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AO JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE ITU/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

    BANCO SAFRA S/A, inscrito no CGC/MF sob o n° 58.160.789/0001-
28, com sede na Avenida Paulista n° 2100, na cidade de São Paulo, sem endereço eletrônico (e-mail) 
para a finalidade de intimações, pelos procuradores que esta subscreve, conforme instrumento de 
mandato, vem à alta presença de V. Exa., para respeitosamente propor como de fato proposto fica o 
presente  
 

Processo de Execução por Quantia Certa, contra: 

                                   

1)ITUPETRO COMERCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 
DE PETROLEO LTDA, cadastrada no CNPJ nº 68.405.083/0001-32, com sede na Rua Aquilino 
Limongi, 439, Vila Esperança, Itu/SP, Cep 13.311-530, com endereço eletrônico ignorado, na 
qualidade de devedor emitente e contra; 

 
2)JOÃO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR, inscrito no CPF nº 

085.624.058-33, com endereço comercial na Rua Aquilino Limongi, 439, Vila Esperança, Itu/SP, Cep 
13.311-530 e endereço residencial na Rua Luiz Bolognesi, 163, Apto 71, Centro, Itu/SP, Cep 13.301-
360, com endereço eletrônico ignorado, na qualidade de avalista e representante legal da primeira 
executada (JUCESP ANEXA). Fica desde já requerido sejam os mesmos citados por carta, pelos 
motivos fáticos e jurídicos abaixo expostos: 

 
I. O exequente é credor dos executados da importância de R$80.908,81 

(Oitenta mil, novecentos e oito reais e oitenta e um centavos), conforme Demonstrativos de 
Saldo Devedor anexos, valor devido decorrente da(s) Cédula(s) de Crédito Bancário nº 002859985 
(Mútuo) e seus instrumentos, todos anexos.  

 

II. Temos que o(os) executado(os) não honrou(aram) com as 
obrigações assumidas, uma vez que não pagou(aram) os valores estipulados no contrato nas datas 
aprazadas e restando infrutíferas as tentativas de recebimento amigável, foi o exequente compelido 
ao presente processo de execução, ficando desde já e por este mesmo motivo RECUSADA pelo 
exequente a audiência inicial de conciliação ou mediação.  
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Desta forma, com fulcro nos artigos 784, 824 e seguintes do Novo 
Código de Processo Civil, Lei 10.931/04 e demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, propõe-se 
a presente ação contra o(s) executado(s) acima declinado(s), devendo ocorrer a citação do(s) 
mesmo(s) no(s) endereço(s) informado(s), para que pague(m) voluntariamente a dívida no prazo 
de 3 (três) dias (art. 829), sob pena de penhora. Requer-se ainda sejam arbitrados os honorários 
advocatícios em 10% sobre o valor em execução (NCPC, artigo 827 : “Ao despachar a inicial, o juiz 
fixará, de plano, os honorários advocatícios de dez por cento, a serem pagos pelo executado”), 
devendo tudo constar do mandado, ainda como os itens abaixo, os quais ficam expressamente 
requeridos e deverão constar do mandado a ser expedido:  

 
a) a advertência de que a verba honorária será reduzida pela metade na 

hipótese de integral pagamento no prazo supramencionado (NCPC, art. 827, § 1º) e que o valor dos 
honorários poderá ser elevado até vinte por cento, quando rejeitados os embargos à execução, 
podendo a majoração, caso não opostos os embargos, ocorrer ao final do procedimento executivo, 
levando-se em conta o trabalho realizado pelo advogado do exequente (NCPC, art. 827, § 2º).  

 
b) No caso de eventual insucesso na concreta tentativa de localização 

do(s) devedor(es) deverá ser certificado, para que, havendo patrimônio, seja efetuado o arresto “ex 
officio”, na forma do artigo 830 do Código de Processo Civil.  

 
c) Não efetuado o pagamento pelo(s) devedor(es) citado(s) por carta, 

requer-se expressamente seja lavrada a penhora POR TERMO NOS AUTOS dos seguintes direitos 
e/ou bem(ns) imóvel(eis) de propriedade dos executados, a seguir relacionados, conforme segue 
descritos abaixo e nas matrícula(s) anexa(s):  

 
Proprietário: ITUPETRO COMERCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA; 
 
1)100% da Matrícula 172.730. 

 
Algumas Restrições: 
R.4 – Hipoteca de 748 mil em favor de Banco do Brasil; 
R.5 – 2º Hipoteca de 2,057 milhões em favor de Banco do Brasil. 
 
 
Proprietário: JOÃO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR; 
 
2)100% da Matrícula 30.730.   

 
Restrição no R 4 – Hipoteca de 1º Grau em favor da Shell do Brasil no valor de 585 mil reais. 
 
 
3)100% da Matrícula 30.731: 
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Restrição no R 4 – Hipoteca de 1º Grau em favor da Shell do Brasil no valor de 585 mil reais. 
  
4)100% da Matrícula 55.546: 

 
Restrição no R5 – Hipoteca de 1º Grau em favor da Shell do Brasil no valor de 585 mil reais. 
 
5)100% da Matrícula 63.218: 

 
Restrição no R5 – Hipoteca de 1º Grau em favor da Shell do Brasil no valor de 585 mil reais. 
 
6)100% da Matrícula 63.262: 

 
Restrição no R5 – Hipoteca de 1º Grau em favor da Shell do Brasil no valor de 585 mil reais. 
 
7) Apenas os direitos da Matrícula 12.078: 

 
Restrição no R7 – Alienação Fiduciária em favor da Caixa Econômica Federal no valor de 1,6 
milhões. 

Cumpre esclarecer que a indicação à penhora de todos os imóveis em 
nome dos executados está sendo realizada em razão da existência de restrições que oneram todos eles 
e em função dos valores das dívidas que são elevadas, devendo assim ser realizada a penhora sobre 
todos os imóveis, a qual deverá ser realizada por termo nos autos, registrando-se-a junto à Arisp, 
para tanto indicando o e-mail surian@surian.com.br e o telefone 19.97170-8142. 

Requer-se que após efetivadas as penhoras, deverão ser intimados os 
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executados e os credores hipotecários e fiduciários das penhoras havidas. 
 
d) Ficar consignado que a inatividade injustificada do devedor enseja 

aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor em execução (NCPC, art. 774, § único).  
 
e) Que o(s) executado(s) poderá(ão) apresentar defesa no prazo de 15 

(quinze) dias, contado da data da juntada aos autos, da carta de citação, com oposição de embargos 
mediante distribuição por dependência (NCPC, art. 915).  

 
f) Intimação do(s) executado(s) que no caso de embargos 

manifestamente protelatórios, o(s) mesmo(s) sujeitar-se-á(ão) ao pagamento de multa de até 20% 
sobre o valor em execução em razão de ser considerada conduta atentatória à dignidade da Justiça 
(NCPC, art. 918, § único, combinado com o artigo 774, §  único).  

 
g) Que o(s) executado(s) poderá(ão) reconhecer o crédito do exequente 

efetuando depósito de 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no 
prazo para oferta de embargos, e o pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (NCPC, art. 916). 
Requer-se os benefícios postos pelo artigo 212, §  2º do C.P.C. 

 
Finalmente: 
 
h) Requerer de imediato seja deferido e efetivado o bloqueio de 

veículos em nome dos executados pelo sistema RENAJUD, bloqueando quaisquer veículos 
eventualmente localizados evitando com isso a venda dos bens de modo a frustrar a presente 
execução. Guia anexa. 

 
i) Requer a inclusão do nome dos executados no cadastro de 

inadimplentes (art. 782, §3º) através do sistema SerasaJud. 
 

j) Requerer ainda a expedição URGENTE da certidão prevista no 
artigo 828 do N.C.P.C no formato digital e disponibilizada no processo digital para impressão pelo 
exequente, sem custas nos termos do provimento 2.356/2016 do Conselho Superior da 
Magistratura. 

 
k) O patrono subscritor pela presente substabelece, com reserva de 

iguais para si, os poderes conferidos pelo exequente ao Dr. Luciano de Oliveira, OAB/SP 312.647, 
CPF 253.600.218-70, devendo as publicações constar exclusiva e obrigatoriamente o nome do 
patrono subscritor Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian, sob pena de nulidade (Art. 272, 
§5º), para a ocasião de intimações eletrônicas o endereço é surian@surian.com.br (artigo 287). 

 
Prova-se o alegado pelos documentos juntados, protestando-se por 

todos os demais meios os em direito permitidos.      
 
A causa dá-se o valor de R$80.908,81. 
 
D.R.A. esta e documentos anexos,  
p. deferimento. 
Piracicaba, 9 de junho de 2017. 
 

pp. Dr. Stéphano de Lima R. e Monteiro Surian. 
Assinado digitalmente  
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09 - Número do DARE

170590266254963

Emissão: 07/06/2017

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

01 - Nome / Razão Social

BANCO SAFRA S A

85870000000-6 18740185111-9 70590266254-1 96320170707-7 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

170590266254963

07 - Data de Vencimento

07/07/2017

03 - CNPJ Base / CPF

58.160.789

04 - Telefone

(11)0000-0000

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 18,74

06 - Observações Comarca/Foro: Itu, Cód. Foro: 286, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: BANCO 
SAFRA S.A, Réu: ITUPETRO COMERCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85870000000-6 18740185111-9 70590266254-1 96320170707-7 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

07/07/2017

03 - CNPJ Base / CPF

58.160.789

04 - Telefone

(11)0000-0000

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 18,74

06 - Observações Comarca/Foro: Itu, Cód. Foro: 286, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: BANCO 
SAFRA S.A, Réu: ITUPETRO COMERCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço AV. PAULISTA, 2100

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço AV. PAULISTA, 2100

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social

BANCO SAFRA S A

Emissão: 07/06/2017

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

DOCUMENTO
DETALHE

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita

304-9
Extra-Orçamentária e 
Anulação de Despesa - 
carteira de previdência 
dos advogados de São Pa

02 - Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço

1130401 Taxa de Mandato (Procuração ou 
Subestabelecimento) - 304-9

BANCO SAFRA S A

15 - Nome / Razão Social

07/07/2017

03 - Data de Vencimento 06 - Inscrição na Dívida 
ou Nº Etiqueta

18,74

09 -Valor da Receita 12 - Acréscimo 
Financeiro

1
7
0
5
9
0
2
6
6
2
5
4
9
6
3
-0

0
0
1

Emissão: 07/06/2017

18 - Nº do Documento 
Detalhe

58.160.789/0001-28

04 - CNPJ ou CPF ou 
Renavam

07 - Referência 10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações Comarca/Foro: Itu, Cód. Foro: 286, Natureza da 
Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: BANCO SAFRA S.A, Réu: 
ITUPETRO COMERCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS

05 - Insc. Estadual / Cód. 
Município / Nº Declaração

08 - Nº AIIM  / Nº 
Controle / Nº do Parc. / 
Nº da Notif.

11 - Multa de Mora ou 
por Infração

18,74

14 - Valor Total

170590266254963-0001

DARE-SP

16 - Endereço AV. PAULISTA, 2100 Sao Paulo SP
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Boletos, Convênios e outros

A33G091709345559009
09/06/2017 17:20:03

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
09/06/2017  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   17.19.59
6516106516

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: ADVOCACIA MONTEIRO SURIAN
AGENCIA: 6516-1    CONTA:        108.008-3
EFETUADO POR: CLEIDE MARIANA ANTO
================================================
Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG
Codigo de Barras   85870000000-6   18740185111-9
                   70590266254-1   96320170707-7
Banco                                        001
Data do pagamento                     09/06/2017
Nr de controle- Dare-SP          170590266254963
Valor Total                                18,74
------------------------------------------------
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO
PROCESSO SF 38-9078843/2001.
================================================
DOCUMENTO:  060902
AUTENTICACAO SISBB:
8.F45.F50.B6E.ACE.C6C
================================================
1a via
================================================
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 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
09/06/2017  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   17.19.59
6516106516

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: ADVOCACIA MONTEIRO SURIAN
AGENCIA: 6516-1    CONTA:        108.008-3
EFETUADO POR: CLEIDE MARIANA ANTO
================================================
Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG
Codigo de Barras   85870000000-6   18740185111-9
                   70590266254-1   96320170707-7
Banco                                        001
Data do pagamento                     09/06/2017
Nr de controle- Dare-SP          170590266254963
Valor Total                                18,74
------------------------------------------------
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO
PROCESSO SF 38-9078843/2001.
================================================
DOCUMENTO:  060902
AUTENTICACAO SISBB:
8.F45.F50.B6E.ACE.C6C
================================================
Via do Contribuinte
================================================

 

Transação efetuada com sucesso por: JB775888 CLEIDE MARIANA ANTO.
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017060916131802

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO SAFRA S.A 58.160.789/0001-28

Nº do processo Unidade CEP

01310-300

Endereço Código

AV. PAULISTA, 2100 201-0

Histórico

BANCO SAFRA S.A x ITUPETRO COMERCIO E TRANSPORTE DE DERIV. PETROLEO LTDA
Valor

9,90  

Total

9,90  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 099051174005 120105816079 890001288020

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017060916131802

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO SAFRA S.A 58.160.789/0001-28

Nº do processo Unidade CEP

01310-300

Endereço Código

AV. PAULISTA, 2100 201-0

Histórico

BANCO SAFRA S.A x ITUPETRO COMERCIO E TRANSPORTE DE DERIV. PETROLEO LTDA
Valor

9,90  

Total

9,90  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 099051174005 120105816079 890001288020

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017060916131802

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO SAFRA S.A 58.160.789/0001-28

Nº do processo Unidade CEP

01310-300

Endereço Código

AV. PAULISTA, 2100 201-0

Histórico

BANCO SAFRA S.A x ITUPETRO COMERCIO E TRANSPORTE DE DERIV. PETROLEO LTDA
Valor

9,90  

Total

9,90  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 099051174005 120105816079 890001288020
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Boletos, Convênios e outros

A33G091709345559011
09/06/2017 17:20:55

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
09/06/2017  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   17.20.53
6516106516

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: ADVOCACIA MONTEIRO SURIAN
AGENCIA: 6516-1    CONTA:        108.008-3
EFETUADO POR: CLEIDE MARIANA ANTO
================================================
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ
Codigo de Barras   86870000000-3   09905117400-5
                   12010581607-9   89000128802-0
Data do pagamento                     09/06/2017
Valor Total                                 9,90
================================================
DOCUMENTO:  060903
AUTENTICACAO SISBB:
0.B1A.CA7.BEB.99F.A11
 

Transação efetuada com sucesso por: JB775888 CLEIDE MARIANA ANTO.
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017060916145709

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO SAFRA S.A 58.160.789/0001-28

Nº do processo Unidade CEP

01310-300

Endereço Código

AV. PAULISTA, 2100 434-1

Histórico

BANCO SAFRA S.A x ITUPETRO COMERCIO E TRANSPORTE DE DERIV. PETROLEO LTDA
Valor

48,80  

Total

48,80  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 488051174005 143415816076 890001287091

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017060916145709

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO SAFRA S.A 58.160.789/0001-28

Nº do processo Unidade CEP

01310-300

Endereço Código

AV. PAULISTA, 2100 434-1

Histórico

BANCO SAFRA S.A x ITUPETRO COMERCIO E TRANSPORTE DE DERIV. PETROLEO LTDA
Valor

48,80  

Total

48,80  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 488051174005 143415816076 890001287091

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017060916145709

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO SAFRA S.A 58.160.789/0001-28

Nº do processo Unidade CEP

01310-300

Endereço Código

AV. PAULISTA, 2100 434-1

Histórico

BANCO SAFRA S.A x ITUPETRO COMERCIO E TRANSPORTE DE DERIV. PETROLEO LTDA
Valor

48,80  

Total

48,80  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 488051174005 143415816076 890001287091
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Boletos, Convênios e outros

A33G091709345559013
09/06/2017 17:21:47

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
09/06/2017  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   17.21.44
6516106516

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: ADVOCACIA MONTEIRO SURIAN
AGENCIA: 6516-1    CONTA:        108.008-3
EFETUADO POR: CLEIDE MARIANA ANTO
================================================
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ
Codigo de Barras   86880000000-5   48805117400-5
                   14341581607-6   89000128709-1
Data do pagamento                     09/06/2017
Valor Total                                48,80
================================================
DOCUMENTO:  060904
AUTENTICACAO SISBB:
E.5F9.552.037.9D2.E77
 

Transação efetuada com sucesso por: JB775888 CLEIDE MARIANA ANTO.
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017060917152185

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO SAFRA S.A 58.160.789/0001-28

Nº do processo Unidade CEP

01310-300

Endereço Código

AV. PAULISTA, 2100 120-1

Histórico

BANCO SAFRA S.A x ITUPETRO COMERCIO E TRANSPORTE DE DERIV. PETROLEO LTDA
Valor

31,00  

Total

31,00  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 310051174002 112015816079 890001281859

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017060917152185

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO SAFRA S.A 58.160.789/0001-28

Nº do processo Unidade CEP

01310-300

Endereço Código

AV. PAULISTA, 2100 120-1

Histórico

BANCO SAFRA S.A x ITUPETRO COMERCIO E TRANSPORTE DE DERIV. PETROLEO LTDA
Valor

31,00  

Total

31,00  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 310051174002 112015816079 890001281859

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017060917152185

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO SAFRA S.A 58.160.789/0001-28

Nº do processo Unidade CEP

01310-300

Endereço Código

AV. PAULISTA, 2100 120-1

Histórico

BANCO SAFRA S.A x ITUPETRO COMERCIO E TRANSPORTE DE DERIV. PETROLEO LTDA
Valor

31,00  

Total

31,00  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 310051174002 112015816079 890001281859
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Boletos, Convênios e outros

A33G091709345559015
09/06/2017 17:22:43

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
09/06/2017  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   17.22.40
6516106516

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: ADVOCACIA MONTEIRO SURIAN
AGENCIA: 6516-1    CONTA:        108.008-3
EFETUADO POR: CLEIDE MARIANA ANTO
================================================
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ
Codigo de Barras   86880000000-5   31005117400-2
                   11201581607-9   89000128185-9
Data do pagamento                     09/06/2017
Valor Total                                31,00
================================================
DOCUMENTO:  060905
AUTENTICACAO SISBB:
F.C52.EED.1D7.4CF.11D
 

Transação efetuada com sucesso por: JB775888 CLEIDE MARIANA ANTO.
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09 - Número do DARE

170590266254948

Emissão: 07/06/2017

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

01 - Nome / Razão Social

BANCO SAFRA S A

85800000008-9 09080185111-0 70590266254-1 94820170707-3 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

170590266254948

07 - Data de Vencimento

07/07/2017

03 - CNPJ Base / CPF

58.160.789

04 - Telefone

(11)0000-0000

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 809,08

06 - Observações Comarca/Foro: Itu, Cód. Foro: 286, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: BANCO 
SAFRA S.A, Réu: ITUPETRO COMERCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85800000008-9 09080185111-0 70590266254-1 94820170707-3 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

07/07/2017

03 - CNPJ Base / CPF

58.160.789

04 - Telefone

(11)0000-0000

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 809,08

06 - Observações Comarca/Foro: Itu, Cód. Foro: 286, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: BANCO 
SAFRA S.A, Réu: ITUPETRO COMERCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço AV. PAULISTA, 2100

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço AV. PAULISTA, 2100

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social

BANCO SAFRA S A

Emissão: 07/06/2017

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

DOCUMENTO
DETALHE

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita

230-6
Custas - judiciárias 
pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço

1123001 Petição Inicial - 230-6

BANCO SAFRA S A

15 - Nome / Razão Social

07/07/2017

03 - Data de Vencimento 06 - Inscrição na Dívida 
ou Nº Etiqueta

809,08

09 -Valor da Receita 12 - Acréscimo 
Financeiro

1
7
0
5
9
0
2
6
6
2
5
4
9
4
8
-0

0
0
1

Emissão: 07/06/2017

18 - Nº do Documento 
Detalhe

58.160.789/0001-28

04 - CNPJ ou CPF ou 
Renavam

07 - Referência 10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações Comarca/Foro: Itu, Cód. Foro: 286, Natureza da 
Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: BANCO SAFRA S.A, Réu: 
ITUPETRO COMERCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS

05 - Insc. Estadual / Cód. 
Município / Nº Declaração

08 - Nº AIIM  / Nº 
Controle / Nº do Parc. / 
Nº da Notif.

11 - Multa de Mora ou 
por Infração

809,08

14 - Valor Total

170590266254948-0001

DARE-SP

16 - Endereço AV. PAULISTA, 2100 Sao Paulo SP
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COMPROVANTE DE TRIBUTOS ESTADUAIS (SP) - DARE 
Descrição: Ambiente de Pagamentos
Data de Vencimento: 07/07/2017
Nº Controle do DARE-SP: 170590266254948
Valor: 809,08

 

Identificação:     85800000008-9      09080185111-0      70590266254-1      94820170707-3

 

  

422 - BANCO SAFRA S/A
DATA DE QUITAÇÃO:  12/06/2017
AGÊNCIA DE DÉBITO:  00202
DÉBITO CONTA CORRENTE:  002049461
Nº OPERAÇÃO:  5997034

 AUTENTICAÇÃO  
 BS20170612PAG5997034DGB

 
Comprovante de pagamento emitido de acordo com a portaria CAT-126, de 16/09/2011 e autorizado pelo processo nº38-9058305/2001.
Este documento serve como comprovante de pagamento. Portanto, ele deverá ser guardado e apresentado quando solicitado.

 
Central de Suporte Pessoa Jurídica : Capital e Grande São Paulo (11) 3175 8248 Demais localidades 0300 015 7575 Atendimento 
personalizado, de 2ª a 6ª feira, das 8h30 às 19h, exceto feriados.  
SAC -Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana.  
Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeito/a): 0800 770 1236, de 2ª a 6ª feira, das 9h às 18h, exceto feriados.  
 

1ª via.
 

COMPROVANTE DE TRIBUTOS ESTADUAIS (SP) - DARE 
Descrição: Ambiente de Pagamentos
Data de Vencimento: 07/07/2017
Nº Controle do DARE-SP: 170590266254948
Valor: 809,08

 

Identificação:     85800000008-9      09080185111-0      70590266254-1      94820170707-3

 

  

422 - BANCO SAFRA S/A
DATA DE QUITAÇÃO:  12/06/2017
AGÊNCIA DE DÉBITO:  00202
DÉBITO CONTA CORRENTE:  002049461
Nº OPERAÇÃO:  5997034

 AUTENTICAÇÃO  
 BS20170612PAG5997034DGB

 
Comprovante de pagamento emitido de acordo com a portaria CAT-126, de 16/09/2011 e autorizado pelo processo nº38-9058305/2001.
Este documento serve como comprovante de pagamento. Portanto, ele deverá ser guardado e apresentado quando solicitado.

 
Central de Suporte Pessoa Jurídica : Capital e Grande São Paulo (11) 3175 8248 Demais localidades 0300 015 7575 Atendimento 
personalizado, de 2ª a 6ª feira, das 8h30 às 19h, exceto feriados.  
SAC -Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana.  
Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeito/a): 0800 770 1236, de 2ª a 6ª feira, das 9h às 18h, exceto feriados.  
 

Via do contribuinte
 

 Imprimir 

Page 1 of 1Pagamentos

12/06/2017https://wwws.safraempresas.com.br/pjseguro/TR_ConTributoDetComp99.asp?CTRL... P
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7
trtÀ

§afra lll ll lil iilrlril iillii lrilii ll

Cédula de
(Mútuo)

Crédito Bancário

llütItfl ititiitiiiiltililfl tfl

002859985

a!âiic 1úco .cs lernros das c áusu as e co.diçaes piêv stas fesla cedu â

BANCO SAFRA SA .ôm sêde soca fa Aveôda Páúrsrâ 2100 . cEP 013r0 !30 cdade de Sáo Pauo SP I
ro 53 r60 73s10041 ?3 dôrâva.rê dênoninado si

Pag: ê iernosr por esla CEDLILA OE aRED ÍO BÂNCARTO €m moêda .otrentê iâcio.al
.eÍa qu da . ê: give menc o.ada ê. ma acresc da do" encârg.s na loÍma praça de

ITUPETRO CONIERC O ETMNSPORTE DE DERIV PETROLEO LTDA

R AOU]L NO L III]ONG N 439

a! BÁNCO SAFRA S/A .u à sua
Pê-ôameiro ê ve.c mênlors) orêv

63 405 0831000r 32

!LESPEPÁNCq '-;
*_:'j

,!. i

.'1

03000

Nonre/Râzáo soca 101)
JOÂO ROBERTO S NIE RA JUN OR

R LU Z BOLOGNES N : 163 AP 7l

tTu

Nomê/Râzãô so. a (02)

Nome/Razão so.a (031

NomelRazão soc a roa)

CPF/CNPJ

CPF-rCNPi

085 624 053 33

CENTRO

1it30r 360

Nome/Razão socal (0s)

Nome/Razão soci, (01)

Nonê/Razão socLal(02)

CPF/CNPJ

CPF]CNPJ

(

fls. 21



Nome/Razáo sociar(03)

llCâ.ã.rêristi.âs dâ ô
01-valor do EnpÉstimo: R$ r 500 0Ir0 00

03 Taxa dejurcs r r50000 % ao mês

04'Tara dellros elelva: I 150000 % êo mês

l1r Form! oe P.samenlo

o5-vencimentotinali05/06/2017 06 EncaÍgos FLUTUANTE

07 ndexadorTaxa Reíerenc a /CDl Cel p: I 00 00% DA ÍAXA M ED a D aRla DO CD - BASE ovE R. DIVULGADA PELA cET P

031 Se encaÍqos pré íxados ju@s à taxa lixadâ óô campo 03 desleqladrc
03 2- Se eô.áÍsôE pós.rxâdôs coÍêqão moneléÍa.om base no ind ce de varâçãô do inderádoracima ndicadofocampo
conforme opção cofslafle no canpo 07'(b) elurosàlaraÍrâdânôcampo'03.todosdeslequadro
033 Seêncarsosrullantes-rlluacáo ôor basênoCDrCêtp nos têmosdôcâmpô 07 (c)ôu(d) erurosàtaxáfixada no.ampo'03

08 4"os encaroos desle sub campo (091 ncid rãô sobre: O SALDo DEVEDOR El"l ABERTO

Observacão PaÍá íns dê .á cllo e rcdênca d.s encaroos serâ.onsderado o ano comercâ de 360 llrezenlos e sessenta)dias

€

dos Pnrargos lO Píaca dê Paqãmento
SAO PAULO

lÉtâr dê ôpeÉcã. pósj:âda o âl + ruros. qlândô sê lÉtar 
'r€ 

ôpêrácâô prê

!1Í1::

oÊtclaL DE aiScl::rti r- i.: ,r i).i:-.t, IlÍulos É
âo6i!ÂtEMrêâ.4i:ri;L a: .r: ::_|,j ririnlorcÀ É
TÁôEL!Âi1 0rr iriilirÍis , , L ::: -- i.,,:ilTU'lOS

Ru À,!dsdÉ Oé34oro, íô Ji}. '1, . 5rr Pâui.

fls. 22



doCDiejuos Nasdâtas fd.adasfo.ampo 1r 1 desl€ QLadm
12 Lo.a de rberaçà. de rêôLrsos

l3 Dêúâs ercargosedespesas
l3 r Tí búlos ê.onlr bu çóes
l3ll IOF a ouotêde

!) 0.004100 %aodia VaorRSl223232 br o 38looo J'cLd 
ado sobre c É ôr

t....i.
ae_

A iqlolas em viqorra data da conlratacáo da operaçêo api.âdas conio ne êgsiaÇãoespeclfca
13 2 Tarfas e dêmêis despesas
Tarfa de em ssão de coóhâto:

Co.íDrme ns rLmênlot5, Paí c! aresrdÊ aors u

Pefhor ] F áôçá

0.033122 % Va ôr máxmo RS 1lo ll34 60

l6 JuÍos de mora: Taxa CD Celpêcrescidêde A34A4l2 % ao d a (cobranca pôrdias coÍidosl

x Cessáô lidu.iára Â enâçáo FdLôiárá
15 Comissão dê iquidação anle.pada

la O SAFRA concede à EI,,IITENTE e esla eceiia oempréstmonovaor]ndicadonocêrnpo 01 doQladro tr"dopreâmb!o s: r. l
íêspect vô produio liquido, já deduz do o valor dos eirca.gos esiipLr ados pâra pagamento imed alo. rêcêb do nestê át. pe a Etí TE^tt:
med ante créd to na conla correnle nrênconada no ca.npo l2 do mesmo Quadro de sua lilu aridade
PARÁGRAFO ÚNICO A EI\r]|TENTE esiá centeque cÕnsidêÍando os ne!ócios a qle se rêfêre o cré.1 io conced do nos 1e nrcs .:
presente Cédula ê suas carêcteristcas oSAFRA deacordo.omasleseno.masvgêntes podê.áemilirenegocãrtit!os.e.,édt1
astreados nos drêtos credtóros daq! orundos tas como, sem limiaçáo. Lelras de CÉdilo dô Agronegóco Ceftfcados.-,
RecebivesdoAgro.egó.o Leiras de Crédiio lmob áro.LetrasHpotecárás dentre o!1íos prcvislos no ordenamento !rid..! l
Recônhece anda, e concorda a EN4TENTE que em sendo possive aemssãoenegocaçáodeiastituosdecrédtonos::
âcrrna. ta possbilidãdê ierá sldo consderada como pressLrposio pâra a vêb zaçáo desta ôpêrâÇáo ao custo iôtal ora âss! -r . .

E[,,llTENTE constiiuindo, portanto cond ção essenciai para sLa Íea zação em todos os seus iermos
DO VENC I\]]ENTO FINAL DO CRÉDITO

2a A p€sente Cédula ven.etrse'á na daia rixada no campo 05 do Quâdro ll de Íorria que .aqueá dala ndependê nte ne- i-.

condiçóes contraiuá s aqu consianles, o valordo crédilo conced do dêverá estêr intêgÍalmênle qudado lLntame.le corn os en.err.r

. DOS ENCARGOS E PAGAI\NENTOS

3" Os encargos sêÍáo ap!.ados de acordo com as opçóes reatvas à pré Íxaçáo. pós-fixaçáo íutlaçáo e rncdêncra const:|rÉs r,.
canrpos 06 '07', 08 do Ouadro ll'. capia zadôs na periodcdade previsia na campo 09 do Ouadro ll' observado ani:
disposto nos nc sos seguintes

O quando se Íatai de operaçáo com encêrgos pre-íxadôs aplicacse-ão os encargos cacuadosàiaxa rixêdâ io canpo !l :.
Ouedro ll :

(ll) qlando se trátârdê operaçÕes com encaigos pósJxadôs'apcaÊsêão(a)jurosàlaxairdcadanocampo 03 doe-.:
lb)coÍêÇáô nronetárá ou IR
(lll)quándo se tratâr de operaçÕês conr êncargos fuluanles. ap caÊse áo (a) lurosàtêxa ndicadânocampo'03 doO!êú,
lLrntamenle conr (b)ê poÍcentagem sobre á iaxâ CDlcetp confoíme indicado no canrpo '07' dô Qledro 'lt'

PARÁGRAFO PRIMEIRO Na h póiese de aplicação de e.cargos 'Íliuanies' corn base na laxa CD -Cetp (abaixo defn de) n..trãô
sôb.eosadodevedordôprncpa osjurôsdocámpo 03'doQuadÍo'll e a bêse de remuneraçáo peataxaCDI Ceip.ônror.iê.
câmpo 07 doOuadÍô'll aqua iêrá pára os êfeiios do preserle insúumenlo futuaçáodárã AbasederemuneraçãôÊparêi.:,i
de Íutuaçào será a taxa anualizada pratcada para ôs depóstos interbancários corn duração de um da dvugâda.tarâmentep:.
CET P S A r,rlercados Organizados. cônr rê âÇáo aos depósilos rea zádos nô dia úlil bancáro med êtamenie an1êror à dáià .i i
div! gaçáo (dênomi.ada taxa ilD ,Cel p )
PARÂGRAFO SEGUNDO F.a desde lá convencjônadô que. na hipôtese de: (aJ o ndêxador a TR ou a laxa CD Cetip côi'
opçáo ass na ada nô campo 07 do Ouadro . v r a seÍ extiilo(a). conge ado(al deflacioiado(á) o! derê: i:
predominantemenle usado(a) no meÍcado ÍlnanceiÍo para atuarizarrerlrunerâr as operaçóes passivas e/ou aiivas das n:..
ínance ras ou (b)as autordades monetárias nlervrem direta ou ndúelanrente sobqualquerroma ncusvemasnàose iL:,
pea eírissáô ô! ateraçáo de normês de caráter Íbuiárro. monêtáriô ou finaircêiro. ne Íixaçào da atualização e/ou fornra.ão c.:
cusios de caplaçãô e apllcaçáô de recuBos las insiiiuiçõês fnancelras e/ou respectva rucratvdêde duÉnre o tu,so d. úúÉ. l]
operaçào de crédlto poderá o SAFRA âplicâr. a pãirir do evento no ugar dos encargos eniáô em ! gor dê a.ordo on e:ia a I 

1

base de remuneÍaçào indexadÕr dsio lnan.e ro préJxado o! pós fxado e/ou taxas de l!ros uiilrzados no mercado fnancE,: ,

âllal zarlremunerar dêpósitos a prazo fro com ma or concenÍâçáo de negóclos e qu dez em ta nrercado Em cônsequênc a iê ,

lll - Êmissão e Out.os Dâdos destâ Cédula

fls. 23



..rii.acóes a presefie operaçâo poderá conromeo caso ser convertida pelo SAFRAde!ma moda dade para outra entre pré-
,rêda pÓsÍxadaouÍliuaniê OSAFRA no entanio poderá optar por não pro.edêr a quarsquer alleraçoes manlendo a ap cáçáo

'.: encargos ertáo vlgenies Em qua qüer das hipóleses pÍev stas acmê em que hâ,a a ieraçáo de encargos e/ou da modâ dade dê
'':.:!ão o SAFRA conrunlcaÍá prevame.le porescíilo à ETVITENTE as modiicaçóes realizadas

PARÀGRAFO TERCERO Para os eíetos destê insirur.ento êntende-se por (al laxa pósjxada a iaxa de lurôs ap cada
conlunlam ente co m um indexad or de reajuste o u coír u ma 1a xa de rem uneÍação básica e (b) taxa pré'Íixada . a iaxa dê juÍos a p cada
so ádamente sem qualquer in dexadoÍ o u taxa de remuneraÇã o As pa rtes desde lá conve ncionam q !e, h ave ndo mud a nçá de pad ráo

moneláro. as obrgaçÕes da ENIITENTE quer nos respectvos vencimentos quer na hipólese de vêncimento antecipado. dêveÉo se.
pagas na moeda qle ior aptâ a qudaÍ iodo tpo de obrgaçáo já consliluída or qle venha a ser constluída Íuturamenie e náo

apenas apla a qu dâr obrgações já êxstêntes
PARAGRAFO QUARTO: A comissáo correspondenle à taxa ndicada no campo 02 do Quadro '11". cacuáda sobíê o !ao. do

êmpréstimo nd cado no carnpo 01 ' do Ouêdrô é pagável de uma só vez nesle aio ícando ô SAFRA dêsde ogô autorzado a

.lêiuz r o va or da corn ssáo dos valores do(s) dêsembô so(s) obiêiô desta Cédula ou deb tár o reÍerdô vá or em côria ..Íenie de
. .! ÍEitO dA EIV]ITENTE iO SAFRA
:ÁRÁGRAFOOUNTO ParannsdecárcLrodaiaxádeiuroseíeilvamenconadanocampo'04 do Ouêdro ll'dopreàmbuofôram
..ns de.adôs os seguiites iiens e crtérios:
I Çorn ssãrr rcampo 02 ) e Taxa de Jur€s (campo 03 ) do Quadro ll - se exislenles:
2 A essas taxas deverão ser ncorporados ai.da os encargos represeniados pe o lndexadoÍ/Taxa ReÍerencial/Parâmetro de FlutLraçáo

CD Cet p .oníorme ind cado no campo 0T' do QuadÍo se exlstentesi

3 ENrsrndo na composçãoda táxa eÍeliva. paÍàme1ro resuiante de pere.tua superior â 100%. ap cado sobÍe o ParámeÍo dê

F!1!açáoCDiCêtp êsle d ferencialserá n.hído no côrnputo dataxaêíeiva levando sê em cÕnsldeÍação a iaxa méd a do CDI Cetip

d vu gada na data da assinature da presenle Cédlla. êst niada a1é o venclmenlo (cámpo 05 do Quadro )

.4 Será consdêrada a ut lzaÇão p ena dos íêc!rsos colocados à disposçáo da E[4ITENTE duranle a lotalidade do prazo exstenle ate
_fi.cime.loinã desta cédua lcampo 05 do ouadrô ll')
._AiÁGRAFO SEXTO Sem prellizo dÕ vencmênto antêcipado da p.esente Cedua nos iemos dá cálsua 8a abalxo seráanda
lev.a pe a EI4ITENTE uma com ssào em valor equ valente a até 1% (um por ent!) do sa do devedor sempre que em aplracáo
Ea zada pelo SAFRA lodo d a 30 (Í nta) de cada mês (al o S stema de nÍormaÇões de Créd io (SCR) do Banco Central do Bras

e,ou outro sslerlla que enr vnude de norma ega o complernenle ou substtLra âpôniar lnadrmpemento de obrigacÔes dê

respo.sab dêde da E[nTENTE (b) quâquer oulro s]slenra ôu servço prvado ou estaial de nformaçôes de crédito lais corno

SERASA. SÇPC, denlÍe o!tÍos, aponiar inad mplemeniô de ob.igâçóes de responsab dâde dá EIr/ITENTE que persista sêmtersdo
devoaíreniê sânado porLrír prazo igua ousuperioral0(dez)diascontêdodeseuaponlamento ou (c)iorverfrcado nad riplenrento

da EI,IITENTE dê obrgâçÕes de quêquer ratLrrêza lunlo quaisqler socedades inlegránies das Organzaçôes SêfÉ quê perssta

sêm ier sjdo devidamente sanado por unr prazo igual ou supeÍior a 10 (dezl dLas coniado do respeclivo venclmêr1ô A coírissào aqu
prcvnaseÍácalcuadâêdêbtada naformaprevistanaCáusulall"abaixo todo d a 5 (c nco) de cada mês

PARÁGRAFO SÉTtlllo o vá oÍ a ser pago a titurô do mposro sob€ operaçôes de Crédi1o, Câírbiô e Sêguro e sobÍe operaçÕes

e aii/as a Titulos e Va oÍes l,,lob áros(OF)seráapuradoconsrderandose(i)aaliquola ndicada no campo l3l l(a)'doQ!adio ll

.oifomeosstemadeamôrtzãçáoexponencadecrescentee(i)aaíquoiaindicãdanocampo131llb)'doOuadrol ncdente

.maúnicavezsobÍeovalordocrédto O OFserá su portad o exc us vamenle pea EMITENÍE

PARÁGRAFO OTAVO Serão devidas pea EITI|TENTE as taílias e demâs despesas prevsias no campo 13.2 do Ouadro ll do

preámbu o, ricando o SAFRA desde o9o erpÍessamente allorizado em caráier rcvogáve e irrelralávêl a debilar os respêcirvos

iacr.s da conla correntê de iiiurardade da EI\4TENTE mantda junlo ao Baico Safra S/4, o! anda deduzir tas va ores do(s)

desembo so(s)obielo desta Cedu a.

-r" A EM ÍENTE ôbrga sê a eÍeiuar o pagamenio das mpoíàncas relaUvas às obrigaçÔes assum das nesta Cédula nas épocas prÓpnas

ê nos iermos dês €grês conslantes das Clálsuas 11" e 14" abaxo na sede do SAFRA o! em qtaquer de suas agêncas ou

.e!ên.téncasou aindâ em oca quevenha a serprevanrenle ndcadopoÍescrtopeomesmo Ta s lmporlâncas deveráo ser pagas
_:i segurntes coidrçÕes lanto nas operaçÓês com e.cargos prejxados conro nas operaçÕes com encargos "pós Íxados' e

i!r!ê.tes opagameniodoprircpaedosencargosdarceánas.ondçóesespeciÍicadasnocampo 11'doQuadro'll

!.ra SaÉ.ta do bom íe ê cábá cumprmento de todas as obigaçoês. prncipal e acessóÍas, decorertês desia Cédlla é(sãor

.o rsl r! idalsr em Íavor do SAFM por insirumenio(s) à parte q úe integ ra rá(ão) ês1ê Cédu a paÍa lodos os íns e eÍe tos dê drc io. nos temos
do ailgo 32 da Le n" l0.93l de 02 08 2004 a1s) ou1ra(s)garêntia(s)nrenconadê(s) no canrpo 14'do Ouadro " l desla Cédula

PARÁGRAFO PR!I'T]E RO FICA EXPRESSANIENTE ESÍABELECIDO OUE A(S) GARANTIA(S) CONSÍ TUiDA(S) NO AI,lBITO DA
Dp-)E\ -.-D. À \OS ,81í1OS DO CAPU r-S AC_ÀUS._^ E rÀOr D_L\A1,1E\ L /atDôlS rT-Cê-rc -\-Pl
AS PARTES DESDE A DAIA DE CELEBRAÇÃO DO(S) SEU(S) RESPECTIVO(S) NSTRUI\4ENTO(S), FIÇANDO SUJEITA(S)AOS

REG STROS OU AVERBAÇÓES PREVSTOS NA LEG SLAÇÀO APLICAVEL TÀO SOIúENTE PARA OUE PASSE(Í\N) A VALER

TAI/]BEI\4 CONTRA TERCEIROS OBSERVADO O D SPOSIO NOS ART GOS 30 E 42 DA REFERIDA LE N'10.931/2004
PARÁGRAFQ SEGUNDo Nos iermos dos Adigos 264 e segu ntes do Cód go C vil o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) nômeados
.i. preãmburo rambém comparece(m) a esta Cédu a na condiçáo de coobrgados solidáros para iodos os Íins e eíeitos ega s sendo

1ê, rêsponsab dade eniretanio. mitadaâobemvincLadoê.ngarania pe ô(s) respe.Uvo(s) TE RCEIRO(S) GA RANTIDO R(E S ) parê

ô.úupnmêniô das obrigaçóes previslas nesta Cédua poÍmeiode nsl.umenio(s)própro(s) Íirmádo(s) nestê dala na fornrê p.evstá n
,-:' O SAFRA poderá. a qlaquer têmpo. exigir a consiliuçáo de

..iiraidâs em razão da presente Cédula ô! exig r o relorço

geranlias dêstnâdas a ãssegurâr o cunrprnrento das obngêçÕês

das garantas já coisi .aso desde quÊ iatos

Rui t|cÉ.hrr C rrl
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Íorma abalar ou d m nu r o !a or e/o! qu d* dessas garaf três Seop c dÊ r .q:P++úiJ,ÍERCE ROIS) GARANT DOR(ES). coórome o caso dêntro do prâzo

escrla do SAFRA enviada sob reg stro pcsta me! anie proloco c o!
a dlvda vencdê por antecpêçáo com iodos os acessóros. ndepe.de.le

7" F.aalrstadoqletodasasgarantasvinc!ladasàpresenleÇédula o!queveremeseràmesma n.o poradas seã.
comúns ê lodas as opera.ões ceebradas enire o SAFRA o! quasqler emprêsas iniegra.1ês das Orgar

sLperlen enies venham sôb quaquer
âtendido pee EUIÍENÍE e,/ou peoisl
.cntad.i dc rêcêbimenio da so cilação
tlt! os e documeótos co.side.árseá
c!úa ifiterpeLaÇão ou notícêÇáo

EUTENTE ou cliras socedadÊs que rêlaiilamente à mesnra EN'ITENTE sêiam co sadas contoadoras úle_ !' '
conüoadas assimconsderadasdeacôrdô.omadeinçáopÍevslanoartigo243êparágrâfosdaLe n"6404 del5l2r.!
iêgisação fscal doravênte smpêsmêntê denom nádas SOCIEDADES Asslm sendo eE ITENTEaLlorzaêmcarátêr rret:,li
irreiratàve o sAFRA e/o! q ualsq uer em preses das Organ za ÇÓes salra a exercerer. qLranioáôs prestádores dessas qaranltas .e:
eas reas o! pêssoas e/o! quanlo ao objeto das mesmas tooós os dÍeúos conÍerdos peLos .strunrentos que as for.na z:r.'r .
petos disposilivos da le cv comercla e cambial. especialme.lÊos re atvos à pÍopÍ:edade iducàra penhoÍ h po!É.a lai.a :r: .
em parlic!la. mês .áo se tim tando aos de vender. allelraí ceder ou transfeú os bens or dlre tos dados em gãrenua dê resgst? .:
ou de recebêr o seu prodlrto Em razáo do aqli disposlo o SAFRA ê/ou as emp.esas ntegrantês das OrganzaçÕes Sêir:: ',i:
expressame.ie aliorizados a ut zaÍ o píoduto dê rca ização dasgaÉi1ias exislenles na qudacãooua.norizêçãodeq!artre'..i
resulante das opêrações celebradas conr a EMiÍÉNTE e/o! com as SOCIEDADES

DO.\dDIVD Iy-\-O DO\rN t\4-N O^t\ . loóDOLDÀ.O[/of\\À\ro
s Operar sê-á depenodrcio. ndependentemenle dê nierpeaçáojudica!ô!êxtralrdca parâêfeiiosdoart90397.ÍoCód9oa. ,

lencnêntoântecpâdodatotadedededivdadaEMÍENTEalémdâsdemêlshpó!êsesprevsiâsnesteioslr!rentc:..o-:ê.:.:':
quâq!erdosseg!nteseventos.or.reaçãoàE[rlTENTEe/ouàsSOCEDADESeioraô(s]AVALISIAISIe/o!aois)fradorles:.
ê,rrs) TERCERO(S) GARANTIDORÍESI: a se ocorer quaquer uma dês.ãusas cogládas.os âriigos 333 ê 1425doCódq. C\'
Biasieiro bl se não rea zarem. na rêspecUva data de vêncmento qlraquer paqâmenio de sra responsab idade de.orene .:
presente ceduá c) se não cump rem no todo ôu em parle qualquer cLáusua ô! côndção da pÉsente cédula: d) se Íor apu.adê ê

iars.rade. nsuficênca ou iírprecsáo de quaquer dêclaraçêo nÍoÍíraçáo o! dôclmento qle lrouler sdo rêspectivaírente fm_êC.
prestado ou entresue e) seior proleslado quaquertit!o de crédto oL, o!Ío tiluo:f)setver(em) sua ialênca nsolvên.â civlrcôi.!r!"
de ffedores). re.üperação iud ca ou extralud cia req!erida(s) deÍerda(s) o! decrêiada(s) g) se qualquer aulorzaçáo so!€rn. .:

necessára ao cumpímento de qlaqler obrigaçáo decotrente desta Cêdua Íor suspensa o! .evogada hl se sem . '
consenl mênto d o sAF RA tiveÍem tolal ou parcla me.le o se u contro e aciÔnár o .ed do tÍansfe do o! por qua quer o uÍê fornr a i
o! modíÕado dÉtâ ôu nd rêtanrênie )se seír o êxpresso consenUmenio do SAFRA scfrer(ernl duranle a vgên.a desE a...
q!ê qLrer operaçãô de tÉnsÍornracào rncorpó.açao. íusáo olrcsáo ouquaqueroutrolpodereorganzaçãooutransrormeçã.s!.erê:
j) se nadimptr{em) qu?isquer obrlgaçÕes e/ou nãô iquda(em) no íespeclvo vêncLrnenio. débito de sla responsabldâde ..!.:.r:
própr o SAFRÁ e/ou qu aisq uer das enrp€sas inieg ra nies das 'Olga nlzaçÕes Safra' inc !s !ê dêcorÍente de oulros conlratos enrÊré-ct "_..3
des.ônloscomquaquerdeesceebradosk)seíordecaradoporquálque.motivoporquaquerlerceirocredor.ôlencrnrentoantê.pa.l.-.
diúcas empÉslnros instíunrentos de crédito garafltias ou qLrasqueroulras obÍgaçÔes de s'ra responsab I dade: ll se quaisquerobr!ê:n.'
pecun ár as assurnidas lunto ao SAFRA ou quâisquer soc edades nieglantes das OÍga n zaçÔes Safre dê xarem de constrtu , obr . :i.,.
dlEtas lnm ndiciona s e iào subordinadas e/ou de gozêr de pr oadade nô m inimo pa, pass., com iodas as demars obrigações pÊ.! , i :

da mesma espéce presentes o! Íuluras pêrante terceÍos m) se sem a pÉvia e expÍêssa ânuênca do SAFPÁ asslm (êm) nólas :
excetuados os ernprestimos desinádos ao atendin-re.io aôs.eqócos dê gesiãô ôrdrára e à iqu daÉo de dívidas exstenles .! .
ínan. a menlos coniratados d rctamenie luntô ao ou com rêc!Ísos provenientes do Banco Nâc ona de DeseFlo v rnênlo EconÔr|.r _r '

B N DES n) sê vende(enr ) (êinda que sob â Íorma da sá/e ieaseba.kt. trarsmll íem) ira nsÍer (em ) ou dê q !a q uer Ío.ma ai enar en r : I
ôneE(em) par€ slr bstancial ou a ioial dáde dos bens de seu al vo pema nente sem a prévia e expressa anuênc ê do SAFRA sa !o §e êsi'i:
forem nsetoives o! obso êtos erlr caso de sua slbsntuçáo por nolos de dêntcaiina dade olr anda seestes Íorem obleio ds,oaÉnta.É
inancamentos coniratados lunlo ao. ou com recursos píoven enies do Ba nco Nac Ôna de Desenvo v nreirto EconÔm co e Socla BNDÉS

ot se a€.âíÉn-r) ou onerar(erír)ativos inanceros (1ais como másnáase iritando a aplcaçoes inanceiras tiiuos e vêlores mob :'osl
e/ô! drêlos c€ditórios de sua tituaidade sem a préva e expressê anuência do SAFRA. savo se estes ro€m obleio de gáraftá lÊ
f na nciaírêntos conlralados lunto ao ou mm recuísos proven enles do Banco Nac onâl dê Dêsenvol! mento Econônrico e Soc a BNDES

p) se o S slenra de hÍorÍraçoes de Créd io do Ba.co Cenkal de q ue iralarn os nor.nal vos ed tados pe o Corselho l,,loie1ár o Nac oiê ,.r.
Banco Centrêldo Brasi, e/ou oútro sisiema que eír virtLrde de norma ega o compemêntê o! substilua elo! qlaqLrer outro ssr:'
setuiço pr vado ou estata de inÍomaçôes de crédito aponta r nad mprernento de obr gaçÕes q I sê soiÍe(enr) nudança adver* rÊ i:

sua sitúáçáô pâir mon a ondiçôes e@.ôm co'ÍinancêÍas e/ou os res! iêdos operac onars rr se em decorrê.c a dÍeta ou hd .e1: r,
omssão de qlasquer de seus adm nsiradores e/ou acon stas.lvê(emrs!a situaçáo.êputacona âi3tada nêga1!a ê €evartÉ-i.,
ingressa(emremluizo contra o SAFRA ou quasquêr das empresas inteqranles das Organ zaçôes Safra mmquaquermedclalrnr.
sorre(em) aresio sequesirô o! penhora de bens u) se não Íorenr renovadas ou ÍoÊm Éncêladas. Évogadas ou suspensãs ;:
auioizaçÕes concessoes, avarás e icenças necessárias para o reglar exercicio dê suas rÉspectivas alvdadês vt se r. : _

responsâblzadá(o)(st ludcaL .u adminlskalvanrenle por dano causado ao mêio amblente w) se ocoirerem eventos que pôsÉm ;:"
negaivame.te sua capacidade opêrácona. Lega oulnan€ira o!x) se ror aplrada loaçáo ou íor n.iado proced mento n!Êstg:l. :
vsandoàapuraçãodeloaçáoporsie/o!seusrespectivosadmnslradorese,b!acoistasdedspositivoegaouregúaiórôrêEln..
pÍá1É de corrup€o ou dê ê1os les vos à adm n siraç3o púb ica sob quálqter lur sd ção nc u ndo senr lmitaÇáo. a Le .! 12 846,r3
PÁRAGRAFO PRII4E RO No cáso de qualquer nadnlplemeniô. lô1a o! parca e/ou de vencmento anlecpadô de obrgr.ó-.s l
E[4 TENTE decoÍêntes de qua qLrer nsÍLrmênio ou lilulo. nc usivê. sem m taFo da presenle Cedu]ê seráo .ons de ;l;
depenodedreto asobrgações íqudasê!êncldas(antecpâdarnentêounãô)doSAFRApara.omaEI/]ITENTE arÊ - IÍ
em quê se compensarem com obrqaÇões liqlidas e vencdas lantêcpadamenle o! nãol dá EMTENTE paa.of' . S-i
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: . ertes dos mesmos nstÍlrnentos ou titllos, ncusve sem limriaçáô, dâ presente Cédula 1!do ndependentemênle de avsa
ieriounotfcâçáo de qualquer nêtureza Fcádesdêiáescarecidoquea.ompensaÇãoparcial.áoêxoneraráaElr'lTENTEe/ou
::' gaia.ndc(es) reaL(LS) ou pessoa(asl inclusve sem mltaçáo Íladores AVALISTA(S) TERCEIRO(S) GARANT DOR(ESI

oêssoas ilscas ou llríd cas os quas pessoa rnente e/o! por melo das garanlias reâs vncuadas à esta Cédua. contnlarão
esponsále s pe1ô sa do rêínanÊscenle de suas obrgações e tespect vos acréscimos. até a q! lação totê iunio ao sAFRA

f-ARÁcRAFO SEGUNDO: PaÉ a iquidaçáo da tola idade das obrgaçÕes da ETT]TENTE caso nãô ocora a compensação de que 1rala ô

::: agrêÍô anteror. o! do sado remanescente referdo ia páde ína do rÍresnio parágraÍo. se parcal a compênsação. poderào se,
,ra.lôspeoSAFRAapósareazaçáosehouverdasga€ntiasreasrepíesentadasporcessáoÍducáÍae/oupênhoídelit!oselou

..ii És mobláros e/o! quasquer ap caçóes ÍinâsceÍas sem prejuízo dâ excussáô das demais gâÍanlas consituidâs ná presenle

a;dra rodos cs ciédtlos vatores existeiies em aplcaçÕes em títuos de renda rxa erou varável e/ouvaoresmobi áros. pÚbli.osoü

: r:d.s 1ttu.s de cédtoem cobranÇâ metas preciosos qua squer Íifdos, cádernetas de poupança ou quajsquer aivos o! outras

r.3 daoes ae êpLcaçoes prai.adas no nrercaco ir.ancero e/ou de capiias.lê que a EMITENTE e/ou o(s) AVAL SIAIS) e/o! cis)

t :dorl€st eiou TERCETRO(St GAMNTIDOR(S) pessoa(s) flslca(s) ou lurid ca(s), seia(nr) tiiLr aíes)lunlo ao SAFRA e/ou que selam ou

renha.. a ser adrnin sira.tos e/ôu custodados peo tsanco SafG S/4. Banco J. SafÍa S/4, JS Admnislraçáo de Recursos SrA Saira

SegnosGerasS/A.satraVdaeprevdêncaStA J Safra Corctora de Vaiores e CâÍrb o Lida. SaíraAsset lÚanagenrenl Llda. ô! Saíra

Leasngs/A Arrcndanrento Í\4ercanri e. bÉrn ass mlunlo a qua squêrouÍas enrpresâs nlegÊnlesdas organ zaçÓes saÍa' Para tanto

:s êmtrÉsâs das Orqan zaÇÕes SêÍrâ acimâ alLrd dês f€m desdelá e dê fomá irÉÍa1ávê e Íevogàve auloÍzadas a. conforme c cáso

. nos iemos e condiçóês que enrenderem convenre.tes: a) evantaí cústóda resgàtar aienar a terce ros c€der e trãnsfêrr crédilos

.t,etos e obÍgâçôes, compênsa.. o! dê quaqleí ôliÍa ÍoÍrnâ dispor ou recebêr o produto de tas tiiu os. aplcacões e ativos transfe.indo
-r,êspectlos recursos ao SAFM lão oqo venha a ocorÍer a inadmpênca ou o vencimenlo ordináÍo ou anlecipado do débto da

niiTENTE e b) êssnar termos de iránsÍerênoa nolas de negôcação recibos. transíerêncas de custÓd a e todos os demas
j.cum€ntos que necêssáros Íoreri ao cumpÍmento do d sposto nesie parágraio Todos ôstrbulos. dêspesas ou encaGos de quaquer

' :lL êua ncdentes sobrê ta lis) opêraçàô(óes) .oÍêrão por conta da ETITITENTE

-. I não paqêmento norespecrvovenctme.lo,deqralqlerdêsprestêçÕesdeseudébioouo nadriplemento de quaquer obrgaçáo

ass!ntda pe a EN4 TENTE .a pÍesente Céd! a deleÍminará o mediaio enceÍamênio do crédito concedrdo tornando se desde ogo

,,encao e exgÍvet o lota dodebtoemabêdo acrescLdo dosjuros moÍa1óros. da nrurtê coniraiua. dos honoráros advocallclos e

oLiras evenl!a s despesas decotrenles do atrêso Emialhpólese será Íacultado ao SAFRA o d re lo de procederà imed ata exclssão

.e qra quer !ma das garanlias constiuidas senrrenúncaàsdemasvlncuiadasaestêCédulaouqueviêremasê-ro.podendolas

.êr.ntass€r a qualqlertempo excutidas. alé fnalê inlegra qudaçáododébto
,Ei caso de mora nô cumprimento dê qlasq!êr obrgaçÕês assumdas pea EMITENÍE. e sem prêluizo do dsposlo nas dênras
.:.2sdesiacédua as Partês eslabelecem de.omurn acoÍdo, que incid ráo sobre osvaoresern déblio (i) luros de nroía à taxa
. ,.anocâmpo l6',doQuadro dô preámbu o. capitarzados d aÍamente e (ii) m! ta conlralla irreduiivel náo compensatória de

:. § po .e.to)sobre c valorlotaLda divida
::ÁGRAFOÚNtCO O recebimenio do prncipa e de qua squer acréscimos. mêsmo sem ressalva não const!u rá presunçáo de

iacéo dos encarqos oLr de qua squer oirlrês quantias dev das

D!S DÉBIÍOS EI,,ICONTA
: iiAs pa.les co.venc olam que lodo e qlra quer pagamenio da EMITENTE âo SAFRA decoíenle da presênie Cédu a deveÉ sÊr Íê to

nas épo.as própriás. mediante déb to reatizado ia .oniã correnie de 1du ardade da EÍu TENÍE mailda junio ao Ban.o Saírâ S1A.

pâra crédiio do SAFRA. auiôrtzado esle ú t mô a efelLrar os proced menlos e ianqar.€ntos necessáros a la Ína dâde Para tanlo a

EN,tTENTE compronreie-se a suprtr a reíerdâ conia correnie. enr tempo háb de ÍÊcursos vres e dlsponíves enr reseruâ bafcára

i:.essáros à iêa zaçào de tã s débitos nostermosdaCláusula14Âabaixo
,i.r Er",rrENÍE ê o(s) AVALTSTA(S) aulorizam Êni cará1êr íevogável e iÍrelralável que sejam êvadas a debto dê suas respectlas

..i,: cotrêntes no Baico Saira S/A. qlarsquer lmporiâncas devdas ou que venham a se 1oÍnar devidas a tituo de pi.cpa e

,:.3r.os quasquer encêraos e acrescmos luros rnoratóros multas honorários advocatícos Íbutos despesas e dêmais

.üi naçóes expressâs nêsla cedLr a ou enr qua qL,eÍ ôliro nsÍumenlo ceebrado com o sAFRA e/ou com qua squer ou1ías emprêsas

riÉlrã.tes das organizaçóes safÍa, cllo pagamenio náo se lenha eÍetuado iniegra mente no(têrmÔ§.1âaá!su]â114âcmá no

.. .espondente venc m€n1o conlral!a mente eslipu ado, í.ando conseqlenlemente aulôrizadÔ o credito e/cu repassê das d tás

n-portâi.êsaoSAFRAê/o!àsempresasacmarcÍerdasparaamortzaçáoou qudaçãodo débilo enr aberto incundoprlncpa e

demâ s !a ores conce tuados !resta ctá!s! a Todas e q!aisqlerdespesas i.cusvêencargosÍscasdequaq!errattreza ncderles

êr.! de.otrenles do c!mprmenio da estpulaÇáo constaniê da presente cáusLla, coÍêrão por conia e sob a excus!â
::-.sab dadedaEMrENTE devendo o respecuvo rÍrporte uma vez apurado ser acrcscdo ao débilo lota desta úllinra

ÍFNÍE áltôrza támbem oSAFRA.a evãra débilodesua cania coíenie de movmento quaisqLrer va ores devdos poreê
-aftTEeicupeasSOCEDADESaomesmoSAFRA.decoíentesdedupicatas nolas pronr ssÓras etÍasdecâÍnboeqrasqúer
': I,lros de.redto vercdos e náo pagos de respoisab dade da E|,'IITENTE e/ou das SOCIEDADES que tenham sdo

-..i,.tacos o! entreques em qaraniia ao SAFPú ou. a ndê cuia cobrança teihê sdo a esie corÍada pelos rêspeciivos c.edores

1:r.prElltz. cta aurorzação concedda nesta cráusu a, que poderá ser exercida peo SAFRA a quaquer iemPo e constaiada a

iêxstêncadesadonaconlacotreniedaEl\ITENTEque mpossrbilile a efetvãçãô do débto pêrnitdo Íca andâ o SAFRA dêsde

r á exp ressa e ffevogave me nte auionzado a ui créd 1os, ap caçÕes e at vos dê q !e tratam os Parág raÍos Prime ro e

sê9!ido da C áusula 8" naamorlzaçáoouriqudaçáodosdébtosÔblelodestácáusua.
r4trAserpressóês',coberturadesadodevedor'liqudaçãodesaldodêvedor'qudaÇáo'pagamento''eamoftzaçáo'constanlesdo

r,rêsente inslrLrnento adivos sgnícarão senrpre o cumprmento dê tas obrgaçÕes pea EUIITENTE medante a

e.:r.gã de recu.sos em coniá corentedesuattuaÍldade mailida iunto ao Ba.co SafÍa S/A livres desboqueados tlansÍeriveis e

ifoFtclaL aE RaGisrco o: lIÔvEts. rlÍuLos É
E?3qyaNEq?PGSi0@çfÊ5t4,i â jssor! .rlrFtlorca E
ÍÀSêil-!O ô! âRilla3ta ilrjLirr_Ê,.\S Ê iiTUl oS
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o sp.nires em resetuas bancárias para conrportar o.lébi1o n3s dat:s dos !êncrm€ntos lorg ias ôr anr.r lad.s É11ê

vêremaseraliorza.lospeoSAFRA.ouergdospelom€srno êm caso de ocorên.ia dê uma .las h p.iÉs.s c'e sÉ!ê!-^â 
"

nslrumentordásp:rcêasdeamcrlzaçào!!nada1a.lêvêncmenlofna dôprncipâ eruros coníormecc.so dà 4éÉrri A§4-r- -'
oe créd ]c tos respectlos encargos ncl!s !e m. atóros sem preluizo do pasamento das iaias ou tarfas rê â.:o

ê p od!1os bancár cs efetvamente !1rl:zados

PARÁGRAFO ÜNICO Na evenlua dade de haver recursôs eÍr .onla corre.le porém nd sp.nivers e a nda não beradcs

bâncáilas na dala do !e.cmento da parcea de amonzaçáo ou da parcea í.al fceaoSAFRAfac!1adopro.êderaod
cotre.le da EUTENTE nrant{lê luiiô e. SAFRÁ dos recuÉos ne.êssáros à q!daÇáo dá obrgação beÉ

de!dôs pe o saque sobre a resevâ bancára iirdisponile e eventua s trbutos e o!Íos clstos o! despesês dec.trentes dô e Ê

saque O d spôsiô nesie ParágÉfo únicô em nada preludrca o d rê iô do SAFRA dêbiiâr ôL resgat:r ô tr.< âi uô§ n: FlllÍFNi:
sarsraze. os ciádos encârgos cuslos e dêspesas conrorme permtdo na lei ou nesie nstrumeftô o! dê cobrá-os de crra i.,r,
perni tdã ôu náô deíesa ern e

DOS AVALISIAS
1 5á OÍst AVALISTA(S) desia Cé.t lta @mparecelm r. ia mbém neslê aio na cond çáo de devedor(esl so dá. o(s) a nlrndo expressaitite a ! . à

conllfcon:do responsab zando-se so dára Ê inco.dic onalmente conr a EI,ITENTE de maieÉ revogálel e irÉtrâtávê pea ioiê .
ntegra rquLdaçáo do débto comprcen.le.do prncpa e aÉss os quasquer encaEos e acréscmos luros moralÓros m!iâs hÔrorár.-.

edvô.âri.os despesas e demas mmnações expressas nesta Cédua conímando e.econhecendo lLrdô cômo iqu.lo cêdo e.r!irÉ
Ademas -Êsc arecem as panes que as ÉÍêrêncas a EMITENTE e AVAL STAS Sêrão €ntend das como fe tas à El,4 TENTE o! AVALIS TAS

em.ônllnto ou a cada uni dees ndrvduamente

DOS TR BUTOS E OUTROS ÔNUS

16"Serãô.1êexclsvaÍesponsabdadedaEUlÍENTEeporeianlegralmentesuponaaososônúsde.orenlesdetodosêqLas'
irbutos impostos. taras co.lr br ições so. a s fscás.paafscais ou o!Íás. bêm cômo das Íespeclivas maloraçóes mudai.::
base dÊ cácLro ou do perrodo de apurâção realusies ê encêBos moratóros trbutos e contrbuçoes êstes iá êxlstenlê:

venham a ser c.iados no Íliuro e que setarn o! venham pe o SAFRA a ser suportados em decorênca desia cédu a eio! dos I rt.

de.Éd to que tenham sdo o! venhaír a seremLiidos pe o SAFRA com laslrc nos d re tos cred tóros orilndos da prêsêótê iíc !s,r:
enlre ourros (lnbulos e conrrb! çÕes) aquees cacuêdos com base em quaqLrer receila brula ou liquida reslrl.gniô:.
proporcionalmenre. nesla útlima hipó1ese a rcspo.sab dade da EMTENTE ao ônls 1rb!!áro decoftenie da rêceria orlnda .lã

pARÁGRAFO PR N4E|RO O pagamento do ônus supra será eÍetuado pêa EIVITENTE ànreddae na proporção lôs nonta:1És ir,r'
foíem dev.los com base iesia Cédus sela a ii!ode principa. corrêÇáo. a1!a zaçào rionetária varaÇãocamba luros t:t:is i
ou1Ías lerbas sendo que o náo paqamento.onslil!irá inad nrpemento dÕ presente comasconsequêfcasecomnaçóesrarar.-:
nele prêvistas ncLusve mas náo se mtendo ao ven.lmeniô antecpado Câso. após a liq!idação dos montartes :.i .

menconados venha a se verÍcar quatqlrer difercnça devida pela EN4TENTE em vrnude da presêftê cláusula seráaE\,lrF"
notÍicada de tald Íerençâ que deverá seÍ prontamênte poÍ ela q!ridada.

PARÁGRAFO SEGUNDO Respofsab zase também a EMITENTE por todos e quêsqlrer ônus pedas. despesas clsios c.
preluizos q!ê venhanr a ser sofr dos o! que terham s do suporrados pe o SAFRA Êrn decoÉnc a da ciaçáo ãu.nefto de êlq!ôra

nrudança da base dê cátcuto ou perÍodo de apuração de encaxes ou reco h n-rertos comp!lsÓroc in.rlÊntês rlúêtá ôr in.l rêrâmê.,ê

sobre a captação de recursos necessàros paÍa nranter esla Cédula or sobre os títllos de crédilo q!e ienham sldo o! vênhanr a se.

emildos peo SAFRA.om lasrro nos dÍeitos credtóros dêcorcntes da operação obleto da preseite h pótese em q!ê o SAFRA

poderá.aseuexcusvocriiero oexgrdaEII./ITENTEOimêdaiorêêrnbosoporla§Ônus perdas. despesâs custos ou prÊl!izos .r-
( )aímdesereslabêeceraspremssasêconônico-ínancelrasparaaêmssáodestáCéduê em nh6 com o d sposto no Parálrêi
úncodaCélsutar.majôrarosencargosncidenlessobreaprêsênteic€.dodesdêJá.ônvenciofadoqle(a)câsôaENIIENTE
tenia oolado pe a n.dência dê encargos pÉJirados' o! pós fixados a máloraÇão dos e.cargos daí-se-á alravés de !m e.rés. -
de até 0.12% (doze centes íros por cento) êo nrês à taxa indi.ada no.ampo 03 do Ouadro ll do preámb! o. ou (br se. i
assnalada pea Ef,'llTENÍE no preâmbuo forpea apicaçãodeencargos'Íuiuantes com base na taxa CD _Cet p ópÊr..:r
iaxaCDlCetplndicadonotemd'doCampo07'doQuadro'dopreâmbuoseráacrêscidodeatel0%ldezpoiceniÔ1a."
PARÁGRAFO TERCE RO Côrcráo. anda por únta da EÀ,4ITENTE todas e quasquer dêspesas decorrerles dêsta CédL:

como mas náo se llmilando. a emo !mentos de registro
. DA LIQUIDAÇÃO ANTEC PADA
r7âSerá faculrado à Et/tTENTE tiquidar aniecpadariente parcêlas da dÍvida resilianie desiá Cédua ou a sua tota dêde mea:i:.

reduçáo proporcional dos juros

PARÁGRAFOPRI\,1E|RO:CasoaEM|TENTEoptepêêliqudaçãoániecpêdadadivda totâ ou pârcalmêntê seráporeadêvoê .;
mesmâ dátá em que se eíervêr a íeieílda qLidaÇáo umacomssáocalcuadanâíornraestâbeiecdanosln.sosabaxo respsnadÔ.
vaormármoprevsto nocaírpo'15'doOuadrc'l dopreámb!o
(i) Para o cálc!ro da com ssão de que trata esle parágraÍo devê se prlnrerÍamenle írLr t p car o somêtÓro dôs va ores das F:'._.
serem q! dadas antecpadamenle.lá trazdo a valor prêsenle med aite a reduçáo propoÍc ona dosluros pe o coefcente .4.'
campo 15 do QuadÍo Idopreámbuo
( i') O va or obt do nos termos d o in c so (i) anieÍior deverá seÍ mlrliip cado pelo prazo médio ponderado em dias coírdos das par..!:.
serern qu dadas antecpadânrente levando se em contaa datadaeÍelva q!daçaoeadâiadevencmenioô.9i4 decadapar.e:
(iii) O res! tado ôbtido nos lermos do inciso (i) acma coresponderá ao va or dê com ssão dev da pe a EMITENTE ao SAFRA. o q!a! a

EM|ÍENTE desde iá altorza. em caráieÍ revogáve e Íreiratáve que sela evado a debilc de s!á .oôià .ô, eile .os mesÍ.i tÉ'nrs^ l
r

PAFÁGF.AFO SEGUNDO Fi€ expressarnênle esiabêlecdo que paÍa lquidar a.tecipadamenle a súa drrdê.ôs Íemôs da p!r! -ri
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.!ársirla deverá a EI/TENTE necessariame.te, eíet!3r o pagêmento ntegra das eveniuas mporlãncias que sê êncont.em em a1Éso

.onprEendeido pr.cpa € en.argos nclsve moratÓnos Nesiá hrpÓtese o valoíern atraso. com os respectvos encargos será acíescdo
.. s.matÓrio das parceás a serem lq!:dadas anreclpadamenle para insdo câlc! o da comssáo previsla no ParágEÍo Prirnero anteror
rrRÁcRAFO ÍERCERO Na h pótesê de p€tender a lrquidação êniecpada do presenle emprest rno medânle a rea zêção de

,rFeração de podab dadejunto a ouira nstt!ÇãoÍnancera de conÍorri dadê conr oad 1"dâResouçáon'3401 dê 06109/2006 do
'i-::ho Nlonêiáro Naconal deverá a EN4ITENTE común car prévia e expÍessamenle o SAFRA acerca dessa sua itençào

:sê.tando, he ês cond çÕês comer.ars oÍerecdas pea ouiÍa ôsiiiu çáo, e concedendo-lhe o prazo de 3! (lri.ta) dias. a conlar do

r:cebmênlodacomu.icêçãopeioSAFRAparaqueesieavaêareÍerdapÍoposiaCasoaEl\4lTENÍEopteporreêlizarêoperaçêo
de podab dacleantesdofnaldoprazode30(trita)dâsconcêdidôaôSAFRApâraavaraçáo.o! andá caso o SAFRA venha a he

fazer lnra cont€ proposta corn guais ou melhores condçôes eaErr'lTENTEnáoaacete.acomssãodeliqLidaçãoaniecpadapor
eia devda nos iermos dos paíágraios a.leroÍes, têrá o se! vâlôr dobrado, com o quê a EMITENTE manifesla desde lá a s!ê
êxprêssa concordânca

DAS D SPOS ÇÕES CO[4PLENlENTARES
';i,O SÀFRA poderá a qLra quer tempo ceder transfêÍn. ou onerara qualquertitulô totêl ou parc a mente osd retose obrigaçÕes.1ii! os

::..édt]r açÕes e garanuas oaundos dêsta Cédu a ndependentemente de avso ou aulorzaçáo de qualquer espécie
'_tSAFRApoderáemúúCedificadodeCéduadeCrédloBancárocorn asÍo no presente tÍtulo podendo negociá Lo vremente no

L:,ra.to ludo de confoÍm dadê cor. os anrgos 43 e 44 dê Le n" 10 931 de02082004 e corn as norrnas ema.adas do Conselho

i r.láro Nacona e do Banco Ceniraldo Brasil

2i.Cb gase a EMTENÍE durante a vgência da preseiiê Cédula ê â1é o ína cumprmenio das ôbrigaçóes ora assurndas a

enca.ninhar ao SAFRA devdamente acompanhada do dêmorslralvo da conta de Lrcros e perdas óp a do seu balancele sêmestra e

2r"A EIúITENTE o(s) AVAL STA(S) ê o(s) IERCEIRO(S) GARANT DOR(ESI por este instrumento. áutorizam êxprêssanienie o SAFRA ê/o!
qlaiqler socedade lnaice ra ntegÉnte das 'Organlzaçôes Saira'a (a) insêrr níormaçôes obldas iunio à EI4ITENTE ao(s) AVALTSTAÍS ) e

âoLSTTERÇE ROLS) GAMNÍ DOR(ES) bênr como (b) c.nsular as iníomaçÔes consoidadas em sus nomes que constem o! vefham á

.onstar ( ) dos s stemas geridos pelo Banco CentÉ do Brasi re al vamente a operaÇões realzadas pêla E|ú|TENTE pelo(s) AVAL STAIS) e

i"eors) TERCETRO(S] GARANTDORIES) no írercâdo de cánrbo com oukas rnstitL ções lnanÉÍas e demais rslriuiçÔes autorizadas a
., ,c onar pe o Banco Cenlrat do Bras I e/ou ( it do S stema de ifomaÉes dê CÉdiio {SCR) de que tíêtam os nomaiivos edliados pelo

s.:r. Uonetáro Naoona e/o! Bênco Cenlral do Brasi e/ou outros sslemas que em viirude de noÍna ega os compemeitem ot
Ittlam permanecendo !á dê ê prêsênle a!1orzaçào dlranle iÔdo o iempo em q!ê â EMTENTE o(s) AVALISTA(S) ê o(s)

r ; iicElRo(s) GcRANT]DOR(ES) ÍoÉm cl enlês do SAFFiA o! de qla quêr o!Úa soc ed adê ntegra.le das ' oígan zaÉes saÍra ou a ida
jiinJentosubsstÍem abeno e náo iqudadas as obigaçÕes decoÍÉnlesdo presente lnslrumento

22'AEfu]TENTE O(S)AVAL]STA(S)E O(S) TERCELRO(S) GARANT DOR(ES) dECêTAM E gATANIEM áO SAFRA E PETANTE TEICENOS SOb

pÉna dê venc mento anlecpado da pÍesente Çédura, quê â)os seus lepresentanies egais que subscrevenr o presente inslr!mento

delén iodos os poderes necessáros paía a sua ce ebraçáo e paÍa a assunção dês obrgaçÕes aq! prevstas lendosidooblidaslodas

rs apro!âçóes nêcessáras em nívetsoceiáro:b) a cêebração do presente nstrumenlo.ão viola seus respectivos contrêtos ot
i:ialltos socârs eveniua s acordos de aconisias iarnpouco qualqlerd sposiirvo legá ôu deierm nêçêo decisão, de beraçáo ou

-:soacho de q!aiquer aLrtori.tade adnr n sríar va ou judiciária a que eslelam sule tosr e c) os documêntos socieiáros e proc!.açóes

: spresentaÍam ao sAFRA en.ontranr-se em peno vigor e eÍicáca nex si ndo quâ sqLer ouiros documenlos ou atos

.-!êi!enrenlês dequaquerespece quê os lenhâm rêvogado âliêÍado o! substituido a quê querlinrLÔ

...NAGRAFO PR I\,'IELRO A EIV]TENÍE O(S) AVALISTA(S ) ê O(S) TERCEIRO(S) GARANT DOR(ES)dECATAM E gATANIEM A]NdA AO

saFRA e perânie lerce ros q!e: (a) os .locumêntos e nfÕÍmaçôes d sponibilizadôs ao SAFRA foram Íomecdos espontaneamente. de

boa Íé e sáo verdadêiíos e cotreiôs: (b) estão cêntes de que pa.a a aná se e corcessão dô cÍédilo. o SAFRA conslderô! 1a s

documerlos e nÍormaçÕes
PARÁGRAFO SEGUNDO Em razáo do d sposto no parágrafo anleror a EIVITENTE o(s)AVALISTA(S) e o(s) TERCEIROíSI

GARANT DOF(ES) auiô.2êm êxpressamente ao SAFM a u1 zaçáo de lais nÍormaÇÕes e documentos para todos os Íns desta

Cénu a ,nclusive mas náo se r. tando ia execuçáo do crédilo

23"F.êêsiabeecdoque sequaq!erdaspadesseabstverdeexêrcêrdretosouÍaculdadesquepeiaprêsenteCédua heassslemo!
,. .o..ordêr com atrasos no c!írpr nrenlo !as obrigaçÕes a cargo da oulra parle náo serão aÍelâdos aqueles dÍetÔs ou Íaclldades

,; poderáo ser pea parte nocente exer.dos enr qLraqueÍ têmpo ci1ério, iáo lmp cando aqleles âtos de

jf,.ca em qralquer renúncia ou âteração das condiçóes estatuidss nesia cédua. nem obíigarão a parte inocente quanto a

,e.. meni.s e nadr.np emenlos fuluros

:.r.3. r.era a deÍesa dÉ seus diíeiios decotrentes do presente lnslrumento ou para haver ô que he ior devldo agumã das pârtês

n..êssilar recorcr a nreos adminisÍatvos oü ju.licias.lerá ela dreto ao ressalcirnento peranie a Parte inadirnpente dêscustase
..1êspêsas decôren1es. aeír dos honoráros adlocaliclos lncoíidos, sendo que em caso de côbrança judicial os hônoráros

:rdvlcalicios serão arb tradosiud ca mente
:,a" A E|\TITENTE o(st AVAL STATS) e o(s) TERCETRO(S) GARANT DORíES) ob gâm-se duranieavgêncadestaceduê arespetara

ÊE e a çéo q !e dispóe so b É o conrbâte à co trupção (êspecialmente a e 12 846/13). a egsáção1Íabalhstaea egislaçáo ambienial
. . go. no Brást decrarando que: t) nào foram condenados dêfinitivamênte na esíera jld cal o! admi.islÉtva por la) práiicas

.-.s nô ango 50 da Lei 12846/13i (b) questões rraba h stas eivovendo a saúde. segura.ça ocupaconal trabahôem condiçáo

: rr: a de escravo irabê ho nlantil e asséd o (c) dlscnminaÇão de raça ou gênerc ou (d) crnrê conlÍa o meio

i'riie ei )suas alvdãdes e propriedades estáo em conrorm dêde com a lêgislação amblenia braslera
::ÀcRAFOúNCO Sem prejuizo .tas demais dispos çôes desta Céd! a o SAFRA poderá considêrar aniecipadarnente vencda ê

', a?se!êricerolÉnstoenr !qadoiesentençaludca ou admnsÍat!a reconhecendo â prát ca dos atos elencados no caprl

rf
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PE]AE[4I]ENIE AVAL STA(S) OU TERCE RO(S) GAFANT DORIES) 
,- "L.I;-.

FrÇA ELElro coMo cotúpETENTE eARA coNHEcER E D Riu R ouA sauER Dúv DAS ou ouESTóEs qieleonvr.ta i1
VENHAI4 A DECORRER DESTA CEI.JULA o FoRo CENTRÁL DA CoMARCA DE SÀo PAULo. SP LJoAo I.1ENDEíi h :.J
PODENDO AINDA SER O ]!4ESN,IO FORO DETERÍ./] NADO PELA COI/]ARCA oNDE E EIIIT DA A PFTser.ITe çÊouTo!J'. Ii

TUPETRO COMEÊCO É

/!
JOAO ROBERÍO S I"4E RA.]

.f*" #

f.

cônluqe/companhe ro{ât dô(a)Ava ista Írl

Côrjuge/Compênrre rc(a) do(a)ava s1â r2)

Cônluqe/cômpanhê Ío(a) do(a) Ava isrê 13)

aónlú,Jê aomp,nrrê ro a) do(d) a Ja s a La)

cónluge/Conpa rhe ro(ar do(a) A!at sla l5)

Cônrú!e/Companrretroia)doTêrôêrccarantrdor{'t)

Cônllge/Coopâôhe.oía) doTerc€ro carâôldor 12)

cônju!e/CompãnheÍo(a) doTerceiroGarânldor (3)

Cenlralde Supod! Pessoà luídrca.
Càpiral e Grandê sáo P,ulo (l]l 3175.3243

0uúido à r.à\o.ã lênídrÊLon,doào sÁc pndoe\tetâ \ârr, erlod,
03007?01216, de 2r ã 6r Íeira, das th âs r3h exceto teíadô\.

Demais Localidades 0300 0r5 7575
de2" â 6'lêna, das 8:30h às 19:00h, excero t.r:r'

COMUNICADO REFERE\TE AINFORIúÀCOES DE CREDITO ISCR) F DE OOERÁCOES ÀIO Í!!ERCADO DE CÀIIIBIO
i. udô dÉ ôo, áô oê 10... eqj. pêo .o.ét ôvoÍ-'à.,ô\à..ô é qLe.,,ô ,a

Bà o ê ardoBro\: rBÁ .\ oô. o., .,óe .oD,"op"d ór édé o-ô àooo- "noô é o.b. o.
aio- dêbro. ô,ô po. ob,.doô oê.o1ó re:dç ooó à§o-'-q 'dlo 'o'.e "o" 1Ío'r àrj-.oÊ , o,e ê ,rormàLoe,"oBA LNô."r.; .. ,

. odê, ôo.o.olêõ.tcoeipo.rd. ô\ r. ,p.op.à or.. é o" d". o rdFbr õdôiô pol.àb.id"d"s t. o-.:oo ojoobF rôe oe eoroeo.nÊoo o ô"o'or' oõ" '.'à à.no| elde "dr," o oio d oo10 ./coo, oeô 6ec.niem -o n-o-.o a. pà' ,f é. O9"r r. " oe. op.. o" o- ;r oo o.rd óo. n oa Oo.r ó, o".d-.c.1.rrõÊ. ." "ro,dro.zooo é.!1 o.o.péroBô t\. i popr a . nrr-roe mio,"o-"
,4. or" o pr. Npo,,"ào"1" b oooBê aN -í"'"ã",r"':

!:::oàr dô., oé fôodd ,o ô".o o.oro.r àq.a.oo...o oo orno ê do o-
5t5BÁ E\dô,ô;o.ô dr qoé.d. Oo"'-pê.li.cdêi>;o dà à.o'.!'é.ob.êq,dq,ó r'o".(ào o''dreoo.'P. ô.r.ôàop-d o.. o; " r". "J/"o",.oine "-o _.l 

'.õê ad -.d. e d" é. 11 ..- ióêi "L.o.i!d" .,,- 01" oeo B" .o '-,r." oo 8.. o po.o, aor o..'58À -\o-p-oFrrdéoê.bê-ror." ê.... epo.obq "'or.-. p.:." ,"Àr-;0. oq":.ô" à""..orr,êdo'le,;1boé. dêoô dôoéà.ro,. "\;.e.p" 
..à0" - i ",."

Cenlral de Ateídimenro Satra: 0300 105 1234
Álendimenlo pe6oíàlizado, de 2' a 6' feira, das th às 19h, exceto iériádos.

Alerdimêhlo àos Poíado'e5 de Ne, esldaoes I'pecràrr Auorrrvd( p I dl. sAc -
5pru.code AlêndimprloaoConsrhidor: 0800772 5755. Ar.ndimento 24l.por
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09,06r2016,,

CEDULA DE CREDTO BÂNCAR O

No 002359935 I Data de ennssãó 09/06i2016

Encargos Coff ssão Íaxa de Júíos

FLUÍuANÍE r, ,,"u,,00 Y'.1o

ndêxâdoíTaxâ Reierencia ICD cel D

]OO l]O% DA TAXA MEDIA D AR]A DO CD]- BASÉ OVER. D 1,/ULGADA PÊLA CET]P

V:lorp.ln.pa R§ I 500 000 !.4

I l500rl0 lá ao mês 14

lll
CEDENTE

CEDENIE)

SÀNCO SAFRÂ S/Â com sede em São Pauo Capital na Ave.idâ Paulsla 2100 rôscrlo no CNPJil,ri sôb tr n:
58 160 789r'0001 28 dorêvênle denom ôàdô simpleshênle saFRA

Cláúsúla Pêna 2% {dos porcento)sôbÍê ô déb1ô atuaizado

Localde paqarnênlo Côniorme pEvslo a Operãçào Garantidã

O(S) NSTRUIIIENÍO(S) REPRESENIAT VO(S] DÁ OPEF{ÁÇÁO GAMNÍ OA DETÀLHqNDO ÍODq] AS sUrS CJI']! i: :
CONSIDERAII SE AOU!TRANSCF ÍOS. PARAÍODOS OS EÊE TOS DA PRESENTE GARANTIA

NTERVENIENTE OUTORGANTE DA GAÊANTA A SEGULR DENT F]CÁDO

TUPETRO-COMERC O E TRANSPORÍÉ DE DERIV.PETROLEO LTDA

CPF]CNPJ RG
68 40s 083/000't 32

R AOU L]NO L I/ONG N 439

ITUPETRO.COIIIERC O ETRANSPORTE OE DER V PETROLEO LTDA

63 405 033/0001-32

R AOLT L NO L MONG N 439

DUPLCATAS DE VENDA I./ERCANT L

ôs qua s estão/eslaÉo dennficados ôos reg stros elelrôncos resulanles das rênressas íisôês oL eetóncas d€ dup cala:
chequês êl.L nolas prom ssóras ced dos ôu â serem ldlcaramenle edidos âo SAFRÁ fos têmos do pesenle Lnst!! -
Tais registros enconlram se € encolrlÉrse-ão ém posse d. SAFRÁ nas Conlas Cêdenle Ê Vincu ada descíras.êste au.ú :

tv
DEVEOOR

OBJETO DA
cÉssÀo

0003000contâ cedênle No: 2354045

Coniâ Vn.Ll.dá N!: 2354045

rj
6000 %( )sobE o saldo devedoralurlzâd.

da Operação Garanlida, compÉe.dendo panôpa e acessónos
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r. f.rf,a,r3çã. d. arana. p.r !:onlr;tc .obradê iesle rlc e na data de c€lêbrêÇão de elenluas aJlamenlos C, Op6.açâo Garântidã ôbsetuado o

:::Í. I r.tcr ? êoô.a ê

. i!:raÇi! ce sar:ii as .obravêis portil!o cobrada mensaíênle cóm básê n. numÉro lôta d€ tluos êm aberrô mêfrdosem caeeira ohseftaoôô
.: ;r.r iit!ô em vq.rà épo.a
N ,ÁLIRES EII VGOR CONSiARÁC SEN'IPRE DAS IÁBELAS DÉ TARFAS SOBRE SERVCOS AFXÁDAS NAS DEPENDÊNCAS DAS

].,ÉNCIAS DO SAFRAE EM SE! STE
:: .,.rrdi ccri c n sposlo na Operâção Garantida reÍerda e cãÉrierzada no Ouadro I aclma é celebÉda a Dresente cessão iducára em

a I ,ô .e .é9e a ,or:.r "e às Seq- ' re: o ,pô- óê!
I ETgaaitadobom Íiê e cabal cuír pi mento de lodas as obÍgaçoes p ncpa e acessó.as asslnrdas na OpeÉção Garantida cuios

tÊÍ.os -ê co.i çô€s são de plÊno conhecmenio do CEDENTE ora êxprêssamente ratfcêdas. e do qualo presenie ,nst.lmentô e se!1s)
.orpenreilois) são paie nteqlante nseperável e mmpêmeniar o CEDENTE cede Íiduciaiamente ac SÂFRA neste ato a

ir cprlcaile É ti!a.dadê dos BENS, prese.tes e f!1!ros confome ceÍi.dos io Ouêdro V do preámbuo os quas ivres e

:lÊsêfll.araçêdôs de qLrasq.er ôiús on gravames dê quaquer especie sá./sêráô entregues peo CEOENTE ao SÀFRA na rôrnlá
.r,i;.,i.ada ios rcsos alraxo. oassando o SAFRA a deter aém da propredadê fduclára. t.ênsÍerlda iesie aio a rêspectiva poss€

I fp:. e,ndnetâ exercda {al através dás c.nias Cedeiie e Vncu ada nd cadês io nresmo Q!âdro V's!prald!íavaitêdêsgiâda C.rta
a:a: rie e Co ria V nc! ada I as q lais tembén-r nteg ram a del nrgáo de BEN§: e (b) tambénr i srca e e eirôn €mentÉ. conforrre o caso

{i)?s cúpicalas emiidãs fsi.aniente ênr suporie pãpe e/o! os cheques elo! as . olas prÕm ssóflas entres uês ao SAFRA n-ôstê aio o u

s! r.r o .aso .o prazo acoidrdo ertre âs Pa(es em docurnento apariacô devllamenle endÕssados e descriios em bor.reúis) que

ntêgrâI.. á. ráo) o Díese.l. isrumentc conro anexo(s) e,lo!
(ii) as d !.r calas eír[ nâs e]etÍ.n caÍrente pe o cE DE NTE s.b a roma aÉ ca racteFs c.aios er. corp! tador or uftos dâ escr 1! rãÉo
oo cEoÊNTÉ ics le.mos ao ali go AB9. §3" doCódgoCv enÍeg!ês taÍ'bér sob a Íorma eeiônlca ao SAFRA nêsie aio o! seÍorc

ãccr.ian! entÊ as Partes er doclmerto apatado. e descrilas enr borderÔ(s) qle ntegralm rá ráo) ô prese.te
nsÚrô'ento coÊrc êiex.(s)
PARÁGRAFC PRrtrE RO: Caso a presentÉ cessão Iou.lára em garantra lenha conro objeio dup!€alas selarn elas fÍsicas oLr eietrÔn câs
. CÊDE NTE íca cb 9 ado â en1Égar ao SAFRA conl!.lar.erte com ta s d !p lcatês. a q u !c1s) e eirôn co(s) contêncio a de s.r cãô das
o. 1. -;.".q -'-.o"'-r'r'ê- ê:rréi.,;o

PÁRAGRAFO SEGUNDO Os BENS uma vez €n1regles ros têrmos do presenle serão considerados aLrtomalcamenie vnc!ados à

.t:ria Ceie.le ê o prodlto do se! resgãlê ê/ou execLrção nostemosdo presenle Íica desdejá 1e ficará de Íomra âutomátca sênrpre
- r.r'as dlrp catas. cheques ou rolas promssó as passarem a integrar a presente garailâ ê a deÍnçêo de BÉNS conÍorme aqu!

. .!;tcl vnc!e.lo à conla especal identÍ;cada lro OuaCro V dÕ preêmbulo corno Conta Vfcllada (doravanle desgnada Contâ
!,.c, ada I O CEDENTE :Lrrorza neste al. êxpressânrê|1e o SAFM €nr c?rá1er lrrevogáve e irreÍa1áve a evar a déb 10 da Çontê
\./rr.úâ,ir os vâlores.eê crcdtad.s de.orerles dos BENS e da eiecuÇâo da oresenle gârarta ul zândc-os na amonzaçã. ou
,nLr.a!É. do sa dô deved.Ída OpeÉção Garantida. obseruado o dLsposio nêsle inslrLrflenlo
!l RÁC RAFo TE RC EtRo A óír d as obíiqaÇÕes prev sta s n a operação Gâ B ntida e no presente n§lr'u rlren to. os BENS renranesce niês

r! cs Jeros.rediórics rêmanescêntês oos BENS, !mâ vez salsÍelas ntegraLmenÉ eteídês obrgacÓ€s pêssarão a garantir

a!io63rcanrentê tâmbé.r sob a Ícma dê @ssão iducária lodas as dêm3is obrgaçóes do OÊvEDOR e de outrãs soci€dades oue

r :i !:m3nte eô mesm o oÊvÉDoR se.râíi colrgad as tu nlroladoras nterlgadas.u conkoadas assir. consideradas de ecordo cÔm a

I .r t ra. !r.v ste no ari oo 243 e pâ.áqraros da Le n"6404 de 1512 I976 eira egsla!ãoísca (doravante s mpesm€nle Cenom adas
_.._a;DriDE§ t para ccm tr SAFRA or quêisqler empresas niegÉnles das Organzaçóes SaÍa' êsstmdas or a selêr assunrdas
:-,, ilde cê oulras operações (do,aváite as OutÉs Obrgações )

.ir. Ç RAF O O UARrO: Caso lef lr am â sê. cedidos f cluciaia mente. ôu de qua o uer íonna d ados enr gamnl a outras d lpr .a1as e/o!

-:.iqrês êio! nolas pronrs§óías para ásseg!rero paqameniodâs o!Ías cbrgaçoes essas Dukas d!picatas e/ou cheques e/ou roias
!:cnssórãs uma !e2 desonerados nos ierios dos nsÍümenlos representatvcs das oulras obrgaçÕes e das Espectvas saÉntras
1rê3râ. se-ão ariômática ê ndependentemefte de nraniÍesiaçêo de vontade do DEVEDOR ou do CEOENTE à dein ç3o de BENS e

t.mbêr garanúãô scb a fcrmã.1ê cessão.ldlcária asobgaçôesassünrdaspeoDEVEooRparacom.§AFRÂ..oslermosde
Opêraçáo Garantida e do preseíte a elas entá. se apjcánao 1odês as d spos çoes d€sie rnstrumêntÔ

PARAGRATO QUNTO A quidacão de ümâ ou mas obrigêçÕes d€ rêsPonsebi dêdê do DEVEDOR ios temos dâ Operação

Ga.:n1i.la 1ão aLrtorzarê. iberaçáD oârca e/ou iola dos BENS os quais pênra.eceÉo garanlndo âs obrgaçõês remznescên1es de

Opeãção Garantid3 bem conro ncs termos do Parágrato Íerceiro destâ céusula as OU1ES ObtgacÔês

PARÁGRA|O SEXÍO Parê cs eíeilcs do dislosts nesia céus!a l.a desde lá ouloBado ao SÂFRA. nos lemos do aftgc 58,i drl

a.cgiCv merdaio rÉ!.gá!ê e íeira1ále pera (a)!inc!râr. à3 cLrslas do DEVEDOF e dc CEDENTE soldaranrefle l)âpresêr1e
aâ.iriê ioir a fcma de cessão íducára duplicâ1as ê/o! cheqlres e/oir noias proms§órâ3 ÍrtêgÉntês de serántes cle oltras
':;..ta.nss Ér.i corfoÍne o casÊ ()sobaÍcF'radecessAoÍduoárá osBENS ou panêCeles en garantia das Oliras ObrgáÇóes ê
1,r..!ciccpiaircaiicdososatosêassrnàrrodososdocumefiosqlenecessá.Dsioremr.crsvemasnãoselirniando.ao.egislloem
:J:lrs a.!á. r! repãdção conrpete.le..rl.s ênrolmenios e despesas serãc slporlados excllsvamen16 peo OEVEDOR e De.
CEr-rENÍE s. daranrenle
: ! IIÂGBAF O S ÉT VO A presenie cessão frd uc áíiê em ga.a ntia v 9 orará ê permanecerá ifiesra desde a prêse nte d: ta até a Í na

rt! drçào rrô sà dc acvedô. resuriani6 da Opêiação Gã.ântida e dãs Oltras Obigacóes. conrp€endendc prlcipa e a@ssÓ ios
.r CEDE NTE responsãb r za se pê a exrslê nc€ e eg l n dêde .ios BENS gêraft nac qre os mesmos não são orêlo de qu6 quer mnleslaÇão

irj pafle dos se!3 devecrores/sa€dos dÉcaranco afda sob as pênas comnadas eín e qúê a) as merc.doras vendrdâs e rá

eiÊr vanrerte .riie! ues qr e deram or gem aos BENS náo io6m reenv adas nem recusadas o! delolv .las pe os compÉdoíês o! q !ê os

.êa ç!s qLe iteran o.!.r. â.s BENS forãm eí€tvaírênle pestados e nã. io am rele tados pê.s Bspecl vos clentes lma v-'z lue esião en'

:..jp e1. :úrdc .om as resoêctras especÍcaçóes .cn1rârirais e mm es deter.rinaçóes dê Lel ro 5 474. de 18 07.1968i b) os sêcad.s erÔ!

- =a.rês ero! eír lenres dos BENS .áo êstão ..ir rêg me .oncordaláno fêl menlar de -".ueÍaÉo ludlciêi ou exiralld c e nêm soL .rtaran

- . I j !êr ôe 1r:s req nes cu em sit|rcão crei irc a desfêvoéle €racler zada a criiério do SAF RA pôr rmpôntua ldade na I qldaçêô de

:,,i!rei obrgâçÕes. fer possuem títuos de sua €soonsabiidade ou..obrg3ção proteslâdos ou apcnlados para proteslo ná!
;iir.ndêldo o!1ross nr o CEDENTE â prôesso dê €xecxÉo ou q!êrqúer ortrô. q!ê ãÍe1e ô! possa aíelâr os BENS ero! â p:eseni-Ã

.e!sr. no:.éra e c)os sacdos e/or deledorês e/o! emilênies dos BENS ôão são aCirh strâdôrês sócios ..ionrstas. oàrê.tes ê:Õ!
i!n..iàf.s do DEvEooR o! do CEDENÍÊ í! !e empÉsas d rcla o! nd Étarneiie p0Í relaçáo de propneaade o! ccnÍci€ o! de oulro

íi

:_i,.:: ,.1 nt:, TiÍr.JLos E
u.Jcut"lgrl l(lt" 11,:,,1 . : :L.-:Â j tiiictaÁ E
TÁBEL|Ã(, CE r.iili: a: a. :,\sEÍITLTLOS
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rpo igadasdequaquerfoimaaquaquerdeets) ienr se t.alam de enrprêsas gadas ao CEOENTE o! ao DEVEDOR
PARAGRAFQ PRIME RO:A conslataÉo do descumprimento fasdadeo! nrpÉcsãodequaquerdasdecaraçóêsc.nslantês-.
desla cáus!a É no Éslante deste do.lmÉnto aca.retará o medato vefcmento aniecipêdo de todas as ôb qaaâes r!f..
êc-êssórês. decoreites da OpeÉção Garantida juntameni€ com os êncargos Ce mora e outÉs peia dadÊs áoi.êr: s áE n+ ;
snrecpadô ccnÍôrme prêlistos nô(s) instru menioísl d a operação GâÉntida

i:'f
PARÁGMFo SEGUNDo o CEDENTE obnga-sê a nformar de medaio ao SAFRA quaquer recá.ra;áo rerêr,!: às
leiddasê1o!servçosprcstadosquederamôrgeraosBENS ôb gando-se ã se têLoco(er ê q!ãndo pârâ iãríor:soLcila
êÍ 24 (v nte e qLraúot horas os BENS afeta.los peo laor corrcspondente o! se o SAFRA côn.ordaf pôr

ocsê.r3dc o dsposlo no pÍese.1e instÍlrnênto os quas ccnsLderêr se áo altonrêtca.nên1e (lvncuados
trênsferiar:rs ao SAFRA em cessáo fduc árâ

3 Nô .âso da presenie cessáo Íiducrára em qaranta ier por obleto duplLcêtas o CEOENTE autorlzê o SAFRA a

sacados/dêvedorês tào sonrênle os compeiêntes avsos de cobranÉ (boletos) e a manter em .arie ra flsica e/

duplcatas aceiâs permane@.do asduplcálas náo acetas enr poderdo CEDENTE qle exercerá ta oosse ern nome

Nâ h pótêse dôs documentos. nsÍunrênlos til! os de crédl1o o! óuiros ntegrantes o! represêntatvos dos BENS, las ccmo ês '.'
fsÉis os compÍovánles de entrega e rccebmento dê mercadonas o nslrumento.ontÍatua que íundamenta a lenda mer.afi .
preíação de seviços bem como quaquer oüro documenlo que comprove a venda e entrega de mercadorias e/o!râ eiet,vê Ê,'-
seeiços o! alnda quaqler ouÍo dôcumenlo que cornprôve a existênca dos BENS (para os eÍe 1os do presê.te .cÉi.
desLgiados de Documentos dos Bens') permanecerem na posse do cEDENTE esle se compromete sob âs penas da E e s-' t
de p.ômôver a cobranca direta dos sacãdos ê/ou dos devedoíês dos BENS conromê o caso sob pera dê !ên.imentô a.iÉ. pêli
OpeÉção carantida. j.ritamenle com tôdos os ônus contrauars. bem como aquees dêcoÍentes de ei OutÍossrm o CEDENTE ass!. i
.êslê êio acondiçãôdêfê dep.siiáriodos Documêntos dos Bêns inclLrsve mas sên-r lírtacão paraotnrdodspostone êg!r:.'_
regr amentação aplcávers ao prolesto de tit! os slleriando se a todas as comr.açÕes clis e pena s ap rcarE s
PARAGRAFO PRIME RO: Em razáô do disposto nesla cláusula lca o SAFRA sentô de ioda e qua quer responsab idadê prÊsÊ_ .
íltura pela não Émessa dos Oocumentos dos Bêns aos sacados/devedores
PARÁGRAFO SEcUNDO Sob pênã de venclrnenro antecpado de iodas as obrgaçóês prircpa e acessóras d-Êcoíenles da Operaca.
carantida o CEDENTE obriga-se a noprazode24 lvinte e quatro) horás contades do re.ebmento da so ctâção dcSAFRA:,:i.
sentdoporquaquerrnotvo.envatsheosDocumêniosdosBensqlepênnanecerememseuDodernostêrmosdesiacá!s!a':'
enr visla o dsposto nestê cáuslra o CEDENTE êxonera e comprornete sê a ndênzarêamanteíasavooSAFRAcor'rf:''.
q!a'squerconseqüê.caseresponsabidadesadvindasaanexslêncaoudanãoenlregafiscêaoSAFRAdosDocumentosdosit.:,1.i
Sern preluiza e em adLçáo a outras altorzacÕ€s e mandatos aq! previstos, o CEDENTE. ieste ala..omea e constiiLr ! SAFRA.
baslanie prôcurador, êm ca.áier irrevôgáve e íekêtável noslermosdôarligo6E4doCÓdgoCv paraoímespe.a de pãraosÉiê.-.
da prcse.te garantia êndôssar as duplcalas e/ou os cheques e/o! noias promLssóras. apresentá os para p.oieslo e paÉ a prát.: .:
qlaquerollrô atô ôu endosso rêlatvo a quarsquer oltrcs Documentos dos Bens quando aplicáve
O CEDENTE obrga-se (e.teirdêndo-se essa obrigaçáo conro so dá a. qLando CEDENTE e DEVEOOR lorem pessoas dist nlas e :
sordariame.ie enire eles e o DEVEDOR sê vár os forem os cedentes) a ma nter a oresentê garafi a boa. f Íme e va losê õir.ar:: r.i. :
sua vgên.a. devendo a somatóÍa dos BENS vincendos ê aceiios pe!ô SAFRA em garaiiâ corcsponder sempre a !a ôr náo r€, .
àq!êle êstabe ecdo no Ouadro'V dopreêmbuô
PARÁGRAF'O PRllúEIRO Caso. a q!â que r momenlo. por qua qler moiivô (inc ús ve. mas nã o sê miando na h pótêse dâs d!p .ãi::
ê/ou chêques e/ou notas pror. ssórias eniregues serênr decarados inábeis ou Cêsnrerêcdos por quaquêr nrotivo supêrvenlentêr 0,,.-
dôs BENS lincendos ê aceios peo saFRA êm garanta seja o! se lorne nferor ao !aoÍ da garanla íxado no capul desla crá!:,.,
obr g a-se o C EDE NTE a, .le íôÍma aulomát ca e ndependenler.ente de q !êlq lrer oLrtÉ fomaL dade no prazo .]e até 24 (! ntê ! .
horasa contar do Íato, entregar ao SAFRA em cessão ídlcára altularldadeepr.predadedêduplcatas e/o! chêqles -i.
promssórias adcionais que o SAFRA consderaÍ acetáve s. entreganda-os pormeo eelrÔrco ou tisicu co.Íorme o casc d? .

re.ompor a prêsente qâíanlia passando essas novas duplicalas ê/ou cheques e/ou iotas p@ír ssÓras ad cionars â serenr re:'..- '
prese nie nstrumenlo ern tod os os se us eíeúos. co ns dera ndô se a ulomancamente ( I @d dos Íd ucia ria írente a o saFRA. iiLt i.teg r:rc L: .,

deÍin ção de BÊNS e ( l)vinculados à Conla Cêdente e à Cônlã Vncu ada
PARÁGRAFO SEGUNDO: Sem prejuizo do lencrnenio anlecipado da Operação Garantida por inadimplemênlo contratuai. nos te_:r:
da Çlar.r a 21 adiante na hpótese de se verÍicaí a quaquer tempo ns!íciéncLa de gaÍantia obseívado o vaor da !êri: .

estabelecdo no capll' desla cá!slrla. ícêrá o CEOENTE sujeiio à cobrânça de mullâ d áre io !a or equ va ênie a ãté 1:/; (!m pcr.e.t..
sob€ o moftanle corespondente à Íalla de garânia dev da po. cada dia Ú1 de alraso na cornpos çáoÍêcomposlção da garârla
PARÀGRAFO ÍERCETRO Fca expressarirente ajlstado entÍe ês Partes que o valor da garánla será constantemente apJ_a.',
verrcêdo peo SAFRA com base náo só no sado devedoÍ da Operação GaÉntida. rnas na sonratóra dos sados dev-.dcr.s-
operaçÕes em vgorqle conteír coma mesma moda dade de ga.anlia ncdente urnê úncavez ndependentemente da quê.r:,'
operaçÕes garanldas
PARÁGBAFO OUARTO Âd cionalrnenle se íor veriícada a nsuíciência de garanuas nos lermos do parágraio anteror por !5 i: .
dlas úteis oÍidos ounáo emummesmomês ícaréoCEOENTEsulêtoàcobrançademlliaequiveenteaaié1%(!inpor.eil. l
sornalóra dos sados devêdorês das operaçÕes em vgôr que contêm com a rnesma garanla ncdenie !ma únLe,rêu
ndependentemenie da quanudade de opeGçÕes garanldas na rnesma moda dade

O SAFRA concêde ao CEDENTE a opção de promover a rôiativdade da pÍeserie garanta, nas cônd çÕes previstês nesia clé!s! ê Nâ

medda do receb nrenlo pelo SAFRA dos vaores decorentes dos BENS, o CEDENTE 1erá a opção de re€ber o pro.lut. iq! dô .:
cobrança. desdeque (a)ofereçaout€sdupcatese/ouchequese/ounoiasprorírssórasrncêndos.paíacessàoidlcàÍa lbtoSAFRA
aG te em cêsséô Í duc ár a a sê! êxclus vo cr 1er o, âs d up icatas e/o Lr chêques e/o! noias prom ssór as oÍerec dos
PARAGMFO PRIMEIRO: Na hrpóiese de exercicio da ôpção nos temos desta cálsua as dup calas e/ou cheques e/o! ncl:s
pronr ssó rias oferec dos pelo CE DENTE e ace tos em cêssão fid uciáia pe o SAF RA con slderaFse-ão alrtonr at canrÊntê ( ) ! n.u .,1.. :

Coiia Cedenie e à Côria Vin culada {i ) ntegíados à defnição de BENS e ( l) cedidos ld úc á riamenie aô SAF RA nos te.nr. ! :
nslrumen1o de fornra a nrantêr sempre a garanla no vaoÍ Íixado na Cáusua 6 anteror procedendo se
sucessvamenie dêmôdoâsemanier durantê toda â vigênca da Opemção Gárantidá aiesuafna qudação iitegÉ:lr-
vncenda a cessào ídLrcára em gârantra representada peos BENS
PARAGRÂFO SEGUNDO Não exercêndo o CEDENTE a opçáo nos lermos dêsia cláusula ou não sendo aceitas pec SAi..
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iiüpcataseroLrchequese/ounoiáspromssórasoÍ€recdôsparanovacessáooprodltodacobraiçadosBENSpagos.dêduzidâsás
nespê.as para a sla eíeivaÇão, ícará mantldo i!nto ac saFRA na conta v nc! adâ sem cL§o de llros ê/o! atuã zação rnonêtáia qre
.x.rce.á assiri sobíe ele os se!s direilos de.redor cessionáro e titular dá prcprêdade ÍiduciáIia
Na h pótese das dupL.aias ced das fidr carameiiê estarem representadas sob a fonr? de .egisiros e êúô.icos, nos iêÍmos da C álsuia
l ncso o CEDENTE obÍiga-se a em t . ê assina r em formato pape tais d upl catas. enl€gando as ao SÂFRA no prazo dê 24 (v ntê e
quaÍol hoias ccntadas io ..cebifi,€n1o em sêu enleÉço conslafle do preámbu]o, de so cêção que o SAFM veÍ a iazei resse

pARÁGRAFO PR ttE RO Cãsc o CEDENTE não pr.ceda à e.irega das d!p lcalas eÍr ícrmalo papel. coníorme !Íevisto nc capul desla
.rirsula o SAFRA podeÉ emt as fsicam€nie com base nos É!stros eelrÔfcos êrn se! podeí não assunr nd. qlaqler
i:p.rsab dale em v,i!d-- de ia emssãÔ

PÀPêGRAFO SEGUNDO: FoÍ meo.io preseite o CEDENTÉ nonrela e.oistiiu o SAFRA sliclente procuÍador co,n poCeres

rrevigáles € úêtraiávêis nos temros dc ango 684 do Códlgo Cv paÉ emtire assnâr as dupletas obieto da prêsênie cessáo

rar.3r. en fonato papê e seforocâso Íplc:tas podendo proe.lêr ludo que Íor ne€ssárlo parâ sua cobrafça, protestando as

..os motivos cablves p.ar,cêndo e zssnando lodo e quaquêr aio e do.umeniô .ecssár os íecebendo e dandc qutaçãô. icrsive no

.iso .te .obÉnç€ pe a s mp es en ssão dos com peientes bolêlos. enfirír tldo que Í') r or.r lenh a a ser nê@ssá r o à cob rafça das d !p cêlas

e s?tLsfaÉo da opemçào Gâmntida
TcCos os 

'raosmenlos 
dev dos ao SAFRA eã virtude da presente cessác fLducária de\erãc ser rea zados lvres de quarsquer deduçÔes

.u relençóes anda qu€ enr virtudê dê mposios. taxas comissÓes, deilre ôutros irbutos/encargos os quars serão súportados peo

CEDENTE q!ê eieluaÉ c palamento dos monianles adcionas que se íze€m necêssáÍios, de torma a manler píêseNadc o vâlor

.!Íespondenie ao pêrceni!âl íxad o n o ouad rc 'vl' d o p€àribu o

i.das âs {:tup carês. e/ou os cheqles e/ou as n.1ês prom sóras que vlerem a serenireglesao SAFRA pâra..mp.ra presente gaÉnta
Lef,:.cmô iodo e qlaq!e. borderô. comunicaçáo ou corespo'rdênca adciona que rcr encaminhado ao SAFRÂ ou lrocêdc eitre o

9AFRÁ e ô CEDENTÉ ou o DEVEDOR e â.êlo pelo SAFRA êm vrtlde de Íotaivdade substÍu çâo. reposrão retÔrço o!
..rpemenlaçáo da presenle ceseáo Íoucá.â constl! ráo paÍie ntegrenie lnseparáve e compemenlar deslê nstÍumentÔ, sendo que

ês prisentês disposçóes êpicaLsê ão autônratcame.te, às novas dLrplcâlês e/o! cheqLres e/ou nolâs promrssóÍias. qle pa§sa.ão a

intêgÉr também altonát.ar.erie a defin.áo de BENS considerando-se auioralceme.te o t.ansÍerdos em cessáo fidlciára áo

§AFRA e rilv.c! ados à Conta Cêdên1e e à Coftâ Vnculada
Émrazáodocaráterderolalvidadempressoàpresenlega.antanosternosdaCláusuaTsuprae\rsa.doámânuiençáodaquaidade
da garê n1 ê ô!â o u1a Eada sem pÍe cons d era.do as dêí niçÕes conlld âs no Parág€ro Pr me ro a seg ur . C EOENTE obr ga-se clr rante

rcde a ! gêirc a da Opemção cara ntida. a Êra nter o llÍr4 (conrorme del i d o aba xo ) enr perceitua n unca nfeior a 80% (o teita po r

centô i O cur. pr mento de reÍe rida ob rigaÇâo pelo CEDENTE se.é veriícado pelo SÂFRA d aíiamente ( Data de Ver Íicáção )

PARÁGRAFO PRIME RO Para os Íns do disposto no cêprf as paíes definêm que ô ndice de Lqudêz Ulédla (o LM ) dôS BENS será

ô es(tãdo adv ndo dê divtsão dó vaorlotaLdos BENS êntÉgues em gara.Ua pêgos peos rcspectivos devedores nÔs 60 (sessefta) oias

:ii.roesâca.laDarâdêverifcaÉopeovaortoradessesmesmosBENSacrescdodosvâloresdosBENSvê.cdos€rãopa,oos
!s os CÉv.dúÉs rna s aqireles baixádos o! traisierdos ro mesno pêriodo de e0 (sessê.ia)dias
:.ItiAGRAFOSEGUNDO FcaCesdejáestêbeêcdoque em caso de descimprmento do ind e êstâbêecdo no cêp.iiiesiâ cársua o

:,:FRArarállsêumenmrgoíiêncêtÍcadcôna mensal(Ccmis.áo de Des.uEprimenio ) Êm va oÍ êqu va ente êo percertua dealÉ
r: Lrm pcrcenic) sobre a sonrêlória dos sar.ios deledorec das operaçóes garaNidas peios mesnros BENS incidên1e lma ir.ca vez

irEp.ndenieírente da quent.la.te de operaçÕes garanidas tcz ndo desde iá a ulor:ado pe ô CEDENIE ê pê o DEVE DOR, enr ca.áier

:.,:!áve e nrelraiéve o.lébt1o da reter.ra Comissáo de Descumprimenio em suas rêspectivas conlas, o que se dará tod. 5! (qui.lol
i: !i .to rnês subseqlente ao qle ccôrÍêu o evento de descumprlmenlo Não obslanle a cobrença da conrissáo de Desclmp.nrenlo

3.1! p,erista o cEDENTÉ delerá nranler os.lve s esiãbeêcdos no capri nas veií.âçÔes poslero€s

O SAFRÀ ião ieÉ nenhunra .esponsabtLdade cea ocorrén.a dê pÉscriÉo de quaiquer dos BENS culo Documento do Bêm êsLeja em

se! pocier por eteiio da cessão írduciáfa enr garantia €bênCo ao CEDENTE a obrgaÉo de. ndepeidenlemenie de qüa qüer avso ê a

!.rericjc da gârantia, pÍomover a)a interrupçãc da prescÍiçáo de iocos os BEN§,sern dúeilo à r€s1tuiçãodequaquertítu1r o! otretode

r- :s.- .ào ass .r nlercmp do De o q ue permaoecerão iod.s os BENS e Docu mêntos do§ Bens êm pode r do saFRA Ínês.no durante o

jr:c.ss. de rnterlocão e/o! b) no caso especar de.hÊques a ápresentação lempestila dos cheqlies ceddos Íidu.lariamêite e a

ii rupÇào da sr a prescrcéo, permanecendo integra e em v 3or a.essàc iiducária enr garant a
.t aEDENÍE autoÍza o SAFRA êm.âráter rrelogávele Íeira1ável âutilzarquâsquerimportâncasqueveihaaiereíise!poderem
-;ooecibnnçadosBENS ou dê quatquêííoÍma de exêcuçeo da pr€sêitê Sarênta, nâ amo.izaçãoe/ol iq! daÇáô do saldo devedor

-ti OpeÉção c;€ntida €so ocoÍê o iná.tmpemenlo cre quaquerde suas cáusulaso! condicóes o!andê êrn quaqüer des demars

'i !.iesês il. ven.riento aNtecpa.lo prevslês na opeÉçâo GâEntida túdo ndÊpefdeitemenle de altorzaçáÔ aviso prélo ou

icrl.a!:o.le qualqlrer fatireza e sem preluizo das dena s.Ônr naçóÉs Previslas na Opêmção Gârânrid'
NaqLa.tadedêcreCoriauciáriopo.jÉráoSAFRAexêÍcêrsobÉosBENSosdÍelosdrscimnadosnoarigo66BdaLeir'4728de
140/19ôs,ncluiCop,-êLe n"10931 .le 02 0s 2004. no Dê.reto_Le 911 d-"01 1019ô9 e nos a(gÔs 18 a 20 da Lei iô!511 le
:1.'| 1997 ncLrstveosiÍetosd€(i)consoina.enrsêprôpriedadepêiadosBENSnocasodeexecuÇãodêpresertegaraftra(ii)

a possÊ dos ÊENS.ontra quaquer detentÔr. n.usve o píóDro CEOENTE: (iii) prom.ver a nlrmaÇác dÔs

de,eioresisacados para quê não pêauem q!âlquer dos BENS ao CEDENTE enouanto du€r a cessáo ídlcárai (iv) lrsâr das aÇóes

,e.! is.s e erec!çóes lu.l cra s e extralud c ãts pa,a €cebeí cs BE NS e exe.cer os detr a s d eitos ccnier dos êo CEDENTE sob re os
!.smôs po.teido iiansrgi. e. se quarque. dees ião foÍ pago evá o ê prolesto ê pÍoncver â mbÉnÇa tud.ia respêciva .onÍa o

t i oENTE ê q laLsq!€ r coobr g3d os .u ourros respon sáve s pe o pagame nlo. assrm .omó dispor pelo preço q ue enteider d os EEN§ e

: -, à:ü!êr diretlos oetes dec.Íenl€s lransierndo os poiendosso cessáo Õu como ihe convenha cÔmpÔd.resampose rre.Ôgáveis ô.: :rssnar.lratsqle. termos rccessáros parâ eÍeivaÉo dessã trarsferê..a. fecêb€r e dar qutaÇér lv) Fcebêr dretame.te dor í'
rÉeecores o! oltros coob gados.u responsáves peo seu pagamento. o prcduto iluido dos BENS ê (vi) bus.ê € âpreênséÔ e dÉ t

fÉsri!úô e outros oltor,oadcs por o! decorentes dos cLplonras egas acna coÍrêÉc por conia nÔ DEVEDOR e do CEDENTE

:r-i aê r ame.ie toclas as despesas inooÍidas pe o saÊRA no exercic o oesses d fe tos juntamêni€ com todas as o ulras d€spesês êq !
r,e! stas..mo de respo.sab toêde do OEVEDOR o! do cEDENTE e q!alsq!êr culras nccÍidas na proieçêo ê êxercico dos i Elios dc

SAFRA as qua s seÉ! iambénr coberlas pela prês€nle garanta
PÁRAGRAFO pR i,/tEtRO Se as rmpDrtàncas re.ebrdas refercnlês aos BENS nãô bastaÉnr para o pagamento integral da divd.
. :. la.te it3 opemçáo Gâranrida .c.npr€ê.deido princpa e enc.E.s bem .omo das despesas ncoÍidâs le. §aFRA no êi.r.i..

12
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i.s crei.s prê!stos no.apul desla cá!s!a e no prêsente fstrumento o DEVEDOR c.ninl,ará ôbrgâdo
rem:nes.entê nas.ofd cóês a!Éncadas ia operação Garantidanas.ofd çoês a!Éncadas na operaçao Garanoda ' I ( \ I
PÂRÁGRAFo SEGUNDO O CEDENTE (ENTENDENDO SE oEDENTE E DEVEDoR sol DAR]AI4ENIE sE_FoEErt}q ,. l
D FERENTES E A NOA SOL]DARIAI/]ENTE ENTRE ELES E O DEVEDOR SE VÁR OS FOREI!4 OS CEDÊNTEStAUTOR À-i - -., .

JÀ o saFRA A APRE§ENTAR os BENS PARA pRorESÍo, ASSUI\'1INDo EM CARÁTER EXÇLUS vo. A REspoNSêBtr â-i/
PELAS DESPESAS CO[4 OS PROTESTOS E/OU APONTAIr']ENÍOS DE TITULOS SEJA ESPECIFICA SEJA GENSN
COMO POR TODA E QUALQL..]ER ÇONSEOÚÊNCA DESSES PROTESÍOS E/OU APONÍA]V]ENTOS EI,I
QUAISQUER PLE]TOS DOS SACADOS OU DE TERCE ROS A OUALQUER TITU LO NCLUSVE SEi\] L I,4 TÁC' L'
PERDAS E DANOS IIIORAL OU I\IATERIAL E LUCROS CESSANTES AUTORIZANDO DESDE JA E

H]PÓTESES A REÁLIZAÇÃO DoS RESPECT VoS DÉB TOS EJ\]] SUA CONIA CoRRENTE N1ANT DA JUNTo Ao
15 Ficê eipressêmente estabelecdo entÍe as Paries qLre hevendo altorização expressa do CEDENTE nesse senldo os É.r':

!erem a sercrcdiiadôs na Conta Vl.cLr ada em decoíênca dâ cobÉnçê dos BENS podêÍão ser autom aticamentê apl.aCôs ên'..
pouoança de ti1!ardade do CEOENTE lunto ao SAFRA Na ocorÍéncia desla h pótese. o sado posllo veriÍcado eír tarisr c. r!.
poucança ncllr ndo os Í€nd n-rêntos apuranos passaráo a integrar auto.naticamente a presenie gareniá para t.dôs os seLrs eíe t.. .-
como a deíri ção de BENS. a ee se ap cando todas as disposrçÕes deste nslrumento

l6SemprêjuizoeemadçãoaolrirasdsposÇóesaquiexslenlesnêssêsentidodurantetodaavigênoadapresêntêgârantiaoL'!?r.
CEDENTE sob pena de vercme.to antecpado da Operaçáo Ga.ântida e sem prEüizo das sançÕes corn nadas e.n e a.ã.r.::
dÉscontartransaconardaremgaranlaaquaisquertercerosouconstilurq!êisquerônussobreosBENS.bem.omoi,cerapÉr.i'
quaq!êÍdêsses atos

I 7 Seráo de exc us va Íesponsab I dâde do DEVE DOR e do CEDENTE so dar ame nle os pagamentos (r) de tod as as d espesas ce.. ÍÊr'l
dô prese.le insúlmento especra r.enie as reierentes ao sêu reg súo ri)da tarfa de processêmenroií€v sáo de gaÉniês..i
mercorada nô Ouadro Vl dô preâmb! ô ê das demaLs ta Ías aprcáve§ ao seMço de.obÉnçâ de conío.m dade com .s s-.
vaoresprevistosnaslabeasdetarfasaíxadasnasagêncasdoSAFRAedvugadasernsêus1ê eli ) sempre qle ap Év-.
pre! sla i o Pa rág raío Segundo dê C á!s uia 6 sup ra l.ando o SAF RA exprêssamente auto. zado em caráter rrevog á!e E Írêt .: r; .
pr.ceder ao déb to dos respecivos va ores nas coitas coríentes oo DEVEDOR e do CEDENTE manidaslrito ao §AFRA

r8 O não exeÍcicio tota o! parcal pêlo SAFRA de quaqLrer de sêls d.etos prlilégios podêrês o! íecudades nôs te.als.l;sr:
nslrumên1o náo poderá ser consdeíado sob q!aquer h pótêse renúnca o! novação dos mêsmos. nem poderà ser nvocâdo êm Ílar .3

descumprlmentos
l9Fcadesdeláescarecdoque.mesmonãoexpressamenteindicadôemquaquêrdascLáusuesdopresênteiodaeq!aq!€robr!a.:.

re ailva à garantia dê cessaô iiduciáre e assun,da soldariamênte por lcdos os garanldores se mas .iô que
nteruenrente(s) oulorganleÍs) de gara.ia .u no Éso dê uiri dees ser o própro DEVEDOR DÉ íorma ge aL o OEVEDOR mes,n{r c,.
nãos-.taoCEDENTEtambénréscdárÕdoCEDENTEquenroàsobrgaçÕêsdeiazereloudar.osieÍnrosoôprese.te.c!s,,e:."
mtaçãô quanio ao reforço de gêrartê

20 O CEDENTE e o DEVEDOR declaram e garantem ao SAFRA e peÉnie terceircs sob pena de vêncmÉn1c arie.pado Ce Op-.F.:_
Garantidâ quê ê) os sêus Épresentantes êga s que subscrcvem o p.esenre nslrlrmênto detêm todos os podêres ne.êssárlcs E: :
.eebraçáo e para a assunçào dês obrgaçôes êq! previstas tendo sdô obtdas todas as aprovaçoes ne@ssáras êm i ve, sô..,
celebraçáo do prcsenie nsirLrmeniô não vioa seus rêspect vos conúalos oL estaiutossocals. evênt!as acoÍdos dê aoonsi::
quaqrêrdspôsilvolegâ o! deteÍmnaçáo. dêcisão deberaçáooudêspa.hodequaqueraulordadeadninslratvaoüllC.a.
eslejam sujeiios e c) os documentos soceiários e procuraçÕes que apresentaram ao SAFRA encontram se em peio vgor Ê :','
nexstindoqualsqueroutrosdocumeniosoualossupêrvêneiiesdêquaqúerespéoequeoslenhanrrêvogado.aliêiadoous!b:l .:

PARÁGRAFO PR Iv]E]RO: A EIúTENTE o{s) AVALISTA(S] e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) decaram e garanten:,
SAFRA e perante têrceiros que: (a) os documÊnlos e inÍomaçôes d spoi bllzados ao SAFRA rôrám Íornecdos esponlaneamêniê dE !::
Íé e são vedade ros e correios (b) estão cienles de qúe paê aa.á se e concessàô do crédito ô SAFRA consdêrou ta s docLrme.t.!.-

PAúGRÁFO SEGUNDO: Eír razáo do disposlo no parágrãio anterlor a EIVIITENTÊ ô(st AVALISÍA(S) e o(s) TERCEIROIS
GARANIIDÔR(ES)aulorizam expressameite ao SAFRA a ut izaçáo de iars iníoÍírêçôês ê documeaios para todos os fns dest? Çê'
ncusve mas não sê lm tando. na êxecucáo do créd to

21 SêmpreluízoêeíradiçâoaquaquerclálsuladopresenieoudaOperaçãoGarantidaiodôeqlraque.desclrmprmeitoCeobrgâ.!:j:
d ar fazer o! não fazer e/o u pag ar. obleto dô presente d o C EDENTE ou do DEVEDOR bêír como a fa sid ade mpre.isão oi in..Í-,j'.1
d€ qua quer das decaráçóês êq! Íoríruadês peo CEDENTÉ o! pêo DEVEDOR serão moivosde vencmenlo anlecpado da Opêrâ.:
Ga.antida, e med ata aecuçáo desta gaíanta

22 O DEVÊDOR o CEOENTE e o SAFRA concordam que a garán1â prevista neste rnsúumenio é constillrida enr ad çào Ê.ão êm erc!sã.
ou m tação de oltras gêÍãntias reasoupessôas concêd das pêlo OEVEDOR peo CEDENTE ou por quâ squer terceúos garentdo ês
qlranto à iqudaçao ntegra da Opêrâção Garantidâ Outrossm, a êxecLrção parca ou lota dâ prêsen1e gárania não eicLr asdenas
qLre contnLraráo em pleno vigoíe efeto.

23 Fca desde lá cêirô e aiustado que quasquei protrogaçóes renovaçôes e/ou novaçÕes da Operaçáo Garantida. bÉm c.mo .
co. seni mênto de moraló ria do CEDE NTE. não pret!d carão sôb q ua q úer aspeclo a pÍesenle garáni a que pêmanêcêrá irt€! 'â :'.
ína lqudaçáo da OpeÉçâo Garantida ê das OLlras Ob.isâçóes. ndependênlemente da rormarzação de qualquer adlanê,,1.
nslrumento assnado pe as parles

24AspartesdeclararôÍrmaropresenieemalenÇãoaosprlncipiosdâprobidadeeboaÍéamparadosnosá.igosl13e422doC.".-,
B ras le rô. recon hecenda. de iorma irÍevog áve e retratáve qlre o presente nstrurne nlo é p ênêmentê efrGz e habr ê prod !:Í .'
pâ11rdesla data ndependeniementê dê quaquer ouÍa íoÍmalidade
PARÁGRAFO ÚNlcor Em razão do dsposlo io caprrl e consderando ainda que â constl!ção .la presente garanta fo .o.a.:.
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__________________________________________________________
Diretoria de Gestão de Vencidos / Recuperação de Ativos

BANCO SAFRA S/A 
Demonstrativo de Saldo Devedor

Cliente: ITUPETRO COM TRANSP D PET LTDA

Nº Contrato: 2859985
Data do Cálculo: 06/06/2017

Indice Correção Monetária Deságio Juros Honorários Multa Juros Mora

INPC/IBGE - 56 0.00% 0.00% 0.00% 2.00% 1.00%

Contrato Parc Vencto

Valores

Face Amort. Correção
Juros

(Encargos)
Mora

Valor
Desagiado

Multa Total

2859985 12 05/06/2017 135.748,87 56.452,94 0,00 26,43 0,00 0,00 1.586,45 80.908,81

Total Vencidas 135.748,87 56.452,94 0,00 26,43 0,00 0,00 1.586,45 80.908,81

Total Vincendas - - - - - - - -

Outros - - - - - - - 0,00

Honorários - - - - - - - 0,00

Total Saldo Devedor 135.748,87 56.452,94 0,00 26,43 0,00 0,00 1.586,45 80.908,81

Page 1 of 1

06/06/2017https://wwws.safrajuridico.com.br/Paginas/Prontuario_Juridico/Gerencia_Atendiment... P
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:7/3/2017 9:38:55

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

1E
64

9A
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
T

E
P

H
A

N
O

 D
E

 L
IM

A
 R

O
C

C
O

 E
 M

O
N

T
E

IR
O

 S
U

R
IA

N
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

06
/2

01
7 

às
 1

5:
18

 .

fls. 39



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:7/3/2017 9:38:55
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:7/3/2017 9:38:55
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:7/3/2017 9:38:55
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:7/3/2017 11:49:01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n - Itu-SP - CEP 13301-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado João Roberto Simeira Junior, Luiz Bolognesi, 163, Apto 71, Brasil - CEP 
13301-360, Itu-SP, CPF 085.624.058-33, RG 12.242.540-6, Solteiro, 
Brasileiro, Empresário 
Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda, Aquilino 
Limongi, 439, Parque Residencial Mayard - CEP 13311-530, Itu-SP, 
CNPJ 68.405.083/0001-32 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos, 

Expeça-se certidão nos termos do art. 828, do CPC. 

Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas 

processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no 

prazo de 3 (três) dias, a contar da citação. 

Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art. 246, §1º, e art. 

1.051, do Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira 

preferencialmente eletrônica. 

As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 

forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado 

o disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal.

O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art. 827, §1º, 

do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os 

honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.

Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à 

execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais 

relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art.231, do Código de 

Processo Civil.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n - Itu-SP - CEP 13301-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por 

cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 

(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao 

mês.

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, 

ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários 

advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) 

executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a 

viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, §1º, do Código 

de Processo Civil.

Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada 

de certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, 

ainda, perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. 

Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à 

disposição do juízo, deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas 

no art. 2º, inc.XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada.

Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, 

mediante o recolhimento das respectivas taxas, o exequente poderá requerer diretamente à 

Serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 828, que servirá também aos fins 

previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil. 

Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e 

comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, 

sob pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.

Caso a citação se concretize e não ocorra o pagamento no prazo de três dias, 

providencie-se tentativa de penhora de ativos financeiros via BACENJUD, cumprindo ao 

credor comprovar nos autos o recolhimento da respectiva taxa para que o bloqueio seja 

realizado (salvo se tiver sido deferida justiça gratuita).

A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n - Itu-SP - CEP 13301-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

como carta, mandado ou ofício.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

Itu, 13 de junho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

1E
77

91
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

R
N

A
N

D
O

 F
R

A
N

C
A

 V
IA

N
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
06

/2
01

7 
às

 1
6:

58
 .

fls. 64

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
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 Foro de Itu  Emitido em: 14/06/2017 10:36 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0626/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Expeça-se   certidão   nos   termos   do   art.   828,   do   CPC.   Cite(m)-se   o(s)   executado(s) 
 para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais,   além   de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de 
 dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da   citação.   Caso   o(s)   executado(s)   possua(m)   cadastro   na 
 forma   do   art.   246,   §1º,   e   art.   1.051,   do   Código   de   Processo   Civil,   a   citação   deverá   ser   feita   de   maneira 
 preferencialmente   eletrônica.   As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de   férias 
 forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto   no 
 art.5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.O(s)   executado(s)   deverá(ão)   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do   art. 
 827,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários 
 advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade.Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de 
 embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais 
 relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.231,   do   Código   de   Processo 
 Civil.Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total 
 executado,   poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de 
 correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição 
 dos   embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s)   executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as 
 medidas   necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §1º,   do 
 Código   de   Processo   Civil.Tratando-se   de   pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de 
 certidão   de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta   Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os 
 cadastros   processuais   do   juízo   onde   a   empresa   tem   sede   ou   filial.   Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos 
 sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas 
 previstas   no   art.   2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.Por   fim, 
 registre-se   que,   independentemente   de   nova   ordem   judicial,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   o 
 exequente   poderá   requerer   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   828,   que 
 servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.   Expedida   a   certidão, 
 caberá   ao   exequente   providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias,   comprovando   posteriormente 
 nos   autos   no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual   responsabilização.Caso   a 
 citação   se   concretize   e   não   ocorra   o   pagamento   no   prazo   de   três   dias,   providencie-se   tentativa   de   penhora   de 
 ativos   financeiros   via   BACENJUD,   cumprindo   ao   credor   comprovar   nos   autos   o   recolhimento   da   respectiva 
 taxa   para   que   o   bloqueio   seja   realizado   (salvo   se   tiver   sido   deferida   justiça   gratuita).A   presente   decisão, 
 assinada   digitalmente   e   devidamente   instruída,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício.Cumpra-se   na   forma   e 
 sob as penas da Lei.Int." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 14 de junho de 2017. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ITU

FORO DE ITU

3ª VARA CÍVEL

Rua Luiz Bolognesi, s/n - Itu-SP - CEP 13301-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Destinatário(a):
Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda
Aquilino Limongi, 439, Parque Residencial Mayard 
Itu-SP 
CEP 13311-530

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 80.908,81, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Itu, 14 de junho de 
2017. Mirian Correa, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ITU

FORO DE ITU

3ª VARA CÍVEL

Rua Luiz Bolognesi, s/n - Itu-SP - CEP 13301-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Destinatário(a):
João Roberto Simeira Junior
Luiz Bolognesi, 163, Apto 71, Brasil 
Itu-SP 
CEP 13301-360

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 80.908,81, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Itu, 14 de junho de 
2017. Mirian Correa, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

VALDIRENE APARECIDA ZACCHARIAS BARBIERI, Escrivão Judicial I do Cartório da 

3ª. Vara Cível do Foro de Itu, na forma da lei,

C E R T I F I C A, atendendo  a  solicitação verbal  do Exequente BANCO SAFRA S/A, CNPJ 

58.160.789/0001-28, para fins de averbação no registro de imóveis, registro de veículos ou registro 

de outros bens sujeitos à penhora ou arresto (Artigo 828 do CPC), que foi distribuída, no dia 

12/06/2017 e admitida em juízo, a Ação de Execução de Título Extrajudicial, sob o nº 

1004815-48.2017.8.26.0286, à 3ª Vara Cível do Foro de Itu, em que são partes: BANCO SAFRA 

S/A, CNPJ 58.160.789/0001-28 - exequente, e   ItuPetro Comercio e Transporte de Derivados de 

Petróleo ltda., CNPJ 68.405.083/0001-32 e João Roberto Simeira Júnior CPF. 085.624.058-33 - 

executados, cujo valor da causa é: R$ 80.908,81(OITENTA MIL E NOVECENTOS E OITO 

REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS). 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Itu, 14 de junho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Imprimir e encaminhar a certidão.
Nada Mais. Itu, 19 de junho de 2017. Eu, ___, Mirian Correa, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Itu  Emitido em: 19/06/2017 12:26 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0626/2017,   foi   disponibilizado   na   página   531 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Expeça-se   certidão   nos   termos   do   art.   828,   do   CPC.   Cite(m)-se   o(s)   executado(s) 
 para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais,   além   de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de 
 dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da   citação.   Caso   o(s)   executado(s)   possua(m)   cadastro   na 
 forma   do   art.   246,   §1º,   e   art.   1.051,   do   Código   de   Processo   Civil,   a   citação   deverá   ser   feita   de   maneira 
 preferencialmente   eletrônica.   As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de   férias 
 forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto   no 
 art.5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.O(s)   executado(s)   deverá(ão)   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do   art. 
 827,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários 
 advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade.Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de 
 embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais 
 relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.231,   do   Código   de   Processo 
 Civil.Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total 
 executado,   poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de 
 correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição 
 dos   embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s)   executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as 
 medidas   necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §1º,   do 
 Código   de   Processo   Civil.Tratando-se   de   pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de 
 certidão   de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta   Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os 
 cadastros   processuais   do   juízo   onde   a   empresa   tem   sede   ou   filial.   Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos 
 sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas 
 previstas   no   art.   2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.Por   fim, 
 registre-se   que,   independentemente   de   nova   ordem   judicial,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   o 
 exequente   poderá   requerer   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   828,   que 
 servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.   Expedida   a   certidão, 
 caberá   ao   exequente   providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias,   comprovando   posteriormente 
 nos   autos   no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual   responsabilização.Caso   a 
 citação   se   concretize   e   não   ocorra   o   pagamento   no   prazo   de   três   dias,   providencie-se   tentativa   de   penhora   de 
 ativos   financeiros   via   BACENJUD,   cumprindo   ao   credor   comprovar   nos   autos   o   recolhimento   da   respectiva 
 taxa   para   que   o   bloqueio   seja   realizado   (salvo   se   tiver   sido   deferida   justiça   gratuita).A   presente   decisão, 
 assinada   digitalmente   e   devidamente   instruída,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício.Cumpra-se   na   forma   e 
 sob as penas da Lei.Int." 

           Itu, 19 de junho de 2017. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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 Foro de Itu  Emitido em: 20/06/2017 10:47 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0641/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Imprimir e encaminhar a certidão." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 20 de junho de 2017. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 Foro de Itu  Emitido em: 21/06/2017 10:51 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0641/2017,   foi   disponibilizado   na   página   748 
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Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 
 
 
 
 

BANCO SAFRA S/A, pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 

ação referenciada que promove contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 
DE PETRÓLEO LTDA, vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente em atenção ao ato 

ordinatório de fls. 69, informar que foi enviada a certidão expedida com a prerrogativa do artigo 

828 do CPC, para os Cartórios de Registro de Imóveis, DETRAN e INPI conforme documento anexo. 
 

 
 
 
 

 
Termos em que, 

P. deferimento. 

Piracicaba, 29 de junho de 2017. 

 

 

 

 

 

pp. Dr. Luciano de Oliveira. 
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1

ALEXSANDRO DE OLIVEIRA SILVA

De: ITU - 3 OFICIO CIVEL

Enviado em: quinta-feira, 6 de julho de 2017 14:00

Para: ALEXSANDRO DE OLIVEIRA SILVA

Assunto: ENC: Processo nº 1004815-48.2017.8.26.0286

Anexos: ITUPETRO.pdf; ITUPETRO 1.pdf

  

  

 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

3º Ofício Cível da Comarca de Itu-SP 

Rua Luiz Bolognesi, s/n, s/n. - Brasil - Itu/SP - CEP: 13301-900 

Tel: (11) 4022-1101 - Ramal 217  

E-mail: vbarbieri@tjsp.jus.br 

De: Cristiana Venancio de Lima [cristiana.lima@sp.gov.br] 

Enviado: quarta-feira, 5 de julho de 2017 16:04 

Para: ITU - 3 OFICIO CIVEL 
Assunto: Enc: Processo nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

Prezados,  
reenvio o ofício 348/16, devido ao anterior ter sido encaminhado com erro de digitação. 
 
Saliento que as pesquisas já encaminhadas estão corretas. 
 
Atenciosamente, 
Cristiana Venancio de Lima Ferreira 
Diretora Técnica I Substituta 
Unidade de Atendimento de Itu  
Secretaria de Planejamento e Gestão 

Praça Dom Pedro I, 102, Centro   
15 7661 e 15-991195796 
Email: cristiana.lima@.sp.gov.br 
 
 
----- Encaminhado por Cristiana Venancio de Lima/DETRAN/BR em 05/07/2017 04:02 PM -----  
Para: itu3cv@tjsp.jus.br 
De: Cristiana Venancio de Lima/DETRAN/BR 
Data: 05/07/2017 03:38 PM 
Assunto: Processo nº 1004815-48.2017.8.26.0286 
 
(Ver arquivo anexado: ITUPETRO.pdf) 

Prezado(a), 

Nos termos do COMUNICADO CG Nº 879/2016, valemo-nos do e-mail institucional dessa Unidade 
Cartorária, onde tramita o feito, para encaminhar o ofício anexo, em atenção ao solicitado, salvo(s) 

em formato padrão PDF, pertinente(s) ao processo nº 1004815-48.2017.8.26.0286. 
 
 
Atenciosamente, 
Cristiana Venancio de Lima Ferreira 
Diretora Técnica I Substituta 
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2

Unidade de Atendimento de Itu  
Secretaria de Planejamento e Gestão 

Praça Dom Pedro I, 102, Centro   
15 7661 e 15-991195796 
Email: cristiana.lima@.sp.gov.br 

 

 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a 
devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor 
notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
RUA LUIZ BOLOGNESI, S/N, Itu-SP - CEP 13301-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Pág. 87/108: Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 dias.

Após, tornem conclusos.

Int.

Itu, 11 de julho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 12/07/2017 10:07 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0722/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Pág.   87/108:   Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   15   dias.Após,   tornem 
 conclusos.Int." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 12 de julho de 2017. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 Foro de Itu  Emitido em: 13/07/2017 11:40 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0722/2017,   foi   disponibilizado   na   página   583 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/07/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Pág.   87/108:   Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   15   dias.Após,   tornem 
 conclusos.Int." 

           Itu, 13 de julho de 2017. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian - OAB 144.884 
Dr. Luciano de Oliveira - OAB 312.647 

________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Doutor Otávio Teixeira Mendes 1167 - Bairro Alto – Piracicaba - CEP: 13.419-220- fone 19 34332633 - e-mail - surian@surian.com.br 
pág. 1 

Ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível - Foro de Itu/SP 
 
 
 
 
 
 
 
Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 
 
 
 

BANCO SAFRA S/A, pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 
ação referenciada que promove contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 
DE PETRÓLEO LTDA, vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente em atendimento ao r. 
despacho de fls. 109 para manifestar-se nos seguintes termos: 

 
1)Manifesta ciência da resposta do ofício de fls. 87/108 (averbação 

premonitória no DETRAN); 
 
2)Requer penhora on-line via BACENJUD (guia anexa), informando que 

o valor atualizado do débito nesta data é 
 
P-R$80.908,81 (12/06/2017) + CM Jun/2017 (67,133860) a Jul/2017 

(66,932458) R$242,73 = R$80.666,08 x 1% de Juros (1% ao mês Jun/2017 à Jul/2017) R$806,66 = 
R$81.472,74 x 10% de honorários R$8.147,27 = TOTAL DEVIDO: R$89.620,01. 

 
3)Finalmente reitera os pedidos de letra C) de nº 1 a 7 (penhora dos 

imóveis indicados na inicial) e os pedidos de letras h) (RENAJUD) e letra I) (SERASAJUD), com 
guias já recolhidas. 
 

 
 
Termos em que, 
P. deferimento. 
Piracicaba, 17 de julho de 2017. 

 
 
 
 

 
pp. Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017071714302726

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

BANCO SAFRA S/A 58.160.789/0001-28

Nº do processo Unidade CEP

1004815-48.2017.8.26 01310-300

Endereço Código

AVENIDA PAULISTA, 2100 434-1

Histórico

BANCO SAFRA S/A x Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda

Valor

24,40  

Total

24,40  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.

Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass

1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868300000006 244051174000 143415816076 890001287261

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017071714302726

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

BANCO SAFRA S/A 58.160.789/0001-28

Nº do processo Unidade CEP

1004815-48.2017.8.26 01310-300

Endereço Código

AVENIDA PAULISTA, 2100 434-1

Histórico

BANCO SAFRA S/A x Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda

Valor

24,40  

Total

24,40  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.

Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass

1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868300000006 244051174000 143415816076 890001287261

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017071714302726

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

BANCO SAFRA S/A 58.160.789/0001-28

Nº do processo Unidade CEP

1004815-48.2017.8.26 01310-300

Endereço Código

AVENIDA PAULISTA, 2100 434-1

Histórico

BANCO SAFRA S/A x Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda

Valor

24,40  

Total

24,40  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.

Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass

1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868300000006 244051174000 143415816076 890001287261

Guia de Recolhimento http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp

1 de 1 17/07/2017 14:30P
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Boletos, Convênios e outros

A33G171545540131018
17/07/2017 15:59:23

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
17/07/2017  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   15.59.20
6516106516

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: ADVOCACIA MONTEIRO SURIAN
AGENCIA: 6516-1    CONTA:        108.008-3
EFETUADO POR: CLEIDE MARIANA ANTO
================================================
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ
Codigo de Barras   86830000000-6   24405117400-0
                   14341581607-6   89000128726-1
Data do pagamento                     17/07/2017
Valor Total                                24,40
================================================
DOCUMENTO:  071704
AUTENTICACAO SISBB:
1.3B0.70E.779.359.960
 

Transação efetuada com sucesso por: JB775888 CLEIDE MARIANA ANTO.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
RUA LUIZ BOLOGNESI, S/N, Itu-SP - CEP 13301-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Por ora, certifique a serventia eventual oposição de embargos à execução e 

respectivo andamento.

Após, tornem conclusos.

Int.

Itu, 18 de julho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível - Foro de Itu/SP 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 
 
 
 
 
 

BANCO SAFRA S/A pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 

ação referenciada que promove contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 
DE PETRÓLEO LTDA, vem à alta presença de V. Exa., informar que foi utilizada a prerrogativa 

trazida pelo artigo 828 do C.P.C, e portanto foi averbada a existência da presente demanda nas 

matrículas dos imóveis abaixo: 

 

Matrículas nº 63.218 e 63.262 do Cartório de Registro de Imóveis de 

Itu/SP. 

 
 
 

 
Termos em que, 

P. deferimento. 

Piracicaba, 18 de julho de 2017. 

 

 

 

 

pp. Dr. Luciano de Oliveira. 
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 Foro de Itu  Emitido em: 19/07/2017 11:23 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0749/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Por   ora,   certifique   a   serventia   eventual   oposição   de   embargos   à   execução   e 
 respectivo andamento.Após, tornem conclusos.Int." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 19 de julho de 2017. 

           Ana Rita Morais Suenaga 
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 Foro de Itu  Emitido em: 20/07/2017 10:21 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0749/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 564/572   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/07/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Por   ora,   certifique   a   serventia   eventual   oposição   de   embargos   à   execução   e 
 respectivo andamento.Após, tornem conclusos.Int." 

           Itu, 20 de julho de 2017. 

           Ana Rita Morais Suenaga 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível - Foro de Itu/SP 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 

 

 

BANCO SAFRA S/A pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 

ação referenciada que promove contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 
DE PETRÓLEO LTDA e outros vem à alta presença de V. Exa., informar que foi utilizada a 

prerrogativa trazida pelo artigo 828 do C.P.C, e portanto foi averbada a existência da presente 

demanda nas matrículas dos imóveis abaixo, bem como foi solicitado ao DETRAN a averbação da 

mesma prerrogativa, conforme documento anexo.  

 

Matrícula nº 12.730 do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São 

Paulo/SP. 

Matricula nº 219677 do 14º Cartório de Registro de Imóveis de São 

Paulo/SP 

 

 
 

 
 
Termos em que, 

P. deferimento. 

Piracicaba, 21 de julho de 2017. 

 

 

 

 

 

pp. Dr. Luciano de Oliveira. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
RUA LUIZ BOLOGNESI, S/N, Itu-SP - CEP 13301-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Cumpra a serventia a determinação de pág. 115.

Int.

Itu, 24 de julho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 25/07/2017 12:03 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0779/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos.Cumpra a serventia a determinação de pág. 115.Int." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 25 de julho de 2017. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 Foro de Itu  Emitido em: 26/07/2017 10:28 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0779/2017,   foi   disponibilizado   na   página   553 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/07/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 

           Teor do ato: "Vistos.Cumpra a serventia a determinação de pág. 115.Int." 

           Itu, 26 de julho de 2017. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 
4022-1101, Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que há embargos à execução nº 1005847-88.2017, houve  
pedido de gratuidade, sendo que, não foi deferido. Certifico ainda que os 
autos aguardam no prazo a emenda à inicial providenciando o autor o 
recolhimento das custas judiciais. Nada Mais. Itu, 27 de julho de 2017. Eu, 
___, Mirian Correa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
RUA LUIZ BOLOGNESI, S/N, Itu-SP - CEP 13301-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Pág. 129/139: Ciência.

No mais, manifeste-se o banco exequente em termos de prosseguimento, no 

prazo de 15 dias.

Na inércia, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

Itu, 27 de julho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 28/07/2017 13:44 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0792/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Pág.   129/139:   Ciência.No   mais,   manifeste-se   o   banco   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento, no prazo de 15 dias.Na inércia, aguarde-se provocação no arquivo.Int." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 28 de julho de 2017. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 
 
 
 
 

BANCO SAFRA S/A pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 
ação referenciada que promove contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 
DE PETRÓLEO LTDA, vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente em atendimento ao r. 
despacho de fls. 140 para reiterar URGÊNCIA no atendimento dos pedidos de letra "c" de 1 a 7 da 
exordial e pedidos de letra "h" e "J", já reiterado as fls. 112, mas ainda não analisados. 

 
 
 
 
Termos em que, 
P. deferimento. 
Piracicaba, 28 de julho de 2017. 

 
 

pp. Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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 Foro de Itu  Emitido em: 31/07/2017 10:47 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0792/2017,   foi   disponibilizado   na   página   626 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/07/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Pág.   129/139:   Ciência.No   mais,   manifeste-se   o   banco   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento, no prazo de 15 dias.Na inércia, aguarde-se provocação no arquivo.Int." 

           Itu, 31 de julho de 2017. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 
 
 
 
 
 
 

BANCO SAFRA S/A, pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 
ação referenciada que promove contra Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de 
Petróleo Ltda e Outro, vem à alta presença de V.Exa., respeitosamente informar que foi utilizada a 
prerrogativa trazida pelo artigo 828 do C.P.C., e portanto foi solicitado ao INPI que seja averbada a 
existência da presente demanda nos registros de todas as marcas e/ou patentes em nome dos 
executados, conforme documentos anexos. 

 
 
 
 
Termos em que, 
P. deferimento. 
Piracicaba, 9 de agosto de 2017 
 
 
 
 
pp. Dr. Luciano de Oliveira 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Itu
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos,  

Pág. 142: Por ora, diante da citação dos executados e ausência de 

informação nos autos quanto ao pagamento do débito apontado, nos termos da 

decisão de pág. 62/64, defiro a indisponibilidade de ativos financeiros dos 

executado, nos termos do art. 854, do Código de Processo Civil. Defiro, ainda, a 

realização de pesquisa de bens através do sistema Renajud. Ressalto que os 

pleitos constantes na letra "c" de 1 a 7 serão apreciados oportunamente.

Sem prejuízo, providencie a serventia a expedição da prevista no art. 

828, do CPC.

Após a conferência do recolhimento das taxas, sem dar ciência à 

parte contrária, providencie a Serventia, via BacenJud, a indisponibilidade de 

ativos financeiros existentes em nome do(s) executado(s) até o valor indicado na 

execução.

Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro 

horas) subsequentes, providencie a serventia a liberação de eventual 

indisponibilidade excessiva, bem como a imediata transferência dos valores 

disponíveis.

Não se nega que o Código estabelece que a transferência de 

valores deve se dar após a intimação e contraditório. 

Todavia, a interpretação literal do dispositivo, no sentido de que o 

montante não poderia ser transferido, acaba por prejudicar tanto o exequente 

quanto o próprio executado, já que, durante o período de bloqueio os valores 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Itu
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

permanecem congelados, o que não ocorre quando transferidos para conta 

judicial.

Com efeito perfeitamente justificável que a transferência se dê de 

imediato, em conjunto com a liberação de eventual excedente. A respeito do 

tema, o enunciado nº 94, do Centro de Estudos e Debates do E. Tribunal de 

Justiça do Estado do Rio de Janeiro: Enunciado 94: “Em respeito aos princípios 

da menor onerosidade e da duração razoável do processo, é possível a 

transferência imediata dos valores bloqueados (art.854 e parágrafos do CPC)”.

E, conforme constou de sua justificativa: “O procedimento previsto 

nos parágrafos do art. 854 do CPC é incompatível com o sistema eletrônico da 

penhora on line. A incompatibilidade se verifica quanto ao trabalho que será 

necessário por parte do Magistrado, quanto ao prazo necessário para a sua 

concretização (há previsão de vários atos) como também ao prejuízo que causará 

tanto ao Credor quanto ao Devedor, já que, neste último caso, valores somente 

bloqueados não são passíveis de correção na instituição financeira que tem sua 

guarda.”. 

Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios, 

insuficientes para sequer satisfazer os custos operacionais do sistema, que 

deverão ser, desde logo, liberados, intime-se o exequente para que se manifeste 

em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias.

Em caso de dúvida quanto às contas e valores a serem liberados, 

e/ou, havendo impugnação, na forma do art.854, § 3º, do Código de Processo 

Civil, tornem os autos conclusos com urgência para ulteriores deliberações.

Intime-se.

Itu, 11 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 

 

BANCO SAFRA S/A pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 

ação referenciada que promove contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 
DE PETRÓLEO LTDA e outros vem à alta presença de V. Exa., informar que foi utilizada a 

prerrogativa trazida pelo artigo 828 do C.P.C, e portanto foi averbada a existência da presente 

demanda nas matrículas dos imóveis abaixo.  

 

Matrícula nº 55.546 do 4º Cartório de Registro de Imóveis de São 

Paulo/SP. 

 

 
 

 
 
Termos em que, 

P. deferimento. 

Piracicaba, 17 de agosto de 2017. 

 

 

 

 

 

pp. Dr. Luciano de Oliveira. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

VALDIRENE APARECIDA ZACCHARIAS BARBIERI, Escrivão Judicial I do Cartório da 

3ª. Vara Cível do Foro de Itu, na forma da lei,

C E R T I F I C A, atendendo  a  solicitação verbal  do Exequente BANCO SAFRA S/A, CNPJ 

58.160.789/0001-28, para fins de averbação no registro de imóveis, registro de veículos ou registro 

de outros bens sujeitos à penhora ou arresto (Artigo 828 do CPC), que foi distribuída, no dia 

12/06/2017 e admitida em juízo, a Ação de Execução de Título Extrajudicial, sob o nº 

1004815-48.2017.8.26.0286, à 3ª Vara Cível do Foro de Itu, em que são partes: BANCO SAFRA 

S/A, CNPJ 58.160.789/0001-28 - exequente, e   Itupetro Comercio e Transporte de Derivados de 

Petróleo ltda. CNPJ 68.405.083/0001-32 e João Roberto Simeira Júnior, CPF. 085.624.058-33 - 

executados, cujo valor da causa é: R$ 80.908,81(OITENTA MIL E NOVECENTOS E OITO 

REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS). 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Itu, 17 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Imprimir e encaminhar a certidão.
Nada Mais. Itu, 21 de agosto de 2017. Eu, ___, Mirian Correa, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Itu  Emitido em: 21/08/2017 17:22 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0870/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Imprimir e encaminhar a certidão." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 21 de agosto de 2017. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 Foro de Itu  Emitido em: 23/08/2017 10:38 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0870/2017,   foi   disponibilizado   na   página   668 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 

           Teor do ato: "Imprimir e encaminhar a certidão." 

           Itu, 23 de agosto de 2017. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário

EJUBP.CVBARBOSA
terça-feira, 

29/08/2017
Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e 

disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20170004416701

Número do Processo:  1004815482017

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  15581 - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITU

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Fernando Franca Viana (Protocolizado por Cilene Vieira Barbosa)

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  BANCO SAFRA S.A.

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 - 
 085.624.058-33 - JOAO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 295,07] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/08/2017 
17:38

Bloq. Valor 
Fernando 
Franca 
Viana 

80.908,81

(03) Cumprida 
parcialmente por 
insuficiência de 

saldo.
295,07 

295,07 24/08/2017 
02:35

25/08/2017 
16:57

Transf. de Valores 
ID:072017000010606580
Instituição:BANCO DO 
BRASIL SA
Agência:0354
Tipo créd. jud.:Geral

Fernando 
Franca 
Viana 

295,07

(01) Recebida.
em 26/08/2017. 
Valor Previsto: 

295,07 

0,00 Até 
29/08/2017

Nenhuma ação disponível

BCO ABC BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/08/2017 
17:38 Bloq. Valor 

Fernando 
Franca 
Viana 

80.908,81

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00 

0,00
24/08/2017 

07:04

Nenhuma ação disponível

Página 1 de 6BacenJud 2.0

29/08/2017https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id... P
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BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/08/2017 
17:38

Bloq. Valor 
Fernando 
Franca 
Viana 

80.908,81
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00 23/08/2017 

19:54

Nenhuma ação disponível

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/08/2017 
17:38 Bloq. Valor 

Fernando 
Franca 
Viana 

80.908,81

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00 

0,00
24/08/2017 

00:54

Nenhuma ação disponível

BCO DAYCOVAL/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/08/2017 
17:38

Bloq. Valor 
Fernando 
Franca 
Viana 

80.908,81

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00 

0,00 24/08/2017 
05:23

Nenhuma ação disponível

BCO ESTADO RIO GRANDE DO SUL/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/08/2017 
17:38

Bloq. Valor 
Fernando 
Franca 
Viana 

80.908,81

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00 

0,00 23/08/2017 
19:57

Nenhuma ação disponível

BCO MERCANTIL DO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/08/2017 
17:38 Bloq. Valor 

Fernando 
Franca 
Viana 

80.908,81

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00 

0,00
23/08/2017 

21:11

Página 2 de 6BacenJud 2.0
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Nenhuma ação disponível

BCO SAFRA/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/08/2017 
17:38 Bloq. Valor 

Fernando 
Franca 
Viana 

80.908,81

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00 

0,00
24/08/2017 

16:01

Nenhuma ação disponível

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/08/2017 
17:38 Bloq. Valor 

Fernando 
Franca 
Viana 

80.908,81
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

24/08/2017 
05:25

Nenhuma ação disponível

BCO SOFISA/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/08/2017 
17:38

Bloq. Valor 
Fernando 
Franca 
Viana 

80.908,81

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00 

0,00 24/08/2017 
03:07

Nenhuma ação disponível

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/08/2017 
17:38 Bloq. Valor 

Fernando 
Franca 
Viana 

80.908,81
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

24/08/2017 
20:47

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 - 
 68.405.083/0001-32 - ITUPETRO-COMERCIO E TRANSPORTE DE DERIV.PETROLEO LTDA.
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 230,96] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

BCO SOFISA/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/08/2017 
17:38

Bloq. Valor 80.908,81 (03) Cumprida 
parcialmente por 

147,99 24/08/2017 
03:15
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Fernando 
Franca 
Viana 

insuficiência de 
saldo.
147,99 

25/08/2017 
16:57

Transf. de Valores 
ID:072017000010606590
Instituição:BANCO DO 
BRASIL SA
Agência:0354
Tipo créd. jud.:Geral

Fernando 
Franca 
Viana 

147,99

(01) Recebida.
em 28/08/2017. 
Valor Previsto: 

147,99 

0,00
Até 

01/09/2017

Nenhuma ação disponível

BCO ESTADO RIO GRANDE DO SUL/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/08/2017 
17:38 Bloq. Valor 

Fernando 
Franca 
Viana 

80.908,81

(03) Cumprida 
parcialmente por 
insuficiência de 

saldo.
47,02 

47,02
24/08/2017 

05:12

25/08/2017 
16:57

Desb. Valor
Fernando 
Franca 
Viana 

47,02
(01) Cumprida 
integralmente.

47,02 
0,00 25/08/2017 

20:06

Nenhuma ação disponível

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/08/2017 
17:38 Bloq. Valor 

Fernando 
Franca 
Viana 

80.908,81

(03) Cumprida 
parcialmente por 
insuficiência de 

saldo.
35,95 

35,95
24/08/2017 

05:25

25/08/2017 
16:57 Desb. Valor

Fernando 
Franca 
Viana 

35,95
(01) Cumprida 
integralmente.

35,95 
0,00

26/08/2017 
04:52

Nenhuma ação disponível

BCO ABC BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/08/2017 
17:38

Bloq. Valor 
Fernando 
Franca 
Viana 

80.908,81
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00 24/08/2017 

07:08

Nenhuma ação disponível

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/08/2017 
17:38

Bloq. Valor 
Fernando 
Franca 
Viana 

80.908,81
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00 23/08/2017 

19:54

Nenhuma ação disponível

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Tipo de Ordem Resultado (R$)
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Data/Hora 
Protocolo

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/08/2017 
17:38 Bloq. Valor 

Fernando 
Franca 
Viana 

80.908,81
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

24/08/2017 
06:03

Nenhuma ação disponível

BCO MERCANTIL DO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/08/2017 
17:38

Bloq. Valor 
Fernando 
Franca 
Viana 

80.908,81
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00 24/08/2017 

02:09

Nenhuma ação disponível

BCO RURAL/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/08/2017 
17:38 Bloq. Valor 

Fernando 
Franca 
Viana 

80.908,81

(99) A instituição 
destinatária da 
ordem está em 

intervenção ou em 
liquidação 

extrajudicial, ou 
não está em 
atividade.

0,00
25/08/2017 

00:11

Nenhuma ação disponível

BCO SAFRA/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/08/2017 
17:38 Bloq. Valor 

Fernando 
Franca 
Viana 

80.908,81
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

24/08/2017 
16:01

Nenhuma ação disponível

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/08/2017 
17:38

Bloq. Valor 
Fernando 
Franca 
Viana 

80.908,81
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00 24/08/2017 

20:47

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para Depósito 
Judicial Caso Transferência:

Usar IF e agência padrão
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- 

Agência para Depósito Judicial Caso 
Transferência:

Nome do Titular da Conta de Depósito 
Judicial:

  BANCO SAFRA S.A.

CPF/CNPJ do Titular da Conta de 
Depósito Judicial:

Tipo de Crédito Judicial: - 

Código de Depósito Judicial: - 

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos,

Em decisão anterior, foi determinada a expedição de ordem de 

indisponibilidade de ativos financeiros, conforme extrato de pág. 157/162.

Após a liberação de eventual indisponibilidade excessiva, além de outros 

valores, irrisórios, insuficientes para satisfazer sequer os custos operacionais do sistema, foi 

obtido o montante total de R$ 443,06, o qual converto em penhora.

Intime(m)-se o(s) executado(s), pessoalmente, por carta direcionada ao 

endereço de citação ou no último endereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, 

no prazo de 5 (cinco) dias. Para tanto, antecipe a parte exequente o recolhimento da 

diligência para expedição das cartas, no prazo de 5 dias. Após, expeça-se o necessário.

Havendo impugnação, com fundamento no art.10, do Código de Processo 

Civil, dê-se ciência à parte contrária para manifestação, pelo mesmo prazo, tornando os 

autos conclusos com urgência.

Pág. 163/169: Ciência ao exequente.

Int.

Itu, 29 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 30/08/2017 14:06 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0903/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,Em   decisão   anterior,   foi   determinada   a   expedição   de   ordem   de   indisponibilidade   de 
 ativos   financeiros,   conforme   extrato   de   pág.   157/162.Após   a   liberação   de   eventual   indisponibilidade   excessiva, 
 além   de   outros   valores,   irrisórios,   insuficientes   para   satisfazer   sequer   os   custos   operacionais   do   sistema,   foi 
 obtido   o   montante   total   de   R$   443,06,   o   qual   converto   em   penhora.Intime(m)-se   o(s)   executado(s), 
 pessoalmente,   por   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   no   último   endereço   cadastrado   nos   autos, 
 para   eventual   impugnação,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias.   Para   tanto,   antecipe   a   parte   exequente   o   recolhimento 
 da   diligência   para   expedição   das   cartas,   no   prazo   de   5   dias.   Após,   expeça-se   o   necessário.Havendo 
 impugnação,   com   fundamento   no   art.10,   do   Código   de   Processo   Civil,   dê-se   ciência   à   parte   contrária   para 
 manifestação,   pelo   mesmo   prazo,   tornando   os   autos   conclusos   com   urgência.Pág.   163/169:   Ciência   ao 
 exequente.Int." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 30 de agosto de 2017. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 Foro de Itu  Emitido em: 31/08/2017 10:50 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0903/2017,   foi   disponibilizado   na   página   788 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,Em   decisão   anterior,   foi   determinada   a   expedição   de   ordem   de   indisponibilidade   de 
 ativos   financeiros,   conforme   extrato   de   pág.   157/162.Após   a   liberação   de   eventual   indisponibilidade   excessiva, 
 além   de   outros   valores,   irrisórios,   insuficientes   para   satisfazer   sequer   os   custos   operacionais   do   sistema,   foi 
 obtido   o   montante   total   de   R$   443,06,   o   qual   converto   em   penhora.Intime(m)-se   o(s)   executado(s), 
 pessoalmente,   por   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   no   último   endereço   cadastrado   nos   autos, 
 para   eventual   impugnação,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias.   Para   tanto,   antecipe   a   parte   exequente   o   recolhimento 
 da   diligência   para   expedição   das   cartas,   no   prazo   de   5   dias.   Após,   expeça-se   o   necessário.Havendo 
 impugnação,   com   fundamento   no   art.10,   do   Código   de   Processo   Civil,   dê-se   ciência   à   parte   contrária   para 
 manifestação,   pelo   mesmo   prazo,   tornando   os   autos   conclusos   com   urgência.Pág.   163/169:   Ciência   ao 
 exequente.Int." 

           Itu, 31 de agosto de 2017. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian - OAB 144.884 
Dr. Luciano de Oliveira - OAB 312.647 

________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Doutor Otávio Teixeira Mendes 1167 - Bairro Alto – Piracicaba - CEP: 13.419-220- fone 19 34332633 - e-mail - surian@surian.com.br 
pág. 1 

Ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível - Foro de Itu/SP 
 

 

 

 

 

 

 

Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 

 
BANCO SAFRA S/A, pelo procurador que esta subscreve, nos autos do 

processo referenciado que promove contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE 
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA e outro, vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente em 

atendimento ao r. despacho de fls. 170, informar e requerer o quanto segue: 

 

1) Que conforme se verifica na certidão da serventia as fls. 128 aos 

17/07/2017 foram interpostos Embargos à Execução, tombados sob o nº 1005847-

88.2017.8.26.0286 conforme tela de consulta ESAJ e procurações anexas, sendo necessário que o 

(s) patrono (s) constituído (s) sejam cadastrados nestes autos para que passem a receber as 

publicações e intimações. 

 

2) Após o necessário cadastramento dos patronos dos executados, 

requer-se a intimação dos mesmos acerca da penhora on-line havida as fls. 157/162 para eventual 

impugnação. 

 

3) Aproveita para manifestar ciência acerca da resposta de fls. 163/169. 

 

4) Finalmente reitera URGÊNCIA no atendimento aos pedidos de 
letra c) de nº's 1 a 7 para penhora dos imóveis já indicados na exordial e já reiterado as fls. 
112 item 3). 

 

 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Piracicaba, 31 de agosto de 2017.                   

 

   

 

                         pp. Dr.  Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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ÑÓÐÔ¬²ÜǕ Ǖ°Ë½Ò×¬Ù¾¿·̈º«¬¶¦¬Ó§·Î¦·Ä̈¬ÑÓÐÔ¬Ý²±ÞÜ³°Ë½Ò

�}�|~��|E� <4C@8:h;2:42B>]?8DAlh;2�g_4:8:A2
¥¦§̈©ª«¬®̄ ³³°±®²³

¬´̈ µ̈¬¶̈ ¬́·̧¹«º·»·§·¼̈©ª«¬±Ö°®̄ °±®²³
¬´̈ µ̈¬¶̈¬½¾»§·¿̈©ª«¬±̄ °®̄ °±®²³

¬ÁÂÃ¦Ä«¬¶«¬́·ÅÄ·«¬
¬½ÅÆ·º̈¬ÞÖ²

���|~��|E� BC;c4C8:;2:4=_AD¢;2:4254C;24g_4:849@42
½Æ̧È¬²³³°²̄ ®¬É·Êº¿·̈¬̈«¬̈¾µ«ÄÈË¾̧¹¦º¶«¬«̧¬̈¾µ«̧¬̈µÌ¬«¬Í¾§Æ̈Ã¦ºµ«¬¶«¬̈ÆÄ̈Î«ÈÏºµÈ

���|~��|E� <;9D?>=;=2_ACA2j4=_AD¢;2

ßà�Sá�yYPo�Pâã¤�PäYHHYP�P¤Yyà�ãäYPßåäã�yPP�¡A8C�

�g8]89:;2}2a?@85A=d222ææ�8=@AC2@;:A=2A=25;78549@Alm4=d

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

23
3D

E
B

2.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

TE
PH

AN
O

 D
E 

LI
M

A 
R

O
C

C
O

 E
 M

O
N

TE
IR

O
 S

U
R

IA
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
1/

08
/2

01
7 

às
 1

7:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IT

U
17

70
07

02
06

3 
   

 .

fls. 174



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

58
47

-8
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

22
7F

85
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

R
N

A
N

D
A

 C
O

R
R

E
A

 D
A

 S
IL

V
A

 B
A

IO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
08

/2
01

7 
às

 1
6:

52
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IT
U

17
70

06
58

83
8 

   
 .

fls. 157

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

23
3D

E
B

3.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

TE
PH

AN
O

 D
E 

LI
M

A 
R

O
C

C
O

 E
 M

O
N

TE
IR

O
 S

U
R

IA
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
1/

08
/2

01
7 

às
 1

7:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IT

U
17

70
07

02
06

3 
   

 .

fls. 175



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

58
47

-8
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

22
7F

85
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

R
N

A
N

D
A

 C
O

R
R

E
A

 D
A

 S
IL

V
A

 B
A

IO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
08

/2
01

7 
às

 1
6:

52
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IT
U

17
70

06
58

83
8 

   
 .

fls. 158

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

23
3D

E
B

3.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

TE
PH

AN
O

 D
E 

LI
M

A 
R

O
C

C
O

 E
 M

O
N

TE
IR

O
 S

U
R

IA
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
1/

08
/2

01
7 

às
 1

7:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IT

U
17

70
07

02
06

3 
   

 .

fls. 176



 

 

 
 

Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian - OAB 144.884 
Dr. Luciano de Oliveira - OAB 312.647 

________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Doutor Otávio Teixeira Mendes 1167 - Bairro Alto – Piracicaba - CEP: 13.419-220- fone 19 34332633 - e-mail - surian@surian.com.br 
pág. 1 

Ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível - Foro de Itu/SP 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 

 

 

BANCO SAFRA S/A, pelo procurador que esta subscreve, nos autos do 

processo referenciado que promove contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE 
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA e outros, vem à alta presença de V. Exa., informar que foi 

utilizada a prerrogativa trazida pelo artigo 828 do C.P.C, e portanto foi averbada a existência da 

presente demanda na matrícula do imóvel abaixo: 

 

Matrícula nº 12.078 do 4º Cartório de Registro de Imóveis de 

Campinas/SP 

 

 

 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Piracicaba, 06 de Setembro de 2017.                   

 

 

 

 

 

                         pp. Dr. Luciano de Oliveira. 
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Usuário: MIRIAN CORREA 353200

SÃO PAULO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SP
PODER JUDICIÁRIO

EXTRATO DE CONTA JUDICIAL

Data de Emissão: 12/09/2017 às 16:37

CONTA JUDICIAL :3900132870180       Parcela:0001
Numero Processo:1004815482017            Ag:6523
Tribunal       :TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca        :ITU
Orgao          :3ª VARA CÍVEL
Reu            :JOAO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR
Autor          :BANCO SAFRA S.A.
Valor do capital inicial      :           295,07
Saldo atual de capital        :           295,07
Valor bloqueado projetado     :             0,00
Valor agend.p/resgate projet. :             0,00
Saldo projetado p/  12.09.2017:           295,70
Periodo        :30.08.2017 A 31.08.2017
------------------------------------------------
(*) LCTO.DO DIA E SDO.PROJ. SUJEITO A ALTERACOES
   Data       Historico                   Valor
30.08.17 Aplicação     Capital           295,07C
31.08.17 Rendimentos   Juros               0,04C
         Saldo do período                295,11C
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Usuário: MIRIAN CORREA 353200

SÃO PAULO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SP
PODER JUDICIÁRIO

EXTRATO DE CONTA JUDICIAL

Data de Emissão: 12/09/2017 às 16:36

CONTA JUDICIAL :3100130724262       Parcela:0001
Numero Processo:1004815482017            Ag:6523
Tribunal       :TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca        :ITU
Orgao          :3ª VARA CÍVEL
Reu            :ITUPETRO-COMERCIO E TRANSPORTE
Autor          :BANCO SAFRA S.A.
Valor do capital inicial      :           147,99
Saldo atual de capital        :           147,99
Valor bloqueado projetado     :             0,00
Valor agend.p/resgate projet. :             0,00
Saldo projetado p/  12.09.2017:           148,35
Periodo        :28.08.2017 A 29.08.2017
------------------------------------------------
(*) LCTO.DO DIA E SDO.PROJ. SUJEITO A ALTERACOES
   Data       Historico                   Valor
28.08.17 Aplicação     Capital           147,99C
         Saldo do período                147,99C

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

23
B

7D
0A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
IR

IA
N

 C
O

R
R

E
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

2/
09

/2
01

7 
às

 1
6:

38
 .

fls. 180



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de 
Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Manifeste-se a parte exequente quanto ao prosseguimento do feito 

em quinze dias. Nada sendo requerido, aguarde-se o julgamento dos embargos. 

Intime-se.

Itu, 19 de setembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 20/09/2017 10:34 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0966/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Manifeste-se   a   parte   exequente   quanto   ao   prosseguimento   do   feito   em   quinze   dias. 
 Nada sendo requerido, aguarde-se o julgamento dos embargos. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 20 de setembro de 2017. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 Foro de Itu  Emitido em: 21/09/2017 10:44 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0966/2017,   foi   disponibilizado   na   página   648 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/09/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Manifeste-se   a   parte   exequente   quanto   ao   prosseguimento   do   feito   em   quinze   dias. 
 Nada sendo requerido, aguarde-se o julgamento dos embargos. Intime-se." 

           Itu, 21 de setembro de 2017. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian - OAB 144.884 
Dr. Luciano de Oliveira - OAB 312.647 

________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Doutor Otávio Teixeira Mendes 1167 - Bairro Alto – Piracicaba - CEP: 13.419-220- fone 19 34332633 - e-mail - surian@surian.com.br 
pág. 1 

Ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível - Foro de Itu/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 
 
 
 
 
 

BANCO SAFRA S/A pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 
ação referenciada que promove contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 
DE PETRÓLEO LTDA e outro, vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente em atendimento ao 
r. despacho de fls. 181, para reiterar os pedidos 1 a 4 de fls. 173 com URGÊNCIA. 

 
 

 
 
 
Termos em que, 
P. deferimento. 
Piracicaba, 21 de setembro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
pp. Dr. Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
RUA LUIZ BOLOGNESI, S/N, Itu-SP - CEP 13301-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Pág. 173: Indefiro a intimação dos executados na pessoa dos advogados 

constituídos nos autos dos embargos à execução opostos, uma vez que os embargos 

possuem natureza de ação autônoma, não se confundindo com a ação executória. Ressalto 

que os atos praticados em um feito não se estendem ao outro e que não há prova nos autos 

de que referidos patronos possuem poderes para receber intimações decorrentes deste feito.

Assim, por ora, providencie a parte exequente a antecipação da taxa 

necessária para intimação dos executados a respeito da penhora indicada na decisão de pág. 

170.

No mais, diante do valor atribuído à causa e para evitar eventual excesso de 

penhora, por ora, indique a parte exequente, dentre os bens descritos na inicial, em relação 

a qual deles pretende a realização da penhora.

Após, tornem conclusos.

Intime-se.

Itu, 05 de outubro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 06/10/2017 14:28 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1041/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Pág.   173:   Indefiro   a   intimação   dos   executados   na   pessoa   dos   advogados 
 constituídos   nos   autos   dos   embargos   à   execução   opostos,   uma   vez   que   os   embargos   possuem   natureza   de 
 ação   autônoma,   não   se   confundindo   com   a   ação   executória.   Ressalto   que   os   atos   praticados   em   um   feito   não 
 se   estendem   ao   outro   e   que   não   há   prova   nos   autos   de   que   referidos   patronos   possuem   poderes   para   receber 
 intimações   decorrentes   deste   feito.Assim,   por   ora,   providencie   a   parte   exequente   a   antecipação   da   taxa 
 necessária   para   intimação   dos   executados   a   respeito   da   penhora   indicada   na   decisão   de   pág.   170.No   mais, 
 diante   do   valor   atribuído   à   causa   e   para   evitar   eventual   excesso   de   penhora,   por   ora,   indique   a   parte 
 exequente,   dentre   os   bens   descritos   na   inicial,   em   relação   a   qual   deles   pretende   a   realização   da 
 penhora.Após, tornem conclusos.Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 6 de outubro de 2017. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 Foro de Itu  Emitido em: 09/10/2017 12:11 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1041/2017,   foi   disponibilizado   na   página   710 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/10/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Pág.   173:   Indefiro   a   intimação   dos   executados   na   pessoa   dos   advogados 
 constituídos   nos   autos   dos   embargos   à   execução   opostos,   uma   vez   que   os   embargos   possuem   natureza   de 
 ação   autônoma,   não   se   confundindo   com   a   ação   executória.   Ressalto   que   os   atos   praticados   em   um   feito   não 
 se   estendem   ao   outro   e   que   não   há   prova   nos   autos   de   que   referidos   patronos   possuem   poderes   para   receber 
 intimações   decorrentes   deste   feito.Assim,   por   ora,   providencie   a   parte   exequente   a   antecipação   da   taxa 
 necessária   para   intimação   dos   executados   a   respeito   da   penhora   indicada   na   decisão   de   pág.   170.No   mais, 
 diante   do   valor   atribuído   à   causa   e   para   evitar   eventual   excesso   de   penhora,   por   ora,   indique   a   parte 
 exequente,   dentre   os   bens   descritos   na   inicial,   em   relação   a   qual   deles   pretende   a   realização   da 
 penhora.Após, tornem conclusos.Intime-se." 

           Itu, 9 de outubro de 2017. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian - OAB 144.884 
Dr. Luciano de Oliveira - OAB 312.647 

________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Doutor Otávio Teixeira Mendes 1167 - Bairro Alto – Piracicaba - CEP: 13.419-220- fone 19 34332633 - e-mail - surian@surian.com.br 
pág. 1 

Ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível - Foro de Itu/SP 
 

 

 

 

 

 

 

Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 

 BANCO SAFRA S/A pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 

ação referenciada que promove contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 
DE PETRÓLEO LTDA e outro, vem a alta presença de V. Exa., respeitosamente frente ao r. 

despacho de fls. 185, para informar e requerer o quanto segue: 

 

1)Apresenta guia para intimação acerca da penhora on-line de fls. 

157/162 via postal devidamente recolhida; 

 

2)Como já apontado na exordial de fls. 1/4, nos imóveis indicados à 

penhora existem inúmeras restrições que os oneram, desta feita, não é possível saber se os imóveis 

serão suficientes para garantir o pagamento de todos os credores, não se sabendo inclusive se todos 

os imóveis ainda fazem parte efetivamente do patrimônio do devedores, pois como ocorre 

frequentemente vendas de imóveis por contrato particular entre as partes conhecidos como 

"contratos de gaveta" que não são levados a registro e só após a penhora e intimação é que os 

devedores apontam os novos proprietários, por tudo isso não é possível escolher um entre os 

indicados, ficando reiterado o pedido para penhora de todos os imóveis indicados as fls. 2 e 3. 

 

 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Piracicaba, 18 de outubro de 2017. 

 

 

 

pp. Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017101817325303

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

BANCO SAFRA S/A 58.160.789/0001-28

Nº do processo Unidade CEP

1004815-48.2017.8.26 01310-300

Endereço Código

AVENIDA PAULISTA, 2100 120-1

Histórico

BANCO SAFRA S/A x Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda

Valor

30,00  

Total

30,00  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.

Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso

1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 300051174005 112015816079 890001283037

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017101817325303

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

BANCO SAFRA S/A 58.160.789/0001-28

Nº do processo Unidade CEP

1004815-48.2017.8.26 01310-300

Endereço Código

AVENIDA PAULISTA, 2100 120-1

Histórico

BANCO SAFRA S/A x Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda

Valor

30,00  

Total

30,00  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.

Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso

1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 300051174005 112015816079 890001283037

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017101817325303

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

BANCO SAFRA S/A 58.160.789/0001-28

Nº do processo Unidade CEP

1004815-48.2017.8.26 01310-300

Endereço Código

AVENIDA PAULISTA, 2100 120-1

Histórico

BANCO SAFRA S/A x Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda

Valor

30,00  

Total

30,00  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.

Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso

1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 300051174005 112015816079 890001283037

Guia de Recolhimento http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp

1 de 2 18/10/2017 17:33P
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Guia de Recolhimento http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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Boletos, Convênios e outros

A33B191123536595027
19/10/2017 11:58:54

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
19/10/2017  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   11.58.51
6516106516

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: ADVOCACIA MONTEIRO SURIAN
AGENCIA: 6516-1    CONTA:        108.008-3
EFETUADO POR: CLEIDE MARIANA ANTO
================================================
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ
Codigo de Barras   86840000000-8   30005117400-5
                   11201581607-9   89000128303-7
Data do pagamento                     19/10/2017
Valor Total                                30,00
================================================
DOCUMENTO:  101906
AUTENTICACAO SISBB:
A.1BC.24B.7FC.D4D.A60
 

Transação efetuada com sucesso por: JB775888 CLEIDE MARIANA ANTO.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

25
E

59
E

1.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

TE
PH

AN
O

 D
E 

LI
M

A 
R

O
C

C
O

 E
 M

O
N

TE
IR

O
 S

U
R

IA
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
9/

10
/2

01
7 

às
 1

9:
00

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IT

U
17

70
08

58
92

6 
   

 .

fls. 191



 

Página 1 de 2 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO 

DE ITU – SP  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 

DE PETRÓLEO LTDA. E OUTROS, devidamente qualificados, nos autos do processo em 

epígrafe que lhes move BANCO SAFRA S/A, vêm, respeitosamente, à presença de V. 

Exa., por seus advogados e bastante procuradores que esta subscrevem, requerer a 

juntada aos autos dos inclusos instrumentos de procuração bem como a Guia de taxa 

de mandato devidamente recolhida. 

 

Ademais, requer que sejam todas as publicações e 

intimações expedidas exclusivamente em nome do patrono dos Executados, DR. 

OCTÁVIO LOPES SANTOS TEIXEIRA BRILHANTE USTRA, inscrito na OAB/SP sob o 

nº 196.524, sob pena de nulidade. 
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Termos em que, 

Pedem deferimento. 

Campinas, 24 de outubro de 2017. 

 

 

CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA                                   

OAB/SP 277.622                                                                         
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09 - Número do DARE

170590299376420

Emissão: 24/10/2017

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Itupetro-comercio e Transporte de Deriv.petroleo

85880000000-8 20000185111-2 70590299376-9 42020171123-0 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

170590299376420

07 - Data de Vencimento

23/11/2017

03 - CNPJ Base / CPF

68.405.083

04 - Telefone

(11)2118-4494

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 20,00

06 - Observações 
Proc. Origem 1004815-48.2017.8.26.0286 - Foro De Itu

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85880000000-8 20000185111-2 70590299376-9 42020171123-0 

Documento Principal

DARE-SP
07 - Data de Vencimento

23/11/2017

03 - CNPJ Base / CPF

68.405.083

04 - Telefone

(11)2118-4494

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 20,00

06 - Observações  
Proc. Origem 1004815-48.2017.8.26.0286 - Foro De Itu

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Rua Aquilino Limongi, 439 / sala 07 - Jd Mayard - 13311530 Itu SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Rua Aquilino Limongi, 439 / sala 07 - Jd Mayard - 13311530 Itu SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Itupetro-comercio e Transporte de Deriv.petroleo

Emissão: 24/10/2017

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda Documento

Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Itupetro-comercio e Transporte de 
Deriv.petroleo

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 20,00

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

170590299376420-0001

Emissão: 24/10/2017

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Proc. Origem 1004815-48.2017.8.26.0286 - Foro De Itu

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 20,00

14 - Valor Total

170590299376420-0001

16 - Endereço 
Rua Aquilino Limongi, 439 / sala 07 - Jd Mayard - 
13311530 Itu SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

23/11/2017

68.405.083/0001-32
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� � � � � � � � � � � � � � � � � �
 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
25/10/2017  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   16.21.29
2913002913

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: FINOCCHIO E USTRA SOC ADV
AGENCIA: 2913-0    CONTA:        210.423-7
EFETUADO POR: OCTAVIO T B USTRA
================================================
Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG
Codigo de Barras   85880000000-8   20000185111-2
                   70590299376-9   42020171123-0
Banco                                        001
Data do pagamento                     25/10/2017
Nr de controle- Dare-SP          170590299376420
Valor Total                                20,00
------------------------------------------------
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO
PROCESSO SF 38-9078843/2001.
================================================
DOCUMENTO:  102508
AUTENTICACAO SISBB:
4.A13.C60.98F.2A1.10B
================================================
1a via
================================================
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 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
25/10/2017  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   16.21.29
2913002913

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: FINOCCHIO E USTRA SOC ADV
AGENCIA: 2913-0    CONTA:        210.423-7
EFETUADO POR: OCTAVIO T B USTRA
================================================
Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG
Codigo de Barras   85880000000-8   20000185111-2
                   70590299376-9   42020171123-0
Banco                                        001
Data do pagamento                     25/10/2017
Nr de controle- Dare-SP          170590299376420
Valor Total                                20,00
------------------------------------------------
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO
PROCESSO SF 38-9078843/2001.
================================================
DOCUMENTO:  102508
AUTENTICACAO SISBB:
4.A13.C60.98F.2A1.10B
================================================
Via do Contribuinte
================================================

	 
 � �  � � � � � � � � � � � � � � �  � � �   � � � 
 � � � � � � � � � � � 	 � �  � 	 !  " !  # � $ #  % & � ' 	 ! ( ) 	 # � *
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
RUA LUIZ BOLOGNESI, S/N, Itu-SP - CEP 13301-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Pg. 192/197: Providencie a serventia as anotações necessárias em relação 

aos patronos dos executados.

Por consequência, intimem-se os executados, através do patrono, para 

apresentação de eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias, em relação à conversão 

do bloqueio indicado na decisão de pg. 170 em penhora.

No mais, certifique a serventia se houve atribuição de efeito suspensivo aos 

embargos à execução opostos e tornem conclusos para apreciação dos pleitos de penhora 

sob os imóveis descritos na inicial.

Int.

Itu, 30 de outubro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 31/10/2017 12:13 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1119/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 
 196524/SP) 

 D.J.E 

 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Pg.   192/197:   Providencie   a   serventia   as   anotações   necessárias   em   relação   aos 
 patronos   dos   executados.Por   consequência,   intimem-se   os   executados,   através   do   patrono,   para 
 apresentação   de   eventual   impugnação,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   em   relação   à   conversão   do   bloqueio 
 indicado   na   decisão   de   pg.   170   em   penhora.No   mais,   certifique   a   serventia   se   houve   atribuição   de   efeito 
 suspensivo   aos   embargos   à   execução   opostos   e   tornem   conclusos   para   apreciação   dos   pleitos   de   penhora 
 sob os imóveis descritos na inicial.Int." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 31 de outubro de 2017. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 
4022-1101, Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que os autos de Embargos à Execução encontram-se 
pendentes de julgamento em relação ao agravo de instrumento interposto 
onde foi requerido os benefícios da assistência judiciária gratuita, sendo 
concedido o efeito suspensivo somente ao agravo até o julgamento. Nada 
Mais. Itu, 31 de outubro de 2017. Eu, ___, Mirian Correa, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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 Foro de Itu  Emitido em: 01/11/2017 10:55 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1119/2017,   foi   disponibilizado   na   página   599 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/11/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Pg.   192/197:   Providencie   a   serventia   as   anotações   necessárias   em   relação   aos 
 patronos   dos   executados.Por   consequência,   intimem-se   os   executados,   através   do   patrono,   para 
 apresentação   de   eventual   impugnação,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   em   relação   à   conversão   do   bloqueio 
 indicado   na   decisão   de   pg.   170   em   penhora.No   mais,   certifique   a   serventia   se   houve   atribuição   de   efeito 
 suspensivo   aos   embargos   à   execução   opostos   e   tornem   conclusos   para   apreciação   dos   pleitos   de   penhora 
 sob os imóveis descritos na inicial.Int." 

           Itu, 1 de novembro de 2017. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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Ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível - Foro de Itu/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 
 
 
 
 
 

BANCO SAFRA S/A pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 
ação referenciada que promove contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 
DE PETRÓLEO LTDA e outros vem à alta presença de V. Exa., informar que foi utilizada a 
prerrogativa trazida pelo artigo 828 do C.P.C, e portanto foi averbada a existência da presente 
demanda na matrícula do imóvel abaixo: 

 
Matrícula nº 30730 e 30731 do Cartório de Registro de Imóveis de 
Itu/SP. 

 
 
 

 
Termos em que, 
P. deferimento. 
Piracicaba, 3 de novembro de 2017. 
 
 
 
 
pp. Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
RUA LUIZ BOLOGNESI, S/N, Itu-SP - CEP 13301-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Pg. 205/206: Ciência aos executados.

No mais, aguarde-se o decurso do prazo indicado às pg. 201 no tocante a 

apresentação de eventual impugnação.

Int.

Itu, 13 de novembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 17/11/2017 11:44 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1163/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 
 196524/SP) 

 D.J.E 

 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Pg.   205/206:   Ciência   aos   executados.No   mais,   aguarde-se   o   decurso   do   prazo 
 indicado às pg. 201 no tocante a apresentação de eventual impugnação.Int." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 17 de novembro de 2017. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 Foro de Itu  Emitido em: 21/11/2017 12:28 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1163/2017,   foi   disponibilizado   na   página   633 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/11/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Pg.   205/206:   Ciência   aos   executados.No   mais,   aguarde-se   o   decurso   do   prazo 
 indicado às pg. 201 no tocante a apresentação de eventual impugnação.Int." 

           Itu, 21 de novembro de 2017. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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Ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível - Foro de Itu/SP 
 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 

 

BANCO SAFRA S/A pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 

ação referenciada que promove contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 
DE PETRÓLEO LTDA e outros, vem à alta presença de V.Exa., respeitosamente reiterar o pedido de 

letra J) da exordial, para seja procedida a inclusão do nome dos executados no cadastro de 

inadimplentes (art. 782, §3º) através do sistema SerasaJud. (guia as fls. 15/16). 

 

 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Piracicaba, 19 de dezembro de 2017. 

 

 

 

 

pp. Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Itu
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e 
outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cássio Henrique Dolce de Faria

Vistos. 

Defiro a inclusão do nome da parte executada nos órgãos de 

proteção ao crédito, nos termos do art. 782, § 3º, do CPC. Oficie-se. 

Com a resposta, dê-se ciência à parte exequente para que requeira 

o que de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

Itu, 11 de janeiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 15/01/2018 13:42 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0010/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 
 196524/SP) 

 D.J.E 

 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   inclusão   do   nome   da   parte   executada   nos   órgãos   de   proteção   ao   crédito, 
 nos   termos   do   art. 782, §   3º,   do   CPC.   Oficie-se.   Com   a   resposta,   dê-se   ciência   à   parte   exequente   para   que 
 requeira o que de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.Int." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 15 de janeiro de 2018. 

           Ana Rita Morais Suenaga 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0010/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 158/163   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/01/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   inclusão   do   nome   da   parte   executada   nos   órgãos   de   proteção   ao   crédito, 
 nos   termos   do   art. 782, §   3º,   do   CPC.   Oficie-se.   Com   a   resposta,   dê-se   ciência   à   parte   exequente   para   que 
 requeira o que de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.Int." 

           Itu, 16 de janeiro de 2018. 

           Alexsandro De Oliveira Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 
4022-1101, Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que o ofício expedido ao SERASA encontra-se em 
atendimento conforme segue. Nada Mais. Itu, 26 de janeiro de 2018. Eu, 
___, Mirian Correa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifestar sobre prosseguimento do feito.
Nada Mais. Itu, 15 de fevereiro de 2018. Eu, ___, Silmara 
Cristina Spadotto Florêncio, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ITU – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE 

DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA E OUTROS, já devidamente qualificados por seus 

procuradores que esta ubscrevem, nos autos do processo em epígrafe, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao disposto no artigo 

1.018 do novo Código de Processo Civil, informar a interposição de Agravo de 

Instrumento contra as decisões de fls. 211 destes autos, juntando as cópias 

determinadas pelo artigo 1.017 do novo Código de Processo Civil, bem como requerer 

a reconsideração da mencionada decisão. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Itu, 16 de fevereiro de 2018. 

 

CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA                         GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 277.622                                                            OAB/SP 2761.76 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

URGENTE! 
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 

 
 

 

 

 

ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO, 

68.405.83/0001-32; com endereço na Rua Aquilino Limongi, nº.439, Jardim Mayard, 

Itu/SP e JOÃO ROBERTO SIMEIRA JÚNIOR, portador do RG nº12.242.540-6/SSP-

SP, com endereço na Rua Domingos Fernandes, 359, Casa, Centro, Itu/SP, CEP. 

13.300-105, por seus advogados, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, com fundamento nos artigos 1.015 e seguintes do Código de Processo 

Civil, interpor o presente  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA RECURSAL 

 

em face da r. decisão de fls. 211, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível 

da Comarca de Itu, nos autos da Execução nº 1004815-48.2017.8.26.0286, em que 

figura como requerido, BANCO SAFRA S.A, inscrito no CNPJ nº 58.160.789/0001-28, 

com endereço na Avenida Paulista, nº 2100, na cidade de São Paulo, SP. 

 

Em atendimento ao disposto no artigo 1.016, IV, do Código 

de Processo Civil, informam os Agravantes o endereço dos patronos constituídos até o 
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presente momento: 

 

ADVOGADO DOS AGRAVANTES: DR. OCTÁVIO LOPES 

SANTOS TEIXEIRA BRILHANTE USTRA, inscrito na OAB/SP 196.524, com escritório na 

Rua Avelino Silveira Franco, 149, Cond. L’Office, Campinas-Sousas/São Paulo, 

endereço eletrônico: intimacao@fius.com.br. 

 

 Os agravantes deixam de informar os dados do agravado, 

em razão de ainda não ter se efetivado a citação. 

 

Ademais, os agravantes, a despeito da dispensa da 

apresentação das cópias, em razão dos autos de origem serem eletrônicos, estes, a fim 

de auxiliar na apreciação do presente, requerem a juntada de cópia integral do processo 

de origem. 

 

Por fim, requerem a juntada da guia de preparo recursal, 

devidamente recolhida, nos termos do disposto no artigo 1.017, § 1º, do Código de 

Processo Civil. 

 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

Campinas, 08 de fevereiro de 2018. 

 

 

CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA                      GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 277.622                                                 OAB/SP 276.176 
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RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

 

Agravantes: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda 

Agravado: Banco Safra S.A 

Origem: 3ª Vara Cível da Comarca de Itu  

Processo: 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL, 

 

COLENDA CÂMARA, 

 

ÍNCLITOS JULGADORES. 

 

 

1- BREVE EMENTA DOS FATOS 

 

Trata-se de execução de título extrajudicial oriunda da 

cédula de crédito bancário nº 002859985 (mútuo) e respetivos instrumentos. 

 

Citados os executados, os Agravantes vieram a opor 

embargos à execução. 

 

Importa frisar, que houve o bloqueio de valores, e que o 

Exequente, ora Agravado, já utilizou da prerrogativa do artigo 828 do Código de 

Processo Civil em relação aos imóveis de matrícula 172.730, 30.730, 30.731, 55.546, 

63.218, 63.262, 12.078, bem como requereu a penhora dos respectivos. 

 

O juízo, às fls. 185, em resposta ao pedido de penhora dos 

Agravado, determinou que este indicasse, em razão do valor da causa, em qual dos 

imóveis indicados o Agravado pretendia a realização da penhora. 
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Contudo, em decisão totalmente contrária, o juízo, às fls. 

211, atendendo requerimento do Agravado, determinou a inclusão do nome dos 

Agravantes junto aos órgãos de proteção ao crédito, conforme abaixo transcrito: 

 

Defiro a inclusão do nome da parte executada nos órgãos 
de proteção ao crédito, nos termos do artigo 782, 
parágrafo 3º do CPC. Oficie-se. 
Com a resposta, dê-se ciência à parte exequente para que 
requeira o que de direito em termos de prosseguimento, 
no prazo de 15 (quinze) dias. 
 

Em que pese o entendimento do M.M juiz “a quo”, a r. 

decisão merece ser reformada, conforme restará demonstrado. 

 

2. DO RECEBIMENTO DO PRESENTE RECURSO COMO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO  

 

 É de rigor o recebimento do presente recurso na 

modalidade de Instrumento, determinando seu processamento imediato, deferindo 

as providências que serão aqui requeridas. 

 

 Salta aos olhos que a não apreciação imediata do presente 

recurso será capaz de causar aos agravantes dano grave e de difícil reparação, pois, a 

r. decisão agravada. 

Outrossim, o não processamento do presente recurso na 

modalidade de instrumento, o que se admite por argumentar, implicaria na sua 

absoluta inutilidade, haja vista se tratar de reexame de pedido de tutela de urgência. 

 

A situação em comento encontra previsão no inciso I do 

artigo 1.015 do Código de Processo Civil:  

 

Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as 
decisões interlocutórias que versarem sobre: 
... 
Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

0
2

0
0

6
1

-1
8

.2
0

1
8

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 7

A
F

0
2

4
F

.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

C
A

M
IL

A
 S

O
M

A
D

O
S

S
I 
G

O
N

C
A

L
V

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 T

ri
b
u
n
a
l d

e
 J

u
st

ic
a
 d

o
 E

st
a
d
o
 d

e
 S

a
o
 P

a
u
lo

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 0

9
/0

2
/2

0
1
8
 à

s 
1
7
:1

5
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 2
0
2
0
0
6
1
1
8
2
0
1
8
8
2
6
0
0
0
0
.

fls. 4

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

2C
8F

B
57

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

M
IL

A
 S

O
M

A
D

O
S

S
I G

O
N

C
A

LV
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
02

/2
01

8 
às

 1
8:

14
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IT
U

18
70

01
07

97
2 

   
 .

fls. 221



 

  

5 

contra decisões interlocutórias proferidas na fase de 
liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, 
no processo de execução e no processo de inventário. 
 

 Sendo assim, de rigor o processamento do presente na 

modalidade de instrumento. 

 

3.1. DA PREJUDICIALIDADE DA DECISÃO RECORRIDA – PERICULLUM IN 

MORA e VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES 

 

 Conforme exposto, a decisão agravada determinou a 

inclusão do nome dos Agravantes junto aos órgãos de proteção ao crédito. 

 

Não são necessários muitos argumentos para se concluir o 

quão a decisão recorrida poderá causar prejuízos aos Agravantes, principalmente em 

relação à empresa. 

 

É nítido que com o nome da empresa negativado, esta 

passa a sofrer uma série de limitações no mercado, e tais impedimentos impactam 

diretamente os resultados da empresa, que perde a credibilidade no mercado. 

 

Tem-se que tal cenário, em nada influencia o pagamento 

o débito em questão, mas muito pelo contrário, prejudica ainda mais a sua situação 

financeira da empresa, que inclusive, culminou no atraso do débito em questão.  

 

Assim, a manutenção da decisão recorrida acarretará 

prejuízos graves à empresa agravante, que ficará impossibilitada de dar continuidade 

às suas atividades, restando devidamente comprovado o perigo na demora. 

 

Ademais, o artigo 805 do Código de Processo Civil é claro 

ao estabelecer que a execução deverá se dar da forma menos gravosa possível ao 

Agravante. 
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Nobres Julgadores, no caso em comento, não se esgotaram 

todas as possibilidades de recebimento do débito em questão, tanto, que sequer houve 

análise do pedido de penhora de 7 imóveis apontados pelo Agravado. 

 

Assim, verifica-se que a presente medida fora extremante 

gravosa aos Agravantes, violando absolutamente o artigo 805 do Código de Processo 

Civil, o que vem a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

 

Assim, por estarem presentes os requisitos autorizadores 

da medida no caso em apreço, requer a imediata suspensão da decisão Agravada, sob 

pena de causar graves prejuízos aos Agravantes. 

 

4. DO MÉRITO 

4.1 – DA ABUSIVIDADE DA DECISÃO AGRAVADA 

 

 

Nobres Julgadores, inicialmente, cabe ressaltar a 

ilegalidade da determinação de inclusão do nome dos Agravantes junto aos órgãos de 

proteção ao crédito. Isso porque o artigo 782, parágrafo 5º do CPC é claro ao 

estabelecer que a medida se aplica à execução definitiva de título judicial, descabendo 

estender a previsão à execução por título extrajudicial. 

 

Neste sentido, é o entendimento jurisprudencial: 

 

 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SERASAJUD. INCLUSÃOP DO NOME 

DO EXECUTADO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. 1.Agravo de 

Instrumento contra a decisão que indeferiu o pedido de 

inclusão do nome do executado, ora agravante, em 

cadastro de inadimplentes da SERASE, sob o fundamento 
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de que o sistema SERASAJUD carece de implementação 

técnica. 2. Na origem, trata-se de execução fiscal que tem 

por objeto a cobrança de multa no valor de R$ 1.200,00 

(mil e duzentos reais), na data de 18.5.2002. À luz do art. 

782, parágrafo 3º e 5º do CPC/2015, a inclusão do nome 

do executado em cadastros de inadimplentes ocorre 

somente nas execuções definitivas de título judicial. É 

cediço que cabe ao magistrado, com base no poder geral 

de cautela, determinar os atos executivos que entender 

necessários ao adimplemento da execução, quando 

evidenciada a probabilidade do direito e o perigo de dano 

ou risco ao resultado útil do processo. Contudo a inscrição 

do nome do devedor no SERASE, por si só, não garante o 

pagamento do débito. Ademais, o Agravante não se 

desincumbiu do ônus de promover todas as diligências 

necessárias à localização de bens do executado. Não há 

notícia de que tenha realizado pesquisa na Junta 

Comercial, Cartórios imobiliários, Concessionárias de 

Serviço Público ou empresa de telefonia. Igualmente, não 

há informação de consulta ao site de telelistas ou de 

expedição de ofícios aos DETRAN, CEG, Light, etc. 4. 

Agravo de Instrumento não provido. (Agravo de 

Instrumento AG 00027699020174020000 RJ 0002769-

90.2017.4.02.0000 – TRF2). 

 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DETERMINAÇÃO 

JUDICIAL DE INCLUSÃO DO NOME DO EXECUTADO EM 

CADASTRO DE INADIMEMPLENTES. DESCABIMENTO. 

Embora o art. 782 do CPC/2015 esteja situado em seu livro 

II, Título I, intitulado “ Da execução em geral”, o parágrafo 

5º do referido dispositivo é expresso ao prever que a 

possibilidade de a parte requerer ao juiz a inclusão do 
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nome do executado em cadastros de inadimplentes, 

aplica-se à execução definitiva de título judicial, 

descabendo entender tal previsão a fim de abranger a 

execução embasada em título extrajudicial, de encontro à 

expressa determinação legal. 

 

Não fosse isso, a medida determinada pelo juízo é 

extremamente gravosa, ao passo que outras medidas de recebimento do débito não 

foram efetivadas. 

 

Conforme exposto, o pedido de penhora dos imóveis de 

matrícula 172.730, 30.730, 30.731, 55.546, 63.218, 63.262, 12.078, sequer fora 

analisada pelo juízo. 

 

Importa ainda destacar a discrepância entre as decisões 

emanadas pelo juízo. Inicialmente determinou que o Exequente, ora Agravado, 

indicasse, em razão do valor da causa, em qual dos imóveis indicados pretendia a 

realização da penhora, para se evitar excesso de penhora. 

 

Posteriormente, acolheu o pedido do Agravado e 

determinou a inclusão do nome dos Agravantes junto aos órgãos de proteção ao 

crédito. 

 

Tal medida é extremamente danosa ao Agravante, e, 

evidentemente viola o artigo 805 do CPC, que assim estabelece: 

 

Art. 805.  Quando por vários meios o exequente puder 

promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo 

modo menos gravoso para o executado. 

Parágrafo único.  Ao executado que alegar ser a medida 

executiva mais gravosa incumbe indicar outros meios 
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mais eficazes e menos onerosos, sob pena de 

manutenção dos atos executivos já determinados. 

É evidente que o M.M juiz de 1ª instância, mesmo diante 

de outros meios de promover a execução, optou pela mais onerosa aos Agravantes, o 

que não se pode admitir. 

 

O entendimento dos Tribunais também é no sentido que a 

inclusão no nome do devedor junto aos órgãos de proteção ao crédito só é devida 

após esgotadas outras formas de recebimento da dívida. Neste sentido: 

 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO 

NÃO ESPECIFICADO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. PEDIDO DE 

INCLUSÃO, PELO JUIZ, A PEDIDO DO EXEQUENTE, DO 

NOME DO EXECUTADO EM CADASTRO DE 

INADIMPLENTES. PREVISÃO EXPRESSA NO ARTIGO 782, 

PARÁGRAFO 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

MEDIDA QUE OBJETIVA VIABILIZAR A EXECUÇÃO. 

DEFERIMENTO. O uso de bens ou restrições de 

direitos, deve ser reservado a situações 

excepcionais. Na hipótese dos autos, demonstradas 

as diversas tentativas da parte exequente no intuito 

de recuperar o seu crédito, possível o deferimento 

do pedido, de inclusão do nome do executado em 

cadastros de inadimplentes. Previsão expressa do Novo 

Código de Processo Civil. Decisão reformada. RECURSO 

PROVIDO. UNÂNIME. (Agravo de Instrumento Nº 

70074677758, Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Pedro Celso Da Pra, Julgado em 

14/12/2017). 

 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO 

NÃO ESPECIFICADO. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
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EXTRAJUDICIAL. INCLUSÃO DO NOME DO EXECUTADO 

NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE. 

1. Diante da não localização de bens para satisfação do 

crédito do Agravante, é cabível a inclusão do nome dos 

devedores nos cadastros de proteção ao crédito, conforme 

previsão expressa ao art. 782, parágrafo 3º do CPC, 

aplicável ao cumprimento de sentença por força do art. 

771. 2 Recurso conhecido e provido. 

 

Conforme se verifica, a medida aqui determinada pelo M.M 

juiz “ a quo”, só é admitida em razões excepcionais, ou seja, quando não encontrado 

nenhum bem para satisfazer a execução, o que não se vislumbra no caso em comento, 

uma vez que o Agravado apontou nada mais que 7 imóveis passíveis de penhora. 

 

Conforme exposto, a empresa negativada, passa a sofrer 

uma série de limitações no mercado, e tais impedimentos impactam diretamente os 

resultados da empresa, que perde a credibilidade no mercado. 

 

Tem-se que tal cenário, em nada influencia o pagamento 

o débito em questão, mas muito pelo contrário, prejudica ainda mais a sua situação 

financeira, que culminou no atraso do débito em questão.  

 

Ademais, tem que que a medida ora guerreada se 

demonstra inda mais prejudicial ao Agravante, na medida em que ainda não houve a 

apreciação dos embargos à execução. 

 

Sabe-se que nos embargos à execução se discute não só o 

montante do débito, como a origem deste, razão pela qual a inclusão no cadastro de 

inadimplentes se demonstra demasiadamente ofensiva ao devedor. 

 

5 - DOS PEDIDOS 

 

Por todo o exposto, os Agravantes requerem seja o 
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presente agravo de instrumento conhecido e recebido, no seu regular efeito 

devolutivo, com a concessão de efeito suspensivo, a fim de suspender a decisão que 

determinou a inclusão do nome dos Agravantes nos órgãos de proteção ao crédito, e 

ao final o seu provimento. 

 

Requer, por fim, sejam todas as publicações e intimações 

expedidas exclusivamente em nome do patrono dos Agravantes, DR. OCTÁVIO LOPES 

SANTOS TEIXEIRA BRILHANTE USTRA, OAB/SP 196.524, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

Campinas, 09 de fevereiro de 2018. 

 

CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA                      GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 277.622                                                 OAB/SP 276.176 
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Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de 
Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-

se.

Aguarde-se eventual pedido de informações ou atribuição de efeito 

suspensivo ao agravo de instrumento interposto.

Intime-se.

Itu, 19 de fevereiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 20/02/2018 10:51 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0096/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 646/669   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 

           Teor do ato: "Manifestar sobre prosseguimento do feito." 

           Itu, 20 de fevereiro de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0098/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 
 196524/SP) 

 D.J.E 

 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Mantenho   a   decisão   agravada   por   seus   próprios   fundamentos. 
 Anote-se.Aguarde-se   eventual   pedido   de   informações   ou   atribuição   de   efeito   suspensivo   ao   agravo   de 
 instrumento interposto.Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 20 de fevereiro de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0098/2018,   foi   disponibilizado   na   página   574 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Mantenho   a   decisão   agravada   por   seus   próprios   fundamentos. 
 Anote-se.Aguarde-se   eventual   pedido   de   informações   ou   atribuição   de   efeito   suspensivo   ao   agravo   de 
 instrumento interposto.Intime-se." 

           Itu, 21 de fevereiro de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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Proc. nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 

 

 

 

BANCO SAFRA S/A, pelo procurador que esta subscreve, nos autos do 

processo referenciado, movido contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS DE 
PETRÓLEO LTDA e outro, vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente em atenção ao ato 

ordinatório de fls. 216, reiterar o pedido de bloqueio dos veículos via RENAJUD feito em fls. 4. Item 

“h”, (guias já recolhidas em fls. 15/16), já deferido pelo nobre Juízo em fls. 147 porém, não atendido 

pela serventia.  

 

 

 

 

 

Termos em que,  

p. deferimento. 

Piracicaba, 20 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 

Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian  
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Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

BANCO SAFRA S/A pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 

ação referenciada que promove contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 
DE PETRÓLEO LTDA e outros, vem à alta presença de V.Exa., respeitosamente informar e 

requerer o quanto segue: 

 

1) às fls. 210 fora reiterado o pedido de letra “J)” da exordial, para que 

fosse procedida a inclusão do nome dos executados no cadastro de inadimplentes (art. 782, §3º) 

através do sistema SerasaJud, tal pleito fora deferido através do r. despacho de fls. 211, vejamos: 

 

 
 

A serventia cumpriu tal determinação as fls. 215, vejamos: 
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pág. 2 

 

Contudo Exa., tal ordem não foi cumprida pela entidade de proteção ao 

crédito (SERASA), haja vista que o exequente efetuou consulta nesta data e nenhuma restrição está 

naquele órgão apontada, vejamos: 

 
SER10M0           SERASA - CENTRAL DE RESTRICOES                    21/02/2018 
X101              CGC CONSULTADO:      68405083                     17:14:41   
NOME=ITUPETRO-COMERCIO E TRANSPORTE DE DERIV.PETROLEO LTDA.                    

                                                                               
NAO CONSTA RESTRICOES PARA O DOCUMENTO J =  68.405.083                         
*** VERIFIQUE SE DOCUMENTO CONSULTADO ESTA CORRETO ***                         

CONSULTA CONCLUIDA      

 

 

Diante de tal fato, requer-se a V. Exa. que seja expedido ofício à 

Serasa para que cumpra a ordem judicial sob pena de desobediência e aplicação de multa 

diária em favor do exequente no justo arbítrio de V. Exa. 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Piracicaba, 22 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 

pp. Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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Confidencial para : SUEELLE 361844

Concentre - Resumo

Identificação

Razão Social CNPJ Data de Fundação UF / Município

ITUPETRO-COMERCIO E
TRANSPORTE DE DERIV.PETROLEO

68.405.083/0001-32 26/08/1992 SP / ITU

Status do Documento

Situação do CNPJ em 02/02/2018 : ativa

22 de Fevereiro de 2018 - 09:11:11

Anotações Negativas

Resumo

Ocorrências Quantidade Período Valor (R$) Mais Recente

Pendências Comerciais (PEFIN)

Pendências Bancárias (REFIN)

Cheques sem fundos

Protestos

Ações Judiciais

Participação em Falências

Dívidas Vencidas

Falência/Concordata/Recuperação

0

0

0

0

0

0

0

0

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-
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"As informações acima, de uso exclusivo do destinatário, são protegidas por sigilo contratual. Sua utilização por outra
pessoa, ou para finalidade diversa da contratada, caracteriza ilícito civil, tornando a prova inútil para o processo."
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Págs.239/259: manifestar-se sobre pesquisa Renajud.
Nada Mais. Itu, 23 de fevereiro de 2018. Eu, ___, Cilene Vieira 
Barbosa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Itu  Emitido em: 26/02/2018 09:29 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0118/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 
 196524/SP) 

 D.J.E 

 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Págs.239/259: manifestar-se sobre pesquisa Renajud." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 26 de fevereiro de 2018. 

           Ana Rita Morais Suenaga 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0118/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 685/690   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 

           Teor do ato: "Págs.239/259: manifestar-se sobre pesquisa Renajud." 

           Itu, 27 de fevereiro de 2018. 

           Ana Rita Morais Suenaga 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ITU-ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE 

DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, devidamente qualificado, por seus advogados e 

bastante procuradores que esta subscrevem, nos autos da ação em epígrafe movida 

em face de BANCO DO BRASIL S.A, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, manifestar-se acerca do resultado da pesquisa RENAJUD, nos termos que 

seguem.  

 

Conforme se depreende do resultado da pesquisa 

RENAJUD acostada às fls. 239/259, a grande maioria dos veículos encontrados em 

nome dos Executados estão com restrições, seja de penhor, seja de alienação 

fiduciária. 

 

Destarte, com relação aos veículos que estão com restrição 

de alienação fiduciária, tem-se que a propriedade é do credor fiduciário, figurando os 

Executados como mero possuidores e depositários dos bens, razão pela qual não pode 

ser objeto de penhora. 

 

Ademais, cabe ressaltar que o Exequente já requereu 
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2 

pedido de penhora dos imóveis de matrícula 172.730, 30.730, 30.731, 55.546, 63.218, 

63.262, 12.078, que ainda não fora analisado pelo juízo. 

 

Assim, em razão do valor da causa, a penhora de 

quaisquer outros direitos se demostra extremamente onerosa aos Executados, violando 

o quanto estabelecido no artigo 805 do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, requer seja indeferido qualquer pedido 

de restrição do Exequente em relação aos veículos descritos às fls. 239/259. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Campinas, 22 de janeiro de 2018. 

 

CAMILA SOMADOSSI G. DA SILVA 

OAB/SP 277.622 

 

GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 276.176 
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Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian - OAB 144.884 
Dr. Luciano de Oliveira - OAB 312.647 

________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Doutor Otávio Teixeira Mendes 1167 - Bairro Alto – Piracicaba - CEP: 13.419-220- fone 19 34332633 - e-mail - surian@surian.com.br 
pág. 1 

Ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível - Foro de Itu/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 
 
 
 
 
 

BANCO SAFRA S/A pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 
ação referenciada que promove contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 
DE PETRÓLEO LTDA  e outro, vem à alta presença de V.Exa., respeitosamente em atenção ao ato 
ordinatório de fls. 260, para manifestar ciência da resposta do ofício de fls. 239/259, bem como 
para reiterar o pedido de fls. 235/236, e finalmente frente a resposta de fls. 262 informar que os 
dados do coexecutado João estão as fls. 1 dos presentes autos e seguem novamente aqui descritos 
para que sejam remetidas à SERASA: 

 
-JOÃO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR, inscrito no CPF nº 085.624.058-33. 
 
 
 
 

 
Termos em que, 
P. deferimento. 
Piracicaba, 7 de março de 2018. 
 
 
 
 
pp. Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

2D
D

94
A

7.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

TE
PH

AN
O

 D
E 

LI
M

A 
R

O
C

C
O

 E
 M

O
N

TE
IR

O
 S

U
R

IA
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
7/

03
/2

01
8 

às
 1

7:
46

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IT

U
18

70
01

73
00

2 
   

 .

fls. 266



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Itu
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
RUA LUIZ BOLOGNESI, S/N, ITU-SP - CEP 13301-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Pg. 264/265: Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

Pg. 266: Providencie a serventia o necessário pelo sistema 

SerasaJud.

Int. 

Itu, 14 de março de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 15/03/2018 10:46 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0188/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 
 196524/SP) 

 D.J.E 

 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Pg.   264/265:   Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   Pg.   266: 
 Providencie a serventia o necessário pelo sistema SerasaJud.Int." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 15 de março de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0188/2018,   foi   disponibilizado   na   página   705 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/03/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Pg.   264/265:   Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   Pg.   266: 
 Providencie a serventia o necessário pelo sistema SerasaJud.Int." 

           Itu, 16 de março de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 

BANCO SAFRA S/A pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 

ação referenciada que promove contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 
DE PETRÓLEO LTDA e outros, vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente em atendimento ao 

r. despacho de fls. 267, para manifestar-se sobre o pedido de fls. 264/265, nos seguintes termos: 

 

Não merece prosperar o pleito dos executados, haja vista que até que o 

débito aqui perseguido esteja totalmente satisfeito, pode o credor promover todas as medidas que 

entender necessárias para o recebimento do crédito, inclusive a penhora e avaliação de veículos ou 

de eventuais direitos dos executados sobre bens alienados fiduciariamente em favor de terceiros, 

motivo pelo qual o pedido é impertinente e inoportuno, até porque não houve pedido de penhora 

sobre os direitos ou sobre os veículos neste autos, até o momento. 

 

Finalmente reitera o pedido de letra "c" 1 a 7 de fls.  1 a 3, para que 
sejam penhorados os imóveis, pedido já reiterado as fls. 112 - item 3, reiterado as fls. 142, 
reiterado as fls. 173 - item 4, novamente as fls. 184, novamente as fls. 188. 

 

  
 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Piracicaba, 22 de março de 2018. 

 

 

 

 

pp. Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
RUA LUIZ BOLOGNESI, S/N, Itu-SP - CEP 13301-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Pg. 270: Apresente o exequente cópia atualizada das matrículas dos 

imóveis indicados no item "c", itens 1 a 7, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem prejuízo, providencie a serventia o necessário pelo sistema 

SerasaJud, conforme determinado às pg. 267.

Int.

Itu, 02 de abril de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 03/04/2018 11:09 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0253/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 
 196524/SP) 

 D.J.E 

 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Pg.   270:   Apresente   o   exequente   cópia   atualizada   das   matrículas   dos   imóveis 
 indicados   no   item   "c",   itens   1   a   7,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.Sem   prejuízo,   providencie   a   serventia   o 
 necessário pelo sistema SerasaJud, conforme determinado às pg. 267.Int." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 3 de abril de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 Foro de Itu  Emitido em: 04/04/2018 11:10 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0253/2018,   foi   disponibilizado   na   página   679 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Pg.   270:   Apresente   o   exequente   cópia   atualizada   das   matrículas   dos   imóveis 
 indicados   no   item   "c",   itens   1   a   7,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.Sem   prejuízo,   providencie   a   serventia   o 
 necessário pelo sistema SerasaJud, conforme determinado às pg. 267.Int." 

           Itu, 4 de abril de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 

 

 

 

 

BANCO SAFRA S/A pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 

ação referenciada que promove contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 
DE PETRÓLEO LTDA e outro, vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente em atendimento ao 

r. despacho de fls. 271, apresentar as matriculas atualizadas. 

 

 

 

 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Piracicaba, 4 de abril de 2018. 

 

 

 

 

pp. Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:4/4/2018 15:23:31
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:4/4/2018 15:23:31
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:4/4/2018 15:23:31
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:4/4/2018 15:23:31
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:4/4/2018 15:23:31
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Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 

 

 

 

 

BANCO SAFRA S/A pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 

ação referenciada que promove contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 
DE PETRÓLEO LTDA e outro, vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente informar que por 

um equívoco fora juntada em fls. 295/297 a matricula de número 63.128, quando a correta seria de 

número 63.218, que segue anexa, requer-se, portanto, que as fls. 295/297 sejam substituídas por 

certidão da serventia.   

 

 

 

 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Piracicaba, 10 de abril de 2018. 

 

 

 

 

pp. Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e 
outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Pg. 308: Ante o teor da manifestação apresentada, cancele-se a 

juntada do documento de pg. 295/297.

No mais, defiro a penhora de 100% do imóvel descrito na matrícula 

nº 172.730 do 9º Oficial de Registro de Imóveis da Capital (pgs. 277/281), em 

nome de Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda., ficando 

anotado, se o caso, a parte que cabe à parte executada.

Defiro, ainda, a penhora de 100% dos imóveis de propriedade do 

executado João Roberto Simeira Júnior, constantes na relação abaixo:

- Matrícula nº 30.730 do Registro de Imóveis da Comarca de Salto-

SP (pgs. 282/284);

- Matrícula nº 30.731 do Registro de Imóveis da Comarca de Salto-

SP (pgs. 285/288);

- Matrícula nº 55.546 do 4º Cartório de Registro de Imóveis de São 

Paulo (pgs. 289/294);

- Matrícula nº 63.218 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca 

de Itu-SP (pgs. 309/314); 

- Matrícula nº 63.262 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca 

de Itu-SP (pgs. 298/303).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Em relação ao imóvel objeto da matrícula de nº 12.078, do 4º Oficial 

de Registro de Imóveis de Campinas-SP (pgs. 304/307), defiro a penhora de 

100% dos direitos que o executado João Roberto Simeira Júnior possui sobre 

referido imóvel.

Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, 

independentemente de outra formalidade.

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de 

constrição.

Providencie-se a averbação da penhora, pelo sistema ARISP, se 

possível, cabendo ao patrono da parte exequente  providenciar o pagamento da 

averbação da penhora, diretamente no Cartório de Registro onde encontra-se 

matriculado o imóvel, comprovando nos autos em seguida.

Não sendo possível a penhora eletrônica, fica, desde já, determinada 

a expedição de certidão de inteiro teor do ato, mediante o recolhimento das 

custas, cabendo à parte exequente providenciar a averbação no respectivo ofício 

imobiliário.

Registre-se que a utilização do sistema online não exime o 

interessado do acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do 

desfecho da qualificação, para ciência das exigências acaso formuladas. 

Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, acerca 

das penhoras.

Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do 

representante(s) legal, de eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e 

coproprietário(s), e demais pessoas previstas no art. 799, do Código de Processo 

Civil.

Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, garantia ou 

penhora em favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário para a 

ciência inequívoca, mediante a intimação pessoal, sob pena de nulidade.

Caberá à parte exequente indicar as pessoas que deverão ser 

intimadas e respectivos endereços, bem como antecipar o recolhimento das 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

despesas necessárias, sob pena de nulidade.

Após a efetivação da medida, intime-se a parte exequente para que 

no prazo de 20 (vinte) dias se manifeste em termos de prosseguimento.

Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos e, se o 

caso, perante o síndico a respeito da existência de débitos ou restrições de 

natureza fiscal e condominial, comprovando nos autos. 

Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou alienação, 

requerendo e providenciando o necessário para sua efetivação.

Em caso de inércia por prazo superior a 30 (trinta) dias, arquivem-se 

os autos.

Int.

Itu, 11 de abril de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 12/04/2018 10:17 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0288/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 
 196524/SP) 

 D.J.E 

 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Pg.   308:   Ante   o   teor   da   manifestação   apresentada,   cancele-se   a   juntada   do 
 documento   de   pg.   295/297.No   mais,   defiro   a   penhora   de   100%   do   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   172.730   do 
 9º   Oficial   de   Registro   de   Imóveis   da   Capital   (pgs.   277/281),   em   nome   de   Itupetro   Comércio   e   Transporte   de 
 Derivados   de   Petróleo   Ltda.,   ficando   anotado,   se   o   caso,   a   parte   que   cabe   à   parte   executada.Defiro,   ainda,   a 
 penhora   de   100%   dos   imóveis   de   propriedade   do   executado   João   Roberto   Simeira   Júnior,   constantes   na 
 relação   abaixo:-   Matrícula   nº   30.730   do   Registro   de   Imóveis   da   Comarca   de   Salto-SP   (pgs.   282/284);- 
 Matrícula   nº   30.731   do   Registro   de   Imóveis   da   Comarca   de   Salto-SP   (pgs.   285/288);-   Matrícula   nº   55.546   do   4º 
 Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   São   Paulo   (pgs.   289/294);-   Matrícula   nº   63.218   do   Oficial   de   Registro   de 
 Imóveis   da   Comarca   de   Itu-SP   (pgs.   309/314);   -   Matrícula   nº   63.262   do   Oficial   de   Registro   de   Imóveis   da 
 Comarca   de   Itu-SP   (pgs.   298/303).Em   relação   ao   imóvel   objeto   da   matrícula   de   nº   12.078,   do   4º   Oficial   de 
 Registro   de   Imóveis   de   Campinas-SP   (pgs.   304/307),   defiro   a   penhora   de   100%   dos   direitos   que   o   executado 
 João   Roberto   Simeira   Júnior   possui   sobre   referido   imóvel.Fica   nomeado   o   atual   possuidor   do   bem   como 
 depositário,   independentemente   de   outra   formalidade.Servirá   a   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como 
 termo   de   constrição.Providencie-se   a   averbação   da   penhora,   pelo   sistema   ARISP,   se   possível,   cabendo   ao 
 patrono   da   parte   exequente   providenciar   o   pagamento   da   averbação   da   penhora,   diretamente   no   Cartório   de 
 Registro   onde   encontra-se   matriculado   o   imóvel,   comprovando   nos   autos   em   seguida.Não   sendo   possível   a 
 penhora   eletrônica,   fica,   desde   já,   determinada   a   expedição   de   certidão   de   inteiro   teor   do   ato,   mediante   o 
 recolhimento   das   custas,   cabendo   à   parte   exequente   providenciar   a   averbação   no   respectivo   ofício 
 imobiliário.Registre-se   que   a   utilização   do   sistema   online   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto, 
 perante   o   Registro   de   Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas. 
 Intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   acerca   das   penhoras.Providencie-se,   ainda,   a 
 intimação,   pessoal   ou   na   pessoa   do   representante(s)   legal,   de   eventual(is)   cônjuge,   de   credor(es) 
 hipotecário(s)   e   coproprietário(s),   e   demais   pessoas   previstas   no   art.   799,   do   Código   de   Processo 
 Civil.Havendo   qualquer   registro   ou   averbação   de   arrolamento,   garantia   ou   penhora   em   favor   da   Fazenda 
 Pública,   deverá   providenciar   o   necessário   para   a   ciência   inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal,   sob   pena 
 de   nulidade.Caberá   à   parte   exequente   indicar   as   pessoas   que   deverão   ser   intimadas   e   respectivos   endereços, 
 bem   como   antecipar   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   sob   pena   de   nulidade.Após   a   efetivação   da 
 medida,   intime-se   a   parte   exequente   para   que   no   prazo   de   20   (vinte)   dias   se   manifeste   em   termos   de 
 prosseguimento.Deverá,   ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos   administrativos   e,   se   o   caso,   perante   o   síndico   a 
 respeito   da   existência   de   débitos   ou   restrições   de   natureza   fiscal   e   condominial,   comprovando   nos   autos.   Por 
 fim,   deverá   manifestar   se   deseja   a   adjudicação   e/ou   alienação,   requerendo   e   providenciando   o   necessário 
 para sua efetivação.Em caso de inércia por prazo superior a 30 (trinta) dias, arquivem-se os autos.Int." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 12 de abril de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 Foro de Itu  Emitido em: 13/04/2018 11:51 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0288/2018,   foi   disponibilizado   na   página   601 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Pg.   308:   Ante   o   teor   da   manifestação   apresentada,   cancele-se   a   juntada   do 
 documento   de   pg.   295/297.No   mais,   defiro   a   penhora   de   100%   do   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   172.730   do 
 9º   Oficial   de   Registro   de   Imóveis   da   Capital   (pgs.   277/281),   em   nome   de   Itupetro   Comércio   e   Transporte   de 
 Derivados   de   Petróleo   Ltda.,   ficando   anotado,   se   o   caso,   a   parte   que   cabe   à   parte   executada.Defiro,   ainda,   a 
 penhora   de   100%   dos   imóveis   de   propriedade   do   executado   João   Roberto   Simeira   Júnior,   constantes   na 
 relação   abaixo:-   Matrícula   nº   30.730   do   Registro   de   Imóveis   da   Comarca   de   Salto-SP   (pgs.   282/284);- 
 Matrícula   nº   30.731   do   Registro   de   Imóveis   da   Comarca   de   Salto-SP   (pgs.   285/288);-   Matrícula   nº   55.546   do   4º 
 Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   São   Paulo   (pgs.   289/294);-   Matrícula   nº   63.218   do   Oficial   de   Registro   de 
 Imóveis   da   Comarca   de   Itu-SP   (pgs.   309/314);   -   Matrícula   nº   63.262   do   Oficial   de   Registro   de   Imóveis   da 
 Comarca   de   Itu-SP   (pgs.   298/303).Em   relação   ao   imóvel   objeto   da   matrícula   de   nº   12.078,   do   4º   Oficial   de 
 Registro   de   Imóveis   de   Campinas-SP   (pgs.   304/307),   defiro   a   penhora   de   100%   dos   direitos   que   o   executado 
 João   Roberto   Simeira   Júnior   possui   sobre   referido   imóvel.Fica   nomeado   o   atual   possuidor   do   bem   como 
 depositário,   independentemente   de   outra   formalidade.Servirá   a   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como 
 termo   de   constrição.Providencie-se   a   averbação   da   penhora,   pelo   sistema   ARISP,   se   possível,   cabendo   ao 
 patrono   da   parte   exequente   providenciar   o   pagamento   da   averbação   da   penhora,   diretamente   no   Cartório   de 
 Registro   onde   encontra-se   matriculado   o   imóvel,   comprovando   nos   autos   em   seguida.Não   sendo   possível   a 
 penhora   eletrônica,   fica,   desde   já,   determinada   a   expedição   de   certidão   de   inteiro   teor   do   ato,   mediante   o 
 recolhimento   das   custas,   cabendo   à   parte   exequente   providenciar   a   averbação   no   respectivo   ofício 
 imobiliário.Registre-se   que   a   utilização   do   sistema   online   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto, 
 perante   o   Registro   de   Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas. 
 Intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   acerca   das   penhoras.Providencie-se,   ainda,   a 
 intimação,   pessoal   ou   na   pessoa   do   representante(s)   legal,   de   eventual(is)   cônjuge,   de   credor(es) 
 hipotecário(s)   e   coproprietário(s),   e   demais   pessoas   previstas   no   art.   799,   do   Código   de   Processo 
 Civil.Havendo   qualquer   registro   ou   averbação   de   arrolamento,   garantia   ou   penhora   em   favor   da   Fazenda 
 Pública,   deverá   providenciar   o   necessário   para   a   ciência   inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal,   sob   pena 
 de   nulidade.Caberá   à   parte   exequente   indicar   as   pessoas   que   deverão   ser   intimadas   e   respectivos   endereços, 
 bem   como   antecipar   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   sob   pena   de   nulidade.Após   a   efetivação   da 
 medida,   intime-se   a   parte   exequente   para   que   no   prazo   de   20   (vinte)   dias   se   manifeste   em   termos   de 
 prosseguimento.Deverá,   ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos   administrativos   e,   se   o   caso,   perante   o   síndico   a 
 respeito   da   existência   de   débitos   ou   restrições   de   natureza   fiscal   e   condominial,   comprovando   nos   autos.   Por 
 fim,   deverá   manifestar   se   deseja   a   adjudicação   e/ou   alienação,   requerendo   e   providenciando   o   necessário 
 para sua efetivação.Em caso de inércia por prazo superior a 30 (trinta) dias, arquivem-se os autos.Int." 

           Itu, 13 de abril de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 

 BANCO SAFRA S/A pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 

ação referenciada que promove contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 
DE PETRÓLEO LTDA e outro, vem à alta presença de V. Exa., em atendimento ao r. despacho de fls. 

315: “Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do representante(s) legal, de 

eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e coproprietário(s), e demais pessoas previstas no 

art. 799, do Código de Processo Civil. Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, 

garantia ou penhora em favor da Fazenda Publica, devera providenciar o necessário para a ciência 

inequívoca, mediante a intimação pessoal, sob pena de nulidade. Caberá a parte exequente indicar as 

pessoas que deverão ser intimadas e respectivos endereços, bem como antecipar o recolhimento das 

despesas necessárias, sob pena de nulidade.”, apresentar os endereços dos credores hipotecários 

bem como do credor fiduciário (guia anexa). 

 

Matricula 172.730:  
1) Credor hipotecário: Banco Do Brasil (CNPJ: 00.000.000/0001-91): Endereço: SBS Quadra 01 

Lote 32 Bloco C - Ed. Sede III, 7º andar, Setor Bancário Sul, Brasília/DF, Brasil, CEP: 70073-901. 

 

Matriculas: 30730, 30731, 55546, 63218, 63262: 

2) Credor hipotecário: Sheel Do Brasil (CNPJ: 33.453.598/0001-23) - (Atual Raízen Combustíveis 

S/A): Endereço: Rua Cezira Giovanoni Moretti, 900, Fazenda Santa Rosa, Piracicaba/SP, CEP: 

13414-155. 

 

Matrícula: 12.078:  
3) Credor fiduciário: Banco Caixa Econômica Federal (CNPJ: 00.360.305/0001-04): Endereço: St 

Sbs Quadra 4 Bloco A Lote 3 e 4, Brasília/DF, CEP: 70092-900 

 

 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Piracicaba, 17 de abril de 2018. 

 

 

 

pp. Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018041617341001

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

BANCO SAFRA S/A 58.160.789/0001-28

Nº do processo Unidade CEP

1004815-48.2017.8.26 01310-300

Endereço Código

AV. PAULISTA, 2100 120-1

Histórico

BANCO SAFRA S/A X Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda

Valor

63,75  

Total

63,75  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.

Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso

1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868600000001 637551174002 112015816079 890001280011

Corte aqui.
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O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.

Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
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Corte aqui.
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Guia de Recolhimento http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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Boletos, Convênios e outros

A35G171028246424014
17/04/2018 10:39:57

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

17/04/2018  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   10.39.53

6516106516

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: ADVOCACIA MONTEIRO SURIAN

AGENCIA: 6516-1    CONTA:        108.008-3

EFETUADO POR: CLEIDE MARIANA ANTO

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ

Codigo de Barras   86860000000-1   63755117400-2

                   11201581607-9   89000128001-1

Data do pagamento                     17/04/2018

Valor Total                                63,75

================================================

DOCUMENTO:  041703

AUTENTICACAO SISBB:

5.F3F.86B.263.499.0B3

================================================

Ganhe mais autonomia e seguranca nas transacoes

pela internet com o BB Code PJ. Habilite no

Gerenciador Financeiro - Menu Seguranca.

 

Transação efetuada com sucesso por: JB775888 CLEIDE MARIANA ANTO.
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Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 
BANCO SAFRA S/A, pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 

ação referenciada que promove contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 
DE PETRÓLEO LTDA e outros, vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente em atendimento ao 

r. Decisão de fls. 315 apresentar certidão negativa de débitos da Prefeitura de Itu referente aos 

imóveis de matrículas 63.218 e 63.262, bem como requerer prazo suplementar de 30 dias para 

apresentar as demais certidões. 

 

 

 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Piracicaba, 20 de abril de 2018. 

 

 

 

 

pp. Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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Prefeitura da Estância Turística de Itu
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
SETOR DA DÍVIDA ATIVA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS Nro: 3413/2018

A Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura do
Município de Itu, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

        C E R T I F I C A, que após verificação procedida nos livros e

lançamentos da dívida ativa do Município, deles, constatou-se a não

existência de débitos Municipais, para o imóvel situado à

RUA,PORTUGAL,00030 . - ITU-SP Cep : 13310-440 lançado em nome

de JOAO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR, registro nº 0055338 inscrição

nº 07.0053.02.0014.043, até a presente data, com referência ao Imposto

Predial e Territorial Urbano e demais taxas.

        C E R T I F I C A, ainda, que a presente certidão tem sua validade

por 90 ( noventa ) dias, após sua emissão, ressalvando a Fazenda

Municipal o direito de , a qualquer tempo, lançar e cobrar qualquer

importância que lhe venha a ser julgada devida.

Certidão emitida em conformidade com Decreto número 878/2009, em 09/11/2009.

AV. ITU 400 ANOS, 111 -BAIRRO ITU NOVO CENTRO, ITU-SP - CEP: 13.303-500AV. ITU 400 ANOS, 111 -BAIRRO ITU NOVO CENTRO, ITU-SP - CEP: 13.303-500 

Itu 19/04/2018 às 13:53:57 (Hora e data de Brasilia)

A veracidade desta certidão está condicionada à verificação de sua cópia original na
Internet, no endereço http://www.itu.sp.gov.br

Número de controle : 38a3b0deee32b34e6de1ae07186c87e4Número de controle : 38a3b0deee32b34e6de1ae07186c87e4
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ITU- ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 

DE PETRÓLEO LTDA E OUTRO, já qualificado, por seus advogados e bastante 

procuradores que esta subscrevem, nos autos em epígrafe que lhe movem BANCO 

SAFRA S/A, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

IMPUGNAÇÃO À PENHORA,o que faz nos termos que seguem: 

 

 

1- DO EXCESSO DE PENHORA 

 

O juízo determinou a penhora dos imóveis de matrícula 

172.730, 30.730, 30.731, 55.546, 63.218, 63.262, 12.078, de propriedade dos ora 

Executados. 

Ocorre que a manutenção da penhora concomitante em 

todos os imóveis em questão se configura extremamente excessiva e prejudicial aos 

Executados. 

 

Tem-se que a penhora e avaliação dos bens deve se dar 

somente no limite à garantir a execução. 
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Frisa-se, Excelência, que não há risco de esvaziamento 

patrimonial da Exequente que, mas muito pelo contrário, é absolutamente inexistente. 

 

Destarte, a restrição sobre todos os imóveis em questão, 

deve ser afastada, haja vista que não se tratam de bens passíveis de deterioração, e nem 

mesmo há risco de venda dos imóveis. 

 

Assim, deverá o Magistrado agir de modo a permitir o 

equilíbrio da lide, de acordo com os princípios gerais do direito, sob pena de afrontar o 

quanto estabelecido no artigo 805 do CPC. 

 

O referido artigo estabelece que a execução deverá se dar 

da forma menos gravosa possível ao executado, conforme abaixo transcrito: 

 

Art. 805. Quando por vários meios o exequente puder 
promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo 
modo menos gravoso para o executado. 

 

Assim, requer seja a Exequente intimada a esclarecer sobre 

qual, ou quais imóveis pretende a penhora, vindo a demonstrar que o valor do bem condiz 

com o limite do débito, sob pena de configurar evidente excesso de execução. 

 

Frisa-se que a medida pleiteada, além de não causar 

prejuízos aos executados, não prejudicará em nada o direito da Exequente, que 

continuará resguardada em seu suposto direito de crédito. 

 

 

2. DA NECESSECIDADE DE AVALIAÇÃO PRÉVIA DOS BENS 

 

Cumpre esclarecer que de rigor se faz a determinação de  
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avaliação de todos os imóveis em que fora determinada a penhora, sob pena de causar 

graves prejuízos aos executados. 

 

Tem-se que a avaliação de todos os imóveis em questão 

antes de qualquer outra determinação, se faz necessária, até mesmo em prol do 

Exequente, visto que quanto mais atual a avaliação, melhor remunerado será o imóvel 

em eventual alienação, havendo maiores possibilidades de suprir a totalidade do débito. 

 

Ademais, com a avaliação dos imóveis em questão, antes 

da efetivação da penhora, será possível identificar quantos bens serão necessários à 

satisfazer a execução, a fim de que não se configure o excesso de penhora. 

 

Assim, requer seja determinada avaliação prévia dos 

imóveis de matrícula 172.730, 30.730, 30.731, 55.546, 63.218, 63.262, 12.078, de 

propriedade dos ora Executados, a fim de que se possa determinar a quantidade de 

imóveis necessárias a garantir a execução. 

 

1.2 DA NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES PREFERENCIAIS 

 

Por fim, e antes que se dê seguimento a quaisquer atos 

com intuito expropriatório, de rigor que se dê ciência aos Credores Preferenciais, por 

intimação pessoal, acerca da penhora dos imóveis nestes autos, para que possam 

exercer seus direitos de opor-se à penhora e/ou de preferência de aquisição em 

momento oportuno. 

 

Assim, requer a suspensão de todo e qualquer ato com 

intuito expropriatório, até a efetivação da intimação dos credores preferenciais, a fim 

de que se manifestem acerca das penhoras nos imóveis de matrículas 172.730, 30.730, 

30.731, 55.546, 63.218, 63.262, 12.078. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Campinas, 23 de abril de 2018. 
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CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA 

OAB/SP 277.622 

 

GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 276.176 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Itu
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
RUA LUIZ BOLOGNESI, S/N, ITU-SP - CEP 13301-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Pg. 323: Concedo o prazo requerido.

Pg. 325/328: Manifeste-se a parte autora/exequente a respeito da 

impugnação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem conclusos.

Int.

Itu, 24 de abril de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 25/04/2018 10:38 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0347/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 
 196524/SP) 

 D.J.E 

 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Pg.   323:   Concedo   o   prazo   requerido.Pg.   325/328:   Manifeste-se   a   parte 
 autora/exequente   a   respeito   da   impugnação   apresentada,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.Após,   tornem 
 conclusos.Int." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 25 de abril de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 Foro de Itu  Emitido em: 26/04/2018 11:38 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0347/2018,   foi   disponibilizado   na   página   748 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 30/04/2018 à 30/04/2018 - Emenda (Prov. CSM 2457/2017) - Suspensão 
 01/05/2018 - Dia do Trabalho - Prorrogação 

 Advogado 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Pg.   323:   Concedo   o   prazo   requerido.Pg.   325/328:   Manifeste-se   a   parte 
 autora/exequente   a   respeito   da   impugnação   apresentada,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.Após,   tornem 
 conclusos.Int." 

           Itu, 26 de abril de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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  BANCO SAFRA S/A, pelo procurador que esta subscreve, nos 

autos da ação referenciada que promove contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE 
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA E OUTRO, vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente 

informar que, em razão do julgamento do mérito do Agravo de Instrumento interposto pelos 

executados em face da r. decisão que determinou a inclusão da restrição junto à Serasa, ao qual foi 

negado provimento conforme V. Acórdão anexo, a Serasa procedeu a publicidade da restrição 

efetivada por este N. Juízo através do sistema Serasajud, conforme tela anexa.  

 

 

 

 

 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Piracicaba, 10 de maio de 2018 

 

 

 

 

pp. Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

17ª Câmara de Direito Privado

Registro: 2018.0000319850

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de Instrumento nº 
2020061-18.2018.8.26.0000, da Comarca de Itu, em que são agravantes ITUPETRO 
COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO e JOÃO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR, é 
agravado BANCO SAFRA S/A.

ACORDAM, em 17ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça 
de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao recurso e julgaram 
prejudicado o julgamento do agravo regimental, por V.U.", de conformidade com o voto 
do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores SOUZA 
LOPES (Presidente sem voto), PAULO PASTORE FILHO E JOÃO BATISTA 
VILHENA.

São Paulo, 25 de abril de 2018

AFONSO BRÁZ

RELATOR
Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

17ª Câmara de Direito Privado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2020061-18.2018.8.26.0000 2/5

VOTO Nº 25102 – PROCESSO DIGITAL (OPOSIÇÃO JV)
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2020061-18.2018.8.26.0000  E AGRAVO 
REGIMENTAL Nº 2020061-18.2018.8.26.0000/50.000
AGRAVANTES: ITUPETRO COM. E TRANSP. DERIVADOS DE PETRÓLEO 
E OUTRO
AGRAVADO: BANCO SAFRA S/A
COMARCA: SÃO PAULO - FORO DE ITÚ 
JUIZ: FERNANDO FRANÇA VIANA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO 
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. Exequente que visa à 
inclusão do nome da empresa executada nos cadastros de 
inadimplentes. Inscrição desabonadora que encontra respaldo 
no art. 782, §3º, do CPC. Decisão mantida. RECURSO 
DESPROVIDO. 

AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA 
DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DE 
TUTELA RECURSAL. Julgamento do Agravo de 
Instrumento. Perda de objeto. RECURSO PREJUDICADO.

Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão acostada à fl. 211 

(dos autos principais) que, em ação de execução fundada em título extrajudicial (cédula 

de crédito bancário  fls. 21/36 dos autos de origem), deferiu a inclusão do nome da 

executada nos órgãos de proteção ao crédito, com fulcro no art. 782, §3º, do CPC. 

A agravante se insurge contra o r. decisum e defende que a teor do §5º 

do recitado art. 782 do CPC, a negativação do nome da executada só poderia ocorrer se 

o feito executivo estivesse lastreado por um título judicial, hipótese que não se amolda 

ao caso. Pugna pela aplicação do art. 805 do CPC, que prescreve que a execução deve 

ser processada da forma menos gravosa ao devedor.
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17ª Câmara de Direito Privado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2020061-18.2018.8.26.0000 3/5

Busca a reforma do decisum e o provimento do recurso, para que o 

nome da empresa devedora seja excluído do rol de inadimplentes. 

Recurso processado, indeferida a concessão da antecipação de tutela 

recursal almejada, dispensadas as informações. (fls. 15/18). Contraminuta às fls. 27/33.

É o relatório.

O recurso não merece provimento. 

No caso, a execução funda-se em um título executivo extrajudicial  

Cédula de Crédito Bancário de nº 002859985 (fls. 21/36 dos autos principais), de modo 

que o exequente pode se valer da negativação do nome da executada como instrumento 

de coerção ao recebimento de seu crédito.

Isto porque, o artigo 782, caput e parágrafos 3º c/c 5º, do Código de 

Processo Civil1, elucida que o juiz pode, a requerimento da parte, determinar a inclusão 

do nome do executado no rol dos maus pagadores, tanto nos casos em que a execução 

está lastreada por um título executivo extrajudicial, quanto nas “execuções definitivas de 

título judicial”.

Ora, não se desconhece o disposto no artigo 805 do Código de 

Processo Civil, que determina que a execução deve ser conduzida da forma menos 

gravosa para o executado. Todavia, a regra deve ser observada e conjugada com a 

necessidade de satisfação do direito do exequente em receber o seu crédito.

1 Art. 782, caput CPC  Não dispondo a lei de modo diverso, o juiz determinará os atos executivos e o oficial de 
justiça os cumprirá.

(...) omissis (...)

§3º - A requerimento da parte, o juiz pode determinar a inclusão do nome do executado em cadastro de 
inadimplentes.

§5º O disposto nos §§ 3º e 4º aplica-se à execução definitiva de título judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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Ressalte-se, ainda, que eventual suspensão e/ou abstenção das 

anotações restritivas junto ao nome da devedora, além de atentar contra a efetividade da 

prestação jurisdicional, pode causar prejuízo a terceiros, que se valem destas 

informações para a concretização de transações comerciais das mais variadas espécies.

Confira-se: 

“AÇÃO DE EXECUÇÃO  REQUERIMENTO DE INCLUSÃO 
DO NOME DOS EXECUTADOS NOS ÓRGÃOS DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO, VIA SERASAJUD  
POSSIBILIDADE  Demonstradas a  viabilidade e a utilidade do 
pleito da credora, ora agravante  Duplicatas que embasam a ação de 
execução que já foram protestadas e não pagas  Leitura do art. 29 da 
Lei nº 9.492/97 (Lei de Protestos)  Se é cabível a comunicação do 
Cartório de Protesto aos órgãos de proteção ao crédito, nada obsta a 
que a negativação feita requerida e determinada pelo próprio Poder 
Judiciário, antes e independentemente da citação na ação executiva  
Além disso, o art. 782, § 3º do CPC/2015 prevê expressamente a 
possibilidade de o credor requerer a inclusão do nome do devedor 
no cadastro de proteção ao crédito, como meio coercitivo para dar 
maior efetividade à execução  RECURSO PROVIDO.” 
(TJSP;  Agravo de Instrumento 2002475-65.2018.8.26.0000; Relator 
(a): Sérgio Shimura; Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado; 
Foro Central Cível - 23ª Vara Cível; Data do Julgamento: 01/02/2018; 
Data de Registro: 01/02/2018) (g.n.)

“AGRAVO DE INSTRUMENTO  EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL  INCLUSÃO DO NOME DOS 
EXCUTADOS EM CADASTROS DE INADIMPLENTES  
LEGALIDADE  insurgência em face da decisão pela qual foi 
indeferido o requerimento de inclusão dos nomes dos agravados no rol 
de devedores junto aos órgãos de proteção ao crédito  execução que 
tramita há mais de vinte anos sem satisfação do débito  inclusão do 
nome do executado nos cadastros de inadimplentes  possibilidade 
prevista no art. 782, § 3º do CPC/2015  agravo provido. 
(TJSP;  Agravo de Instrumento 2114959-57.2017.8.26.0000; Relator 
(a): Castro Figliolia; Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito Privado; 
Foro Central Cível - 19ª Vara Cível; Data do Julgamento: 17/01/2018; 
Data de Registro: 17/01/2018) (g.n.)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

17ª Câmara de Direito Privado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2020061-18.2018.8.26.0000 5/5

Sendo assim, impossível dar outro deslinde ao caso, devendo a 

decisão atacada ser mantida na sua totalidade.

Diante do julgamento do agravo, resta prejudicada a análise do agravo 

regimental acostados às fls. 01/09 do incidente.

Considerando os precedentes dos Tribunais Superiores, que vêm 

registrando a necessidade do prequestionamento explícito dos dispositivos legais ou 

constitucionais supostamente violados e, a fim de evitar eventuais embargos de 

declaração, apenas para tal finalidade, por falta de sua expressa remissão na decisão 

vergastada, mesmo quando os tenha examinado implicitamente, dou por 

prequestionados os dispositivos legais e/ou constitucionais apontados pelas partes.

Por isso, NEGO PROVIMENTO ao recurso e JULGO 

PREJUDICADO o julgamento do agravo regimental.

AFONSO BRÁZ
Relator
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Confidencial para : SUEELLE 361844

Concentre - Resumo

Identificação

Razão Social CNPJ Data de Fundação UF / Município

ITUPETRO-COMERCIO E
TRANSPORTE DE DERIV.PETROLEO

68.405.083/0001-32 26/08/1992 SP / ITU

Status do Documento

Situação do CNPJ em 10/04/2018 : ativa

09 de Maio de 2018 - 17:40:08

Anotações Negativas

Resumo

Ocorrências Quantidade Período Valor (R$) Mais Recente

Pendências Comerciais (PEFIN)

Pendências Bancárias (REFIN)

Cheques sem fundos

Protestos

Ações Judiciais

Participação em Falências

Dívidas Vencidas

Falência/Concordata/Recuperação

nada consta

nada consta

nada consta

nada consta

nada consta

nada consta

nada consta

2 fev/2018 a fev/2018

-

-

-

-

-

-

-

80.908,81

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

ITU

-

-

-

     Ações Judiciais

   Natureza    Distr   Vara    Cidade  UF    Data    Valor (R$)

0001 0003 ITU SP 21/02/2018 80.908,81EXECUCAO

0001 0003 ITU SP 19/02/2018 1.816.535,40EXECUCAO

Total de Ocorrências: 2
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"As informações acima, de uso exclusivo do destinatário, são protegidas por sigilo contratual. Sua utilização por outra
pessoa, ou para finalidade diversa da contratada, caracteriza ilícito civil, tornando a prova inútil para o processo."
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Confidencial para : SUEELLE 361844

Concentre - Resumo

Identificação

Nome CPF Data de Nascimento Nome da Mãe

JOAO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR 085.624.058-33 10/01/1968
MARIA JOSE
MENEGUINI

Status do Documento

Situação do CPF em 21/11/2017 : regular

09 de Maio de 2018 - 17:42:57

Anotações Negativas

Resumo

Ocorrências Quantidade Período Valor (R$) Mais Recente

Pendências Comerciais (PEFIN)

Pendências Bancárias (REFIN)

Cheques sem fundos

Protestos

Ações Judiciais

Participação em Falências

Dívidas Vencidas

Falência/Concordata/Recuperação

Pendências Internas

nada consta

nada consta

nada consta

nada consta

nada consta

nada consta

nada consta

nada consta

3 dez/2017 a fev/2018

-

-

-

-

-

-

-

-

80.908,81

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

ITU

-

-

-

-

     Ações Judiciais

   Natureza    Distr   Vara    Cidade  UF    Data    Valor (R$)

0001 0003 ITU SP 21/02/2018 80.908,81EXECUCAO
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   Natureza    Distr   Vara    Cidade  UF    Data    Valor (R$)

0001 0003 ITU SP 19/02/2018 1.816.535,40EXECUCAO

0001 0002 ITU SP 05/12/2017 311.456,46EXECUCAO

Total de Ocorrências: 3

"As informações acima, de uso exclusivo do destinatário, são protegidas por sigilo contratual. Sua utilização por outra
pessoa, ou para finalidade diversa da contratada, caracteriza ilícito civil, tornando a prova inútil para o processo."
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
RUA LUIZ BOLOGNESI, S/N, Itu-SP - CEP 13301-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Pg. 332/341: Ciência aos executados.

No mais, aguarde-se o decurso do prazo para apresentação de 

manifestação em relação à impugnação apresentada.

Int.

Itu, 18 de maio de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian - OAB 144.884 
Dr. Luciano de Oliveira - OAB 312.647 

________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Doutor Otávio Teixeira Mendes 1167 - Bairro Alto – Piracicaba - CEP: 13.419-220- fone 19 34332633 - e-mail - surian@surian.com.br 
pág. 1 

Ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível - Foro de Itu/SP 
 

 

Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 BANCO SAFRA S/A pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 

ação referenciada que promove contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 
DE PETRÓLEO LTDA e outro, vem a alta presença de V. Exa., respeitosamente frente ao r. 

despacho de fls. 329, bem como diante da impugnação apresentadas as fls. 329, para informar e 

requerer o quanto segue: 

 

1) Não assiste razão aos executados, pois conforme já demonstrado na 

exordial de fls.  2 e 3, em todos os imóveis penhorados constam restrições de hipoteca e alienação 

fiduciária, o que certamente fragiliza a penhora e quiçá inviabilizará a recuperação do crédito aqui 

perseguido, tendo vista que se todos os credores, resolverem exigir seus créditos, pode ser que o 

exequente nada receba, vejamos: 
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pág. 2 

 
 

2) Tal situação fora novamente apontado as fls. 188, pois nos imóveis 

indicados à penhora existem inúmeras restrições que os oneram, desta feita, não é possível saber se 

os imóveis serão suficientes para garantir o pagamento de todos os credores, não se sabendo 

inclusive se todos os imóveis ainda fazem parte efetivamente do patrimônio do devedores, pois 

como ocorre frequentemente vendas de imóveis por contratos particulares entre as partes, 

conhecidos como "contratos de gaveta" que não são levados a registro, e só após a penhora e 

intimação é que os devedores apontam os novos proprietários, por tudo isso não é possível 

escolher um entre os indicados e liberar os demais, sendo assim, fica combatida a impugnação, 

devendo ser mantidas as penhoras, até a satisfação do débito. 

 

3) A intimação dos credores já foi deferida as fls. 315 e os dados já 

foram apontados as fls. 320, sendo necessário que a serventia atenda a determinação, enviados as 

intimações. 

 

4) Os executados, sugerem que a avaliação deve ocorrer antes da 

penhora, como o que não concorda o exequente, mesmo porque a penhora já está efetivada pelo 

despacho de fls. 315/317 (que serviu como termo de penhora), sendo necessária sim a avaliação 

dos imóveis no momento oportuno. 
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pág. 3 

5) Importa consignar que o exequente não tem interesse na adjudicação 

dos imóveis e pretende que após a avaliação sejam os mesmos levados a praça, por meio de leilão 

eletrônico. 

 

 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Piracicaba, 18 de maio de 2018 

 

 

pp. Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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 Foro de Itu  Emitido em: 22/05/2018 11:07 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0418/2018,   foi   disponibilizado   na   página   712 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Pg.   332/341:   Ciência   aos   executados.No   mais,   aguarde-se   o   decurso   do   prazo   para 
 apresentação de manifestação em relação à impugnação apresentada.Int." 

           Itu, 22 de maio de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

A alegação de excesso de penhora não pode ser acolhida.

As matrículas dos imóveis penhorados indicam a existência de diversas outras 
restrições sobre os bens que, certamente, irão interferir na distribuição de eventual arrematação dos 
imóveis. 

A avaliação dos bens se dará no momento oportuno, após o registro da constrição 
judicial, sem prejuízo da intimação de condôminos, cônjuge e eventuais credores hipotecários.

Providencie a serventia o registro da penhora pelo sistema ARISP, nos termos da 
decisão de pg. 315/317.

Intime-se.

Itu, 23 de maio de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 24/05/2018 10:25 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0440/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 
 196524/SP) 

 D.J.E 

 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.A   alegação   de   excesso   de   penhora   não   pode   ser   acolhida.As   matrículas   dos 
 imóveis   penhorados   indicam   a   existência   de   diversas   outras   restrições   sobre   os   bens   que,   certamente,   irão 
 interferir   na   distribuição   de   eventual   arrematação   dos   imóveis.   A   avaliação   dos   bens   se   dará   no   momento 
 oportuno,   após   o   registro   da   constrição   judicial,   sem   prejuízo   da   intimação   de   condôminos,   cônjuge   e 
 eventuais   credores   hipotecários.Providencie   a   serventia   o   registro   da   penhora   pelo   sistema   ARISP,   nos   termos 
 da decisão de pg. 315/317.Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 24 de maio de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 Foro de Itu  Emitido em: 25/05/2018 11:41 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0440/2018,   foi   disponibilizado   na   página   653 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.A   alegação   de   excesso   de   penhora   não   pode   ser   acolhida.As   matrículas   dos 
 imóveis   penhorados   indicam   a   existência   de   diversas   outras   restrições   sobre   os   bens   que,   certamente,   irão 
 interferir   na   distribuição   de   eventual   arrematação   dos   imóveis.   A   avaliação   dos   bens   se   dará   no   momento 
 oportuno,   após   o   registro   da   constrição   judicial,   sem   prejuízo   da   intimação   de   condôminos,   cônjuge   e 
 eventuais   credores   hipotecários.Providencie   a   serventia   o   registro   da   penhora   pelo   sistema   ARISP,   nos   termos 
 da decisão de pg. 315/317.Intime-se." 

           Itu, 25 de maio de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Providenciar o cálculo atualizado do débito e informar o e-mail 
para o qual o respectivo CRI encaminhará o boleto para o 
pagamento da averbação da penhora..
Nada Mais. Itu, 25 de maio de 2018. Eu, ___, Cilene Vieira 
Barbosa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Itu  Emitido em: 28/05/2018 13:14 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0452/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 
 196524/SP) 

 D.J.E 

 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Providenciar   o   cálculo   atualizado   do   débito   e   informar   o   e-mail   para   o   qual   o   respectivo 
 CRI encaminhará o boleto para o pagamento da averbação da penhora.." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 28 de maio de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 Foro de Itu  Emitido em: 29/05/2018 11:37 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0452/2018,   foi   disponibilizado   na   página   597 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 31/05/2018 - Corpus Christi - Prorrogação 
 01/06/2018 à 01/06/2018 - Emenda (Prov. CSM 2457/2017) - Suspensão 

 Advogado 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providenciar   o   cálculo   atualizado   do   débito   e   informar   o   e-mail   para   o   qual   o   respectivo 
 CRI encaminhará o boleto para o pagamento da averbação da penhora.." 

           Itu, 29 de maio de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ITU- ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 

DE PETRÓLEO LTDA E OUTRO, já qualificado, por seus advogados e bastante 

procuradores que esta subscrevem, nos autos em epígrafe que lhe movem BANCO 

SAFRA S/A, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atendimento 

ao r. despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 

 

Cientes os Executados da petição de fls. 332/341, em que 

o Exequente, informa que em razão do julgamento e não provimento do Agravo de 

Instrumento nº 2020061-18.2018.8.26.0000, foi procedida a publicação da restrição 

efetivada por este N. Juízo, através do Sistema SERASAJUD. 

 

Ocorre, Excelência, que ainda não houve o trânsito em 

julgado do referido acórdão, tendo os Executados opostos Embargos de Declaração, 

conforme abaixo demonstrado: 
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2 

 

Destarte, de rigor que se aguarde o trânsito em julgado do 

referido Acórdão, para posterior publicação da restrição, o que se requer. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Campinas, 09 de março de 2018. 

 

CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA 

OAB/SP 277.622 

 

GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 276.176 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Itu
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
RUA LUIZ BOLOGNESI, S/N, ITU-SP - CEP 13301-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Pg. 353/354: Manifeste-se a parte autora/exequente, no prazo de 15 

(quinze) dias.

Após, tornem conclusos.

Int.

Itu, 30 de maio de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 04/06/2018 10:25 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0467/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 
 196524/SP) 

 D.J.E 

 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Pg.   353/354:   Manifeste-se   a   parte   autora/exequente,   no   prazo   de   15   (quinze) 
 dias.Após, tornem conclusos.Int." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 4 de junho de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 Foro de Itu  Emitido em: 05/06/2018 11:19 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0467/2018,   foi   disponibilizado   na   página   679 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Pg.   353/354:   Manifeste-se   a   parte   autora/exequente,   no   prazo   de   15   (quinze) 
 dias.Após, tornem conclusos.Int." 

           Itu, 5 de junho de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian - OAB 144.884 
Dr. Luciano de Oliveira - OAB 312.647 

________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Doutor Otávio Teixeira Mendes 1167 - Bairro Alto – Piracicaba - CEP: 13.419-220- fone 19 34332633 - e-mail - surian@surian.com.br 
pág. 1 

Ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível - Foro de Itu/SP 
 
 
 
 
 
 
 
Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 
 

BANCO SAFRA S/A pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 
ação referenciada que promove contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 
DE PETRÓLEO LTDA e outro, vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente: 

 
01) Em atenção ao ato ordinatório de fls. 350, apresentar o debito 

devidamente atualizado, bem como informar os dados do patrono para o envio do boleto para 
pagamento das despesas: e-mail surian@surian.com.br (telefones: (19)3433.2633 e Cel. 
(19)97170.8142). 

 
Valor do débito atualizado: R$1.816.535,40 (16/05/2017) + CM 

Mai/2017 (66,893046) a Mai/2018 (68,024227) R$30.718,14 = R$1.847.253,55 x 12% de Juros 
(1% ao mês Mai/2017 à Mai/2018) R$221.670,42 = R$2.068.923,98 x 10% de honorários 
R$206.892,39 = TOTAL DEVIDO: R$2.275.816,38. 

 
02) Frente ao r. despacho de fls. 347: “A avaliação dos bens se dará no 

momento oportuno, após o registro da constrição judicial, sem prejuízo da intimação de condôminos, 

cônjuge e eventuais credores hipotecários.”, informa que os credores hipotecários/fiduciários foram 
apresentados e qualificados em fls. 320/322, ficando reiterado o pedido de intimação dos mesmos. 

 
Finalmente em atendimento ao r. despacho de fls. 355, bem como 

diante da manifestação de fls. 353/354, para dizer que não assiste razão aos executados, haja vista 
ao recurso interposto A.I. nº 2020061-18.2018.8.26.0000 não houve deferimento de efeito 
suspensivo, conforme se constata do despacho de fls. 15/18 do A.I. (anexo) e fora negado 
provimento ao recurso, conforme V. Acórdão de fls. 333/337 destes autos, permanecendo portanto 
válida a r. Decisão agravada de fls. 211. 

 
Termos em que, 
P. deferimento. 
Piracicaba, 5 de junho de 2018. 
 
 
 
pp. Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

Agravo de Instrumento nº2020061-18.2018.8.26.0000

Relator(a): AFONSO BRÁZ
Órgão Julgador: 17ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

Vistos,

Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão 

acostada à fl. 211 (dos autos principais) que, em ação de execução fundada em título 

extrajudicial (cédula de crédito bancário  fls. 21/36 dos autos de origem), deferiu a 

inclusão do nome da executada nos órgãos de proteção ao crédito, com fulcro no art. 

782, §3º, do CPC. 

A agravante se insurge contra o r. decisum e defende que a 

teor do §5º do recitado art. 782 do CPC, a negativação do nome da executada só poderia 

ocorrer se o feito executivo estivesse lastreado por um título judicial, hipótese que não 

se amolda ao caso. Pugna pela aplicação do art. 805 do CPC, que prescreve que a 

execução deve ser processada da forma menos gravosa ao devedor.

Busca a reforma do decisum e o provimento do recurso, 

para que o nome da empresa devedora seja excluído do rol de inadimplentes. Pleiteia a 

concessão da antecipação de tutela recursal ao agravo.

Pois bem.

No caso, a execução funda-se em um título executivo 

extrajudicial  Cédula de Crédito Bancário de nº 002859985 (fls. 21/36 dos autos 

principais), de modo que o exequente, a princípio, pode se valer da negativação do 

nome da executada como instrumento de coerção ao recebimento de seu crédito.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

Isto porque, o artigo 782, caput e parágrafos 3º c/c 5º, do 

Código de Processo Civil1, elucida que o juiz pode, a requerimento da parte, determinar 

a inclusão do nome do executado no rol dos maus pagadores, tanto nos casos em que a 

execução está lastreada por um título executivo extrajudicial, quanto nas “execuções 

definitivas de título judicial”.

Confira-se:

“AÇÃO DE EXECUÇÃO  REQUERIMENTO DE 
INCLUSÃO DO NOME DOS EXECUTADOS NOS 
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, VIA 
SERASAJUD  POSSIBILIDADE  Demonstradas a  
viabilidade e a utilidade do pleito da credora, ora 
agravante  Duplicatas que embasam a ação de execução 
que já foram protestadas e não pagas  Leitura do art. 29 
da Lei nº 9.492/97 (Lei de Protestos)  Se é cabível a 
comunicação do Cartório de Protesto aos órgãos de 
proteção ao crédito, nada obsta a que a negativação feita 
requerida e determinada pelo próprio Poder Judiciário, 
antes e independentemente da citação na ação executiva  
Além disso, o art. 782, § 3º do CPC/2015 prevê 
expressamente a possibilidade de o credor requerer a 
inclusão do nome do devedor no cadastro de proteção 
ao crédito, como meio coercitivo para dar maior 
efetividade à execução  RECURSO PROVIDO.”
(TJSP;  Agravo de Instrumento 
2002475-65.2018.8.26.0000; Relator (a): Sérgio Shimura; 
Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado; Foro 
Central Cível - 23ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
01/02/2018; Data de Registro: 01/02/2018) (g.n.)

1 Art. 782, caput CPC  Não dispondo a lei de modo diverso, o juiz determinará os atos executivos e o oficial de 
justiça os cumprirá.

(...) omissis (...)

§3º - A requerimento da parte, o juiz pode determinar a inclusão do nome do executado em cadastro de 
inadimplentes.

§5º O disposto nos §§ 3º e 4º aplica-se à execução definitiva de título judicial.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

“AGRAVO DE INSTRUMENTO  EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL  INCLUSÃO DO 
NOME DOS EXCUTADOS EM CADASTROS DE 
INADIMPLENTES  LEGALIDADE  insurgência em 
face da decisão pela qual foi indeferido o requerimento de 
inclusão dos nomes dos agravados no rol de devedores 
junto aos órgãos de proteção ao crédito  execução que 
tramita há mais de vinte anos sem satisfação do débito  
inclusão do nome do executado nos cadastros de 
inadimplentes  possibilidade prevista no art. 782, § 3º 
do CPC/2015  agravo provido. 
(TJSP;  Agravo de Instrumento 
2114959-57.2017.8.26.0000; Relator (a): Castro Figliolia; 
Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito Privado; Foro 
Central Cível - 19ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
17/01/2018; Data de Registro: 17/01/2018) (g.n.)

Assim, em que pesem as alegações da agravante, ausentes 

os requisitos exigidos pelo Código de Processo Civil a autorizar a excepcional 

antecipação de tutela recursal ao agravo, que fica indeferida. Apesar da argumentação 

exposta nas razões recursais, não se vislumbra, por ora, a presença dos elementos que 

evidenciam a probabilidade do direito alegado e o perigo de dano, tampouco há risco ao 

resultado útil do processo que justifique a concessão da medida para continuidade do 

feito executivo, enquanto se aguarda a solução final deste recurso.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Dispensadas as informações.

Intimem-se os agravados para apresentação de 

contraminuta, nos termos do art. 1.019, inc. II, do CPC.

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

0
2

0
0

6
1

-1
8

.2
0

1
8

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 7

B
4

C
3

D
5

.
E

s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
F

O
N

S
O

 C
E

L
S

O
 N

O
G

U
E

IR
A

 B
R

A
Z

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 1

5
/0

2
/2

0
1

8
 à

s
 1

7
:5

2
 .

fls. 17

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

34
50

A
21

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

TE
PH

AN
O

 D
E 

LI
M

A 
R

O
C

C
O

 E
 M

O
N

TE
IR

O
 S

U
R

IA
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

06
/2

01
8 

às
 1

7:
02

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IT

U
18

70
04

68
09

6 
   

 .

fls. 361



P
O

D
E

R
 JU

D
IC

IÁ
R

IO
T

R
IB

U
N

A
L

 D
E

 JU
S

T
IÇ

A
 D

E
 S

Ã
O

 P
A

U
L

O
Secretaria Judiciária

A
pós, tornem

 conclusos.
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bargador 

Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/sg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 2020061-18.2018.8.26.0000 e código 7B4C3D5.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por AFONSO CELSO NOGUEIRA BRAZ, liberado nos autos em 15/02/2018 às 17:52 .
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e 
outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Pg. 353/354: Não assiste razão aos executados. 

Conforme manifestação apresentada pelo banco exequente às pg. 

358, não houve atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento 

interposto pelos executados. Assim, por ora, a decisão de pg. 211 permanece 

emanando seus efeitos.

No mais, para atendimento aos itens "1 e 2" de fls. 358, providencie 

a serventia o necessário pelo sistema ARISP e expeçam-se as cartas indicadas 

às fls. 320.

Intime-se.

Itu, 06 de junho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ITU- ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE 

DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA E OUTROS, por seus advogados, já qualificados 

nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que lhes move BANCO 

SAFRA S.A, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, impugnar os 

cálculos de fls. 358 apresentado pelo Exequente, o que faz nos seguintes termos: 

 

Cumpre esclarecer que o valor da causa nos presentes 

autos, é de R$ 80.908,81. Contudo, o Exequente trouxe nos cálculos de fls. 358, o 

valor originário de R$ 1.816.535,40, conforme abaixo transcrito: 

 

 

 

Dessa forma, sequer é necessária a apresentação de 

cálculos para demonstrar que o valor buscado pelo Executado não faz relação com o 

título executivo objeto da presente ação. 

 

Destarte, impugna integralmente o cálculo apresentado às 
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2 

fls. 358, e requer seja suspensa qualquer medida restritiva, haja vista o exorbitante 

valor pretendido pelo Exequente. 

 

Requer, por fim, sejam todas as publicações e intimações 

expedidas exclusivamente em nome do patrono dos Agravantes, DR. OCTÁVIO LOPES 

SANTOS TEIXEIRA BRILHANTE USTRA, OAB/SP 196.524, sob pena de nulidade. 

 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

Campinas, 08 de junho de 2018. 

 

 

CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA                         GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 277.622                                                            OAB/SP 2761.76 
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 Foro de Itu  Emitido em: 11/06/2018 11:20 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0484/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 
 196524/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Pg.   353/354:   Não   assiste   razão   aos   executados.   Conforme   manifestação 
 apresentada   pelo   banco   exequente   às   pg.   358,   não   houve   atribuição   de   efeito   suspensivo   ao   agravo   de 
 instrumento   interposto   pelos   executados.   Assim,   por   ora,   a   decisão   de   pg.   211   permanece   emanando   seus 
 efeitos.No   mais,   para   atendimento   aos   itens   "1   e   2"   de   fls.   358,   providencie   a   serventia   o   necessário   pelo 
 sistema ARISP e expeçam-se as cartas indicadas às fls. 320.Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 11 de junho de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 Foro de Itu  Emitido em: 12/06/2018 11:39 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0484/2018,   foi   disponibilizado   na   página   641 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Pg.   353/354:   Não   assiste   razão   aos   executados.   Conforme   manifestação 
 apresentada   pelo   banco   exequente   às   pg.   358,   não   houve   atribuição   de   efeito   suspensivo   ao   agravo   de 
 instrumento   interposto   pelos   executados.   Assim,   por   ora,   a   decisão   de   pg.   211   permanece   emanando   seus 
 efeitos.No   mais,   para   atendimento   aos   itens   "1   e   2"   de   fls.   358,   providencie   a   serventia   o   necessário   pelo 
 sistema ARISP e expeçam-se as cartas indicadas às fls. 320.Intime-se." 

           Itu, 12 de junho de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian - OAB 144.884 
Dr. Luciano de Oliveira - OAB 312.647 

________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Doutor Otávio Teixeira Mendes 1167 - Bairro Alto – Piracicaba - CEP: 13.419-220- fone 19 34332633 - e-mail - surian@surian.com.br 
pág. 1 

Ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível - Foro de Itu/SP 
 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 

 
 
 
 
BANCO SAFRA S/A pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 

ação referenciada que promove contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 
DE PETRÓLEO LTDA e outro, vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente, frente a decisão a r. 

decisão de fls. 315, apresentar a certidão de débitos da Prefeitura de Salto, bem como requerer 

prazo suplementar de 30 dias para apresentar as demais certidões e tão logo sejam 

disponibilizadas serão apresentadas nos autos. 

 

 
 
 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Piracicaba, 12 de junho de 2018. 

 

 

 

pp. Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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Data Emissão: 06/06/2018

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO Inscrição Imobiliário:

Nº Cadastro:

01.07.0390.0150.00

198758

01.07.0390.0150.0001

JOAO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR

Nº Cadastro:

Endereço:

Inscrição Imobiliário:

RUA RIO GRANDE Nº 0 LOTE 15 QUADRA 06 COND. TERRAS STA ROSA II CEP 13328-050 SALTO SP

Contribuinte:

Dados Cadastrais

19875801.07.0390.0150.0001  - 06/06/2018

9,52 0,0010,74Totais 50,78 1.480,161.409,12

11-I.P.T.U 306,6233115 0,00 377,662017 10,74 50,789,52

11-I.P.T.U 1.102,50205634 0,00 1.102,502018 0,00 0,000,00

POSIÇÃO ANALÍTICA DE LANÇAMENTOS

Tipo CorreçãoVl.Principal StatusJurosNº CDA HonoráriosAno TotalMultaAviso

06/06/2018GiAP / EXTRATO IMPRESSO A PEDIDO DE SIRF 1
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Data Emissão: 06/06/2018

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO Inscrição Imobiliário:

Nº Cadastro:

01.07.0390.0080.00

198751

01.07.0390.0080.0001

JOAO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR

Nº Cadastro:

Endereço:

Inscrição Imobiliário:

RUA RIO SAO FRANCISCO Nº 0 LOTE 08 QUADRA 06 COND. TERRAS STA ROSA II CEP 13328-020 SALTO SP

Contribuinte:

Dados Cadastrais

19875101.07.0390.0080.0001  - 06/06/2018

17,78 0,0020,04Totais 94,80 2.148,562.015,94

11-I.P.T.U 572,4033109 0,00 705,022017 20,04 94,8017,78

11-I.P.T.U 1.443,54205628 0,00 1.443,542018 0,00 0,000,00

POSIÇÃO ANALÍTICA DE LANÇAMENTOS

Tipo CorreçãoVl.Principal StatusJurosNº CDA HonoráriosAno TotalMultaAviso

06/06/2018GiAP / EXTRATO IMPRESSO A PEDIDO DE SIRF 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n - Itu-SP - CEP 13301-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

A(o)
Banco Caixa Econômica Federal
 à St Sbs Quadra 4 Bloco A Lote 3 e 4,
70092-900       Brasilia - DF

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Fernando França Viana,  MM. Juiz(a) de 
Direito da 3ª Vara Cível do Foro de Itu, Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADO(A) para os atos e termos da ação em epígrafe, nos termos do seguinte r. 
despacho: "Vistos.Pg. 308: Ante o teor da manifestação apresentada, cancele-se a juntada 
do documento de pg. 295/297.No mais, defiro a penhora de 100% do imóvel descrito na 
matrícula nº 172.730 do 9º Oficial de Registro de Imóveis da Capital (pgs. 277/281), em 
nome de Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda., ficando anotado, 
se o caso, a parte que cabe à parte executada.Defiro, ainda, a penhora de 100% dos imóveis 
de propriedade do executado João Roberto Simeira Júnior, constantes na relação abaixo:- 
Matrícula nº 30.730 do Registro de Imóveis da Comarca de Salto-SP (pgs. 282/284);- 
Matrícula nº 30.731 do Registro de Imóveis da Comarca de Salto-SP (pgs. 285/288);- 
Matrícula nº 55.546 do 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo (pgs. 289/294);- 
Matrícula nº 63.218 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Itu-SP (pgs. 
309/314); - Matrícula nº 63.262 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Itu-SP 
(pgs. 298/303).Em relação ao imóvel objeto da matrícula de nº 12.078, do 4º Oficial de 
Registro de Imóveis de Campinas-SP (pgs. 304/307), defiro a penhora de 100% dos 
direitos que o executado João Roberto Simeira Júnior possui sobre referido imóvel.Fica 
nomeado o atual possuidor do bem como depositário, independentemente de outra 
formalidade.Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de 
constrição.Providencie-se a averbação da penhora, pelo sistema ARISP, se possível, 
cabendo ao patrono da parte exequente providenciar o pagamento da averbação da 
penhora, diretamente no Cartório de Registro onde encontra-se matriculado o imóvel, 
comprovando nos autos em seguida.Não sendo possível a penhora eletrônica, fica, desde 
já, determinada a expedição de certidão de inteiro teor do ato, mediante o recolhimento das 
custas, cabendo à parte exequente providenciar a averbação no respectivo ofício 
imobiliário.Registre-se que a utilização do sistema online não exime o interessado do 
acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para 
ciência das exigências acaso formuladas. Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu 
advogado, acerca das penhoras.Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do 
representante(s) legal, de eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e 
coproprietário(s), e demais pessoas previstas no art. 799, do Código de Processo 
Civil.Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, garantia ou penhora em 
favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário para a ciência inequívoca, 
mediante a intimação pessoal, sob pena de nulidade.Caberá à parte exequente indicar as 
pessoas que deverão ser intimadas e respectivos endereços, bem como antecipar o 
recolhimento das despesas necessárias, sob pena de nulidade.Após a efetivação da medida, 
intime-se a parte exequente para que no prazo de 20 (vinte) dias se manifeste em termos de 
prosseguimento.Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos e, se o caso, 
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perante o síndico a respeito da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e 
condominial, comprovando nos autos. Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação 
e/ou alienação, requerendo e providenciando o necessário para sua efetivação.Em caso de 
inércia por prazo superior a 30 (trinta) dias, arquivem-se os autos.Int.".

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou.

Mirian Correa, Escrevente Técnico Judiciário. Itu, 13 de junho de 2018.
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CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO

Banco Caixa Econômica Federal
à St Sbs Quadra 4 Bloco A Lote 3 e 4,, 
70092-900 - Brasilia - DF

CARIMBO
  UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Itu - Cartório da 3ª. Vara Cível
Rua Luiz Bolognesi, s/n
13301-360   Itu-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 1004815-48.2017.8.26.0286
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
Banco Caixa Econômica Federal
 à St Sbs Quadra 4 Bloco A Lote 3 e 4,
70092-900 - Brasilia - DF

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Itu - Cartório da 3ª. Vara Cível
Rua Luiz Bolognesi, s/n
13301-360       Itu-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
48

15
-4

8.
20

17
.8

.2
6.

02
86

 e
 c

ód
ig

o 
34

E
13

9D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LD

IR
E

N
E

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 Z
A

C
C

H
A

R
IA

S
 B

A
R

B
IE

R
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

06
/2

01
8 

às
 1

7:
15

 .

fls. 373



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n - Itu-SP - CEP 13301-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

A(o)
Shel do Brasil
. Com endereço à Rua Cezira Giovanoni Moretti, 900 - Loteamento Santa Rosa
13414-155       Piracicaba - SP

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Fernando França Viana,  MM. Juiz(a) de 
Direito da 3ª Vara Cível do Foro de Itu, Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADO(A) para os atos e termos da ação em epígrafe, nos termos do seguinte r. 
despacho: "Vistos.Pg. 308: Ante o teor da manifestação apresentada, cancele-se a juntada 
do documento de pg. 295/297.No mais, defiro a penhora de 100% do imóvel descrito na 
matrícula nº 172.730 do 9º Oficial de Registro de Imóveis da Capital (pgs. 277/281), em 
nome de Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda., ficando anotado, 
se o caso, a parte que cabe à parte executada.Defiro, ainda, a penhora de 100% dos imóveis 
de propriedade do executado João Roberto Simeira Júnior, constantes na relação abaixo:- 
Matrícula nº 30.730 do Registro de Imóveis da Comarca de Salto-SP (pgs. 282/284);- 
Matrícula nº 30.731 do Registro de Imóveis da Comarca de Salto-SP (pgs. 285/288);- 
Matrícula nº 55.546 do 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo (pgs. 289/294);- 
Matrícula nº 63.218 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Itu-SP (pgs. 
309/314); - Matrícula nº 63.262 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Itu-SP 
(pgs. 298/303).Em relação ao imóvel objeto da matrícula de nº 12.078, do 4º Oficial de 
Registro de Imóveis de Campinas-SP (pgs. 304/307), defiro a penhora de 100% dos 
direitos que o executado João Roberto Simeira Júnior possui sobre referido imóvel.Fica 
nomeado o atual possuidor do bem como depositário, independentemente de outra 
formalidade.Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de 
constrição.Providencie-se a averbação da penhora, pelo sistema ARISP, se possível, 
cabendo ao patrono da parte exequente providenciar o pagamento da averbação da 
penhora, diretamente no Cartório de Registro onde encontra-se matriculado o imóvel, 
comprovando nos autos em seguida.Não sendo possível a penhora eletrônica, fica, desde 
já, determinada a expedição de certidão de inteiro teor do ato, mediante o recolhimento das 
custas, cabendo à parte exequente providenciar a averbação no respectivo ofício 
imobiliário.Registre-se que a utilização do sistema online não exime o interessado do 
acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para 
ciência das exigências acaso formuladas. Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu 
advogado, acerca das penhoras.Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do 
representante(s) legal, de eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e 
coproprietário(s), e demais pessoas previstas no art. 799, do Código de Processo 
Civil.Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, garantia ou penhora em 
favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário para a ciência inequívoca, 
mediante a intimação pessoal, sob pena de nulidade.Caberá à parte exequente indicar as 
pessoas que deverão ser intimadas e respectivos endereços, bem como antecipar o 
recolhimento das despesas necessárias, sob pena de nulidade.Após a efetivação da medida, 
intime-se a parte exequente para que no prazo de 20 (vinte) dias se manifeste em termos de 
prosseguimento.Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos e, se o caso, 
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perante o síndico a respeito da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e 
condominial, comprovando nos autos. Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação 
e/ou alienação, requerendo e providenciando o necessário para sua efetivação.Em caso de 
inércia por prazo superior a 30 (trinta) dias, arquivem-se os autos.Int.".

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou.

Mirian Correa, Escrevente Técnico Judiciário. Itu, 13 de junho de 2018.
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CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO

Shel do Brasil 
à Rua Cezira Giovanoni Moretti, 900
CEP. 13414-155 - Piracicaba - SP

CARIMBO
  UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Itu - Cartório da 3ª. Vara Cível
Rua Luiz Bolognesi, s/n
13301-360   Itu-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 1004815-48.2017.8.26.0286
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
Shel do Brasil à 
Rua Cezira Giovanoni Moretti, 900
13414-155 - Piracicaba - SP

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Itu - Cartório da 3ª. Vara Cível
Rua Luiz Bolognesi, s/n
13301-360       Itu-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n - Itu-SP - CEP 13301-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

A(o)
Banco do Brasi
Com endereço à SBS quadra 01, LT 32, bloco C - Ed Sede III - 7º andar- - Setor Bancário 
Sul
70073-901       Brasilia - DF

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Fernando França Viana,  MM. Juiz(a) de 
Direito da 3ª Vara Cível do Foro de Itu, Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADO(A) para os atos e termos da ação em epígrafe, nos termos do seguinte r. 
despacho: "Vistos.Pg. 308: Ante o teor da manifestação apresentada, cancele-se a juntada 
do documento de pg. 295/297.No mais, defiro a penhora de 100% do imóvel descrito na 
matrícula nº 172.730 do 9º Oficial de Registro de Imóveis da Capital (pgs. 277/281), em 
nome de Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda., ficando anotado, 
se o caso, a parte que cabe à parte executada.Defiro, ainda, a penhora de 100% dos imóveis 
de propriedade do executado João Roberto Simeira Júnior, constantes na relação abaixo:- 
Matrícula nº 30.730 do Registro de Imóveis da Comarca de Salto-SP (pgs. 282/284);- 
Matrícula nº 30.731 do Registro de Imóveis da Comarca de Salto-SP (pgs. 285/288);- 
Matrícula nº 55.546 do 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo (pgs. 289/294);- 
Matrícula nº 63.218 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Itu-SP (pgs. 
309/314); - Matrícula nº 63.262 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Itu-SP 
(pgs. 298/303).Em relação ao imóvel objeto da matrícula de nº 12.078, do 4º Oficial de 
Registro de Imóveis de Campinas-SP (pgs. 304/307), defiro a penhora de 100% dos 
direitos que o executado João Roberto Simeira Júnior possui sobre referido imóvel.Fica 
nomeado o atual possuidor do bem como depositário, independentemente de outra 
formalidade.Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de 
constrição.Providencie-se a averbação da penhora, pelo sistema ARISP, se possível, 
cabendo ao patrono da parte exequente providenciar o pagamento da averbação da 
penhora, diretamente no Cartório de Registro onde encontra-se matriculado o imóvel, 
comprovando nos autos em seguida.Não sendo possível a penhora eletrônica, fica, desde 
já, determinada a expedição de certidão de inteiro teor do ato, mediante o recolhimento das 
custas, cabendo à parte exequente providenciar a averbação no respectivo ofício 
imobiliário.Registre-se que a utilização do sistema online não exime o interessado do 
acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para 
ciência das exigências acaso formuladas. Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu 
advogado, acerca das penhoras.Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do 
representante(s) legal, de eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e 
coproprietário(s), e demais pessoas previstas no art. 799, do Código de Processo 
Civil.Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, garantia ou penhora em 
favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário para a ciência inequívoca, 
mediante a intimação pessoal, sob pena de nulidade.Caberá à parte exequente indicar as 
pessoas que deverão ser intimadas e respectivos endereços, bem como antecipar o 
recolhimento das despesas necessárias, sob pena de nulidade.Após a efetivação da medida, 
intime-se a parte exequente para que no prazo de 20 (vinte) dias se manifeste em termos de 
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prosseguimento.Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos e, se o caso, 
perante o síndico a respeito da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e 
condominial, comprovando nos autos. Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação 
e/ou alienação, requerendo e providenciando o necessário para sua efetivação.Em caso de 
inércia por prazo superior a 30 (trinta) dias, arquivem-se os autos.Int.".

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou.

Mirian Correa, Escrevente Técnico Judiciário. Itu, 13 de junho de 2018.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

34
E

11
29

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

LD
IR

E
N

E
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 Z

A
C

C
H

A
R

IA
S

 B
A

R
B

IE
R

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
06

/2
01

8 
às

 1
7:

15
 .

fls. 378



CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO

Banco do Brasil à 
Rua SBS quadra 01, LT 32, bloco C - Ed Sede III - 7º andar-
CEP. 70073-901 - Brasilia - DF

CARIMBO
  UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Itu - Cartório da 3ª. Vara Cível
Rua Luiz Bolognesi, s/n
13301-360   Itu-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 1004815-48.2017.8.26.0286
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
Banco do Brasi
. Com endereço à SBS quadra 01, LT 32, bloco C - Ed Sede III - 7º andar-
70073-901 - Brasilia - DF

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Itu - Cartório da 3ª. Vara Cível
Rua Luiz Bolognesi, s/n
13301-360       Itu-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
P
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Página 1 de 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO 

FORO DE ITU – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE 

DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. E OUTRO, já devidamente qualificados por seus 

advogados e bastante procuradores que esta subscrevem, nos autos em epígrafe que 

lhes move BANCO SAFRA S/A, vêm, respeitosamente, à presença de V. Exa., em 

atenção ao disposto no artigo 1.018 do Código de Processo Civil, informar a 

interposição de Agravo de Instrumento contra a decisão de fls., bem como requerer a 

reconsideração da decisão agravada. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Campinas, 21 de junho de 2018. 

 

CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA 
OAB/SP 277.622 

 
 

GABRIELA DE ALMEIDA POLI 
OAB/SP 276.176 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

 

Nota: Alguns dos documentos peticionados foram segmentados para manter

o padrão de tamanho definido pelo Tribunal.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça: Tribunal de Justiça

Seção: Direito Privado 2

Processo: 21256648020188260000

Classe do Processo: Agravo de Instrumento

Assunto principal: Constrição / Penhora /
Avaliação / Indisponibilidade
de Bens

Data/Hora: 20/06/2018 17:05:23

Agravante: Itupetro Com e Transp. Der.
Petróleo

Agravante: João Roberto Simeira Junior

Agravado: BANCO SAFRA S.A.

Petição*: Agravo de Instrumento -
Itupetro x Safra- 1004815-
48.2017.8.26.0286 - excesso
de penhora REV - 1-10.pdf

Guia de Custas: Itupetro - 1004815-
48.2017.8.26.0286 - guia de
agravo - R$ 25700 - 1.pdf

Guia de Custas: COMPROVANTE CUSTAS
AGRAVO - 1-2.pdf

Documento 1: Laudo - 1-22.pdf

Documento 1: Laudo - 23-38.pdf

Documento 1: Laudo - 39-47.pdf
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

URGENTE! 

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 

 

 

 

 

 

ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO, 

68.405.83/0001-32; com endereço na Rua Aquilino Limongi, nº.439, Jardim Mayard, 

Itu/SP e JOÃO ROBERTO SIMEIRA JÚNIOR, portador do RG nº12.242.540-6/SSP-

SP, com endereço na Rua Domingos Fernandes, 359, Casa, Centro, Itu/SP, CEP. 

13.300-105, por seus advogados, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, com fundamento nos artigos 1.015 e seguintes do Código de Processo 

Civil, interpor o presente  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA RECURSAL 

 

em face da r. decisão de fls. 211, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível 

da Comarca de Itu, nos autos da Execução nº 1004815-48.2017.8.26.0286, em que 

figura como requerido, BANCO SAFRA S.A, inscrito no CNPJ nº 58.160.789/0001-28, 

com endereço na Avenida Paulista, nº 2100, na cidade de São Paulo, SP. 

 

Em atendimento ao disposto no artigo 1.016, IV, do Código 
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2 

de Processo Civil, informam os Agravantes o endereço dos patronos constituídos até o 

presente momento: 

 

ADVOGADO DOS AGRAVANTES: DR. OCTÁVIO LOPES 

SANTOS TEIXEIRA BRILHANTE USTRA, inscrito na OAB/SP 196.524, com escritório na 

Rua Avelino Silveira Franco, 149, Cond. L’Office, Campinas-Sousas/São Paulo, 

endereço eletrônico: intimacao@fius.com.br. 

 

Os agravantes deixam de juntas cópias com a finalidade 

de instruir o recurso, tendo em vista ser o processo eletrônico. 

 

Por fim, requerem a juntada da guia de preparo recursal, 

devidamente recolhida, nos termos do disposto no artigo 1.017, § 1º, do Código de 

Processo Civil. 

 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

Campinas, 19 de junho de 2018. 

 

 

CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA                      GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 277.622                                                 OAB/SP 276.176 
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RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

 

Agravantes: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda 

Agravado: Banco Safra S.A 

Origem: 3ª Vara Cível da Comarca de Itu  

Processo: 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL, 

 

COLENDA CÂMARA, 

 

ÍNCLITOS JULGADORES. 

 

 

1- BREVE EMENTA DOS FATOS 

 

Trata-se de execução de título extrajudicial oriunda da 

cédula de crédito bancário nº 002859985 (mútuo) e respetivos instrumentos. 

 

Citados os executados, os Agravantes vieram a opor 

embargos à execução. 

 

O M.M juiz, às fls. 315/317 dos autos determinou a 

penhora de 100% dos imóveis de matrículas 30.730, 30.731, 55.546, 63.218, 63.262, 

12.078. 

 

Dessa forma, os Agravantes apresentaram petição 

impugnando a penhora, tendo, contudo, o M.M Juiz assim considerado: 

 

Vistos. A alegação de excesso de penhora não pode ser 
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acolhida. As matrículas dos imóveis penhorados indicam a 

existência de diversas outras restrições sobre os bens que, 

certamente, irão interferir na distribuição de eventual 

arrematação dos imóveis. A avaliação dos bens se dará no 

momento oportuno, após o registro da constrição judicial, 

sem prejuízo da intimação de condôminos, cônjuge e 

eventuais credores hipotecários. Providencie a serventia o 

registro da penhora pelo sistema ARISP, nos termos da 

decisão de pg. 315/317.Intime-se. 

 

Em que pese o entendimento do M.M juiz de 1º grau, a r. 

decisão merece ser reformada, conforme passa a se demonstrar: 

 

2. DO RECEBIMENTO DO PRESENTE RECURSO COMO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO  

 

 É de rigor o recebimento do presente recurso na 

modalidade de Instrumento, determinando seu processamento imediato, deferindo 

as providências que serão aqui requeridas. 

 

 Salta aos olhos que a não apreciação imediata do presente 

recurso será capaz de causar aos agravantes dano grave e de difícil reparação, pois, a 

r. decisão agravada. 

Outrossim, o não processamento do presente recurso na 

modalidade de instrumento, o que se admite por argumentar, implicaria na sua 

absoluta inutilidade, haja vista se tratar de reexame de pedido de tutela de urgência. 

 

A situação em comento encontra previsão no inciso I do 

artigo 1.015 do Código de Processo Civil:  

 

Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as 

decisões interlocutórias que versarem sobre: 

... 
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Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento 

contra decisões interlocutórias proferidas na fase de 

liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, 

no processo de execução e no processo de inventário. 

 

 Sendo assim, de rigor o processamento do presente na 

modalidade de instrumento. 

 

3.1. DA PREJUDICIALIDADE DA DECISÃO RECORRIDA – PERICULLUM IN 

MORA e VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES 

 

Conforme exposto, o r. despacho agravado afastou o 

pedido de excesso de penhora, determinando o prosseguimento de penhoras em seis 

imóveis de propriedade dos Agravantes, sob o argumento de que as matrículas dos 

respectivos imóveis penhorados indicam a existência de outras restrições sobre os 

bens. 

 

Ocorre que, ainda que existam alguns credores 

hipotecários, conforme demonstra o laudo de avaliação anexo realizado em outra 

Execução por perito judicial, que frisa-se, ainda está sendo impugnado, pois deixou de 

considerar importantes características, apenas o imóvel de matrícula 12.078 fora 

avaliado em R$ 4.552.490,95 (quatro milhões quinhentos e cinquenta e dois mil 

quatrocentos e noventa reais e noventa e cinco centavos), ou seja valor muitas vezes 

superior ao da presente execução que é de R$ 80.908,81. 

 

Destarte, a existência de algumas outras restrições sobre 

os imóveis penhorados nestes autos, não afasta o nítido excesso de penhora. 

 

Assim, a manutenção da decisão recorrida acarretará 

prejuízos graves aos Agravantes que estão sofrendo restrições em imóveis diversos, 

com futuras alienações, restando devidamente comprovado o perigo na demora. 
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Frisa-se que o artigo 805 do Código de Processo Civil é claro 

ao estabelecer que a execução deverá se dar da forma menos gravosa possível ao 

Agravante. 

 

Não obstante, o artigo 851, II do mesmo diploma legal 

preceitua que só se procederá à segunda penhora, se produto da alienação não bastar 

para o pagamento do débito. 

 

Assim, verifica-se que a presente medida fora extremante 

gravosa aos Agravantes, violando absolutamente os artigos de lei acima mencionados, 

o que vem a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

 

Assim, por estarem presentes os requisitos autorizadores 

da medida no caso em apreço, requer a imediata suspensão da decisão Agravada, sob 

pena de causar graves prejuízos aos Agravantes. 

 

4. DO MÉRITO 

4.1 – DA ABUSIVIDADE DA DECISÃO AGRAVADA 

 

 

Nobres Julgadores, conforme exposto, fora determinada a 

penhora dos imóveis de matrícula 172.730, 30.730, 30.731, 55.546, 63.218, 63.262, 

12.078, de propriedade dos Agravantes. 

 

Cabe inicialmente destacar a discrepância entre as 

decisões emanadas pelo M.M juiz de 1º grau, que inicialmente determinou que o 

Exequente, ora Agravado, indicasse, em razão do valor da causa, em qual dos 

imóveis indicados pretendia a realização da penhora, para se evitar excesso de 

penhora. 

 

Posteriormente, acolheu o pedido do Agravado e 

determinou a penhora de nada mais do que seis imóveis. 
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Excelências, ainda que existam alguns credores 

hipotecários, o laudo de avaliação anexo realizado em outra Execução por Perito 

nomeado pelo juízo da causa (ainda está sub judice, pois deixou de considerar 

importantes características), apenas o imóvel de matrícula 12.078 fora avaliado em 

R$ 4.552.490,95 (quatro milhões quinhentos e cinquenta e dois mil 

quatrocentos e noventa reais e noventa e cinco centavos), ou seja valor 

muitas vezes superior a da presente execução que é de R$ 80.908,81 (oitenta 

mil novecentos e oito reais e oitenta e um centavos). 

 

Destarte, a existência de algumas outras restrições sobre 

os imóveis penhorados nestes autos, não afasta o evidente excesso de penhora. 

 

Tal medida é extremamente danosa aos Agravantes, e, 

evidentemente viola o artigo 805 do Código de Processo Civil, que assim estabelece: 

 

Art. 805.  Quando por vários meios o exequente puder 

promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo 

modo menos gravoso para o executado. 

Parágrafo único.  Ao executado que alegar ser a medida 

executiva mais gravosa incumbe indicar outros meios 

mais eficazes e menos onerosos, sob pena de 

manutenção dos atos executivos já determinados. 

É evidente que o M.M juiz de 1ª instância, mesmo diante 

da possibilidade de determinar a execução de forma menos gravosa aos Agravantes, 

optou pela forma mais gravosa possível. 

 

No caso em tela, não há risco algum de perecimento do 

suposto direito de crédito da Agravada, razão pela qual não se verifica qualquer 

razoabilidade a manutenção da penhora de todos os imóveis em questão. 
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Em verdade, Excelência, não há risco de esvaziamento 

patrimonial da Agravada que, mas muito pelo contrário, é absolutamente inexistente. 

 

 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. PRELIMINAR DE INADMISSIBILIDAE 

RECURSAL REJEITADA. OBSERVADA A INTENÇÃO DE 

TRASNSIGIR. AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL 

DADO À PENHORA. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE 

PENHORA ON LINE. INTELIGÊNCIA DO ART. 805 DO CPC. 

DADO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

(Classe: Agravo de Instrumento, número do processo: 

0160191-71.2015.8.05.0909, Relator Raimundo Sérgio 

Sales Cafezeiro, Turma Cível da Câmara Especial do 

Extremo Oeste Baiano, publicado em 21/09/2016). 

 

Tem-se que a penhora não deve servir apenas de mero 

comprometimento do patrimônio do devedor, mas deve atender a finalidade a que se 

destina, qual seja, apenas a satisfação do débito. 

 

De rigor ainda ressaltar, que a conduta adotada pelo M.M 

juiz de 1º grau, fere gravemente o quanto disposto no artigo 851, II do Código de 

Processo Civil, que assim preceitua: 

Art. 851. Não se procede à segunda penhora, salvo se: 

I - a primeira for anulada; 

II - executados os bens, o produto da alienação não 

bastar para o pagamento do exequente; 
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III - o exequente desistir da primeira penhora, por serem 

litigiosos os bens ou por estarem submetidos a constrição 

judicial. 

No caso em tela, é evidente que, ainda que existem outros 

credores, o valor da execução é muitas vezes inferior ao de tão somente um imóvel, 

sendo absolutamente ilegal a determinação concomitante de penhora de seis imóveis 

de propriedade dos Agravantes. 

 

Neste sentido: 

 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO POR 

QUANTIA CERTA. CASO CONCRETO. MATÉRIA DE FATO. 

REFORÇO DE PENHORA. DESCABIMENTO. BEM MÓVEL 

CUJO VALOR JÁ GARANTE A EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA DO 

ART. 805 DO CPC/2015. Agravo de Instrumento 

desprovido (Agravo de Instrumento nº 70074092701, 

Décima Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Vicente Barrôco de Vasconsellos, julgado em 

27/09/2017). 

 

Caso não seja esse o entendimento de Vossas Excelências, 

tem-se que a avaliação prévia dos imóveis em questão antes do prosseguimento das 

penhoras se faz necessária, pois permitirá se identificar quantos bens serão necessários 

a satisfazer a execução, a fim de que não se configure o excesso de penhora. 

 

Assim, necessário seja determinada avaliação prévia dos 

imóveis de matrículas 30.730, 30.731, 55.546, 63.218, 63.262, 12.078, de 

propriedade dos ora Executados, a fim de que se possa determinar a quantidade de 

imóveis necessários a garantir a execução. 

 

5 - DOS PEDIDOS 
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Por todo o exposto, os Agravantes requerem seja o 

presente agravo de instrumento conhecido e recebido, no seu regular efeito 

devolutivo, com a concessão de efeito suspensivo, a fim de suspender a decisão que 

determinou a penhora de todos os imóveis dos Agravantes, e ao final o seu 

provimento. 

 

Requer, por fim, sejam todas as publicações e intimações 

expedidas exclusivamente em nome do patrono dos Agravantes, DR. OCTÁVIO LOPES 

SANTOS TEIXEIRA BRILHANTE USTRA, OAB/SP 196.524, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

Campinas, 19 de junho de 2018. 

 

CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA                      GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 277.622                                                 OAB/SP 276.176 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de 
Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-

se.

Aguarde-se eventual pedido de informações ou atribuição de efeito 

suspensivo ao agravo de instrumento interposto.

Intime-se.

Itu, 25 de junho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 26/06/2018 14:13 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0545/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 
 196524/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Mantenho   a   decisão   agravada   por   seus   próprios   fundamentos.   Anote-se. 
 Aguarde-se   eventual   pedido   de   informações   ou   atribuição   de   efeito   suspensivo   ao   agravo   de   instrumento 
 interposto. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 26 de junho de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0545/2018,   foi   disponibilizado   na   página   622 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Mantenho   a   decisão   agravada   por   seus   próprios   fundamentos.   Anote-se. 
 Aguarde-se   eventual   pedido   de   informações   ou   atribuição   de   efeito   suspensivo   ao   agravo   de   instrumento 
 interposto. Intime-se." 

           Itu, 27 de junho de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 

 
 
 
 
BANCO SAFRA S/A pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 

ação referenciada que promove contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 
DE PETRÓLEO LTDA e outro, vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente, frente a decisão a r. 

decisão de fls. 315, apresentar a certidão de débitos da Prefeitura de Salto e São Paulo, bem como 

informar que as demais certidões dos demais imóveis já foram requeridas e tão logo sejam 

disponibilizadas serão apresentadas nos autos. 

 

 

 
 
 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Piracicaba, 20 de julho de 2018. 

 

 

 

pp. Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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DECLARAÇÃO

Carlos Henrique
Rg: 22.387.915-0
Lello Condomínios.

Na qualidade de Administradores do FLAT CARLOS SAMPAIO sito à RUA CARLOS
SAMPAIO,157, CEP 01333-021 - SAO PAULO -  SP, vimos por meio desta, declarar
a quem possa interessar, que a unidade 000110 - JOAO ROBERTO SIMEIRA
JUNIOR está com as cotas condominiais quitadas, até a presente data.

São Paulo, 17 de Julho de 2018

(144700) 53125600 (17/07/2018 15:45:25)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
RUA LUIZ BOLOGNESI, S/N, Itu-SP - CEP 13301-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Pg. 400/403: Aguarde-se conforme determinação de pg. 396.

Int.

Itu, 25 de julho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0633/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 
 196524/SP) 

 D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Pg. 400/403: Aguarde-se conforme determinação de pg. 396. Int." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 26 de julho de 2018. 

           Ana Rita Morais Suenaga 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0633/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 624/635   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Pg. 400/403: Aguarde-se conforme determinação de pg. 396. Int." 

           Itu, 27 de julho de 2018. 

           Alexsandro De Oliveira Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO (A) SR. (A) DR. (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ITU/SP. 

Ref. ao processo n.º 10048154820178260286 

BANCO DO BRASIL S/A, devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, em desfavor de ITUPETRO COMERCIO E 

TRANSPORTE DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, também qualificado (a) 

(s), por seus procuradores infra-assinados, vem a V.Exa., requerer a 

juntada do instrumento de outorga anexo. 

 
Por fim, requer que todas as publicações sejam feitas exclusivamente 

em nome do advogado MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS, OAB/MG 56.526 e 
OAB/SP 303.021, bem como da sociedade FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS, 
OAB/MG 1.118, para fins de recebimento de publicações, sob pena de nulidade 
absoluta. 

 
Por derradeiro, em cumprimento à norma do inciso II do artigo 106 do 

Código de Processo Civil, informa o autor o endereço de seu patrono para 
eventuais intimações, a saber: Rua Bernardo Guimarães, 1986 - bairro Lourdes, Belo 
Horizonte/MG - CEP 30.140-082. 
   

Termos em que,  
pede deferimento. 
 
São Paulo/SP, 06 de agosto de 2018. 
 

 

MARCOS CALDAS M. CHAGAS           MAGNA RODRIGUES DE SOUZA 
  OAB/SP 303.021 OAB/MG 56.526               OAB/SP 338.225 
 

KAROLINE CRISTINE BARBEIRO 
OAB/SP 334.353 

 
 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

38
D

70
C

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
S

 C
A

LD
A

S
 M

A
R

TI
N

S
 C

H
A

G
A

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
08

/2
01

8 
às

 0
7:

20
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IT
U

18
70

06
67

51
0 

   
 .

fls. 407



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

38
D

70
C

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
S

 C
A

LD
A

S
 M

A
R

TI
N

S
 C

H
A

G
A

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
08

/2
01

8 
às

 0
7:

20
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IT
U

18
70

06
67

51
0 

   
 .

fls. 408



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

38
D

70
C

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
S

 C
A

LD
A

S
 M

A
R

TI
N

S
 C

H
A

G
A

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
08

/2
01

8 
às

 0
7:

20
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IT
U

18
70

06
67

51
0 

   
 .

fls. 409



 

Estatuto Social 

 1 

 
ESTATUTO SOCIAL 

 
 

 Aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10.3.1942, arquivada 
no Registro do Comércio, sob o número 17.298, em 7.4.1942; e modificado pelas seguintes 
Assembleias Gerais com seus respectivos registros: 24.6.1952 (23.896 de 15.07.52), 
19.4.1956 (43.281 de 29.05.56), 03.08.1959 (68.010 de 09.10.1959), 15.05.1961 (122 de 
14.07.61), 06.11.1961 (205 de 15.12.61), 25.4.1962 (291 de 27.06.62), 26.4.1963 (439 de 
29.05.63), 03.08.1964 (675 de 10.09.64), 01.02.1965, (836 de 18.03.65) 04.02.1966 (1.162 de 
29.03.66), 08 .07.1966 (1.305 de 18.08.66), 20.04.1967 (1.513 de 06.09.67), 15.08.1967 (1544 de 
11.10.67) 25 .02.1969 (2.028 de 22.05.69) 18.12.1969 (2.360 de 19.02.70), 31.07.1970 (2.638 de 
06.10.70), 24.11.1971 (3.241 de 28.12.71), 17.04.1972, (3.466 de 11.07.72) 01.09.1972 (3.648 de 
21.11.72), 18.09.1973 (4.320 de 18.10.73) 09.10.1974 (5.121 de 12.11.74), 15.04.1975 (5.429 de 
22.04.75), 23.10.1975 (5.853 de 25.11.75), 02.04.1976,(6.279 de 15.06.76) 08.11.1976 (6.689 de 
02.12.76), 18.04.1977 (7.078 de 19.05.77), 10.11.1977 (7.535 de 09.12.77), 12.03.1979 (8.591 de 
08.05.79), 23.04.1980 (53.925.4 de 09.05.80), 28.04.1981 (53.1002.9 de 01.06.81), 31.03.1982 
(53.1.2908 de 03.06.82), 27.04.1983 (53.1.3670 de 25.07.83), 29.03.1984 (53.1.4194 de 
21.05.84), 31.07.1984 (53.1.4440 de 21.09.84), 05.03.1985 (53.1.4723 de 08.04.85), 23.12.1985 
(15361 de 16.04.86) 07.04.1986 (15420 de 15.05.86), 27.04.1987 (16075 de 04.06.87), 
05.08.1987 (16267 de 10.09.87), 20.04.1988 (16681 de 26.05.88), 15.02.1989 (531711.0 de 
10.03.89), 19.04.1989 (531719.1 de 22.05.89), 08.03.1990 (531712.4 de 24.04.90), 14.05.1990 
(531727.8 de 02.07.90), 29.06.1990 (531735.6 de 01.08.90), 24.04.1991 (531780.2 de 31.05.91), 
12.11.1991 (539724.2 de 06.12.91), 29.04.1992 (5310645.4 de 22.05.92), 10.12.1992 (5312340,0 
de 01.02.93), 30.12.1992 (5312485,0 de 01.03.93), 30.04.1993 (5313236,6 de 24.06.93), 
05.10.1993 (5314578,8 de 07.12.93), 27.12.1993 (5314948,6 de 28.01.94), 27.01.1994 
(5312357,1 de 10.03.94), 28.04.1994 (5315254.1 de 20.07.94), 25.04.1995 (5317742,5 de 
14.09.95), 14.11.1995 (5318223,1 de 13.12.95), 29.03.1996 (5318902,9 de 09.05.96), 23.04.1996 
(5319068,7 de 12.06.96), 17.06.1996 (5319241,0 de 05.07.96), 25.09.1996 (960476369 de 
13.11.96), 23.04.1997 (970343256 de 20.06.97), 13.10.1997 (970662831 de 13.11.97), 
24.04.1998 (980316812 de 02.07.98), 29.09.1998 (980531535 de 09.11.98), 30.04.1999 
(990269655 de 15.06.99), 25.04.2000 (000288004 de 26.05.2000), 30.04.2001 (20010388893 de 
13.07.2001), 27.08.2001 (20010578382 de 8.10.2001), 29.11.2001 (20020253346 de 10.5.2002), 
07.06.2002 (20020425961, de 30.07.2002), 22.04.2003 (20030387515, de 18.07.2003), 
12.11.2003 (20030709806 de 11.12.2003), 22.12.2004 (20050003739 de 04.01.2005), 26.04.2005 
(20050420810  de 11.07.2005), 28.04.2006 (20060339098 de 07.08.2006), 22.05.2006 
(20060339101 de 07.08.2006), 24.08.2006 (20060482842 de 05.10.2006), 28.12.2006 
(20070117900 de 05.04.2007), 25.04.2007 (2007034397, de 14.06.2007), 12.07.2007 
(20070517410 de 16.08.2007), 23.10.2007 (20070819807 de 19.12.2007), 24.01.2008 
(20080389414, de 19.05.2008), 17.04.2008 (20080635695, de 14.08.2008), 23.04.2009 
(20091057000, de 10.12.2009), 18.08.2009 (20091057477, de 10.12.2009), 30.11.2009 
(20100284574, de 22.04.2010), 13.04.2010 (20100628060, de 12.08.2010), 05.08.2010 
(20100696040, de 02.09.2010), 06.09.2011 (20110895207, de 31.01.2012), 26.04.2012 
(20120445450, de 28.06.2012), 19.09.2012 (20120907496, de 20.11.2012), 18.12.2012 
(20130248410, de 12.03.2013), 19.12.2013 (20140228632, de 01.04.2014), 29.04.2014 
(20140529101, de 07.07.2014), 28.04.2015 (20150701756, de 26.08.2015), e 28.04.2016 (a 
registrar). 
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CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DO BANCO 

Art. 1º O Banco do Brasil S.A., pessoa jurídica de direito privado, sociedade anônima aberta, de 
economia mista, organizado sob a forma de banco múltiplo, rege-se por este Estatuto e 
pelas disposições legais que Ihe sejam aplicáveis. 

 § 1º O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

 § 2º O Banco tem domicílio e sede em Brasília, podendo criar e suprimir sucursais, 
filiais ou agências, escritórios, dependências e outros pontos de atendimento nas demais 
praças do País e no exterior. 

 § 3º Com a admissão do Banco do Brasil no segmento especial de listagem 
denominado Novo Mercado, da BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e 
Futuro, o Banco, seus acionistas, administradores e membros do conselho Fiscal 
sujeitam-se às disposições do Regulamento de Listagem do Novo Mercado da 
BM&FBOVESPA. 

 § 4º As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as 
disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das 
ofertas públicas previstas nos artigos 55, 56 e 57 deste estatuto. 

CAPÍTULO II – OBJETO SOCIAL 

Seção I – Objeto social e vedações 

Objeto social 

Art. 2º O Banco tem por objeto a prática de todas as operações bancárias ativas, passivas e 
acessórias, a prestação de serviços bancários, de intermediação e suprimento financeiro 
sob suas múltiplas formas e o exercício de quaisquer atividades facultadas às 
instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional.  

§ 1º O Banco poderá, também, atuar na comercialização de produtos agropecuários e 
promover a circulação de bens.  

§ 2º  Compete-lhe, ainda, como instrumento de execução da política creditícia e 
financeira do Governo Federal, exercer as funções que Ihe são atribuídas em lei, 
especialmente aquelas previstas no art. 19 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
observado o disposto nos arts. 5º e 6º deste Estatuto. 

Art. 3º A administração de recursos de terceiros será realizada mediante a contratação de 
sociedade subsidiária ou controlada do Banco. 

Vedações 

Art. 4º Ao Banco é vedado, além das proibições fixadas em lei: 

I – realizar operações com garantia exclusiva de ações de outras instituições financeiras; 

II – conceder empréstimos ou adiantamentos, comprar ou vender bens de qualquer 
natureza a membros do Conselho de Administração, do Comitê de Auditoria, da Diretoria 
Executiva e do Conselho Fiscal; 

III – participar do capital de outras sociedades, salvo se em percentuais iguais ou 
inferiores:  

a) a 15% (quinze por cento) do patrimônio líquido do próprio Banco, para tanto 
considerada a soma dos investimentos da espécie; e 

b) a 10% (dez por cento) do capital da sociedade participada; 

IV – emitir ações preferenciais ou de fruição, debêntures e partes beneficiárias.  

§ 1º As limitações do inciso III deste artigo não alcançam as participações societárias, 
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no Brasil ou no exterior, em: 

I – sociedades das quais o Banco participe na data da aprovação do presente Estatuto; 

II – instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil; 

III – entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, de seguros ou de 
corretagem, financeiras, promotoras de vendas, sociedades de processamento de 
serviços de suporte operacional, e de processamento de cartões, desde que conexas às 
atividades bancárias.  

IV – câmaras de compensação e liquidação e demais sociedades ou associações que 
integram o sistema de pagamentos; 

V – sociedades ou associações de prestação de serviços de cobrança e reestruturação 
de ativos, ou de apoio administrativo ou operacional ao próprio Banco; 

VI – associações ou sociedades sem fins lucrativos; 

VII – sociedades em que a participação decorra de dispositivo legal ou de operações de 
renegociação de créditos, tais como dação em pagamento, arrematação ou adjudicação 
judicial e conversão de debêntures em ações; e 

VIII – outras sociedades, mediante aprovação do Conselho de Administração. 

§ 2º Na limitação da alínea "a" do inciso III deste artigo não se incluem os 
investimentos relativos à aplicação de incentivos fiscais.  

§ 3º As participações de que trata o inciso VII do § 1º deste artigo, decorrentes de 
operações de renegociação de créditos, deverão ser alienadas no prazo fixado pelo 
Conselho de Administração. 

Seção II – Relações com a União 

Art. 5º O Banco contratará, na forma da lei, diretamente com a União ou com a sua 
interveniência: 

I – a execução dos encargos e serviços pertinentes à função de agente financeiro do 
Tesouro Nacional e às demais funções que lhe forem atribuídas por lei; 

II – a realização de financiamentos de interesse governamental e a execução de 
programas oficiais mediante aplicação de recursos da União ou de fundos de qualquer 
natureza; e 

III – a concessão de garantia em favor da União. 

Parágrafo único. A contratação de que trata este artigo fica condicionada, conforme o 
caso: 

I – à colocação dos recursos correspondentes à disposição do Banco e ao 
estabelecimento da devida remuneração; 

II – à prévia e formal definição da adequada remuneração dos recursos a serem 
aplicados em caso de equalização de encargos financeiros; e 

III – à prévia e formal definição da assunção dos riscos e da remuneração, nunca inferior 
aos custos dos serviços a serem prestados. 

Seção III – Relações com o Banco Central do Brasil 

Art. 6º O Banco poderá contratar a execução de encargos, serviços e operações de competência 
do Banco Central do Brasil, desde que observado o disposto no parágrafo único do art. 5º 
deste Estatuto.  
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CAPÍTULO III – CAPITAL E AÇÕES 

Capital social e ações ordinárias 

Art. 7.º O Capital Social é de R$ 67.000.000.000,00 (sessenta e sete bilhões de reais), dividido 
em 2.865.417.020 (dois bilhões, oitocentos e sessenta e cinco milhões, quatrocentos e 
dezessete mil e vinte) ações ordinárias representadas na forma escritural e sem valor 
nominal. 

§ 1º Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de um voto nas deliberações da 
Assembleia Geral, salvo na hipótese de adoção do voto múltiplo para a eleição de 
Conselheiros de Administração. 

§ 2º As ações escriturais permanecerão em depósito neste Banco, em nome dos seus 
titulares, sem emissão de certificados, podendo ser cobrada dos acionistas a 
remuneração prevista em lei. 

§ 3º O Banco poderá adquirir as próprias ações, mediante autorização do Conselho de 
Administração, a fim de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação. 

Capital autorizado 

Art. 8º O Banco poderá, independentemente de reforma estatutária, por deliberação da 
Assembleia Geral e nas condições determinadas por aquele órgão, aumentar o capital 
social até o limite de R$ 120.000.000.000,00 (cento e vinte bilhões de reais), mediante a 
emissão de ações ordinárias, concedendo-se aos acionistas preferência para a 
subscrição do aumento de capital, na proporção do número de ações que possuírem, 
ressalvado o direito de titulares de bônus de subscrição emitidos pela Companhia.  

Parágrafo único. A emissão de ações, até o limite do capital autorizado, para venda em 
Bolsas de Valores ou subscrição pública, ou permuta por ações em oferta pública de 
aquisição de controle, poderá ser efetuada sem a observância do direito de preferência 
aos antigos acionistas, ou com redução do prazo para o exercício desse direito, 
observado o disposto no inciso I do art. 10 deste Estatuto. 

CAPÍTULO IV – ASSEMBLEIA GERAL 

Convocação e funcionamento 

Art. 9º A Assembleia Geral de Acionistas será convocada por deliberação do Conselho de 
Administração ou, nas hipóteses admitidas em lei, pelo Conselho Diretor, pelo Conselho 
Fiscal, por grupo de acionistas ou por acionista isoladamente.  

§ 1º Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos pelo Presidente do Banco, por 
seu substituto ou, na ausência ou impedimento de ambos, por um dos acionistas ou 
administradores do Banco presentes, escolhido pelos acionistas. O presidente da mesa 
convidará dois acionistas ou administradores do Banco para atuarem como secretários 
da Assembleia Geral. 

§ 2º Nas Assembleias Gerais Extraordinárias, tratar-se-á, exclusivamente, do objeto 
declarado nos editais de convocação, não se admitindo a inclusão, na pauta da 
Assembleia, de assuntos gerais. 

§ 3º As atas da Assembleia Geral serão lavradas de forma sumária no que se refere 
aos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, e conterão a transcrição apenas 
das deliberações tomadas, observadas as disposições legais. 

 

 

Competência 
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Art. 10. Além dos poderes definidos em lei, competirá especialmente à Assembleia Geral 
deliberar sobre: 

I – alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social do Banco ou de suas 
controladas; abertura do capital; aumento do capital social por subscrição de novas 
ações; renúncia a direitos de subscrição de ações ou debêntures conversíveis em ações 
de empresas controladas; venda de debêntures conversíveis em ações de titularidade do 
Banco de emissão de empresas controladas; ou, ainda, emissão de quaisquer outros 
títulos ou valores mobiliários, no País ou no exterior; 

II – cisão, fusão ou incorporação; 

III – permuta de ações ou outros valores mobiliários; 

IV –  práticas diferenciadas de governança corporativa e celebração de contrato para 
essa finalidade com bolsa de valores. 

Parágrafo único. A escolha da instituição ou empresa especializada para determinação 
do valor econômico da companhia, nas hipóteses previstas nos artigos 55, 56 e 57 deste 
Estatuto, é de competência privativa da Assembleia Geral, mediante apresentação de 
lista tríplice pelo Conselho de Administração, e deverá ser deliberada pela maioria dos 
votos dos acionistas representantes das ações em circulação, presentes na respectiva 
Assembleia Geral, não computados os votos em branco. Se instalada em primeira 
convocação, deverá contar com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 
20% (vinte por cento) do total das ações em circulação ou, se instalada em segunda 
convocação, poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas 
representantes dessas ações.  

CAPÍTULO V – ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO BANCO 

Seção I – Normas Comuns aos Órgãos de Administração 

Requisitos 

Art. 11. São órgãos de administração do Banco, integrados por brasileiros, dotados de notórios 
conhecimentos, inclusive sobre as melhores práticas de governança corporativa, 
experiência, idoneidade moral, reputação ilibada e capacidade técnica compatível com o 
cargo: 

I – o Conselho de Administração; e 

II – a Diretoria Executiva, composta pelo Conselho Diretor e pelos demais Diretores, 
todos residentes no País, na forma estabelecida no art. 24 deste Estatuto. 

§ 1º O Conselho de Administração tem, na forma prevista em lei e neste Estatuto, 
atribuições estratégicas, orientadoras, eletivas e fiscalizadoras, não abrangendo funções 
operacionais ou executivas. 

§ 2º Os cargos de Presidente e de Vice-Presidente do Conselho de Administração não 
poderão ser acumulados com o de Presidente ou principal executivo da Companhia, 
ainda que interinamente. 

Investidura 

Art. 12. Os membros dos órgãos de Administração serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura de termos de posse no livro de atas do Conselho de Administração ou da 
Diretoria Executiva, conforme o caso. 

§ 1º Os eleitos para os órgãos de Administração tomarão posse independentemente da 
prestação de caução. 

§ 2º No ato da posse, os administradores eleitos deverão, ainda, assinar o Termo de 
Anuência dos Administradores ao Regulamento de Listagem do Novo Mercado da 
BM&FBOVESPA – Bolsa de Valores de São Paulo. 
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Impedimentos e vedações 

Art. 13. Não podem participar dos órgãos de Administração, além dos impedidos por lei: 

I – os que estiverem inadimplentes com o Banco ou que lhe tenham causado prejuízo 
ainda não ressarcido; 

II – os que detenham controle ou participação relevante no capital social de pessoa 
jurídica inadimplente com o Banco ou que lhe tenha causado prejuízo ainda não 
ressarcido, estendendo-se esse impedimento aos que tenham ocupado cargo de 
administração em pessoa jurídica nessa situação, no exercício social imediatamente 
anterior à data da eleição ou nomeação; 

III – os que houverem sido condenados por crime de sonegação fiscal ou contra o 
Sistema Financeiro Nacional; 

IV – os declarados inabilitados para cargos de administração em instituições autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou em outras instituições sujeitas a autorização, 
controle e fiscalização de órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta, 
incluídas as entidades de previdência privada, as sociedades seguradoras, as 
sociedades de capitalização e as companhias abertas; 

V – os que estiverem respondendo pessoalmente, ou como controlador ou administrador 
de pessoa jurídica, por pendências relativas a protesto de títulos, cobranças judiciais, 
emissão de cheques sem fundos, inadimplemento de obrigações e outras ocorrências ou 
circunstâncias análogas; 

VI – os declarados falidos ou insolventes; 

VII – os que detiveram o controle ou participaram da administração de pessoa jurídica 
concordatária, falida ou insolvente, no período de cinco anos anteriores à data da eleição 
ou nomeação, salvo na condição de síndico, comissário ou administrador judicial; 

VIII – sócio, ascendente, descendente ou parente colateral ou afim, até o terceiro grau, 
de membro do Conselho de Administração ou da Diretoria; 

IX – os que ocuparem cargos em sociedades que possam ser consideradas 
concorrentes no mercado, em especial, em conselhos consultivos, de administração ou 
fiscal, ou em Comitê de Auditoria, e os que tiverem interesse conflitante com a 
sociedade, salvo dispensa da Assembleia. 

Parágrafo único. É incompatível com a participação nos órgãos de administração do 
Banco a candidatura a mandato público eletivo, devendo o interessado requerer seu 
afastamento, sob pena de perda do cargo, a partir do momento em que tornar pública sua 
pretensão à candidatura. Durante o período de afastamento não será devida qualquer 
remuneração ao membro do órgão de administração, o qual perderá o cargo a partir da 
data do registro da candidatura. 

Art. 14. Aos integrantes dos órgãos de administração é vedado intervir no estudo, deferimento, 
controle ou liquidação de qualquer operação em que: 
 
I – sejam interessadas, direta ou indiretamente, sociedades de que detenham o controle 
ou participação superior a 10% (dez por cento) do capital social; 
 
II – tenham interesse conflitante com o do Banco. 

Parágrafo único. O impedimento de que trata o inciso I se aplica, ainda, quando se tratar 
de empresa em que ocupem, ou tenham ocupado em período imediatamente anterior à 
investidura no Banco, cargo de administração.  

 

Perda do cargo 

 

Art. 15. Perderá o cargo: 

I – salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho de 
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Administração que deixar de comparecer, com ou sem justificativa, a três reuniões 
ordinárias consecutivas ou a quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo do 
mandato; e 

II – o membro da Diretoria Executiva que se afastar, sem autorização, por mais de trinta 
dias. 

Remuneração 

Art. 16. A remuneração dos integrantes dos órgãos de Administração será fixada anualmente 
pela Assembleia Geral, observadas as prescrições legais. 

Parágrafo único. A Assembleia Geral, nos exercícios em que forem pagos o dividendo 
obrigatório e a participação de lucros aos empregados, poderá atribuir participação nos 
lucros do Banco aos membros da Diretoria Executiva, desde que o total não ultrapasse a 
50% (cinquenta por cento) da remuneração anual dos membros da Diretoria Executiva e 
nem cinco milésimos dos lucros (art. 190 da Lei nº 6404/76), prevalecendo o limite que for 
menor. 

Dever de informar e outras obrigações 

Art. 17. Sem prejuízo dos procedimentos de autorregulação atualmente adotados, os membros 
do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva do Banco deverão: 

I – comunicar ao Banco, à CVM – Comissão de Valores Mobiliários e à bolsa de 
valores: 

a) imediatamente após a investidura no cargo, a quantidade e as características 
dos valores mobiliários ou derivativos de que sejam titulares, direta ou indiretamente, de 
emissão do Banco, de suas controladas ou das sociedades coligadas relacionadas à sua 
área de atuação, além daqueles de titularidade de seus respectivos cônjuges, 
companheiros e dependentes incluídos na declaração anual do imposto de renda; 

b) no momento da posse, ou de eventuais alterações posteriores, os seus planos 
de negociação periódica dos valores mobiliários e derivativos referidos na alínea “a” 
deste inciso, inclusive suas subsequentes alterações; e 

c) as negociações com os valores mobiliários e derivativos de que trata a alínea 
“a” deste inciso, inclusive o preço, até o décimo dia do mês seguinte àquele em que se 
verificar a negociação; 

II – abster-se de negociar com os valores mobiliários ou derivativos de que trata a alínea 
“a” do inciso I deste artigo: 

a)  no período de 15 (quinze) dias anteriores à divulgação das informações 
trimestrais (ITR) e anuais (DFP e IAN); e 

b)  nas demais hipóteses previstas na legislação aplicável. 

 

 

 

Seção II – Conselho de Administração 

Composição e prazo de gestão 

Art. 18. O Conselho de Administração será composto por pessoas naturais, eleitas pela 
Assembleia Geral, e terá oito membros, com mandato unificado de dois anos, dentre os 
quais um Presidente e um Vice-Presidente, permitida a reeleição. O prazo de gestão 
estender-se-á até a investidura dos novos membros. 

§ 1º  É assegurado aos acionistas minoritários o direito de eleger ao menos dois 
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conselheiros de administração, se maior número não lhes couber pelo processo de voto 
múltiplo. 

§ 2º A União indicará, à deliberação da Assembleia Geral, para o preenchimento de seis 
vagas no Conselho de Administração: 

I – o Presidente do Banco; 

II –  três representantes indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda;  

III –  um representante indicado pelos empregados do Banco do Brasil S.A., na forma do 
§ 4º deste artigo; 

IV –  um representante indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e 
Gestão. 

§ 3º  O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho serão escolhidos dentre os membros 
indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda, observado o previsto no § 2º do Artigo 
11. 

§ 4º  O representante dos empregados será escolhido pelo voto direto de seus pares, 
dentre os empregados ativos da empresa, em eleição organizada e regulamentada pelo 
Banco, em conjunto com as entidades sindicais que os representam, observadas as 
exigências e procedimentos previstos na legislação e o disposto nos parágrafos 5º e 6º 
deste artigo. 

§ 5º Para o exercício do cargo, o conselheiro representante dos empregados está sujeito 
a todos os critérios, exigências, requisitos, impedimentos e vedações previstas em lei e 
neste Estatuto. 

§ 6º Sem prejuízo dos impedimentos e vedações previstos nos artigos 13 e 14 deste 
Estatuto, o conselheiro representante dos empregados não participará das discussões e 
deliberações sobre assuntos que envolvam relações sindicais, remuneração, benefícios 
e vantagens, inclusive matérias de previdência complementar e assistenciais, bem como 
nas demais hipóteses em que ficar configurado o conflito de interesse. 

§ 7º  Na composição do Conselho de Administração, observar-se-ão, ainda, as seguintes 
regras: 

I –  no mínimo 20% (vinte por cento) dos membros do Conselho de Administração 
deverão ser Conselheiros Independentes, assim definidos no Regulamento de Listagem 
do Novo Mercado da BM&FBOVESPA, estando nessa condição, os conselheiros eleitos 
nos termos do § 1º deste artigo; 

II – a condição de Conselheiro Independente será expressamente declarada na Ata da 
Assembleia Geral que o eleger. 

III - quando, em decorrência da observância do percentual referido no parágrafo acima, 
resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento nos 
termos do Regulamento do Novo Mercado da BM&FBOVESPA. 

§ 8º Na hipótese de adoção do processo de voto múltiplo previsto no § 1º deste artigo, 
não será considerada a vaga destinada ao representante dos empregados. 

Voto múltiplo 

Art. 19. É facultado aos acionistas, observado o percentual mínimo estabelecido pela Comissão 
de Valores Mobiliários – CVM, requerer, até 48 horas antes da Assembleia Geral, 
mediante requerimento escrito dirigido ao Presidente do Banco, a adoção do processo 
de voto múltiplo, para a eleição dos membros do Conselho de Administração, de acordo 
com o disposto neste artigo. 

§ 1º Caberá à mesa que dirigir os trabalhos da Assembleia informar previamente aos 
acionistas, à vista do “Livro de Presença”, o número de votos necessários para a eleição 
de cada membro do Conselho. 

§ 2º Adotado o voto múltiplo, em substituição às prerrogativas previstas no § 1º do 
art. 18 deste Estatuto, os acionistas que representem, pelo menos, 15% (quinze por 
cento) do total das ações com direito a voto, terão direito de eleger e destituir um 
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membro e seu suplente do Conselho de Administração, em votação em separado na 
Assembleia Geral, excluído o acionista controlador. 

§ 3º Somente poderão exercer o direito previsto no § 2º acima os acionistas que 
comprovarem a titularidade ininterrupta da participação acionária ali exigida durante o 
período de três meses, no mínimo, imediatamente anterior à realização da Assembleia 
Geral. 

§ 4º Será mantido registro com a identificação dos acionistas que exercerem a 
prerrogativa a que se refere o § 2º deste artigo. 

Vacância e substituições 

Art. 20. Excetuada a hipótese de destituição de membro do Conselho eleito pelo processo de 
voto múltiplo, no caso de vacância do cargo de conselheiro, os membros remanescentes 
no Colegiado nomearão acionista para completar o mandato do substituído. Se houver a 
vacância da maioria dos cargos, estejam ou não ocupados por substitutos nomeados, a 
Assembleia Geral será convocada para proceder a uma nova eleição. 

Parágrafo único. O Presidente do Conselho será substituído pelo Vice-Presidente e, nas 
ausências deste, por outro conselheiro indicado pelo Presidente. No caso de vacância, a 
substituição dar-se-á até a escolha do novo titular do Conselho, o que deverá ocorrer na 
primeira reunião do Conselho de Administração subsequente. 

Atribuições 

Art. 21. Além das competências definidas em lei, são atribuições do Conselho de Administração: 

I – aprovar as políticas, a estratégia corporativa, o plano de investimentos, o plano 
diretor e o orçamento geral do Banco; 

II – deliberar sobre: 

a) distribuição de dividendos intermediários, inclusive à conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou 
semestral; 

b) pagamento de juros sobre o capital próprio; 

c) aquisição das próprias ações, em caráter não permanente; 

d) participações do Banco em sociedades, no País e no exterior; 

III – definir as atribuições da Auditoria Interna, regulamentar o seu funcionamento, bem 
como nomear e dispensar o seu titular; 

IV – escolher e destituir os auditores independentes, cujos nomes poderão ser objeto 
de veto, devidamente fundamentado, pelo Conselheiro eleito na forma do § 2º do art. 19 
deste Estatuto, se houver; 

V – fixar o número e eleger os membros da Diretoria Executiva, observado o art. 24 
deste Estatuto e o disposto no art. 21 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964;  

VI – aprovar o seu regimento interno e decidir sobre a criação, a extinção e o 
funcionamento de comitês no âmbito do próprio Conselho de Administração; 

VII –  aprovar o regimento interno da Diretoria Executiva e dos comitês constituídos no 
âmbito do próprio Conselho;  

VIII – decidir sobre a participação dos empregados nos lucros ou resultados do Banco; 

IX – apresentar à Assembleia Geral lista tríplice de empresas especializadas para 
determinação do valor econômico da companhia, para as finalidades previstas no 
parágrafo único do art. 10; 

X – estabelecer meta de rentabilidade que assegure a adequada remuneração do 
capital próprio; 

XI – eleger e destituir os membros dos comitês constituídos no âmbito do próprio 
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Conselho;  

XII – avaliar formalmente, ao término de cada ano, o desempenho da Diretoria Executiva e 
dos comitês constituídos no âmbito do próprio Conselho; e 

XIII – manifestar-se formalmente quando da realização de ofertas públicas de aquisição de 
ações de emissão do Banco. 

§ 1º A estratégia corporativa do Banco será fixada para um período de cinco anos, 
devendo ser revista, anualmente, até o mês de setembro de cada ano. 

§ 2º Para assessorar a deliberação do Conselho de Administração, as propostas de 
fixação das atribuições e de regulamentação do funcionamento da Auditoria Interna, 
referidas no inciso III, deverão conter parecer prévio das áreas técnicas envolvidas e do 
Comitê de Auditoria. 

§ 3º A fiscalização da gestão dos membros da Diretoria Executiva, de que trata a Lei n° 
6.404/76 poderá ser exercida isoladamente por qualquer conselheiro, o qual terá acesso 
aos livros e papéis do Banco e às informações sobre os contratos celebrados ou em via 
de celebração e quaisquer outros atos que considere necessários ao desempenho de 
suas funções, podendo requisitá-los, diretamente, a qualquer membro da Diretoria 
Executiva. As providências daí decorrentes, inclusive propostas para contratação de 
profissionais externos, serão submetidas à deliberação do Conselho de Administração. 

§ 4º A manifestação formal, favorável ou contrária, de que trata a alínea XIII será por meio 
de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do 
edital da oferta pública de ações, abordando, pelo menos: (i) a conveniência e a 
oportunidade da oferta pública de ações quanto ao interesse do conjunto dos acionistas e 
em relação à liquidez dos valores mobiliários de sua titularidade; (ii) as repercussões da 
oferta pública de aquisição de ações sobre os interesses do Banco; (iii) os planos 
estratégicos divulgados pelo ofertante em relação ao Banco; (iv) outros pontos que o 
Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações exigidas 
pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM. 

Funcionamento 

Art. 22. O Conselho de Administração reunir-se-á com a presença de, no mínimo, a maioria dos 
seus membros: 

I – ordinariamente, pelo menos uma vez por mês; e 

II – extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente, ou a pedido de, no 
mínimo, dois conselheiros. 

§ 1º  As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo seu 
Presidente. 

§ 2º  A reunião extraordinária solicitada pelos conselheiros, na forma do inciso II deste 
artigo, deverá ser convocada pelo Presidente nos sete dias que se seguirem ao pedido; 
esgotado esse prazo sem que o Presidente a tenha convocado, qualquer conselheiro 
poderá fazê-lo. 

§ 3º  O Conselho de Administração delibera por maioria de votos, sendo necessário:  

 I – o voto favorável de cinco conselheiros para a aprovação das matérias de que tratam 
os incisos I, III, IV e VI do art. 21; ou 

II – o voto favorável da maioria dos conselheiros presentes, para a aprovação das 
demais matérias, prevalecendo, em caso de empate, o voto do Presidente do Conselho, 
ou do seu substituto no exercício das funções. 

§ 4º Fica facultada, mediante justificativa, eventual participação dos conselheiros na 
reunião, por telefone, videoconferência, ou outro meio de comunicação que possa 
assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu voto, que será considerado 
válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

38
D

70
C

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
O

S
 C

A
LD

A
S

 M
A

R
TI

N
S

 C
H

A
G

A
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
7/

08
/2

01
8 

às
 0

7:
20

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IT

U
18

70
06

67
51

0 
   

 .

fls. 419



 

Estatuto Social 

 11

Avaliação 

Art. 23. O Conselho de Administração realizará anualmente uma avaliação formal do seu 
desempenho.  

§ 1º O processo de avaliação citado no caput será realizado conforme procedimentos 
previamente definidos pelo próprio Conselho de Administração e que deverão estar 
descritos em seu regimento interno. 

 § 2º Caberá ao Presidente do Conselho conduzir o processo de avaliação. 

Seção III – Diretoria Executiva 

Composição e prazo de gestão 

Art. 24. A administração do Banco competirá à Diretoria Executiva, que terá entre dez e trinta e 
sete membros, sendo: 

I – o Presidente, nomeado e demissível “ad nutum” pelo Presidente da República; 

II – até nove Vice-Presidentes eleitos na forma da lei; 

III –  até vinte e sete Diretores eleitos na forma da lei. 

§ 1º  No âmbito da Diretoria Executiva, o Presidente e os Vice-Presidentes formarão o 
Conselho Diretor. 

§ 2º  O cargo de Diretor é privativo de empregados da ativa do Banco. 

§ 3º  Os eleitos para a Diretoria Executiva terão mandato de três anos, permitida a 
reeleição. O prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos membros. 

§ 4º  Além dos requisitos previstos no art. 11 deste Estatuto, devem ser observadas, 
cumulativamente, as seguintes condições para o exercício de cargos na Diretoria 
Executiva do Banco: 

I – ser graduado em curso superior; e 

II – ter exercido, nos últimos cinco anos: 

a) por pelo menos dois anos, cargos gerenciais em instituições integrantes do 
Sistema Financeiro Nacional; ou 

b) por pelo menos quatro anos, cargos gerenciais na área financeira de outras 
entidades detentoras de patrimônio líquido não inferior a um quarto dos limites mínimos 
de capital realizado e patrimônio líquido exigidos pela regulamentação para o Banco; ou 

c) por pelo menos dois anos, cargos relevantes em órgãos ou entidades da 
administração pública. 

 § 5º  Ressalvam-se, em relação às condições previstas nos incisos I e II do § 4º deste 
artigo, ex-administradores que tenham exercido cargos de diretor ou de sócio-gerente 
em outras instituições do Sistema Financeiro Nacional por mais de cinco anos, exceto 
em cooperativa de crédito. 

§ 6º  Após o término da gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva ficam impedidos, 
por um período de quatro meses, contados do término da gestão, se maior prazo não for 
fixado nas normas regulamentares, de: 

I –  exercer atividades ou prestar qualquer serviço a sociedades ou entidades 
concorrentes das sociedades integrantes do Conglomerado Banco do Brasil; 

II –  aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo profissional 
com pessoa física ou jurídica com a qual tenham mantido relacionamento oficial direto e 
relevante nos seis meses anteriores ao término da gestão, se maior prazo não for fixado 
nas normas regulamentares; e 

III – patrocinar, direta ou indiretamente, interesse de pessoa física ou jurídica, perante 
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órgão ou entidade da Administração Pública Federal com que tenha tido relacionamento 
oficial direto e relevante nos seis meses anteriores ao término da gestão, se maior prazo 
não for fixado nas normas regulamentares. 

§ 7º Durante o período de impedimento, os ex-membros da Diretoria Executiva fazem jus 
a remuneração compensatória equivalente à da função que ocupavam neste órgão, 
observado o disposto no § 8º deste artigo. 

§ 8º Não terão direito à remuneração compensatória de que trata o § 7º deste artigo os 
ex-membros do Conselho Diretor não oriundos do quadro de empregados do Banco que, 
respeitado o § 6º, deste artigo, optarem pelo retorno, antes do término do período de 
impedimento, ao desempenho da função ou cargo, efetivo ou superior, que, 
anteriormente à sua investidura, ocupavam na administração pública ou privada. 

§ 9º Finda a gestão, os ex-Diretores e os ex-membros do Conselho Diretor oriundos do 
quadro de funcionários do Banco sujeitam-se às normas internas aplicáveis a todos os 
empregados, observado o disposto no § 7º deste artigo. 

§ 10.  Salvo dispensa do Conselho de Administração, na forma do § 11, o 
descumprimento da obrigação de que trata o § 6º implica, além da perda da 
remuneração compensatória prevista no § 7º, a devolução do valor já recebido a esse 
título e o pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o total da remuneração 
compensatória que seria devida no período, sem prejuízo do ressarcimento das perdas e 
danos a que eventualmente der causa. 

§ 11. O Conselho de Administração pode, a requerimento do ex-membro da Diretoria 
Executiva, dispensá-lo do cumprimento da obrigação prevista no § 6º, sem prejuízo das 
demais obrigações legais a que esteja sujeito. Nessa hipótese, não é devido o 
pagamento da remuneração compensatória a que alude o § 7º, a partir da data em que o 
requerimento for recebido. 

Vedações 

Art. 25. A investidura em cargo da Diretoria Executiva requer dedicação integral, sendo vedado a 
qualquer de seus membros, sob pena de perda do cargo, o exercício de atividades em 
outras sociedades com fim lucrativo, salvo: 

I – em sociedades subsidiárias ou controladas do Banco, ou em sociedades das quais 
este participe, direta ou indiretamente, observado o § 1º deste artigo; ou 

II – em outras sociedades, por designação do Presidente da República, ou por 
autorização prévia e expressa do Conselho de Administração. 

§ 1º  É vedado, ainda, a qualquer membro da Diretoria Executiva o exercício de atividade 
em instituição ou empresa ligada ao Banco que tenha por objeto a administração de 
recursos de terceiros, exceto na qualidade de membro de conselho de administração ou 
de conselho fiscal. 

§ 2º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, consideram-se ligadas ao Banco as 
instituições ou empresas assim definidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Vacância e substituições 

Art. 26. Serão concedidos (as): 

I –  afastamentos de até 30 dias, exceto licenças, aos Vice-Presidentes e Diretores, 
pelo Presidente, e ao Presidente, pelo Conselho de Administração; e  

II –  licenças ao Presidente do Banco, pelo Ministro de Estado da Fazenda; aos demais 
membros da Diretoria Executiva, pelo Conselho de Administração.  

§ 1º As atribuições individuais do Presidente do Banco serão exercidas, durante seus 
afastamentos e demais licenças: 

I – de até trinta dias consecutivos, por um dos Vice-Presidentes que designar; e 

II – superiores a trinta dias consecutivos, por quem, na forma da lei, for nomeado 
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interinamente pelo Presidente da República. 

§ 2º No caso de vacância, o cargo de Presidente será ocupado, até a posse do seu 
sucessor, pelo Vice-Presidente mais antigo; se de igual antiguidade, pelo mais idoso. 

§ 3º  As atribuições individuais dos Vice-Presidentes e dos Diretores serão exercidas por 
outro Vice-Presidente ou Diretor, respectivamente, nos casos de afastamentos e demais 
licenças, bem como no caso de vacância, sendo: 

I –  até trinta dias consecutivos, mediante designação do Presidente;  

II – superior a trinta dias consecutivos, ou em caso de vacância, até a posse do 
substituto eleito, mediante designação do Presidente e homologação, dentro do período 
em que exercer as funções do cargo, pelo Conselho de Administração. 

§ 4º  Nas hipóteses previstas nos §§ 1º a 3º deste artigo, o Vice-Presidente ou Diretor 
acumulará suas funções com as do Presidente, do Vice-Presidente ou do Diretor, 
conforme for designado, sem acréscimo de remuneração. 

Representação e constituição de mandatários 

Art. 27. A representação judicial e extrajudicial e a constituição de mandatários do Banco 
competem, isoladamente, ao Presidente ou a qualquer dos Vice-Presidentes e, nos 
limites de suas atribuições e poderes, aos Diretores. A outorga de mandato judicial 
compete ao Presidente, aos Vice-Presidentes e ao Diretor Jurídico. 

§ 1º Os instrumentos de mandato devem especificar os atos ou as operações que 
poderão ser praticados e a duração do mandato, podendo ser outorgados, isoladamente, 
por qualquer membro da Diretoria Executiva, observada a hipótese do § 2º do art. 29 
deste Estatuto. O mandato judicial poderá ser por prazo indeterminado.  

§ 2º Os instrumentos de mandato serão válidos ainda que o seu signatário deixe de 
integrar a Diretoria Executiva do Banco, salvo se o mandato for expressamente revogado. 

Atribuições da Diretoria Executiva 

Art. 28. Cabe à Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da 
Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de Administração e exercer as atribuições 
que lhe forem definidas por esse Conselho, sempre observando os princípios de boa 
técnica bancária e as boas práticas de governança corporativa. 

Atribuições do Conselho Diretor 

Art. 29. São atribuições do Conselho Diretor: 

I – submeter ao Conselho de Administração, por intermédio do Presidente do Banco, ou 
pelo Coordenador por este designado, propostas à sua deliberação, em especial sobre 
as matérias relacionadas nos incisos I, II, VII e VIII do art. 21 deste Estatuto; 

II – fazer executar as políticas, a estratégia corporativa, o plano de investimentos, o 
plano diretor e o orçamento geral do Banco; 

III –  aprovar e fazer executar o plano de mercado e o acordo de trabalho; 

IV –  aprovar e fazer executar a alocação de recursos para atividades operacionais e 
para investimentos; 

V – autorizar a alienação de bens do ativo permanente, a constituição de ônus reais, a 
prestação de garantias a obrigações de terceiros, a renúncia de direitos, a transação e o 
abatimento negocial, facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 

VI –  decidir sobre os planos de cargos, salários, vantagens e benefícios, e aprovar o 
Regulamento de Pessoal do Banco, observada a legislação vigente; 

VII – distribuir e aplicar os lucros apurados, na forma da deliberação da Assembleia 
Geral de Acionistas ou do Conselho de Administração, observada a legislação vigente; 
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VIII – decidir sobre a criação, instalação e supressão de sucursais, filiais ou agências, 
escritórios, dependências e outros pontos de atendimento no País e no exterior, 
facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 

IX – decidir sobre a organização interna do Banco, a estrutura administrativa das 
diretorias e a criação, extinção e funcionamento de comitês no âmbito da Diretoria 
Executiva e de unidades administrativas; 

X – fixar as alçadas da Diretoria Executiva e dos seus membros e as atribuições e 
alçadas dos comitês e das unidades administrativas, dos órgãos regionais, das redes de 
distribuição e dos demais órgãos da estrutura interna, bem como dos empregados do 
Banco, facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 

XI –  autorizar, verificada previamente a segurança e a adequada remuneração em cada 
caso, a concessão de créditos a entidades assistenciais e a empresas de comunicação, 
bem como o financiamento de obras de utilidade pública, facultada a outorga desses 
poderes com limitação expressa; 

XII – decidir sobre a concessão, a fundações criadas pelo Banco, de contribuições para 
a consecução de seus objetivos sociais, limitadas, em cada exercício, a 5% (cinco por 
cento) do resultado operacional;  

XIII – aprovar os critérios de seleção e a indicação de conselheiros para integrarem os 
conselhos de empresas e instituições das quais o Banco, suas subsidiárias, controladas 
ou coligadas participem ou tenham direito de indicar representante; e 

XIV – decidir sobre situações não compreendidas nas atribuições de outro órgão de 
administração e sobre casos extraordinários. 

§ 1º  As decisões do Conselho Diretor obrigam toda a Diretoria Executiva. 

§ 2º As outorgas de poderes previstas nos incisos V, VIII, X e XI deste artigo, quando 
destinadas a produzir efeitos perante terceiros, serão formalizadas por meio de 
instrumento de mandato assinado pelo Presidente e um Vice-Presidente ou por dois Vice-
Presidentes. 

Atribuições individuais dos membros da Diretoria Executiva 

Art. 30. Cabe a cada um dos membros da Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este 
Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de 
Administração e as decisões colegiadas do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva. 
Além disso, são atribuições: 

I – do Presidente: 

a) presidir a Assembleia Geral de Acionistas, convocar e presidir as reuniões 
do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva e supervisionar a sua atuação; 

b) propor, ao Conselho de Administração, o número de membros da Diretoria 
Executiva, indicando-lhe, para eleição, os nomes dos Vice-Presidentes e dos Diretores; 

c) propor ao Conselho de Administração as atribuições dos Vice-Presidentes e 
dos Diretores, bem como eventual remanejamento; 

d) supervisionar e coordenar a atuação dos Vice-Presidentes, dos Diretores e 
titulares de unidades que estiverem sob sua supervisão direta; 

e) nomear, remover, ceder, promover, comissionar, punir e demitir 
empregados, podendo outorgar esses poderes com limitação expressa; 

f)  indicar, dentre os Vice-Presidentes, coordenador com a finalidade de 
convocar e presidir, em suas ausências ou impedimentos, as reuniões do Conselho 
Diretor e da Diretoria Executiva. 

II –  de cada Vice-Presidente: 

a) administrar, supervisionar e coordenar as áreas que lhe forem atribuídas e a 
atuação dos Diretores e dos titulares das unidades que estiverem sob sua supervisão 
direta; 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

38
D

70
C

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
O

S
 C

A
LD

A
S

 M
A

R
TI

N
S

 C
H

A
G

A
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
7/

08
/2

01
8 

às
 0

7:
20

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IT

U
18

70
06

67
51

0 
   

 .

fls. 423



 

Estatuto Social 

 15

b) coordenar as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, quando 
designado pelo Presidente. 

III – de cada Diretor: 

a)   administrar, supervisionar e coordenar as atividades da diretoria e unidades 
sob sua responsabilidade;  

b)   prestar assessoria aos trabalhos do Conselho Diretor, no âmbito das 
respectivas atribuições; e 

c)  executar outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo membro do Conselho 
Diretor ao qual estiver vinculado. 

 § 1º  O Coordenador designado pelo Presidente para convocar e presidir as reuniões do 
Conselho Diretor e da Diretoria Executiva não proferirá voto de qualidade no exercício 
dessa função.  

§ 2º  As atribuições individuais do Presidente, dos Vice-Presidentes e dos Diretores serão 
exercidas, nas suas ausências ou impedimentos, na forma do art. 26, observado o que 
dispuserem os Regimentos Internos da Diretoria Executiva e do Conselho Diretor, as 
normas sobre competências, as alçadas decisórias e demais procedimentos fixados pelo 
Conselho Diretor. 

Funcionamento 

Art. 31. O funcionamento da Diretoria Executiva e do Conselho Diretor será disciplinado por meio 
do seu regimento interno, observado o disposto neste artigo. 

§ 1º  A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada três meses, e, 
extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente do Banco ou pelo 
Coordenador por este designado. 

 § 2º  O Conselho Diretor: 

I – é órgão de deliberação colegiada, devendo reunir-se, ordinariamente, pelo menos 
uma vez por semana e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou 
pelo Coordenador por este designado, sendo necessária, em qualquer caso, a presença 
de, no mínimo, a maioria de seus membros; 

 II – as deliberações exigem, no mínimo, aprovação da maioria dos membros presentes; 
em caso de empate, prevalecerá o voto do Presidente; e 

III – uma vez tomada a decisão, cabe aos membros do Conselho Diretor a adoção das 
providências para sua implementação. 

§ 3º O Conselho Diretor será assessorado por uma Secretaria Executiva, cabendo ao 
Presidente designar o seu titular. 

Seção IV – Segregação de funções 

Art. 32. Os órgãos de Administração devem, no âmbito das respectivas atribuições, observar as 
seguintes regras de segregação de funções: 

I – as diretorias ou unidades responsáveis por funções relativas à gestão de riscos não 
podem ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que estiverem vinculadas 
diretorias ou unidades responsáveis por qualquer outra atividade administrativa ou 
negocial, exceto nos casos de recuperação de créditos e conformidade; 

 II – as diretorias ou unidades responsáveis pelas atividades de análise de risco de 
crédito não podem ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que estiverem 
vinculadas diretorias ou unidades responsáveis por atividades de concessão de créditos 
ou de garantias, exceto nos casos de recuperação de créditos; e 

III – os Vice-Presidentes, Diretores ou quaisquer responsáveis pela administração de 
recursos próprios do Banco não podem administrar recursos de terceiros. 
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Seção V – Comitês vinculados ao Conselho de Administração 

Comitê de Auditoria 

Art. 33. O Comitê de Auditoria, com as atribuições e encargos previstos na legislação, será 
formado por quatro membros efetivos, com mandatos anuais, renováveis até o máximo 
de cinco anos, nos termos das normas aplicáveis, observado, preferencialmente, que a 
substituição de todos os membros não ocorra simultaneamente. 

§ 1º Os membros do Comitê de Auditoria serão eleitos pelo Conselho de Administração, 
obedecendo ao disposto neste Estatuto e aos seguintes critérios: 

I – um membro titular será escolhido dentre os indicados pelos Conselheiros de 
Administração eleitos pelos acionistas minoritários;  

II – três membros titulares serão escolhidos dentre os indicados pelos Conselheiros de 
Administração representantes da União; e 

III - pelo menos um dos integrantes do Comitê de Auditoria deverá possuir comprovados 
conhecimentos nas áreas de contabilidade e auditoria.  

§ 2º Perderá o cargo o membro do Comitê de Auditoria que deixar de comparecer, com 
ou sem justificativa, a três reuniões ordinárias consecutivas ou a quatro reuniões 
alternadas durante o período de doze meses, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, e, a qualquer tempo, por decisão do Conselho de Administração. 

§ 3º  São atribuições do Comitê de Auditoria, além de outras previstas na legislação 
própria:  

I – assessorar o Conselho de Administração no que concerne ao exercício de suas 
funções de auditoria e fiscalização;  

II – supervisionar as atividades e avaliar os trabalhos da auditoria independente; 

III – exercer suas atribuições e responsabilidades junto às sociedades controladas pelo 
Banco do Brasil que adotarem o regime de Comitê de Auditoria único. 

§ 4º O funcionamento do Comitê de Auditoria será regulado por meio do seu 
regimento interno, observado que:  

I – reunir-se-á, no mínimo trimestralmente, com o Conselho de Administração, com o 
Conselho Diretor, com os auditores independentes e com a Auditoria Interna, em 
conjunto ou separadamente, a seu critério; 

II – o Comitê de Auditoria poderá convidar para participar, sem direito a voto, das suas 
reuniões:  

a)  membros do Conselho Fiscal;  

b)  o titular e outros representantes da Auditoria Interna; e 

c)  quaisquer membros da Diretoria Executiva ou empregados do Banco. 

§ 5º A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria, a ser definida pelo Conselho 
de Administração, será compatível com o plano de trabalho aprovado por este 
Colegiado, observado que: 

I – a remuneração dos membros do Comitê não será superior ao honorário médio 
percebido pelos Diretores; 

II – no caso de servidores públicos, a sua remuneração pela participação no Comitê de 
Auditoria ficará sujeita às disposições estabelecidas na legislação e regulamento 
pertinentes; 

III – o integrante do Comitê de Auditoria que for, também, membro do Conselho de 
Administração deverá optar pela remuneração relativa a apenas um dos cargos. 
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§ 6º Ao término do mandato, os ex-membros do Comitê de Auditoria, sujeitam-se ao 
impedimento previsto no § 6º do art. 24 deste Estatuto, observados os §§ 7º a 11 do 
mesmo artigo. 

 

Comitê de Remuneração 

Art. 34. O Comitê de Remuneração, com as atribuições e encargos previstos na legislação, será 
formado por quatro membros efetivos, com mandato anual, renovável até o máximo de 
dez anos, nos termos das normas aplicáveis. 

 § 1º Os membros do Comitê de Remuneração serão eleitos pelo Conselho de 
Administração, obedecendo ao disposto neste Estatuto e no seu Regimento Interno. 

 § 2º Pelo menos um dos integrantes do Comitê de Remuneração não deverá ser membro 
do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva. 

 § 3º Os integrantes do Comitê de Remuneração deverão possuir a qualificação e a 
experiência necessárias para avaliar de forma independente a política de remuneração de 
administradores. 

 § 4º Perderá o cargo o membro do Comitê de Remuneração que deixar de comparecer, 
com ou sem justificativa, a três reuniões consecutivas, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, e, a qualquer tempo, por decisão do Conselho de Administração. 

 § 5º São atribuições do Comitê de Remuneração, além de outras previstas na legislação 
própria: 

 I – assessorar o Conselho de Administração no estabelecimento da política de 
remuneração de administradores do Banco do Brasil; 

 II – exercer suas atribuições e responsabilidades junto às sociedades controladas pelo 
Banco do Brasil que adotarem o regime de Comitê de Remuneração único. 

 § 6º O funcionamento do Comitê de Remuneração será regulado por meio de regimento 
interno aprovado pelo Conselho de Administração, observado que o Comitê reunir-se-á: 

 I – no mínimo semestralmente para avaliar e propor a remuneração fixa e variável dos 
administradores do Banco e de suas controladas que adotarem o regime de comitê único; 

 II – nos três primeiros meses do ano para avaliar e propor o montante global anual de 
remuneração a ser fixado para os membros dos órgãos de administração, a ser 
submetido às Assembleias Gerais do Banco e das sociedades que adotarem o regime de 
comitê de Remuneração único. 

 § 7º A função de membro do Comitê de que trata o caput não é remunerada. 

Seção VI – Auditoria Interna 

Art. 35. O Banco disporá de uma Auditoria Interna, subordinada ao Conselho de Administração. 

Parágrafo único. O titular da Auditoria Interna será escolhido dentre empregados da ativa 
do Banco e nomeado e dispensado pelo Conselho de Administração, observadas as 
disposições do art. 22, § 3º, I, deste Estatuto.  

Seção VII – Ouvidoria 

Art. 36. O Banco disporá de uma Ouvidoria que terá a finalidade de atuar como canal de 
comunicação entre a Instituição, clientes e usuários, permitindo-lhes buscar a solução de 
problemas no seu relacionamento com o Banco do Brasil, mediante o registro de 
reclamações, denúncias e sugestões. 

§ 1º  Além de outras previstas na legislação, constituem atribuições da Ouvidoria: 

I – receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às 
reclamações dos clientes e usuários; 
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II – prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência acerca do andamento de suas 
demandas e das providências adotadas; 

III – informar o prazo previsto para resposta final; 

IV – propor ao Conselho de Administração medidas corretivas ou de aprimoramento dos 
procedimentos e rotinas da instituição; 

V – elaborar e encaminhar à Auditoria Interna, ao Comitê de Auditoria e ao Conselho de 
Administração relatórios semestrais sobre sua atuação, contendo as proposições 
mencionadas no item anterior. 

§ 2º A atuação da Ouvidoria será pautada pela transparência, independência, 
imparcialidade e isenção, sendo dotada de condições adequadas para o seu efetivo 
funcionamento. 

§ 3º A Ouvidoria terá assegurado o acesso às informações necessárias para sua 
atuação, podendo, para tanto, requisitar informações e documentos para o exercício de 
suas atividades, observada a legislação relativa ao sigilo bancário. 

§ 4º A função de Ouvidor será desempenhada por empregado da ativa, detentor de 
comissão compatível com as atribuições da Ouvidoria, o qual terá mandato de 1 (um) 
ano, renovável por iguais períodos, sendo designado e destituído, a qualquer tempo, pelo 
Presidente do Banco. 

§ 5º O empregado designado para o exercício das atribuições de ouvidor não perceberá 
outra remuneração além daquela prevista para a comissão que originalmente ocupa.  

CAPÍTULO VI – CONSELHO FISCAL 

Composição 

Art. 37. O Conselho Fiscal funcionará de modo permanente e será constituído por cinco membros 
efetivos e respectivos suplentes, eleitos anualmente pela Assembleia Geral Ordinária, 
assegurada aos acionistas minoritários a eleição de dois membros. 

§ 1º  Os representantes da União no Conselho Fiscal serão indicados pelo Ministro de 
Estado da Fazenda, dentre os quais um representante do Tesouro Nacional.  

§ 2º  A remuneração dos conselheiros fiscais será fixada pela Assembleia Geral que os 
eleger. 

§ 3º  Além das pessoas a que se refere o art. 13 deste Estatuto, não podem ser eleitos 
para o Conselho Fiscal membros dos órgãos de Administração e empregados do Banco, 
ou de sociedade por este controlada, e o cônjuge ou parente, até o terceiro grau, de 
administrador do Banco. 

§ 4º  Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos, 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a respectiva eleição. 

§ 5º Os Conselheiros Fiscais devem, na data da eleição, assinar o Termo de Anuência dos 
membros do Conselho Fiscal ao Regulamento de Listagem do Novo Mercado da 
BM&FBOVESPA - Bolsa de Valores de São Paulo. 

Funcionamento 

Art. 38. Observadas as disposições deste Estatuto, o Conselho Fiscal, por voto favorável de, no 
mínimo, quatro de seus membros, elegerá o seu Presidente e aprovará o seu regimento 
interno.  

§ 1º  O Conselho Fiscal reunir-se-á em sessão ordinária, uma vez por mês, e, 
extraordinariamente, sempre que julgado necessário por qualquer de seus membros ou 
pela Administração do Banco.  

§ 2º  Perderá o cargo, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do 
Conselho Fiscal que deixar de comparecer, sem justificativa, a três reuniões ordinárias 
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consecutivas ou a quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo do mandato.  

§ 3º Exceto nas hipóteses previstas no caput deste artigo, a aprovação das matérias 
submetidas à deliberação do Conselho Fiscal exige voto favorável de, no mínimo, três de 
seus membros.  
 

Art. 39. Os Conselheiros Fiscais assistirão às reuniões do Conselho de Administração em que se 
deliberar sobre os assuntos em que devam opinar. 

Parágrafo único. O Conselho Fiscal far-se-á representar por, pelo menos, um de seus 
membros às reuniões da Assembleia Geral e responderá aos pedidos de informação 
formulados pelos acionistas. 

Dever de informar e outras obrigações 

Art. 40. Os membros do Conselho Fiscal acionistas do Banco devem observar, também, os 
deveres previstos no art. 17 deste Estatuto. 

CAPÍTULO VII – EXERCÍCIO SOCIAL, LUCRO, RESERVAS E DIVIDENDOS 

Exercício social 

Art. 41. O exercício social coincidirá com o ano civil, com término no dia 31 de dezembro de cada 
ano. 

Demonstrações financeiras 

Art. 42. Serão levantadas demonstrações financeiras ao final de cada semestre e, 
facultativamente, balanços intermediários em qualquer data, inclusive para pagamento 
de dividendos, observadas as prescrições legais. 

 § 1º  As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais, além dos requisitos 
legais e regulamentares, devem conter: 

I – balanço patrimonial consolidado, demonstrações do resultado consolidado e dos 
fluxos de caixa; 

II – demonstração do valor adicionado; 

III –  comentários acerca do desempenho consolidado; 

IV –  posição acionária de todo aquele que detiver, direta ou indiretamente, mais de 5% 
(cinco por cento) do capital social do Banco; 

V – quantidade e características dos valores mobiliários de emissão do Banco de que o 
acionista controlador, os administradores e os membros do Conselho Fiscal sejam 
titulares, direta ou indiretamente; 

VI – evolução da participação das pessoas referidas no inciso anterior, em relação aos 
respectivos valores mobiliários, nos doze meses imediatamente anteriores; e 

VII – quantidade de ações em circulação e o seu percentual em relação ao total emitido. 

§ 2º Nas demonstrações financeiras do exercício, serão apresentados, também, 
indicadores e informações sobre o desempenho socioambiental do Banco. 

 

Art. 43. As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais serão também elaboradas 
em inglês, sendo que pelo menos as demonstrações financeiras anuais serão também 
elaboradas de acordo com os padrões internacionais de contabilidade. 

Destinação do lucro 
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Art. 44. Após a absorção de eventuais prejuízos acumulados e deduzida a provisão para 
pagamento do imposto de renda, do resultado de cada semestre serão apartadas verbas 
que, observados os limites e condições exigidos por lei, terão, pela ordem, a seguinte 
destinação: 

I – constituição de Reserva Legal; 

II – constituição, se for o caso, de Reserva de Contingência e de Reservas de Lucros a 
Realizar; 

III – pagamento de dividendos, observado o disposto nos artigos 44 e 45 deste Estatuto; 

IV – do saldo apurado após as destinações anteriores:  

a) constituição das seguintes Reservas Estatutárias: 

1- Reserva para Margem Operacional, com a finalidade de garantir margem 
operacional compatível com o desenvolvimento das operações da 
sociedade, constituída pela parcela de até 100% (cem por cento) do 
saldo do lucro líquido, até o limite de 80% (oitenta por cento) do capital 
social; 

2- Reserva para Equalização de Dividendos, com a finalidade de assegurar 
recursos para o pagamento de dividendos, constituída pela parcela de 
até 50% (cinquenta por cento) do saldo do lucro líquido, até o limite de 
20% (vinte por cento) do capital social; 

b) demais reservas e retenção de lucros previstas na legislação. 

Parágrafo único. Na constituição de reservas serão observadas, ainda, as seguintes 
normas: 

I – as reservas e retenção de lucros de que trata o inciso IV não poderão ser aprovadas 
em prejuízo da distribuição do dividendo mínimo obrigatório; 

II – o saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências e de lucros a realizar, 
não poderá ultrapassar o capital social; 

III – as destinações do resultado, no curso do exercício, serão realizadas por proposta do 
Conselho Diretor, aprovada pelo Conselho de Administração e deliberada pela Assembleia 
Geral Ordinária de que trata o § 1º do artigo 9º deste Estatuto, ocasião em que serão 
apresentadas as justificativas dos percentuais aplicados na constituição das reservas 
estatutárias de que trata a alínea “a” do inciso IV do caput deste artigo. 

Dividendo obrigatório 

Art. 45. Aos acionistas é assegurado o recebimento semestral de dividendo mínimo e obrigatório 
equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, como definido em 
lei e neste Estatuto. 

§ 1º O dividendo correspondente aos semestres de cada exercício social será declarado 
por ato do Conselho Diretor, aprovado pelo Conselho de Administração. 

 § 2º Os valores dos dividendos devidos aos acionistas sofrerão incidência de encargos 
financeiros na forma da legislação, a partir do encerramento do semestre ou do exercício 
social em que forem apurados até o dia do efetivo recolhimento ou pagamento, sem 
prejuízo da incidência de juros moratórios quando esse recolhimento não se verificar na 
data fixada em lei, pela Assembleia Geral ou por deliberação do Conselho Diretor. 

§ 3º É admitida a distribuição de dividendos intermediários em períodos inferiores ao 
previsto no caput deste artigo, observado o disposto nos artigos 21, II, “a”, 29, I e VII, e 
44, § 1º, deste Estatuto. 

Juros sobre o capital próprio 

Art. 46. Observada a legislação vigente e na forma da deliberação do Conselho de 
Administração, o Conselho Diretor poderá autorizar o pagamento ou crédito aos 
acionistas de juros, a título de remuneração do capital próprio, bem como a imputação do 
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seu valor ao dividendo mínimo obrigatório.  

 § 1º Caberá ao Conselho Diretor fixar o valor e a data do pagamento ou crédito de 
cada parcela dos juros, autorizado na forma do caput deste artigo. 

 § 2º Os valores dos juros devidos aos acionistas, a título de remuneração sobre o 
capital próprio, sofrerão incidência de encargos financeiros, na forma do § 2º do artigo 
precedente. 

CAPÍTULO VIII – RELAÇÕES COM O MERCADO 

Art. 47. O Banco: 

I – realizará, pelo menos uma vez por ano, reunião pública com analistas de mercado, 
investidores e outros interessados, para divulgar informações quanto à sua situação 
econômico-financeira, bem como no tocante a projetos e perspectivas; 

II –  enviará à bolsa de valores em que suas ações forem mais negociadas, além de 
outros documentos a que esteja obrigado por força de lei: 

a) o calendário anual de eventos corporativos; 

b) programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos de emissão 
do Banco, destinados aos seus empregados e administradores, se houver; e 

c) os documentos colocados à disposição dos acionistas para deliberação na 
Assembleia Geral; 

III –  divulgará, em sua página na Internet, além de outras, as informações: 

a) referidas nos arts. 41 e 42 deste Estatuto; 

b) divulgadas na reunião pública referida no inciso I deste artigo; e 

c) prestadas à bolsa de valores na forma do inciso II deste artigo; 

IV –  adotará medidas com vistas à dispersão acionária na distribuição de novas ações, 
tais como: 

a) garantia de acesso a todos os investidores interessados; ou 

b) distribuição, a pessoas físicas ou a investidores não institucionais, de, no 
mínimo, 10% (dez por cento) das ações emitidas. 

CAPÍTULO IX – DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

Ingresso nos quadros do Banco 

Art. 48. Só a brasileiros será permitido ingressar no quadro de empregados do Banco no País. 

Parágrafo único. Os portugueses residentes no País poderão também ingressar nos 
serviços e quadros do Banco, desde que amparados por igualdade de direitos e obrigações 
civis e estejam no gozo de direitos políticos legalmente reconhecidos. 

Art. 49. O ingresso no quadro de empregados do Banco dar-se-á mediante aprovação em 
concurso público. 

§ 1º Os empregados do Banco estão sujeitos à legislação do trabalho e aos regulamentos 
internos da Companhia. 

§ 2º Poderão ser contratados, a termo e demissíveis “ad nutum”, profissionais para 
exercerem as funções de assessoramento especial ao Presidente, observada a dotação 
máxima de três Assessores Especiais do Presidente e um Secretário Particular do 
Presidente. 

Publicações oficiais 
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Art. 50. O Conselho Diretor fará publicar, no Diário Oficial da União, o Regulamento de Licitações 
do Banco do Brasil. 

Avaliação dos processos de análise de riscos 

Art. 51. O Banco contratará, periodicamente, empresa de auditoria externa para avaliar o processo 
de análise de riscos de crédito, de mercado, de liquidez e operacional, e o processo de 
deferimento de operações da Instituição, submetendo os resultados do trabalho à 
apreciação dos Conselhos Diretor, Fiscal e de Administração. 

Arbitragem 

Art. 52. O Banco, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal obrigam-se a 
resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, toda e 
qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em 
especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das 
disposições contidas na Lei de Sociedades Anônimas, no Estatuto Social da Companhia, 
nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e 
pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao 
funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do 
Regulamento de Listagem do Novo Mercado da BM&FBOVESPA, do Regulamento de 
Arbitragem, do Contrato de Participação e do Regulamento de Sanções do Novo 
Mercado. 

§ 1º O disposto no caput não se aplica às disputas ou controvérsias que se refiram às 
atividades próprias do Banco, como instituição integrante do Sistema Financeiro 
Nacional, e às atividades previstas no art. 19 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, e demais leis que lhe atribuam funções de agente financeiro, administrador ou 
gestor de recursos públicos. 

§ 2º Excluem-se, ainda, do disposto no caput, as disputas ou controvérsias que envolvam 
direitos indisponíveis. 

Art. 53. O Banco, na forma definida pelo Conselho de Administração, assegurará aos integrantes 
e ex-integrantes do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria 
Executiva, bem como do Comitê de Auditoria e de outros órgãos técnicos ou consultivos 
criados por este Estatuto, a defesa em processos judiciais e administrativos contra eles 
instaurados pela prática de atos no exercício de cargo ou função, desde que não tenha 
sido constatado fato que dê causa a ação de responsabilidade e que não haja 
incompatibilidade com os interesses da Companhia, ou de suas subsidiárias e 
sociedades controladas e coligadas.  

Parágrafo único. O Conselho de Administração poderá, ainda, na forma por ele definida 
e observado, no que couber, o disposto no caput deste artigo, autorizar a contratação de 
seguro em favor dos integrantes e ex-integrantes dos órgãos estatutários relacionados 
no caput para resguardá-los de responsabilidade por atos ou fatos pelos quais 
eventualmente possam vir a ser demandados judicial ou administrativamente, cobrindo 
todo o prazo de exercício dos seus respectivos mandatos.  

CAPÍTULO X – OBRIGAÇÕES DO ACIONISTA CONTROLADOR 

Alienação de controle 

Art. 54. A alienação do controle acionário do Banco, direta ou indireta, tanto por meio de uma 
única operação, quanto por meio de operações sucessivas, somente poderá ser 
contratada sob a condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a, 
observando as condições e prazos previstos na legislação vigente e no Regulamento de 
Listagem do Novo Mercado da BM&FBOVESPA, fazer oferta pública de aquisição das 
ações dos demais acionistas, assegurando-se a estes tratamento igualitário àquele dado 
ao acionista controlador alienante. 
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§ 1º A oferta pública, prevista no caput deste artigo, será também realizada quando 
houver (i) cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou 
direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações, de que venha resultar a 
alienação do controle do Banco; ou (ii) em caso de alienação do controle de sociedade 
que detenha o poder de controle do Banco, sendo que, nesse caso, o acionista 
controlador alienante ficará obrigado a declarar à BM&FBOVESPA o valor atribuído ao 
Banco nessa alienação e anexar documentação que comprove esse valor.  

§ 2º Aquele que adquirir o poder de controle, em razão de contrato particular de compra 
de ações celebrado com o acionista controlador, envolvendo qualquer quantidade de 
ações, estará obrigado a: (i) efetivar a oferta pública referida no caput deste artigo, e (ii) 
pagar, nos termos a seguir indicados, quantia equivalente à diferença entre o preço da 
oferta pública e o valor pago por ação eventualmente adquirida em bolsa nos 6 (seis) 
meses anteriores à data da aquisição do poder de controle, devidamente atualizado até a 
data do pagamento. Referida quantia deverá ser distribuída entre todas as pessoas que 
venderam ações do Banco nos pregões em que o adquirente realizou as aquisições, 
proporcionalmente ao saldo líquido vendedor diário de cada uma, cabendo à 
BM&FBOVESPA operacionalizar a distribuição, nos termos de seus regulamentos. 

§ 3º O acionista controlador alienante somente transferirá a propriedade de suas ações 
se o comprador subscrever o Termo de Anuência dos Controladores. O Banco somente 
registrará a transferência de ações para o comprador, ou para aquele(s) que vier(em) a 
deter o Poder de Controle, se este(s) subscrever(em) o Termo de Anuência dos 
Controladores a que alude o Regulamento de Listagem do Novo Mercado da 
BM&FBOVESPA. 

§ 4º O Banco somente registrará acordo de acionistas que disponha sobre o exercício do 
Poder de Controle se os seus signatários subscreverem o Termo de Anuência dos 
Controladores. 

Fechamento de capital 

Art. 55. Na hipótese de fechamento de capital do Banco e consequente cancelamento do registro 
de companhia aberta, deverá ser ofertado um preço mínimo às ações, correspondente ao 
valor econômico apurado por empresa especializada escolhida pela Assembleia Geral, na 
forma da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e conforme previsto no Parágrafo 
Único do Artigo 10.  

 § 1º No caso da saída do Banco do Novo Mercado da BM&FBOVESPA, para que os 
valores mobiliários por ele emitidos passem a ter registro para negociação fora do Novo 
Mercado, ou em virtude de operação de reorganização societária na qual a sociedade 
resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à 
negociação no Novo Mercado, no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da 
assembleia geral que aprovou a referida operação, o Acionista Controlador deverá 
efetivar oferta pública de aquisição das ações pertencentes aos demais acionistas do 
Banco, no mínimo, pelo respectivo valor econômico, a ser apurado em laudo de avaliação 
elaborado nos termos do Parágrafo 3º deste Artigo e do Parágrafo Único do Artigo 10, 
respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

§ 2º Os custos com a contratação de empresa especializada de que trata este Artigo serão 
suportados pelo acionista controlador. 

§ 3º Os laudos de avaliação referidos neste Artigo deverão ser elaborados por instituição 
ou empresa especializada, com experiência comprovada e independência quanto ao poder 
de decisão do Banco, de seus administradores e/ou do(s) acionista(s) controlador(es), além 
de satisfazer os requisitos do § 1º do Artigo 8º da Lei nº 6.404/76, e conter a 
responsabilidade prevista no Parágrafo 6º desse mesmo Artigo. 

Art. 56. Na hipótese de não haver Acionista Controlador, caso seja deliberada a saída do Banco 
do Novo Mercado da BM&FBOVESPA, para que os valores mobiliários por ele emitidos 
passem a ter registro para negociação fora do Novo Mercado, ou em virtude de operação 
de reorganização societária, na qual a sociedade resultante dessa reorganização não 
tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no Novo Mercado, no prazo de 120 
(cento e vinte) dias contados da data da Assembleia geral que aprovou a referida 
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operação, a saída estará condicionada à realização de oferta pública de aquisição de 
ações nas mesmas condições previstas no Artigo 55 deste Estatuto. 

 § 1º A referida Assembleia geral deverá definir o(s) responsável(is) pela realização da 
oferta pública de aquisição de ações, o(s) qual(is), presente(s) na Assembleia, deverá(ão) 
assumir expressamente a obrigação de realizar a oferta. 

 § 2º Na ausência de definição dos responsáveis pela realização da oferta pública de 
aquisição de ações, no caso de operação de reorganização societária, na qual a 
companhia resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à 
negociação no Novo Mercado, caberá aos acionistas que votaram favoravelmente à 
reorganização societária realizar a referida oferta. 

Art. 57. A saída do Banco do Novo Mercado da BM&FBOVESPA em razão de descumprimento de 
obrigações constantes do Regulamento do Novo Mercado está condicionada à efetivação 
de oferta pública de aquisição de ações, no mínimo, pelo valor econômico das ações, a ser 
apurado em laudo de avaliação de que tratam o Parágrafo Único do Artigo 10 e o 
Parágrafo 3º do Artigo 55 deste Estatuto, respeitadas as normas legais e regulamentares 
aplicáveis. 

 § 1º O Acionista Controlador deverá efetivar a oferta pública de aquisição de ações prevista 
no caput desse artigo. 

 § 2º Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Novo Mercado referida 
no caput decorrer de deliberação da Assembleia geral, os acionistas que tenham votado a 
favor da deliberação que implicou o respectivo descumprimento deverão efetivar a oferta 
pública de aquisição de ações prevista no caput. 

 § 3º Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Novo Mercado referida 
no caput ocorrer em razão de ato ou fato da administração, os administradores do Banco 
deverão convocar Assembleia geral de acionistas cuja ordem do dia será a deliberação 
sobre como sanar o descumprimento das obrigações constantes do Regulamento do Novo 
Mercado ou, se for o caso, deliberar pela saída do Banco do Novo Mercado. 

 § 4º Caso a Assembleia geral mencionada no Parágrafo 3º acima delibere pela saída do 
Banco do Novo Mercado, a referida Assembleia geral deverá definir o(s) responsável(is) 
pela realização da oferta pública de aquisição de ações prevista no caput, o(s) qual(is), 
presente(s) na Assembleia, deverá(ão) assumir expressamente a obrigação de realizar a 
oferta. 

Ações em circulação 

Art. 58. O acionista controlador promoverá medidas tendentes a manter em circulação, no mínimo, 
25% (vinte e cinco por cento) das ações de emissão do Banco. 

CAPÍTULO XI – DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA 

Art. 59. As medidas previstas no art. 43 deste Estatuto serão implementadas após definição de 
cronograma pelo Conselho. 

 

Brasília (DF), 28 de abril de 2016. 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 
 
 
 

Subs tabe le ço  com rese rva  de  i gua i s  pode res ,  aos  advogados  e s tag iá r i os  aba ixo  re l ac i onados ,  
o s  pode re s  a  m im con fe r idos  po r  BANCO DO BRASIL  S .A .  aos  advogados .  

 

ANA CAROLINA GINJO OAB/SP 371.530 
LAIS HELENA PEREIRA DE OLIVEIRA OAB/SP 370.948 
NATACHA BARBARA NARCHE OAB/SP 329.258 
ALEXANDRE FERREIRA DOS SANTOS OAB/SP 347.683 
NILSON DEMETRIUS TEIXEIRA SOUZA OAB/SP 378.760 
PAULO HENRIQUE MARCIANO DA SILVA OAB/SP 220.953 
AMANDA TOMAZ CALEGURI OAB/SP 371.524 
GIOVANNA SERIO LUCIANI OAB/SP 370.919 
HUMBERTO OLIVIERI OAB/SP 341.823 
JANAINA COELHO MOTA SANTIAGO OAB/SP 375.880 
KELLY GONÇALVES SILVA OAB/SP 268.431 
PAULO ARMANDO BARROS FONSECA JUNIOR OAB/SP 376.994 
VANIA EDITE COSTA SANTOS OAB/SP 353.407 
JULIO CÉSAR MAIA GOMES OAB/SP 314.111 
NAIANA RATSBONE CAVALCANTE OAB/SP 381.686 
DANIELA LÚCIO SANTOS OAB/SP 337.400  
THAÍS APARECIDA DA SILVA OAB/SP 374.556 
ERICA SOUZA CRUZ OAB/SP 378.061 
DANIEL FIALHO DE AZEVEDO CUNHA OAB/SP 350.711 
ANDRÉ AGUIAR DA SILVA OAB/SP 377.951 
RAFAELA FIGUEIREDO JORGE OAB/SP 377.458 
RAFAEL TALLARICO OAB/SP 343.858 
LUCIANA MARTINS BENEDITO OAB/SP 325.087 
LAINE CARAM GIOVANI OAB/SP 355.988 
LEANDRO DE CARVALHO ALMEIDA OAB/SP 285.431 
LARISSA PEREIRA DOS SANTOS OAB/SP 336.665 
MARIA LAURA RISCALI OAB/SP 260.030 
CLAUDIA MADEIRA DE BARROS OAB/SP 372.822 
MARILENE DAS DORES MONTEIRO OAB/SP 387.156 
BEATRIZ MATOS CARDOSO OAB/SP 371.610 

 
 
 

 
São Paulo/SP, 1 de fevereiro de 2017. 

 
 
 

 
MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 

OAB/SP 303.021 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
RUA LUIZ BOLOGNESI, S/N, Itu-SP - CEP 13301-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Pgs. 407/448: Anote-se o nome dos procuradores conforme 

requerido.

No mais, aguarde-se conforme pg. 396.

Int.

Itu, 08 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 09/08/2018 11:19 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0685/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 
 196524/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pgs.   407/448:   Anote-se   o   nome   dos   procuradores   conforme   requerido.   No   mais, 
 aguarde-se conforme pg. 396. Int." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 9 de agosto de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

39
05

C
D

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LD

IR
E

N
E

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 Z
A

C
C

H
A

R
IA

S
 B

A
R

B
IE

R
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
9/

08
/2

01
8 

às
 1

1:
19

 .

fls. 450



 

 

 
 

Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian - OAB 144.884 
Dr. Luciano de Oliveira - OAB 312.647 

________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Doutor Otávio Teixeira Mendes 1167 - Bairro Alto – Piracicaba - CEP: 13.419-220- fone 19 34332633 - e-mail - surian@surian.com.br 
pág. 1 

Ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível - Foro de Itu/SP 
 
 
 
 
 
 
Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 
 
 
 

BANCO SAFRA S/A pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 
ação referenciada que promove contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 
DE PETRÓLEO LTDA e outro, vem à alta presença de V.Exa., respeitosamente requerer, em razão 
de ter sido negado efeito suspensivo no A.I. 2125664-80.2018.8.26.0000, conforme fls. 392/5, o 
prosseguimento do feito, nos seguintes termos: 

 
 
01) Requer-se seja nomeado perito avaliador dos bens penhorados, o 

qual deverá estimar previamente seus salários. 
 
02) Requer-se seja realizado o registro da penhora via Arisp, já 

determinada nas fls. 363 e ainda não atendido pela serventia. 
 
03) Informa por oportuno que o valor perseguido nos presentes autos é 

o valor apresentado na inicial de fls. 1/4 e "demonstrativo de Saldo Devedor" apresentado as fls. 38, 
sendo certo afirmar que houve erro material na digitação do valor apresentado nestes autos as fls. 
358, pelo que penitencia-se o exequente, sendo certo que o valor atualizado do débito é nesta data: 

 
R$80.908,81 (valor da causa em 12/06/2017) + R$2.603,28 (Índice 

inicial Jun/2017: 67,133860 x índice final Jul/2018: 69,293660) = R$83.512,09 + juros de mora % 
a.m. 13% (Índice Inicial: Jun/2017 x índice Final: Ago/2018) R$10.856,57 = R$94.368,66 x 10% 
honorários R$9.436,86 = TOTAL DEVIDO: R$103.805,52. 

 
 
Termos em que, 
P. deferimento. 
Piracicaba, 9 de agosto de 2018. 
 
 
pp. Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0685/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 660660   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pgs.   407/448:   Anote-se   o   nome   dos   procuradores   conforme   requerido.   No   mais, 
 aguarde-se conforme pg. 396. Int." 

           Itu, 10 de agosto de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Pg. 451: Ciência aos executados.

Providencie a serventia o registro das penhoras pelo sistema ARISP. Após, tornem 
conclusos para nomeação de perito para avaliação dos bens. 

Intime-se.

Itu, 14 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 15/08/2018 10:18 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0699/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 
 196524/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pg.   451:   Ciência   aos   executados.   Providencie   a   serventia   o   registro   das   penhoras 
 pelo sistema ARISP. Após, tornem conclusos para nomeação de perito para avaliação dos bens. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 15 de agosto de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pg.   451:   Ciência   aos   executados.   Providencie   a   serventia   o   registro   das   penhoras 
 pelo sistema ARISP. Após, tornem conclusos para nomeação de perito para avaliação dos bens. Intime-se." 

           Itu, 16 de agosto de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ITU/SP

 
Ref. Autos do processo nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

 

BANCO DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, com sede no Setor
Bancário Sul, Quadra 04, Bloco C, Lote 32, Edifício Sede III, em Brasília,
Distrito Federal, inscrito no CNPJ sob o n° 00.000.000/0001-91, por seus
bastantes  procuradores,  vem  respeitosamente  a  presença  de  Vossa
Excelência manifestar-se nos autos em epígrafe que BANCO SAFRA S/A

em face de ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS DE
PETRÓLEO LTDA, pelos fundamentos fáticos e jurídicos a seguir expostos.

O Banco do Barsil fora intimado a manifestar-se nos presentes autos e, como titular de direito
real, desfruta de direito de preferência sobre o bem imóvel de matrícula nº 172.730, localizado
nesta cidade, conforme certidão de Registro do Imóvel, bem como o que dispõem as normas
dos artigos 958 e 1.422, ambos do Código Civil.

Com efeito, assim dispõe a norma do art.  958, do Código Civil,  sobre os títulos legais de
preferência, in verbis:

 
"Art. 958. Os títulos legais de preferência são os privilégios e os direitos
reais"

Corroborando o privilégio do Credor Hipotecário no recebimento do montante arrecadado na
adjudicação, a norma do art. 961, do Código Civil, expressamente estabelece a preferência do
crédito real referente aos demais.

A preferência, ainda que não tenha sido sua a iniciativa da execução, por decorrer de lei, há de
ser necessariamente observada, assegurando ao credor hipotecário o recebimento do seu
crédito antes dos demais credores, inclusive da parte ora Exequente.

Ressalte-se, entretanto, em observância ao Princípio da Efetividade, é pacífica, na doutrina e na
jurisprudência, a possibilidade de o Credor Hipotecário arrematar o bem ou satisfazer seu
crédito em execução alheia.

Sobre o assunto, colaciona-se da doutrina as diretrizes de Fredie Didier Júnior:

 

 
"Observa-se que o titular do direito real  de garantia sobre o bem
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penhorado será intimado da penhora, para que se tenha ciência da
execução e receba o produto da expropriação em primeiro lugar
(CPC, arts. 615, II, 619 e 698). Não há necessidade de que o credor
com garantia real tenha promovido a execução do seu crédito ou que
tenha  obtido  a  penhora  do  bem dado  em garantia".  (Curso  de  Direito
Processual Civil – Execução – Vol.5, Editora Jus Podvim, 2ª Edição, 2010, P.
674.)

Acerca do tema manifetou-se recentemente o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado São Paulo,
vejamos:

 
"Agravo de Instrumento - Ação de arbitramento de aluguéis - Cumprimento
de sentença - Arrematação de imóvel sobre o qual recai hipoteca -
Cancelamento de hipoteca que decorreu da arrematação do imóvel (art.
1.499,  inciso  VI,  do  Código  Civil)  -  Credor  hipotecário  que  possui
preferência em relação à execução de seu crédito, não havendo que se
falar em preclusão a esse respeito (art. 905, II, NCPC) - Precedentes do STJ
- Levantamento de saldo em favor do credor hipotecário (Banco Itaú
S/A)  que  deve  ser  garantido  previamente  à  liberação  do  saldo
remanescente em favor da ré - Decisão reformada - Recurso provido.
(TJSP, Agravo de Instrumento: 2151869-20.2016.8.26.0000, 5ª Câmara de
Direito Privado, Relator(a): Des.(a) Moreira Viegas, Data do Julgamento:
14/11/2017, Data de Publicação: 14/11/2017)”

Por todo exposto, em razão de o Banco do Brasil ser detentor de título legal à preferência,
requer-se o cumprimento do disposto na norma do art. 908 do NCPC, na hipótese de ser
alienado o referido imóvel, a fim de que se resguarde do produto do bem alienado montante
suficiente para a satisfação do débito da parte ora Executada junto ao credor hipotecário Banco
do Brasil S/A.

Por  fim,  requer  seja  cadastrado o  advogado Dr.  MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS,
inscrito na OAB/MG nº. 56.526 e OAB/SP 303.021 para que as publicações sejam realizadas
em seu nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do
Código de Processo Civil.
 

Pede deferimento.
ITU, 16 de agosto de 2018.

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS
OAB/MG 56.526
OAB/SP 303.021
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Providenciar o pagamento da averbação da penhora (CRI de 
Itu/SP., Campinas/SP., Salto/SP e São Paulo/SP).
Nada Mais. Itu, 23 de agosto de 2018. Eu, ___, Cilene Vieira 
Barbosa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Itu  Emitido em: 24/08/2018 11:00 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0729/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 
 196524/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Providenciar   o   pagamento   da   averbação   da   penhora   (CRI   de   Itu/SP.,   Campinas/SP., 
 Salto/SP e São Paulo/SP)." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 24 de agosto de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

39
F

74
05

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

LD
IR

E
N

E
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 Z

A
C

C
H

A
R

IA
S

 B
A

R
B

IE
R

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
08

/2
01

8 
às

 1
1:

00
 .

fls. 466



 

  

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ITU- ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE 

DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA E OUTROS, por seus advogados, já qualificados 

nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que lhes move BANCO 

SAFRA S.A, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, impugnar os 

cálculos de fls. 451 apresentado pelo Exequente, o que faz nos seguintes termos: 

 

O Exequente trouxe aos autos o cálculo atualizado do 

débito, no montante de R$ 103.805,52, conforme abaixo colacionado: 

 

 

Todavia, Excelência, o cálculo atualizado do débito, 

elaborado pelo Executado, exatamente nos termos do contrato entabulado entre as 

partes, descontadas as 9 parcelas adimplidas, demonstra um valor a menor, conforme 

planilha que segue anexa. 
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2 

Dessa forma, requer a determinação de perícia, a fim de 

aferir o real valor devido, bem como aferir a movimentação da conta vinculada, 

imputando ao Exequente o ônus de provar que não havia saldo suficiente na referida conta 

vinculada para quitar todo o contrato. 

 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

Campinas, 23 de agosto de 2018. 

 

 

CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA                         GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 277.622                                                            OAB/SP 2761.76 
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Contrato Safra x Itupetro tabela CDI

Cálculo da atualização (clicar no "+")

Tipo: CCB Parcelas: 12

Número: 285.998-5 Capitalização: diária

Data: 9/jun/16 IOF: 17.982,32

Valor: 1.500.000,00 Comissão: 6.000,00

Juros: 1,15% am Indexador: 100% CDI tx média diária, base over, Cetip

Data Sd inicial Principal Juros-R$ CDI-R$ Parcela-R$ CDI-fator inicial CDI-fator final Sd final

9/jun/16 1.500.000,00 1,003678 1,003678 1.500.000,00

11/jul/16 1.535.814,98 116.162,82         18.407,03           17.407,95           151.977,80         1,003678 1,015326 1.383.837,18      

8/ago/16 1.413.276,88 119.722,33         14.847,52           14.592,19           149.162,03         1,015326 1,026032 1.264.114,85      

8/set/16 1.293.810,05 119.545,08         15.024,77           14.670,43           149.240,28         1,026032 1,037940 1.144.569,77      

7/out/16 1.169.967,11 121.848,47         12.721,37           12.675,97           147.245,81         1,037940 1,049435 1.022.721,30      

7/nov/16 1.045.011,51 122.414,19         12.155,66           10.134,55           144.704,40         1,049435 1,059834 900.307,11         

6/dez/16 919.617,05 124.563,34         10.006,50           9.303,44              143.873,28         1,059834 1,070786 775.743,77         

5/jan/17 793.366,82 125.648,79         8.921,05              8.702,00              143.271,84         1,070786 1,082798 650.094,98         

6/fev/17 665.054,16 126.592,30         7.977,54              6.981,63              141.551,48         1,082798 1,094426 523.502,68         

6/mar/17 533.585,67 128.953,06         5.616,78              4.466,21              139.036,05         1,094426 1,103763 394.549,62         

5/abr/17 403.050,26 130.032,53         4.537,32              3.963,32              138.533,17         1,103763 1,114851 264.517,09         

5/mai/17 269.719,50 131.527,90         3.041,95              2.160,46              136.730,31         1,114851 1,123956 132.989,19         

5/jun/17 135.730,25 132.989,19         1.580,66              1.160,40              135.730,25         1,123956 1,133764 -                       

1.500.000,00      114.838,15         106.218,54         1.721.056,69      

Data Devido Pago (*) Data pagto Diferença

11/jul/16 151.977,80 152.191,28 11/jul/16 213,48 (*)

8/ago/16 149.162,03 149.318,50 8/ago/16 156,47 (*)

8/set/16 149.240,28 149.414,55 8/set/16 174,27 (*)

7/out/16 147.245,81 147.386,60 7/out/16 140,79 (*)

7/nov/16 144.704,40 144.833,96 7/nov/16 129,56 (*)

6/dez/16 143.873,28 143.984,75 6/dez/16 111,47 (*)

5/jan/17 143.271,84 143.371,88 5/jan/17 100,04 (*)

6/fev/17 141.551,48 141.654,64 6/fev/17 103,16 (*)

6/mar/17 139.036,05 139.098,08 6/mar/17 62,03 (*)

5/abr/17 138.533,17 134.577,10 mar/17 -3.956,07 (**)

5/mai/17 136.730,31 134.574,71 mar/17 -2.155,60 (**)

5/jun/17 135.730,25 62.644,58 mar/17 -73.085,67 (**)

1.721.056,69 1.643.050,63 -78.006,06

(*) - parcelas pagas debitadas em conta corrente

(**) - valores debitados da conta-cobrança vinculada

Memória de cálculo Safra (fl. 58 dos autos de embargos)
135.748,87  parcela vencida

-56.452,94 amortização com títulos em caução

79.295,93 saldo líquido

26,43 juros de mora (1% am)

1.586,45 multa contratual (2%)

80.908,81 valor executado

FLUXO DE PAGAMENTOS TEÓRICO, CONFORME CONTRATO (CÁLCULO ITUPETRO)

COMPARATIVO - VALORES DEVIDOS X VALORES PAGOS
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ITU- ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 

DE PETRÓLEO LTDA E OUTRO, já qualificados, por seus advogados e bastante 

procuradores que esta subscrevem, nos autos em epígrafe que lhe movem BANCO 

SAFRA S/A, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer 

o que segue: 

 

O M.M Juiz determinou às fls. 453 que a serventia 

providencie o registro das penhoras pelo sistema ARISP. 

 

Contudo, Excelência, encontra-se pendente de julgamento 

Agravo de Instrumento, no que tange à efetivação das referidas penhoras. 

 

Destarte, requer aguarde-se o julgamento do referido 

recurso antes da determinação acima mencionada. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Campinas, 23 de agosto de 2018. 
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CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA 

OAB/SP 277.622 

 

GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 276.176 
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 Foro de Itu  Emitido em: 27/08/2018 10:49 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0729/2018,   foi   disponibilizado   na   página   722 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providenciar   o   pagamento   da   averbação   da   penhora   (CRI   de   Itu/SP.,   Campinas/SP., 
 Salto/SP e São Paulo/SP)." 

           Itu, 27 de agosto de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de 
Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Pg. 456/457: Ciência às partes. Anote-se a existência de credor 

hipotecário para que receba as intimações deste feito por meio de seu advogado.

Pg. 467/468: A impugnação aos cálculos deve se dar pelo meio 

processual adequado, qual seja embargos à execução. Isso porque, não se 

admite a produção de prova, sobretudo perícia contábil, em sede de execução de 

título extrajudicial.

Desta forma, indefiro o pedido.

Pg. 470/471: Indefiro o pedido, uma vez que não foi concedido 

efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto pelos executados.

Aguarde-se a comprovação do registro das penhoras junto às 

matrículas pelo prazo de 30 dias. Cabe à exequente apresentar as matrículas 

atualizadas com as respectivas averbações da constrição judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Após, tornem conclusos para a nomeação de perito para avaliação 

dos imóveis desta comarca. Os bens de fora da terra serão avaliados por 

precatória.

Intime-se.

Itu, 30 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 30/08/2018 11:07 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0747/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 
 196524/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pg.   456/457:   Ciência   às   partes.   Anote-se   a   existência   de   credor   hipotecário   para 
 que   receba   as   intimações   deste   feito   por   meio   de   seu   advogado.   Pg.   467/468:   A   impugnação   aos   cálculos 
 deve   se   dar   pelo   meio   processual   adequado,   qual   seja   embargos   à   execução.   Isso   porque,   não   se   admite   a 
 produção   de   prova,   sobretudo   perícia   contábil,   em   sede   de   execução   de   título   extrajudicial.   Desta   forma, 
 indefiro   o   pedido.   Pg.   470/471:   Indefiro   o   pedido,   uma   vez   que   não   foi   concedido   efeito   suspensivo   ao   agravo 
 de   instrumento   interposto   pelos   executados.   Aguarde-se   a   comprovação   do   registro   das   penhoras   junto   às 
 matrículas   pelo   prazo   de   30   dias.   Cabe   à   exequente   apresentar   as   matrículas   atualizadas   com   as   respectivas 
 averbações   da   constrição   judicial.   Após,   tornem   conclusos   para   a   nomeação   de   perito   para   avaliação   dos 
 imóveis desta comarca. Os bens de fora da terra serão avaliados por precatória. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 30 de agosto de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 Foro de Itu  Emitido em: 31/08/2018 12:20 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0747/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 705705   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pg.   456/457:   Ciência   às   partes.   Anote-se   a   existência   de   credor   hipotecário   para 
 que   receba   as   intimações   deste   feito   por   meio   de   seu   advogado.   Pg.   467/468:   A   impugnação   aos   cálculos 
 deve   se   dar   pelo   meio   processual   adequado,   qual   seja   embargos   à   execução.   Isso   porque,   não   se   admite   a 
 produção   de   prova,   sobretudo   perícia   contábil,   em   sede   de   execução   de   título   extrajudicial.   Desta   forma, 
 indefiro   o   pedido.   Pg.   470/471:   Indefiro   o   pedido,   uma   vez   que   não   foi   concedido   efeito   suspensivo   ao   agravo 
 de   instrumento   interposto   pelos   executados.   Aguarde-se   a   comprovação   do   registro   das   penhoras   junto   às 
 matrículas   pelo   prazo   de   30   dias.   Cabe   à   exequente   apresentar   as   matrículas   atualizadas   com   as   respectivas 
 averbações   da   constrição   judicial.   Após,   tornem   conclusos   para   a   nomeação   de   perito   para   avaliação   dos 
 imóveis desta comarca. Os bens de fora da terra serão avaliados por precatória. Intime-se." 

           Itu, 31 de agosto de 2018. 

           Alexsandro De Oliveira Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ITU- ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 

DE PETRÓLEO LTDA E OUTRO, já qualificados, por seus advogados e bastante 

procuradores que esta subscrevem, nos autos em epígrafe que lhe movem BANCO 

SAFRA S/A, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer 

o que segue: 

 

O M.M Juiz determinou que o executado viesse a apresentar 

planilha atualizada do débito, tendo sido devidamente apresentado às fls. 451 dos autos. 

 

Tendo o M.M juiz dado ciência aos Executados, e em razão 

da incorreção dos cálculos apresentados pelo Exequente, os Executados apresentaram 

impugnação, tendo, contudo, o M.M juiz assim decidido: 

 

A impugnação aos cálculos deve se dar pelo meio 

processual adequado, qual seja embargos à execução. Isso 

porque, não se admite a produção de prova, sobretudo 

perícia contábil, em sede de execução de título 

extrajudicial. Desta forma, indefiro o pedido. Pg. 470/471: 
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Indefiro o pedido, uma vez que não foi concedido efeito 

suspensivo ao agravo de instrumento interposto pelos 

executados. 

 

Cabe, contudo, esclarecer, que ainda que o entendimento 

do M.M juiz seja de que a impugnação deva ser apresentada nos autos dos embargos à 

execução, nos termos do artigo 10 do Código de Processo Civil, é de rigor que seja dado 

aos Executados, a oportunidade de se manifestarem quanto aos cálculos apresentados 

pelo Exequente. 

 

Isso porque, em que pese a matéria referente ao excesso 

de execução seja deva ser arguida quando da oposição de embargos, o Exequente 

apresentou novos cálculos, sendo de rigor que o Executado possa vir a se manifestar. 

 

Dessa forma, em atendimento ao princípio da 

instrumentalidade das formas, requer seja determinada a juntada da impugnação de 

fls. 467/469, aos autos dos Embargos à Execução, para a devida análise do conteúdo. 

 

  

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Campinas, 03 de setembro de 2018. 

 

CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA 

OAB/SP 277.622 

 

GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 276.176 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
RUA LUIZ BOLOGNESI, S/N, Itu-SP - CEP 13301-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Pg. 477/478: Com fundamento no art. 10, do CPC, manifeste-se a 

parte exequente a respeito da petição de pg. 467/468, no prazo de 15 (quinze) 

dias.

Após, tornem conclusos.

Intime-se.

Itu, 10 de setembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 11/09/2018 12:07 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0774/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 
 196524/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pg.   477/478: Com   fundamento   no   art.   10,   do   CPC,   manifeste-se   a   parte   exequente 
 a respeito da petição de pg. 467/468, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, tornem conclusos. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 11 de setembro de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 Foro de Itu  Emitido em: 12/09/2018 11:04 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0774/2018,   foi   disponibilizado   na   página   700 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pg.   477/478: Com   fundamento   no   art.   10,   do   CPC,   manifeste-se   a   parte   exequente 
 a respeito da petição de pg. 467/468, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, tornem conclusos. Intime-se." 

           Itu, 12 de setembro de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian - OAB 144.884 
Dr. Luciano de Oliveira - OAB 312.647 

________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Doutor Otávio Teixeira Mendes 1167 - Bairro Alto – Piracicaba - CEP: 13.419-220- fone 19 34332633 - e-mail - surian@surian.com.br 
pág. 1 

Ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível- Foro de Itu/SP 
 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 

 

 
 
 BANCO SAFRA S/A, pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 

ação referenciada que promove contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 
DE PETRÓLEO LTDA, vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente em atenção ao ato 

ordinatório de fls. 465, bem como frente a certidão de penhora de fls. 458/464, informar que foram 

realizados os pagamentos dos boletos para os registros das penhoras, conforme comprovantes 

anexos. 

 

 

 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Piracicaba, 13 de setembro de 2018 

 

 

 

 

pp. Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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Boletos, Convênios e outros

A35F270913155485023
27/08/2018 09:30:19

27/08/2018    -  BANCO  DO  BRASIL  -   09:29:10

651606516                                   0006

                                               

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS       

                                               

CLIENTE: ADVOCACIA MONTEIRO SURIAN             

AGENCIA: 6516-1          CONTA:        108.008-3

================================================

BANCO BRADESCO S.A.                            

------------------------------------------------

23792846296000000047560000000202676460000049599

BENEFICIARIO:                                  

4 CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS D            

NOME FANTASIA:                                 

O MESMO                                        

CNPJ: 45.564.879/0001-32                       

PAGADOR:                                       

BANCO SAFRA S A                                

CNPJ: 58.160.789/0001-28                       

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             82.702

DATA DE VENCIMENTO                    13/09/2018

DATA DO PAGAMENTO                     27/08/2018

VALOR DO DOCUMENTO                        495,99

VALOR COBRADO                             495,99

================================================

NR.AUTENTICACAO            B.DBC.A63.71F.063.AE6

================================================

Central de Atendimento BB                      

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas    

0800 729 0001 Demais localidades               

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                               

SAC                                            

0800 729 0722                                  

Informacoes, reclamacoes e cancelamento de     

produtos e servicos.                           

                                               

Ouvidoria                                      

0800 729 5678                                  

Reclamacoes nao solucionadas nos canais        

habituais: agencia, SAC e demais canais de     

atendimento.                                   

                                               

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 

0800 729 0088                                  

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de      

cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria.

Transação efetuada com sucesso por: JB775888 CLEIDE MARIANA ANTO.
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IMOVEIS 
CNPJ: 45.705.514/0001-80 
Rua Augusta, 1062 
Consolação 
São Paulo

Agência/Cod.Beneficiário: Data de Emissão:

22/08/2018

Data de Vencimento

11/09/2018

Pagador:

BANCO SAFRA S A

Nosso Número:

26/00.000.007.704-4

Número Documento:

00000007704

Valor Documento

R$ 496,02

Referência:

Estabelecimento: ARISP - Associacao dos Registradores Imobiliarios de Sao Paulo / Referência do Pedido: 00000007704

Data de Vencimento

11/09/2018

Beneficiário

ARISP - Associacao dos Registradores Imobilia

NONO CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS 
CNPJ: 45.705.514/0001-80 
Rua Augusta, 1062 
Consolação 
São Paulo

Agência / Código do Beneficiário

Data Documento

22/08/2018

N Documento

00000007704

Espécie Doc.

Outro

Aceite

N

Data Processamento

22/08/2018

Nosso Número

26/00.000.007.704-4

Uso do Banco Cip

865

Carteira

26

Espécie Moeda

Real

Quantidade Valor Valor do Documento

R$ 496,02

Instruções (Texto de responsabilidade do beneficiário)

Caixa: não receber após a data de vencimento

Referência ao protocolo: PH000225881

Prenotação: 592242

(-) Desconto/Abatimento

(-) Outras Deduções

(+) Mora/Multa

(+) Outros Acréscimos

(+) Valor Cobrado

Ficha de Compensação
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Boletos, Convênios e outros

A35G231453542177012
23/08/2018 15:00:14

23/08/2018    -  BANCO  DO  BRASIL  -   15:00:03

651606516                                   0017

                                               

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS       

                                               

CLIENTE: ADVOCACIA MONTEIRO SURIAN             

AGENCIA: 6516-1          CONTA:        108.008-3

================================================

BANCO BRADESCO S.A.                            

------------------------------------------------

23790200236000000077204004769206476440000049602

BENEFICIARIO:                                  

NONO CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEI            

NOME FANTASIA:                                 

NONO CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEI            

CNPJ: 45.705.514/0001-80                       

PAGADOR:                                       

BANCO SAFRA S A                                

CNPJ: 58.160.789/0001-28                       

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             82.302

DATA DE VENCIMENTO                    11/09/2018

DATA DO PAGAMENTO                     23/08/2018

VALOR DO DOCUMENTO                        496,02

VALOR COBRADO                             496,02

================================================

NR.AUTENTICACAO            9.E7C.703.19D.00B.D51

================================================

Central de Atendimento BB                      

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas    

0800 729 0001 Demais localidades               

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                               

SAC                                            

0800 729 0722                                  

Informacoes, reclamacoes e cancelamento de     

produtos e servicos.                           

                                               

Ouvidoria                                      

0800 729 5678                                  

Reclamacoes nao solucionadas nos canais        

habituais: agencia, SAC e demais canais de     

atendimento.                                   

                                               

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 

0800 729 0088                                  

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de      

cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria.

Transação efetuada com sucesso por: JB775888 CLEIDE MARIANA ANTO.
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
48

15
-4

8.
20

17
.8

.2
6.

02
86

 e
 c

ód
ig

o 
3B

30
85

7.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

TE
PH

AN
O

 D
E 

LI
M

A 
R

O
C

C
O

 E
 M

O
N

TE
IR

O
 S

U
R

IA
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

09
/2

01
8 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IT

U
18

70
08

04
41

0 
   

 .

fls. 486



Instruções para impressão e pagamento deste boleto: 
- CLIQUE COM O BOTÃO DIREITO DO MOUSE SOBRE O BOLETO E ESCOLHA A OPÇÃO "IMPRIMIR". 

- Utilize uma impressora tipo jato de tinta (ink jet) ou laser. 

- Configure a impressora para utilizar qualidade de impressão Normal. Não utilize as opções Rascunho ou Econômica. 

- Imprimir em folha A4 (210x297 mm) ou Carta (216x279 mm) de cor branca. 

- Corte nas duas linhas indicadas. Não fure, dobre, amasse, rasure ou risque o código de barras. 

 Banco Itaú S.A. |341-7| RECIBO DO PAGADOR
Local de Pagamento: PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO 

APOS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAU 

Vencimento

12/09/2018 
BENEFICIARIO

REGISTRADORES.ORG.BR CNPJ: 69.287.639/0001-04
Agência/Código beneficiário

0349/01893-7
Endereço do beneficiário

AV PAULISTA 1776 ANDAR 15 BELA VISTA SAO PAULO SP 01310-200 
 

 
Data do documento:

28/08/18
No. do documento

10076271 
Espécie doc.

DM 
Aceite

N
Data Processamento

28/08/18
Nosso Número

176/10076271-2
Uso do Banco

 
Carteira

176 
Espécie

R$ 
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

999,90
Instruções de responsabilidade do beneficiário. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário. 

Protoc: PH000225882 Prenotacao: 126727 

CAIXA: Nao receber o pagamento apos o vencimento. 

CLIENTE ITAU:PAGUE NO BANKFONE, BANKLINE OU CAIXAS ELETRONICOS 

(-) Descontos/Abatimento 
 

  
 

(+) Mora/Multa 
 

 

 

(=) Valor Cobrado 
 

PAGADOR - BANCO SAFRA S A CNPJ/CPF - 58160789000128 
RUA MARIA PAULA, 123 - 1 ANDAR, 

01319-001 BELA VISTA SAO PAULO SP 

Sacador/Avalista:   

Autenticação mecânica

  

 Banco Itaú S.A. |341-7| 34191.76106 07627.120343 90189.370001 3 76450000099990 
Local de Pagamento: PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO 

APOS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAU 

Vencimento

12/09/2018
BENEFICIÁRIO

REGISTRADORES.ORG.BR CNPJ: 69.287.639/0001-04
Agência/Código beneficiário

0349/01893-7
Data do documento:

28/08/18
No. do documento

10076271 
Espécie doc.

DM 
Aceite

N
Data Processamento

28/08/18
Nosso Número

176/10076271-2
Uso do Banco

 
Carteira

176 
Espécie

R$ 
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

999,90
Instruções de responsabilidade do beneficiário. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário. 

Protoc: PH000225882 Prenotacao: 126727 

CAIXA: Nao receber o pagamento apos o vencimento. 

CLIENTE ITAU:PAGUE NO BANKFONE, BANKLINE OU CAIXAS ELETRONICOS 

(-) Descontos/Abatimento 
 

  
 

(+) Mora/Multa 
 

 

 

(=) Valor Cobrado 
 

PAGADOR - BANCO SAFRA S A CNPJ/CPF - 58160789000128 
RUA MARIA PAULA, 123 - 1 ANDAR, 

01319-001 BELA VISTA SAO PAULO SP 

Sacador/Avalista:   

 

Ficha de Compensação

Autenticação Mecânica
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*----------------------------------------------------------------------*
| BANCO ITAU - 341 |
| 34191.76106 07627.120343 90189.370001 3 76450000099990 |
| |
| CEDENTE: ASSOCIACAO DOS REGISTRADORES I VENCIMENTO: 12/09/2018 |
| |
| NUM. DOCTO: 2900492569 DATA DO PAGAMENTO: 12/09/2018 |
| |
| VALOR DO DOCUMENTO: 999,90 |
| |
| DESCONTO/ABATIMENTO: 0,00 |
| |
| MORA/MULTA: 0,00 |
| |
| VALOR COBRADO: 999,90 |
| |
| SACADO: BANCO SAFRA S/A CNPJ/CPF: 58160789 |
| |
| --------------- AUTENTICACAO -------------- |
| |
| BS 0021512092018999000000000099990DCERP |
*----------------------------------------------------------------------*

ENTER=PROCEESA PF2=NOVA CONSULTA F3=ENCERRA
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Instruções para impressão e pagamento deste boleto: 
- CLIQUE COM O BOTÃO DIREITO DO MOUSE SOBRE O BOLETO E ESCOLHA A OPÇÃO "IMPRIMIR". 

- Utilize uma impressora tipo jato de tinta (ink jet) ou laser. 

- Configure a impressora para utilizar qualidade de impressão Normal. Não utilize as opções Rascunho ou Econômica. 

- Imprimir em folha A4 (210x297 mm) ou Carta (216x279 mm) de cor branca. 

- Corte nas duas linhas indicadas. Não fure, dobre, amasse, rasure ou risque o código de barras. 

 Banco Itaú S.A. |341-7| RECIBO DO PAGADOR
Local de Pagamento: PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO 

APOS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAU 

Vencimento

12/09/2018 
BENEFICIARIO

REGISTRADORES.ORG.BR CNPJ: 69.287.639/0001-04
Agência/Código beneficiário

0349/01893-7
Endereço do beneficiário

AV PAULISTA 1776 ANDAR 15 BELA VISTA SAO PAULO SP 01310-200 
 

 
Data do documento:

24/08/18
No. do documento

10076053 
Espécie doc.

DM 
Aceite

N
Data Processamento

24/08/18
Nosso Número

176/10076053-4
Uso do Banco

 
Carteira

176 
Espécie

R$ 
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

505,60
Instruções de responsabilidade do beneficiário. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário. 

Protoc: PH000225883 Prenotacao: 89170 

CAIXA: Nao receber o pagamento apos o vencimento. 

CLIENTE ITAU:PAGUE NO BANKFONE, BANKLINE OU CAIXAS ELETRONICOS 

(-) Descontos/Abatimento 
 

  
 

(+) Mora/Multa 
 

 

 

(=) Valor Cobrado 
 

PAGADOR - BANCO SAFRA S A CNPJ/CPF - 58160789000128 
RUA MARIA PAULA, 123 - 1 ANDAR, 

01319-001 BELA VISTA SAO PAULO SP 

Sacador/Avalista:   

Autenticação mecânica

  

 Banco Itaú S.A. |341-7| 34191.76106 07605.340343 90189.370001 1 76450000050560 
Local de Pagamento: PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO 

APOS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAU 

Vencimento

12/09/2018
BENEFICIÁRIO

REGISTRADORES.ORG.BR CNPJ: 69.287.639/0001-04
Agência/Código beneficiário

0349/01893-7
Data do documento:

24/08/18
No. do documento

10076053 
Espécie doc.

DM 
Aceite

N
Data Processamento

24/08/18
Nosso Número

176/10076053-4
Uso do Banco

 
Carteira

176 
Espécie

R$ 
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

505,60
Instruções de responsabilidade do beneficiário. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário. 

Protoc: PH000225883 Prenotacao: 89170 

CAIXA: Nao receber o pagamento apos o vencimento. 

CLIENTE ITAU:PAGUE NO BANKFONE, BANKLINE OU CAIXAS ELETRONICOS 

(-) Descontos/Abatimento 
 

  
 

(+) Mora/Multa 
 

 

 

(=) Valor Cobrado 
 

PAGADOR - BANCO SAFRA S A CNPJ/CPF - 58160789000128 
RUA MARIA PAULA, 123 - 1 ANDAR, 

01319-001 BELA VISTA SAO PAULO SP 

Sacador/Avalista:   

 

Ficha de Compensação

Autenticação Mecânica
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*----------------------------------------------------------------------*
| BANCO ITAU - 341 |

| |
| CEDENTE: ASSOCIACAO DOS REGISTRADORES I VENCIMENTO: 12/09/2018 |
| |
| NUM. DOCTO: 2900489179 DATA DO PAGAMENTO: 05/09/2018 |
| |
| VALOR DO DOCUMENTO: 505,60 |
| |
| DESCONTO/ABATIMENTO: 0,00 |
| |
| MORA/MULTA: 0,00 |
| |
| VALOR COBRADO: 505,60 |
| |
| SACADO: BANCO SAFRA S/A CNPJ/CPF: 58160789 |
| |
| --------------- AUTENTICACAO -------------- |
| |
| BS 0021505092018999000000000050560DCERP |
*----------------------------------------------------------------------*

D - Î; #ì 0 Î #ì
ENTER=PROCEESA PF2=NOVA CONSULTA F3=ENCERRA
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Instruções para impressão e pagamento deste boleto: 
- CLIQUE COM O BOTÃO DIREITO DO MOUSE SOBRE O BOLETO E ESCOLHA A OPÇÃO "IMPRIMIR". 

- Utilize uma impressora tipo jato de tinta (ink jet) ou laser. 

- Configure a impressora para utilizar qualidade de impressão Normal. Não utilize as opções Rascunho ou Econômica. 

- Imprimir em folha A4 (210x297 mm) ou Carta (216x279 mm) de cor branca. 

- Corte nas duas linhas indicadas. Não fure, dobre, amasse, rasure ou risque o código de barras. 

 Banco Itaú S.A. |341-7| RECIBO DO PAGADOR
Local de Pagamento: PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO 

APOS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAU 

Vencimento

12/09/2018 
BENEFICIARIO

REGISTRADORES.ORG.BR CNPJ: 69.287.639/0001-04
Agência/Código beneficiário

0349/01893-7
Endereço do beneficiário

AV PAULISTA 1776 ANDAR 15 BELA VISTA SAO PAULO SP 01310-200 
 

 
Data do documento:

23/08/18
No. do documento

10075932 
Espécie doc.

DM 
Aceite

N
Data Processamento

23/08/18
Nosso Número

176/10075932-0
Uso do Banco

 
Carteira

176 
Espécie

R$ 
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

991,80
Instruções de responsabilidade do beneficiário. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário. 

Protoc: PH000225884 Prenotacao: 229890 

CAIXA: Nao receber o pagamento apos o vencimento. 

CLIENTE ITAU:PAGUE NO BANKFONE, BANKLINE OU CAIXAS ELETRONICOS 

(-) Descontos/Abatimento 
 

  
 

(+) Mora/Multa 
 

 

 

(=) Valor Cobrado 
 

PAGADOR - BANCO SAFRA S A CNPJ/CPF - 58160789000128 
RUA MARIA PAULA, 123 - 1 ANDAR, 

01319-001 BELA VISTA SAO PAULO SP 

Sacador/Avalista:   

Autenticação mecânica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
RUA LUIZ BOLOGNESI, S/N, Itu-SP - CEP 13301-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Aguarde-se a manifestação do exequente, conforme determinação 

de pg. 479.

Int.

Itu, 18 de setembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 18/09/2018 11:00 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0795/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 
 196524/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se a manifestação do exequente, conforme determinação de pg. 479. Int." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 18 de setembro de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
67

D
C

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LD

IR
E

N
E

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 Z
A

C
C

H
A

R
IA

S
 B

A
R

B
IE

R
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

09
/2

01
8 

às
 1

1:
00

 .

fls. 494



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
23

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 495



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
23

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 496



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
23

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 497



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
23

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 498



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
23

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 499



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
23

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 500



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
23

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 501



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
26

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 502



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
26

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 503



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
26

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 504



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
26

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 505



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
26

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 506



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
26

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 507



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
2A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 508



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
2A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 509



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
2A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 510



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
2A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 511



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
2A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 512



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
2B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 513



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
2B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 514



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
2B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 515



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
2B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 516



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
2C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 517



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
2C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 518



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
2C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 519



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
2C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 520



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
2C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 521



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
2C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 522



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
2E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 523



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
2E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 524



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
2E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 525



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
2E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 526



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
2E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 527



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
2E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 528



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
6F

D
2E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
IL

E
N

E
 V

IE
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

15
 .

fls. 529



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência págs. 495/529: averbação das penhoras.
Nada Mais. Itu, 18 de setembro de 2018. Eu, ___, Cilene Vieira 
Barbosa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian - OAB 144.884 
Dr. Luciano de Oliveira - OAB 312.647 

________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Doutor Otávio Teixeira Mendes 1167 - Bairro Alto – Piracicaba - CEP: 13.419-220- fone 19 34332633 - e-mail - surian@surian.com.br 
pág. 1 

Ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível – Foro de Itu/SP 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 

  

 

 
 BANCO SAFRA S/A pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 

ação referenciada que promove contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 
DE PETRÓLEO LTDA, vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente em atendimento ao r. 

despacho de fls. 479, bem como diante da petição de fls. 477/478 e 467/468, para dizer que a 

impugnação de fls. 467/468 improcede, já que os cálculos de fls. 451, apenas atualiza os valores 

apresentados com a inicial de fls. 1, com a incidência de CM pela tabela do TJSP, juros de mora de 

12% a.a e honorários de 10% já fixados as fls. 62. 

 

 

 

 

 

 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Piracicaba, 18 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

pp. Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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 Foro de Itu  Emitido em: 19/09/2018 10:34 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0799/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 
 196524/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência págs. 495/529: averbação das penhoras." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 19 de setembro de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0795/2018,   foi   disponibilizado   na   página   637 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se a manifestação do exequente, conforme determinação de pg. 479. Int." 

           Itu, 19 de setembro de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
7D

84
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LD

IR
E

N
E

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 Z
A

C
C

H
A

R
IA

S
 B

A
R

B
IE

R
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

09
/2

01
8 

às
 1

1:
30

 .

fls. 533



 Foro de Itu  Emitido em: 20/09/2018 14:07 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0799/2018,   foi   disponibilizado   na   página   607 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor do ato: "Ciência págs. 495/529: averbação das penhoras." 

           Itu, 20 de setembro de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e 
outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Pg. 531: Ciência à parte executada quanto a discordância 

apresentada pelo banco exequente.

Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, no 

prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem conclusos.

Intime-se.

Itu, 20 de setembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

3B
90

B
7C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

R
N

A
N

D
O

 F
R

A
N

C
A

 V
IA

N
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
09

/2
01

8 
às

 1
4:

25
 .

fls. 535



 Foro de Itu  Emitido em: 21/09/2018 10:33 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0806/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 
 196524/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pg.   531:   Ciência   à   parte   executada   quanto   a   discordância   apresentada   pelo   banco 
 exequente.   Manifeste-se   a   parte   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias. 
 Após, tornem conclusos. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 21 de setembro de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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Ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível - Foro de Itu/SP 
 

 

 

 

 

 

 

  

Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 
 
 
 
 

BANCO SAFRA S/A pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 

ação referenciada que promove contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 
DE PETRÓLEO LTDA e outros, vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente em atendimento ao 

trecho do r. despacho de fls. 473: “Aguarde-se a comprovação do registro das penhoras junto às 

matrículas pelo prazo de 30 dias. Cabe à exequente apresentar as matrículas atualizadas com as 

respectivas averbações da constrição judicial.”, informar que as matriculas atualizadas já foram 

apresentadas nos autos as fls. 495/529. 

 

 

 

 

 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Piracicaba, 26 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

pp. Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE ITU - SP 

 

 

 

 

 

Autos nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE 

DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA E OUTRO, todos, já devidamente qualificados nos 

autos da ação de Execução de Título Extrajudicial em epígrafe que lhe move BANCO 

SAFRA S/A, por sua bastante procuradora que esta subscreve, vêm, à presença de 

Vossa Excelência, em atenção ao disposto no artigo 1.018 do Código de Processo Civil, 

informar que interpôs recurso de agravo de instrumento em face de decisão de fls, bem 

como requerer reconsideração desta. 

 

No mais, requer que se aguarde o julgamento do 

referido agravo antes de proceder qualquer penalidade, qual seja, o cancelamento da 

distribuição. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Campinas-SP, 26 de setembro de 2018. 

 

     CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA 

OAB/SP 277.622 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça: Tribunal de Justiça
Seção: Direito Privado 2
Processo: 22072426520188260000
Classe do Processo: Agravo de Instrumento
Assunto principal: Contratos Bancários
Data/Hora: 25/09/2018 18:13:06

Agravante: Itupetro Comércio e
Transporte de Derivados de
Petróleo Ltda

Agravante: JOÃO ROBERTO SIMEIRA
JÚNIOR

Agravado: Safra Leasing S/A
Arrendamento Mercantil

Petição*: Agravo de Instrumento -
Itupetro x Safra- 1004815-
48.2017.8.26.0286 - oposição
cálculos - 1-10.pdf

Guia de Custas: Guia agravo de instrumento -
1004815-48.2017 - 1.pdf

Guia de Custas: Comprovante 1004 - 1-2.pdf
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

URGENTE! 

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 

 

 

 

 

 

ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO, 

68.405.83/0001-32; com endereço na Rua Aquilino Limongi, nº.439, Jardim Mayard, 

Itu/SP e JOÃO ROBERTO SIMEIRA JÚNIOR, portador do RG nº12.242.540-6/SSP-

SP, com endereço na Rua Domingos Fernandes, 359, Casa, Centro, Itu/SP, CEP. 

13.300-105, por seus advogados, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, com fundamento nos artigos 1.015 e seguintes do Código de Processo 

Civil, interpor o presente  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA RECURSAL 

 

em face da r. decisão de fls. 473/474, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara 

Cível da Comarca de Itu, nos autos da Execução nº 1004815-48.2017.8.26.0286, em 

que figura como requerido, BANCO SAFRA S.A, inscrito no CNPJ nº 58.160.789/0001-

28, com endereço na Avenida Paulista, nº 2100, na cidade de São Paulo, SP. 

 

Em atendimento ao disposto no artigo 1.016, IV, do Código 
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2 

de Processo Civil, informam os Agravantes o endereço dos patronos constituídos até o 

presente momento: 

 

ADVOGADO DOS AGRAVANTES: DR. OCTÁVIO LOPES 

SANTOS TEIXEIRA BRILHANTE USTRA, inscrito na OAB/SP 196.524, com escritório na 

Rua Avelino Silveira Franco, 149, Cond. L’Office, Campinas-Sousas/São Paulo, 

endereço eletrônico: intimacao@fius.com.br. 

 

Por fim, requerem a juntada da guia de preparo recursal, 

devidamente recolhida, nos termos do disposto no artigo 1.017, § 1º, do Código de 

Processo Civil. 

 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

Campinas, 24 de setembro de 2018. 

 

 

CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA                      GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 277.622                                                 OAB/SP 276.176 
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RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

 

Agravantes: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda 

Agravado: Banco Safra S.A 

Origem: 3ª Vara Cível da Comarca de Itu  

Processo: 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL, 

 

COLENDA CÂMARA, 

 

ÍNCLITOS JULGADORES. 

 

 

1- BREVE EMENTA DOS FATOS 

 

Trata-se de execução de título extrajudicial oriunda da 

cédula de crédito bancário nº 002859985 (mútuo) e respetivos instrumentos. 

 

O M.M juiz de 1º grau determinou que o Exequente, ora 

Agravado viesse a apresentar o cálculo atualizado do débito. 

 

Apresentado o cálculo pelo Agravado, apresentaram os 

Executados, ora Agravantes, oposição, em razão de evidente erro na elaboração dos 

mesmos, bem como requereram a realização de prova pericial em razão da 

controvérsia no que tange aos valores. 

 

Em resposta o pedido do Agravante, o M.M juiz de 1º grau, 

assim considerou: 

 

Vistos. Pg. 456/457: Ciência às partes. Anote-se a 
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existência de credor hipotecário para que receba as 

intimações deste feito por meio de seu advogado. Pg. 

467/468: A impugnação aos cálculos deve se dar pelo 

meio processual adequado, qual seja embargos à 

execução. Isso porque, não se admite a produção de 

prova, sobretudo perícia contábil, em sede de 

execução de título extrajudicial. Desta forma, indefiro 

o pedido. Pg. 470/471: Indefiro o pedido, uma vez que não 

foi concedido efeito suspensivo ao agravo de instrumento 

interposto pelos executados. Aguarde-se a comprovação 

do registro das penhoras junto às matrículas pelo prazo de 

30 dias. Cabe à exequente apresentar as matrículas 

atualizadas com as respectivas averbações da constrição 

judicial. Após, tornem conclusos para a nomeação de 

perito para avaliação dos imóveis desta comarca. Os bens 

de fora da terra serão avaliados por precatória. 

 

Conforme se verifica, no entendimento do M.M juiz de 1º 

grau, a discussão referente à valor da execução só pode se dar quando da oposição de 

embargos. 

  

Em que pese o entendimento do M.M juiz de 1º grau, a r. 

decisão merece ser reformada, conforme passa a se demonstrar: 

 

2. DO RECEBIMENTO DO PRESENTE RECURSO COMO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO  

 

 É de rigor o recebimento do presente recurso na 

modalidade de Instrumento, determinando seu processamento imediato, deferindo 

as providências que serão aqui requeridas. 

 

 Salta aos olhos que a não apreciação imediata do presente 

recurso será capaz de causar aos agravantes dano grave e de difícil reparação, pois, a 
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r. decisão agravada. 

Outrossim, o não processamento do presente recurso na 

modalidade de instrumento, o que se admite por argumentar, implicaria na sua 

absoluta inutilidade. 

 

A situação em comento encontra previsão no inciso I do 

artigo 1.015 do Código de Processo Civil:  

 

Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as 

decisões interlocutórias que versarem sobre: 

... 

Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento 

contra decisões interlocutórias proferidas na fase de 

liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, 

no processo de execução e no processo de inventário. 

 

 Sendo assim, de rigor o processamento do presente na 

modalidade de instrumento. 

 

3.1. DA PREJUDICIALIDADE DA DECISÃO RECORRIDA – PERICULLUM IN 

MORA e VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES 

 

Conforme exposto, o r. despacho agravado indeferiu a 

impugnação à atualização dos cálculos apresentados pelos Agravados, sob o argumento 

de que a controvérsia em relação à valor da execução só pode ser discutida quando da 

oposição dos embargos. 

 

Ocorre que, a referida decisão é extremamente prejudicial 

aos Agravantes, na medida em que os novos cálculos apresentados pelos Agravados 

estão incorretos, e a impossibilidade de apresentação de impugnação fere o quanto 

disposto no artigo 10 do Código de Processo Civil. 

 

O artigo 10 do Código de Processo Civil é claro ao 
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preceituar que o juiz da causa não poderá decidir sobre determinada matéria, se à 

parte contrária não for dada a oportunidade de se manifestar. 

 

Destarte, não se pode admitir que a oposição aos cálculos 

apresentados pelo Exequente só possa ser objeto de discussão quando da oposição de 

embargos à execução, até porque os novos cálculos  impugnados, foram apresentados 

posteriormente ao prazo de apresentação de embargos à execução. 

 

Tem-se ainda, que a presente medida recorrida, fere o 

quanto estabelecido no artigo 805 do Código de Processo Civil, pois obriga que a 

execução se dê da forma mais gravosa ao Agravantes, na medida em que impede que 

estes se manifestem sobre os cálculos apresentados. 

 

Assim, verifica-se que a presente medida fora extremante 

danosa aos Agravantes, violando absolutamente os artigos de lei acima mencionados, 

o que vem a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

 

Dessa forma a manutenção da decisão recorrida acarretará 

prejuízos graves aos Agravantes, na medida em que permite que a execução prossiga 

por valor superior ao realmente devido, restando devidamente comprovado o perigo 

na demora. 

 

Assim, por estarem presentes os requisitos autorizadores 

da medida no caso em apreço, requer a imediata suspensão da decisão Agravada, sob 

pena de causar graves prejuízos aos Agravantes. 

 

4. DO MÉRITO 

4.1 – DA ABUSIVIDADE DA DECISÃO AGRAVADA 

 

 

Nobres Julgadores, conforme exposto, a r. decisão de piso 

indeferiu o pedido de impugnação à atualização dos cálculos apresentados pelos 

Agravados, sob o argumento de que matéria referente à valor da execução só pode ser 
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analisada quando da oposição de embargos à execução. 

 

Contudo, a r. decisão agravada fere, sobremaneira o 

quanto estabelecido na legislação vigente. Estabelece o artigo 10 do Código de Processo 

Civil: 

 

Art. 10.  O juiz não pode decidir, em grau algum de 

jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual 

não se tenha dado às partes oportunidade de se 

manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual 

deva decidir de ofício. 

 

Conforme se verifica, é necessário, ainda que em sede de 

execução, que o juiz analise a oposição aos cálculos apresentados pelo Executado, sob 

pena de violação ao artigo de lei acima descrito. 

 

Importa frisar, que a alegação do M.M juiz de 1º grau de 

que a matéria referente ao valor da execução, só pode ser discutida em sede de 

embargos não pode prosperar, tendo em vista que os cálculos foram apresentados 

recentemente pelo Exequente, e em momento posterior ao prazo para embargos à 

execução. 

 

Não obstante, cumpre salientar que o Superior Tribunal de 

Justiça já firmou entendimento de que não há prazo para impugnar cálculos, podendo 

ser feito em qualquer momento processual, conforme abaixo colacionado: 

 

 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 

COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA E FIANÇA. 

OMISSÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. INEXISTÊNCIA. 

APRESENTAÇÃO DE NOVA PLANILHA PELO 

EXEQUENTE ATUALIZANDO O VALOR DA DÍVIDA. 
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NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO DEVEDOR. 

IMPUGNAÇÃO AO ÍNDICE DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA UTILIZADO NO CÁLCULO POR ESTAR EM 

DESCONFORMIDADE COM O CONTRATO EM QUE SE 

FUNDA A EXECUÇÃO. CARACTERIZAÇÃO DE ERRO 

MATERIAL. QUESTÃO NÃO ALCANÇADA PELA 

PRECLUSÃO. RECURSO PROVIDO. 

1. Consoante dispõe o art. 535, I e II, do CPC/1973, 

destinam-se os embargos de declaração  a expungir do 

julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, 

não se caracterizando via própria ao rejulgamento da 

causa. 

2. A mera atualização dos cálculos pelo exequente não 

autoriza a renovação da citação nem possibilita a oposição 

de novos embargos à execução. Todavia, ocorrendo a 

apresentação   de uma nova planilha, o executado deverá 

ser  intimado para sobre ela se manifestar, a  fim  de evitar 

possível incorreção na apuração da dívida. Iniciativa que 

não apenas assegura observância ao princípio do 

contraditório, mas também garante que a execução  se  

desenvolva da maneira menos gravosa ao devedor. 

3. No caso, o executado apresentou impugnação ao 

cálculo do credor, alegando que a utilização do IGP-M como 

índice de correção monetária estaria em descompasso com 

o título extrajudicial, que havia previsto a TR como fator 

de atualização. A insurgência, contudo, foi rejeitada pelas 

instâncias ordinárias, ao entendimento de que  a  questão 

estaria preclusa,  uma vez que o novo cálculo seria mera 

atualização do anterior, no qual o débito havia sido 

atualizado pelo índice questionado. 

4. Ocorre que a retificação dos erros de cálculo é uma 

das situações previstas no diploma processual civil que não 

estão sujeitas à preclusão (CPC/1973, art. 463, I), para a 
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qual o juiz poderá atuar até mesmo de ofício, alterando a 

sentença independentemente de sua publicação, por 

configurar hipótese de erro material. 

5. A questão só estaria preclusa se tivesse havido 

decisão judicial a respeito,  fixando  o IGP-M como índice 

a ser adotado na correção do débito, o que não ocorreu 

nos autos, na medida em que o executado deixou 

transcorrer in albis o prazo para a oposição de embargos 

do devedor, bem como para impugnar a conta apresentada 

anteriormente. 

6. Recurso especial provido. 

 

Consoante se verifica, ocorrendo apresentação de novos 

cálculos, o executado deverá ser intimado a se manifestar, a fim de evitar possível 

incorreção na apuração da dívida, sob pena de violação aos princípios do contraditório, 

bem como da menor onerosidade da execução ao devedor. 

 

Frisa-se, a ausência de oportunidade de manifestação 

quanto aos novos cálculos apresentados pelos Agravantes é extremamente danosa aos 

Agravantes, e, evidentemente viola o artigo 805 do Código de Processo Civil, que assim 

estabelece: 

 

Art. 805.  Quando por vários meios o exequente puder 

promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo 

modo menos gravoso para o executado. 

Parágrafo único.  Ao executado que alegar ser a medida 

executiva mais gravosa incumbe indicar outros meios 

mais eficazes e menos onerosos, sob pena de 

manutenção dos atos executivos já determinados. 

Dessa forma a manutenção da decisão recorrida acarretará 

prejuízos graves aos Agravantes, na medida em que permite que a execução prossiga 
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por valor superior ao realmente devido, restando a violação ao princípio do 

contraditório, bem como da menor onerosidade da execução ao devedor. 

 

5 - DOS PEDIDOS 

 

Por todo o exposto, os Agravantes requerem seja o 

presente agravo de instrumento conhecido e recebido, no seu regular efeito 

devolutivo, com a concessão de efeito suspensivo, a fim de suspender a decisão que 

determinou a penhora de todos os imóveis dos Agravantes, e ao final o seu 

provimento. 

 

Requer, por fim, sejam todas as publicações e intimações 

expedidas exclusivamente em nome do patrono dos Agravantes, DR. OCTÁVIO LOPES 

SANTOS TEIXEIRA BRILHANTE USTRA, OAB/SP 196.524, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

Campinas, 19 de junho de 2018. 

 

CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA                      GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 277.622                                                 OAB/SP 276.176 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ITU- ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE 

DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA E OUTRO, devidamente qualificado, por seus 

advogados e bastante procuradores que esta subscrevem, nos autos da Carta 

Precatória expedida nos autos da Execução movida por BANCO SAFRA S.A, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., 

exarar sua ciência no que tange à averbação das penhoras, às fls. 495/529, reiterando 

integralmente os termos da impugnação de fls. 325/328. 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

Campinas, 28 de setembro de 2018. 

 

CAMILA SOMADOSSI G. DA SILVA 

OAB/SP 277.622 

 

GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 276.176 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de 
Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-

se.

Pgs. 552/555: Ciência às partes.

Intime-se.

Itu, 04 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 05/10/2018 11:56 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0839/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 
 196524/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Mantenho   a   decisão   agravada   por   seus   próprios   fundamentos.   Anote-se.   Pgs. 
 552/555: Ciência às partes. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 5 de outubro de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0839/2018,   foi   disponibilizado   na   página   723 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Mantenho   a   decisão   agravada   por   seus   próprios   fundamentos.   Anote-se.   Pgs. 
 552/555: Ciência às partes. Intime-se." 

           Itu, 8 de outubro de 2018. 

           Alexsandro De Oliveira Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian - OAB 144.884 
Dr. Luciano de Oliveira - OAB 312.647 

________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Doutor Otávio Teixeira Mendes 1167 - Bairro Alto – Piracicaba - CEP: 13.419-220- fone 19 34332633 - e-mail - surian@surian.com.br 
pág. 1 

Ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível - Foro de Itu/SP 

 
 

 

 

 

Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 
BANCO SAFRA S/A, pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 

ação referenciada que promove contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 
DE PETRÓLEO LTDA e outro, vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente em atenção ao ato 

ordinatório de fls. 530 e ao r. despacho de fls. 535, manifestar ciência da averbação da penhora de 

fls. 495/529, bem como requerer com fulcro no Artigo 372 do Código de Processo Civil, que 

autoriza a possibilidade de se utilizar de prova produzida em outro processo, solicitar: 

 

1) Seja aceita como prova emprestada os Laudos Periciais dos seguintes 

imóveis: 

1.1) Matrícula nº 12.078 do 4º Cartório de Registro de Imóveis de 

Campinas, laudo constante nos autos do processo nº 1005827-59.2017.8.26.0428 as fls. 46/92 

(cópia anexa); 

1.2) Matrículas n° 63.218 e 63.262 do Cartório de Registro de Imóveis 

de Itu, laudo constante nos autos do processo nº 1003995-29.2017.8.26.0286 as fls. 815 à 840 

(cópia anexa); 

 

1.3) Matricula 30.730 do Cartório de Registro de Imóveis de Itu, laudo 

constante nos autos do processo nº 1003995-29.2017.8.26.0286 as fls. 468/475 e 477/485 (cópia 

anexa). 

2) Por fim, informar que fora expedida cartas precatórias (anexas) para 

a avaliação dos imóveis descritos abaixo e que tão logo as mesmas sejam cumprida naqueles autos, 

também será solicitado e apresentado como prova emprestada os Laudos Periciais dos imóveis.  

 

2.1) Matricula 172.730 do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São 

Paulo. Carta Precatória nº 1064742-61.2017.8.26.0021;  

2.2) Matricula 30.731 do Cartório de Registro de Imóveis de Itu. Carta 

Precatória nº 1004632-02.2018.8.26.0526;  

2.3) Matrícula 55.546 do 4º Cartório de Registro de Imóveis de São 

Paulo. nº 1064747-83.2017.8.26.0021. 

 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Piracicaba, 11 de outubro de 2018 

 

pp. Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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EXMA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DRA. Marta Brandão Pistelli 
 
 
 
 
 
 

Fabio Luís Passeri, Gestor Imobiliário com registro 
no CRECI da 2ª Região (São Paulo) sob o nº 100187, 
domiciliado à Avenida dos Expedicionários, 123, 
Paulínia, SP, na qualidade de Perito Avaliador 
designado nos autos do processo em epígrafe, vem 
mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência 
apresentar o presente Parecer Técnico de Avaliação 
Mercadológica. 

 
 

PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

FINALIDADE 

 A finalidade do presente parecer é determinar o valor de marcado do imóvel 

avaliando para fins judiciais., para instrução do processo em referência. 

 Este parecer está em conformidade com o disposto no art. 3º da Lei 6.530, de 12 

de maio de 1978 (D.O.U. de 15/05/1978), que regulamenta a profissão de Corretor de 

Imóveis, e com as Resoluções do Conselho Federal de Corretores de Imóveis (COFECI) 

nºs 957, de 22 de maio de 2006 (D.O.U. de 26/06/2006), e 1.066, de 22 de novembro de 

2007 (D.O.U. de 29/11/2007), que dispõem sobre a competência do Corretor de Imóveis 

para a elaboração de Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica e regulamentam a sua 

forma de elaboração. 
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IMÓVEL AVALIANDO 

 O imóvel avaliando, de propriedade de JOÃO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR, 

está localizado à AVENIDA MADRID, 851, CENTRO INDUSTRIAL PAULINIA, CASCATA, 

município de Paulínia/SP, e encontra-se registrado sob a matrícula de nº 12.078 (4o. 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DE CAMPINAS), nos seguintes termos: 

 “IMÓVEL: Lote 9-E do loteamento denominado Centro Industrial de Paulínia - 

CIP, localizado no Município de Paulínia, nesta Comarca de Campinas-SP e 4a. 

Circunscrição Imobiliária, com a seguinte descrição: inicia-se em um ponto em comum 

entre o lote 9-F, a Avenida Madrid e o lote em questão: daí segue em linha reta em 74,00 

metros, confrontando com a Avenida Madrid; dai segue deflete à esquerda e segue em 

linha reta em 115,00 metros, confrontando com o lote 9-D; dai deflete à esquerda e segue 

em linha reta em 74,00 metros, confrontando com os lotes 9-C e 9-B; daí deflete à 

esquerda e segue em linha reta em 115,00 metros, confrontando com o lote 9-F, chegando 

ao ponto inicial e encerrando a área de 8.50,00 M2.Inscrição Municipal: 

890.190.224.353.000”.    

AV-3/12078:- Prenotação Nº 15.119 datada de 23/11/2007. Construção: Averbação de 

641,89m², diverge da inscrição municipal onde constam 798,30m² de área construída, a 

qual após medida in-loco do mesmo registra a metragem correta de 641,89 m², não consta 

na planta do imóvel a área de abastecimento de 45 m², este perito considerara 641,89 m² 

para calculo. 

VISTORIA 

 A vistoria do imóvel avaliando foi realizada no dia 20/04/2018.   

 Trata-se de um imóvel misto, com área total de 8.510 m2, poente, em estado de 

conservação que podemos caracterizar como regular.  

                  O imóvel avaliando constitui-se de um pavimento de terra e brita, que serve de  

estacionamento de caminhões.   

                 Atualmente o imóvel avaliando encontra-se ocupado pelo proprietário.  

 O Relatório Fotográfico da vistoria encontra-se no Anexo 1. 
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CONTEXTO URBANO 

 O imóvel avaliando esta localizado em bairro Comercial/Industrial, conhecido 

como Centro Industrial de Paulínia, tem em seu entorno empresas  de grande porte, entre 

elas destacam-se a AMBEV, PLASTIPACK, STELL CISA, KATOEN NATIE entre outras 

tantas, a região é dotada de infraestrutura conforme mencionado acima, possui localização 

privilegiada, pois esta a aproximadamente 2.100 metros da Rodovia Zeferino Vaz, SP332, 

que liga Paulínia as principais rodovias de São Paulo como a Rodovia Dom Pedro, 

Anhanguera e Bandeirantes, a SP332 também leva ao Sul de Minas, distante de Pouso 

Alegre MG a aproximadamente 202Km via MG-290. 

ANÁLISE MERCADOLÓGICA 

 Segundo informações de imobiliárias que atuam na região, é boa a procura por 

imóveis com essas características, o que viabiliza sua comercialização em médio prazo. 

METODOLOGIA UTILIZADA 

 Para a realização do presente trabalho utilizou-se o Método Comparativo 

Direto de Dados de Mercado, que permite a determinação do valor levando em 

consideração as diversas tendências e flutuações do Mercado Imobiliário, normalmente  

diferentes das flutuações e tendências de outros ramos da economia, sendo por isso o 

mais recomendado e utilizado para a avaliação de imóveis.  

 

 Neste método, a determinação do valor do imóvel avaliando resulta da 

comparação deste com outros de natureza e características intrínsecas e extrínsecas 

semelhantes, a partir de dados pesquisados no mercado. As características e os atributos 

dos dados obtidos são ponderados por meio de técnicas de homogeneização 

normatizadas. 
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PESQUISA DE MERCADO 

 A pesquisa de mercado permitiu a obtenção de 9 (nove) imóveis com 

características intrínsecas e extrínsecas semelhantes ao avaliando, enumerados a seguir, 

cujas características encontram-se detalhadamente descritas no Anexo 2: 

+--+-------------------------+-------+------------+---------------+------------+--------+ 
|Nº|           Bairro        |Quartos| Área Total |      Valor    |    R$/m2   | CUB/m2 | 
|  |                         |       |    (m2)    |       (R$)    |            |        | 
+--+-------------------------+-------+------------+---------------+------------+--------+ 
|01|Betel                    |       |   1.251    |    688.000,00*|      549,96|    0,34| 

+--+-------------------------+-------+------------+---------------+------------+--------+ 
|02|Bonfim                   |       |   10.084   |  2.017.000,00*|      200,02|    0,12| 
+--+-------------------------+-------+------------+---------------+------------+--------+ 
|03|Bonfim                   |       |   8.000    |  8.000.000,00*|    1.000,00|    0,61| 

+--+-------------------------+-------+------------+---------------+------------+--------+ 
|04|Cascata                  |       |   9.399    |  1.220.000,00*|      129,80|    0,08| 
+--+-------------------------+-------+------------+---------------+------------+--------+ 
|05|Cascata                  |       |   9.399    |  1.250.000,00*|      132,99|    0,08| 
+--+-------------------------+-------+------------+---------------+------------+--------+ 
|06|Cascata                  |       |   14.740   | 16.200.000,00*|    1.099,05|    0,67| 

+--+-------------------------+-------+------------+---------------+------------+--------+ 
|07|Cascata                  |       |   35.478   |  4.000.000,00*|      112,75|    0,07| 
+--+-------------------------+-------+------------+---------------+------------+--------+ 
|08|Cascata                  |       |   50.047   |  8.000.000,00*|      159,85|    0,10| 
+--+-------------------------+-------+------------+---------------+------------+--------+ 
|09|Santa Terezinha          |       |   9.877    |  8.100.000,00*|      820,09|    0,50| 

+--+-------------------------+-------+------------+---------------+------------+--------+ 
* Preço tipo "Oferta" 

                 Adotou-se o CUB do mês de Março de 2018, no valor de R$ 1.637,61. 
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                                     EXISTÊNCIA DE PREÇOS DO TIPO OFERTA 

                 A existência de preços do tipo "oferta", normalmente superiores ao valor real do 

imóvel, torna necessário a aplicação de um redutor (Fator de Oferta) para adequá-los ao 

valor de mercado, uma vez que nesses casos a euforia do vendedor ou do corretor exige 

que o interessado apresente uma contraproposta. 

                  Aplicando então um redutor (Fator de Oferta) de 20% aos preços do tipo 

"oferta": 

+--+-------------------------+-------+------------+---------------+------------+--------+ 
|Nº|           Bairro        |Quartos| Área Total |      Valor    |    R$/m2   | CUB/m2 | 
|  |                         |       |    (m2)    |       (R$)    |            |        | 
+--+-------------------------+-------+------------+---------------+------------+--------+ 
|01|Betel                    |       |   1.251    |    550.400,00*|      439,97|    0,27| 
+--+-------------------------+-------+------------+---------------+------------+--------+ 
|02|Bonfim                   |       |   10.084   |  1.613.600,00*|      160,02|    0,10| 

+--+-------------------------+-------+------------+---------------+------------+--------+ 
|03|Bonfim                   |       |   8.000    |  6.400.000,00*|      800,00|    0,49| 
+--+-------------------------+-------+------------+---------------+------------+--------+ 
|04|Cascata                  |       |   9.399    |    976.000,00*|      103,84|    0,06| 
+--+-------------------------+-------+------------+---------------+------------+--------+ 
|05|Cascata                  |       |   9.399    |  1.000.000,00*|      106,39|    0,06| 
+--+-------------------------+-------+------------+---------------+------------+--------+ 
|06|Cascata                  |       |   14.740   | 12.960.000,00*|      879,24|    0,54| 
+--+-------------------------+-------+------------+---------------+------------+--------+ 
|07|Cascata                  |       |   35.478   |  3.200.000,00*|       90,20|    0,06| 

+--+-------------------------+-------+------------+---------------+------------+--------+ 
|08|Cascata                  |       |   50.047   |  6.400.000,00*|      127,88|    0,08| 
+--+-------------------------+-------+------------+---------------+------------+--------+ 
|09|Santa Terezinha          |       |   9.877    |  6.480.000,00*|      656,07|    0,40| 
+--+-------------------------+-------+------------+---------------+------------+--------+ 

  * Preço ajustado (reduzido) pelo "Fator de Oferta" de 20%  
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EVOLUÇÃO DOS CÁLCULOS 

 

1) Cálculo da Média Aritmética: 

  Média Aritmética = Somatório dos valores pesquisados 
Número de valores pesquisados 

 

Média Aritmética = 
R$ 3.363,61 

9 

 

Média Aritmética = R$ 373,73 /m2  (0,23 CUBs de Março/2018) 

2) Cálculo da Média Ponderada: 

 Adotou-se 40% como Fator de Ponderação, eliminando-se os imóveis 

pesquisados com valores/m2 inferiores à R$ 298,99 (média aritmética - 20%) e superiores à 

R$ 448,48 (média aritmética + 20%). 

 Após a ponderação restaram os seguintes imóveis pesquisados: 

+--+-------------------------+-------+------------+---------------+------------+--------+ 
|Nº|           Bairro        |Quartos| Área Total |      Valor    |    R$/m2   | CUB/m2 | 
|  |                         |       |    (m2)    |       (R$)    |            |        | 
+--+-------------------------+-------+------------+---------------+------------+--------+ 
|01|Betel                    |       |   1.251    |     550.400,00|      439,97|    0,27| 
+--+-------------------------+-------+------------+---------------+------------+--------+ 

 

Média Ponderada = 
Somatório dos valores pesquisados, após ponderação 

Número de valores pesquisados, após ponderação 

 

Média Ponderada = 
R$ 439,97 

1 
 
Média Ponderada = R$ 439,97 /m2  (0,27 CUBs de Março/2018)   

3) Cálculo da Média Homogeneizada: 

 A homogeneização tem por objetivo descartar os imóveis pesquisados cujos 

dados eventualmente expressem anomalias em relação à média, uma vez que só é 

possível equalizar-se matematicamente grandezas comparáveis.  
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                 No presente caso, concluídos os procedimentos de Ponderação, não 

identificamos anomalias que exijam a eliminação de qualquer uma das amostras 

remanescentes. 

 Portanto, concluídos os procedimentos de Ponderação e Homogeneização 

restou o seguinte grupo de imóveis pesquisados: 

+--+-------------------------+-------+------------+---------------+------------+--------+ 
|Nº|           Bairro        |Quartos| Área Total |      Valor    |    R$/m2   | CUB/m2 | 
|  |                         |       |    (m2)    |       (R$)    |            |        | 
+--+-------------------------+-------+------------+---------------+------------+--------+ 
|01|Betel                    |       |   1.251    |     550.400,00|      439,97|    0,27| 
+--+-------------------------+-------+------------+---------------+------------+--------+ 

 

Média Homogeneizada = 

Somatório dos valores pesquisados,  
após ponderação e  homogeneização 

Número de valores pesquisados,  
após ponderação e  homogeneização 

 

Média Homogeneizada = R$ 439,97 
1 

 

Média Homogeneizada = R$ 439,97 /m2   (0,27 CUBs de Março/2018) 

 Logo: 

Valor médio do m2  =  R$ 439,97    (0,27 CUBs de Março/2018) 
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DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO DO IMÓVEL AVALIANDO 

 

 

Valor do imóvel avaliando = Área total do imóvel avaliando X Valor médio do m2 
 

 

Valor do imóvel avaliando = 8.510,00 m2 X R$ 439,97 /m2 

 

Valor do imóvel avaliando = R$ 3.744.144,70 

  

 Portanto: 

Valor de mercado do imóvel avaliando Terreno 

R$ 3.744.144,70 

(2.286,35 CUBs de Março/2018) 

Área Construída 

Cub 1.637,61 x 641,89 m² 

R$ 1.051.165,48 

Total Avaliado – R$ 4.795.310,18 Bruto 
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GRÁFICO MERCADOLÓGICO 

 O poder de predição do modelo utilizado no presente parecer pode ser verificado 

no Gráfico Mercadológico abaixo, que evidencia a conformidade entre os preços 

observados nas diversas amostras e o valor calculado para o imóvel avaliando.   O ponto 

maior, sobre a linha horizontal, indica o valor/m2 calculado para o imóvel avaliando, e os 

pontos menores indicam os preços/m2 de cada uma das amostras consideradas, excluídas 

as que  foram eliminadas nos processos de ponderação e homogeneização. 
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CONCLUSÃO 

TERRENO 

 Com base em pesquisa de imóveis de natureza e características intrínsecas e 

extrínsecas semelhantes, utilizando o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado 

e Método Construtivo para Determinar o Valor das Áreas Construídas, ponderando as 

características e os atributos dos dados obtidos por meio de técnicas de homogeneização 

normatizadas que permitem a determinação do valor levando em consideração as diversas 

tendências e flutuações do Mercado Imobiliário, normalmente  diferentes das flutuações e 

tendências de outros ramos da economia, conclui-se que o Valor de Mercado do  imóvel 

objeto deste Parecer Técnico de Análise Mercadológica é de R$3.744.144,70 (três 

milhões, setecentos e quarenta e quatro mil, cento e quarenta e quatro reais e 

setenta centavos), ou 2.286,35 CUBs de Março/2018, admitindo-se uma variação de até 

5% (cinco por cento), para cima ou para baixo 

ÁREA CONSTRUIDA 

 O imóvel possui benfeitoria de área construída de 641,89 m², levando em 

consideração o valor do CUB, valor base Março de 2018 de R$ 1.637,61 (R1) multiplicado 

pela área construída, o valor avaliado da construção será de R$ 1.051.165,48, com 

depreciação conforme tempo de construção e condições do mesmo conforme tabela Ross 

em 23,10%, o valor final será de R$ 808.346,25 (oitocentos e oito mil, trezentos e 

quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos). 

 De acordo com a tabela Ross-Heidecke o imóvel foi classificado como:  
E - Necessitando de reparos simples. 
 

VALOR TOTAL AVALIADO 

 
 A soma do terreno a benfeitoria de construção, este perito avalia o imóvel em 
sua totalidade no valor de R$ 4.552.490,95 (quatro milhões, quinhentos e 
cinquenta e dois mil quatrocentos e noventa reais e noventa e cinco 
centavos), admitindo-se uma variação de até 5% para mais ou para menos. 
 
Paulínia/SP, 25 de abril de 2018. 
 
 

Fabio Luis Passeri 
Gestor Imobiliário 

CRECI nº 100187 -  2ª Região (São Paulo)  
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                             Ficha Descritiva do Imóvel Avaliando 
 
 
1 - Identificação e caracterização do imóvel avaliando: 
 
1.1 - Matrícula: 
 
         - Nº: 12.078 
         - Cartório: 4o. OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DE CAMPINAS 
 
1.2 - Proprietário: 
 
         - Nome: JOÃO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR 
 
         - Endereço: RUA LUIZ BOLOGNESI, 163 APTO 221 
         - Município: Itu 
         - UF: SP 
 
1.3 - Situação e localização: 
 
         - Tipo: Imóvel misto 
         - Endereço: AVENIDA MADRID, 851 CENTRO INDUSTRIAL PAULINIA 
         - Bairro: CASCATA 
         - Município: Paulínia 
         - UF: SP 
 
1.4 - Áreas: 
 
         - Área do Terreno: 8.510,00 m2 
         - Área Construída: 641,89 m2 
         - Área Real Total: 8.510,00 m2 
 
2 - Infraestrutura disponível no logradouro e na região onde se encontra o imóvel: rede de 
abastecimento de água, rede de energia elétrica, iluminação pública, rede de esgoto, 
rede telefônica, linhas de transporte público, serviço de coleta de lixo, pavimentação. 
 
3 - Características do terreno: 
 
         - Frente: 74,00 m 
         - Fundos: 74,00 m 
         - Profundidade: 115,00 m 
 
         - Topografia: plana 
         - Forma: regular 
         - Orientação: poente 
         - Situação: meio de quadra 
 
4 - Características da edificação: imóvel misto poente, em estado de conservação que 
podemos caracterizar como necessitando de reparos simples, com um pavimento, 
estacionamento descoberto. 
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5 - Peças, benfeitorias, e outras características do imóvel:  
 

Churrasqueira, Vestiário Masculino, Dormitório, Refeitório, Cozinha, Sanitário 
Masculino e Feminino, Sala, Recepção, Sala de Reunião, Sala e Gerência. 
 
O Imóvel encontra-se exatamente como descrito na Planta apresentada no 
anexo 3. 
 
Este Perito optou em não tirar fotos internas, devido haverem pessoas 
trabalhando e não interromper ou expor as mesmas nas fotos. 

 
 
6 - Fotografia do imóvel avaliando:  
 
 
 

 
FOTO GOOGLE  

 

 
FOTO GOOGLE ENTORNO 
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Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica – PTAM 
  

 

PTAM emitido em 25/04/2018, as 19:52 hs Página 27 
 

.                                                   Amostra 1 
 
 
1 - Identificação e caracterização do imóvel: 
 
1.1 - Situação e localização: 
 
         - Tipo: Misto 
 
         - Endereço: Abadia Imóveis - TE0010 - F: 3844.7886 
         - Bairro: Betel 
         - Município: Paulínia 
         - UF: SP 
 
1.2 - Áreas: 
 
         - Área Real Total: 1.251,00 m2 
 
2 - Características da edificação: Misto, em edificação de padrão construtivo , em 
estado de conservação que podemos caracterizar como regular. 
 
3 - Peças, benfeitorias, e outras características do imóvel: não consideradas. 
 
4 - Preço (oferta): R$ 688.000,00 
 
5 - Data da vistoria: 19/04/2018 
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Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica – PTAM 
  

 

PTAM emitido em 25/04/2018, as 19:52 hs Página 28 
 

.                                                   Amostra 2 
 
 
1 - Identificação e caracterização do imóvel: 
 
1.1 - Situação e localização: 
 
         - Tipo: Misto 
 
         - Endereço: JJBF Imóveis - AR05596 
         - Bairro: Bonfim 
         - Município: Paulínia 
         - UF: SP 
 
1.2 - Áreas: 
 
         - Área Real Total: 10.084,00 m2 
 
2 - Características da edificação: Misto, em edificação de padrão construtivo , em 
estado de conservação que podemos caracterizar como regular. 
 
3 - Peças, benfeitorias, e outras características do imóvel: não consideradas. 
 
4 - Preço (oferta): R$ 2.017.000,00 
 
5 - Data da vistoria: 19/04/2018 
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Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica – PTAM 
  

 

PTAM emitido em 25/04/2018, as 19:52 hs Página 29 
 

.                                                   Amostra 3 
 
 
1 - Identificação e caracterização do imóvel: 
 
1.1 - Situação e localização: 
 
         - Tipo: Misto 
 
         - Endereço: G2F Imóveis - AR0103 - F: 3345.0800 
         - Bairro: Bonfim 
         - Município: Paulínia 
         - UF: SP 
 
1.2 - Áreas: 
 
         - Área Real Total: 8.000,00 m2 
 
2 - Características da edificação: Misto, em edificação de padrão construtivo , em 
estado de conservação que podemos caracterizar como regular. 
 
3 - Peças, benfeitorias, e outras características do imóvel: não consideradas. 
 
4 - Preço (oferta): R$ 8.000.000,00 
 
5 - Data da vistoria: 19/04/2018 
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Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica – PTAM 
  

 

PTAM emitido em 25/04/2018, as 19:52 hs Página 30 
 

.                                                   Amostra 4 
 
 
1 - Identificação e caracterização do imóvel: 
 
1.1 - Situação e localização: 
 
         - Tipo: Misto 
 
         - Endereço: JB Imóveis - AR09752 
         - Bairro: Cascata 
         - Município: Paulínia 
         - UF: SP 
 
1.2 - Áreas: 
 
         - Área Real Total: 9.399,00 m2 
 
2 - Características da edificação: Misto, em edificação de padrão construtivo , em 
estado de conservação que podemos caracterizar como regular. 
 
3 - Peças, benfeitorias, e outras características do imóvel: não consideradas. 
 
4 - Preço (oferta): R$ 1.220.000,00 
 
5 - Data da vistoria: 19/04/2018 
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Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica – PTAM 
  

 

PTAM emitido em 25/04/2018, as 19:52 hs Página 31 
 

.                                                   Amostra 5 
 
 
1 - Identificação e caracterização do imóvel: 
 
1.1 - Situação e localização: 
 
         - Tipo: Misto 
 
         - Endereço: JJBF Imóveis - TE05022 
         - Bairro: Cascata 
         - Município: Paulínia 
         - UF: SP 
 
1.2 - Áreas: 
 
         - Área Real Total: 9.399,00 m2 
 
2 - Características da edificação: Misto, em edificação de padrão construtivo , em 
estado de conservação que podemos caracterizar como regular. 
 
3 - Peças, benfeitorias, e outras características do imóvel: não consideradas. 
 
4 - Preço (oferta): R$ 1.250.000,00 
 
5 - Data da vistoria: 19/04/2018 
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Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica – PTAM 
  

 

PTAM emitido em 25/04/2018, as 19:52 hs Página 32 
 

.                                                   Amostra 6 
 
 
1 - Identificação e caracterização do imóvel: 
 
1.1 - Situação e localização: 
 
         - Tipo: Misto 
 
         - Endereço: Prado - AR001565 - F: 3794-2200 
         - Bairro: Cascata 
         - Município: Paulínia 
         - UF: SP 
 
1.2 - Áreas: 
 
         - Área Real Total: 14.740,00 m2 
 
2 - Características da edificação: Misto, em edificação de padrão construtivo , em 
estado de conservação que podemos caracterizar como regular. 
 
3 - Peças, benfeitorias, e outras características do imóvel: não consideradas. 
 
4 - Preço (oferta): R$ 16.200.000,00 
 
5 - Data da vistoria: 19/04/2018 
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Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica – PTAM 
  

 

PTAM emitido em 25/04/2018, as 19:52 hs Página 33 
 

.                                                   Amostra 7 
 
 
1 - Identificação e caracterização do imóvel: 
 
1.1 - Situação e localização: 
 
         - Tipo: Misto 
 
         - Endereço: Provectum - AR225498 - F: 3112-1511 
         - Bairro: Cascata 
         - Município: Paulínia 
         - UF: SP 
 
1.2 - Áreas: 
 
         - Área Real Total: 35.478,00 m2 
 
2 - Características da edificação: Misto, em edificação de padrão construtivo , em 
estado de conservação que podemos caracterizar como regular. 
 
3 - Peças, benfeitorias, e outras características do imóvel: não consideradas. 
 
4 - Preço (oferta): R$ 4.000.000,00 
 
5 - Data da vistoria: 19/04/2018 
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Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica – PTAM 
  

 

PTAM emitido em 25/04/2018, as 19:52 hs Página 34 
 

.                                                   Amostra 8 
 
 
1 - Identificação e caracterização do imóvel: 
 
1.1 - Situação e localização: 
 
         - Tipo: Misto 
 
         - Endereço: Fama Imóveis - AR0018 - F: 3933.4444 
         - Bairro: Cascata 
         - Município: Paulínia 
         - UF: SP 
 
1.2 - Áreas: 
 
         - Área Real Total: 50.047,00 m2 
 
2 - Características da edificação: Misto, em edificação de padrão construtivo , em 
estado de conservação que podemos caracterizar como regular. 
 
3 - Peças, benfeitorias, e outras características do imóvel: não consideradas. 
 
4 - Preço (oferta): R$ 8.000.000,00 
 
5 - Data da vistoria: 19/04/2018 
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Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica – PTAM 
  

 

PTAM emitido em 25/04/2018, as 19:52 hs Página 35 
 

.                                                   Amostra 9 
 
 
1 - Identificação e caracterização do imóvel: 
 
1.1 - Situação e localização: 
 
         - Tipo: Misto 
 
         - Endereço: Imobiliária Campinas 
         - Bairro: Santa Terezinha 
         - Município: Paulínia 
         - UF: SP 
 
1.2 - Áreas: 
 
         - Área Real Total: 9.877,00 m2  

 Área Construída: 3.300,00 m² 
 
2 - Características da edificação: Misto, em edificação de padrão construtivo, em 
estado de conservação que podemos caracterizar como regular. 
 
3 - Peças, benfeitorias, e outras características do imóvel: não consideradas. 
 
4 - Preço (oferta): R$ 8.100.000,00 
 
5 - Data da vistoria: 19/04/2018 
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1005827-59.2017.8.26.0428 e código 3B8C6A3.
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joafefi@terra.com.br 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de 
Itu - SP. 
 
Autos  nº  1003995-29. 2017.8.26.0286  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Joaquim de Souza Ferreira Filho, 
infra-assinado, engenheiro civil, 
perito judicial nomeado por Vossa 
Excelência nos autos da Ação de 
Execução proposta por Banco Safra 

S.A. contra Itupetro Comércio e 

Transporte de Derivados de 

Petróleo Ltda. e outro após ter 
vistoriado o imóvel e colhido todos 
os elementos que julgou necessário, 
vem mui respeitosamente perante 
Vossa Excelência apresentar as 
conclusões a que chegou 
consubstanciadas no seguinte 

 
 
 
 

L  A  U  D  O 
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1.00      -      PRELIMINARES 
 
 
 
 
  A presente Ação de Execução tem a finalidade de 
avaliar os imóveis sitos nesta Comarca contemplados com as 
matrículas 63.218 e 63.262 do Cartório de Registro de Imóveis e 
Anexos da Comarca de Itu. 
 
 
       Às fls. 369/370, Vossa Excelência honrou o signatário 
com sua nomeação para atuar como perito judicial, com a finalidade 
de avaliar os imóveis penhorados. 
 
   
       Às fls. 390/392, com repetição às fls. 728/730, a 
requerida indica para sua assistente técnica a engenheira Jullyane 
Kharen Ramos e formula seus quesitos. 
           
 
  
         

2.00     -      VISTORIA 
 
 
 
 
          A vistoria ao imóvel foi realizada por este perito aos 12 
de julho de 2.018, consoante agendada às fls. 772, estando o 
signatário acompanhado pela assistente técnica da requerida e pelo 
Sr. Oficial de Justiça Carlos Eugênio. 
 
   
                   O signatário procedeu à cuidadosa vistoria do imóvel 
objeto da presente ação, constatando que o mesmo situa-se à Rua 
Portugal nº 30, apartamento nº 113 e vaga de garagem nº 46, Edifício 
Villa Di Verona, Vila Roma, no município da Estância Turística de 
Itu. 
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           A Rua Portugal, na quadra em estudo, é dotada de 
melhoramentos públicos, tais como: pavimentação asfáltica, guias, 
sarjetas, rede de energia elétrica, rede de águas e esgotos, rede de 
telefonia, iluminação pública, sendo servida por condução coletiva 
próxima. 

 
  
                   O imóvel dista cerca de 1,80 km. em linha reta do centro 
de Itu, é de fácil acesso, localiza-se em uma região onde 
predominam imóveis residenciais de padrão médio. 
 
 
  A matrícula 63.218 do CRI de Itu que contempla o 
apartamento nº 113, descreve o imóvel com as seguintes áreas: área 
útil de 99,831 m2., área comum 70,381 m2., área total de 170,212 
m2., ocupando uma fração ideal no terreno de 2,133691% ou 
33,0739 m2. 
 
     
  A matrícula 63.262 do CRI de Itu que contempla a vaga 
de garagem nº 46, descreve o imóvel com as seguintes áreas: área 
útil de 12,500 m2., área comum 4,586 m2., área total de 17,086 m2., 
ocupando uma fração ideal no terreno de 0,139036% ou 2,1552 m2. 
 
               
              

2.01     -      TERRENO DO IMÓVEL 
 
 
   
  O terreno possui formato retangular, topografia em 
ligeiro declive, situação de esquina, consistência aparentemente 
firme e seca.  
 
  A fração ideal no terreno pertencente aos imóveis é: 
 
apartamento nº 113 : 33,0739 m2. 
vaga de garagem nº 46 :     2,1552 m2. 
total     35,2291 m2. 
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2.02     -      BENFEITORIA DO IMÓVEL 
 
 
 
 
  Sobre terreno descrito no item precedente existe uma 
edificação consistente de dois edifícios residenciais, Villa Di Verona 
e Villa Di Siena, sendo o Villa Di Verona composto de subsolo, 
pavimento térreo e 11 superiores com 04 unidades por pavimento, 
dotado de 03 elevadores, salão de festas e piscina. 
 
 
  A unidade nº 113 situa-se no 11º andar do Edifício Villa 
Di Verona, composta de três dormitórios, um deles tipo suíte, 
banheiro social, sala, varanda, cozinha, área de serviço e banheiro.  
 
 
  A benfeitoria existente pode ser classificada no Padrão 
Médio do Estudo – Valores de Edificações de Imóveis Urbanos – 
2.002 do IBAPE/SP. 
 
 
  As fotos juntadas no Anexo I deste laudo ilustram o 
imóvel. 
 
 
 
 

2.03     -      ÁREA DA BENFEITORIA   
 
 
 
 

  A área total construída, consoante matrículas, é: 
 
 
apartamento nº 113 : 170,212 m2. 
 
vaga de garagem nº 46 :     17,086 m2. 
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2.04      -      ESTADO DE CONSERVAÇÃO DA BENFEITORIA 
 
 
 
 

  O imóvel se apresenta em regular estado de 
conservação necessitando de pintura. 
 
 
 
 

2.05     -      IDADE APARENTE DA BENFEITORIA 
 
 
 
 

  Ao imóvel podemos atribuir idade aparente de 10 anos. 
 
 
 
 

3.00     -      AVALIAÇÃO DO IMÓVEL 
 
   
 
   
                    O imóvel será avaliado para a data da vistoria realizada 
por este perito, julho de 2.018. 
 
 
 
 

3.01     -      AVALIAÇÃO DO TERRENO 
 
 
 
 
  Foi adotado o Método Comparativo de Dados de 
Mercado, sendo que o valor unitário do metro quadrado de terreno 
do imóvel em questão foi determinado através da pesquisa de 
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mercado consubstanciada no Anexo II deste laudo, devidamente 
homogeneizada obedecendo aos critérios recomendados pelas 
“Normas para Avaliações de Imóveis Urbanos – IBAPE/SP – 2.011” 
e pela Norma Brasileira nº 14.653-2:2011. 
 

 
 
    

3.02     -      CÁLCULO DO VALOR DO TERRENO 
 
 
 
 
  De acordo com a vistoria, itens 2.00 e 2.01, temos:  
 
 
Área total do terreno :   At    =   35,2291 m2. 
 
 
  O resultado final da pesquisa de mercado realizada pelo 
signatário determinou o valor de R$ 901,98/m2. para o valor básico 
unitário do metro quadrado do terreno, válido para julho/2.018. 
 
 
  O valor do terreno, em consonância com o item 10.3.1 
das mencionadas “Normas”, será dado pela seguinte expressão: 
 
 
  

                                           
       VT  =    At    x   Vu                                                                
                  

 
 

Onde: 
 
 
At =   área do terreno   =   35,2291 m2. 
 
Vu =   valor básico unitário do terreno   =   R$ 901,98/m2. 
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Substituindo e operando, vem: 
 
                                                         

VT  = 35,2291 m2.   x   R$ 901,98  
                                            
                                           

 
       VT   =   R$ 31.775,94 

 
 

 
 

  
3.03     -      AVALIAÇÃO DA BENFEITORIA 

  
 
 
 

 Para determinação do valor unitário básico do metro 
quadrado de construção da benfeitoria, será usada a classificação e 
unitários fornecida no Estudo – Valores de Edificações de Imóveis 
Urbanos – 2.002 do IBAPE/SP. 
 
 
  A depreciação da construção pelo obsoletismo e pelo 
estado de conservação será determinada pelo método 
Ross/Heidecke, conforme prescreve o item V do referido Estudo – 
Valores de Edificações de Imóveis Urbanos – 2.002 do IBAPE/SP. 
 
 
 
 

3.04     -      CÁLCULO DO VALOR DA BENFEITORIA 
 
 
 

 
  De acordo com a vistoria, itens 2.02, 2.03, 2.04 e 2.05, 
temos: 
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área apartamento :   Sap   =   170,212 m2.  
 
área garagem :   Sg   =    17,086 m2. 
 
idade aparente :   10  anos 
 
classificação  :   Apartamento  Padrão  Médio  –  com  elevador 

    (item 1.3.3) 
     
valor unitário :   Vu  =  R 8N  x  1,926 

 
 

  A tabela de Custos Unitários de Edificações - 
SINDUSCON, publicada na revista Construção – Mercado da 
Editora Pini, atribui para o R - 8N de maio/2.018, último publicado, 
o valor de R$1.348,41 / m2. 
 
então:   Vu   =   R$1.348,41   x  1,926   =   R$ 2.597,04  
 
 
  A depreciação pelo obsoletismo e pelo estado de 
conservação será: 
 
 
Idade aparente = 10 anos 
   
Vida referencial = 60 anos  
 
Valor residual = 20 anos 

 
Estado de conservação = “e” 
 
Cálculo 
 
Idade  aparente     =    10   =   0,1667  x  100   =   16,67 
Vida referencial        60 
 
Da Tabela 4:  16,67  com “e”  =  0,74 
 
Fobs  =  0,74  x  (1 - 0,20)  +  0,20  =  0,792 
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  Será aplicado um coeficiente de 0,50 na área construída 
da garagem, para equivalência dos padrões construtivos das 
edificações.  
 
 

O valor do imóvel será dado pela seguinte expressão: 
 
 

    
         VB  =  (Sap  +   Sap x 0,50)  x  Vu   x   Fobs          
 

 
 
                   Onde: 
 
 
Sap = 170,212 m2. 
 
Sg =   17,086 m2. 
 
Vu = R$ 2.597,04 / m2. 
 
Fobs = 0,792 
 
 
  Substituindo e operando, vem: 
 
 
VB  =  (170,212  + 17,086 x 0,50)  x  R$2.597,04   x   0,792 
                 
              

 
VB  =  R$ 367.673,22 

 
  
 
 
 

4.00      -     VALOR TOTAL DO IMÓVEL 
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  O valor total do imóvel será a soma do valor do Capital 
Terreno com o do Capital Benfeitoria. 
 
 
Valor do terreno  =   R$   31.775,94 
Valor da benfeitoria =   R$ 367.673,22 
         R$ 399.449,16 

 
 

 
VT  =  R$ 399.449,16 

 
 
(trezentos e noventa e nove mil, quatrocentos e quarenta e nove 

reais e dezesseis centavos) 
 

válido para   -   julho / 2.018 
 
 
 
 

5.00      -     RESPOSTAS AOS QUESITOS FORMULADOS 
 
 
 

5.01      -     QUESITOS DA REQUERIDA 
 

 
 
 
1º Quesito :  Queira   o   Sr.   Perito   informar  qual  foi  o  método  

utilizado para avaliação do imóvel matriculado sob nº 
30.730, e se esse atende à NRB 14653 - Norma 
Brasileira de Avaliação de Bens? 

 
 
Resposta :  A avaliação não se refere ao imóvel contemplado com  

a matrícula 30.730 acima questionada, todavia o 
método utilizado foi exposto nos itens 3.01 e 3.03 do 
laudo.   
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2º Quesito :  Queira   o   Sr.   Perito   informar   em  qual  Zona  do  
   município está localizado o imóvel avaliado?  

 
 
Resposta :  O imóvel está localizado em zona residencial urbana. 
 
 
3º Quesito :  Queira  o  Sr.  Perito informar a localização do imóvel  

   avaliado?  
 
 
Resposta :  O perito reporta-se ao item 2.00 deste laudo. 
 
 
4º Quesito :  Queira   o   Sr.   Perito   informar  a  idade  do  imóvel  

   avaliado?  
 
 
Resposta :  O perito reporta-se ao item 2.05 deste laudo. 
 
 
5º Quesito :  Queira  o  Sr.  Perito informar se foi realizada vistoria  

no interior do imóvel avaliado? Se sim, apresentar 
descrição do interior dos imóveis bem como o registro 
fotográfico.  

 
 
Resposta :  O   perito   reporta-se   ao   item   2.02   deste   laudo,  

informado que vistoriou o imóvel internamente 
juntamente com a assistente da requerida. 

 
 
6º Quesito :  Queira  o  Sr.  Perito informar se foi realizada vistoria  

externa das áreas comuns e de outras unidades do 
mesmo local? Se sim, apresentar descrição do interior 
dos imóveis bem como o registro fotográfico.  

 
 
Resposta :  As áreas externas foram vistoriadas. 
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7º Quesito :  Queira    o    Sr.    Perito   informar   os   aspectos   da  
   infraestrutura urbana do imóvel avaliado?  

 
 
Resposta :  O perito reporta-se ao item 2.00 deste laudo. 
 
 
 
8º Quesito :  Queira   o   Sr.  Perito  informar  quais  as   atividades  

existentes no entorno do imóvel avaliado (comércio, 
indústria e serviço)?  

 
 
Resposta :  Predominância residencial. 
 
 
9º Quesito :  Queira   o   Sr.  Perito   informar  quais  equipamentos  

comunitários existentes próximos aos imóveis 
avaliados (segurança, educação, saúde, cultura e 
lazer)?  

 
 
Resposta :  O perito reporta-se à resposta do quesito anterior. 
 
 
10º Quesito :  Queira   o  Sr.  Perito  informar  se  a  localização   do  

imóvel avaliado é fator de valorização ou 
desvalorização?  

 
 
Resposta :  A localização foi considerada na pesquisa de mercado  

   consubstanciada no Anexo II deste laudo. 
 
 
 
11º Quesito :  Queira   o   Sr.   Perito  informar  qual   o   estado   de  

   conservação do bem avaliado?  
 
 
Resposta :  O perito reporta-se ao item 2.04 deste laudo. 
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12º Quesito :  Queira  o  Sr.  Perito  informar  se  fez  solicitação  de  
   alguma documentação relativa ao bem, se sim, quais?  

 
 
Resposta :  A documentação necessária consta nos autos. 
 
 
13º Quesito :  Queira  o  Sr.  Perito  informar  qual foi a metodologia  

   utilizada para a avaliação do bem?  
 
 
Resposta :  O perito reporta-se aos itens 3.01 e 3.03 deste laudo. 
 
 
14º Quesito :  Queira  o  Sr. Perito informar quais foram os dados de  

   mercado coletados para a avaliação do imóvel?  
 
 
Resposta :  O perito reporta-se ao Anexo II deste laudo. 
 
 
15º Quesito :  Queira   o   Sr.   Perito   informar    quais   os   fatores  

   considerados para a estimativa do valor do m2?  
 
 
Resposta :  O perito reporta-se ao Anexo II deste laudo. 
 
 
16º Quesito :  Queira o Sr. Perito informar o valor do m2?  
 
 
Resposta :  O perito reporta-se ao Anexo II deste laudo. 
 
 
17º Quesito :  Queira    o    Sr.    Perito   prestar   quaisquer    outros  

esclarecimentos que entender necessários ao 
julgamento da lide. 

  
   
Resposta :  O perito reporta-se ao inteiro teor deste laudo. 
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6.00     -      ENCERRAMENTO 
 
 
 
 
  Dando por terminado seu trabalho, mandou imprimir o 
presente laudo que está digitado em 14 (quatorze) folhas no anverso, 
todas assinadas digitalmente, sendo a última datada. 
 
 
  Acompanham este trabalho os seguintes Anexos: 
 
 
Anexo    I -   Fotografias do imóvel. 
 
Anexo   II -   Pesquisa de mercado de preços de terrenos. 
 
                                                 São Paulo, 24 de julho de 2.018 
 
 
 
                                                     Joaquim de Souza Ferreira Filho 
                                                                 engenheiro civil 
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  Foto nº 01 – V
ista da E

difício V
illa D

i V
erona.             

  

 
 

Foto nº 02 – H
all social do 11º andar.  
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Foto nº 03 – Identificação da unidade vistoriada.      
 

 
 

Foto nº 04 – S
ala.             

Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1003995-29.2017.8.26.0286 e código 37F5A0B.

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por JOAQUIM DE SOUZA FERREIRA FILHO e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 24/07/2018 às 15:08 , sob o número WITU18700622931     .
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Fotos nº 05 – D
orm

itório.             
 

 
 

Foto nº 06 – B
anheiro. 

 

Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1003995-29.2017.8.26.0286 e código 37F5A0B.

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por JOAQUIM DE SOUZA FERREIRA FILHO e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 24/07/2018 às 15:08 , sob o número WITU18700622931     .
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Foto nº 07– V
aranda.             

  

 
 

Fotos nº 08 – C
ozinha.            

 

Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1003995-29.2017.8.26.0286 e código 37F5A0B.
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Foto nº 09 – Á
rea de serviço. 
  

 
 

Foto nº 10 – V
aga da garagem

 ocupada pelo inquilino do apartam
ento. 

Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1003995-29.2017.8.26.0286 e código 37F5A0B.
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Av. Brigadeiro Luiz Antonio, 290 – conj. 24 – SP - Tel: 3107-7849 
joafefi@terra.com.br 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  A  N  E  X  O        I I                   
 
 

                                                                                                

                                                     Pesquisa     de     mercado 

            de    preços   de  terrenos 
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JOAQUIM DE SOUZA FERREIRA FILHO 
engenheiro civil 

 

Av. Brigadeiro Luiz Antonio, 290 – conj. 24 – SP - Tel: 3107-7849 
joafefi@terra.com.br 

 

ELEMENTO  01 
 
 
 
 
Local   : Bairro Vila Roma  – Itu - cod. TE3047.                            
Área   : 1.026,10.m2.              
Preço   : R$800.000 ,00 – à vista.                 
Ofertante  : Utu Guacu Imóveis  – tel: 4013-9090        
Oferta  : 20.07.18 – site: utuguacu.com.br 
Observação  : terreno plano.      
 

 
 
Valor à vista com dedução da oferta  
 
 
 
m2  =  R$ 800.000,00  x  0,90  =  R$ 701,68 
                   1.026,10 m2 
 
 
 
Valor homogeneizado 
 
 
 
R$ 701,68    x    1,00         
      
 
 
 

= R$ 701,68 / m2 
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JOAQUIM DE SOUZA FERREIRA FILHO 
engenheiro civil 

 

Av. Brigadeiro Luiz Antonio, 290 – conj. 24 – SP - Tel: 3107-7849 
joafefi@terra.com.br 

 

ELEMENTO  02 
 
 
 
 
Local   : Bairro Vila Roma –  Itu – cod. TE2310.                                                    
Área   : 1.200,00 m2.              
Preço   : R$ 1.200.000,00 – à vista.                 
Ofertante  : Utu Guacu  Imóveis– tel: 4013-9090   
Oferta  : 20.07.18 – site: utuguacu.com.br 
Observação  : terreno plano.      
 

 
 
Valor à vista com dedução da oferta  
 
 
 
m2  =  R$ 1.200.000,00  x  0,90  =  R$ 900,00 
                 1.200,00 m2 
 
 
 
Valor homogeneizado 
 
 
       
R$ 900,00    x    1,00  
 
 

 

 
= R$ 900,00 / m2 
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JOAQUIM DE SOUZA FERREIRA FILHO 
engenheiro civil 

 

Av. Brigadeiro Luiz Antonio, 290 – conj. 24 – SP - Tel: 3107-7849 
joafefi@terra.com.br 

 

ELEMENTO  03 
 
 
 
 
Local   : Bairro Vila Roma/Vila Nova –  Itu - cod. TE2451                                            
Área   : 300,00 m2.              
Preço   : R$ 350.000,00 – à vista.                 
Ofertante  : Utu  Guaçu Imóveis – tel: 4013-9090  
Oferta  : 20.07.18 – site: utuguacu.com.br  
Observação  : terreno plano.      
 

 
 
Valor à vista com dedução da oferta  
 
 
 
m2  =  R$350.000,00  x  0,90  =  R$ 1.050,00 
                 300,00 m2 
 
 
 
Valor homogeneizado 
 
 
       
R$1.050,00    x    1,00  
 
 
 
 

= R$ 1.050,00 / m2 
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JOAQUIM DE SOUZA FERREIRA FILHO 
engenheiro civil 

 

Av. Brigadeiro Luiz Antonio, 290 – conj. 24 – SP - Tel: 3107-7849 
joafefi@terra.com.br 

 

ELEMENTO  04 
 
 
 
 
Local   : Bairro Vila Roma/Cruz das Almas –  Itu - cod. TE2110                          
Área   : 800,00 m2.              
Preço   : R$ 850.000,00 – à vista.                 
Ofertante  : Utu Guaçu Imóveis – tel: 4013-9090    
Oferta  : 20.07.18 – site: utuguacu.com.br 
Observação  : terreno plano      
 

 
 
Valor à vista com dedução da oferta  
 
 
 
m2  =  R$ 850,000,00  x  0,90  =  R$ 956,25 
                   800,00 m2 
 
 
 
Valor homogeneizado 
 
 
       
R$ 956,25    x    1,00  
 
 
 
 

= R$ 956,25 / m2 
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JOAQUIM DE SOUZA FERREIRA FILHO 
engenheiro civil 

 

Av. Brigadeiro Luiz Antonio, 290 – conj. 24 – SP - Tel: 3107-7849 
joafefi@terra.com.br 

 

RESUMO 
 
 
 
Elemento 01 ..................................... R$    701,68 / m2   
Elemento 02 ..................................... R$    900,00 / m2  
Elemento 03 ..................................... R$ 1.050,00 / m2  
Elemento 04 ..................................... R$    956,25 / m2  
    Somatória  R$ 3.607,93 / m2 

 
 
MÉDIA 
 
 
 
Média  =  R$ 3.607,93   =   R$ 901,98 
                        04 
 
 
 
VERIFICAÇÃO DOS ELEMENTOS DISCREPANTES 
 
 
- 30%  =  R$ 901,98  x  0,70  =  R$ 631,38 
 
+30%  =  R$ 901,98  x  1,30  =  R$ 1.172,57 
 
 
 
VALOR BÁSICO UNITÁRIO DO TERRENO 
 
 
 
  Dos elementos resumidos não existem elementos discrepantes, 
todos se encontram dentro do intervalo de confiança compreendido entre 
R$631,38/m2 e R$1.172,57/m2, portanto a média homogeneizada simples será o 
valor básico unitário do metro quadrado do terreno a ser adotado na presente 
avaliação e igual a R$ 901,98 /m2. 
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1003995-29.2017.8.26.0286 e código 2C749EF.

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por ANA CLAUDIA DE ALMEIDA MASSOCA, liberado nos autos em 15/02/2018 às 17:03 .
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1003995-29.2017.8.26.0286 e código 2C8378B.

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por ANA CLAUDIA DE ALMEIDA MASSOCA, liberado nos autos em 16/02/2018 às 11:56 .
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Exibindo Somente as principais partes. >>Exibir todas as partes.

Exibindo 5 últimas. >>Listar todas as movimentações.

> Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 1ºGrau

Consulta de Processos do 1ºGrau

Orientações

Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado.
Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro
clique aqui.
Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar.
Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do
processo.

Dados para pesquisa

Foro:

Pesquisar por:

Unificado Outros

Número do Processo:

 Este processo é digital. Clique aqui para visualizar os autos.

Dados do processo

Processo: 1064742-61.2017.8.26.0021

Classe: Carta Precatória Cível

Área: Cível

Assunto: Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens

Distribuição: 31/01/2018 às 12:28 - Livre

Setor Unificado de Cartas Precatórias Cíveis - Setor de Cartas Precatórias Cíveis - Cap

Controle: 2018/005681

Juiz: Edna Kyoko Kano

Valor da ação: R$ 1.816.535,40

Partes do processo

Reqte: BANCO SAFRA S/A
Advogado:  Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian 

Reqdo: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda
Advogado:  Jose Luis Finocchio Junior 
Advogado:  Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra 

Interesdo.: IMÓVEL A SER AVALIADO

Movimentações

Data Movimento

08/10/2018 Mandado Devolvido Cumprido Positivo
Certidão - Oficial de Justiça - Mandado Cumprido Positivo

23/07/2018 Mandado Expedido
Mandado nº: 021.2018/055949-6 Situação: Cumprido - Ato positivo em 08/10/2018 Local: Oficial de justiça -
ROSIANE SOUZA SILVA ARAUJO

29/06/2018 Certidão de Cartório Expedida
Certidão - Genérica

04/04/2018 Certidão de Publicação Expedida
Relação :0152/2018 Data da Disponibilização: 13/03/2018 Data da Publicação: 14/03/2018 Número do Diário:
2534 Página:

16/03/2018 Petição Juntada
Nº Protocolo: WCPC.18.70003849-0 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 16/03/2018 10:33

Petições diversas

Data Tipo

16/03/2018 Petições Diversas

STEPHANO DE LIMA ROCCO E MONTEIRO SURIAN (Sair)

Portal de Serviços e-SAJ https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=0L000947D0...
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Exibindo 5 últimas. >>Listar todas as movimentações.

> Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 1ºGrau

Consulta de Processos do 1ºGrau

Orientações

Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado.
Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro
clique aqui.
Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar.
Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do
processo.

Dados para pesquisa

Foro:

Pesquisar por:

Unificado Outros

Número do Processo:

 Este processo é digital. Clique aqui para visualizar os autos.

Dados do processo

Processo: 1004632-02.2018.8.26.0526

(Tramitação prioritária)

Classe: Carta Precatória Cível

Área: Cível

Assunto: Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens

Distribuição: 05/09/2018 às 10:00 - Livre

3ª Vara - Foro de Salto

Controle: 2018/001878

Juiz: Erika Folhadella Costa

Valor da ação: R$ 1.816.535,40

Dados da Precatória: Execução de título extrajudicial nro. 1003995-29.2017.8.26.0286 3ª Vara Cível Itu-SP 18/10/2018

Partes do processo

Reqte: BANCO SAFRA S/A
Advogado:  Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian 

Reqdo: Itupetro Comercio e Transporte de Derivados de Petroleo Ltda
Advogado:  Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra 

Movimentações

Data Movimento

03/10/2018 Petição Juntada
Nº Protocolo: WSLO.18.70047712-5 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 03/10/2018 16:00

25/09/2018 Certidão de Publicação Expedida
Relação :0185/2018 Data da Disponibilização: 25/09/2018 Data da Publicação: 26/09/2018 Número do Diário:
2666 Página: 521/534

24/09/2018 Remetido ao DJE
Relação: 0185/2018 Teor do ato: Republicação: Para realização do ato deprecado, nomeio o perito CRISTOVAO
FERREIRA DA SILVA, arbitrando-lhe os honorários provisórios em R$ 1.000,00, a serem depositados em dez dias
pela autora. Com o depósito, intime-se o perito a iniciar os trabalhos, assinalando o prazo de trinta (30) dias para
apresentação do laudo, advertindo-o quanto ao cumprimento do artigo 1.262, das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral da Justiça. Faculto às partes a apresentação de quesitos (atentando-se para os pontos
controvertidos fixados no despacho saneador) e a indicação de assistentes técnicos no prazo legal. Advogados(s):
Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP), Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB
196524/SP)

21/09/2018 Ato Ordinatório - Publicável
Republicação: Para realização do ato deprecado, nomeio o perito CRISTOVAO FERREIRA DA SILVA, arbitrando-lhe
os honorários provisórios em R$ 1.000,00, a serem depositados em dez dias pela autora. Com o depósito, intime-
se o perito a iniciar os trabalhos, assinalando o prazo de trinta (30) dias para apresentação do laudo, advertindo-o
quanto ao cumprimento do artigo 1.262, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. Faculto às partes

STEPHANO DE LIMA ROCCO E MONTEIRO SURIAN (Sair)

Portal de Serviços e-SAJ https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=EM00025D40...
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Exibindo Somente as principais partes. >>Exibir todas as partes.

Exibindo 5 últimas. >>Listar todas as movimentações.

> Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 1ºGrau

Consulta de Processos do 1ºGrau

Orientações

Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado.
Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro
clique aqui.
Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar.
Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do
processo.

Dados para pesquisa

Foro:

Pesquisar por:

Unificado Outros

Número do Processo:

 Este processo é digital. Clique aqui para visualizar os autos.

Dados do processo

Processo: 1064747-83.2017.8.26.0021

Classe: Carta Precatória Cível

Área: Cível

Assunto: Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens

Distribuição: 10/01/2018 às 10:30 - Livre

Setor Unificado de Cartas Precatórias Cíveis - Setor de Cartas Precatórias Cíveis - Cap

Controle: 2018/000721

Juiz: Juliene Carvalho Martins

Valor da ação: R$ 1.816.535,40

Partes do processo

Reqte: BANCO SAFRA S/A
Advogado:  Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian 
Advogado:  Luciano de Oliveira 

Reqdo: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda
Advogado:  Jose Luis Finocchio Junior 
Advogado:  Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra 

Interesdo.: IMÓVEL A SER AVALIADO - MAT. 55.546

Movimentações

Data Movimento

05/10/2018 Certidão de Publicação Expedida
Relação :0679/2018 Data da Disponibilização: 19/09/2018 Data da Publicação: 20/09/2018 Número do Diário:
2662 Página:

27/09/2018 Petição Juntada
Nº Protocolo: WCPC.18.70018313-0 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 27/09/2018 14:32

17/09/2018 Remetido ao DJE
Relação: 0679/2018 Teor do ato: Vistos. Fls. 44/54: Ciente da interposição de agravo de instrumento. A fim de se
verificar se é o caso de reconsideração da decisão agravada, esclareça a parte agravante qual é o pedido de seu
recurso, na medida em que se limita no item "Dos pedidos" a requerer a suspensão da decisão, sem esclarecer o
que pretende em substituição. Intime-se. São Paulo, terça-feira, 04 de setembro de 2018 Advogados(s): Stephano
de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP), Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB
196524/SP), Jose Luis Finocchio Junior (OAB 208779/SP), Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)

04/09/2018 Decisão
Vistos. Fls. 44/54: Ciente da interposição de agravo de instrumento. A fim de se verificar se é o caso de
reconsideração da decisão agravada, esclareça a parte agravante qual é o pedido de seu recurso, na medida em
que se limita no item "Dos pedidos" a requerer a suspensão da decisão, sem esclarecer o que pretende em
substituição. Intime-se. São Paulo, terça-feira, 04 de setembro de 2018

04/09/2018 Conclusos para Decisão

STEPHANO DE LIMA ROCCO E MONTEIRO SURIAN (Sair)

Portal de Serviços e-SAJ https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=0L00090E70...
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Itu
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
RUA LUIZ BOLOGNESI, S/N, ITU-SP - CEP 13301-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Manifestem-se os executados se concordam com a prova 

emprestada consistente na avaliação de imóveis penhorados neste feito mas 

realizada em outro processo envolvendo as mesmas partes, conforme requerido 

às pg. 559/643, no prazo de quinze dias.

Int.

Itu, 16 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 17/10/2018 11:35 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0869/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 
 196524/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifestem-se   os   executados   se   concordam   com   a   prova   emprestada   consistente 
 na   avaliação   de   imóveis   penhorados   neste   feito   mas   realizada   em   outro   processo   envolvendo   as   mesmas 
 partes, conforme requerido às pg. 559/643, no prazo de quinze dias. Int." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 17 de outubro de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 Foro de Itu  Emitido em: 18/10/2018 13:33 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0869/2018,   foi   disponibilizado   na   página   592 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifestem-se   os   executados   se   concordam   com   a   prova   emprestada   consistente 
 na   avaliação   de   imóveis   penhorados   neste   feito   mas   realizada   em   outro   processo   envolvendo   as   mesmas 
 partes, conforme requerido às pg. 559/643, no prazo de quinze dias. Int." 

           Itu, 18 de outubro de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE ITU/SP 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo: * 10048154820178260286* 

TERCEIRO INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº 

00.360.305/0001-04, com Representação Jurídica em São José dos Campos, Avenida 

Cassiano Ricardo, 521, Torre B,  2º andar, Aquarius Center, Jardim Aquarius, CEP 

12246-870, endereço eletrônico rejursj@caixa.gov.br, onde recebe intimações, por seu 

advogado, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, informar que o imóvel 

objeto da penhora lhe foi alienado fiduciariamente em garantia ao contrato de 

financiamento habitacional nº 1444406045154. 

 

 Atualmente o débito do executado com a CAIXA é de 

R$1.432.974,55. 

  

 A CAIXA não é parte na ação e contra ela não há título 

executivo; por isso, não pode ter bem do seu patrimônio constrito nos autos. 

 

 Não é demais lembrar que a CAIXA, na condição de 

credor fiduciário só é responsável pelo pagamento das taxas condominiais, após a 

consolidação da propriedade. 

 

 

    A penhora deve recair exclusivamente sobre os direitos 
do executado. 
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 Nesse sentido: 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. ALUGUÉIS. 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 
356 DO STF. PENHORA. 
DIREITOS. CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
DE IMÓVEL. POSSIBILIDADE. 
PRECEDENTES. 
1. Incidem os enunciados 282 e 356 da Súmula do STF 
quanto aos temas insertos nos textos da legislação 
federal apontados, pois são estranhos ao julgado 
recorrido, a eles faltando o indispensável 
prequestionamento, do qual não estão isentas sequer as 
questões de ordem pública. 
2. Como a propriedade do bem é do credor fiduciário, não 
se pode admitir que a penhora em decorrência de crédito 
de terceiro recaia sobre ele, mas podem ser constritos os 
direitos decorrentes do contrato de alienação fiduciária. 
3. Agravo interno a que se nega provimento. 
(AgInt no AREsp 644.018/SP, Rel. Ministra MARIA 
ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 
02/06/2016, DJe 10/06/2016) 

 
Agravo de instrumento. Condomínio. Ação de cobrança. 
Cumprimento 
de sentença. Pretensão a que a constrição atinja a própria 
unidade geradora do débito. 
Inadmissibilidade. Bem cuja propriedade não pertence à 
executada, em razão da alienação fiduciária à instituição 
financeira que não figurou no polo passivo, na fase de 
conhecimento. Possibilidade, contudo, de penhora dos 
direitos da devedora sobre bem imóvel gerador da 
despesa condominial e objeto de alienação fiduciária em 
garantia. Possibilidade. Decisão mantida. Recurso não 
provido. 
(TJSP Agravo de Instrumento nº 2049687-19. 
2017.8.26.0000-Guarulhos-SP TJSP - 26ª Câmara de 
Direito Privado Relator: Des. Bonilha Filho Julgamento: 
8/6/2017 Votação: unânime) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. 
IMÓVEL OBJETO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. PENHORA SOBRE OS DIREITOS 
DECORRENTES DO CONTRATO DE ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA. NECESSIDADE DE PRÉVIA ANUÊNCIA 
DO CREDOR FIDUCIÁRIO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. 
O imóvel ofertado para garantir a presente execução 
encontra-se alienado fiduciariamente para a Caixa 
Econômica Federal, que também figura como agravada. A 
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Caixa Econômica Federal recusou a garantia oferecida, 
nos seguintes termos: "o imóvel em questão já é 
propriedade da Caixa, posto que alienado fiduciariamente, 
não integrando o patrimônio do devedor, razão pela qual 
não é possível ser oferecido como garantia". 2. Com 
efeito, a penhora sobre bens gravados por alienação 
fiduciária não é viável, pois não pertencem ao devedor, 
que é apenas possuidor e que tem o encargo de 
depositário perante a instituição financeira. Isso ocorre, 
porque o devedor fiduciante tem mera perspectiva de 
direitos quanto ao bem alienado. 3. Necessário mencionar 
que, o agravante não trouxe elementos para comprovar o 
valor atualizado do imóvel e que o numerário seria 
suficiente para garantir a execução e a alienação 
fiduciária. 4. Por fim, a realização de penhora dos direitos 
da parte executada relativamente às parcelas quitadas do 
contrato necessitam de anuência da instituição financeira. 
5. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
(AI 00289827720154030000, DESEMBARGADOR 
FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - PRIMEIRA 
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/06/2017 
..FONTE_REPUBLICACAO:.) 
 
EMBARGOS DE TERCEIRO. CONSTRIÇÃO SOBRE 
IMÓVEL EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
PROFERIDA EM AÇÃO DE COBRANÇA DE COTAS 
CONDOMINIAIS. EMBARGANTE QUE NÃO COMPÔS O 
PÓLO PASSIVO DA AÇÃO DE CONHECIMENTO. 
DESCABIMENTO DA PENHORA. APELAÇÃO PROVIDA. 
1 - A apelação da embargante merece acolhida, não 
devendo remanescer a penhora sobre o imóvel 
relacionado às cotas condominiais em atraso. Assim 
porque a arrematante do imóvel, a CEF, não participou do 
processo relativo à ação de cobrança. Não tendo feito 
parte do pólo passivo da referida ação, não existe título 
executivo hábil que a legitime para o processo de 
execução, nada obstante a natureza ?propter rem? da 
obrigação relacionada ao pagamento de taxa condominial, 
conforme previsão no Código Civil, ARTIGO 1.345. 2 - 
Neste mesmo sentido se orienta a jurisprudência pátria 
em casos análogos ao presente, conforme se verifica a 
seguir: ?..EMEN: Embargos de terceiro. Cotas de 
condomínio. Execução. Ação de cobrança ajuizada contra 
antiga proprietária. Vedação da constrição no processo de 
execução sobre bem já objeto de contrato de compra e 
venda. Precedente da Terceira Turma. 1. Se a ação de 
conhecimento foi para cobrar cotas condominiais vencidas 
após a ocupação decorrente de promessa de compra e 
venda, ajuizada contra a antiga proprietária, não é 
pertinente que na execução seja o bem penhorado para 
garantir o pagamento da dívida, "na medida em que essa 
não lhe foi atribuída e não foi em face dele proposta a 
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ação de cobrança", como decidiu esta Terceira Turma 
(REsp n° 326.159/RJ, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, 
DJ de 2/9/02). 2. Recurso especial conhecido e provido. 
..EMEN:? (RESP 200400431290, CARLOS ALBERTO 
MENEZES DIREITO, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ 
DATA:14/08/2006 PG:00277 RB VOL.:00520 PG:00028 
..DTPB); ?EMBARGOS DE TERCEIROS. ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL. DÍVIDA CONDOMINIAL. 
AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA EM FACE DO 
FIDUCIANTE. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DO 
BEM. 1. Enquanto pendente o ônus da alienação 
fiduciária, o bem não poderá ser alcançado por terceiros 
credores do fiduciante, ainda que se trate de dívida de 
natureza propter rem,como no caso dos autos, o que 
impõe ao exequente que aponte outros bens do devedor, 
aptos a satisfazer o crédito oriundo das cotas 
condominiais em atraso. Súmula 242 do extinto TFR. 
Precedentes do STJ. 2. Apesar do caráter propter rem da 
obrigação e da informada consolidação da propriedade no 
patrimônio da CEF, esta não foi parte no processo de 
conhecimento, inexistindo coisa julgada em relação a ela, 
razão pela qual não pode garantir a dívida com a penhora 
de seu patrimônio, ou ser compelida a pagar o valor 
devido em fase de execução daquele julgado, porquanto 
não pode discutir a condenação e todos os seus 
consectários. Assim, não será possível a aplicação da 
penhora sobre o bem objeto da alienação fiduciária que, 
por força desse instituto, fica excluído do patrimônio do 
devedor fiduciante, devendo o exequente buscar outros 
bens do executado para garantir o pagamento da dívida. 
3. Apelo conhecido e provido.? (AC 201051010074822, 
Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA 
NEIVA, TRF2 - SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, E-
DJF2R - Data::18/06/2012 - Página::235.) 3 - Descabem 
honorários advocatícios, no caso presente, tendo em vista 
que a ação de cobrança foi ajuizada em 2005, quando o 
imóvel ainda não tinha sido arrematado pela CEF. Fica 
prejudicada, de conseguinte, a apelação da parte 
embargada, que pretendia a majoração dos honorários, 
que foram fixados em seu favor. 4 - Apelação da CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL-EMGEA provida. Apelação do 
CONDOMINIO DO EDIFICIO ESPACO DO MAR 
prejudicada. 
(AC 00130180720094025101, MARIA DO CARMO 
FREITAS RIBEIRO, TRF2.) 

 

  

 Razões pelas quais requerer seja restrita a penhora aos 

direitos que o Executado tem sobre o imóvel, considerando que o mesmo foi alienado 
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fiduciariamente à essa instituição financeira, nos termos dos arts. 22 e ss., Lei nº 

9.514/97. 

 

 Termos em que, pede deferimento. 

 

 São José dos Campos, 22 de outubro de 2018. 

  

Evandro Vieira 

Estagiário 

 
Rogério Santos Zacchia 

 OAB/SP 218.348 
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Emitente: C091665 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0025003255700)I034741301/V67/C0023 28/08/18 PAG    001 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 25-CAMPINAS             NO.001.000               28/08/18 15:20 SEQ    001 
 
JOAO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR             00008562405833  % PACT. 100,00  RENDA          84.753,88  C.PES 01   CONTRATO 144440604515-4 
END  AV  MADRID                     851             CASCATA        PAULINIA        SP 13146038  GRUPO HABITACIONAL 0999.7 
STC 000550 PROD  4643 UNO 32557 UNC 32557 ORR 015 LF 164 TF 002 SIT.ESP:063 117 132 142 
FUNDHAB        0,00 FCVS        0,00 SEG.VISTA   1.084,36 ABERT.CRED.        0,00 IOF   29.478,15                   COD.LEG. 0000 
 
                                                                             DATA ESCRITURA: 23/05/2014   DATA CADASTRO: 26/05/2014 
DT EVENTO 23/05/2014   TP PED 001 INCLUSAO DE FINANCIAMENTO A PESSOA FISICA                           APOLICE 61173  TP CREDITO 003 
 
                                                   TX EFET  12,0000 
DIV. VENC                  0,00     RCR     1777   TX INIC  11,3866             CES             0,000  FCVS               0,00 
VR.ALTER.          1.600.000,00     RGE     0554   INCREM    0,0     TC1. 112   PREST       21.848,79  TAXAS              0,00 
DESCONTO                   0,00     MTRMS          FREQUEN   00      TC2. 000   S.MIP          900,00  RAZAO 
SD P-RATA                  0,00     PRZ     240    TX FI     0,4516   0,0000    S.DFI          184,36  VENCTO       23/06/2014 
VL GARANT          2.200.000,00     PRZ PRO 108    LIM.CONC. 00/0000            S.CRE                  SD APOS     1600.000,00 
TAC/FEE A VISTA            0,00                                                                        TX.EQ              0,00 
DESP CART:                 0,00                                            DESC. DESP 
 
Contrato com Tx. de Juros reduzida para 10,9350% em funcao da opcao por debito em conta ou debito em folha 
 
 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO        DIF PREST   DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
23/05/14 DIF   PAGAMENTO: 319                                                               31.363,88 
23/05/14 DIF   PAGAMENTO: 326                                                               31.362,51 
23/06/14 CORRECAO                                     1,00022273          356,38                                        1.600.356,36 
TAXAS: 
23/06/14 001                            1.080,85        21.249,91       14.583,26         6.666,65       1.593.689,73 
23/06/14 310                         22.330,76                                 22.330,76       22.329,39             1,37 
23/07/14 CORRECAO                                     1,00085507        1.362,71                                        1.595.052,44 
TAXAS: 
23/07/14 002                            1.078,01        21.201,57       14.534,91         6.666,66       1.588.385,78 
23/07/14 310                         22.279,58                                 22.279,58       22.279,58 
23/08/14 CORRECAO                                     1,00120570        1.915,13                                        1.590.300,90 
TAXAS: 
23/08/14 003                            1.075,57        21.158,28       14.491,62         6.666,66       1.583.634,26 
25/08/14 310                         22.233,85                                 22.233,85       22.233,85 
23/09/14 CORRECAO                                     1,00069431        1.099,53                                        1.584.733,79 
TAXAS: 
23/09/14 004                            1.072,56        21.107,54       14.440,89         6.666,65       1.578.067,14 
23/09/14 310                         22.180,10                                 22.180,10       22.180,10 
23/10/14 CORRECAO                                     1,00096976        1.530,35                                        1.579.597,49 
TAXAS: 
23/10/14 005                            1.069,85        21.060,74       14.394,09         6.666,65       1.572.930,84 
23/10/14 310                         22.130,59                                 22.130,59       22.130,59 
23/11/14 CORRECAO                                     1,00093103        1.464,44                                        1.574.395,29 
TAXAS: 
23/11/14 006                            1.067,10        21.013,33       14.346,68         6.666,65       1.567.728,64 
24/11/14 310                         22.080,43                                 22.080,43       22.080,43 
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Emitente: C091665 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0025003255700)I034741301/V67/C0023 28/08/18 PAG    002 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 25-CAMPINAS             NO.001.000               28/08/18 15:20 SEQ    002 
 
JOAO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR             00008562405833  % PACT. 100,00  RENDA          84.753,88  C.PES 01   CONTRATO 144440604515-4 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO        DIF PREST   DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
23/12/14 CORRECAO                                     1,00086708        1.359,35                                        1.569.087,99 
TAXAS: 
23/12/14 007                            1.064,28        20.964,97       14.298,32         6.666,65       1.562.421,35 
23/12/14 310                         22.029,25                                 22.029,25       22.029,25 
23/01/15 CORRECAO                                     1,00087787        1.371,61                                        1.563.792,95 
TAXAS: 
23/01/15 008                            1.061,46        20.916,72       14.250,07         6.666,65       1.557.126,31 
23/01/15 310                         21.978,18                                 21.978,18       21.978,18 
23/02/15 CORRECAO                                     1,00046294          720,86                                        1.557.847,16 
TAXAS: 
23/02/15 009                            1.058,20        20.862,54       14.195,88         6.666,66       1.551.180,51 
23/02/15 310                         21.920,74                                 21.920,74       21.920,74 
23/03/15 CORRECAO                                     1,00125876        1.952,56                                        1.553.133,07 
TAXAS: 
23/03/15 010                            1.055,78        20.819,58       14.152,93         6.666,65       1.546.466,43 
23/03/15 310                         21.875,36                                 21.875,36       21.875,36 
23/04/15 CORRECAO                                     1,00130986        2.025,66                                        1.548.492,08 
TAXAS: 
23/04/15 011                            1.053,41        20.777,29       14.110,63         6.666,66       1.541.825,43 
23/04/15 310                         21.830,70                                 21.830,70       21.830,70 
23/05/15 CORRECAO                                     1,00148011        2.282,08                                        1.544.107,50 
TAXAS: 
23/05/15 012                            1.051,23        20.737,34       14.070,69         6.666,65       1.537.440,86 
25/05/15 310                         21.788,57                                 21.788,57       21.788,57 
23/06/15 CORRECAO                                     1,00136315        2.095,77                                        1.539.536,62 
TAXAS: 
23/06/15 013                            1.048,86        20.772,18       14.029,03         6.743,15       1.532.793,48    1,01119 
23/06/15 310                         21.821,04                                 21.821,04       21.821,04 
23/07/15 CORRECAO                                     1,00187090        2.867,71                                        1.535.661,19 
TAXAS: 
23/07/15 014                            1.047,03        20.736,87       13.993,72         6.743,15       1.528.918,05 
23/07/15 310                         21.783,90                                 21.783,90       21.783,90 
23/08/15 CORRECAO                                     1,00219259        3.352,29                                        1.532.270,34 
TAXAS: 
23/08/15 015                            1.045,53        20.705,97       13.962,81         6.743,16       1.525.527,18 
24/08/15 310                         21.751,50                                 21.751,50       21.751,50 
23/09/15 CORRECAO                                     1,00159112        2.427,30                                        1.527.954,48 
TAXAS: 
23/09/15 016                            1.043,41        20.666,64       13.923,48         6.743,16       1.521.211,32 
23/09/15 310                         21.710,05                                 21.710,05       21.710,05 
23/10/15 CORRECAO                                     1,00180908        2.751,99                                        1.523.963,32 
TAXAS: 
23/10/15 017                            1.041,50        20.630,27       13.887,12         6.743,15       1.517.220,17 
23/10/15 310                         21.671,77                                 21.671,77       21.671,77 
23/11/15 CORRECAO                                     1,00125099        1.898,02                                        1.519.118,20 
TAXAS: 
23/11/15 018                            1.039,01        20.586,12       13.842,96         6.743,16       1.512.375,04 
23/11/15 310                         21.625,13                                 21.625,13       21.625,13 
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Emitente: C091665 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0025003255700)I034741301/V67/C0023 28/08/18 PAG    003 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 25-CAMPINAS             NO.001.000               28/08/18 15:20 SEQ    003 
 
JOAO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR             00008562405833  % PACT. 100,00  RENDA          84.753,88  C.PES 01   CONTRATO 144440604515-4 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO        DIF PREST   DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
23/12/15 CORRECAO                                     1,00187304        2.832,75                                        1.515.207,78 
TAXAS: 
23/12/15 019                            1.037,17        20.550,49       13.807,33         6.743,16       1.508.464,63 
23/12/15 310                         21.587,66                                 21.587,66       21.587,66 
23/01/16 CORRECAO                                     1,00169288        2.553,65                                        1.511.018,28 
TAXAS: 
23/01/16 020                            1.035,13        20.512,31       13.769,16         6.743,15       1.504.275,13 
25/01/16 310                         21.547,44                                 21.547,44       21.547,44 
23/02/16 CORRECAO                                     1,00094494        1.421,45                                        1.505.696,58 
TAXAS: 
23/02/16 021                            1.032,32        20.463,82       13.720,67         6.743,15       1.498.953,44 
23/02/16 310                         21.496,14                                 21.496,14       21.496,14 
23/03/16 CORRECAO                                     1,00181677        2.723,25                                        1.501.676,70 
TAXAS: 
23/03/16 022                            1.030,40        20.427,19       13.684,03         6.743,16       1.494.933,54 
23/03/16 310                         21.457,59                                 21.457,59       21.457,59 
23/04/16 CORRECAO                                     1,00162934        2.435,76                                        1.497.369,30 
TAXAS: 
23/04/16 023                            1.028,28        20.387,93       13.644,77         6.743,16       1.490.626,15 
25/04/16 310                         21.416,21                                 21.416,21       21.416,21 
23/05/16 CORRECAO                                     1,00125383        1.868,99                                        1.492.495,14 
TAXAS: 
23/05/16 024                            1.025,78        20.343,52       13.600,37         6.743,15       1.485.752,00 
23/05/16 310                         21.369,30                                 21.369,30       21.369,30 
23/06/16 CORRECAO                                     1,00192906        2.866,11                                        1.488.618,10 
TAXAS: 
23/06/16 025                            1.023,88        20.443,51       13.565,03         6.878,48       1.481.739,64    1,01945 
23/06/16 310                         21.467,39                                 21.467,39       21.467,39 
23/07/16 CORRECAO                                     1,00205673        3.047,55                                        1.484.787,17 
TAXAS: 
23/07/16 026                            1.022,12        20.408,60       13.530,12         6.878,48       1.477.908,71 
25/07/16 310                         21.430,72                                 21.430,72       21.430,72 
23/08/16 CORRECAO                                     1,00166823        2.465,49                                        1.480.374,20 
TAXAS: 
23/08/16 027                            1.019,96        20.368,39       13.489,91         6.878,48       1.473.495,73 
23/08/16 310                         21.388,35                                 21.388,35       21.388,35 
23/09/16 CORRECAO                                     1,00210076        3.095,47                                        1.476.591,19 
TAXAS: 
23/09/16 028                            1.018,23        20.333,92       13.455,44         6.878,48       1.469.712,72 
23/09/16 310                         21.352,15                                 21.352,15       21.352,15 
23/10/16 CORRECAO                                     1,00133412        1.960,78                                        1.471.673,49 
TAXAS: 
23/10/16 029                            1.015,72        20.289,10       13.410,62         6.878,48       1.464.795,02 
24/10/16 310                         21.304,82                                 21.304,82       21.304,82 
23/11/16 CORRECAO                                     1,00157393        2.305,48                                        1.467.100,51 
TAXAS: 
23/11/16 030                            1.013,45        20.247,43       13.368,95         6.878,48       1.460.222,03 
23/11/16 310                         21.260,88                                 21.260,88       21.260,88             0,01 
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Emitente: C091665 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0025003255700)I034741301/V67/C0023 28/08/18 PAG    004 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 25-CAMPINAS             NO.001.000               28/08/18 15:20 SEQ    004 
 
JOAO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR             00008562405833  % PACT. 100,00  RENDA          84.753,88  C.PES 01   CONTRATO 144440604515-4 
 
                                                                             DATA ESCRITURA: 23/05/2014   DATA CADASTRO: 30/01/2017 
DT EVENTO 23/11/2016   TP PED 281 EXCLUSAO DE CONV POR INADIMPLENCIA                                  APOLICE 61173  TP CREDITO 003 
 
                                                   TX EFET  12,0000 
DIV. VENC                  0,00     RCR     1777   TX INIC  11,3866             CES             0,000  FCVS               0,00 
VR.ALTER.                  0,00     RGE     0554   INCREM    0,0     TC1. 000   PREST       20.734,28  TAXAS              0,00 
DESCONTO                   0,00     MTRMS          FREQUEN   00      TC2. 000   S.MIP          821,37  RAZAO 
SD P-RATA          1.460.222,03     PRZ     240    TX FI     0,0000   0,0000    S.DFI          192,08  VENCTO       23/12/2016 
VL GARANT          2.292.201,41     PRZ PRO 108    LIM.CONC. 00/0000            S.CRE                  SD APOS     1460.222,03 
TAC/FEE A VISTA            0,00                                                                        TX.EQ              0,00 
DESP CART:                 0,00                                            DESC. DESP 
 
 
 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO        DIF PREST   DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
23/12/16 CORRECAO                                     1,00196989        2.876,48                                        1.463.098,50 
TAXAS: 
23/12/16 031                            1.011,58        20.761,57       13.883,09         6.878,48       1.456.220,03 
27/01/17 310                         21.773,15       965,55                    22.738,70       21.222,54         1.516,16 
23/01/17 CORRECAO                                     1,00150080        2.185,50                                        1.458.405,52 
TAXAS: 
23/01/17 032                            1.009,23        20.717,04       13.838,57         6.878,47       1.451.527,06 
14/03/17 310                         21.726,27     1.179,94                    22.906,21       21.177,43         1.728,78 
23/02/17 CORRECAO                                     1,00193019        2.801,72                                        1.454.328,79 
TAXAS: 
23/02/17 033                            1.007,31        20.678,36       13.799,89         6.878,47       1.447.450,32 
20/04/17 310                         21.685,67     1.253,26                    22.938,93       21.138,36         1.800,57 
23/03/17 CORRECAO                                     1,00008309          120,27                                        1.447.570,59 
TAXAS: 
23/03/17 034                            1.003,52        20.614,23       13.735,75         6.878,48       1.440.692,11 
23/05/17 310                         21.617,75     1.311,14                    22.928,89       23.136,46           207,57- 
23/04/17 CORRECAO                                     1,00060802          875,96                                        1.441.568,08 
TAXAS: 
23/04/17 035                            1.000,26        20.557,27       13.678,79         6.878,48       1.434.689,60 
23/06/17 310                         21.557,53     1.319,58                    22.877,11       23.287,40           410,29- 
23/05/17 CORRECAO                                     1,00057401          823,52                                        1.435.513,13 
TAXAS: 
23/05/17 036                              996,97        20.499,82       13.621,34         6.878,48       1.428.634,65 
26/07/17 310                         21.496,79     1.357,59                    22.854,38       23.298,44           444,06- 
23/06/17 CORRECAO                                     1,00113671        1.623,95                                        1.430.258,59 
TAXAS: 
23/06/17 037                              994,17        20.574,59       13.571,49         7.003,10       1.423.255,50    1,01746 
23/08/17 310                         21.568,76     1.300,61                    22.869,37       22.883,19            13,82- 
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Emitente: C091665 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0025003255700)I034741301/V67/C0023 28/08/18 PAG    005 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 25-CAMPINAS             NO.001.000               28/08/18 15:20 SEQ    005 
 
JOAO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR             00008562405833  % PACT. 100,00  RENDA          84.753,88  C.PES 01   CONTRATO 144440604515-4 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO        DIF PREST   DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
23/07/17 CORRECAO                                     1,00051606          734,49                                        1.423.989,99 
TAXAS: 
23/07/17 038                              990,73        20.515,11       13.512,00         7.003,11       1.416.986,89 
13/09/17 PP8                         21.505,84     1.158,70                    22.664,54                        22.664,54 
23/08/17 CORRECAO                                     1,00033479          474,40                                        1.417.461,28 
TAXAS: 
23/08/17 039                              987,13        20.453,16       13.450,06         7.003,10       1.410.458,19 
13/09/17 PP8                         21.440,29       721,28                    22.161,57                        22.161,57 
 
                                                                             DATA ESCRITURA: 23/05/2014   DATA CADASTRO: 19/09/2017 
DT EVENTO 15/09/2017   TP PED 240 MORATORIA TC 108 OU PAUSA ESTENDIDA TC 208                          APOLICE 61173  TP CREDITO 003 
 
                                                   TX EFET  12,0000 
DIV. VENC                  0,00     RCR     1777   TX INIC  11,3866             CES             0,000  FCVS               0,00 
VR.ALTER.                  0,00     RGE     0554   INCREM    0,0     TC1. 000   PREST       20.386,70  TAXAS              0,00 
DESCONTO                   0,00     MTRMS          FREQUEN   06      TC2. 208   S.MIP          793,38  RAZAO 
SD P-RATA          1.410.458,19     PRZ     240    TX FI     0,0000   0,0000    S.DFI          193,75  VENCTO       23/09/2017 
VL GARANT          2.312.109,61     PRZ PRO 108    LIM.CONC. 00/0000            S.CRE                  SD APOS     1410.458,19 
TAC/FEE A VISTA            0,00                                                                        TX.EQ              0,00 
DESP CART:                 0,00                                            DESC. DESP 
TERMINO              15/03/2018 
 
 
 
 
13/09/17 DIF   PAGAMENTO: 370                                                               47.510,83 
TAXAS: 
23/09/17 040                              983,19        20.386,70       13.383,60         7.003,10       1.424.824,99 
23/09/17 MRT                         21.369,89                                 21.369,89       21.369,90 
TAXAS: 
23/10/17 041                              991,27        20.523,02       13.519,92         7.003,10       1.439.336,19 
23/10/17 MRT                         21.514,29                                 21.514,29       21.514,30 
TAXAS: 
23/11/17 042                              999,43        20.660,72       13.657,62         7.003,10       1.453.993,25 
23/11/17 MRT                         21.660,15                                 21.660,15       21.660,16 
TAXAS: 
23/12/17 043                            1.007,68        20.799,79       13.796,69         7.003,10       1.468.797,63 
23/12/17 MRT                         21.807,47                                 21.807,47       21.807,48 
TAXAS: 
23/01/18 044                            1.016,00        20.940,27       13.937,17         7.003,10       1.483.750,81 
23/01/18 MRT                         21.956,27                                 21.956,27       21.956,28 
TAXAS: 
23/02/18 045                            1.024,42        21.082,16       14.079,06         7.003,10       1.498.854,30 
23/02/18 MRT                         22.106,58                                 22.106,58       22.106,58 
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Emitente: C091665 (GCI CAIXA - Habitação)

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - SI             (ID)       RPLA 02M   (0025003255700)I034741301/V67/C0023 28/08/18 PAG    006 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                            FILIAL 25-CAMPINAS             NO.001.000               28/08/18 15:20 SEQ    006 
 
JOAO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR             00008562405833  % PACT. 100,00  RENDA          84.753,88  C.PES 01   CONTRATO 144440604515-4 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS                           TA                 TCA                TRC                TAO                TAC                 TOM 
VENCTO   NR. BONUS          FCVS          SEGURO/FGHAB  PRESTACAO           JUROS       AMORTIZACAO     SALDO DEVEDOR     INDICE TP 
PAGMTO   MSG PAR         FGTS          LIQUIDO         MORA    IOF COMPL    TOTAL DEVIDO      VALOR PAGO        DIF PREST   DIF.REAJ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TAXAS: 
23/03/18 046                            1.032,91        21.225,47       14.222,37         7.003,10       1.491.851,20 
23/03/18 310                         22.258,38                                 22.258,38       22.671,62           413,24- 
TAXAS: 
23/04/18 047                            1.028,97        21.159,02       14.155,92         7.003,10       1.484.848,10 
27/04/18 310                         22.187,99       501,41                    22.689,40       23.560,11           870,71- 
03/05/18 DIF   PAGAMENTO: 318                                                               23.076,48 
TAXAS: 
23/05/18 048                            1.025,03        21.092,57       14.089,47         7.003,10       1.477.845,00 
23/05/18 310                         22.117,60                                 22.117,60       22.117,60 
TAXAS: 
23/06/18 049                            1.020,70        21.720,13       14.023,03         7.697,10       1.470.147,89 
25/06/18 310                         22.740,83                                 22.740,83       22.740,83 
TAXAS: 
23/07/18 050                            1.016,37        21.647,09       13.949,98         7.697,11       1.462.450,79 
23/07/18 310                         22.663,46                                 22.663,46       22.663,46 
TAXAS: 
23/08/18 051                            1.012,04        21.574,06       13.876,96         7.697,10       1.454.753,68 
23/08/18 310                         22.586,10                                 22.586,10       22.586,10 
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Emitente: C091665 (GCI CAIXA - Habitação)

 
DEMONSTRATIVO DE DEBITO - SIACI     28/08/2018 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
 
NO. CONTRATO : 144440604515.4          GRP: 25     CAMPINAS            UN.OPER.: 32557 
NOME MUTUARIO: JOAO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR           CPF/CGC:     085.624.058-33 
END.: AV   MADRID                    851              CASCATA            SP     13.146.038 
PZO: 240 PZR: 189 RCR: 1777 RGE: 554 STC: 550 PROD:   4643 Taxa Juros nominal Anual : 11,3866 SITUACAO: 063 117 132 142 
Sistema Financeiro:    902                                 Taxa Juros Efetiva Anual : 12,0000 
 
DT. ESCRITURA  : 23/05/2014                 SD 23/08/2018  :      1.454.753,68 
PRESTACAO DE   : 23/08/2018                 IND.PRO-RATA....    1,000000000000 
ENCARGO        :         22.586,10          SD 28/08/2018  :      1.454.753,68 
 
                                                                         0,00 
FGTS           :              0,00          SALDO FGTS     :              0,00 
MORA + DIF.    :              0,00          SEGURO MENSAL  :          1.012,04- 
TOTAL          :         22.586,10          JUROS DIARIOS  :          2.291,60 
ATRASO QTDE    : 000 
PERIODO        :                            DIVIDA TOTAL   :      1.432.974,55 
ENCARGO ATRASO :              0,00 
MORA + MULTA   :              0,00 
IOF COMPL......:              0,00 
DIF. PRESTACAO :         23.058,69- 
TOTAL ATRASO   :         23.058,69- 
Valor (TP022)...              0,00          Valor (TP023)...              0,00 
Valor (TP025)...              0,00 
 
GARANTIA ATUAL :      2.312.108,91 
 
 
 
 
 
USUARIO: C091665            SIACI - SI PRODUCAO         28/08/2018 - 15:31:46
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ITU– ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE 

DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA E OUTROS, já qualificados, por seus advogados e 

bastante procuradores que esta subscrevem, nos autos da ação em epígrafe, que lhe 

move BANCO SAFRA S/A, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

em atenção ao r. despacho de fls., expor e requerer o que segue: 

 

Os Executados foram intimados a se manifestar acerca do 

pedido do Exequente de fls. 559/643, qual seja, para que seja aceita como prova 

emprestada os laudos periciais dos imóveis de matrícula 12.078, 63.218, 63.262 e 

30.730, elaborados em outra execução em que figuram as mesmas partes. 

 

Excelência, o pedido do Exequente não pode prosperar, 

haja vista que evidentemente fere os princípios do contraditório, bem como do devido 

processo legal. 

 

Neste sentido, estabelece o artigo 369 do Código de 

Processo Civil:  
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2 

Art. 369.  As partes têm o direito de empregar todos os meios 
legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não 
especificados neste Código, para provar a verdade dos fatos em 
que se funda o pedido ou a defesa e influir eficazmente na 
convicção do juiz. 
 
 

Assim, aos executados devem ser garantidos no presente 

processo todos os meios de prova admitidos por lei. 

 

Cabe ressaltar que embora a execução pela qual se 

pretende utilização da prova emprestada, tenha as mesmas partes da presente, cada 

processo possui suas peculiaridades, de tal forma que em cada um deles dele ser 

respeitado o direito ao contraditório, bem como ao devido processo legal. 

 

Além disso, todos os laudos periciais mencionados pelo 

Exequente, foram objeto de impugnação, haja vista que não trouxeram o real valor de 

mercado dos imóveis. Dessa forma, estando as matérias sobre o valor dos laudos 

periciais sub judice, certo é que não podem ser utilizadas como prova nos presentes 

autos. 

 

Diante do exposto, requer seja o pedido do Executado 

afastado. 

 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

Campinas, 08 de novembro de 2018. 

 

CAMILA SOMADOSSI G. DA SILVA           GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 277.622           OAB/SP 276.176 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e 
outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Por ora, informe o exequente se as avaliações acostadas às pg. 

560/640 foram honomolgadas nos processos de origem, no prazo de 15 (quinze) 

dias.

Na mesma oportunidade, manifeste-se a parte exequente a respeito 

da petição apresentada pela CEF às pg. 647/651, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem conclusos.

Intime-se.

Itu, 28 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 06/12/2018 10:30 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0992/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 
 196524/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Por   ora,   informe   o   exequente   se   as   avaliações   acostadas   às   pg.   560/640   foram 
 honomolgadas   nos   processos   de   origem,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   Na   mesma   oportunidade,   manifeste-se 
 a   parte   exequente   a   respeito   da   petição   apresentada   pela   CEF   às   pg.   647/651,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias. 
 Após, tornem conclusos. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 6 de dezembro de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 Foro de Itu  Emitido em: 07/12/2018 14:19 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0992/2018,   foi   disponibilizado   na   página   676 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/12/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Por   ora,   informe   o   exequente   se   as   avaliações   acostadas   às   pg.   560/640   foram 
 honomolgadas   nos   processos   de   origem,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   Na   mesma   oportunidade,   manifeste-se 
 a   parte   exequente   a   respeito   da   petição   apresentada   pela   CEF   às   pg.   647/651,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias. 
 Após, tornem conclusos. Intime-se." 

           Itu, 7 de dezembro de 2018. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 

 
BANCO SAFRA S/A, pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 

ação referenciada que promove contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 
DE PETRÓLEO LTDA e outro, vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente em atendimento ao 

r. despacho de fls. 664, informar que as avaliações acostadas as fls. 560/640 ainda não foram 

homologadas, bem como manifestar ciência da petição de fls. 647/661, contudo, a mesma tem seu 

pleito vazio, haja vista que a penhora do imóvel apontado na petição retro mencionada (matricula 

12.078 – CTO 1444406045154), fora apenas dos direitos, conforme termo de constrição de fls. 316, 

abaixo colacionado: 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

Termos em que, 

p. deferimento. 

Piracicaba, 11 de dezembro de 2018 

 

 

pp. Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ITU– ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE 

DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA E OUTROS, já qualificados, por seus advogados e 

bastante procuradoras que esta subscrevem, nos autos da ação em epígrafe, que lhe 

move BANCO SAFRA S/A, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

em atenção ao r. despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 

 

Excelência, a respeito da petição de fls. 647/651, requer a 

intimação da Caixa Econômica Federal a fim de que informe sobre qual imóvel recai o 

direito alegado, bem como traga prova constitutiva de seu direito, uma vez que a 

ausência dessas informações não permite o contraditório. 

 

Assim, trazidas essas informações, requer nova intimação 

dos executados para manifestação, nos termos do que preceitua o artigo 10 do CPC 

 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

Campinas, 17 de dezembro de 2018. 

 

CAMILA SOMADOSSI G. DA SILVA           GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 277.622           OAB/SP 276.176 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e 
outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Em atenção ao disposto na decisão de pg. 315/317, restou deferida 

a penhora dos direitos que o executado João Roberto Simeira Júnior possui sobre 

o imóvel objeto da matrícula de nº  12.078, do 4º Oficial de Registro de Imóveis de 

Campinas-SP. 

No entanto, observo que na averbação "AV-12/12.078" (pg. 307) não 

constou de forma expressa o termo "penhora sobre os direitos". 

Desta feita, expeça-se mandado para fins de retificação de tal 

averbação, com observância ao teor da decisão de pg. 315/317.

Sem prejuízo, por questões de interesse processual, providencie a 

serventia o cadastramento da CEF, credora fiduciária, como terceira interessa.

Sem prejuízo, fica ciente a parte exequente quanto ao débito 

apontado às pg. 647/661.

Pg. 668: Desnecessária tal providência, uma vez que na petição da 

credora fiduciária consta a indicação do contrato de financiamento em questão 

(1444406045154).

No mais, aguarde-se a manifestação da parte exequente a respeito 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

da determinação de pg. 664, parte inicial. 

Intime-se.

Itu, 21 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 23/01/2019 11:25 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0040/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 
 196524/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   atenção   ao   disposto   na   decisão   de   pg.   315/317,   restou   deferida   a   penhora   dos 
 direitos   que   o   executado   João   Roberto   Simeira   Júnior   possui   sobre   o   imóvel   objeto   da   matrícula   de   nº   12.078, 
 do   4º   Oficial   de   Registro   de   Imóveis   de   Campinas-SP.   No   entanto,   observo   que   na   averbação   "AV-12/12.078" 
 (pg.   307)   não   constou   de   forma   expressa   o   termo   "penhora   sobre   os   direitos".   Desta   feita,   expeça-se   mandado 
 para   fins   de   retificação   de   tal   averbação,   com   observância   ao   teor   da   decisão   de   pg.   315/317.   Sem   prejuízo, 
 por   questões   de   interesse   processual,   providencie   a   serventia   o   cadastramento   da   CEF,   credora   fiduciária, 
 como   terceira   interessa.   Sem   prejuízo,   fica   ciente   a   parte   exequente   quanto   ao   débito   apontado   às   pg. 
 647/661.   Pg.   668:   Desnecessária   tal   providência,   uma   vez   que   na   petição   da   credora   fiduciária   consta   a 
 indicação   do   contrato   de   financiamento   em   questão   (1444406045154).   No   mais,   aguarde-se   a   manifestação 
 da parte exequente a respeito da determinação de pg. 664, parte inicial. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 23 de janeiro de 2019. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

4A
26

2E
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LD

IR
E

N
E

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 Z
A

C
C

H
A

R
IA

S
 B

A
R

B
IE

R
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
3/

01
/2

01
9 

às
 1

1:
25

 .

fls. 671



 Foro de Itu  Emitido em: 24/01/2019 12:24 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0040/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1835   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   atenção   ao   disposto   na   decisão   de   pg.   315/317,   restou   deferida   a   penhora   dos 
 direitos   que   o   executado   João   Roberto   Simeira   Júnior   possui   sobre   o   imóvel   objeto   da   matrícula   de   nº   12.078, 
 do   4º   Oficial   de   Registro   de   Imóveis   de   Campinas-SP.   No   entanto,   observo   que   na   averbação   "AV-12/12.078" 
 (pg.   307)   não   constou   de   forma   expressa   o   termo   "penhora   sobre   os   direitos".   Desta   feita,   expeça-se   mandado 
 para   fins   de   retificação   de   tal   averbação,   com   observância   ao   teor   da   decisão   de   pg.   315/317.   Sem   prejuízo, 
 por   questões   de   interesse   processual,   providencie   a   serventia   o   cadastramento   da   CEF,   credora   fiduciária, 
 como   terceira   interessa.   Sem   prejuízo,   fica   ciente   a   parte   exequente   quanto   ao   débito   apontado   às   pg. 
 647/661.   Pg.   668:   Desnecessária   tal   providência,   uma   vez   que   na   petição   da   credora   fiduciária   consta   a 
 indicação   do   contrato   de   financiamento   em   questão   (1444406045154).   No   mais,   aguarde-se   a   manifestação 
 da parte exequente a respeito da determinação de pg. 664, parte inicial. Intime-se." 

           Itu, 24 de janeiro de 2019. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 
4022-1101, Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1004815-48.2017.8.26.0286

OFÍCIO PROCESSO DIGITAL

Processo Digital n°: 1004815-48.2017.8.26.0286 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Itu, 11 de fevereiro de 2019.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria retificação da Averbação referente ao 

imóvel de matrícula nº 12.078 para constar o termo "penhora sobre os direitos", para 

cumprimento da r. decisão de seguinte teor: "Vistos. Em atenção ao disposto na decisão de pg. 

315/317, restou deferida a penhora dos direitos que o executado João Roberto Simeira Júnior 

possui sobre o imóvel objeto da matrícula de nº 12.078, do 4º Oficial de Registro de Imóveis de 

Campinas-SP. No entanto, observo que na averbação "AV-12/12.078" (pg. 307) não constou de 

forma expressa o termo "penhora sobre os direitos". Desta feita, expeça-se mandado para fins de 

retificação de tal averbação, com observância ao teor da decisão de pg. 315/317. Sem prejuízo, 

por questões de interesse processual, providencie a serventia o cadastramento da CEF, credora 

fiduciária, como terceira interessa. Sem prejuízo, fica ciente a parte exequente quanto ao débito 

apontado às pg. 647/661. Pg. 668: Desnecessária tal providência, uma vez que na petição da 

credora fiduciária consta a indicação do contrato de financiamento em questão (1444406045154). 

No mais, aguarde-se a manifestação da parte exequente a respeito da determinação de pg. 664, 

parte inicial. Intime-se.." Conforme cópias que seguem.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (itu3cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e 

sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.
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1004815-48.2017.8.26.0286

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao 
4º Oficial de Registro de Imóveis de
Campinas-SP.
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ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Imprimir e encaminhar o ofício.

Nada Mais. Itu, 14 de fevereiro de 2019. Eu, ___, Mirian 
Correa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0103/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 
 196524/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Imprimir e encaminhar o ofício" 

           Do que dou fé.  
           Itu, 15 de fevereiro de 2019. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 Foro de Itu  Emitido em: 18/02/2019 10:31 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0103/2019,   foi   disponibilizado   na   página   690 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP) 

           Teor do ato: "Imprimir e encaminhar o ofício" 

           Itu, 18 de fevereiro de 2019. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian - OAB 144.884 
Dr. Luciano de Oliveira - OAB 312.647 

________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Doutor Otávio Teixeira Mendes 1167 - Bairro Alto – Piracicaba - CEP: 13.419-220- fone 19 34332633 - e-mail - surian@surian.com.br 
pág. 1 

Ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível - Foro de Itu/SP 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 

 

 

 
 BANCO SAFRA S.A., pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 

ação referenciada que promove contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 
DE PETRÓLEO LTDA e outro, vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente informar que foi 

enviado o ofício de fls. 673/674 para o 4º Oficial Registro de Imóveis de Campinas/SP, conforme 

documento anexo. 

 

 

 

 

 

 

Termos em que, 

p. deferimento. 

Piracicaba, 21 de fevereiro de 2019 

 

 

 

pp. Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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Campinas, 27 de fevereiro de 2019 

 

 

 

 

  

Ofício nº 079 /2019                
 

 

          Em atendimento ao Ofício referente ao 

Processo Digital nº 1004815-48.2017.8.26.0286, protocolado sob o n.º 92.757, em 19 de 

fevereiro de 2019, por meio do qual Vossa Excelência determina a retificação da averbação 

da penhora, cumpre-me informar que não foi possível, por ora, proceder com o ato 

solicitado, conforme nota devolutiva anexa. 

 

 

Por fim cumpre-me informar que, de 

acordo com o art. 206 da Lei 6.015/73, a prenotação tem validade de 30 dias, contados da 

data do protocolo, solicitando-se que, na reapresentação do título, seja apresentada cópia 

desta nota devolutiva. 

 

Aproveito a oportunidade para manifestar 

meus sinceros votos de elevada estima e distinta consideração. 

 

 

 

 

 

                       

                                                       André Bocchini Trotta 
  4º Oficial de Registro de Imóveis de Campinas 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

FERNANDO FRANÇA VIANA 
MM. Juiz de Direito 

3ª VARA CÍVEL DO FORO E COMARCA DE ITU 
Rua Luiz Bolognesi, s/n, Brasil 

CEP 13301-900 – ITU - SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifestar-se sobre o ofício recebido.
Nada Mais. Itu, 01 de março de 2019. Eu, ___, Mirian Correa, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0144/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 
 196524/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifestar-se sobre o ofício recebido." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 7 de março de 2019. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0144/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1070   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP) 

           Teor do ato: "Manifestar-se sobre o ofício recebido." 

           Itu, 11 de março de 2019. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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Ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível - Foro de Itu/SP 
 

 

 

 

 

 

 

Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 

 
BANCO SAFRA S/A, pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 

ação referenciada que promove contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 
DE PETRÓLEO LTDA. e outra, vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente em atenção ao ato 

ordinatório de fls. 689, expor e requerer o que segue:  

 

As fls. 673/674 fora expedido um oficio ao 4º Cartório de Registro de 

Imóveis de Campinas para a retificação da AV-12 referente ao imóvel de matrícula nº 12.078 para 

constar o termo "penhora sobre os direitos", vejamos: 

 

 
 

Oficio enviado e comprovado pelo exequente as fls. 678/681.  

 

Ocorre que, o 4º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas juntou 

aos autos uma nota devolutiva informando que a averbação nº 12 da matricula nº 12.078, já fora 

retificada em av. 13, bem como consta o nº de outro processo com as mesmas partes da presente 

executiva, vide:  
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Assiste razão o 4º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas, tendo 

em vista que o oficio expedido as fls. 673/674, pede a retificação da averbação já retificada e de 

outro processo, quando o correto seria a retificação da AV.14, conforme trecho da matricula 12.078, 

colacionada abaixo: 

 

 

 
 

Diante do exposto, requerer a expedição de novo oficio para o 4º 

Cartório de Registro de Imóveis de Campinas, para a correta retificação da averbação nº 14 para 

constar o termo "penhora sobre os direitos", nos termos já aprontados retro.  

 

Termos em que, 

p. deferimento. 

Piracicaba, 13 de março de 2019 

 

pp. Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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DECISÃO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Pg. 692/693: Defiro. Expeça-se o necessário. 

Intime-se.

Itu, 25 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0198/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 
 196524/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Pg. 692/693: Defiro. Expeça-se o necessário. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 26 de março de 2019. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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1004815-48.2017.8.26.0286

OFÍCIO PROCESSO DIGITAL

Processo Digital n°: 1004815-48.2017.8.26.0286 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Itu, 04 de abril de 2019.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para constar os direitos 

conforme cópia da petição de pg. 692/693 que seguem conforme r. decisão de seguinte teor: 

"Vistos. Pg. 692/693: Defiro. Expeça-se o necessário. Intime-se.."

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (itu3cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e 

sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao
4º Oficial de Registro de Imóveis de
Campinas-SP.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Imprimir, instruir com cópias e encaminhar o ofício.
Nada Mais. Itu, 09 de abril de 2019. Eu, ___, Mirian Correa, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0236/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 
 196524/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Imprimir, instruir com cópias e encaminhar o ofício." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 10 de abril de 2019. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº 
 0236/2019,   foi   disponibilizado   na   página   668   do   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   11/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o 
 primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP) 

           Teor   do   ato:   "Imprimir,   instruir   com   cópias   e   encaminhar   o 
 ofício." 

           Itu, 11 de abril de 2019. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian - OAB 144.884 
Dr. Luciano de Oliveira - OAB 312.647 

________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Doutor Otávio Teixeira Mendes 1167 - Bairro Alto – Piracicaba - CEP: 13.419-220- fone 19 34332633 - e-mail - surian@surian.com.br 
pág. 1 

Ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível - Foro de Itu/SP 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 

 

 

 
BANCO SAFRA S/A, pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 

ação referenciada que promove contra Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de 

Petróleo Ltda e outro, vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente em atenção ao ato 

ordinatório de fls. 697, informar que foi enviado o oficio de fls. 696 ao 4ª Oficial de Registro de 

Imóveis de Campinas/SP, conforme documento anexo.  

 

 

 

 

 

 

Termos em que, 

p. deferimento. 

Piracicaba, 11 de abril de 2019 

 

 

pp. Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0198/2019,   foi   disponibilizado   na   página   724 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Pg. 692/693: Defiro. Expeça-se o necessário. Intime-se." 

           Itu, 26 de abril de 2019. 

           Luciane Garcia Agostinho 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

URGENTE! 

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 

 

 

 

 

 

ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO, 

68.405.83/0001-32; com endereço na Rua Aquilino Limongi, nº.439, Jardim Mayard, 

Itu/SP e JOÃO ROBERTO SIMEIRA JÚNIOR, portador do RG nº12.242.540-6/SSP-

SP, com endereço na Rua Domingos Fernandes, 359, Casa, Centro, Itu/SP, CEP. 

13.300-105, por seus advogados, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, com fundamento nos artigos 1.015 e seguintes do Código de Processo 

Civil, interpor o presente  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA RECURSAL 

 

em face da r. decisão de fls. 211, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível 

da Comarca de Itu, nos autos da Execução nº 1004815-48.2017.8.26.0286, em que 

figura como requerido, BANCO SAFRA S.A, inscrito no CNPJ nº 58.160.789/0001-28, 

com endereço na Avenida Paulista, nº 2100, na cidade de São Paulo, SP. 

 

Em atendimento ao disposto no artigo 1.016, IV, do Código 

de Processo Civil, informam os Agravantes o endereço dos patronos constituídos até o 
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2 

presente momento: 

 

ADVOGADO DOS AGRAVANTES: DR. OCTÁVIO LOPES 

SANTOS TEIXEIRA BRILHANTE USTRA, inscrito na OAB/SP 196.524, com escritório na 

Rua Avelino Silveira Franco, 149, Cond. L’Office, Campinas-Sousas/São Paulo, 

endereço eletrônico: intimacao@fius.com.br. 

 

 Os agravantes deixam de informar os dados do agravado, 

em razão de ainda não ter se efetivado a citação. 

 

Ademais, os agravantes, a despeito da dispensa da 

apresentação das cópias, em razão dos autos de origem serem eletrônicos, estes, a fim 

de auxiliar na apreciação do presente, requerem a juntada de cópia integral do processo 

de origem. 

 

Por fim, requerem a juntada da guia de preparo recursal, 

devidamente recolhida, nos termos do disposto no artigo 1.017, § 1º, do Código de 

Processo Civil. 

 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

Campinas, 08 de fevereiro de 2018. 

 

 

CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA                      GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 277.622                                                 OAB/SP 276.176 
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RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

 

Agravantes: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda 

Agravado: Banco Safra S.A 

Origem: 3ª Vara Cível da Comarca de Itu  

Processo: 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL, 

 

COLENDA CÂMARA, 

 

ÍNCLITOS JULGADORES. 

 

 

1- BREVE EMENTA DOS FATOS 

 

Trata-se de execução de título extrajudicial oriunda da 

cédula de crédito bancário nº 002859985 (mútuo) e respetivos instrumentos. 

 

Citados os executados, os Agravantes vieram a opor 

embargos à execução. 

 

Importa frisar, que houve o bloqueio de valores, e que o 

Exequente, ora Agravado, já utilizou da prerrogativa do artigo 828 do Código de 

Processo Civil em relação aos imóveis de matrícula 172.730, 30.730, 30.731, 55.546, 

63.218, 63.262, 12.078, bem como requereu a penhora dos respectivos. 

 

O juízo, às fls. 185, em resposta ao pedido de penhora dos 

Agravado, determinou que este indicasse, em razão do valor da causa, em qual dos 

imóveis indicados o Agravado pretendia a realização da penhora. 
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Contudo, em decisão totalmente contrária, o juízo, às fls. 

211, atendendo requerimento do Agravado, determinou a inclusão do nome dos 

Agravantes junto aos órgãos de proteção ao crédito, conforme abaixo transcrito: 

 

Defiro a inclusão do nome da parte executada nos órgãos 

de proteção ao crédito, nos termos do artigo 782, 

parágrafo 3º do CPC. Oficie-se. 

Com a resposta, dê-se ciência à parte exequente para que 

requeira o que de direito em termos de prosseguimento, 

no prazo de 15 (quinze) dias. 
 

Em que pese o entendimento do M.M juiz “a quo”, a r. 

decisão merece ser reformada, conforme restará demonstrado. 

 

2. DO RECEBIMENTO DO PRESENTE RECURSO COMO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO  

 

 É de rigor o recebimento do presente recurso na 

modalidade de Instrumento, determinando seu processamento imediato, deferindo 

as providências que serão aqui requeridas. 

 

 Salta aos olhos que a não apreciação imediata do presente 

recurso será capaz de causar aos agravantes dano grave e de difícil reparação, pois, a 

r. decisão agravada. 

Outrossim, o não processamento do presente recurso na 

modalidade de instrumento, o que se admite por argumentar, implicaria na sua 

absoluta inutilidade, haja vista se tratar de reexame de pedido de tutela de urgência. 

 

A situação em comento encontra previsão no inciso I do 

artigo 1.015 do Código de Processo Civil:  

 

Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as 

decisões interlocutórias que versarem sobre: 

... 

Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento 
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contra decisões interlocutórias proferidas na fase de 

liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, 

no processo de execução e no processo de inventário. 

 

 Sendo assim, de rigor o processamento do presente na 

modalidade de instrumento. 

 

3.1. DA PREJUDICIALIDADE DA DECISÃO RECORRIDA – PERICULLUM IN 

MORA e VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES 

 

 Conforme exposto, a decisão agravada determinou a 

inclusão do nome dos Agravantes junto aos órgãos de proteção ao crédito. 

 

Não são necessários muitos argumentos para se concluir o 

quão a decisão recorrida poderá causar prejuízos aos Agravantes, principalmente em 

relação à empresa. 

 

É nítido que com o nome da empresa negativado, esta 

passa a sofrer uma série de limitações no mercado, e tais impedimentos impactam 

diretamente os resultados da empresa, que perde a credibilidade no mercado. 

 

Tem-se que tal cenário, em nada influencia o pagamento 

o débito em questão, mas muito pelo contrário, prejudica ainda mais a sua situação 

financeira da empresa, que inclusive, culminou no atraso do débito em questão.  

 

Assim, a manutenção da decisão recorrida acarretará 

prejuízos graves à empresa agravante, que ficará impossibilitada de dar continuidade 

às suas atividades, restando devidamente comprovado o perigo na demora. 

 

Ademais, o artigo 805 do Código de Processo Civil é claro 

ao estabelecer que a execução deverá se dar da forma menos gravosa possível ao 

Agravante. 
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Nobres Julgadores, no caso em comento, não se esgotaram 

todas as possibilidades de recebimento do débito em questão, tanto, que sequer houve 

análise do pedido de penhora de 7 imóveis apontados pelo Agravado. 

 

Assim, verifica-se que a presente medida fora extremante 

gravosa aos Agravantes, violando absolutamente o artigo 805 do Código de Processo 

Civil, o que vem a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

 

Assim, por estarem presentes os requisitos autorizadores 

da medida no caso em apreço, requer a imediata suspensão da decisão Agravada, sob 

pena de causar graves prejuízos aos Agravantes. 

 

4. DO MÉRITO 

4.1 – DA ABUSIVIDADE DA DECISÃO AGRAVADA 

 

 

Nobres Julgadores, inicialmente, cabe ressaltar a 

ilegalidade da determinação de inclusão do nome dos Agravantes junto aos órgãos de 

proteção ao crédito. Isso porque o artigo 782, parágrafo 5º do CPC é claro ao 

estabelecer que a medida se aplica à execução definitiva de título judicial, descabendo 

estender a previsão à execução por título extrajudicial. 

 

Neste sentido, é o entendimento jurisprudencial: 

 

 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SERASAJUD. INCLUSÃOP DO NOME 

DO EXECUTADO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. 1.Agravo de 

Instrumento contra a decisão que indeferiu o pedido de 

inclusão do nome do executado, ora agravante, em 

cadastro de inadimplentes da SERASE, sob o fundamento 
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de que o sistema SERASAJUD carece de implementação 

técnica. 2. Na origem, trata-se de execução fiscal que tem 

por objeto a cobrança de multa no valor de R$ 1.200,00 

(mil e duzentos reais), na data de 18.5.2002. À luz do art. 

782, parágrafo 3º e 5º do CPC/2015, a inclusão do nome 

do executado em cadastros de inadimplentes ocorre 

somente nas execuções definitivas de título judicial. É 

cediço que cabe ao magistrado, com base no poder geral 

de cautela, determinar os atos executivos que entender 

necessários ao adimplemento da execução, quando 

evidenciada a probabilidade do direito e o perigo de dano 

ou risco ao resultado útil do processo. Contudo a inscrição 

do nome do devedor no SERASE, por si só, não garante o 

pagamento do débito. Ademais, o Agravante não se 

desincumbiu do ônus de promover todas as diligências 

necessárias à localização de bens do executado. Não há 

notícia de que tenha realizado pesquisa na Junta 

Comercial, Cartórios imobiliários, Concessionárias de 

Serviço Público ou empresa de telefonia. Igualmente, não 

há informação de consulta ao site de telelistas ou de 

expedição de ofícios aos DETRAN, CEG, Light, etc. 4. 

Agravo de Instrumento não provido. (Agravo de 

Instrumento AG 00027699020174020000 RJ 0002769-

90.2017.4.02.0000 – TRF2). 

 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DETERMINAÇÃO 

JUDICIAL DE INCLUSÃO DO NOME DO EXECUTADO EM 

CADASTRO DE INADIMEMPLENTES. DESCABIMENTO. 

Embora o art. 782 do CPC/2015 esteja situado em seu livro 

II, Título I, intitulado “ Da execução em geral”, o parágrafo 

5º do referido dispositivo é expresso ao prever que a 

possibilidade de a parte requerer ao juiz a inclusão do 
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nome do executado em cadastros de inadimplentes, 

aplica-se à execução definitiva de título judicial, 

descabendo entender tal previsão a fim de abranger a 

execução embasada em título extrajudicial, de encontro à 

expressa determinação legal. 

 

Não fosse isso, a medida determinada pelo juízo é 

extremamente gravosa, ao passo que outras medidas de recebimento do débito não 

foram efetivadas. 

 

Conforme exposto, o pedido de penhora dos imóveis de 

matrícula 172.730, 30.730, 30.731, 55.546, 63.218, 63.262, 12.078, sequer fora 

analisada pelo juízo. 

 

Importa ainda destacar a discrepância entre as decisões 

emanadas pelo juízo. Inicialmente determinou que o Exequente, ora Agravado, 

indicasse, em razão do valor da causa, em qual dos imóveis indicados pretendia a 

realização da penhora, para se evitar excesso de penhora. 

 

Posteriormente, acolheu o pedido do Agravado e 

determinou a inclusão do nome dos Agravantes junto aos órgãos de proteção ao 

crédito. 

 

Tal medida é extremamente danosa ao Agravante, e, 

evidentemente viola o artigo 805 do CPC, que assim estabelece: 

 

Art. 805.  Quando por vários meios o exequente puder 

promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo 

modo menos gravoso para o executado. 

Parágrafo único.  Ao executado que alegar ser a medida 

executiva mais gravosa incumbe indicar outros meios 
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mais eficazes e menos onerosos, sob pena de 

manutenção dos atos executivos já determinados. 

É evidente que o M.M juiz de 1ª instância, mesmo diante 

de outros meios de promover a execução, optou pela mais onerosa aos Agravantes, o 

que não se pode admitir. 

 

O entendimento dos Tribunais também é no sentido que a 

inclusão no nome do devedor junto aos órgãos de proteção ao crédito só é devida 

após esgotadas outras formas de recebimento da dívida. Neste sentido: 

 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO 

NÃO ESPECIFICADO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. PEDIDO DE 

INCLUSÃO, PELO JUIZ, A PEDIDO DO EXEQUENTE, DO 

NOME DO EXECUTADO EM CADASTRO DE 

INADIMPLENTES. PREVISÃO EXPRESSA NO ARTIGO 782, 

PARÁGRAFO 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

MEDIDA QUE OBJETIVA VIABILIZAR A EXECUÇÃO. 

DEFERIMENTO. O uso de bens ou restrições de 

direitos, deve ser reservado a situações 

excepcionais. Na hipótese dos autos, demonstradas 

as diversas tentativas da parte exequente no intuito 

de recuperar o seu crédito, possível o deferimento 

do pedido, de inclusão do nome do executado em 

cadastros de inadimplentes. Previsão expressa do Novo 

Código de Processo Civil. Decisão reformada. RECURSO 

PROVIDO. UNÂNIME. (Agravo de Instrumento Nº 

70074677758, Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Pedro Celso Da Pra, Julgado em 

14/12/2017). 

 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO 

NÃO ESPECIFICADO. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
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EXTRAJUDICIAL. INCLUSÃO DO NOME DO EXECUTADO 

NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE. 

1. Diante da não localização de bens para satisfação do 

crédito do Agravante, é cabível a inclusão do nome dos 

devedores nos cadastros de proteção ao crédito, conforme 

previsão expressa ao art. 782, parágrafo 3º do CPC, 

aplicável ao cumprimento de sentença por força do art. 

771. 2 Recurso conhecido e provido. 

 

Conforme se verifica, a medida aqui determinada pelo M.M 

juiz “ a quo”, só é admitida em razões excepcionais, ou seja, quando não encontrado 

nenhum bem para satisfazer a execução, o que não se vislumbra no caso em comento, 

uma vez que o Agravado apontou nada mais que 7 imóveis passíveis de penhora. 

 

Conforme exposto, a empresa negativada, passa a sofrer 

uma série de limitações no mercado, e tais impedimentos impactam diretamente os 

resultados da empresa, que perde a credibilidade no mercado. 

 

Tem-se que tal cenário, em nada influencia o pagamento 

o débito em questão, mas muito pelo contrário, prejudica ainda mais a sua situação 

financeira, que culminou no atraso do débito em questão.  

 

Ademais, tem que que a medida ora guerreada se 

demonstra inda mais prejudicial ao Agravante, na medida em que ainda não houve a 

apreciação dos embargos à execução. 

 

Sabe-se que nos embargos à execução se discute não só o 

montante do débito, como a origem deste, razão pela qual a inclusão no cadastro de 

inadimplentes se demonstra demasiadamente ofensiva ao devedor. 

 

5 - DOS PEDIDOS 

 

Por todo o exposto, os Agravantes requerem seja o 
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presente agravo de instrumento conhecido e recebido, no seu regular efeito 

devolutivo, com a concessão de efeito suspensivo, a fim de suspender a decisão que 

determinou a inclusão do nome dos Agravantes nos órgãos de proteção ao crédito, e 

ao final o seu provimento. 

 

Requer, por fim, sejam todas as publicações e intimações 

expedidas exclusivamente em nome do patrono dos Agravantes, DR. OCTÁVIO LOPES 

SANTOS TEIXEIRA BRILHANTE USTRA, OAB/SP 196.524, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

Campinas, 09 de fevereiro de 2018. 

 

CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA                      GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 277.622                                                 OAB/SP 276.176 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.2.3.2 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de 
Dir. Privado 2
Pátio do Colégio, nº 73 - Sala 217 - CEP: 01016-040

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

Processo nº: 2020061-18.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Espécies de Títulos de Crédito

Agravante: ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO e outro

Agravado: Banco Safra S/A

Relator(a): Afonso Bráz

Órgão Julgador: 17ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2020061-18.2018.8.26.0000 .

Entrado em: 09/02/2018

Tipo da Distribuição: Prevenção ao Magistrado 

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado

Observação: agravo n.2159912-09.2017

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Des. Afonso Bráz

ÓRGÃO JULGADOR: 17ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 15/02/2018 11:50:35.

Carla Carvalho
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. Afonso Bráz.

                      São Paulo, 15 de fevereiro de 2018.

Carla Carvalho
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

Agravo de Instrumento nº2020061-18.2018.8.26.0000

Relator(a): AFONSO BRÁZ
Órgão Julgador: 17ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

Vistos,

Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão 

acostada à fl. 211 (dos autos principais) que, em ação de execução fundada em título 

extrajudicial (cédula de crédito bancário  fls. 21/36 dos autos de origem), deferiu a 

inclusão do nome da executada nos órgãos de proteção ao crédito, com fulcro no art. 

782, §3º, do CPC. 

A agravante se insurge contra o r. decisum e defende que a 

teor do §5º do recitado art. 782 do CPC, a negativação do nome da executada só poderia 

ocorrer se o feito executivo estivesse lastreado por um título judicial, hipótese que não 

se amolda ao caso. Pugna pela aplicação do art. 805 do CPC, que prescreve que a 

execução deve ser processada da forma menos gravosa ao devedor.

Busca a reforma do decisum e o provimento do recurso, 

para que o nome da empresa devedora seja excluído do rol de inadimplentes. Pleiteia a 

concessão da antecipação de tutela recursal ao agravo.

Pois bem.

No caso, a execução funda-se em um título executivo 

extrajudicial  Cédula de Crédito Bancário de nº 002859985 (fls. 21/36 dos autos 

principais), de modo que o exequente, a princípio, pode se valer da negativação do 

nome da executada como instrumento de coerção ao recebimento de seu crédito.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

Isto porque, o artigo 782, caput e parágrafos 3º c/c 5º, do 

Código de Processo Civil1, elucida que o juiz pode, a requerimento da parte, determinar 

a inclusão do nome do executado no rol dos maus pagadores, tanto nos casos em que a 

execução está lastreada por um título executivo extrajudicial, quanto nas “execuções 

definitivas de título judicial”.

Confira-se:

“AÇÃO DE EXECUÇÃO  REQUERIMENTO DE 
INCLUSÃO DO NOME DOS EXECUTADOS NOS 
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, VIA 
SERASAJUD  POSSIBILIDADE  Demonstradas a  
viabilidade e a utilidade do pleito da credora, ora 
agravante  Duplicatas que embasam a ação de execução 
que já foram protestadas e não pagas  Leitura do art. 29 
da Lei nº 9.492/97 (Lei de Protestos)  Se é cabível a 
comunicação do Cartório de Protesto aos órgãos de 
proteção ao crédito, nada obsta a que a negativação feita 
requerida e determinada pelo próprio Poder Judiciário, 
antes e independentemente da citação na ação executiva  
Além disso, o art. 782, § 3º do CPC/2015 prevê 
expressamente a possibilidade de o credor requerer a 
inclusão do nome do devedor no cadastro de proteção 
ao crédito, como meio coercitivo para dar maior 
efetividade à execução  RECURSO PROVIDO.”
(TJSP;  Agravo de Instrumento 
2002475-65.2018.8.26.0000; Relator (a): Sérgio Shimura; 
Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado; Foro 
Central Cível - 23ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
01/02/2018; Data de Registro: 01/02/2018) (g.n.)

1 Art. 782, caput CPC  Não dispondo a lei de modo diverso, o juiz determinará os atos executivos e o oficial de 
justiça os cumprirá.

(...) omissis (...)

§3º - A requerimento da parte, o juiz pode determinar a inclusão do nome do executado em cadastro de 
inadimplentes.

§5º O disposto nos §§ 3º e 4º aplica-se à execução definitiva de título judicial.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

“AGRAVO DE INSTRUMENTO  EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL  INCLUSÃO DO 
NOME DOS EXCUTADOS EM CADASTROS DE 
INADIMPLENTES  LEGALIDADE  insurgência em 
face da decisão pela qual foi indeferido o requerimento de 
inclusão dos nomes dos agravados no rol de devedores 
junto aos órgãos de proteção ao crédito  execução que 
tramita há mais de vinte anos sem satisfação do débito  
inclusão do nome do executado nos cadastros de 
inadimplentes  possibilidade prevista no art. 782, § 3º 
do CPC/2015  agravo provido. 
(TJSP;  Agravo de Instrumento 
2114959-57.2017.8.26.0000; Relator (a): Castro Figliolia; 
Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito Privado; Foro 
Central Cível - 19ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
17/01/2018; Data de Registro: 17/01/2018) (g.n.)

Assim, em que pesem as alegações da agravante, ausentes 

os requisitos exigidos pelo Código de Processo Civil a autorizar a excepcional 

antecipação de tutela recursal ao agravo, que fica indeferida. Apesar da argumentação 

exposta nas razões recursais, não se vislumbra, por ora, a presença dos elementos que 

evidenciam a probabilidade do direito alegado e o perigo de dano, tampouco há risco ao 

resultado útil do processo que justifique a concessão da medida para continuidade do 

feito executivo, enquanto se aguarda a solução final deste recurso.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Dispensadas as informações.

Intimem-se os agravados para apresentação de 

contraminuta, nos termos do art. 1.019, inc. II, do CPC.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

Após, tornem conclusos.

Int.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2018

  Afonso Braz

Desembargador 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

     Serviço de Processamento da SJ 3.2.4.1 - Serv. de Proces. da 17ª 

Câmara de Dir. Privado 

Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - Salas 306/309.

São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.

Ofício - SJ 3.2.4.1 - Serv. de Proces. da 17ª Câmara de Dir. Privado 
Agravo de Instrumento  nº 2020061-18.2018.8.26.0000
Origem nº  1004815-48.2017.8.26.0286
Agravantes: ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO e JOÃO ROBERTO 
SIMEIRA JUNIOR 
Agravado: Banco Safra S/A 

Senhor(a) Juiz (a) de Direito:

 Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador 

Relator, transmito a Vossa Excelência cópia do r. despacho proferido nos autos de 

Agravo de Instrumento acima especificados,  para as providências devidas.

Apresento a Vossa Excelência protestos de respeito e 

consideração.

Neusa Akemi Fujihara Ueda
Chefe de Seção Judiciário da 
17ª Câmara de Direito Privado

A(o) Exmo.(a) Senhor(a) Doutor(a)
M.M. Juiz(a) de Direito da 3ª. Vara Cível
Foro de Itu - Comarca de Itu.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária 
SJ 3.2.4.1 - Serv. de Proces. da 17ª Câmara de Dir. Privado

Agravo de Instrumento - 2020061-18.2018.8.26.0000

C E R T I D Ã O

 

Certifico que na presente data foi efetuada a transmissão via e-mail da 

cópia do r. despacho retro à 3ª. Vara Cível do Foro de Itu

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.

__________________________________________________________________

NEUSA AKEMI FUJIHARA Matrícula: M358410

Chefe de Seção Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.4.1 - Serv. de Proces. da 17ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - 
Salas 306/309 - 3292-4900 r2218

CERTIDÃO

Processo nº: 2020061-18.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Espécies de Títulos de Crédito

Agravante: ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO e outro

Agravado: Banco Safra S/A

Relator(a): Afonso Bráz

Órgão Julgador: 17ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o r. Despacho foi disponibilizado no DJE de hoje. Considera-

se data da publicação o 1º dia útil subsequente.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018 

______________________________________________________
NEUSA AKEMI FUJIHARA  Matrícula M358410

Chefe de Seção Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2020061-18.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Espécies de Títulos de Crédito

Agravante: ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO e outro

Agravado: Banco Safra S/A

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.
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Exmo. Sr. Dr. Relator AFONSO BRÁZ da 17ª Câmara de Direito Privado do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Proc. Nº 2020061-18.2018.8.26.0000 
 
 
 
 

 BANCO SAFRA S/A, pelo procurador que esta subscreve, nos autos do 
Agravo de Instrumento referenciado que interpôs contra si ITUPETRO COM E TRANSP. DER. 
PETRÓLEO vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente informar que o agravado não se opõe 
ao julgamento virtual. 

 
 
 
 
 
 
Termos em que, 
P. deferimento. 
Piracicaba, 19 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 

pp. Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2020061-18.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Espécies de Títulos de Crédito

Agravante: ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO e outro

Agravado: Banco Safra S/A

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR RELATOR EDUARDO 

SIQUEIRA DA 17ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO FORO DE ITU DA COMARCA 

DE ITU - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Agravo de Instrumento nº 2020061-18.2018.8.26.0000 

 

 ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO E 

OUTRO, já qualificados, por seus advogados e bastante procuradores que esta 

subscrevem, nos autos do recurso em epígrafe que movem contra BANCO SAFRA 

S/A, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência manifestar sua oposição 

à realização do julgamento virtual do recurso, uma vez que os Agravantes pretendem 

acompanhar a sessão de julgamento. 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

Campinas, 26 de fevereiro de 2018 

 

CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA 

OAB/SP 277.622 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2020061-18.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Espécies de Títulos de Crédito

Agravante: ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO e outro

Agravado: Banco Safra S/A

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 1º de março de 2018.
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Exmo. Sr. Dr. Desembargador Relator AFONSO BRÁZ da 17º 
Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo.  

 

 

 

  

 

 
Agravo de Instrumento nº 2020061-18.2018.8.26.0000 
 
Agravante: ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO e outro 
 
Agravado: Banco Safra S/A  
 
 
 
 

Banco Safra S/A, pelo procurador subscritor nos 

autos do Agravo de Instrumento interposto por ITUPETRO COM E TRANSP. 

DER. PETRÓLEO e outro, vem, em atenção ao r. despacho proferido às 

fls. 15/18, apresentar suas contra razões de agravo, para tanto 

apresentando os fundamentos fáticos e jurídicos abaixo postos, os 

quais irão demonstrar a improcedência do recurso e o acerto do r.  

Despacho atacado. 

 

Não merece acolhida o Agravo interposto. 

 

 

 

Aliás, perfeito e irretocável o r. Despacho 

Agravado. 
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pág. 2 

 

LEGITIMIDADE DA INCLUSÃO E MANUTENÇÃO DA RESTRIÇÃO 

 
Pois bem, em razão do inadimplemento por parte das 

Agravantes, que deixaram de pagar o que devem em razão da Cédula de 

Crédito Bancário (fls. 21/36 do principal), o Agravado ajuizou 

Processo Execução e pleiteou, com fulcro no artigo 782, parágrafo 3º 

do Código de Processo Civil, a anotação junto aos órgãos de proteção 

ao crédito do débito executado, posto que confessadamente os Agravados 

estão devendo. 

 
Ocorre que os Agravantes, inconformados com a r. 

Decisão de fls. 211 (dos autos principais) que deferiu a sobredita 

restrição, manejaram o presente recurso pretendendo a reforma da 

referida Decisão e a retirada da restrição, sob os argumentos (1) a 

negativação do nome da executada só poderia ocorrer se o feito 

executivo estivesse lastreado por um título judicial e (2) deve ser 

aplicado o art. 805 do C.P.C., ou seja, a execução deve ser processada 

da forma menos gravosa ao devedor. Pleiteou e teve corretamente negada 

a tutela recursal ao agravo, conforme sábia decisão de fls. 15 e 

seguintes. 

 
Pois bem, ainda que haja - ou não - penhora nos 

autos do processo de execução, temos que a dívida executada não foi 

satisfeita, isso é incontroverso. 

 
Ou seja, a existência de penhora nos autos da 

Execução não significa satisfação do crédito e consequentemente 

enquanto existir débito pendente de pagamento, é permitida a 

existência dos restritivos, os quais inclusive são cumprimento de um 

preceito constitucional de interesse geral (artigo 5º, inciso XXXIII, 

da Constituição Federal) e previsto em nosso ordenamento jurídico, 

conforme preceitua o artigo 782, parágrafos 3º do Código de Processo 

Civil, o qual, conforme sabiamente fixou a r. Decisão de fls. 16: “o 

juiz pode, a requerimento da parte, determinar a inclusão do nome do 

executado no rol dos maus pagadores, tanto nos casos em que a execução 

está lastreada por um título executivo extrajudicial, quanto nas 

“execuções definitivas de título judicial””. 
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Pede vênia o Agravado para utilizar as 

jurisprudências colacionadas às fls. 16 deste recurso, as quais 

ilustram o acerto da r. Decisão agravada: 

 

“AÇÃO DE EXECUÇÃO - REQUERIMENTO DE INCLUSÃO DO NOME DOS 
EXECUTADOS NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, VIA SERASAJUD – 
POSSIBILIDADE - Demonstradas a viabilidade e a utilidade do 
pleito da credora, ora agravante Duplicatas que embasam a ação de 
execução que já foram protestadas e não pagas Leitura do art. 29 
da Lei nº 9.492/97 (Lei de Protestos) Se é cabível a comunicação 
do Cartório de Protesto aos órgãos de proteção ao crédito, nada 
obsta a que a negativação feita requerida e determinada pelo 
próprio Poder Judiciário, antes e independentemente da citação na 
ação executiva Além disso, o art. 782, § 3º do CPC/2015 prevê 
expressamente a possibilidade de o credor requerer a inclusão do 
nome do devedor no cadastro de proteção ao crédito, como meio 
coercitivo para dar maior efetividade à execução - RECURSO 
PROVIDO.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2002475-65.2018.8.26.0000; 
Relator (a): Sérgio Shimura; Órgão Julgador: 23ª Câmara de 
Direito Privado; Foro Central Cível - 23ª Vara Cível; Data do 
Julgamento: 01/02/2018; Data de Registro: 01/02/2018) (g.n.) 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 

INCLUSÃO DO NOME DOS EXCUTADOS EM CADASTROS DE INADIMPLENTES – 
LEGALIDADE - insurgência em face da decisão pela qual foi 
indeferido o requerimento de inclusão dos nomes dos agravados no 
rol de devedores junto aos órgãos de proteção ao crédito execução 
que tramita há mais de vinte anos sem satisfação do débito - 
inclusão do nome do executado nos cadastros de inadimplentes 
possibilidade prevista no art. 782, § 3º do CPC/2015 agravo 
provido. (TJSP; Agravo de Instrumento 2114959-57.2017.8.26.0000; 
Relator (a): Castro Figliolia; Órgão Julgador: 12ª Câmara de 
Direito Privado; Foro Central Cível - 19ª Vara Cível; Data do 
Julgamento: 17/01/2018; Data de Registro: 17/01/2018) (g.n.) 

 

Nos termos do art. 5º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal, todos têm direito de receber dos órgãos públicos 

informações de seu particular interesse, de interesse coletivo ou 

geral. 

 

Nesse cenário, os órgãos de proteção ao crédito, na 

qualidade de entidades privadas, porém de caráter público, não podem 

ser compelidas a omitir dados, sob pena de afronta ao princípio da 

publicidade, nos termos do artigo 5.º, incisos XXXIII e LX, da 

Constituição Federal e 155 do Código de Processo Civil. Confira-se 

decisão do Superior Tribunal de Justiça: 
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“RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE 
SIMILITUDE FÁTICA. INSCRIÇÃO EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 
(SPC/SERASA). DADO DECORRENTE DE PROCESSO DE EXECUÇÃO COLHIDO 
EM CARTÓRIO DISTRIBUIDOR. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA 
PÚBLICA. FATO VERÍDICO. RECURSO NÃO CONHECIDO. - A existência 
de processo de execução constitui, além de dado público (nos 
termos dos art. 5.º, incs. XXXIII e LX, da CF, e do art. 155 
do CPC), fato verdadeiro, que não pode ser omitido dos 
cadastros mantidos pelos órgãos de proteção ao crédito pelo 
simples fato de o devedor estar impugnando a execução; 
porquanto tal supressão equivaleria à eliminação da notícia da 
distribuição da execução, no distribuidor forense, algo que 
não pode ser admitido e faria com que os cadastros e dados de 
consumidores deixassem de ser objetivos e verdadeiros, 
contrariando, portanto, o §1.º, do art. 43, do CDC. - Não se 
pode vedar que se reproduzam os dados de processo de execução, 
constantes no cartório distribuidor, tendo em vista que o 
processo não deixa de existir tão-somente pelo fato de estar o 
executado discutindo o título executivo em juízo. - Se os 
órgãos de proteção ao crédito reproduzem fielmente o que 
consta no cartório de distribuição a respeito de determinado 
processo de execução, não se lhes pode tolher que forneçam 
tais dados públicos aos seus associados. Recurso especial não 
conhecido.” (REsp 866.198/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 14/12/2006, DJ 05/02/2007). 

 
 

Ora, aceitar o pleito dos agravantes seria o mesmo 

que aceitar que qualquer contrato vencido e não pago, mas que tenha 

algum tipo de garantia atrelada a ele (como por exemplo alienação 

fiduciária de veículo ou penhora de bem), não possa mais ser incluído 

nos órgãos de restrição ao crédito só porque tem alguma garantia. É 

exatamente este o caso dos autos. Só porque existente penhora de 

imóvel, as restrições - que são legítimas, uma vez que o contrato está 

inadimplido e executado e a prerrogativa prevista no artigo 782 do 

C.P.C. -, devem ser excluídas?  Não pode prosperar o presente Agravo! 

 
Com efeito, ainda que bens tenham sido indicados à 

penhora, o processo de execução subsiste. Assim, sendo dado público e 

verdadeiro, não pode ser omitido dos cadastros dos órgãos de proteção 

ao crédito, em homenagem ao princípio da publicidade, nos termos dos 

artigos 5.º, incisos XXXIII e LX, da Constituição Federal e 155, do 

Código de Processo Civil. 

 

E, ainda, precedente deste E. Tribunal: 
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pág. 5 

 
“TUTELA ANTECIPADA BANCO DE DADOS - Embargos à execução - 
Cédula de Crédito Bancário - Embargos que questionam parte do 
quantum devido - Inscrição de nome em cadastro de proteção ao 
crédito - Admissibilidade - A mera discussão judicial do 
débito é insuficiente para impedir a negativação - Hipótese em 
que não se encontram presentes os pressupostos indispensáveis 
para a concessão de tutela antecipada a impedir a inclusão ou 
determinar a exclusão de nome de tais cadastros Decisão 
reformada Recurso provido.” (Ag. n. 2190641-86.2015.8.26.0000, 
Rel. Des. Spencer Almeida Ferreira, 38ª Câmara de Direito 
Privado, j. em 11.11.2015.) 

 

Portanto, não havendo embasamento legal para o 

pedido feito pelos Agravantes, aliás, ao contrário, o embasamento 

legal protege exatamente o pleito do Agravado, assim como o r. 

Despacho agravado, necessária a manutenção da r. Decisão de primeiro 

grau para que a inclusão nos órgão de restrição ao Crédito seja 

mantida e o Agravo improvido. 

 
Com efeito, o artigo 782, §3º, do Código de 

Processo Civil, prevê que: “A requerimento da parte, o juiz pode 

determinar a inclusão do nome do executado em cadastros de 

inadimplentes”. 

 

O referido dispositivo legal constituiu inovação 

apresentada pelo legislador processual, com o nítido intuito de, ao 

conferir ao processo executivo mais um instrumento de coerção em favor 

do exequente, assegurar a efetividade da prestação jurisdicional. 

 

Nesse contexto, não há como negar a possibilidade 

do exequente de, valendo-se do mecanismo previsto no Diploma 

Processual, inscrever o nome do devedor em cadastros de inadimplentes. 

 

Por oportuno, acrescente-se que a inscrição perante 

o SERASA deve ocorrer por meio da aplicação SERASAJUD, desenvolvida 

por este E. Tribunal de Justiça, com a finalidade de agilizar a 

comunicação entre o Poder Judiciário Estadual e o órgão mantenedor 

daquele cadastro como, aliás, o D. Juízo a quo determinou. 
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De fato, consta do Comunicado CG nº 1413/2016, 

editado pela Corregedoria Geral de Justiça deste E. Tribunal, que: 

 
“1) A aplicação SERASAJUD foi desenvolvida para agilizar a 

tramitação dos ofícios entre o Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo e a Serasa Experian, mediante a transmissão eletrônica 
de dados via Internet, utilizando a segurança conferida pelos 
certificados digitais. Por questões de segurança o uso de 
Certificado Digital Cadeia ICP Brasil é obrigatório em todos os 
acessos. 

2) No âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
as solicitações de inclusão e exclusão em cadastros de 
inadimplentes ou de busca de endereço, uma vez deferidas, serão 
requisitadas através de forma eletrônica mediante utilização 
obrigatória do sistema SERASAJUD. As solicitações deverão conter: 
(a) data da inclusão, (b) vencimento da dívida, (c) data da 
inadimplência, (d) valor, (e) nome, (f) CPF e (g) comprovação do 
recolhimento de taxa prevista no Provimento 2195/2014.  

(...) 
5) No período de 15/08/2016 a 30/09/2016 as Unidades 

Judiciais não poderão encaminhar solicitações à SERASA por meio 
de ofício em papel. Após 30/09/2016 valerão incondicionalmente os 
termos do Comunicado CG 879/2016, vedados às Unidades Judiciais e 
à SERASA o encaminhamento ou recebimento de ofícios em papel.” 
Grifo nosso) 

 
A menor onerosidade da execução não implica na 

vedação da utilização dos meios coercitivos, pelo que também neste 

particular o recurso improcede. 

 

É certo também que o art. 782 do CPC/2015 está 

inserto no Livro II da Parte Especial, que trata do processo de 

execução. O art. 771, que abre o Livro II, informa que ele regula o 

procedimento da execução fundada em título extrajudicial.  

 

Afinal, o título judicial é tratado no capítulo do 

cumprimento de sentença, constante do Livro I, da Parte Especial, do 

CPC. O § 5º do art. 782 indica que o disposto nos §§ 3º e 4º aplica-se 

à execução definitiva de título judicial.  

 

No texto frio, temos a falsa impressão que o § 5º 

permitiria a aplicação dos §§ 3º e 4º somente para a execução 

definitiva de título judicial, isso significando que não poderiam ser 

aplicados para a execução provisória do título judicial. 
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Porém, sua aplicação à execução por título 

extrajudicial decorre da própria sistemática da norma. 

 

Como o artigo está inserido no capítulo que trata 

da execução por título extrajudicial, obviamente pode ser aplicado às 

execuções dessa natureza. A anotação do § 5º é um permissivo 

ampliativo para execuções definitivas de título judicial, e não uma 

restrição às execuções por título extrajudicial. 

 

Essa também é a conclusão a que chegou o Prof. 

Cássio Scarpinella Bueno (Novo Código de Processo Civil Anotado, 1ª 

ed. Saraiva, 2015): 

 

“Os §§ 3º e 4º não encontram paralelo no CPC atual e 
permitem que o magistrado determine a inclusão do nome do 
executado em cadastro de inadimplentes até que a obrigação seja 
cumprida, se for garantida a execução ou se ela for extinta por 
qualquer outro motivo, iniciativa que também se aplica às 
execuções de titulo judicial, isto é, de cumprimento de sentença, 
consoante se lê do § 5º.” (g.n.) 

 
 
Dizer mais seria acrescer folhas. 
 
 
Ex positis, bem como o que dos autos consta, 

protesta o Agravado Banco Safra S/A seja NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO 

para, confirmar a r. Decisão agravada por seus próprios e jurídicos 

fundamentos. 

 
É o que se requer como medida de Justiça! 
 
 

Piracicaba, 23 de fevereiro de 2018. 

 
 
 
 

pp. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.4.1 - Serv. de Proces. da 17ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - Salas 
306/309

TERMO DE CONCLUSÃO

Processo nº: 2020061-18.2018.8.26.0000

Classe: Agravo de Instrumento 

Assunto: Espécies de Títulos de Crédito

Órgão Julgador: 17ª Câmara de Direito Privado

Partes: é agravante ITUPETRO COM E TRANSP. DER. 
PETRÓLEO E OUTRO, é agravado BANCO SAFRA 
S/A

Foro/Vara de origem: Foro de Itu - 3ª. Vara Cível

Nº do processo na origem: 1004815-48.2017.8.26.0286

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos a(o) Exmo(a). Senhor(a) 

Desembargador(a) Afonso Bráz.     

São Paulo,  2 de março de 2018.     

__________________________________________________                

Eu, Mauro Dias De Oliveira, Matr. M110739,  Escrevente 

Técnico Judiciário, subscrevi.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo de Instrumento        Processo nº 2020061-18.2018.8.26.0000

Relator(a): AFONSO BRÁZ

Órgão Julgador: 17ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

Voto nº 25102

Vistos.

À Mesa.

São Paulo, 13 de março de 2018.

AFONSO BRÁZ

Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2020061-18.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Espécies de Títulos de Crédito

Agravante: ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO e outro

Agravado: Banco Safra S/A

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 21 de abril de 2018.
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MEMORIAL DE JULGAMENTO 

 
Agravo de Instrumento nº 2204833-53.2017.8.26.0000 

Pauta de 23/11/2017 

Pelos Agravantes Itupetro Comércio e Transp. Der. Petróleo e outro 

Rel. Des. Plinio Novaes de Andrade Junior 

 

 

Srs. Desembargadores, 

 

Em síntese, trata-se de execução de título extrajudicial 

oriunda da cédula de crédito bancário nº 002859985 (mútuo) e respetivos 

instrumentos. 

 

Importa frisar, que houve o bloqueio de valores, e que o 

Exequente, ora agravado, já utilizou da prerrogativa do artigo 828 do Código de 

Processo Civil em relação aos imóveis de matrícula 172.730, 30.730, 30.731, 55.546, 

63.218, 63.262, 12.078, bem como requereu a penhora dos respectivos. 

 

O juízo, às fls. 185, em resposta ao pedido de penhora dos 

Agravados, determinou que este indicasse, em razão do valor da causa, em qual dos 

imóveis indicados o Agravado pretendia a realização da penhora. 

 

Contudo, em decisão totalmente contrária, o juízo, às fls. 

211, atendendo requerimento do Agravado, determinou a inclusão do nome dos 

Agravantes junto aos órgãos de proteção ao crédito. 

 

Em razão da referida decisão, alternativa não restou ao 

Agravante senão a propositura do presente Agravo de Instrumento, com pedido de 

efeito suspensivo 

 

Todavia, o Nobre Relator, assim considerou: 
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2 

...” Assim, em que pesem as alegações da agravante, 

ausentes os requisitos exigidos pelo Código de Processo 

Civil a autorizar a excepcional antecipação de tutela 

recursal ao agravo, que fica indeferida. Apesar da 

argumentação exposta nas razões recursais, não se 

vislumbra, por ora, a presença dos elementos que 

evidenciam a probabilidade do direito alegado e o perigo 

de dano, tampouco há risco ao resultado útil do processo 

que justifique a concessão da medida para continuidade do 

efeito executivo, enquanto se aguarda a solução final deste 

recurso. 

 

Nobres Julgadores, não são necessários muitos 

argumentos para se concluir o quão a decisão recorrida poderá causar prejuízos aos 

Agravantes, principalmente em relação à empresa. 

 

É nítido que com o nome da empresa negativado, esta 

passa a sofrer uma série de limitações no mercado, e tais impedimentos impactam 

diretamente os resultados da empresa, que perde a credibilidade. 

 

Tem-se que tal cenário, em nada influencia o pagamento 

o débito em questão, mas muito pelo contrário, prejudica ainda mais a sua situação 

financeira da empresa, que inclusive, culminou no atraso do débito em questão.  

 

Assim, a manutenção da decisão recorrida acarretará 

prejuízos graves à empresa agravante, que ficará impossibilitada de dar continuidade 

às suas atividades, restando devidamente comprovado o perigo na demora. 

 

Ademais, o artigo 805 do Código de Processo Civil é claro 

ao estabelecer que a execução deverá se dar da forma menos gravosa possível ao 

Agravante. 
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Nobres Julgadores, no caso em comento, não se esgotaram 

todas as possibilidades de recebimento do débito em questão, tanto, que sequer houve 

análise do pedido de penhora de 7 imóveis apontados pelo Agravado. 

 

Assim, verifica-se que a presente medida fora extremante 

gravosa aos Agravantes, violando absolutamente o artigo 805 do Código de Processo 

Civil, o que vem a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

 

Cabe ainda ressaltar a ilegalidade da determinação de 

inclusão do nome dos Agravantes junto aos órgãos de proteção ao crédito. Isso porque 

o artigo 782, parágrafo 5º do CPC é claro ao estabelecer que a medida se aplica à 

execução definitiva de título judicial, descabendo estender a previsão à execução por 

título extrajudicial. 

 

Não fosse isso, a medida determinada pelo juízo é 

extremamente gravosa, ao passo que outras medidas de recebimento do débito não 

foram efetivadas, conforme exposto. 

 

Importa ainda destacar a discrepância entre as decisões 

emanadas pelo juízo. Inicialmente determinou que o Exequente, ora Agravado, 

indicasse, em razão do valor da causa, em qual dos imóveis indicados pretendia a 

realização da penhora, para se evitar excesso de penhora. 

 

Posteriormente, acolheu o pedido do Agravado e 

determinou a inclusão do nome dos Agravantes junto aos órgãos de proteção ao 

crédito. 

É evidente que o M.M juiz de 1ª instância, mesmo diante 

de outros meios de promover a execução, optou pela mais onerosa aos Agravantes, o 

que não se pode admitir. 

 

O entendimento dos Tribunais também é no sentido que a 

inclusão no nome do devedor junto aos órgãos de proteção ao crédito só é devida após 
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4 

esgotadas outras formas de recebimento da dívida 

Neste sentido: 

 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO 

NÃO ESPECIFICADO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. PEDIDO DE 

INCLUSÃO, PELO JUIZ, A PEDIDO DO EXEQUENTE, DO 

NOME DO EXECUTADO EM CADASTRO DE 

INADIMPLENTES. PREVISÃO EXPRESSA NO ARTIGO 782, 

PARÁGRAFO 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

MEDIDA QUE OBJETIVA VIABILIZAR A EXECUÇÃO. 

DEFERIMENTO. O uso de bens ou restrições de 

direitos, deve ser reservado a situações 

excepcionais. Na hipótese dos autos, demonstradas 

as diversas tentativas da parte exequente no intuito 

de recuperar o seu crédito, possível o deferimento 

do pedido, de inclusão do nome do executado em 

cadastros de inadimplentes. Previsão expressa do Novo 

Código de Processo Civil. Decisão reformada. RECURSO 

PROVIDO. UNÂNIME. (Agravo de Instrumento Nº 

70074677758, Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Pedro Celso Da Pra, Julgado em 

14/12/2017). 

 

Desse modo, a Agravante requer e aguarda o provimento 

do Recurso interposto, como medida de JUSTIÇA! 

 

São Paulo, 19 de abril de 2018. 

 

CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA 

OAB/SP 277.622 

 

GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 276.176 
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SAJ/SG5

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Emitido: 26/04/2018 11:51

Processamento de Turmas

Relatório Tira de Julgamento

17ª Câmara de Direito Privado

Nº do processo Número de ordem

2020061-18.2018.8.26.0000 44

Pauta

Publicado em Julgado em Retificado em

25 de abril de 2018

Julgamento presidido pelo Exmo(a) Sr(a) Desembargador(a)

Souza Lopes

 
Agravo de Instrumento

Comarca

Itu

Turma Julgadora

Relator(a):
2º juiz(a):
3º juiz(a):

Afonso Bráz 
Paulo Pastore Filho 
João Batista Vilhena

Voto: 25102

Juiz de 1ª Instância

Fernando França Viana

Partes e advogados

Agravantes : ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO e outro 
Advogado : Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB: 
196524/SP) 
Agravado : Banco Safra S/A 
Advogado : Stephano de Lima Rocco e Monteiro Surian (OAB: 
144884/SP) e outro 

Súmula

NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO E JULGARAM PREJUDICADO O 
JULGAMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL, POR V.U.

Sustentou oralmente o advogado: 

Usou a palavra o Procurador: Procurador da sessão atual do processo Não 
informado

Impedido(s): Magistrados impedidos Não informado
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SAJ/SG5

Jurisprudência

Acórdão Parecer Sentença
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

17ª Câmara de Direito Privado

Registro: 2018.0000319850

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de Instrumento nº 
2020061-18.2018.8.26.0000, da Comarca de Itu, em que são agravantes ITUPETRO 
COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO e JOÃO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR, é 
agravado BANCO SAFRA S/A.

ACORDAM, em 17ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça 
de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao recurso e julgaram 
prejudicado o julgamento do agravo regimental, por V.U.", de conformidade com o voto 
do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores SOUZA 
LOPES (Presidente sem voto), PAULO PASTORE FILHO E JOÃO BATISTA 
VILHENA.

São Paulo, 25 de abril de 2018

AFONSO BRÁZ

RELATOR
Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

17ª Câmara de Direito Privado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2020061-18.2018.8.26.0000 2/5

VOTO Nº 25102 – PROCESSO DIGITAL (OPOSIÇÃO JV)
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2020061-18.2018.8.26.0000  E AGRAVO 
REGIMENTAL Nº 2020061-18.2018.8.26.0000/50.000
AGRAVANTES: ITUPETRO COM. E TRANSP. DERIVADOS DE PETRÓLEO 
E OUTRO
AGRAVADO: BANCO SAFRA S/A
COMARCA: SÃO PAULO - FORO DE ITÚ 
JUIZ: FERNANDO FRANÇA VIANA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO 
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. Exequente que visa à 
inclusão do nome da empresa executada nos cadastros de 
inadimplentes. Inscrição desabonadora que encontra respaldo 
no art. 782, §3º, do CPC. Decisão mantida. RECURSO 
DESPROVIDO. 

AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA 
DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DE 
TUTELA RECURSAL. Julgamento do Agravo de 
Instrumento. Perda de objeto. RECURSO PREJUDICADO.

Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão acostada à fl. 211 

(dos autos principais) que, em ação de execução fundada em título extrajudicial (cédula 

de crédito bancário  fls. 21/36 dos autos de origem), deferiu a inclusão do nome da 

executada nos órgãos de proteção ao crédito, com fulcro no art. 782, §3º, do CPC. 

A agravante se insurge contra o r. decisum e defende que a teor do §5º 

do recitado art. 782 do CPC, a negativação do nome da executada só poderia ocorrer se 

o feito executivo estivesse lastreado por um título judicial, hipótese que não se amolda 

ao caso. Pugna pela aplicação do art. 805 do CPC, que prescreve que a execução deve 

ser processada da forma menos gravosa ao devedor.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

17ª Câmara de Direito Privado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2020061-18.2018.8.26.0000 3/5

Busca a reforma do decisum e o provimento do recurso, para que o 

nome da empresa devedora seja excluído do rol de inadimplentes. 

Recurso processado, indeferida a concessão da antecipação de tutela 

recursal almejada, dispensadas as informações. (fls. 15/18). Contraminuta às fls. 27/33.

É o relatório.

O recurso não merece provimento. 

No caso, a execução funda-se em um título executivo extrajudicial  

Cédula de Crédito Bancário de nº 002859985 (fls. 21/36 dos autos principais), de modo 

que o exequente pode se valer da negativação do nome da executada como instrumento 

de coerção ao recebimento de seu crédito.

Isto porque, o artigo 782, caput e parágrafos 3º c/c 5º, do Código de 

Processo Civil1, elucida que o juiz pode, a requerimento da parte, determinar a inclusão 

do nome do executado no rol dos maus pagadores, tanto nos casos em que a execução 

está lastreada por um título executivo extrajudicial, quanto nas “execuções definitivas de 

título judicial”.

Ora, não se desconhece o disposto no artigo 805 do Código de 

Processo Civil, que determina que a execução deve ser conduzida da forma menos 

gravosa para o executado. Todavia, a regra deve ser observada e conjugada com a 

necessidade de satisfação do direito do exequente em receber o seu crédito.

1 Art. 782, caput CPC  Não dispondo a lei de modo diverso, o juiz determinará os atos executivos e o oficial de 
justiça os cumprirá.

(...) omissis (...)

§3º - A requerimento da parte, o juiz pode determinar a inclusão do nome do executado em cadastro de 
inadimplentes.

§5º O disposto nos §§ 3º e 4º aplica-se à execução definitiva de título judicial.
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Ressalte-se, ainda, que eventual suspensão e/ou abstenção das 

anotações restritivas junto ao nome da devedora, além de atentar contra a efetividade da 

prestação jurisdicional, pode causar prejuízo a terceiros, que se valem destas 

informações para a concretização de transações comerciais das mais variadas espécies.

Confira-se: 

“AÇÃO DE EXECUÇÃO  REQUERIMENTO DE INCLUSÃO 
DO NOME DOS EXECUTADOS NOS ÓRGÃOS DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO, VIA SERASAJUD  
POSSIBILIDADE  Demonstradas a  viabilidade e a utilidade do 
pleito da credora, ora agravante  Duplicatas que embasam a ação de 
execução que já foram protestadas e não pagas  Leitura do art. 29 da 
Lei nº 9.492/97 (Lei de Protestos)  Se é cabível a comunicação do 
Cartório de Protesto aos órgãos de proteção ao crédito, nada obsta a 
que a negativação feita requerida e determinada pelo próprio Poder 
Judiciário, antes e independentemente da citação na ação executiva  
Além disso, o art. 782, § 3º do CPC/2015 prevê expressamente a 
possibilidade de o credor requerer a inclusão do nome do devedor 
no cadastro de proteção ao crédito, como meio coercitivo para dar 
maior efetividade à execução  RECURSO PROVIDO.” 
(TJSP;  Agravo de Instrumento 2002475-65.2018.8.26.0000; Relator 
(a): Sérgio Shimura; Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado; 
Foro Central Cível - 23ª Vara Cível; Data do Julgamento: 01/02/2018; 
Data de Registro: 01/02/2018) (g.n.)

“AGRAVO DE INSTRUMENTO  EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL  INCLUSÃO DO NOME DOS 
EXCUTADOS EM CADASTROS DE INADIMPLENTES  
LEGALIDADE  insurgência em face da decisão pela qual foi 
indeferido o requerimento de inclusão dos nomes dos agravados no rol 
de devedores junto aos órgãos de proteção ao crédito  execução que 
tramita há mais de vinte anos sem satisfação do débito  inclusão do 
nome do executado nos cadastros de inadimplentes  possibilidade 
prevista no art. 782, § 3º do CPC/2015  agravo provido. 
(TJSP;  Agravo de Instrumento 2114959-57.2017.8.26.0000; Relator 
(a): Castro Figliolia; Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito Privado; 
Foro Central Cível - 19ª Vara Cível; Data do Julgamento: 17/01/2018; 
Data de Registro: 17/01/2018) (g.n.)
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Sendo assim, impossível dar outro deslinde ao caso, devendo a 

decisão atacada ser mantida na sua totalidade.

Diante do julgamento do agravo, resta prejudicada a análise do agravo 

regimental acostados às fls. 01/09 do incidente.

Considerando os precedentes dos Tribunais Superiores, que vêm 

registrando a necessidade do prequestionamento explícito dos dispositivos legais ou 

constitucionais supostamente violados e, a fim de evitar eventuais embargos de 

declaração, apenas para tal finalidade, por falta de sua expressa remissão na decisão 

vergastada, mesmo quando os tenha examinado implicitamente, dou por 

prequestionados os dispositivos legais e/ou constitucionais apontados pelas partes.

Por isso, NEGO PROVIMENTO ao recurso e JULGO 

PREJUDICADO o julgamento do agravo regimental.

AFONSO BRÁZ
Relator

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
02

00
61

-1
8.

20
18

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

85
B

81
F

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

F
O

N
S

O
 C

E
LS

O
 N

O
G

U
E

IR
A

 B
R

A
Z

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

3/
05

/2
01

8 
às

 1
0:

39
 .

fls. 47

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

50
E

A
61

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
IR

IA
N

 C
O

R
R

E
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

9/
04

/2
01

9 
às

 1
5:

31
 .

fls. 748



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.4.1 - Serv. de Proces. da 17ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - 
Salas 306/309 

CERTIDÃO

Processo nº: 2020061-18.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Espécies de Títulos de Crédito

Agravante: ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO e outro

Agravado: Banco Safra S/A

Relator(a): Afonso Bráz
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_______________________________________________
MARCOS HENRIQUE ROCHA DE ARAUJO - Matrícula M819621

Escrevente Técnico Judiciário
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR RELATOR DA 17ª 

CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Agravo de Instrumento nº 2020061-18.2018.8.26.0000 

 

ITUPETRO COMERCIO E TRANSP. DER. PETRÓLEO, 

devidamente qualificados, por seus advogados e bastante procuradores que esta 

subscrevem, nos autos do Agravo de Instrumento em epígrafe, interposto nos autos 

dos Embargos à Execução que move em face de BANCO SAFRA S.A, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 1.021 do 

Novo Código de Processo Civil c/c artigo 253 do Regimento Interno do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, interpor 

 

AGRAVO REGIMENTAL 

 

contra a decisão monocrática de fls., pelos motivos de fato e de direito a seguir 

expostos. 

 

 

2 – BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 
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2 

Trata-se de execução de título extrajudicial oriunda da 

cédula de crédito bancário nº 002859985 (mútuo) e respetivos instrumentos. 

 

Citados os executados, os Agravantes vieram a opor 

embargos à execução. 

 

Importa frisar, que houve o bloqueio de valores, e que o 

Exequente, ora agravado, já utilizou da prerrogativa do artigo 828 do Código de 

Processo Civil em relação aos imóveis de matrícula 172.730, 30.730, 30.731, 55.546, 

63.218, 63.262, 12.078, bem como requereu a penhora dos respectivos. 

 

O juízo, às fls. 185, em resposta ao pedido de penhora dos 

Agravados, determinou que este indicasse, em razão do valor da causa, em qual dos 

imóveis indicados o Agravado pretendia a realização da penhora. 

 

Contudo, em decisão totalmente contrária, o juízo, às fls. 

211, atendendo requerimento do Agravado, determinou a inclusão do nome dos 

Agravantes junto aos órgãos de proteção ao crédito, conforme abaixo transcrito: 

 

Defiro a inclusão do nome da parte executada nos órgãos 
de proteção ao crédito, nos termos do artigo 782, 
parágrafo 3º do CPC. Oficie-se. 
Com a resposta, dê-se ciência à parte exequente para que 
requeira o que de direito em termos de prosseguimento, 
no prazo de 15 (quinze) dias. 
 

Em razão da referida decisão, alternativa não restou ao 

Agravante senão a propositura do presente Agravo de Instrumento, com pedido de 

efeito suspensivo 

 

Todavia, o Nobre Relator, assim considerou: 

 

...” Assim, em que pesem as alegações da agravante, 

ausentes os requisitos exigidos pelo Código de Processo 

Civil a autorizar a excepcional antecipação de tutela 
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recursal ao agravo, que fica indeferida. Apesar da 

argumentação exposta nas razões recursais, não se 

vislumbra, por ora, a presença dos elementos que 

evidenciam a probabilidade do direito alegado e o perigo 

de dano, tampouco há risco ao resultado útil do processo 

que justifique a concessão da medida para continuidade do 

efeito executivo, enquanto se aguarda a solução final deste 

recurso. 

 

Em que pese o entendimento do Nobre Relator, a r. decisão 

merece ser reformada, conforme restará demonstrado: 

 

3.- DA PREJUDICIALIDADE DA DECISÃO RECORRIDA – PERICULLUM IN MORA 

E VEROLSSILHILHANÇA DAS ALEGAÇÕES 

3.1- DA PRESENÇA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO EFEITO 

SUSPENSIVO 

Excelências, a manutenção da r. decisão recorrida, 

significará danos irreversíveis aos Agravantes. 

 

Conforme exposto, a decisão objeto do Agravo de 

Instrumento determinou a inclusão do nome dos Agravantes junto aos órgãos de 

proteção ao crédito. 

 

Todavia, não são necessários muitos argumentos para se 

concluir o quão a decisão recorrida poderá causar prejuízos aos Agravantes, 

principalmente em relação à empresa. 

 

É nítido que com o nome da empresa negativado, esta 

passa a sofrer uma série de limitações no mercado, e tais impedimentos impactam 

diretamente os resultados da empresa, que perde a credibilidade. 

 

Tem-se que tal cenário, em nada influencia o pagamento 

o débito em questão, mas muito pelo contrário, prejudica ainda mais a sua situação 
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financeira da empresa, que inclusive, culminou no atraso do débito em questão.  

 

Assim, a manutenção da decisão recorrida acarretará 

prejuízos graves à empresa agravante, que ficará impossibilitada de dar continuidade 

às suas atividades, restando devidamente comprovado o perigo na demora. 

 

Ademais, o artigo 805 do Código de Processo Civil é claro 

ao estabelecer que a execução deverá se dar da forma menos gravosa possível ao 

Agravante. 

 

Nobres Julgadores, no caso em comento, não se esgotaram 

todas as possibilidades de recebimento do débito em questão, tanto, que sequer houve 

análise do pedido de penhora de 7 imóveis apontados pelo Agravado. 

 

Assim, verifica-se que a presente medida fora extremante 

gravosa aos Agravantes, violando absolutamente o artigo 805 do Código de Processo 

Civil, o que vem a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

 

Cabe ainda ressaltar a ilegalidade da determinação de 

inclusão do nome dos Agravantes junto aos órgãos de proteção ao crédito. Isso porque 

o artigo 782, parágrafo 5º do CPC é claro ao estabelecer que a medida se aplica à 

execução definitiva de título judicial, descabendo estender a previsão à execução por 

título extrajudicial. 

 

Neste sentido, é o entendimento jurisprudencial: 

 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SERASAJUD. INCLUSÃOP DO NOME 

DO EXECUTADO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. 1.Agravo de 

Instrumento contra a decisão que indeferiu o pedido de 
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inclusão do nome do executado, ora agravante, em 

cadastro de inadimplentes da SERASE, sob o fundamento 

de que o sistema SERASAJUD carece de implementação 

técnica. 2. Na origem, trata-se de execução fiscal que tem 

por objeto a cobrança de multa no valor de R$ 1.200,00 

(mil e duzentos reais), na data de 18.5.2002. À luz do art. 

782, parágrafo 3º e 5º do CPC/2015, a inclusão do nome 

do executado em cadastros de inadimplentes ocorre 

somente nas execuções definitivas de título judicial. É 

cediço que cabe ao magistrado, com base no poder geral 

de cautela, determinar os atos executivos que entender 

necessários ao adimplemento da execução, quando 

evidenciada a probabilidade do direito e o perigo de dano 

ou risco ao resultado útil do processo. Contudo a inscrição 

do nome do devedor no SERASE, por si só, não garante o 

pagamento do débito. Ademais, o Agravante não se 

desincumbiu do ônus de promover todas as diligências 

necessárias à localização de bens do executado. Não há 

notícia de que tenha realizado pesquisa na Junta 

Comercial, Cartórios imobiliários, Concessionárias de 

Serviço Público ou empresa de telefonia. Igualmente, não 

há informação de consulta ao site de telelistas ou de 

expedição de ofícios aos DETRAN, CEG, Light, etc. 4. 

Agravo de Instrumento não provido. (Agravo de 

Instrumento AG 00027699020174020000 RJ 0002769-

90.2017.4.02.0000 – TRF2). 

 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DETERMINAÇÃO 

JUDICIAL DE INCLUSÃO DO NOME DO EXECUTADO EM 

CADASTRO DE INADIMEMPLENTES. DESCABIMENTO. 

Embora o art. 782 do CPC/2015 esteja situado em seu livro 

II, Título I, intitulado “ Da execução em geral”, o parágrafo 
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5º do referido dispositivo é expresso ao prever que a 

possibilidade de a parte requerer ao juiz a inclusão do 

nome do executado em cadastros de inadimplentes, 

aplica-se à execução definitiva de título judicial, 

descabendo entender tal previsão a fim de abranger a 

execução embasada em título extrajudicial, de encontro à 

expressa determinação legal. 

 

Não fosse isso, a medida determinada pelo juízo é 

extremamente gravosa, ao passo que outras medidas de recebimento do débito não 

foram efetivadas. 

 

Conforme exposto, o pedido de penhora dos imóveis de 

matrícula 172.730, 30.730, 30.731, 55.546, 63.218, 63.262, 12.078, sequer fora 

analisada pelo juízo. 

 

Importa ainda destacar a discrepância entre as decisões 

emanadas pelo juízo. Inicialmente determinou que o Exequente, ora Agravado, 

indicasse, em razão do valor da causa, em qual dos imóveis indicados pretendia a 

realização da penhora, para se evitar excesso de penhora. 

 

Posteriormente, acolheu o pedido do Agravado e 

determinou a inclusão do nome dos Agravantes junto aos órgãos de proteção ao 

crédito. 

 

Tal medida é extremamente danosa ao Agravante, e, 

evidentemente viola o artigo 805 do CPC, que assim estabelece: 

 

Art. 805.  Quando por vários meios o exequente puder 

promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo 

modo menos gravoso para o executado. 
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Parágrafo único.  Ao executado que alegar ser a medida 

executiva mais gravosa incumbe indicar outros meios 

mais eficazes e menos onerosos, sob pena de 

manutenção dos atos executivos já determinados. 

É evidente que o M.M juiz de 1ª instância, mesmo diante 

de outros meios de promover a execução, optou pela mais onerosa aos Agravantes, o 

que não se pode admitir. 

 

O entendimento dos Tribunais também é no sentido que a 

inclusão no nome do devedor junto aos órgãos de proteção ao crédito só é devida 

após esgotadas outras formas de recebimento da dívida. Neste sentido: 

 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO 

NÃO ESPECIFICADO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. PEDIDO DE 

INCLUSÃO, PELO JUIZ, A PEDIDO DO EXEQUENTE, DO 

NOME DO EXECUTADO EM CADASTRO DE 

INADIMPLENTES. PREVISÃO EXPRESSA NO ARTIGO 782, 

PARÁGRAFO 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

MEDIDA QUE OBJETIVA VIABILIZAR A EXECUÇÃO. 

DEFERIMENTO. O uso de bens ou restrições de 

direitos, deve ser reservado a situações 

excepcionais. Na hipótese dos autos, demonstradas 

as diversas tentativas da parte exequente no intuito 

de recuperar o seu crédito, possível o deferimento 

do pedido, de inclusão do nome do executado em 

cadastros de inadimplentes. Previsão expressa do Novo 

Código de Processo Civil. Decisão reformada. RECURSO 

PROVIDO. UNÂNIME. (Agravo de Instrumento Nº 

70074677758, Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Pedro Celso Da Pra, Julgado em 

14/12/2017). 
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Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO 

NÃO ESPECIFICADO. EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL. INCLUSÃO DO NOME DO EXECUTADO 

NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE. 

1. Diante da não localização de bens para satisfação do 

crédito do Agravante, é cabível a inclusão do nome dos 

devedores nos cadastros de proteção ao crédito, conforme 

previsão expressa ao art. 782, parágrafo 3º do CPC, 

aplicável ao cumprimento de sentença por força do art. 

771. 2 Recurso conhecido e provido. 

 

Conforme se verifica, a medida determinada pelo M.M juiz 

“a quo”, só é admitida em razões excepcionais, ou seja, quando não encontrado 

nenhum bem para satisfazer a execução, o que não se vislumbra no caso em comento, 

uma vez que o Agravado apontou nada mais que 7 imóveis passíveis de penhora. 

 

Conforme exposto, a empresa negativada, passa a sofrer 

uma série de limitações no mercado, e tais impedimentos impactam diretamente os 

resultados da empresa, que perde a credibilidade no mercado. 

 

Tem-se que tal cenário, em nada influencia o pagamento 

o débito em questão, mas muito pelo contrário, prejudica ainda mais a sua situação 

financeira, que culminou no atraso do débito em questão.  

 

Ademais, tem que que a medida se demonstra inda mais 

prejudicial ao Agravante, na medida em que ainda não houve a apreciação dos 

embargos à execução. 

 

Sabe-se que nos embargos à execução se discute não só o 

montante do débito, como a origem deste, razão pela qual a inclusão no cadastro de 

inadimplentes se demonstra demasiadamente ofensiva ao devedor. 

 

Assim, por estarem presentes os requisitos autorizadores 
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9 

da medida no caso em apreço, necessária a reforma da decisão agravada, concedendo-

se o efeito suspensivo, sob pena de causar graves prejuízos aos Agravantes. 

 

4 – PEDIDO 

 

Diante do exposto, requer o Agravante seja dado 

provimento ao presente Agravo Regimental, para que seja reformada a decisão 

monocrática recorrida, com a remessa do recurso à mesa para julgamento pelo 

colegiado. 

 

Termos em que,  

Pedem deferimento. 

Campinas, 13 de março de 2018. 

 

CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA                      GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 277.622                                                 OAB/SP 276.176 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.4.1 - Serv. de Proces. da 17ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - Salas 
306/309

TERMO DE CONCLUSÃO

Processo nº: 2020061-18.2018.8.26.0000/50000

Classe: Agravo Regimental 

Assunto: Espécies de Títulos de Crédito

Órgão Julgador: 17ª Câmara de Direito Privado

Partes: é agravante ITUPETRO COM E TRANSP. DER. 
PETRÓLEO E OUTRO, é agravado BANCO SAFRA 
S/A

Foro/Vara de origem: Foro de Itu - 3ª. Vara Cível

Nº do processo na origem: 1004815-48.2017.8.26.0286

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos a(o) Exmo(a). Senhor(a) 

Desembargador(a) Afonso Bráz.     

São Paulo,  14 de março de 2018.     

__________________________________________________                

Eu, Mauro Dias De Oliveira, Matr. M110739,  Escrevente 

Técnico Judiciário, subscrevi.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo Regimental        Processo nº 2020061-18.2018.8.26.0000/50000

Relator(a): AFONSO BRÁZ

Órgão Julgador: 17ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

Voto nº 25102.

Vistos.

À Mesa.

São Paulo, 15 de março de 2018.

AFONSO BRÁZ

Relator
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SAJ/SG5

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Emitido: 26/04/2018 11:51

Processamento de Turmas

Relatório Tira de Julgamento

17ª Câmara de Direito Privado

Nº do processo Número de ordem

2020061-18.2018.8.26.0000/50000 5

Pauta

Publicado em Julgado em Retificado em

25 de abril de 2018

Julgamento presidido pelo Exmo(a) Sr(a) Desembargador(a)

Souza Lopes

 
Agravo Regimental

Comarca

Itu

Turma Julgadora

Relator(a):
2º juiz(a):
3º juiz(a):

Afonso Bráz 
Paulo Pastore Filho 
João Batista Vilhena

Voto: 25102.

Juiz de 1ª Instância

Fernando França Viana

Partes e advogados

Agravantes : ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO e outro 
Advogado : Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB: 
196524/SP) 
Agravado : Banco Safra S/A 
Advogado : Stephano de Lima Rocco e Monteiro Surian (OAB: 
144884/SP) e outro 

Súmula

NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO E JULGARAM PREJUDICADO O 
JULGAMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL, POR V.U

Sustentou oralmente o advogado: 

Usou a palavra o Procurador: Procurador da sessão atual do processo Não 
informado

Impedido(s): Magistrados impedidos Não informado
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SAJ/SG5

Jurisprudência

Acórdão Parecer Sentença
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

17ª Câmara de Direito Privado

Registro: 2018.0000319852

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo Regimental nº 
2020061-18.2018.8.26.0000/50000, da Comarca de Itu, em que são agravantes 
ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO e JOÃO ROBERTO SIMEIRA 
JUNIOR, é agravado BANCO SAFRA S/A.

ACORDAM, em 17ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça 
de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao recurso e julgaram 
prejudicado o julgamento do agravo regimental, por V.U", de conformidade com o voto 
do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores SOUZA 
LOPES (Presidente sem voto), PAULO PASTORE FILHO E JOÃO BATISTA 
VILHENA.

São Paulo, 25 de abril de 2018

AFONSO BRÁZ

RELATOR
Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

17ª Câmara de Direito Privado

AGRAVO REGIMENTAL Nº 2020061-18.2018.8.26.0000/50000 2/5

VOTO Nº 25102 – PROCESSO DIGITAL (OPOSIÇÃO JV)
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2020061-18.2018.8.26.0000 E AGRAVO 
REGIMENTAL Nº 2020061-18.2018.8.26.0000/50.000
AGRAVANTES: ITUPETRO COM. E TRANSP. DERIVADOS DE PETRÓLEO 
E OUTRO
AGRAVADO: BANCO SAFRA S/A
COMARCA: SÃO PAULO - FORO DE ITÚ 
JUIZ: FERNANDO FRANÇA VIANA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO 
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. Exequente que visa à 
inclusão do nome da empresa executada nos cadastros de 
inadimplentes. Inscrição desabonadora que encontra respaldo 
no art. 782, §3º, do CPC. Decisão mantida. RECURSO 
DESPROVIDO. 

AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA 
DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DE 
TUTELA RECURSAL. Julgamento do Agravo de 
Instrumento. Perda de objeto. RECURSO PREJUDICADO.

Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão acostada à fl. 211 

(dos autos principais) que, em ação de execução fundada em título extrajudicial (cédula 

de crédito bancário  fls. 21/36 dos autos de origem), deferiu a inclusão do nome da 

executada nos órgãos de proteção ao crédito, com fulcro no art. 782, §3º, do CPC. 

A agravante se insurge contra o r. decisum e defende que a teor do §5º 

do recitado art. 782 do CPC, a negativação do nome da executada só poderia ocorrer se 

o feito executivo estivesse lastreado por um título judicial, hipótese que não se amolda 

ao caso. Pugna pela aplicação do art. 805 do CPC, que prescreve que a execução deve 

ser processada da forma menos gravosa ao devedor.
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Busca a reforma do decisum e o provimento do recurso, para que o 

nome da empresa devedora seja excluído do rol de inadimplentes. 

Recurso processado, indeferida a concessão da antecipação de tutela 

recursal almejada, dispensadas as informações. (fls. 15/18). Contraminuta às fls. 27/33.

É o relatório.

O recurso não merece provimento. 

No caso, a execução funda-se em um título executivo extrajudicial  

Cédula de Crédito Bancário de nº 002859985 (fls. 21/36 dos autos principais), de modo 

que o exequente pode se valer da negativação do nome da executada como instrumento 

de coerção ao recebimento de seu crédito.

Isto porque, o artigo 782, caput e parágrafos 3º c/c 5º, do Código de 

Processo Civil1, elucida que o juiz pode, a requerimento da parte, determinar a inclusão 

do nome do executado no rol dos maus pagadores, tanto nos casos em que a execução 

está lastreada por um título executivo extrajudicial, quanto nas “execuções definitivas de 

título judicial”.

Ora, não se desconhece o disposto no artigo 805 do Código de 

Processo Civil, que determina que a execução deve ser conduzida da forma menos 

gravosa para o executado. Todavia, a regra deve ser observada e conjugada com a 

necessidade de satisfação do direito do exequente em receber o seu crédito.

1 Art. 782, caput CPC  Não dispondo a lei de modo diverso, o juiz determinará os atos executivos e o oficial de 
justiça os cumprirá.

(...) omissis (...)

§3º - A requerimento da parte, o juiz pode determinar a inclusão do nome do executado em cadastro de 
inadimplentes.

§5º O disposto nos §§ 3º e 4º aplica-se à execução definitiva de título judicial.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
02

00
61

-1
8.

20
18

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

85
B

81
E

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
F

O
N

S
O

 C
E

LS
O

 N
O

G
U

E
IR

A
 B

R
A

Z
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

06
/2

01
8 

às
 1

4:
26

 .

fls. 64

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

50
E

A
61

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
IR

IA
N

 C
O

R
R

E
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

9/
04

/2
01

9 
às

 1
5:

31
 .

fls. 765



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

17ª Câmara de Direito Privado

AGRAVO REGIMENTAL Nº 2020061-18.2018.8.26.0000/50000 4/5

Ressalte-se, ainda, que eventual suspensão e/ou abstenção das 

anotações restritivas junto ao nome da devedora, além de atentar contra a efetividade da 

prestação jurisdicional, pode causar prejuízo a terceiros, que se valem destas 

informações para a concretização de transações comerciais das mais variadas espécies.

Confira-se: 

“AÇÃO DE EXECUÇÃO  REQUERIMENTO DE INCLUSÃO 
DO NOME DOS EXECUTADOS NOS ÓRGÃOS DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO, VIA SERASAJUD  
POSSIBILIDADE  Demonstradas a  viabilidade e a utilidade do 
pleito da credora, ora agravante  Duplicatas que embasam a ação de 
execução que já foram protestadas e não pagas  Leitura do art. 29 da 
Lei nº 9.492/97 (Lei de Protestos)  Se é cabível a comunicação do 
Cartório de Protesto aos órgãos de proteção ao crédito, nada obsta a 
que a negativação feita requerida e determinada pelo próprio Poder 
Judiciário, antes e independentemente da citação na ação executiva  
Além disso, o art. 782, § 3º do CPC/2015 prevê expressamente a 
possibilidade de o credor requerer a inclusão do nome do devedor 
no cadastro de proteção ao crédito, como meio coercitivo para dar 
maior efetividade à execução  RECURSO PROVIDO.” 
(TJSP;  Agravo de Instrumento 2002475-65.2018.8.26.0000; Relator 
(a): Sérgio Shimura; Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado; 
Foro Central Cível - 23ª Vara Cível; Data do Julgamento: 01/02/2018; 
Data de Registro: 01/02/2018) (g.n.)

“AGRAVO DE INSTRUMENTO  EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL  INCLUSÃO DO NOME DOS 
EXCUTADOS EM CADASTROS DE INADIMPLENTES  
LEGALIDADE  insurgência em face da decisão pela qual foi 
indeferido o requerimento de inclusão dos nomes dos agravados no rol 
de devedores junto aos órgãos de proteção ao crédito  execução que 
tramita há mais de vinte anos sem satisfação do débito  inclusão do 
nome do executado nos cadastros de inadimplentes  possibilidade 
prevista no art. 782, § 3º do CPC/2015  agravo provido. 
(TJSP;  Agravo de Instrumento 2114959-57.2017.8.26.0000; Relator 
(a): Castro Figliolia; Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito Privado; 
Foro Central Cível - 19ª Vara Cível; Data do Julgamento: 17/01/2018; 
Data de Registro: 17/01/2018) (g.n.)
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Sendo assim, impossível dar outro deslinde ao caso, devendo a 

decisão atacada ser mantida na sua totalidade.

Diante do julgamento do agravo, resta prejudicada a análise do agravo 

regimental acostados às fls. 01/09 do incidente.

Considerando os precedentes dos Tribunais Superiores, que vêm 

registrando a necessidade do prequestionamento explícito dos dispositivos legais ou 

constitucionais supostamente violados e, a fim de evitar eventuais embargos de 

declaração, apenas para tal finalidade, por falta de sua expressa remissão na decisão 

vergastada, mesmo quando os tenha examinado implicitamente, dou por 

prequestionados os dispositivos legais e/ou constitucionais apontados pelas partes.

Por isso, NEGO PROVIMENTO ao recurso e JULGO 

PREJUDICADO o julgamento do agravo regimental.

AFONSO BRÁZ
Relator
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Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - 
Salas 306/309 

CERTIDÃO

Processo nº: 2020061-18.2018.8.26.0000/50000

Classe  Assunto: Agravo Regimental - Espécies de Títulos de Crédito

Agravante: ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO e outro

Agravado: Banco Safra S/A

Relator(a): Afonso Bráz

Órgão Julgador: 17ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

São Paulo, 4 de maio de 2018.

_______________________________________________
MARCOS HENRIQUE ROCHA DE ARAUJO - Matrícula M819621

Escrevente Técnico Judiciário
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR RELATOR AFONSO 

BRÁZ DA 17ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Agravo de Instrumento nº 2020061-18.2018.8.26.0000 

 

ITUPETRO COM. E TRANSP. DER. PETRÓLEO E 

OUTRO, devidamente qualificado, por seus advogados e bastante procuradores que 

esta subscrevem, nos autos do Agravo de Instrumento interposto em face de BANCO 

SAFRA S.A, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, opor EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO em face do v. acórdão de fls., com fundamento no art. 1022, I, II 

e III do CPC e conforme razões a seguir aduzidas. 

 

1. BREVE SÍNTESE DOS FATOS  

 

 

Trata-se de execução de título extrajudicial oriunda da 

cédula de crédito bancário nº 002859985 (mútuo) e respetivos instrumentos. 

 

Citados os executados, os ora Embargantes vieram a opor 

embargos à execução. 

 

Importa frisar, que houve o bloqueio de valores, e que o 

Embargado, já requereu a penhora dos imóveis de matrícula 172.730, 30.730, 30.731, 
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55.546, 63.218, 63.262, 12.078, que vieram a garantir a execução. 

 

Frisa-se que o juízo de 1º grau, às fls. 185, em resposta 

ao pedido de penhora dos Embargados, determinou que este indicasse, em razão do 

valor da causa, em qual dos imóveis indicados o Agravado pretendia a realização da 

penhora, a fim de se evitar o excesso de execução. 

 

Contudo, em decisão totalmente contrária, o juízo a quo, 

às fls. 211, atendendo requerimento do Embargado, determinou a inclusão do nome 

dos Agravantes junto aos órgãos de proteção ao crédito. 

 

Destarte, não restou alternativa aos Embargantes, que não 

a propositura do presente Agravo de Instrumento. 

 

O V. Acórdão ora recorrido veio a manter a decisão de 1ª 

instância, conforme abaixo transcrito: 

 

Vistos, Agravo de Instrumento interposto contra r. 

decisão acostada à fl. 211 (dos autos principais) que, em 

ação de execução fundada em título extrajudicial (cédula 

de crédito bancário fls. 21/36 dos autos de origem), 

deferiu a inclusão do nome da executada nos órgãos de 

proteção ao crédito, com fulcro no art. 782, §3º, do CPC. 

A agravante se insurge contra o r. decisum e defende que 

a teor do §5º do recitado art. 782 do CPC, a negativação 

do nome da executada só poderia ocorrer se o feito 

executivo estivesse lastreado por um título judicial, 

hipótese que não se amolda ao caso. Pugna pela 

aplicação do art. 805 do CPC, que prescreve que a 

execução deve ser processada da forma menos gravosa 

ao devedor. Busca a reforma do decisum e o provimento 

do recurso, para que o nome da empresa devedora seja 

excluído do rol de inadimplentes. Pleiteia a concessão da 
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antecipação de tutela recursal ao agravo. Pois bem. No 

caso, a execução funda-se em um título executivo 

extrajudicial Cédula de Crédito Bancário de nº 

002859985 (fls. 21/36 dos autos principais), de modo 

que o exequente, a princípio, pode se valer da 

negativação do nome da executada como instrumento de 

coerção ao recebimento de seu crédito. Isto porque, o 

artigo 782, caput e parágrafos 3º c/c 5º, do Código de 

Processo Civil, elucida que o juiz pode, a requerimento 

da parte, determinar a inclusão do nome do executado 

no rol dos maus pagadores, tanto nos casos em que a 

execução está lastreada por um título executivo 

extrajudicial, quanto nas "execuções definitivas de título 

judicial". Confira-se: "AÇÃO DE EXECUÇÃO 

REQUERIMENTO DE INCLUSÃO DO NOME DOS 

EXECUTADOS NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, 

VIA SERASAJUD POSSIBILIDADE Demonstradas a 

viabilidade e a utilidade do pleito da credora, ora 

agravante Duplicatas que embasam a ação de execução 

que já foram protestadas e não pagas Leitura do art. 29 

da Lei nº 9.492/97 (Lei de Protestos) Se é cabível a 

comunicação do Cartório de Protesto aos órgãos de 

proteção ao crédito, nada obsta a que a negativação feita 

requerida e determinada pelo próprio Poder Judiciário, 

antes e independentemente da citação na ação executiva 

Além disso, o art. 782, § 3º do CPC/2015 prevê 

expressamente a possibilidade de o credor requerer a 

inclusão do nome do devedor no cadastro de proteção ao 

crédito, como meio coercitivo para dar maior efetividade 

à execução RECURSO PROVIDO."(TJSP;  Agravo de 

Instrumento 2002475-65.2018.8.26.0000; Relator (a): 

Sérgio Shimura; Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito 

Privado; Foro Central Cível - 23ª Vara Cível; Data do 
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Julgamento: 01/02/2018; Data de Registro: 01/02/2018) 

(g.n.) "AGRAVO DE INSTRUMENTO EXECUÇÃO DE 

TÍTULO EXTRAJUDICIAL INCLUSÃO DO NOME DOS 

EXCUTADOS EM CADASTROS DE INADIMPLENTES 

LEGALIDADE insurgência em face da decisão pela qual foi 

indeferido o requerimento de inclusão dos nomes dos 

agravados no rol de devedores junto aos órgãos de 

proteção ao crédito execução que tramita há mais de 

vinte anos sem satisfação do débito inclusão do nome do 

executado nos cadastros de inadimplentes possibilidade 

prevista no art. 782, § 3º do CPC/2015 agravo 

provido.(TJSP;  Agravo de Instrumento 2114959-

57.2017.8.26.0000; Relator (a): Castro Figliolia; Órgão 

Julgador: 12ª Câmara de Direito Privado; Foro Central 

Cível - 19ª Vara Cível; Data do Julgamento: 17/01/2018; 

Data de Registro: 17/01/2018) (g.n.) Assim, em que 

pesem as alegações da agravante, ausentes os requisitos 

exigidos pelo Código de Processo Civil a autorizar a 

excepcional antecipação de tutela recursal ao agravo, que 

fica indeferida. Apesar da argumentação exposta nas 

razões recursais, não se vislumbra, por ora, a presença 

dos elementos que evidenciam a probabilidade do direito 

alegado e o perigo de dano, tampouco há risco ao 

resultado útil do processo que justifique a concessão da 

medida para continuidade do feito executivo, enquanto 

se aguarda a solução final deste recurso... 

 

2. DA OMISSÃO DO V. ACÓRDÃO 

 

Em que pese o entendimento do Nobre Relator, ousa-se 

afirmar que a r. decisão está eivada de omissão. 
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De fato, o artigo 782, caput e parágrafos 3º c/c 5º, do 

Código de Processo Civil autoriza a inclusão do nome devedor no rol dos maus 

pagadores. 

Contudo, Excelências, em qualquer momento no V. 

Acórdão, houve a menção e consequente análise do fato de que a Execução em 

questão está garantida por nada mais do que 7 bens imóveis. 

 

Dessa forma, as garantias em questão, são suficientes a 

dar efetividade à execução, fato este, que deixou de ser analisado por esta Colenda 

Câmara. 

Dessa forma, de fato tem-se que houve evidente violação 

ao artigo 805 do Código de Processo Civil, já que existentes nos autos outras formas 

coercitivas de recebimento do débito, muito mais eficazes, diga-se de passagem. 

 

Assim, de rigor haja a análise da questão ora levantada, 

que deixou de ser analisada do A. Acórdão ora guerreado. 

 

Isto posto, e ainda outra vez, com todo o respeito, 

requerem os Embargantes o acolhimento dos presentes Embargos de Declaração com 

o necessário efeito infringente. 

 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

Campinas, 14 de maio de 2018. 

 

 

GABRIELA DE ALMEIDA POLI   CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA 

OAB/SP 276.176             OAB/SP 277.622 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.4.1 - Serv. de Proces. da 17ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - Salas 
306/309

TERMO DE CONCLUSÃO

Processo nº: 2020061-18.2018.8.26.0000/50001

Classe: Embargos de Declaração 

Assunto: Espécies de Títulos de Crédito

Órgão Julgador: 17ª Câmara de Direito Privado

Partes: é embargante ITUPETRO COM E TRANSP. DER. 
PETRÓLEO E OUTRO, é embargado BANCO SAFRA 
S/A

Foro/Vara de origem: Foro de Itu - 3ª. Vara Cível

Nº do processo na origem: 1004815-48.2017.8.26.0286

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos a(o) Exmo(a). Senhor(a) 

Desembargador(a) Afonso Bráz.     

São Paulo,  15 de maio de 2018.     

__________________________________________________                

Eu, Paulo José Lins da Palma, Matr. M367056,  Escrevente 

Técnico Judiciário, subscrevi.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Embargos de Declaração        Processo nº 2020061-18.2018.8.26.0000/50001

Relator(a): AFONSO BRÁZ

Órgão Julgador: 17ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

Voto nº 25667

Vistos.

À Mesa.

São Paulo, 21 de maio de 2018.

AFONSO BRÁZ

Relator
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Processamento de Turmas

Relatório Tira de Julgamento

17ª Câmara de Direito Privado

Nº do processo Número de ordem

2020061-18.2018.8.26.0000/50001 8

Pauta

Publicado em Julgado em Retificado em

20 de junho de 2018

Julgamento presidido pelo Exmo(a) Sr(a) Desembargador(a)

Souza Lopes

 
Embargos de Declaração

Comarca

Itu

Turma Julgadora

Relator(a):
2º juiz(a):
3º juiz(a):

Afonso Bráz 
Paulo Pastore Filho 
João Batista Vilhena

Voto: 25667

Juiz de 1ª Instância

Fernando França Viana

Partes e advogados

Embargtes : ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO e outro 
Advogado : Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB: 
196524/SP) 
Embargdo : Banco Safra S/A 
Advogado : Stephano de Lima Rocco e Monteiro Surian (OAB: 
144884/SP) e outro 

Súmula

REJEITARAM OS EMBARGOS. V. U.

Sustentou oralmente o advogado: 

Usou a palavra o Procurador: Procurador da sessão atual do processo Não 
informado

Impedido(s): Magistrados impedidos Não informado

Jurisprudência
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Acórdão Parecer Sentença
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

17ª Câmara de Direito Privado

Registro: 2018.0000471862

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Embargos de Declaração nº 
2020061-18.2018.8.26.0000/50001, da Comarca de Itu, em que são embargantes 
ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO e JOÃO ROBERTO SIMEIRA 
JUNIOR, é embargado BANCO SAFRA S/A.

ACORDAM, em 17ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça 
de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Rejeitaram os embargos. V. U.", de 
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores SOUZA 
LOPES (Presidente sem voto), PAULO PASTORE FILHO E JOÃO BATISTA 
VILHENA.

São Paulo, 20 de junho de 2018

AFONSO BRÁZ

RELATOR
Assinatura Eletrônica
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VOTO Nº: 25667 (PROCESSO DIGITAL)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 2020061-18.2018.8.26.0000/50001
EMBARGANTES: ITUPETRO COM. E TRANSP. DER. PETRÓLEO E OUTRO
EMBARGADO: BANCO SAFRA S/A
COMARCA: SÃO PAULO  FORO DE ITÚ
JUIZ: FERNANDO FRANÇA VIANA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. Rediscussão 
da matéria. Nítido caráter infringente. Impossibilidade. 
Ausência dos requisitos do art. 1.022 do Código de Processo 
Civil. Acórdão que analisou todos os temas expostos nos autos. 
EMBARGOS REJEITADOS.

Embargos de Declaração opostos por ITUPETRO COM. E TRANSP. DER. 

PETRÓLEO E OUTRO contra o v. acórdão de fls. 43/47, que negou provimento ao agravo de 

instrumento interposto pelos agravantes, ora embargantes, mantendo a decisão do juízo a quo 

que deferiu a inclusão do nome da executada nos órgãos de proteção ao crédito, com base no 

artigo 782, § 3º do CPC, e julgou prejudicado o agravo regimental anteriormente interposto por 

eles. 

Insurgem-se os embargantes alegando a existência de omissão no v. acórdão 

hostilizado, eis que defendem que não houve menção ao fato de que a execução está garantida 

por 7 bens imóveis, que são suficientes para dar efetividade ao feito executivo. Alegam que 

houve violação ao artigo 805 do CPC, considerando que já existem outras formas coercitivas 

para o recebimento do débito em questão. Postulam pelo recebimento e acolhimento dos 

embargos de declaração, para que os vícios apontados sejam sanados.

É o relatório.

Os embargos não prosperam.
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Nada há para ser esclarecido, considerando que a decisão embargada cuidou 

de analisar os temas expostos nos autos, cumprindo a prestação jurisdicional, adotando a tese 

que entendeu viável, não havendo contradição, obscuridade nem omissão passíveis de ensejar a 

correção do decisum.

Constou no v. acórdão de fls. 43/47 que:

“(...)O recurso não merece provimento. 

No caso, a execução funda-se em um título executivo extrajudicial  Cédula 

de Crédito Bancário de nº 002859985 (fls. 21/36 dos autos principais), de 

modo que o exequente pode se valer da negativação do nome da executada 

como instrumento de coerção ao recebimento de seu crédito.

Isto porque, o artigo 782, caput e parágrafos 3º c/c 5º, do Código de 

Processo Civil , elucida que o juiz pode, a requerimento da parte, 

determinar a inclusão do nome do executado no rol dos maus pagadores, 

tanto nos casos em que a execução está lastreada por um título executivo 

extrajudicial, quanto nas “execuções definitivas de título judicial”.

Ora, não se desconhece o disposto no artigo 805 do Código de Processo 

Civil, que determina que a execução deve ser conduzida da forma menos 

gravosa para o executado. Todavia, a regra deve ser observada e 

conjugada com a necessidade de satisfação do direito do exequente em 

receber o seu crédito.

Ressalte-se, ainda, que eventual suspensão e/ou abstenção das anotações 

restritivas junto ao nome da devedora, além de atentar contra a efetividade 

da prestação jurisdicional, pode causar prejuízo a terceiros, que se valem 

destas informações para a concretização de transações comerciais das mais 

variadas espécies.

Confira-se: 
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“AÇÃO DE EXECUÇÃO  REQUERIMENTO DE INCLUSÃO DO NOME 

DOS EXECUTADOS NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, VIA 

SERASAJUD  POSSIBILIDADE  Demonstradas a  viabilidade e a 

utilidade do pleito da credora, ora agravante  Duplicatas que embasam a 

ação de execução que já foram protestadas e não pagas  Leitura do art. 29 

da Lei nº 9.492/97 (Lei de Protestos)  Se é cabível a comunicação do 

Cartório de Protesto aos órgãos de proteção ao crédito, nada obsta a que a 

negativação feita requerida e determinada pelo próprio Poder Judiciário, 

antes e independentemente da citação na ação executiva  Além disso, o art. 

782, § 3º do CPC/2015 prevê expressamente a possibilidade de o credor 

requerer a inclusão do nome do devedor no cadastro de proteção ao 

crédito, como meio coercitivo para dar maior efetividade à execução  

RECURSO PROVIDO.”

(TJSP;  Agravo de Instrumento 2002475-65.2018.8.26.0000; Relator (a): 

Sérgio Shimura; Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado; Foro 

Central Cível - 23ª Vara Cível; Data do Julgamento: 01/02/2018; Data de 

Registro: 01/02/2018) (g.n.)

“AGRAVO DE INSTRUMENTO  EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL  INCLUSÃO DO NOME DOS EXCUTADOS EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES  LEGALIDADE  insurgência em 

face da decisão pela qual foi indeferido o requerimento de inclusão dos 

nomes dos agravados no rol de devedores junto aos órgãos de proteção ao 

crédito  execução que tramita há mais de vinte anos sem satisfação do 

débito  inclusão do nome do executado nos cadastros de inadimplentes  

possibilidade prevista no art. 782, § 3º do CPC/2015  agravo provido.

(TJSP;  Agravo de Instrumento 2114959-57.2017.8.26.0000; Relator (a): 

Castro Figliolia; Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito Privado; Foro 

Central Cível - 19ª Vara Cível; Data do Julgamento: 17/01/2018; Data de 

Registro: 17/01/2018) (g.n.)

Sendo assim, impossível dar outro deslinde ao caso, devendo a decisão 
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atacada ser mantida na sua totalidade.

(...)Por isso, NEGO PROVIMENTO ao recurso e JULGO 

PREJUDICADO o julgamento do agravo regimental.”

Nos termos do artigo 1.022 do CPC, os embargos declaratórios somente são 

cabíveis para modificar o julgado que se apresentar omisso, contraditório ou obscuro, bem 

como para sanar possível erro material existente no acórdão, o que não se verifica no caso. 

Verifica-se que os embargantes pretendem modificar o decidido, prática que 

é vedada no sistema processual pátrio.

Ora, a medida prevista no art. 782, §3º do CPC visa resguardar o interesse 

de terceiros, que se valem destas informações para efetivar transações comerciais das mais 

variadas espécies. O fato de existir penhora de bens, para fins de garantia do Juízo, não tem o 

condão de impedir a publicidade do débito, nos cadastros de inadimplentes. 

Dessa forma, constatando-se a ausência de quaisquer das hipóteses 

autorizadoras do recurso integrativo, a rejeição dos embargos é medida que se impõe. 

Destarte, a oposição destes embargos de declaração contribui apenas 

para a protelação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia constitucional 

da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que atrai a aplicação da multa insculpida 

no art. 1.026, § 2º, do CPC/2015, que arbitro em 1% sobre o valor da causa.

Por isso, REJEITO os Embargos de Declaração, com imposição de 

multa. 

      AFONSO BRÁZ 
              Relator
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CERTIDÃO

Processo nº: 2020061-18.2018.8.26.0000/50001

Classe  Assunto: Embargos de Declaração - Espécies de Títulos de Crédito

Embargante: ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO e outro

Embargado: Banco Safra S/A

Relator(a): Afonso Bráz

Órgão Julgador: 17ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

São Paulo, 26 de junho de 2018.

_______________________________________________
MARCOS HENRIQUE ROCHA DE ARAUJO - Matrícula M819621

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2020061-18.2018.8.26.0000/50001

Classe  Assunto: Embargos de Declaração - Espécies de Títulos de Crédito

Embargante: ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO e outro

Embargado: Banco Safra S/A

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 21 de julho de 2018.
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

EVIDENTE VIOLAÇÃO AO 

PRINCÍO DA AMPLA 

DEFESA 

 

 

 

 

 

Agravo de Instrumento nº 2020061-18.2018.8.26.0000 

 

ITUPETRO COM. E TRANSP DER. PETRÓLEO 

devidamente qualificados, por seus advogados e bastante procuradores que esta 

subscrevem, nos autos da ação em epígrafe, em que litigam com BANCO SAFRA S.A., 

não se conformando, data venia, com o v. acórdão que negou provimento ao seu 

recurso, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, interpor 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

 

com fundamento no artigo 102, inciso III, da Constituição Federal, requerendo seu 

regular processamento e deferimento para remessa ao Colendo Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Requer seja recebido o presente recurso no seu regular 

efeito devolutivo (art. 542, § 2º do Código de Processo Civil) com a posterior remessa 

ao Egrégio Supremo Tribunal Federal. 
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2 

Requer, outrossim, a juntada do incluso comprovante de 

recolhimento da despesa de preparo. 

 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

Campinas, 19 de julho de 2018. 

 

CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA 

OAB/SP 277.622 

 

GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 276.176 
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3 

 

RAZÕES DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

 

RECORRENTES:          ITUPETRO COM. E TRANSP DER.PETRÓLEO 

RECORRIDO: BANCO SAFRA S.A 

 

 

Egrégio Tribunal, 

Colenda Turma, 

Nobres Ministros. 

 

 

1 - TEMPESTIVIDADE 

 

O v. acórdão recorrido foi disponibilizado no Diário Oficial 

em 26/06/2018, e publicado em 27/06/2018. 

 

Tendo em vista a suspensão dos prazos processuais em 

razão do feriado do dia 09/07/2018, nos termos do documento anexo, o prazo de 

quinze dias para a interposição do presente recurso tem encerramento em 19/07/2018. 

 

Assim, não restam dúvidas, portanto, sobre a 

tempestividade do presente Recurso Extraordinário. 

 

2 – SÍNTESE DOS FATOS 

Trata-se de execução de título extrajudicial oriunda da 

cédula de crédito bancário nº 002859985 (mútuo) e respetivos instrumentos. 

 

Citados os executados, ora Recorrentes, vieram a opor 

embargos à execução. 

 

Importa frisar, que houve o bloqueio de valores, e que o 
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Exequente, ora Recorrido, já utilizou da prerrogativa do artigo 828 do Código de 

Processo Civil em relação aos imóveis de matrícula 172.730, 30.730, 30.731, 55.546, 

63.218, 63.262, 12.078, bem como requereu a penhora dos respectivos. 

 

O juízo, às fls. 185, em resposta ao pedido de penhora do 

Recorrido, determinou que este indicasse, em razão do valor da causa, em qual dos 

imóveis indicados se pretendia a realização da penhora. 

 

Contudo, em decisão totalmente contrária, o juízo, às fls. 

211, atendendo requerimento do Recorrido, determinou a inclusão do nome dos 

Recorrentes junto aos órgãos de proteção ao crédito, conforme abaixo transcrito: 

 

Defiro a inclusão do nome da parte executada nos órgãos 
de proteção ao crédito, nos termos do artigo 782, 
parágrafo 3º do CPC. Oficie-se. 
Com a resposta, dê-se ciência à parte exequente para que 
requeira o que de direito em termos de prosseguimento, 
no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
 
Diante do entendimento do M.M Juiz de 1º grau, 

alternativa não restou aos Recorrentes, que não a interposição de Agravo de 

Instrumento. 

 

Julgado, o referido recurso não fora provido, sob o 

entendimento de que a inclusão do nome dos Recorrentes junto aos órgãos de proteção 

ao crédito encontra respaldo no artigo 782, parágrafo 3º, do CPC. 

 

De fato, o artigo 782, caput e parágrafos 3º c/c 5º, do 

Código de Processo Civil autoriza a inclusão do nome devedor no rol dos maus 

pagadores. 

 

Contudo, Excelências, em qualquer momento no v. 

Acórdão, houve análise do fato de que a Execução em questão está garantida por 

nada mais do que 7 bens imóveis. 
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Dessa forma, entendem os Recorrentes que podem, em 

atendimento ao princípio do devido processo legal, requerer o pronunciamento do 

Julgador sobre matéria não analisada, e que no seu entender, poderia vir a mudar o 

deslinde da questão. 

 

Isso porque, em que pese o artigo o artigo 782, caput e 

parágrafos 3º c/c 5º, do Código de Processo Civil autorizar a inclusão do nome devedor 

no rol dos maus pagadores, a análise do fato de que já houve penhora de 7 imóveis 

nos autos, no entender dos Recorrentes é essencial, pois existem decisões no sentido 

de que só é possível a negativação do nome do devedor, após esgotadas todas as 

possiblidades de recebimento do crédito, razão pela qual, opuseram Embargos de 

Declaração. 

 

Todavia, para a surpresa dos Recorrentes, estes foram 

condenados à multa prevista no artigo 1026, parágrafo 2º do CPC, pelo simples fato 

de terem requerido pronunciamento acerca de matéria que no seu entender restou 

omissa, conforme decisão abaixo transcrita: 

 

Os embargos não prosperam. 

 

Nada há que se ser esclarecido, considerando que a 

decisão embargada cuidou de analisar os temas expostos 

nos autos, cumprindo a prestação jurisdicional, adotando 

a tese que entendeu viável, não havendo contradição, 

obscuridade nem omissão passíveis de ensejar a correção 

do decisum. 

... 

 

Nos termos do artigo 1022 do CPC, os embargos 

declaratórios somente são cabíveis para modificar o 

julgado que se apresentar omisso, contraditório ou 

obscuro, bem como para sanar possível erro material 

existente no acórdão, o que não se verifica no caso. 
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Verifica-se que os embargantes pretendem modificar o 

decidido, prática que é vedada no sistema processual 

pátrio. 

 

Ora, a medida prevista no art. 782, parágrafo 3º do CPC 

Visa resguardar o interesse de terceiros, que se valem 

destas informações para efetivar transações comerciais 

das mais variadas espécies. O fato de existir penhora de 

bens, para fins de garantia do juízo, não tem o condão de 

impedir a publicidade do débito, no cadastro de 

inadimplentes. 

 

Dessa forma, constatando-se a ausência de quaisquer das 

hipóteses autorizadoras do recurso integrativo, a rejeição 

dos embargos é medida que se impõe. 

 

Destarte, a oposição destes embargos de declaração 

contribui apenas para a protelação do desfecho final da 

demanda atentando contra a garantia constitucional da 

celeridade processual (CF art 5º, LXXVIII), o que atrai a 

aplicação de multa insculpida no art. 1.026, parágrafo 2º, 

do CPC/2015, que arbitro em 1% sobre o valor da causa. 

 

Por isso, rejeito os Embargos de Declaração, com 

imposição de multa. 

 

Verifica-se no decorrer do v. acórdão, que em qualquer 

momento foi abordada a questão da existência da penhora de vários imóveis nos autos, 

matéria essa que é justamente o objeto da irresignação do ora Recorrente e que 

ensejou a interposição do Agravo de Instrumento. 
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A questão que se trouxe à tona pelo Agravo de instrumento 

fora justamente a impossibilidade de negativar o nome dos Recorrentes, em razão da 

existência de penhora em vários imóveis. 

 

Isto posto, sem que houvesse a apreciação da matéria 

omissa, os Recorrentes ainda foram condenados em multa por suposto intuito 

protelatório. 

 

Em que pese o entendimento do Nobre Relator, a r. decisão 

merece ser reformada, pois evidentemente viola o artigo 5º, LV da Constituição 

Federal. 

 

 

3 - DA REPERCUSSÃO GERAL 

Consoante exposto, o caso em tela versa sobre questão de 

grande relevância jurídica, haja vista que coloca em xeque quais seriam os limites da 

possibilidade de recorrer, sem que isso culmine em aplicação de multa. 

Nota-se que a questão possui ampla relevância jurídica e 

tem potencialidade a atingir um significativo número de pessoas na medida em que 

é do interesse dos devedores que figuram em execuções diversas terem 

conhecimento dos limites da ampla defesa, sem que isso seja interprestado como 

intuito meramente procrastinatório. 

Quais os limites da utilização do remédio jurídico dos 

embargos declaratórios, quando se entende que a matéria analisada é omissa em 

determinado ponto? 

Ademais, ainda que se possa inferir que os argumentos 

trazidos em sede de embargos de declaração evidenciem em algum reexame de 

matéria já decidida, tal fato justificaria uma condenação em multa? 
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Portanto, preenchido o requisito da repercussão geral, de 

rigor o conhecimento do presente recurso. 

 

4 - PREQUESTIONAMENTO 

Consoante se depreende do acórdão de fls., verifica-se que 

foi debatida e decidida sobre a questão da aplicação da multa por intuito protelatório, 

justamente a matéria objeto do presente recurso. 

Portanto, demonstra-se prequestionada a matéria, e 

preenchido dessa forma, o requisito constitucional previsto na súmula 282 do 

Superior Tribunal Federal. 

Cumpre salientar que o STF entende que para a 

configuração do prequestionamento, não é preciso que o acórdão recorrido tenha 

expressamente mencionado a norma jurídica violada, bastando que se tenha versado 

sobre a matéria objeto do Recurso Extraordinário, sendo ainda desnecessário a 

oposição de embargos de declaração com o mero intuito de prequestionamento.  

Neste sentido: 

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 

CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. DESNECESSIDADE. 

PRECEDENTES DO STJ E DO STJ. EMBARGOS REJEITADOS. 

(TJSP ED 10157023720158260068, 6ª Câmara de Direito 

Privado, DJ: 03/02/2017.) 
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5 - RAZÕES RECURSAIS 

5.1 – DA EVIDENTE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, LV DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL- VIOLAÇÃO AO EXERCÍCIO DA AMPLA DEFESA 

Inicialmente cabe ressaltar que se demonstrará 

efetivamente no presente tópico, a violação ao dispositivo de lei constitucional 

invocado, qual seja, o artigo 5º, LV da Constituição Federal, ponto a ponto. 

Dessa forma, constata-se que o artigo 5º, LV da 

Constituição Federal fora cabal mente violado no seguinte trecho do v. acórdão: 

 

 

Cumpre esclarecer que a oposição de Embargos de 

Declaração pelos Recorrentes tratou-se somente do exercício da ampla defesa, na 

medida em que no entendimento dos Recorrentes, a matéria recorrida restou omissa 

em relação à apreciação da questão de que houve várias penhoras de imóveis na 

execução. 
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Verifica-se no decorrer do v. acórdão, que em qualquer 

momento se tratou da questão da existência da penhora de 7 imóveis nos autos, 

matéria essa, inclusive, que veio a culminar na interposição do Agravo de Instrumento, 

visto que existe entendimento consolidado de que o apontamento do nome do devedor 

junto aos órgãos de proteção ao crédito, só é possível se esgotadas todas as 

possibilidades de recebimento do débito, conforme demonstrado em sede de Agravo 

de Instrumento. 

 

Destarte, a questão que se trouxe à tona pelo Agravo de 

instrumento fora justamente a impossibilidade de negativar o nome dos Recorrentes, 

em razão da existência de penhora em vários imóveis. 

 

Contudo, o v. acórdão, em qualquer momento invocou e 

apreciou diretamente a questão dos imóveis, razão pela qual os Recorrentes 

entenderam como omissa a decisão. 

 

Frisa-se que os Recorrentes estavam em pleno exercício 

de direito, não se justificando, de maneira alguma a condenação em multa, já que 

nitidamente não houve intuito protelatório. 

 

Nesse sentido, tem-se que houve evidente violação ao 

artigo 5º, LV da Constituição Federal que assim preceitua: 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, 

e aos acusados em geral são assegurados o contraditório 

e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 
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Excelência, no caso em comento, a oposição de embargos 

de declaração evidentemente não possuiu caráter protelatório e não resultou 

em qualquer prejuízo ao Recorrido, haja vista que o Agravo de Instrumento 

sequer fora recebido no efeito suspensivo, de tal sorte que a ação originária 

sempre continuou tramitando com as consequentes medidas executórias. 

Dessa forma, o exercício regular do direito constitucional 

à ampla defesa de forma alguma pode ser confundido com intuito protelatório no caso 

em tela, pois ficou evidente a omissão do julgado no que tange à questão da penhora 

de vários imóveis na execução. 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR. 

NEGATIVA D EPRESTAÇÃO JURISDICIONAL. REJEITADA. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ART. 30, LEI 9.514/97. 

ADQUIRENTE POR FORÇA DE LEILÃO PÚBLICO. 

REQUISITO. COMPROVAÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO DA 

PROPRIEDADE. TUTELA CONCEDIDA. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS PROTELATÓRIOS. MULTA DO ART. 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC EXCUÍDA. EXIGIBILIDADE 

DE DEPÓSITO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

AFASTADA. RECURSO PROVIDO. A ausência de 

enfrentamento expresso de matérias mencionadas pelas 

partes não implica em negativa de prestação jurisdicional. 

Preliminar rejeitada. De acordo com a dicção do art. 30, 

da Lei 9.514/97,q eu versa especificamente sobre a 

alienação fiduciária de coisa móvel, é assegurada ao 

adquirente do imóvel por força do leilão público a “ 

reintegração na posse” do bem, que será concedida 

liminarmente para a desocupação em sessenta dias, 

desde que comprovada a consolidação da propriedade em 
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seu nome. Impõe-se a exclusão da multa por embargos 

protelatórios quando o embargante apenas utilizou dos 

instrumentos colocados à sua disposição pelo 

ordenamento jurídico, não havendo qualquer início acerca 

de eventual abuso, restando afastada a exigência de 

depósito para a interposição de recurso (Classe: Agravo 

de Instrumento, Número do Processo: 0004970-

09.2015.8.05.0000, Relator (a): Cynthia Maria Pina 

Resende, Quarta Câmara Cível, publicado em 

13/11/2015). 

Cumpre esclarecer, que ainda que entendam os Nobres 

Julgadores que não é obrigatória a menção expressa sobre todos os temas levantados 

pelos Recorrentes, ainda sim, de forma alguma se justificaria a imposição de multa. 

Neste sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça: 

Ementa: Processual civil. Agravo no Agravo de 

instrumento. Recurso Especial. Embargos do devedor. 

Ausência de negativa de prestação jurisprudencial. 

Afastamento da multa por embargos protelatórios. 

Reexame do conjunto fático-probatório. Ausência de 

prequestionamento. Fundamentação deficiente – Não há 

ofensa ao art. 535 do CPC se o acórdão recorrido 

examinou, motivadamente, todas as questões 

pertinentes – Inviável a aplicação de multa em embargos 

declaratórios, quando não evidenciado o intuito 

protelatório do embargante – Recurso Especial não é a 

via adequada para se questionar eventual violação a 

dispositivo constitucional. O prequestionamento é 

resquisito inafastável para apreciação da insurgência em 
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sede de recurso especial – Inviável o recurso especial 

quando  a deficiência na fundamentação não permitir a 

compreensão da natureza da controvérsia. Agravo não 

provido. (STJ – Agravo Regimental no Agravo de 

Instrumento 1046230 MG 2008/0099472-7, D.P: 

18/03/2009). 

Salienta-se que a oposição dos Embargos de Declaração 

no Acórdão em questão, fora absolutamente pertinente, tendo em vista a relevância 

da questão de já ter havido a penhora de vários imóveis. 

Para comprovar o alegado, transcreve-se abaixo alguma 

das decisões que preceituam que a só é possível a negativação do nome do devedor 

quando esgotadas todas as outras possibilidades de recebimento do débito: 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SERASAJUD. INCLUSÃOP DO NOME 

DO EXECUTADO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. 1.Agravo de 

Instrumento contra a decisão que indeferiu o pedido de 

inclusão do nome do executado, ora agravante, em 

cadastro de inadimplentes da SERASE, sob o fundamento 

de que o sistema SERASAJUD carece de implementação 

técnica. 2. Na origem, trata-se de execução fiscal que tem 

por objeto a cobrança de multa no valor de R$ 1.200,00 

(mil e duzentos reais), na data de 18.5.2002. À luz do art. 

782, parágrafo 3º e 5º do CPC/2015, a inclusão do nome 

do executado em cadastros de inadimplentes ocorre 

somente nas execuções definitivas de título judicial. É 

cediço que cabe ao magistrado, com base no poder geral 

de cautela, determinar os atos executivos que entender 

necessários ao adimplemento da execução, quando 
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evidenciada a probabilidade do direito e o perigo de dano 

ou risco ao resultado útil do processo. Contudo a inscrição 

do nome do devedor no SERASE, por si só, não garante o 

pagamento do débito. Ademais, o Agravante não se 

desincumbiu do ônus de promover todas as diligências 

necessárias à localização de bens do executado. Não há 

notícia de que tenha realizado pesquisa na Junta 

Comercial, Cartórios imobiliários, Concessionárias de 

Serviço Público ou empresa de telefonia. Igualmente, não 

há informação de consulta ao site de telelistas ou de 

expedição de ofícios aos DETRAN, CEG, Light, etc. 4. 

Agravo de Instrumento não provido. (Agravo de 

Instrumento AG 00027699020174020000 RJ 0002769-

90.2017.4.02.0000 – TRF2). 

 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DETERMINAÇÃO 

JUDICIAL DE INCLUSÃO DO NOME DO EXECUTADO EM 

CADASTRO DE INADIMEMPLENTES. DESCABIMENTO. 

Embora o art. 782 do CPC/2015 esteja situado em seu livro 

II, Título I, intitulado “ Da execução em geral”, o parágrafo 

5º do referido dispositivo é expresso ao prever que a 

possibilidade de a parte requerer ao juiz a inclusão do 

nome do executado em cadastros de inadimplentes, 

aplica-se à execução definitiva de título judicial, 

descabendo entender tal previsão a fim de abranger a 

execução embasada em título extrajudicial, de encontro à 

expressa determinação legal. 

 

Destarte, no entendimento do Recorrentes, a ausência de 

manifestação no v. acórdão acerca da matéria em questão, mais uma vez fere o 

quanto estabelecido no artigo 5º, LV da Constituição Federal, pois trata-se que 

questão de suma importância ao deslinde do feito. 
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6 – CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS 

 

Por todo o exposto, é o presente para requerer a admissão, 

processamento e o provimento do presente recurso, nos termos da fundamentação 

supra, para o fim de reformar a decisão emanada pelo Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo, em razão da evidente afronta à questão constitucional levantada. 

 

Requerem, por fim, que sejam todas as publicações e 

intimações expedidas exclusivamente em nome do patrono dos Agravantes, DR. 

OCTÁVIO LOPES SANTOS TEIXEIRA BRILHANTE USTRA, OAB/SP 196.524, sob pena de 

nulidade. 

  Termos em que,  

Pedem deferimento. 

Campinas, 19 de julho de 2018. 

 

CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA 

OAB/SP 277.622 

 

GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 276.176 
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06/07/2018 -

http://www.stf.jus.br/portal/gru/gerarGruInstrucao.asp 1/1

Instruções de Impressão
Imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econômico). 

Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) - Corte na linha indicada 
 Caso não apareça os Códigos de Barra no fim do boleto, clique em F5 do seu teclado.

  
Caso uma janela de impressão não tenha sido ativada, clique aqui para imprimir 

  
Recibo do pagador

 

001-9 00190.00009 02941.663003 00086.483179 1 76070000019895
Beneficiário Agência/Cód. Beneficiário Espécie Qtde. Nosso número
Supremo Tribunal Federal 4200-5 / 00333203-9 R$ 29416630000086483-4
Endereço
Praça dos Três Poderes, Brasília - DF, 70175-900
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento
892608 00.531.640/0001-28 05/08/2018 198,95
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

****** ******  ******  ******  198,95
Pagador
Itupetro Com e Transp. Der. Petróleo
CNPJ: 68405083000132
Rua Avelino Silveira Franco
Sousas / Campinas / SP - 13105822
Instruções

Autenticação mecânica

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União - GRU Cobrança
 Recolhimeto de custas:Recursos Interpostos em Instância Inferior

 Número do processo na origem: 20200611820188260000
 Valor do Recurso Extraordinário: R$ 198,95

 Código de controle para reimpressão: 892608
 Após o vencimento, esta GRU é automaticamente cancelada.

 Emita uma nova no site do STF - www.stf.jus.br.
 A GRU foi emitida com base nos dados informados pelo usuário e nos valores constantes da vigente

tabela de custas. 
É de responsabilidade do usuário o eventual pagamento a menor do valor da guia.

 A partir de 01/06/2017 será necessário aguardar 30 minutos para pagamento deste boleto após sua
emissão, para que haja tempo suficiente para o seu registro junto à rede bancária

Corte na linha pontilhada

001-9 00190.00009 02941.663003 00086.483179 1 76070000019895
Local de pagamento Vencimento
PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA, ATÉ O VENCIMENTO. 05/08/2018
Beneficiário CPF/CNPJ Agência/Código beneficiário
Supremo Tribunal Federal 00.531.640/0001-28 4200-5 / 00333203-9
Endereço
Praça dos Três Poderes, Brasília - DF, 70175-900
Data do documento No documento Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número
06/07/2018 892608 RC N 06/07/2018 29416630000086483-4
Uso do banco Carteira Espécie Quantidade Valor Doc. (=) Valor documento

17 R$ 198,95
Instruções

 Governo Federal - Guia de Recolhimento da União - GRU Cobrança
 Recolhimeto de custas:Recursos Interpostos em Instância Inferior

 Número do processo na origem: 20200611820188260000
 Valor do Recurso Extraordinário: R$ 198,95

 Código de controle para reimpressão: 892608
 Após o vencimento, esta GRU é automaticamente cancelada.

 Emita uma nova no site do STF - www.stf.jus.br.
 A GRU foi emitida com base nos dados informados pelo usuário e nos valores constantes da

vigente tabela de custas. 
É de responsabilidade do usuário o eventual pagamento a menor do valor da guia.

 A partir de 01/06/2017 será necessário aguardar 30 minutos para pagamento deste boleto após
sua emissão, para que haja tempo suficiente para o seu registro junto à rede bancária

(-) Desconto / Abatimentos
******

(-) Outras deduções
******

(+) Mora / Multa
******

(+) Outros acréscimos
******

(=) Valor cobrado
198,95

Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço
Itupetro Com e Transp. Der. Petróleo
CNPJ: 68405083000132
Rua Avelino Silveira Franco
Sousas / Campinas / SP - 13105822 Cód. baixa
Pagador Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Demais telefones

consulte o site

Fale Conosco.

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.

Cancelamentos, Reclamações e

Informações.

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Alô Bradesco
0800 704 8383

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

SUPREMO TRIBUNALDescrição:

R$ 198.95Valor total:

R$ 0.00Juros:

R$ 0.00Multa:

R$ 0.00Bonificação:

R$ 0.00Abatimento:

R$ 0.00Desconto:

R$ 198.95Valor:

05/08/2018Data de vencimento:

10/07/2018Data de débito:

068.405.083/0001-32CPF/CNPJ do Pagador:

Itupetro Com e Transp. Der. Petr.oacuNome do Pagador:

237 - BANCO BRADESCO S.A.Instituição Recebedora:

Não informadoCPF/CNPJ Sacador

Avalista:

Não informadoRazao Social Sacador

Avalista:

000.531.640/0001-28CPF/CNPJ Beneficiário:

SUPREMO TRIBUNAL FEDERALNome Fantasia

Beneficiário:

SUPREMO TRIBUNAL FEDERALRazao Social

Beneficiário:

001 - BANCO DO BRASIL S.A.Banco destinatário:

00190 00009 02941 663003 00086 483179 1 76070000019895Código de barras:

ITUPETRO COM TRANSP DERIV PET LTDA | CNPJ: 068.405.083/0001-32Empresa:

Agência: 3372 | Conta: 0549777-9 | Tipo: Conta-CorrenteConta de débito:

Comprovante de Transação Bancária

Boleto de Cobrança

Data da operação: 10/07/2018

N° de controle: 836.422.854.144.416.026 |  0001876Documento:

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco NET EMPRESA

Autenticação

KnuUC3xy lva8hSjf qrf2RbQZ u3G*s7He ysnQlZaM bLYV3s@t jOThVfJw 782O3XBb

XQTrzLw9 svbU8*Sa eiG?aaMT rFqcsxNC NgELR3en f@epd9dk 9c6#4tdQ @ACyVc4H

p@Kc?Z2? oYhnzmtc TEb9oWF9 hyag#IPk AuGXKonW nUcSPPq# 90611198 08578051
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.9 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 2
Conselheiro Furtado, nº 503 - 9º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP 

CERTIDÃO

Processo nº: 2020061-18.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Espécies de Títulos de Crédito

Agravante ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO e 
outro

Agravado Banco Safra S/A

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico e dou fé que a intimação da(s) parte(s) contrária(s) para 

apresentar(em) contrarrazões ao(s) Recurso(s) interposto(s), no 

prazo legal, foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico na 

data de hoje. Considera-se data da publicação o primeiro dia útil 

subsequente.

São Paulo,  14 de agosto de 2018.

______________________________________________________

Camila Vittorato Jordão - Matrícula: M356546
Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2020061-18.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Espécies de Títulos de Crédito

Agravante: ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO e outro

Agravado: Banco Safra S/A

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 23 de agosto de 2018.
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Exmo. Sr. Dr. Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo. 
 
 
Nº 2020061-18.2018.8.26.0000 - Agravo de Instrumento - Itu –  
Agravante: ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETROLEO – 
 Agravante: JOAO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR –  
Agravado: Banco Safra S/A - 
  

 

 
  

Banco Safra S/A, pelos procuradores que esta subscrevem, nos 

autos do Recurso Extraordinário interposto por ITUPETRO COM E TRANSP. DER. 

PETROLEO E OUTROS, vem à alta presença de V.Exa., apresentar suas contra razões de 

Recurso Extraordinário, para tanto apresentando os fundamentos fáticos e jurídicos abaixo postos, 

os quais irão demonstrar a improcedência do recurso e o acerto do r. Acórdão atacado. 

 
O Recurso extraordinário apresentado versa contra a multa fixada no V. 

Acórdão, fls. 81: 

“Destarte, a oposição destes embargos de declaração contribui apenas para a 
protelação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia constitucional 
da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que atrai a aplicação da multa 
insculpida no art. 1.026, § 2º, do CPC/2015, que arbitro em 1% sobre o valor da causa. “ 

 

Ocorre que não assiste razão aos recorrentes. Vejamos: 
 
Os embargos de declaração se prestam para corrigir omissões, 

contradições e obscuridades, e não para ocupar um Órgão Fracionário desta C. Corte a repetir o 
óbvio, movimentando a máquina judiciária de forma desnecessária e temerária, notadamente em 
vista da exorbitante carga de trabalho que enfrenta esta C. Corte bandeirante. 

 
Neste particular trago os ensinamentos do doutrinador Processualista 

Araken de Assim, verbis:  
 

“O processo constitucionalmente justo e equilibrado conterá apenas os atos e os 
incidentes realmente imprescindíveis à sua função técnica (cognição, execução e 
asseguração). Entende-se por incidente 'manifestamente infundado' o que revela à 
primeira vista, a consciência da parte de que lhe falta razão, ou seja não apresenta 
argumento sério e idôneo ao êxito. 
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(...) 
No que tange aos embargos de declaração, o mau uso recebeu reprimenda 

especial, constante no art, 1.026, § 2º, reproduzindo regra derivada da Lei 8.950/1994 
na vigência do CPC de 1973” 

 
E assim já decidiu o E. TJSP, sendo imperioso trazer a lume os 

brilhantes ensinamentos do Exmo. Des. Borelli Thomaz, verbis: 
 

“Embargos de declaração. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade 
na conclusão do acórdão. Embargos propostos para prequestionamento. Descabimento. 
Litigância de máfé. Imposição de multa. Embargos rejeitados, com observação. 

(...) 
Busca-se, pois, a infringência do julgado, que somente poderá ocorrer por 

recurso outro, não por embargos de declaração, que se prestam a sanar eventual 
omissão, obscuridade ou contradição no v. acórdão, de todo inexistentes.  

 
Nesse passo, vale lembrar lição do C. Supremo Tribunal Federal: 'A dúvida 

que enseja a declaração não é a dúvida subjetiva, residente tão-só na mente do 

embargante, mas aquela objetiva, resultante da ambigüidade, dubiedade ou 
indeterminação das proposições, inibidoras da apreensão do sentido '(5 Agravo 
de instrumento nº 90.344, Rel. Min. Rafael Mayer, in RTJ 105/1047. Repetido, no mesmo 
sentido, Recurso Extraordinário nº 94.988, Rel. Min. Moreira Alves, in RTJ 104/360), não 
ocorrentes no caso em voga.  

(...) 
Então, é caso de se o reconhecer como litigante de má-fé, com imposição de 

pena, pois, repito, o recurso tem evidente cunho protelatório porquanto houve 
expresso e claro julgamento da única matéria arguida pelo embargante. (TJSP; 
Embargos de Declaração 0006528-85.2008.8.26.0417; Relator (a): Borelli Thomaz; 
Órgão Julgador: 13ª Câmara de Direito Público; Foro de Paraguaçu Paulista - 1ª. Vara 
Judicial; Data do Julgamento: 03/08/2016; Data de Registro: 08/08/2016) 

 
Destarte, nos termos dos ensinamentos supra citados, em não sendo 

idôneos os argumentos dos presentes embargos, correta a decisão que reputou os agravantes como 
litigantes de má-fé, aplicando o § 2º do art. 1.026 do CPC/2015. 

 
Por fim, e, apenas para argumentar, mesmo que não tivessem sido 

abordados todos os pontos apresentados no Agravo, isto não ocasionaria a necessidade de 
declaração do acórdão, pois o que é objeto de embargos é ponto que deveria ter sido decidido e não 
foi. Não basta a omissão sobre argumento das partes, pois este pode ser rejeitado implicitamente. 

 
Ademais, todas as questões que apresentavam relevância e foram 

suscitadas pelas partes até a prolação do v. acórdão foram decididas de forma fundamentada, sendo 
certo, a propósito, que o magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, 
quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se nos 
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um de todos os seus argumentos 
(RJTJESP 104/340, 111/414, e 115/207). 

 
O Colendo Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre o tema, 

por seu eminente Ministro LUIZ FUX, nestes termos: “A violação ao artigo 535 do CPC ocorre quando 
há omissão, obscuridade ou contrariedade no acórdão recorrido. Inocorre a violação, posto não estar 
obrigado o juiz a tecer comentários exaustivos sobre todos os pontos alegados pela parte, mas, antes, 
analisar as questões relevantes para o deslinde da controvérsia” (REsp. nº 395.519-0-RS, DJ 
2/9/2002, Julgados do STJ nº 159, p. 32). 
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No caso em tela, como visto, não se faziam mesmo presentes os vícios 

enumerados no art.1023 e seguintes do Código de Processo Civil de 2015, de modo que não havia a 
possibilidade de se rediscutir a questão, sendo correta a condenação na multa fixada. 

 
A pretensão demonstrada nos embargos de declaração consistiram 

numa tentativa frustrada de se restabelecer a discussão, com isso propiciando a reforma do v. 
acórdão. Nisto está revelado o caráter infringente do recurso.  

 
Outrossim, observou-se que a razão da insurgência não passou de mera 

retomada da matéria debatida, objetivando com isso seu prequestionamento à luz dos dispositivos 
legais federais invocados, para possibilitar o manejo de recursos nos órgãos máximos de justiça. 

 
Ainda que o intuito da recorrente fosse apenas o de propiciar o 

prequestionamento da matéria, não eramo cabíveis os embargos de declaração, se não fossem 
observadas as hipóteses previstas no art. 1023 do CPC/2015, que demandam a presença de 
obscuridade, contradição ou omissão no julgado, portanto correta a r. Decisão de fls. 81. 

 
Temos portanto que o Recurso Extraordinário interposto deve ser 

repelido já que não encontra amparo legal. 
 
Por fim, inexiste, ao contrário do que afirma a recorrente, 

descumprimento de normas da Constituição Federal. 
 
Por primeiro, inexiste no V. Acórdão atacado qualquer descumprimento 

à Constituição; 
 
Por segundo, porque os fundamentos do decidido pelo V. Acórdão 

recorrido, estão em perfeita consonância com a Constituição Federal e com o Código de Processo 
Civil Brasileiro. Tais dispositivos constitucionais tratando-se de mera divergência de interpretação 
quando muito jurisprudencial, jamais e em momento algum se adentrou para o comento e 
descumprimento da Constituição Federal, tratando-se de mera discordância do recorrente do 
quanto decidido, mas jamais de questionamento de descumprimento à Constituição, tendo, 
nitidamente caráter infringente, o que não se admite em recurso extraordinário, assim como 
inadmissível a nível de embargos declaratórios, vislumbrando-se, isto sim, medida procrastinatória. 

 
Face ao exposto, ficam apresentadas estas contrarazões de recurso, não 

devendo o recurso extraordinário ser admitido tendo em vista não estar caracterizada a hipótese 
de admissibilidade e se admitidos, devem ter negado provimento.  

 
É o que se requer como medida de Justiça. 
Piracicaba para São Paulo, 22 de agosto de 2018.  

 

         pp. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

2020061-18.2018.8.26.0000
M110063

Recurso extraordinário nº 2020061-18.2018.8.26.0000.

Tema 197 – código 80232

I. Trata-se de recurso extraordinário interposto por 

ITUPETRO COM. E TRANSP DER. PETRÓLEO, com fundamento no art. 

102, III, "a", e § 3º, da Constituição Federal, contra acórdão proferido 

pela 17ª Câmara de Direito Privado, no qual se alega repercussão geral 

em conformidade com o art. 1.035, § 2º, do Código de Processo Civil. 

II. O recurso não reúne condições de 

admissibilidade.

Multa (tema 197):

O Supremo Tribunal Federal negou a existência de 

repercussão geral da questão acima mencionada, ante o seu caráter 

infraconstitucional, de modo a impossibilitar a admissão do recurso neste 

âmbito, nos termos do seguinte precedente:

"Outrossim, não alcança estatura 
constitucional a questão relativa à aplicação 
de multa em julgamento de embargos de 
declaração tidos por protelatórios, que se 
restringe ao plano processual. (...). O Plenário 
já assentou que é de reputar-se ausente 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

2020061-18.2018.8.26.0000
M110063

repercussão geral, quando eventual ofensa à 
Constituição se dê apenas de forma indireta 
ou reflexa (RE nº 583.747-RG, Rel. Min. 
Menezes Direito, DJe de 29.4.2009)." (AI n. 
752633/SP, Rel. Min. Cezar Peluso, 
publicado em 18.12.2009)

III. Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso extraordinário com base no art. 1.030, I, "a", 1ª parte, CPC (art. 

543-B, § 2º, CPC 1973), em razão do AI n. 752633/SP.

São Paulo, 10 de outubro de 2018.

Gastão Toledo de Campos Mello Filho
Presidente da Seção de Direito Privado
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MARCELO PEREIRA DA SILVA - Matrícula: M370526

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2020061-18.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Espécies de Títulos de Crédito

Agravante: ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO e outro

Agravado: Banco Safra S/A

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 13 de novembro de 2018.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR RELATOR DA 17ª 

CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recurso Extraordinário nº 20200061-18.2018.8.26.0000 

 

ITUPETRO COM. E TRANSP. DER. PETRÓLEO, já 

devidamente qualificados, nos autos do Recurso Especial interposto em face de BANCO 

SAFRA S.A, não se conformando, data maxima venia, com a r. decisão de fls. que 

negou seguimento ao seu Recurso Extraordinário, vem, respeitosamente, por seus 

advogados, interpor o presente 

 

AGRAVO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA 

DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

 

com fundamento no art. 1042 e seguintes do Código de Processo Civil, sendo 

merecedora de reforma em razão dos relevantes argumentos a seguir expostos. 

 

Requer o Agravante seja, se o caso, intimado o ora 

agravado para que, querendo, apresente contraminuta, com a subsequente remessa 

deste recurso ao C. Supremo Tribunal Federal para processamento e julgamento, como 

é de rigor. 
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

Campinas, 09 de novembro de 2018. 

 

CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA                      GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 277.622                                                 OAB/SP 276.176 
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AGRAVO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

 

 

Agravante:  Itupetro Com. e Transp. Der. Petróleo 

Agravado:   Banco Safra S.A 

Origem:    Proc. 2020061-18.2018.8.26.0000 

 

 

 

Colendo Tribunal, 

 

Egrégia Turma, 

 

Nobres Ministros. 

 

1 - TEMPESTIVIDADE 

 

A decisão recorrida fora disponibilizada em 18/10/2018, e 

publicada em 19/10/2018. 

 

Tem-se que o prazo de quinze dias para a interposição do 

presente Recurso iniciou-se em 22/10/2018, e tem encerramento previsto para o dia 

12/11/2018, em razão do feriado e suspensão dos prazos processuais do dia 

02/11/2018. 

 

Assim, não restam dúvidas, portanto, sobre a 

tempestividade do presente Recurso. 

 

2 – DOS FATOS E DO V. ACÓRDÃO RECORRIDO 

 

Trata-se de execução de título extrajudicial oriunda da 

cédula de crédito bancário nº 002859985 (mútuo) e respetivos instrumentos. 
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Citados os executados, os Agravantes vieram a opor 

embargos à execução. 

 

Importa frisar, que houve o bloqueio de valores, e que o 

Exequente, ora Agravado, já utilizou da prerrogativa do artigo 828 do Código de 

Processo Civil em relação aos imóveis de matrícula 172.730, 30.730, 30.731, 55.546, 

63.218, 63.262, 12.078, bem como requereu a penhora dos respectivos. 

 

O juízo, às fls. 185, em resposta ao pedido de penhora do 

Agravado, determinou que este indicasse, em razão do valor da causa, em qual dos 

imóveis indicados se pretendia a realização da penhora. 

 

Contudo, em decisão totalmente contrária, o juízo, às fls. 

211, atendendo requerimento do Agravado, determinou a inclusão do nome dos 

Recorrentes junto aos órgãos de proteção ao crédito. 

 

Diante do entendimento do M.M Juiz de 1º grau, 

alternativa não restou aos Agravantes, que não a interposição de Agravo de 

Instrumento. 

 

Julgado o referido recurso, não fora provido, sob o 

entendimento de que a inclusão do nome dos Agravantes junto aos órgãos de proteção 

ao crédito encontra respaldo no artigo 782, parágrafo 3º, do CPC. 

 

De fato, o artigo 782, caput e parágrafos 3º c/c 5º, do 

Código de Processo Civil autoriza a inclusão do nome devedor no rol dos maus 

pagadores. 

 

Contudo, Excelências, em qualquer momento no v. 

Acórdão, houve análise do fato de que a Execução em questão está garantida 

por nada mais do que 7 bens imóveis. 
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Dessa forma, entenderam os Agravantes que deveriam, 

em atendimento ao princípio do devido processo legal, requerer o pronunciamento do 

Julgador sobre matéria não analisada, e que no seu entender, poderia vir a mudar o 

deslinde da questão. 

 

Isso porque, em que pese o artigo o artigo 782, caput e 

parágrafos 3º c/c 5º, do Código de Processo Civil autorizar a inclusão do nome devedor 

no rol dos maus pagadores, a análise do fato de que já houve penhora de 7 imóveis 

nos autos, no entender dos Agravantes era essencial, pois existem decisões no sentido 

de que só é possível a negativação do nome do devedor, após esgotadas todas as 

possiblidades de recebimento do crédito, razão pela qual, opuseram Embargos de 

Declaração. 

 

Todavia, para a surpresa dos Agravantes, estes foram 

condenados à multa prevista no artigo 1026, parágrafo 2º do CPC, pelo simples fato 

de terem requerido pronunciamento acerca de matéria que no seu entender restou 

omissa. 

Isto posto, sem que houvesse a apreciação da matéria 

omissa, os Recorrentes ainda foram condenados em multa por suposto intuito 

protelatório. 

Destarte, houve interposição de Recurso Extraordinário, 

em razão de evidente violação ao artigo 5º, LV da Constituição Federal. 

 

Todavia, o Recurso Extraordinário não fora conhecido, por 

supostamente não reunir condições de admissibilidade, nos termos da decisão abaixo 

transcrita: 

 

Multa (tema 197): 
O Supremo Tribunal Federal negou a existência de repercussão 
geral da questão acima mencionada, ante o seu caráter 
infraconstitucional, de modo a impossibilitar a admissão do 
recurso neste âmbito, nos termos do seguinte precedente: 
"Outrossim, não alcança estatura constitucional a questão 
relativa à aplicação de multa em julgamento de embargos de 
declaração tidos por protelatórios, que se restringe ao plano 
processual. (...). O Plenário já assentou que é de reputar-se 
ausente repercussão geral, quando eventual ofensa à 
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Constituição se dê apenas de forma indireta ou reflexa (RE nº 
583.747-RG, Rel. Min. Menezes Direito, DJe de 29.4.2009)." (AI 
n. 752633/SP, Rel. Min. Cezar Peluso, publicado em 18.12.2009) 
III. Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
extraordinário com base no art. 1.030, I, "a", 1ª parte, CPC (art. 
543-B, § 2º, CPC 1973), em razão do AI n. 752633/SP. 
 

Em que pese o entendimento do Nobre Relator, o Recurso 

Extraordinário deve ser conhecido, conforme restará demonstrado. 

 

 

2.2 – DA DEMONSTRADA REPERCUSSÃO GERAL 

 

Excelências, em que pese o entendimento do Nobre 

Relator, a questão constitucional restou devidamente demonstrada no caso em 

comento. 

O caso em tela versa sobre questão de grande relevância 

jurídica, haja vista que coloca em cheque quais seriam os limites da possibilidade de 

recorrer, sem que isso culmine em aplicação de multa. 

Nota-se que a questão possui ampla relevância jurídica e 

tem potencialidade a atingir um significativo número de pessoas na medida em que 

é do interesse dos executados que figuram em execuções diversas terem 

conhecimento dos limites da ampla defesa, sem que isso seja interprestado como 

intuito meramente procrastinatório. 

Quais os limites da utilização do remédio jurídico dos 

embargos declaratórios, quando se entende que a matéria analisada é omissa em 

determinado ponto? 

Ademais, ainda que se possa inferir que os argumentos 

trazidos em sede de embargos de declaração evidenciem em algum reexame de 

matéria já decidida, tal fato justificaria uma condenação em multa? 
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Portanto, resta devidamente preenchido o requisito da 

repercussão geral, no caso em tela, sendo evidente a violação ao exercício da ampla 

defesa esculpido no artigo 5º, LV da Constituição Federal. 

 

Destarte, de rigor o conhecimento do presente recurso. 

 

4.2 - DA DEMONSTRADA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, LV DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL- VIOLAÇÃO AO EXECÍCIO DA AMPLA DEFESA 

Cabe ressaltar que se demonstrou efetivamente no 

Recurso Extraordinário, a violação ao dispositivo de lei constitucional invocado, qual 

seja, o artigo 5º, LV da Constituição Federal, ponto a ponto. 

Ficou devidamente demonstrado que a oposição de 

Embargos de Declaração pelos Agravantes tratou-se somente do exercício 

da ampla defesa, na medida em que no entendimento dos Agravantes, a matéria 

recorrida restou omissa em relação à apreciação da questão de que houve várias 

penhoras de imóveis na execução. 

Demonstrou-se  que não se tratou da questão da 

existência da penhora de 7 imóveis nos autos, matéria essa, inclusive, que veio a 

culminar na interposição do Agravo de Instrumento, visto que existe entendimento 

consolidado de que o apontamento do nome do devedor junto aos órgãos de proteção 

ao crédito, só é possível se esgotadas todas as possibilidades de recebimento do débito, 

conforme demonstrado em sede de Agravo de Instrumento. 

 

Destarte, a questão que se trouxe à tona pelo Agravo de 

instrumento fora justamente a impossibilidade de negativar o nome dos Agravantes, 

em razão da existência de penhora em vários imóveis. 
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Contudo, o v. acórdão, em qualquer momento invocou e 

apreciou diretamente a questão dos imóveis, razão pela qual os Agravantes 

entenderam como omissa a decisão. 

 

Frisa-se que os Agravantes estavam em pleno exercício de 

direito, não se justificando, de maneira alguma a condenação em multa, já que 

nitidamente não houve intuito protelatório. 

 

Nesse sentido, tem-se que houve evidente violação ao 

artigo 5º, LV da Constituição Federal que assim preceitua: 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, 

e aos acusados em geral são assegurados o contraditório 

e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

 

Excelência, no caso em comento, a oposição de embargos 

de declaração evidentemente não possuiu caráter protelatório e não resultou 

em qualquer prejuízo ao Agravado, haja vista que o Agravo de Instrumento 

sequer fora recebido no efeito suspensivo, de tal sorte que a ação originária 

sempre continuou tramitando com as consequentes medidas executórias. 

Dessa forma, o exercício regular do direito constitucional 

à ampla defesa de forma alguma pode ser confundido com intuito protelatório no caso 

em tela, pois ficou evidente a omissão do julgado no que tange à questão da penhora 

de vários imóveis na execução. 
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Nesse sentido, o seguinte julgado: 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR. NEGATIVA 
D EPRESTAÇÃO JURISDICIONAL. REJEITADA. REINTEGRAÇÃO 
DE POSSE. ART. 30, LEI 9.514/97. ADQUIRENTE POR FORÇA DE 
LEILÃO PÚBLICO. REQUISITO. COMPROVAÇÃO DE 
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. TUTELA CONCEDIDA. 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROTELATÓRIOS. MULTA DO 
ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC EXCUÍDA. 
EXIGIBILIDADE DE DEPÓSITO PARA INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO AFASTADA. RECURSO PROVIDO. A ausência de 
enfrentamento expresso de matérias mencionadas pelas partes 
não implica em negativa de prestação jurisdicional. Preliminar 
rejeitada. De acordo com a dicção do art. 30, da Lei 9.514/97,q 
eu versa especificamente sobre a alienação fiduciária de coisa 
móvel, é assegurada ao adquirente do imóvel por força do leilão 
público a “ reintegração na posse” do bem, que será concedida 
liminarmente para a desocupação em sessenta dias, desde que 
comprovada a consolidação da propriedade em seu nome. 
Impõe-se a exclusão da multa por embargos protelatórios 
quando o embargante apenas utilizou dos instrumentos 
colocados à sua disposição pelo ordenamento jurídico, não 
havendo qualquer início acerca de eventual abuso, restando 
afastada a exigência de depósito para a interposição de recurso 
(Classe: Agravo de Instrumento, Número do Processo: 
0004970-09.2015.8.05.0000, Relator (a): Cynthia Maria Pina 
Resende, Quarta Câmara Cível, publicado em 13/11/2015). 

Cumpre esclarecer, que ainda que entendam os Nobres 

Julgadores que não é obrigatória a menção expressa sobre todos os temas levantados 

pelos Agravantes, ainda sim, de forma alguma se justificaria a imposição de multa. 

Neste sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça: 

Ementa: Processual civil. Agravo no Agravo de instrumento. 
Recurso Especial. Embargos do devedor. Ausência de negativa 
de prestação jurisprudencial. Afastamento da multa por 
embargos protelatórios. Reexame do conjunto fático-
probatório. Ausência de prequestionamento. Fundamentação 
deficiente – Não há ofensa ao art. 535 do CPC se o acórdão 
recorrido examinou, motivadamente, todas as questões 
pertinentes – Inviável a aplicação de multa em embargos 
declaratórios, quando não evidenciado o intuito protelatório do 
embargante – Recurso Especial não é a via adequada para se 
questionar eventual violação a dispositivo constitucional. O 
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prequestionamento é resquisito inafastável para apreciação da 
insurgência em sede de recurso especial – Inviável o recurso 
especial quando  a deficiência na fundamentação não permitir a 
compreensão da natureza da controvérsia. Agravo não provido. 
(STJ – Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 1046230 
MG 2008/0099472-7, D.P: 18/03/2009). 

Salienta-se que a oposição dos Embargos de Declaração 

no Acórdão em questão, fora absolutamente pertinente, tendo em vista a relevância 

da questão de já ter havido a penhora de vários imóveis. 

Para comprovar o alegado, transcreve-se abaixo alguma 

das decisões que preceitua que a só é possível a negativação do nome do devedor 

quando esgotadas todas as outras possibilidades de recebimento do débito: 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. 
EXECUÇÃO FISCAL. SERASAJUD. INCLUSÃOP DO NOME DO 
EXECUTADO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. 
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. 1.Agravo de 
Instrumento contra a decisão que indeferiu o pedido de inclusão 
do nome do executado, ora agravante, em cadastro de 
inadimplentes da SERASE, sob o fundamento de que o sistema 
SERASAJUD carece de implementação técnica. 2. Na origem, 
trata-se de execução fiscal que tem por objeto a cobrança de 
multa no valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), na data de 
18.5.2002. À luz do art. 782, parágrafo 3º e 5º do CPC/2015, a 
inclusão do nome do executado em cadastros de inadimplentes 
ocorre somente nas execuções definitivas de título judicial. É 
cediço que cabe ao magistrado, com base no poder geral de 
cautela, determinar os atos executivos que entender necessários 
ao adimplemento da execução, quando evidenciada a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado 
útil do processo. Contudo a inscrição do nome do devedor no 
SERASE, por si só, não garante o pagamento do débito. Ademais, 
o Agravante não se desincumbiu do ônus de promover todas as 
diligências necessárias à localização de bens do executado. Não 
há notícia de que tenha realizado pesquisa na Junta Comercial, 
Cartórios imobiliários, Concessionárias de Serviço Público ou 
empresa de telefonia. Igualmente, não há informação de consulta 
ao site de telelistas ou de expedição de ofícios aos DETRAN, CEG, 
Light, etc. 4. Agravo de Instrumento não provido. (Agravo de 
Instrumento AG 00027699020174020000 RJ 0002769-
90.2017.4.02.0000 – TRF2). 
 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DETERMINAÇÃO 
JUDICIAL DE INCLUSÃO DO NOME DO EXECUTADO EM 
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11 

CADASTRO DE INADIMEMPLENTES. DESCABIMENTO. Embora o 
art. 782 do CPC/2015 esteja situado em seu livro II, Título I, 
intitulado “ Da execução em geral”, o parágrafo 5º do referido 
dispositivo é expresso ao prever que a possibilidade de a parte 
requerer ao juiz a inclusão do nome do executado em cadastros 
de inadimplentes, aplica-se à execução definitiva de título 
judicial, descabendo entender tal previsão a fim de abranger a 
execução embasada em título extrajudicial, de encontro à 
expressa determinação legal. 
 

Destarte, no entendimento do Recorrentes, a ausência de 

manifestação no v. acórdão acerca da matéria em questão, mais uma vez fere o 

quanto estabelecido no artigo 5º, LV da Constituição Federal, pois trata-se que 

questão de suma importância ao deslinde do feito. 

3 – CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS 

 

Isto posto, comprovada a violação ao dispositivo de lei 

federal, e considerando presentes os pressupostos de admissibilidade do Recurso 

Extraordinário, requer seja desde logo conferido provimento ao presente agravo, a fim 

de conhecer o Recurso Extraordinário, ao qual deverá ser dado provimento. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

Campinas, 09 de novembro de 2018. 

 

CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA                      GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 277.622                                                 OAB/SP 276.176 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

2020061-18.2018.8.26.0000
M120328

Processo nº 2020061-18.2018.8.26.0000.

Fls. 110/120:

I. Trata-se de agravo previsto no art. 1.042 do CPC 

contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário com base 

no regime de repercussão geral (art. 1.030, I, "a" e "b").

II. Inviável o conhecimento do recurso.

Dispõe a parte final do caput do referido artigo: 

"Art. 1.042. Cabe agravo contra decisão do presidente ou do vice-

presidente do tribunal recorrido que inadmitir recurso extraordinário ou 

recurso especial, salvo quando fundada na aplicação de entendimento 

firmado em regime de repercussão geral ou em julgamento de recursos 

repetitivos." (g.n.)

Nesse sentido, entendeu o Supremo Tribunal 

Federal, em decisão proferida sob a égide do novo Código de Processo 

Civil: “A orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal, à luz do 

Código de Processo Civil de 1973, é que não cabe o agravo previsto no 

art. 544 do aludido diploma legal da decisão que aplica o entendimento 

firmado nesta Corte em leading case de repercussão geral, nos termos 

do art. 543-B do CPC/1973. Nesse sentido, confira-se a ementa do 

acórdão proferido pelo Plenário no AI 760.358-QO/SE, de relatoria do 

Ministro Presidente: 'Questão de Ordem. Repercussão Geral. 

Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão 

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

2020061-18.2018.8.26.0000
M120328

Competência do Tribunal de origem. Conversão do agravo de 

instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de 

instrumento da decisão do tribunal de origem que, em cumprimento do 

disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF 

em questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou 

exercer o juízo de retratação no processo em que interposto o recurso 

extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do 

STF, mas atribuição própria, de forma que a remessa dos autos 

individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos da lei, na 

hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou 

menor aplicabilidade aos processos múltiplos do quanto assentado pela 

Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão geral 

dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo 

de instrumento que se converte em agravo regimental, a ser decidido 

pelo tribunal de origem.' ...omissis... Assim, compete aos tribunais e 

turmas recursais de origem, em exercício de atribuição própria 

conferida pela lei, a adequação do acórdão recorrido ao entendimento 

firmado por esta Corte. Apenas nos casos em que o Tribunal a quo, 

motivadamente, não se retratar, caberá recurso para o Supremo 

Tribunal Federal, nos termos do art. 543-B, § 4º, do CPC/1973. 

Ademais, ambas as Turmas deste Tribunal já fixaram entendimento de 

que após 19.11.2009, data em que julgado o AI 760.358-QO/SE, a 

interposição do agravo previsto no art. 544 do CPC/1973 configura erro 

grosseiro, sendo inaplicável a remessa dos autos à origem para 

julgamento do recurso como agravo interno. Nesse sentido: Rcl 9.471- 

AgR/MG, Rel. Min. Gilmar Mendes; ARE 741.867-AgR/RR, Rel. Min. 

Rosa Weber; Rcl 16.356/DF, Rel. Min. Cármen Lúcia; ARE 768.243/RS, 

de minha relatoria; ARE 640.066/SP, Rel. Min. Ellen Gracie; e ARE 

769.350/RS, Rel. Min. Celso de Mello. Por fim, vale destacar que o novo 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

2020061-18.2018.8.26.0000
M120328

Código de Processo Civil, na linha do entendimento até então firmado 

pelo Supremo Tribunal Federal, também afastou o cabimento de agravo 

contra a decisão do juízo de origem que aplica a sistemática da 

repercussão geral. Por oportuno, transcrevo o art. 1.042, caput, do 

CPC/2015: 'Art. 1.042. Cabe agravo contra decisão do presidente ou do 

vice-presidente do tribunal recorrido que inadmitir recurso 

extraordinário ou recurso especial, salvo quando fundada na aplicação 

de entendimento firmado em regime de repercussão geral ou em 

julgamento de recursos repetitivos' (grifos meus)” (RE 982198/ES, Rel. 

Min. Ricardo Lewandowski, DJe 5.8.2016, g.n.).

Na hipótese dos autos, a parte se insurge contra 

decisão que não apreciou os requisitos de admissibilidade recursal, 

porque proferida com base na sistemática da repercussão geral.

III. Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do presente 

agravo.

Certifique-se, oportunamente, o trânsito em julgado 

e encaminhem-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2019.

Gastão Toledo de Campos Mello Filho
Presidente da Seção de Direito Privado
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.9 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 2
Conselheiro Furtado, nº 503 - 9º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP

CERTIDÃO

Processo nº: 2020061-18.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Espécies de Títulos de Crédito

Agravante ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO e 
outro

Agravado Banco Safra S/A

Relator(a): Afonso Bráz

Órgão Julgador: 17ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o(s) r(r). despacho(s) retro(s) foi(ram) 

disponibilizado(s) no Diário de Justiça Eletrônico de hoje. 

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil 

subsequente. 

São Paulo, 14 de março de 2019.

_____________________________________________________

MARCELO PEREIRA DA SILVA - Matrícula: M370526

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.9 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 2
Conselheiro Furtado, nº 503 - 9º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP

CERTIDÃO

Processo nº: 2020061-18.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Espécies de Títulos de Crédito

Agravante ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO e 
outro

Agravado Banco Safra S/A

Relator(a): Afonso Bráz

Órgão Julgador: 17ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Certifico que decorreu o prazo legal sem manifestação ao r. despacho retro 

em 22/03/2019.

São Paulo, 22 de abril de 2019.

_____________________________________________________

DISNAEL PEREIRA DOS ANJOS Matrícula: M371513
Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.9 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 2
Conselheiro Furtado, nº 503 - 9º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

Processo nº: 2020061-18.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Espécies de Títulos de Crédito

Agravante ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO e 
outro

Agravado Banco Safra S/A

Certifico que, nesta data, enviei o e-mail com a comunicação do 

trânsito em julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes 

autos ao arquivo.

São Paulo, 22 de abril de 2019.

____________________________________________________

DISNAEL PEREIRA DOS ANJOS Matrícula: M371513
Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
RUA LUIZ BOLOGNESI, S/N, Itu-SP - CEP 13301-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Pgs. 704/827: Ciência às partes.

Após, aguarde-se a resposta do ofício de pgs. 696.

Int.

Itu, 02 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 06/05/20 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo   consta   da   relação   nº   0293/2019, 
 encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 
 312647/SP) 

 D.J.E 

 Stephano de Lima Rocco E 
 Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 

 D.J.E 

 Octávio Lopes Santos Teixeira 
 Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas 
 (OAB 303021/SP) 

 D.J.E 

 Rogerio Santos Zacchia (OAB 
 218348/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pgs.   704/827:   Ciência   às   partes.   Após, 
 aguarde-se a resposta do ofício de pgs. 696. Int." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 6 de maio de 2019. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 Foro de Itu  Emitido em: 07/05/20 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº 
 0293/2019,   foi   disponibilizado   na   página   711   do   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   07/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o 
 primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pgs.   704/827:   Ciência   às   partes.   Após, 
 aguarde-se a resposta do ofício de pgs. 696. Int." 

           Itu, 7 de maio de 2019. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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(19) 3894-4740 

bcm.consultoriaadv@gmail.com 

Rua Pedro Gonçalves, 1400  • 8º andar • Sala 83 • Centro • CEP 13.330-210 • Indaiatuba/SP 

 

EXCELENTISSIMO  SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO  DA 03 VARA CÍVEL DE 

SÃO  PAULO.  

 

PROCESSO; 1001567-06.2019.8.26.0286 

 

         SIMEIRA LOGISTICA LTDA, já devidamente qualificado 

nos autos  que  lhe promove  BANCO  SAFRA S.A,  vem perante   Vossa 

Excelência, informar a contratação de novo  corpo jurídico, anexando aos 

autos o substabelecimento sem reserva de iguais poderes, e, 

comprovante.  

 

    Pede  Espera Deferimento 

    Indaiatuba 31  de maio de 2019  

     

Dra Ana Paula Pedrozo  Machado  

     OAB/SP 237.445  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
RUA LUIZ BOLOGNESI, S/N, Itu-SP - CEP 13301-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Pgs. 831/834: Anote-se o nome dos novos patronos conforme 

requerido.

Sem prejuízo, informe a parte executada, se foi alterada a razão 

social da empresa Itupetro, uma vez que na petição de pgs. 831, constou como 

Simeira Logística Ltda.

Em caso positivo, colacione os documentos comprovando e 

providencie a serventia a devida anotação.

No mais, aguarde-se conforme pgs. 828.

Int.

Itu, 07 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 10/06/2019 11:18 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0387/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 
 196524/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pgs.   831/834:   Anote-se   o   nome   dos   novos   patronos   conforme   requerido.   Sem 
 prejuízo,   informe   a   parte   executada,   se   foi   alterada   a   razão   social   da   empresa   Itupetro,   uma   vez   que   na 
 petição   de   pgs.   831,   constou   como   Simeira   Logística   Ltda.   Em   caso   positivo,   colacione   os   documentos 
 comprovando e providencie a serventia a devida anotação. No mais, aguarde-se conforme pgs. 828. Int." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 10 de junho de 2019. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0387/2019,   foi   disponibilizado   na   página   655 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pgs.   831/834:   Anote-se   o   nome   dos   novos   patronos   conforme   requerido.   Sem 
 prejuízo,   informe   a   parte   executada,   se   foi   alterada   a   razão   social   da   empresa   Itupetro,   uma   vez   que   na 
 petição   de   pgs.   831,   constou   como   Simeira   Logística   Ltda.   Em   caso   positivo,   colacione   os   documentos 
 comprovando e providencie a serventia a devida anotação. No mais, aguarde-se conforme pgs. 828. Int." 

           Itu, 11 de junho de 2019. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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(19) 3894-4740 

bcm.consultoriaadv@gmail.com 

Rua Pedro Gonçalves, 1400  • 8º andar • Sala 83 • Centro • CEP 13.330-210 • Indaiatuba/SP 

 

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO  DA  3  VARA CÍVEL  DA 

COMARCA DE ITU –SP  

 

Processo: 1004815-48.2017.8.26.0286   

EXECUÇÃO  TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

 

   ITUPETRO  COMERCIO e  TRANSPORTE DERIVADOS DE 

PETROLEO LTDA,  já devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe 

que   lhe promove   BANCO  SAFRA S/A,  através de suas advogadas, vem 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência,   informar e requerer o que 

segue:  

    O  Executado  vem esclarecer que por erro de digitação o 

antigo  causídico declinou erroneamente  o nome da parte Executada,  não  

havendo  qualquer alteração social  ou no polo da ação.   

   

 

  

 

 

   Pede e Espera Deferimento  

   Indaiatuba  11 de junho de  2019  

 

   Dra Ana Paula Pedrozo  Machado    

   OAB/SP 237.445     
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
RUA LUIZ BOLOGNESI, S/N, Itu-SP - CEP 13301-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Pgs. 838: Anote-se o nome da nova advogada, e após, aguarde-se 

conforme último parágrafo de pgs. 835.

Int.

Itu, 13 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0400/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 
 196524/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP)  D.J.E 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP)  D.J.E 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP)  D.J.E 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP)  D.J.E 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pgs.   838:   Anote-se   o   nome   da   nova   advogada,   e   após,   aguarde-se   conforme   último 
 parágrafo de pgs. 835. Int." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 14 de junho de 2019. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 Foro de Itu  Emitido em: 17/06/2019 10:47 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0400/2019,   foi   disponibilizado   na   página   681 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB 196524/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP) 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP) 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP) 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP) 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pgs.   838:   Anote-se   o   nome   da   nova   advogada,   e   após,   aguarde-se   conforme   último 
 parágrafo de pgs. 835. Int." 

           Itu, 17 de junho de 2019. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

URGENTE! 

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 

 

 

 

 

 

ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO, 

68.405.83/0001-32; com endereço na Rua Aquilino Limongi, nº.439, Jardim Mayard, 

Itu/SP e JOÃO ROBERTO SIMEIRA JÚNIOR, portador do RG nº12.242.540-6/SSP-

SP, com endereço na Rua Domingos Fernandes, 359, Casa, Centro, Itu/SP, CEP. 

13.300-105, por seus advogados, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, com fundamento nos artigos 1.015 e seguintes do Código de Processo 

Civil, interpor o presente  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA RECURSAL 

 

em face da r. decisão de fls. 211, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível 

da Comarca de Itu, nos autos da Execução nº 1004815-48.2017.8.26.0286, em que 

figura como requerido, BANCO SAFRA S.A, inscrito no CNPJ nº 58.160.789/0001-28, 

com endereço na Avenida Paulista, nº 2100, na cidade de São Paulo, SP. 

 

Em atendimento ao disposto no artigo 1.016, IV, do Código 
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2 

de Processo Civil, informam os Agravantes o endereço dos patronos constituídos até o 

presente momento: 

 

ADVOGADO DOS AGRAVANTES: DR. OCTÁVIO LOPES 

SANTOS TEIXEIRA BRILHANTE USTRA, inscrito na OAB/SP 196.524, com escritório na 

Rua Avelino Silveira Franco, 149, Cond. L’Office, Campinas-Sousas/São Paulo, 

endereço eletrônico: intimacao@fius.com.br. 

 

Os agravantes deixam de juntas cópias com a finalidade 

de instruir o recurso, tendo em vista ser o processo eletrônico. 

 

Por fim, requerem a juntada da guia de preparo recursal, 

devidamente recolhida, nos termos do disposto no artigo 1.017, § 1º, do Código de 

Processo Civil. 

 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

Campinas, 19 de junho de 2018. 

 

 

CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA                      GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 277.622                                                 OAB/SP 276.176 
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RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

 

Agravantes: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda 

Agravado: Banco Safra S.A 

Origem: 3ª Vara Cível da Comarca de Itu  

Processo: 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL, 

 

COLENDA CÂMARA, 

 

ÍNCLITOS JULGADORES. 

 

 

1- BREVE EMENTA DOS FATOS 

 

Trata-se de execução de título extrajudicial oriunda da 

cédula de crédito bancário nº 002859985 (mútuo) e respetivos instrumentos. 

 

Citados os executados, os Agravantes vieram a opor 

embargos à execução. 

 

O M.M juiz, às fls. 315/317 dos autos determinou a 

penhora de 100% dos imóveis de matrículas 30.730, 30.731, 55.546, 63.218, 63.262, 

12.078. 

 

Dessa forma, os Agravantes apresentaram petição 

impugnando a penhora, tendo, contudo, o M.M Juiz assim considerado: 

 

Vistos. A alegação de excesso de penhora não pode ser 
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acolhida. As matrículas dos imóveis penhorados indicam a 

existência de diversas outras restrições sobre os bens que, 

certamente, irão interferir na distribuição de eventual 

arrematação dos imóveis. A avaliação dos bens se dará no 

momento oportuno, após o registro da constrição judicial, 

sem prejuízo da intimação de condôminos, cônjuge e 

eventuais credores hipotecários. Providencie a serventia o 

registro da penhora pelo sistema ARISP, nos termos da 

decisão de pg. 315/317.Intime-se. 

 

Em que pese o entendimento do M.M juiz de 1º grau, a r. 

decisão merece ser reformada, conforme passa a se demonstrar: 

 

2. DO RECEBIMENTO DO PRESENTE RECURSO COMO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO  

 

 É de rigor o recebimento do presente recurso na 

modalidade de Instrumento, determinando seu processamento imediato, deferindo 

as providências que serão aqui requeridas. 

 

 Salta aos olhos que a não apreciação imediata do presente 

recurso será capaz de causar aos agravantes dano grave e de difícil reparação, pois, a 

r. decisão agravada. 

Outrossim, o não processamento do presente recurso na 

modalidade de instrumento, o que se admite por argumentar, implicaria na sua 

absoluta inutilidade, haja vista se tratar de reexame de pedido de tutela de urgência. 

 

A situação em comento encontra previsão no inciso I do 

artigo 1.015 do Código de Processo Civil:  

 

Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as 

decisões interlocutórias que versarem sobre: 

... 
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Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento 

contra decisões interlocutórias proferidas na fase de 

liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, 

no processo de execução e no processo de inventário. 

 

 Sendo assim, de rigor o processamento do presente na 

modalidade de instrumento. 

 

3.1. DA PREJUDICIALIDADE DA DECISÃO RECORRIDA – PERICULLUM IN 

MORA e VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES 

 

Conforme exposto, o r. despacho agravado afastou o 

pedido de excesso de penhora, determinando o prosseguimento de penhoras em seis 

imóveis de propriedade dos Agravantes, sob o argumento de que as matrículas dos 

respectivos imóveis penhorados indicam a existência de outras restrições sobre os 

bens. 

 

Ocorre que, ainda que existam alguns credores 

hipotecários, conforme demonstra o laudo de avaliação anexo realizado em outra 

Execução por perito judicial, que frisa-se, ainda está sendo impugnado, pois deixou de 

considerar importantes características, apenas o imóvel de matrícula 12.078 fora 

avaliado em R$ 4.552.490,95 (quatro milhões quinhentos e cinquenta e dois mil 

quatrocentos e noventa reais e noventa e cinco centavos), ou seja valor muitas vezes 

superior ao da presente execução que é de R$ 80.908,81. 

 

Destarte, a existência de algumas outras restrições sobre 

os imóveis penhorados nestes autos, não afasta o nítido excesso de penhora. 

 

Assim, a manutenção da decisão recorrida acarretará 

prejuízos graves aos Agravantes que estão sofrendo restrições em imóveis diversos, 

com futuras alienações, restando devidamente comprovado o perigo na demora. 
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Frisa-se que o artigo 805 do Código de Processo Civil é claro 

ao estabelecer que a execução deverá se dar da forma menos gravosa possível ao 

Agravante. 

 

Não obstante, o artigo 851, II do mesmo diploma legal 

preceitua que só se procederá à segunda penhora, se produto da alienação não bastar 

para o pagamento do débito. 

 

Assim, verifica-se que a presente medida fora extremante 

gravosa aos Agravantes, violando absolutamente os artigos de lei acima mencionados, 

o que vem a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

 

Assim, por estarem presentes os requisitos autorizadores 

da medida no caso em apreço, requer a imediata suspensão da decisão Agravada, sob 

pena de causar graves prejuízos aos Agravantes. 

 

4. DO MÉRITO 

4.1 – DA ABUSIVIDADE DA DECISÃO AGRAVADA 

 

 

Nobres Julgadores, conforme exposto, fora determinada a 

penhora dos imóveis de matrícula 172.730, 30.730, 30.731, 55.546, 63.218, 63.262, 

12.078, de propriedade dos Agravantes. 

 

Cabe inicialmente destacar a discrepância entre as 

decisões emanadas pelo M.M juiz de 1º grau, que inicialmente determinou que o 

Exequente, ora Agravado, indicasse, em razão do valor da causa, em qual dos 

imóveis indicados pretendia a realização da penhora, para se evitar excesso de 

penhora. 

 

Posteriormente, acolheu o pedido do Agravado e 

determinou a penhora de nada mais do que seis imóveis. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
12

56
64

-8
0.

20
18

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

8C
7C

26
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

M
IL

A
 S

O
M

A
D

O
S

S
I G

O
N

C
A

LV
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

06
/2

01
8 

às
 1

7:
24

 .fls. 6

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

55
14

D
74

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
IR

IA
N

 C
O

R
R

E
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
06

/2
01

9 
às

 1
6:

53
 .

fls. 847



 

  

7 

 

Excelências, ainda que existam alguns credores 

hipotecários, o laudo de avaliação anexo realizado em outra Execução por Perito 

nomeado pelo juízo da causa (ainda está sub judice, pois deixou de considerar 

importantes características), apenas o imóvel de matrícula 12.078 fora avaliado em 

R$ 4.552.490,95 (quatro milhões quinhentos e cinquenta e dois mil 

quatrocentos e noventa reais e noventa e cinco centavos), ou seja valor 

muitas vezes superior a da presente execução que é de R$ 80.908,81 (oitenta 

mil novecentos e oito reais e oitenta e um centavos). 

 

Destarte, a existência de algumas outras restrições sobre 

os imóveis penhorados nestes autos, não afasta o evidente excesso de penhora. 

 

Tal medida é extremamente danosa aos Agravantes, e, 

evidentemente viola o artigo 805 do Código de Processo Civil, que assim estabelece: 

 

Art. 805.  Quando por vários meios o exequente puder 

promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo 

modo menos gravoso para o executado. 

Parágrafo único.  Ao executado que alegar ser a medida 

executiva mais gravosa incumbe indicar outros meios 

mais eficazes e menos onerosos, sob pena de 

manutenção dos atos executivos já determinados. 

É evidente que o M.M juiz de 1ª instância, mesmo diante 

da possibilidade de determinar a execução de forma menos gravosa aos Agravantes, 

optou pela forma mais gravosa possível. 

 

No caso em tela, não há risco algum de perecimento do 

suposto direito de crédito da Agravada, razão pela qual não se verifica qualquer 

razoabilidade a manutenção da penhora de todos os imóveis em questão. 
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Em verdade, Excelência, não há risco de esvaziamento 

patrimonial da Agravada que, mas muito pelo contrário, é absolutamente inexistente. 

 

 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. PRELIMINAR DE INADMISSIBILIDAE 

RECURSAL REJEITADA. OBSERVADA A INTENÇÃO DE 

TRASNSIGIR. AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL 

DADO À PENHORA. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE 

PENHORA ON LINE. INTELIGÊNCIA DO ART. 805 DO CPC. 

DADO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

(Classe: Agravo de Instrumento, número do processo: 

0160191-71.2015.8.05.0909, Relator Raimundo Sérgio 

Sales Cafezeiro, Turma Cível da Câmara Especial do 

Extremo Oeste Baiano, publicado em 21/09/2016). 

 

Tem-se que a penhora não deve servir apenas de mero 

comprometimento do patrimônio do devedor, mas deve atender a finalidade a que se 

destina, qual seja, apenas a satisfação do débito. 

 

De rigor ainda ressaltar, que a conduta adotada pelo M.M 

juiz de 1º grau, fere gravemente o quanto disposto no artigo 851, II do Código de 

Processo Civil, que assim preceitua: 

Art. 851. Não se procede à segunda penhora, salvo se: 

I - a primeira for anulada; 

II - executados os bens, o produto da alienação não 

bastar para o pagamento do exequente; 
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III - o exequente desistir da primeira penhora, por serem 

litigiosos os bens ou por estarem submetidos a constrição 

judicial. 

No caso em tela, é evidente que, ainda que existem outros 

credores, o valor da execução é muitas vezes inferior ao de tão somente um imóvel, 

sendo absolutamente ilegal a determinação concomitante de penhora de seis imóveis 

de propriedade dos Agravantes. 

 

Neste sentido: 

 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO POR 

QUANTIA CERTA. CASO CONCRETO. MATÉRIA DE FATO. 

REFORÇO DE PENHORA. DESCABIMENTO. BEM MÓVEL 

CUJO VALOR JÁ GARANTE A EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA DO 

ART. 805 DO CPC/2015. Agravo de Instrumento 

desprovido (Agravo de Instrumento nº 70074092701, 

Décima Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Vicente Barrôco de Vasconsellos, julgado em 

27/09/2017). 

 

Caso não seja esse o entendimento de Vossas Excelências, 

tem-se que a avaliação prévia dos imóveis em questão antes do prosseguimento das 

penhoras se faz necessária, pois permitirá se identificar quantos bens serão necessários 

a satisfazer a execução, a fim de que não se configure o excesso de penhora. 

 

Assim, necessário seja determinada avaliação prévia dos 

imóveis de matrículas 30.730, 30.731, 55.546, 63.218, 63.262, 12.078, de 

propriedade dos ora Executados, a fim de que se possa determinar a quantidade de 

imóveis necessários a garantir a execução. 

 

5 - DOS PEDIDOS 
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Por todo o exposto, os Agravantes requerem seja o 

presente agravo de instrumento conhecido e recebido, no seu regular efeito 

devolutivo, com a concessão de efeito suspensivo, a fim de suspender a decisão que 

determinou a penhora de todos os imóveis dos Agravantes, e ao final o seu 

provimento. 

 

Requer, por fim, sejam todas as publicações e intimações 

expedidas exclusivamente em nome do patrono dos Agravantes, DR. OCTÁVIO LOPES 

SANTOS TEIXEIRA BRILHANTE USTRA, OAB/SP 196.524, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

Campinas, 19 de junho de 2018. 

 

CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA                      GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 277.622                                                 OAB/SP 276.176 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.2.3.2 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de 
Dir. Privado 2
Pátio do Colégio, nº 73 - Sala 217 - CEP: 01016-040

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

Processo nº: 2125664-80.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários

Agravante: Itupetro Com e Transp. Der. Petróleo e outro

Agravado: Banco Safra S.a.

Relator(a): Afonso Bráz

Órgão Julgador: 17ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2125664-80.2018.8.26.0000 .

Entrado em: 20/06/2018

Tipo da Distribuição: Prevenção ao Magistrado 

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado

Observação: Prevenção pelo AI 2159912-09.2017.8.26.0000

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Des. Afonso Bráz

ÓRGÃO JULGADOR: 17ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 21/06/2018 11:33:29.

Carla Carvalho
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. Afonso Bráz.

                      São Paulo, 21 de junho de 2018.

Carla Carvalho
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

Agravo de Instrumento nº2125664-80.2018.8.26.0000

Relator(a): AFONSO BRÁZ
Órgão Julgador: 17ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

Vistos,

Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão 

copiada às fls. 347 (dos autos de origem) que, na ação de execução de título 

extrajudicial, não reconheceu o excesso de penhora arguido pelos recorrentes, sob a 

alegação de que (...) a avaliação dos bens se dará em momento oportuno, após o 

registro da constrição judicial, sem prejuízo da intimação de condôminos, cônjuge e 

eventuais credores hipotecários (...).

Os agravantes sustentam, em síntese, que a decisão do 

Juízo de piso merece reforma e defendem que resta caracterizado o excesso de penhora. 

Aduzem que a constrição recaiu sobre 7 (sete) imóveis de titularidade dos executados, 

para garantia do feito executivo, cujo quantum debeatur perfaz R$ 80.908,81, fato 

suficiente a demonstrar o excesso de penhora por eles arguido. Aduzem que a execução 

deve ser processada do modo menos gravoso ao devedor (art. 805 do CPC). Enfatizam 

que devem ser observados os ditames do art. 851, inciso II, do CPC ao caso. 

Buscam a reforma do decisum e o provimento do recurso, 

para que seja reconhecido excesso de penhora. Pugnam pela concessão do efeito 

suspensivo ao recurso, a fim de obstar os efeitos da decisão hostilizada enquanto pende 

de julgamento o recurso. 

Pois bem.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

Nos termos do artigo 874, I, do Código de Processo Civil1, 

há momento apropriado para que a parte interessada, no caso os agravantes, requeiram a 

redução da penhora, qual seja, após a intimação deles sobre a avaliação dos bens, fato 

que, a princípio, não ocorreu.

Confira-se:

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL  Alegação de excesso de penhora 
 Descabimento  Ausência de elementos que 

permitam aferir o valor dos imóveis penhorados  
Alegação que só pode ser apreciada em momento 
oportuno, após a avaliação dos bens constritos  
Aplicação do art. 874, I, do Código de Processo Civil  
RECURSO NÃO PROVIDO. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2055195-09.2018.8.26.0000; Relator 
(a): Renato Rangel Desinano; Órgão Julgador: 11ª Câmara 
de Direito Privado; Foro Central Cível - 1ª Vara Cível; 
Data do Julgamento: 15/05/2018; Data de Registro: 
15/05/2018) (g.n.)

Indefiro, portanto, o efeito suspensivo almejado, uma vez 

ausentes os requisitos do artigo 995, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Não 

se vislumbra, por ora, relevante fundamentação ou risco iminente de lesão grave ou de 

difícil reparação que justifique a concessão da medida enquanto se aguarda a solução 

final deste recurso. 

Comunique-se ao Juízo a quo.

Dispensadas as informações.

1 Art. 874. Após a avaliação, o juiz poderá, a requerimento do interessado e ouvida a parte contrária, mandar: I - 
reduzir a penhora aos bens suficientes, ou transferi-la para outros, se o valor dos bens penhorados for 
consideravelmente superior ao crédito do exequente e dos acessórios;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

Intime-se o agravado para apresentação de contraminuta, 

nos termos do art. 1.019, inc. II, do CPC. 

Após, tornem conclusos.

Int.

São Paulo, 21 de junho de 2018

  Afonso Braz

Desembargador 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

     Serviço de Processamento da SJ 3.2.4.1 - Serv. de Proces. da 17ª 

Câmara de Dir. Privado 

Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - Salas 306/309.

São Paulo, 21 de junho de 2018.

Ofício  - SJ 3.2.4.1 - Serv. de Proces. da 17ª Câmara de Dir. Privado 
Agravo de Instrumento  nº 2125664-80.2018.8.26.0000
Origem nº  1004815-48.2017.8.26.0286
Agravantes: Itupetro Com e Transp. Der. Petróleo e João Roberto Simeira Junior 
Agravado: Banco Safra S.a. 

Senhor(a) Juiz (a) de Direito:

 Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador 
Relator, transmito a Vossa Excelência cópia do r. despacho proferido nos autos de 
Agravo de Instrumento acima especificados,  para as providências devidas.

Apresento a Vossa Excelência protestos de respeito e 
consideração.

Luciene Nogueira
Supervisora do Serviço de Processamento do 

9º Grupo de Câmaras de Direito Privado

A(o) Exmo.(a) Senhor(a) Doutor(a)
M.M. Juiz(a) de Direito da 3ª. Vara Cível
Foro de Itu - Comarca de Itu.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária 
SJ 3.2.4.1 - Serv. de Proces. da 17ª Câmara de Dir. Privado

Agravo de Instrumento - 2125664-80.2018.8.26.0000

C E R T I D Ã O

 

Certifico e dou fé que na presente data foi efetuada a transmissão do ofício 

expedido e da cópia da decisão proferida pelo Desembargador Relator, via e-

mail.

 

São Paulo, 22 de junho de 2018.

__________________________________________________________________

BEATRIZ SACODA Matrícula: M367977

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.4.1 - Serv. de Proces. da 17ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - 
Salas 306/309 - 3292-4900 r2218

CERTIDÃO

Processo nº: 2125664-80.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários

Agravante: Itupetro Com e Transp. Der. Petróleo e outro

Agravado: Banco Safra S.a.

Relator(a): Afonso Bráz

Órgão Julgador: 17ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o r. Despacho foi disponibilizado no DJE de hoje. Considera-

se data da publicação o 1º dia útil subsequente.

São Paulo, 25 de junho de 2018 

______________________________________________________
BEATRIZ SACODA  Matrícula M367977

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2125664-80.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários

Agravante: Itupetro Com e Transp. Der. Petróleo e outro

Agravado: Banco Safra S.a.

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 4 de julho de 2018.
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR RELATOR AFONSO 

BRÁZ DA 17ª CÂMARA RESERVADA DE DIREITO EMPRESARIAL DO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Agravo de Instrumento nº 2125664-80.2018.8.26.0000 

 

 

 ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO E 

OUTRO, já qualificados, por seus advogados e bastante procuradores que esta 

subscrevem, nos autos do recurso em epígrafe, vêm, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência manifestar sua oposição à eventual realização de julgamento virtual 

do recurso, uma vez que o Agravante pretende acompanhar a sessão de julgamento. 

 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

Campinas, 29 de junho de 2018 

 

CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA 

OAB/SP 277.622 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2125664-80.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários

Agravante: Itupetro Com e Transp. Der. Petróleo e outro

Agravado: Banco Safra S.a.

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 15 de julho de 2018.
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Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian - OAB 144.884 
Dr. Luciano de Oliveira - OAB 312.647 

________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Doutor Otávio Teixeira Mendes 1167 - Bairro Alto – Piracicaba - CEP: 13.419-220- fone 19 34332633 - e-mail - surian@surian.com.br 
pág. 1 

Exmo. Sr. Dr. Desembargador Relator AFONSO BRÁZ da 17º 
Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo.  

 

 

 

  

 

 
Agravo de Instrumento nº 2125664-80.2018.8.26.0000 
 
Agravante: ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO e outro 
 
Agravado: Banco Safra S/A  
 
 
 
 

Banco Safra S/A, pelo procurador subscritor nos 

autos do Agravo de Instrumento interposto por ITUPETRO COM E TRANSP. 

DER. PETRÓLEO e outro, vem, em atenção ao r. despacho proferido às 

fls. 62/3, apresentar suas contra razões de agravo, para tanto 

apresentando os fundamentos fáticos e jurídicos abaixo postos, os 

quais irão demonstrar a improcedência do recurso e o acerto do r.  

Despacho atacado. 

 

Não merece acolhida o Agravo interposto. 

 

 

 

Aliás, perfeito e irretocável o r. Despacho 

Agravado. 
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PRELIMINARMENTE - INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO 

 
O Agravo de Instrumento interpostos é muito claro 

ao afirmar às fls. 03 que na verdade não se conformaram com a 

determinação de fls. 315/317 dos autos, a qual determinou a penhora 

dos imóveis. 

 
Às fls. 10 terminam o recurso com o seguinte 

pedido: “os Agravantes requerem seja o presente agravo de instrumento 

conhecido e recebido, no seu regular efeito devolutivo, com a 

concessão de efeito suspensivo, a fim de suspender a decisão que 

determinou a penhora de todos os imóveis dos Agravantes, e ao final o 

seu provimento.” 

 
Ocorre que a r. Decisão de fls. 315/317 foi 

disponibilizada no dia 13/04/2018 e o Agravo foi interposto em 

20/06/2018, portanto intempestivamente. 

 
Aliás, nota-se que o pedido expresso no Agravo para 

“suspender a decisão que determinou a penhora dos imóveis” se mostra 

impossível pois a penhora foi realizada pela própria r. Decisão de 

fls. 315/317, contra a qual não houve interposição de recurso perante 

este E. Tribunal, apenas impugnação à penhora de fls. 325/8, a qual 

foi decidida às fls. 347, decisão esta que não foi objeto do pedido de 

fls. 10.  

Assim, temos que o recurso é intempestivo, o que 

acarreta o seu não provimento, o que fica requerido. 

 

Atento ao princípio da eventualidade, ainda que 

seja afastada a preliminar posta, temos que no mérito o recurso não 

merece acolhida. 

 
Conforme demonstrado na exordial da Execução, em 

todos os imóveis penhorados constam restrições de hipoteca e alienação 

fiduciária, o que certamente fragiliza a penhora e quiçá inviabilizará 

a recuperação do crédito perseguido na execução, tendo vista que se 

todos os credores, resolverem exigir seus créditos, pode ser que o 

exequente nada receba, vejamos: 
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 Tal situação fora apontado também às fls. 188 da 

Execução, pois nos imóveis indicados à penhora existem inúmeras 

restrições que os oneram, desta feita, não é possível saber se os 

imóveis serão suficientes para garantir o pagamento de todos os 

credores, não se sabendo inclusive se todos os imóveis ainda fazem 

parte efetivamente do patrimônio do devedores, pois como ocorre 

frequentemente vendas de imóveis por contratos particulares entre as 

partes, conhecidos como "contratos de gaveta" que não são levados a 

registro, e só após a penhora e intimação é que os devedores apontam 

os novos proprietários, por tudo isso não é possível escolher um entre 

os indicados e liberar os demais, sendo assim, correta a r. Decisão 

que manteve as penhoras, até a satisfação do débito. 

 

Aliás, o próprio agravado Banco Safra está 

perseguindo uma dívida de mais de 2 milhões de reais em face da 

Agravante Itupetro nos autos do processo 1003995-29.2017.8.26.0286. 

 

E em rápida pesquisa junto ao site do TJSP 

encontra-se ainda uma execução da Petrobrás no importe de 5 milhões de 

reais, processo 1021166-72.2017.8.26.0100. 

 

E outras ações mais, que o Agravado pede vênia para 

relacionar o nome do credor, nº do processo e valor da causa: 

 

Banco do Brasil S/A    1001519-81.2018.8.26.0286 R$ 2.490.198,76 

Ciapetro Distribuidora de Combustíveis Ltda  1009976-39.2017.8.26.0286 R$ 311.456,46 

Monte Cabral Distribuidora de Combustiveis Ltda 1002570-64.2017.8.26.0286 R$ 2.535.747,12 

 

Aliás, às fls. 12 do Agravo de Instrumento de nº 

2138411-96.2017.8.26.0000, a própria agravante afirma 

categoricamente que possui um passivo de mais de 40 milhões de 

reais: 
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No referido Agravo, a Agravante Itupetro inclusive 

afirma que figura no polo passivo de outras 04 ações, que somadas 

totalizam um passivo de mais de 12 milhões de reais, inclusive 

listando tais ações às fls. 13 do referido Agravo: 

 

 

 

Temos portanto que não há que se falar em excesso 

de penhora se analisarmos o vultuoso endividamento da agravante, a 

existência de diversas restrições sobre os bens penhorados e a falta 

de avaliação dos bens. 

 

Dizer mais seria acrescer folhas. 
 
 
Ex positis, bem como o que dos autos consta, 

protesta o Agravado Banco Safra S/A seja NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO 

para, confirmar a r. Decisão agravada por seus próprios e jurídicos 

fundamentos. 

 
É o que se requer como medida de Justiça! 
 
 

Piracicaba, 12 de julho de 2018. 

 
 
 
 

pp. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária  
SJ 3.2.4.1 - Serv. de Proces. da 17ª Câmara de Dir. Privado 

Agravo de Instrumento - 2125664-80.2018.8.26.0000

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos a(o) Exmo(a). Senhor(a) 

Desembargador(a)  Afonso Bráz

São Paulo, 28 de agosto de 2018.   

                     

Eu, Paulo José Lins da Palma - M367056, Escrevente Técnico 

Judiciário, subscrevi.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo de Instrumento        Processo nº 2125664-80.2018.8.26.0000

Relator(a): AFONSO BRÁZ

Órgão Julgador: 17ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

Voto nº 25918.

Vistos.

À Mesa.

São Paulo, 3 de setembro de 2018.

AFONSO BRÁZ

Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2125664-80.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários

Agravante: Itupetro Com e Transp. Der. Petróleo e outro

Agravado: Banco Safra S.a.

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 15 de outubro de 2018.
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MEMORIAL DE JULGAMENTO 

 
Agravo de Instrumento nº 2125664-80.2018.8.26.0000 

Pauta de 17/10/2018 

Pela Agravante Itupetro Com e Transp. Der. Petróleo e outro 

Rel. Des. Afonso Bráz 

 

Srs. Desembargadores, 

 

Trata-se de execução de título extrajudicial oriunda da 

cédula de crédito bancário nº 002859985 (mútuo) e respetivos instrumentos. 

 

Citados os executados, os Agravantes vieram a opor 

embargos à execução. 

 

O M.M juiz, às fls. 315/317 dos autos de origem 

determinou a penhora de 100% dos imóveis de matrículas 30.730, 30.731, 55.546, 

63.218, 63.262, 12.078. 

 

Dessa forma, os Agravantes apresentaram petição 

impugnando a penhora, tendo, contudo, o M.M Juiz assim considerado: 

 

Vistos. A alegação de excesso de penhora não pode ser 

acolhida. As matrículas dos imóveis penhorados indicam a 

existência de diversas outras restrições sobre os bens que, 

certamente, irão interferir na distribuição de eventual 

arrematação dos imóveis. A avaliação dos bens se dará no 

momento oportuno, após o registro da constrição judicial, 

sem prejuízo da intimação de condôminos, cônjuge e 

eventuais credores hipotecários. Providencie a serventia o 

registro da penhora pelo sistema ARISP, nos termos da 

decisão de pg. 315/317.Intime-se. 
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Nobres Julgadores, cabe inicialmente destacar a 

discrepância entre as decisões emanadas pelo M.M juiz de 1º grau, que inicialmente 

determinou que o Exequente, ora Agravado, indicasse, em razão do valor da causa, 

em qual dos imóveis indicados pretendia a realização da penhora, para se evitar 

excesso de penhora, e posteriormente, acolheu o pedido do Agravado e determinou a 

penhora de nada mais do que seis imóveis. 

 

Excelências, ainda que existam alguns credores 

hipotecários, o laudo de avaliação juntado aos autos, realizado em outra Execução por 

Perito nomeado pelo juízo da causa (ainda está sub judice, pois deixou de considerar 

importantes características), apenas o imóvel de matrícula 12.078 fora avaliado em 

R$ 4.552.490,95 (quatro milhões quinhentos e cinquenta e dois mil 

quatrocentos e noventa reais e noventa e cinco centavos), ou seja valor 

muitas vezes superior a da presente execução que é de R$ 80.908,81 (oitenta 

mil novecentos e oito reais e oitenta e um centavos). 

 

Destarte, a existência de algumas outras restrições sobre 

os imóveis penhorados nestes autos, não afasta o evidente excesso de penhora. 

 

Tal medida é extremamente danosa aos Agravantes, e, 

evidentemente viola o artigo 805 do Código de Processo Civil, que assim estabelece 

que a execução deverá se dar da forma menos gravosa ao Executado. 

 

No caso em tela, não há risco algum de perecimento do 

suposto direito de crédito da Agravada, razão pela qual não se verifica qualquer 

razoabilidade a manutenção da penhora de todos os imóveis em questão. 

 

De rigor ainda ressaltar, que a conduta adotada pelo M.M 

juiz de 1º grau, fere gravemente o quanto disposto no artigo 851, II do Código de 

Processo Civil, que preceitua que só se procede à segunda penhora, se o produto da 

alienação não bastar para o pagamento do exequente. 
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No caso em tela, é evidente que, ainda que existam outros 

credores, o valor da execução é muitas vezes inferior ao de tão somente um imóvel, 

sendo absolutamente ilegal a determinação concomitante de penhora de seis imóveis 

de propriedade dos Agravantes. 

 

Caso não seja esse o entendimento de Vossas Excelências, 

tem-se que a avaliação prévia dos imóveis em questão antes do prosseguimento das 

penhoras se faz necessária, pois permitirá se identificar quantos bens serão necessários 

a satisfazer a execução, a fim de que não se configure o excesso de penhora. 

 

Assim, necessário seja determinada avaliação prévia dos 

imóveis de matrículas 30.730, 30.731, 55.546, 63.218, 63.262, 12.078, de 

propriedade dos ora Executados, a fim de que se possa determinar a quantidade de 

imóveis necessários a garantir a execução. 

 

Desse modo, o Agravante requer e aguarda o provimento 

do Agravo de Instrumento, como medida de JUSTIÇA! 

 

Campinas, 11 de outubro de 2018. 

 

CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA 

OAB/SP 277.622 
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SAJ/SG5

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Emitido: 17/10/2018 18:06

Processamento de Turmas

Relatório Tira de Julgamento

17ª Câmara de Direito Privado

Nº do processo Número de ordem

2125664-80.2018.8.26.0000 36

Pauta

Publicado em Julgado em Retificado em

17 de outubro de 2018

Julgamento presidido pelo Exmo(a) Sr(a) Desembargador(a)

Souza Lopes

 
Agravo de Instrumento

Comarca

Itu

Turma Julgadora

Relator(a):
2º juiz(a):
3º juiz(a):

Afonso Bráz 
Paulo Pastore Filho 
João Batista Vilhena

Voto: 25918

Juiz de 1ª Instância

Fernando França Viana

Partes e advogados

Agravantes : Itupetro Com e Transp. Der. Petróleo e outro 
Advogado : Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB: 
196524/SP) (Fls: 194/197 (1G)) 
Agravado : Banco Safra S.a. 
Advogado : Stephano de Lima Rocco e Monteiro Surian (OAB: 
144884/SP) (Fls: 5/9 (1G)) 

Súmula
NEGARAM PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO E JULGARAM 
PREJUDICADA A ANÁLISE DO AGRAVO INTERNO, POR V.U.

Sustentou oralmente o advogado: 
Usou a palavra o Procurador: Procurador da sessão atual do processo Não 
informado

Impedido(s): Magistrados impedidos Não informado

Jurisprudência
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SAJ/SG5

Acórdão Parecer Sentença

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
12

56
64

-8
0.

20
18

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

9F
71

5D
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
E

U
S

A
 A

K
E

M
I F

U
JI

H
A

R
A

 U
E

D
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

7/
10

/2
01

8 
às

 1
8:

09
 .

fls. 83

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

55
14

D
74

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
IR

IA
N

 C
O

R
R

E
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
06

/2
01

9 
às

 1
6:

53
 .

fls. 874



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

17ª Câmara de Direito Privado

Registro: 2018.0000831197

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de Instrumento nº 
2125664-80.2018.8.26.0000, da Comarca de Itu, em que são agravantes ITUPETRO 
COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO e JOÃO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR, é 
agravado BANCO SAFRA S.A..

ACORDAM, em 17ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça 
de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao agravo de 
instrumento e julgaram prejudicada a análise do agravo interno, por V.U.", de 
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores SOUZA 
LOPES (Presidente sem voto), PAULO PASTORE FILHO E JOÃO BATISTA 
VILHENA.

São Paulo, 17 de outubro de 2018

AFONSO BRÁZ

RELATOR
Assinatura Eletrônica
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VOTO Nº: 25918 (processo digital) oposição JV
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº: 2125664-80.2018.8.26.0000
AGRAVANTE: ITUPETRO COM. E TRANSPORTE DE DERIVADOS DO 
PETRÓLEO E OUTRO
AGRAVADO: BANCO SAFRA S/A
COMARCA: FORO DE ITÚ
JUIZ: FERNANDO FRANÇA VIANA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. Impugnação a penhora. Redução. 
Prematuridade do pedido. Cabimento somente após avaliação 
do bem. Inteligência do artigo 874, inciso I, do Código de 
Processo Civil. RECURSO DESPROVIDO.
AGRAVO INTERNO. Julgamento do Agravo de Instrumento. 
Perda de objeto. RECURSO PREJUDICADO.

Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão copiada às fls. 347 

dos autos de origem que, na ação de execução de título extrajudicial, não reconheceu o 

excesso de penhora arguido pelos recorrentes, sob a alegação de que (...) a avaliação 

dos bens se dará em momento oportuno, após o registro da constrição judicial, sem 

prejuízo da intimação de condôminos, cônjuge e eventuais credores hipotecários (...).

Os agravantes sustentam, em síntese, que a decisão do Juízo de piso 

merece reforma e defendem que resta caracterizado o excesso de penhora. Aduzem que 

a constrição recaiu sobre 7 (sete) imóveis de titularidade dos executados, para garantia 

do feito executivo, cujo quantum debeatur perfaz R$ 80.908,81, fato suficiente a 

demonstrar o excesso de penhora por eles arguido. Aduzem que a execução deve ser 

processada do modo menos gravoso ao devedor (art. 805 do CPC). Enfatizam que 

devem ser observados os ditames do art. 851, inciso II, do CPC ao caso. Buscam a 

reforma do decisum e o provimento do recurso, para que seja reconhecido excesso de 

penhora.

Recurso regularmente processado, sem a concessão do efeito 

suspensivo almejado, dispensadas as informações. (fls. 62/64). Contraminuta às fls. 
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71/75. Agravo interno manejado contra decisão que indeferiu a concessão do efeito 

suspensivo. (fls. 01/08 do incidente)

É o relatório.

O recurso não merece provimento.

Nos termos do artigo 874, I, do Código de Processo Civil1, há 

momento apropriado para que a parte interessada requeira a redução da penhora, qual 

seja, após a intimação sobre a avaliação dos bens.

Compulsando os autos, se evidencia que sequer houve a nomeação de 

perito para avaliação dos imóveis constritos, de modo que o pedido formulado pelos 

devedores se mostra prematuro.  

Confira-se:

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL  
Alegação de excesso de penhora  Descabimento  Ausência de 
elementos que permitam aferir o valor dos imóveis penhorados  
Alegação que só pode ser apreciada em momento oportuno, após a 
avaliação dos bens constritos  Aplicação do art. 874, I, do Código 
de Processo Civil  RECURSO NÃO PROVIDO. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2055195-09.2018.8.26.0000; Relator (a): Renato Rangel 
Desinano; Órgão Julgador: 11ª Câmara de Direito Privado; Foro 
Central Cível - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 15/05/2018; Data 
de Registro: 15/05/2018) (g.n.)

Impossível dar outro deslinde ao caso.

Diante do julgamento do agravo de instrumento, resta prejudicada a 

análise do agravo interno apresentado às fls. 01/08 do incidente.

1 Art. 874. Após a avaliação, o juiz poderá, a requerimento do interessado e ouvida a parte contrária, mandar: I - 
reduzir a penhora aos bens suficientes, ou transferi-la para outros, se o valor dos bens penhorados for 
consideravelmente superior ao crédito do exequente e dos acessórios;
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Por fim, considerando precedentes dos Tribunais Superiores, que vêm 

registrando a necessidade do prequestionamento explícito dos dispositivos legais ou 

constitucionais supostamente violados e, a fim de evitar eventuais embargos de 

declaração, apenas para tal finalidade, por falta de sua expressa remissão na decisão 

vergastada, mesmo quando os tenha examinado implicitamente, dou por 

prequestionados os dispositivos legais e/ou constitucionais apontados pela parte.

Por isso, NEGO PROVIMENTO ao recurso e JULGO 

PREJUDICADA a análise do agravo interno.

AFONSO BRÁZ
Relator
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_______________________________________________
MARCOS HENRIQUE ROCHA DE ARAUJO - Matrícula M819621

Escrevente Técnico Judiciário
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR RELATOR DA 17ª 

CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Agravo de Instrumento nº 2125664-80.2018.8.26.0000 

 

ITUPETRO COMERCIO E TRANSP. DER. PETRÓLEO E 

OUTRO, devidamente qualificados, por seus advogados e bastante procuradores que 

esta subscrevem, nos autos do Agravo de Instrumento em epígrafe, interposto nos 

autos dos Embargos à Execução que move em face de BANCO SAFRA S.A, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 1.021 do 

Novo Código de Processo Civil c/c artigo 253 do Regimento Interno do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, interpor 

 

AGRAVO REGIMENTAL 

 

contra a decisão monocrática de fls., pelos motivos de fato e de direito a seguir 

expostos. 

 

1 – TEMPESTIVIDADE 

 

A r. publicação foi disponibilizada no Diário Oficial em 

25/06/2018 (segunda-feira) e publicada em 26/06/2018 (terça-feira). 
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2 

 

Em razão da suspensão dos prazos processuais em virtude 

do feriado do dia 09/07/2018, tem-se, portanto que o prazo de 15 dias para 

interposição do presente Recurso vence em 18/07/2018. 

 

Assim, não restam dúvidas, portanto, sobre a 

tempestividade do presente Agravo Regimental. 

 

2 – BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

 

Trata-se de execução de título extrajudicial oriunda da 

cédula de crédito bancário nº 002859985 (mútuo) e respetivos instrumentos. 

 

Citados os executados, os Agravantes vieram a opor 

embargos à execução. 

 

O M.M juiz, às fls. 315/317 dos autos determinou a 

penhora de 100% dos imóveis de matrículas 30.730, 30.731, 55.546, 63.218, 63.262, 

12.078. 

 

Dessa forma, os Agravantes apresentaram petição 

impugnando a penhora, tendo, contudo, o M.M Juiz assim considerado: 

 

Vistos. A alegação de excesso de penhora não pode ser 

acolhida. As matrículas dos imóveis penhorados indicam a 

existência de diversas outras restrições sobre os bens que, 

certamente, irão interferir na distribuição de eventual 

arrematação dos imóveis. A avaliação dos bens se dará no 

momento oportuno, após o registro da constrição judicial, 

sem prejuízo da intimação de condôminos, cônjuge e 

eventuais credores hipotecários. Providencie a serventia o 

registro da penhora pelo sistema ARISP, nos termos da 

decisão de pg. 315/317.Intime-se. 
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Em razão do entendimento do M.M juiz de 1º grau, 

alternativa não restou ao Agravantes que não a interposição de Agravo de 

Instrumento, com pedido de efeito suspensivo. 

 

Todavia, o Nobre Relator, assim considerou: 

 

Vistos, Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão 

copiada às fls. 347 (dos autos de origem) que, na ação de 

execução de título extrajudicial, não reconheceu o excesso 

de penhora arguido pelos recorrentes, sob a alegação de 

que (...) a avaliação dos bens se dará em momento 

oportuno, após o registro da constrição judicial, sem 

prejuízo da intimação de condôminos, cônjuge e eventuais 

credores hipotecários (...). Os agravantes sustentam, em 

síntese, que a decisão do Juízo de piso merece reforma e 

defendem que resta caracterizado o excesso de penhora. 

Aduzem que a constrição recaiu sobre 7 (sete) imóveis de 

titularidade dos executados, para garantia do feito 

executivo, cujo quantum debeatur perfaz R$ 80.908,81, 

fato suficiente a demonstrar o excesso de penhora por eles 

arguido. Aduzem que a execução deve ser processada do 

modo menos gravoso ao devedor (art. 805 do CPC). 

Enfatizam que devem ser observados os ditames do art. 

851, inciso II, do CPC ao caso. Buscam a reforma do 

decisum e o provimento do recurso, para que seja 

reconhecido excesso de penhora. Pugnam pela concessão 

do efeito suspensivo ao recurso, a fim de obstar os efeitos 

da decisão hostilizada enquanto pende de julgamento o 

recurso. Pois bem. Nos termos do artigo 874, I, do Código 

de Processo Civil, há momento apropriado para que a parte 

interessada, no caso os agravantes, requeiram a redução 

da penhora, qual seja, após a intimação deles sobre a 

avaliação dos bens, fato que, a princípio, não ocorreu. 
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Confira-se: AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL Alegação de excesso de penhora 

Descabimento Ausência de elementos que permitam aferir 

o valor dos imóveis penhorados Alegação que só pode ser 

apreciada em momento oportuno, após a avaliação dos 

bens constritos Aplicação do art. 874, I, do Código de 

Processo Civil RECURSO NÃO PROVIDO. (TJSP;  Agravo de 

Instrumento 2055195-09.2018.8.26.0000; Relator (a): 

Renato Rangel Desinano; Órgão Julgador: 11ª Câmara de 

Direito Privado; Foro Central Cível - 1ª Vara Cível; Data do 

Julgamento: 15/05/2018; Data de Registro: 15/05/2018) 

(g.n.) Indefiro, portanto, o efeito suspensivo almejado, 

uma vez ausentes os requisitos do artigo 995, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil. Não se vislumbra, por 

ora, relevante fundamentação ou risco iminente de lesão 

grave ou de difícil reparação que justifique a concessão da 

medida enquanto se aguarda a solução final deste recurso. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Dispensadas as 

informações. Intime-se o agravado para apresentação de 

contraminuta, nos termos do art. 1.019, inc. II, do CPC. 

Após, tornem conclusos. Int. São Paulo, Afonso Braz 

Desembargador 

 

Em que pese o entendimento do Nobre Relator, a r. decisão 

monocrática merece ser reformada, conforme passa a se demonstrar: 

 

3.- DA PREJUDICIALIDADE DA DECISÃO RECORRIDA – PERICULLUM IN MORA 

E VEROLSSILHILHANÇA DAS ALEGAÇÕES 

3.1- DA PRESENÇA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO EFEITO 

SUSPENSIVO 

 

Excelências, a manutenção da r. decisão recorrida, 

significará danos irreversíveis aos Agravantes. 
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Conforme exposto, o r. despacho agravado afastou o 

pedido de excesso de penhora, determinando o prosseguimento de penhoras em seis 

imóveis de propriedade dos Agravantes, sob o argumento de que as matrículas dos 

respectivos imóveis penhorados indicam a existência de outras restrições sobre os 

bens. 

 

Ocorre que, ainda que existam alguns credores 

hipotecários, conforme demonstra o laudo de avaliação anexo realizado em outra 

Execução por perito judicial, que se frisa, ainda está sendo impugnado, pois deixou de 

considerar importantes características, apenas o imóvel de matrícula 12.078 fora 

avaliado em R$ 4.552.490,95 (quatro milhões quinhentos e cinquenta e dois mil 

quatrocentos e noventa reais e noventa e cinco centavos). 

 

Destarte, a existência de algumas outras restrições sobre 

os imóveis penhorados nestes autos, não afasta o nítido excesso de penhora. 

 

Ademais, em que pese o entendimento do Nobre Relator, 

de que há momento apropriado para que os agravantes requererem a redução da 

penhora, sendo após a intimação deles sobre a avaliação dos bens, já resta 

devidamente demonstrado nesse momento processual, conforme já exposto, que 

apenas o imóvel de matrícula 12.078 fora avaliado em R$ 4.552.490,95 (quatro 

milhões quinhentos e cinquenta e dois mil quatrocentos e noventa reais e 

noventa e cinco centavos), ou seja valor muitas vezes superior à da presente 

execução que é de R$ 80.908,81 (oitenta mil novecentos e oito reais e oitenta 

e um centavos). 

 

De rigor ainda ressaltar que o prosseguimento das demais 

penhoras, fere gravemente o quanto disposto no artigo 851, II do Código de Processo 

Civil, que assim preceitua: 

Art. 851. Não se procede à segunda penhora, salvo se: 
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I - a primeira for anulada; 

II - executados os bens, o produto da alienação não 

bastar para o pagamento do exequente; 

III - o exequente desistir da primeira penhora, por serem 

litigiosos os bens ou por estarem submetidos a constrição 

judicial. 

No caso em tela, é evidente que, ainda que existem outros 

credores, o valor da execução é muitas vezes inferior ao de tão somente um imóvel, 

sendo absolutamente ilegal a determinação concomitante de penhora de seis imóveis 

de propriedade dos Agravantes. 

 

Neste sentido: 

 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO POR 

QUANTIA CERTA. CASO CONCRETO. MATÉRIA DE FATO. 

REFORÇO DE PENHORA. DESCABIMENTO. BEM MÓVEL 

CUJO VALOR JÁ GARANTE A EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA DO 

ART. 805 DO CPC/2015. Agravo de Instrumento 

desprovido (Agravo de Instrumento nº 70074092701, 

Décima Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Vicente Barrôco de Vasconsellos, julgado em 

27/09/2017). 

 

Cabe destacar a discrepância entre as decisões emanadas 

pelo M.M juiz de 1º grau, que inicialmente determinou que o Exequente, ora Agravado, 

indicasse, em razão do valor da causa, em qual dos imóveis indicados pretendia a 

realização da penhora, para se evitar excesso de penhora. 

 

Posteriormente, acolheu o pedido do Agravado e 

determinou a penhora de nada mais do que seis imóveis. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
12

56
64

-8
0.

20
18

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

90
74

49
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

M
IL

A
 S

O
M

A
D

O
S

S
I G

O
N

C
A

LV
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

02
/2

01
9 

às
 1

4:
25

 .fls. 94

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

55
14

D
74

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
IR

IA
N

 C
O

R
R

E
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
06

/2
01

9 
às

 1
6:

53
 .

fls. 885



 

  

7 

É evidente que o M.M juiz de 1ª instância, mesmo diante 

da possibilidade de determinar a execução de forma menos gravosa aos Agravantes, 

optou pela forma mais gravosa possível. 

 

No caso em tela, não há risco algum de perecimento do 

suposto direito de crédito da Agravada, razão pela qual não se verifica qualquer 

razoabilidade a manutenção da penhora de todos os imóveis em questão. 

 

Em verdade, Excelências, não há risco de esvaziamento 

patrimonial da Agravada que, mas muito pelo contrário, é absolutamente inexistente. 

 

Tem-se que a penhora não deve servir apenas de mero 

comprometimento do patrimônio do devedor, mas deve atender a finalidade a que se 

destina, qual seja, apenas a satisfação do débito. 

 

Assim, a manutenção da decisão recorrida acarretará 

prejuízos graves aos Agravantes que estão sofrendo restrições em imóveis diversos, 

estando devidamente comprovado o perigo na demora. 

 

Frisa-se que o artigo 805 do Código de Processo Civil é claro 

ao estabelecer que a execução deverá se dar da forma menos gravosa possível ao 

Agravante. 

 

Não obstante, conforme exposto, o artigo 851, II do mesmo 

diploma legal preceitua que só se procederá à segunda penhora, se produto da alienação 

não bastar para o pagamento do débito. 

 

Assim, verifica-se que a presente medida fora extremante 

gravosa aos Agravantes, violando absolutamente os artigos de lei acima mencionados, 

o que vem a demonstrar a verossimilhança das alegações. 
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8 

 

Assim, por estarem presentes os requisitos autorizadores 

da medida no caso em apreço, requer a reforma da decisão monocrática, com a 

imediata suspensão da decisão Agravada, sob pena de causar graves prejuízos aos 

Agravantes. 

 

4 – PEDIDO 

 

Diante do exposto, requer o Agravante seja dado 

provimento ao presente Agravo Regimental, para que seja reformada a decisão 

monocrática recorrida, com a remessa do recurso à mesa para julgamento pelo 

colegiado. 

 

Termos em que,  

Pedem deferimento. 

Campinas, 18 de julho de 2018. 

 

CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA                      GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 277.622                                                 OAB/SP 276.176 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária  
SJ 3.2.4.1 - Serv. de Proces. da 17ª Câmara de Dir. Privado 

Agravo Regimental - 2125664-80.2018.8.26.0000/50000

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos a(o) Exmo(a). Senhor(a) 

Desembargador(a)  Afonso Bráz

São Paulo, 28 de agosto de 2018.   

                     

Eu, Paulo José Lins da Palma - M367056, Escrevente Técnico 

Judiciário, subscrevi.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
12

56
64

-8
0.

20
18

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

96
D

D
F

35
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 J

O
S

E
 L

IN
S

 D
A

 P
A

LM
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
02

/2
01

9 
às

 1
4:

25
 .

fls. 97

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

55
14

D
74

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
IR

IA
N

 C
O

R
R

E
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
06

/2
01

9 
às

 1
6:

53
 .

fls. 888



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo Regimental        Processo nº 2125664-80.2018.8.26.0000/50000

Relator(a): AFONSO BRÁZ

Órgão Julgador: 17ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

Voto nº 25918.

Vistos.

À Mesa.

São Paulo, 3 de setembro de 2018.

AFONSO BRÁZ

Relator
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SAJ/SG5

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Emitido: 17/10/2018 18:06

Processamento de Turmas

Relatório Tira de Julgamento

17ª Câmara de Direito Privado

Nº do processo Número de ordem

2125664-80.2018.8.26.0000/50000 5

Pauta

Publicado em Julgado em Retificado em

17 de outubro de 2018

Julgamento presidido pelo Exmo(a) Sr(a) Desembargador(a)

Souza Lopes

 
Agravo Regimental

Comarca

Itu

Turma Julgadora

Relator(a):
2º juiz(a):
3º juiz(a):

Afonso Bráz 
Paulo Pastore Filho 
João Batista Vilhena

Voto: 25918.

Juiz de 1ª Instância

Fernando França Viana

Partes e advogados

Agravantes : Itupetro Com e Transp. Der. Petróleo e outro 
Advogado : Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB: 
196524/SP) (Fls: 194/197 (1G)) 
Agravado : Banco Safra S.a. 
Advogado : Stephano de Lima Rocco e Monteiro Surian (OAB: 
144884/SP) (Fls: 5/9 (1G)) 

Súmula
NEGARAM PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO E JULGARAM 
PREJUDICADA A ANÁLISE DO AGRAVO INTERNO, POR V.U.

Sustentou oralmente o advogado: 
Usou a palavra o Procurador: Procurador da sessão atual do processo Não 
informado

Impedido(s): Magistrados impedidos Não informado

Jurisprudência
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SAJ/SG5

Acórdão Parecer Sentença

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
12

56
64

-8
0.

20
18

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

9F
71

5F
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

E
U

S
A

 A
K

E
M

I F
U

JI
H

A
R

A
 U

E
D

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

02
/2

01
9 

às
 1

4:
25

 .

fls. 100

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

55
14

D
74

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
IR

IA
N

 C
O

R
R

E
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
06

/2
01

9 
às

 1
6:

53
 .

fls. 891



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

17ª Câmara de Direito Privado

Registro: 2018.0000831207

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo Regimental nº 
2125664-80.2018.8.26.0000/50000, da Comarca de Itu, em que são agravantes 
ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO e JOÃO ROBERTO SIMEIRA 
JUNIOR, é agravado BANCO SAFRA S.A..

ACORDAM, em 17ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça 
de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao agravo de 
instrumento e julgaram prejudicada a análise do agravo interno, por V.U.", de 
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores SOUZA 
LOPES (Presidente sem voto), PAULO PASTORE FILHO E JOÃO BATISTA 
VILHENA.

São Paulo, 17 de outubro de 2018

AFONSO BRÁZ

RELATOR
Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

17ª Câmara de Direito Privado

AGRAVO REGIMENTAL Nº 2125664-80.2018.8.26.0000/50000 2/4

VOTO Nº: 25918 (processo digital) oposição JV
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº: 2125664-80.2018.8.26.0000
AGRAVANTE: ITUPETRO COM. E TRANSPORTE DE DERIVADOS DO 
PETRÓLEO E OUTRO
AGRAVADO: BANCO SAFRA S/A
COMARCA: FORO DE ITÚ
JUIZ: FERNANDO FRANÇA VIANA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. Impugnação a penhora. Redução. 
Prematuridade do pedido. Cabimento somente após avaliação 
do bem. Inteligência do artigo 874, inciso I, do Código de 
Processo Civil. RECURSO DESPROVIDO.
AGRAVO INTERNO. Julgamento do Agravo de Instrumento. 
Perda de objeto. RECURSO PREJUDICADO.

Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão copiada às fls. 347 

dos autos de origem que, na ação de execução de título extrajudicial, não reconheceu o 

excesso de penhora arguido pelos recorrentes, sob a alegação de que (...) a avaliação 

dos bens se dará em momento oportuno, após o registro da constrição judicial, sem 

prejuízo da intimação de condôminos, cônjuge e eventuais credores hipotecários (...).

Os agravantes sustentam, em síntese, que a decisão do Juízo de piso 

merece reforma e defendem que resta caracterizado o excesso de penhora. Aduzem que 

a constrição recaiu sobre 7 (sete) imóveis de titularidade dos executados, para garantia 

do feito executivo, cujo quantum debeatur perfaz R$ 80.908,81, fato suficiente a 

demonstrar o excesso de penhora por eles arguido. Aduzem que a execução deve ser 

processada do modo menos gravoso ao devedor (art. 805 do CPC). Enfatizam que 

devem ser observados os ditames do art. 851, inciso II, do CPC ao caso. Buscam a 

reforma do decisum e o provimento do recurso, para que seja reconhecido excesso de 

penhora.
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Recurso regularmente processado, sem a concessão do efeito 

suspensivo almejado, dispensadas as informações. (fls. 62/64). Contraminuta às fls. 

71/75. Agravo interno manejado contra decisão que indeferiu a concessão do efeito 

suspensivo. (fls. 01/08 do incidente)

É o relatório.

O recurso não merece provimento.

Nos termos do artigo 874, I, do Código de Processo Civil1, há 

momento apropriado para que a parte interessada requeira a redução da penhora, qual 

seja, após a intimação sobre a avaliação dos bens.

Compulsando os autos, se evidencia que sequer houve a nomeação de 

perito para avaliação dos imóveis constritos, de modo que o pedido formulado pelos 

devedores se mostra prematuro.  

Confira-se:

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL  
Alegação de excesso de penhora  Descabimento  Ausência de 
elementos que permitam aferir o valor dos imóveis penhorados  
Alegação que só pode ser apreciada em momento oportuno, após a 
avaliação dos bens constritos  Aplicação do art. 874, I, do Código 
de Processo Civil  RECURSO NÃO PROVIDO. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2055195-09.2018.8.26.0000; Relator (a): Renato Rangel 
Desinano; Órgão Julgador: 11ª Câmara de Direito Privado; Foro 
Central Cível - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 15/05/2018; Data 
de Registro: 15/05/2018) (g.n.)

Impossível dar outro deslinde ao caso.

1 Art. 874. Após a avaliação, o juiz poderá, a requerimento do interessado e ouvida a parte contrária, mandar: I - 
reduzir a penhora aos bens suficientes, ou transferi-la para outros, se o valor dos bens penhorados for 
consideravelmente superior ao crédito do exequente e dos acessórios;
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Diante do julgamento do agravo de instrumento, resta prejudicada a 

análise do agravo interno apresentado às fls. 01/08 do incidente.

Por fim, considerando precedentes dos Tribunais Superiores, que vêm 

registrando a necessidade do prequestionamento explícito dos dispositivos legais ou 

constitucionais supostamente violados e, a fim de evitar eventuais embargos de 

declaração, apenas para tal finalidade, por falta de sua expressa remissão na decisão 

vergastada, mesmo quando os tenha examinado implicitamente, dou por 

prequestionados os dispositivos legais e/ou constitucionais apontados pela parte.

Por isso, NEGO PROVIMENTO ao recurso e JULGO 

PREJUDICADA a análise do agravo interno.

AFONSO BRÁZ
Relator
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CERTIDÃO

Processo nº: 2125664-80.2018.8.26.0000/50000

Classe  Assunto: Agravo Regimental - Contratos Bancários

Agravante: Itupetro Com e Transp. Der. Petróleo e outro

Agravado: Banco Safra S.a.

Relator(a): Afonso Bráz

Órgão Julgador: 17ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.

_______________________________________________
MARCOS HENRIQUE ROCHA DE ARAUJO - Matrícula M819621

Escrevente Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMA SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR RELATOR AFONSO 

BRÁZ DA 17ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Agravo de Instrumento nº 2125664-80.2018.8.26.0000 

 

ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO, por suas 

advogadas e bastante procuradoras que esta subscrevem, nos autos Do Agravo de 

Instrumento que movem em face de BANCO SAFRA S.A, vêm, respeitosamente, à 

presença de Vossa Exa., apresentar EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, diante do v. 

acórdão de fls.11/16, com fundamento no art. 1022 do CPC e conforme razões a seguir 

aduzidas. 

 

Trata-se de execução de título extrajudicial oriunda da 

cédula de crédito bancário nº 002859985 (mútuo) e respetivos instrumentos. 

 

O M.M juiz, às fls. 315/317 dos autos de origem 

determinou a penhora de 100% dos imóveis de matrículas 30.730, 30.731, 55.546, 

63.218, 63.262, 12.078. 

 

Os Embargantes apresentaram petição impugnando a 

penhora, tendo, contudo, o M.M Juiz assim considerado: 

 

Vistos. A alegação de excesso de penhora não pode ser acolhida. 
As matrículas dos imóveis penhorados indicam a existência de 
diversas outras restrições sobre os bens que, certamente, irão 
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interferir na distribuição de eventual arrematação dos imóveis. A 
avaliação dos bens se dará no momento oportuno, após o registro 
da constrição judicial, sem prejuízo da intimação de condôminos, 
cônjuge e eventuais credores hipotecários. Providencie a 
serventia o registro da penhora pelo sistema ARISP, nos termos 
da decisão de pg. 315/317.Intime-se. 
 
Dessa forma, não restou alternativa aos embargantes que 

não a propositura de Agravo de Instrumento. Todavia, o Recurso fora improvido, nos 

termos da Ementa abaixo transcrita: 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. Impugnação à penhora. Redução. 
Prematuridade do pedido. Cabimento somente após avaliação do 
bem. Inteligência do artigo 874, inciso, I do Código de Processo 
Civil. RECURSO DESPROVIDO. AGRAVO INTERNO. Julgamento do 
Agravo de Instrumento. Perda do objeto. RECURSO 
PREJUDICADO. 
 
Cabe esclarecer que os presentes Embargos visam sanar 

omissão, bem como prequestionar dispositivos de lei, que no entender dos 

Embargantes, foram violados pelo v. acórdão embargado. 

 

Excelências, em que pese o entendimento esboçado no v. 

acórdão de que não é o momento oportuno a alegar excesso de penhora, fato é que os 

embargantes já demonstraram que apenas o imóvel de matrícula 12.078 fora avaliado 

em outro processo com as mesmas partes, em R$ 4.552.490,95, ou seja, valor muitas 

vezes superior ao da presente execução. 

 

Contudo, o v. acórdão deixou de manifestar acerca do 

alegado, caracterizando-se a omissão no julgado nesse ponto. 

 

Ademais, ao prevalecer o entendimento esboçado no v. 

acórdão embargado impõe-se a apreciação expressa de alguns dispositivos legais. 

 

Com o devido respeito, a ausência de manifestação 

expressa acerca de dispositivo legal, prejudica a interposição do Recurso Extraordinário 

e Especial, na esteira do disposto na Constituição Federal, artigos 102 e 105, conforme 

as Súmulas 282 e 356 do E. Supremo Tribunal Federal: 
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SÚMULA 282: É inadmissível o recurso extraordinário, quando 
não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada. 
 
SÚMULA 356: O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram 
opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso 
extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento. 
 

 
A oposição dos presentes embargos também encontra 

embasamento na Súmula 98 do Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

 

Súmula 98: Embargos de declaração manifestados com notório 
propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório. 
 
 
Adentrando-se aos dispositivos legais sustentados, 

o acórdão embargado deixou de se pronunciar expressamente a respeito dos 

artigos 805 e 851, II do Código de Processo Civil. 

 

Por todo o exposto e lembrando que: os embargos 

declaratórios não consubstanciam crítica ao ofício judicante, mas lhe servem ao 

aprimoramento. Ao apreciá-los, o órgão deve fazê-lo com espírito de compreensão, 

atentando para o fato de consubstanciarem verdadeira contribuição da parte em prol 

do devido processo legal1, requerem os Embargantes sejam acolhido os presentes 

embargos, a fim de que seja sanada a omissão apontada, bem, como este E. Tribunal 

manifeste-se expressamente acerca dos artigos acima apontados, nos termos das 

Súmulas 282 do STF e Súmula 98 do STJ, a fim de viabilizar interposição de recursos 

extremos. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Campinas, 31 de outubro de 2018. 
 

CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA 
 

OAB/SP 277.622 

                                                 
1 STF – 2ª Turma – AI n.º 163.047-5/PR – Rel. Min. Marco Aurélio – Apud Theotônio Negrão, 

“CPC e legislação processual civil em vigor”, Saraiva, 30ª edição, nota n.º 1c ao art. 535 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.4.1 - Serv. de Proces. da 17ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - Salas 
306/309

TERMO DE CONCLUSÃO

Processo nº: 2125664-80.2018.8.26.0000/50001

Classe: Embargos de Declaração 

Assunto: Contratos Bancários

Órgão Julgador: 17ª Câmara de Direito Privado

Partes: é embargantes ITUPETRO COM E TRANSP. DER. 
PETRÓLEO E OUTRO, é embargado BANCO SAFRA 
S.A.

Foro/Vara de origem: Foro de Itu - 3ª. Vara Cível

Nº do processo na origem: 1004815-48.2017.8.26.0286

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos a(o) Exmo(a). Senhor(a) 

Desembargador(a) Afonso Bráz.     

São Paulo,  6 de novembro de 2018.     

__________________________________________________                

Eu, Mauro Dias De Oliveira, Matr. M110739,  Escrevente 

Técnico Judiciário, subscrevi.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Embargos de Declaração        Processo nº 2125664-80.2018.8.26.0000/50001

Relator(a): AFONSO BRÁZ

Órgão Julgador: 17ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

Voto nº 27047

Vistos.

À Mesa.

São Paulo, 21 de novembro de 2018.

AFONSO BRÁZ

Relator
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SAJ/SG5

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Emitido: 13/12/2018 10:41

Processamento de Turmas

Relatório Tira de Julgamento

17ª Câmara de Direito Privado

Nº do processo Número de ordem

2125664-80.2018.8.26.0000/50001 28

Pauta

Publicado em Julgado em Retificado em

12 de dezembro de 2018

Julgamento presidido pelo Exmo(a) Sr(a) Desembargador(a)

Souza Lopes

 
Embargos de Declaração

Comarca

Itu

Turma Julgadora

Relator(a):
2º juiz(a):
3º juiz(a):

Afonso Bráz 
Paulo Pastore Filho 
João Batista Vilhena

Voto: 27047

Juiz de 1ª Instância

Fernando França Viana

Partes e advogados

Embargtes : Itupetro Com e Transp. Der. Petróleo e outro 
Advogado : Octávio Lopes Santos Teixeira Brilhante Ustra (OAB: 
196524/SP) (Fls: 194/197 (1G)) 
Embargdo : Banco Safra S.a. 
Advogado : Stephano de Lima Rocco e Monteiro Surian (OAB: 
144884/SP) (Fls: 5/9 (1G)) 

Súmula
REJEITARAM OS EMBARGOS. V. U.

Sustentou oralmente o advogado: 
Usou a palavra o Procurador: Procurador da sessão atual do processo Não 
informado

Impedido(s): Magistrados impedidos Não informado

Jurisprudência

Acórdão Parecer Sentença
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

17ª Câmara de Direito Privado

Registro: 2018.0001002005

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Embargos de Declaração nº 
2125664-80.2018.8.26.0000/50001, da Comarca de Itu, em que são embargantes 
ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO e JOÃO ROBERTO SIMEIRA 
JUNIOR, é embargado BANCO SAFRA S.A..

ACORDAM, em 17ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça 
de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Rejeitaram os embargos. V. U.", de 
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores SOUZA 
LOPES (Presidente sem voto), PAULO PASTORE FILHO E JOÃO BATISTA 
VILHENA.

São Paulo, 12 de dezembro de 2018

AFONSO BRÁZ

RELATOR
Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

17ª Câmara de Direito Privado

VOTO Nº: 27047 (PROCESSO DIGITAL)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 2125664-80.2018.8.26.0000/50.001
EMBARGANTES: ITUPETRO COM E TRANSPORTE DE DERIVADOS DO 
PETRÓLEO E OUTRO
EMBARGADO: BANCO SAFRA S/A
COMARCA: FORO DE ITU
JUIZ: FERNANDO FRANÇA VIANA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO EXECUÇÃO. 
Rediscussão da matéria. Nítido caráter infringente. 
Impossibilidade. Ausência dos requisitos do art. 1.022 do 
Código de Processo Civil. Acórdão que analisou todos os temas 
expostos nos autos. EMBARGOS REJEITADOS.

Embargos de Declaração opostos por ITUPETRO COM E 

TRANSPORTE DE DERIVADOS DO PETRÓLEO E OUTRO contra o v. acórdão de 

fls. 84/87, que negou provimento ao agravo de instrumento interposto por eles por não 

configurar excesso de penhora, e julgou prejudicado o julgamento do agravo interno por 

perda de objeto.

Insurgem-se os embargantes alegando a existência de omissão no v. 

acórdão embargado, pois entendem que houve excesso de penhora, em virtude de um 

dos imóveis constritos já ter sido avaliado em outro processo, na quantia de R$ 

4.552.490,95, o que demonstra que a constrição superou o valor da execução. 

Prequestiona os artigos 102, 105, ambos da Constituição Federal e os artigos 805 e 851, 

inciso II do Código de Processo Civil.

Postula pelo recebimento e acolhimento dos embargos de declaração, 

para que os vícios apontados sejam sanados.

É o relatório.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

17ª Câmara de Direito Privado

Os embargos não prosperam.

Nada há para ser esclarecido, considerando que a decisão embargada 

cumpriu a prestação jurisdicional, adotando a tese que entendeu viável, não havendo 

contradição, obscuridade nem omissão passíveis de ensejar a correção do decisum.

Constou no v. acórdão de fls. 84/87 que:

“(...)O recurso não merece provimento.

Nos termos do artigo 874, I, do Código de Processo Civil , há 

momento apropriado para que a parte interessada requeira a redução 

da penhora, qual seja, após a intimação sobre a avaliação dos bens.

Compulsando os autos, se evidencia que sequer houve a nomeação de 

perito para avaliação dos imóveis constritos, de modo que o pedido 

formulado pelos devedores se mostra prematuro.  

Confira-se:

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL  Alegação 

de excesso de penhora  Descabimento  Ausência de elementos que 

permitam aferir o valor dos imóveis penhorados  Alegação que só 

pode ser apreciada em momento oportuno, após a avaliação dos bens 

constritos  Aplicação do art. 874, I, do Código de Processo Civil  

RECURSO NÃO PROVIDO. (TJSP;  Agravo de Instrumento 

2055195-09.2018.8.26.0000; Relator (a): Renato Rangel Desinano; 

Órgão Julgador: 11ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível 

- 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 15/05/2018; Data de Registro: 

15/05/2018) (g.n.)
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Impossível dar outro deslinde ao caso.

Diante do julgamento do agravo de instrumento, resta prejudicada a 

análise do agravo interno apresentado às fls. 01/08 do incidente.

Por isso, NEGO PROVIMENTO ao recurso e JULGO 

PREJUDICADA a análise do agravo interno. (...)

Nos termos do artigo 1.022 do CPC, os embargos declaratórios 

somente são cabíveis para modificar o julgado que se apresentar omisso, contraditório 

ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente no acórdão, o que não 

ocorreu no caso. 

Não se desconhece o disposto no artigo 805, do Código de Processo 

Civil, que determina que a execução deva ser conduzida da forma menos gravosa para o 

devedor. Todavia, a regra deve ser observada e conjugada com a necessidade do 

exequente em receber o seu crédito.

Como salientado pelo juízo de base (...) a avaliação dos bens se dará 

em momento oportuno, após o registro da constrição judicial (...), dessa forma, não há 

que se falar em prejuízo aos executados, pois os bens sequer foram avaliados, sendo 

impossível verificar se há ou não excesso de penhora.

Além disso, o artigo 851, inciso II do Código de Processo Civil 

também não se aplica ao caso, eis que não se trata de uma segunda penhora, visto que 

nas hipóteses do artigo já há bens penhorados, avaliados e levados à praceamento, 

diferente do contexto fático que se observa no caso em tela.

Quanto à avaliação do imóvel registrado sob a matricula 12.078, 

mencionada pelos embargantes em suas razões recursais, não tem serventia no presente 
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feito, visto que referido laudo foi feito em outro processo, não tendo nenhum comando 

do juízo de base no sentido de aproveitar a avaliação lá concretizada nestes autos.

Não bastasse, conforme consta na decisão agravada “as matrículas 

dos imóveis penhorados indicam a existência de diversas outras restrições sobre os 

bens que, certamente, irão interferir na distribuição de eventual arrematação dos 

imóveis”. Assim é prematuro alegar que houve excesso de execução.

Verifica-se que o embargante pretende modificar o decidido, prática 

que é vedada no sistema processual pátrio.

Dessa forma, constatando-se a ausência de quaisquer das hipóteses 

autorizadoras do recurso integrativo, a rejeição dos embargos é medida que se impõe. 

Destarte, a oposição destes embargos de declaração contribui 

apenas para a protelação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia 

constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que atrai a 

aplicação da multa insculpida no art. 1.026, § 2º, do CPC, que arbitro em 1% sobre o 

valor da causa.

Por isso, REJEITO os Embargos de Declaração, com imposição 

de multa. 

       AFONSO BRÁZ 

          Relator
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Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2125664-80.2018.8.26.0000/50001

Classe  Assunto: Embargos de Declaração - Contratos Bancários

Embargante: Itupetro Com e Transp. Der. Petróleo e outro

Embargado: Banco Safra S.a.

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR RELATOR AFONSO 

BRÁZ DA 17ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E.D nº 2125664-80.2018.8.26.0000 

 

ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE 

DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA E OUTRO, devidamente qualificada nos autos em 

epígrafe, que move em face de BANCO SAFRA S.A, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, por seus advogados e bastantes procuradores que esta 

subscrevem, interpor RECURSO ESPECIAL, face ao V. acórdão proferido pela 17ª 

Câmara de Direito Privado, o que faz com fundamento no disposto na alínea “a” do 

artigo 105, da Constituição Federal. 

 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

Campinas, 24 de janeiro de 2019. 

 

CAMILA SOMADOSSI G. DA SILVA 

OAB/SP 277.622 

 

GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 276.176 
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2 

RAZÕES DE RECURSO ESPECIAL 

 

RECORRENTE:      Itupetro Com. Trans. Der. Petróleo Ltda e outro 

RECORRIDO:        Banco Safra S.A 

PROC:                    2125664-80.2018.8.26.0000 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL,  

 

COLENDA CÂMARA,  

 

EMÉRITOS JULGADORES. 

 

 

1 – DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE RECURSO 

 

O v. acórdão fora disponibilizado no Diário Oficial em 

21/01/2019, e publicado em 22/01/2019. 

 

O prazo de quinze dias para a interposição de Recurso 

Especial teve seu início em 23/01/2019, com encerramento previsto para o dia 

12/02/2018. 

Assim, não restam dúvidas, portanto, sobre a 

tempestividade do presente Recurso Especial. 

 

 

2 – DO V. ACÓRDÃO RECORRIDO 

 

Trata-se, na origem de execução de título extrajudicial 

oriunda da cédula de crédito bancário nº 002859985 (mútuo) e respetivos 

instrumentos. 

 

Assim, o M.M juiz de 1º grau, às fls. 315/317 dos autos 

determinou a penhora de 100% dos imóveis de matrículas 30.730, 30.731, 55.546, 
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63.218, 63.262, 12.078. 

 

Os Recorrentes apresentaram petição impugnando a 

penhora, tendo, contudo, o M.M Juiz não acolhido a impugnação, sob o argumento de 

que as matrículas dos imóveis penhorados indicavam a existência de outras restrições 

sobre os bens, bem como que a avaliação dos bens se dará no momento oportuno, 

após o registro da constrição judicial. 

 

Assim, os Recorrentes interpuseram Agravo de 

Instrumento, tendo, contudo, o recurso sido improvido, sob o argumento de que o 

pedido fora prematuro, em razão da ausência de avaliação dos imóveis. 

 

Por entenderem os Recorrentes que houvera omissão no 

julgado, haja vista que deixou de analisar que já existe avaliação de um dos imóveis, 

cujo valor, vem a suprir de longe o valor da execução, bem como com o intuito de 

prequestionamento, foram opostos Embargos de Declaração. 

 

Os Embargos de Declaração foram rejeitados, haja vista 

que no entendimento desta Colenda Câmara, todos os temas expostos no recurso 

foram analisados. 

 

Destarte, opção não resta aos Recorrentes que não a 

propositura do presente Recurso Especial, tendo em vista a ofensa ao artigo 805 e 851, 

II do Código de Processo Civil que se observa claramente no trecho abaixo transcrito: 

 

Nos termos do artigo 874, I do Código de Processo Civil, há 
momento apropriado para que a parte interessada requeira a 
redução da penhora, qual seja, após a intimação sobre a avalição 
dos bens. 
Compulsando os autos, se evidencia que sequer houve a 
nomeação de perito para avaliação dos imóveis constritos, de 
modo que o pedido formulado pelos devedores se mostra 
prematuro. 
 
Ainda, se observa evidente afronta ao artigo 1022, II, 

tendo em vista, que opostos embargos de declaração em razão de evidente omissão, 
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esta restou mantida. A violação ao referido artigo de lei se observa no seguinte trecho: 

 

Não há nada para ser esclarecido, considerando que a decisão 
embargada cumpriu com a determinação jurisdicional, adotando 
a tese que entendeu viável, não havendo contradição, 
obscuridade nem omissão passíveis de ensejar a correção da 
decisum 
 

3. PRELIMINARMENTE 

 

3.1- DA AUSÊNCIA DE PRETENSÃO DE REANÁLISE DE PROVA - NÃO 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ 

 

 

Diante do contexto anteriormente elucidado, insta 

esclarecer, preliminarmente, que a matéria abordada no presente recurso especial diz 

respeito apenas e tão somente à correta aplicação da norma jurídica, o que se distingue 

do reexame de prova, razão pela qual se afasta a pretensão aqui ventilada da 

disposição da Súmula 7 desta Corte. 

 

Para que não pairem dúvidas acerca do acertamento do 

presente recurso, vale lembrar que se distinguem essencialmente a matéria de fato e 

a matéria de prova. 

 

Neste sentido, há que se mencionar o artigo 374 do Novo 

Código de Processo Civil que indica quais os fatos que prescindem de prova. São eles: 

os notórios, os afirmados por uma parte e confessados pela parte contrária, os 

admitidos no processo como incontroversos e, em cujo favor milita presunção legal de 

existência ou de veracidade, o que, por si só, demonstra cabalmente a diferenciação 

entre fato e fatos que carecem de análise probatória, sem embargo das questões 

exclusivamente de direito. 

 

Outra distinção entre fato e prova existente na norma 

processual reside nas disposições do artigo 319, inciso III, do NCPC, que menciona a 

necessidade da exposição do fato em que se funda o direito pretendido, enquanto o 
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inciso VI, do referido dispositivo legal, expõe a necessidade da indicação das provas 

pelas quais o autor pretende demonstrar a veracidade dos fatos alegados, o que, de 

mais a mais, demonstra uma vez mais a diferença essencial de conceito entre tais 

institutos. 

 

Realizada a distinção entre fato e prova, necessário 

esclarecer que a vedação contida na Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça diz 

respeito às provas e não às questões de direito (“A pretensão de simples reexame de 

prova não enseja Recurso Especial”). 

 

Evidente, portanto, que a restrição da Súmula 07 deste 

Emérito Tribunal não se aplica ao caso em tela, o que torna inquestionavelmente 

admissível o presente Recurso Especial, já que, em nenhum momento os Recorrentes 

pretendem o reexame de provas, mas sim a correta subsunção da norma ao 

direito pleiteado em sede recursal. 

 

É impossível não se render à constatação de que o direito 

é, em qualquer demanda, analisado frente a determinado fato ou fatos, momento em 

que se realiza a subsunção da norma a estes, até porque vedada a discussão de lei em 

tese, ou seja, sem embasamento em questão fática. 

 

Quando busca a jurisdição, a parte apresenta fatos ao juízo 

competente, bem como a sua visão ou interpretação do direito que lhes entende 

aplicável. Assim, dispõe o artigo 319, III, do Novo Código de Processo Civil, que a 

petição inicial deverá indicar o fato (causa de pedir próxima) e os fundamentos jurídicos 

(causa de pedir remota) do pedido. 

 

Tais fatos podem, ou não, carecer de prova. Portanto, a 

subsunção da norma ao fato poderá ocorrer prontamente, quando se tratar de questões 

de fato que independem de prova, as quais, em verdade, são classificadas como 

questões de direito; ou num momento posterior, qual seja, após a comprovação da 

ocorrência e de que forma se deram os fatos narrados. 
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Tão importante quanto promover uma discussão séria a 

respeito da dúvida teórica, é definir o caminho procedimental correto a ser aplicado. 

 

No caso em análise, o presente recurso não implica 

em reexame fático probatório, mas sim em detida análise sobre a 

interpretação a ser dada ao artigo 1022, II do CPC, na medida em que é 

evidente no caso e comento, omissão não sanada pelos embargos de 

declaração. 

 

Da mesma forma, o v. acórdão negou vigência aos 

artigos 805, e 851, II do CPC, ao permitir outras penhoras na execução, 

quando já existe avaliação em um dos imóveis, cujo valor é muitas vezes 

superior ao da execução. 

 

Para que se possa perguntar com sentido pela "existência" 

de um acontecimento, é preciso que esse acontecimento seja apreciado, interpretado 

e valorado de forma jurídica (cf. Karl Larenz, "Metodologia da Ciência do Direito", 

Fundação Calouste Gulbenkian, 2ª ed., p. 295/296). 

 

Existem hipóteses, portanto, em que a seleção da situação 

de fato atinge uma tal profundidade que, ao final de sua análise, também já se realizou 

a apreciação jurídica. Nesse contexto, ensina José Carlos Barbosa Moreira, que “quando 

se passa de semelhante averiguação à qualificação jurídica do fato apurado, mediante 

o respectivo enquadramento de determinado conceito legal, já se enfrenta questão de 

direito. Basta ver que, para afirmar ou para negar a ocorrência de tal ou qual figura 

jurídica, necessariamente se interpreta a lei. Interpretação é o procedimento pelo qual 

se determinam o sentido e o alcance da regra de direito, a sua compreensão e a sua 

extensão. Dizer que ela abrange ou não certo acontecimento é, portanto, interpretá-

la.  

 

Admitir a abrangência quando o fato não se encaixa na 

moldura conceptual é aplicar erroneamente a norma, como seria aplicá-la 

erroneamente não admitir a abrangência quando o fato se encaixasse na moldura 
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conceptual. Em ambos os casos, viola-se a lei, tanto ao aplicá-la a hipótese não contida 

em seu âmbito de incidência, quanto ao deixar de aplicá-la a hipótese nele contida" (in 

"Temas de Direito Processual" - Segunda Série, 1980, Saraiva, p. 235). 

 

Assim, na lição de José Afonso da Silva, "os erros do juiz 

podem derivar de uma má interpretação das questões de fato ou da má compreensão 

de direito. Significa dizer que o juiz, por qualquer circunstância, não compreende o 

sentido das condutas (fatos) sob seu conhecimento (erro de fato), ou não compreende 

o sentido dos esquemas genéricos, o Direito escrito, invocados, no processo, e que 

orientam aquelas condutas, e lhe servem de guia na interpretação das várias 

intencionalidades objetos do seu juízo (erro de direito)". (in “Do Recurso Extraordinário 

no Direito Processual Brasileiro”, RT, p. 131). 

 

Dessa forma, é viável o Recurso Especial, uma vez que a 

errônea interpretação ou capitulação dos fatos penetra na órbita da sua qualificação 

jurídica. 

Nesse sentido, leciona José Miguel Garcia Medina: 

"excluem-se das questões de fato a qualificação jurídica dos fatos, pois quando se 

qualifica erroneamente um fato há, em consequência, aplicação incorreta da lei" (“O 

Prequestionamento nos Recursos Extraordinário e Especial”, 2ª ed., Ed. RT, item n. 37, 

p. 306). 

 

Ainda com a palavra, Garcia Medina afirma que não se 

pode confundir o problema da verificação de fatos com o problema da qualificação: "Há 

violação à ordem jurídica tanto ao se aplicar o direito de modo equivocado quanto ao 

se conceber erroneamente um fato sobre o qual incidia a lei correta. Tanto num quanto 

noutro caso, há aplicação incorreta da lei. Identificando-se o fato de modo impreciso, 

fatalmente se aplicará a lei também de modo impreciso, pois se aplicará a lei errada, 

ouseja, a lei inaplicável, à situação, por tratar-se de hipótese diversa da prevista pela 

lei." (“O Prequestionamento nos Recursos Extraordinário e Especial”, 2ª ed., Ed. RT, p. 

255). 
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Destarte, transcreva-se o seguinte entendimento proferido 

por essa Egrégia Corte: "(...) Não ofende o princípio da Súmula 7 emprestar-se, no 

julgamento do especial, significado diverso aos fatos estabelecidos pelo acórdão 

recorrido. Inviável é ter como ocorridos fatos cuja existência o acórdão negou ou negar 

fatos que se tiveram como verificados." 1 

 

Desta forma, no caso dos autos só se poderá verificar a 

procedência ou não do Recurso Especial ao contrapor-se o fato analisado nas instâncias 

ordinárias ao direito, mais especificamente, aos dispositivos legais apontados como 

violados. 

Repita-se: a matéria ora ventilada pelos Recorrentes 

pretende, necessariamente, a análise de fatos e do direito a eles aplicável, o que, de 

maneira alguma, pressupõe o reexame de provas. 

 

Conforme exposto, o que se pretende é que se aplique 

devidamente os artigos 805, 851, II e 1022, II do Código de Processo Civil ao 

caso em testilha. 

 

Assim, na hipótese dos autos, o mérito do Recurso Especial 

é exatamente a afronta aos dispositivos legais acima suscitados, pela não observação 

das questões suscitadas pelos Recorrentes perante o Egrégio Tribunal de Justiça. 

 

Nesse contexto, não há que se falar em reexame de 

provas, o que ocasionalmente desautorizaria a inauguração da via especial. 

 

Há, ao revés, que ser reformada a decisão atacada 

também pelo motivo aqui supracitado, sob pena de patente aplicação equivocada da 

norma jurídica, conforme será demonstrado pormenorizadamente a seguir. 

 

4 - DA NEGATIVA DE VIGÊNCIA AO ARTIGO 1022, II DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL 

                                                 
1 (STJ - AgRg nos EREsp: 134108 DF 1998/0076184-5, Relator: Ministro EDUARDO RIBEIRO, Data de Julgamento: 

02/06/1999, CE - CORTE ESPECIAL, Data de Publicação: DJ 16.08.1999 p. 36) 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
12

56
64

-8
0.

20
18

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
F

F
6C

C
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

M
IL

A
 S

O
M

A
D

O
S

S
I G

O
N

C
A

LV
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

02
/2

01
9 

às
 1

4:
27

 .fls. 126

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

55
14

D
74

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
IR

IA
N

 C
O

R
R

E
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
06

/2
01

9 
às

 1
6:

53
 .

fls. 917



 

  

9 

 

Nobres Julgadores, a violação ao artigo 1022, II do Código 

de Processo Civil é evidente no caso em tela e restará devidamente demonstrada. Reza 

o referido artigo de lei: 

 

Art. 1.022.  Cabem embargos de declaração contra 
qualquer decisão judicial para: 
 
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia 
se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; 
 

 

A violação ao artigo de lei acima mencionado resta 

caracterizada no seguinte trecho do v. acórdão: 

 

Não há nada para ser esclarecido, considerando que a decisão 
embargada cumpriu com a determinação jurisdicional, adotando 
a tese que entendeu viável, não havendo contradição, 
obscuridade nem omissão passíveis de ensejar a correção da 
decisum 
 

Consoante se verifica, o v. acórdão deixou de 

analisar que já existe avaliação de um dos imóveis, cujo valor, vem a suprir 

de longe o valor da execução. 

 

Não houve qualquer análise pelo v acórdão do fato de que 

o imóvel de matrícula 12.078 fora avaliado em R$ 4.552.490,95 (quatro milhões 

quinhentos e cinquenta e dois mil quatrocentos e noventa reais e noventa e cinco 

centavos), ou seja, valor muitas vezes superior ao da execução que é de R$ 80.908,81 

(oitenta mil novecentos e oito reais e oitenta e um centavos). 

 

Tem-se que o esclarecimento acerca dessa questão é 

essencial e poderia vir a modificar o desfecho da lide, pois no entendimento do Nobre 

Relator do Acórdão, a impugnação do Recorrente não foi válida, haja vista que proferida 

em momento inoportuno, em razão da ausência da avaliação dos imóveis. 
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Todavia, já houvera, conforme exposto, avaliação de um 

dos imóveis, com valor suficiente a saldar o débito em questão, ainda que existam 

outros credores. 

Destarte, a violação do artigo 1022, II é hialina, haja vista 

que opostos os embargos de declaração a omissão apontada, não restou sanada. 

 

Diante do exposto, requer seja reconhecida a negativa de 

vigência ao referido dispositivo de lei, sanando-se a omissão apontada. 

 

4 - DA NEGATIVA DE VIGÊNCIA AO ARTIGO 805 E 851, II DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL 

 

Nobres Julgadores, a violação aos artigos 805 e 851, II do 

Código de Processo Civil também é evidente no caso em tela. 

 

O V. acórdão recorrido reconheceu a impossibilidade de 

alegação de excesso de execução dos Recorrentes, neste momento processual, e 

reconheceu como válida a penhora dos imóveis de matrícula 172.730, 30.730, 30.731, 

55.546, 63.218, 63.262, 12.078. 

 

O artigo 805 do Código de Processo Civil, assim 

estabelece: 

Art. 805.  Quando por vários meios o exequente puder 
promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo 
menos gravoso para o executado. 

Parágrafo único.  Ao executado que alegar ser a medida 
executiva mais gravosa incumbe indicar outros meios mais 
eficazes e menos onerosos, sob pena de manutenção dos atos 
executivos já determinados. 

Tem-se que o v. acórdão, mesmo diante da possibilidade 

de determinar a execução de forma menos gravosa aos Recorrentes, autorizou que ela 

venha a ocorrer da forma mais gravosa possível. 
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Isso porque, ainda que existam alguns credores 

hipotecários, apenas o imóvel de matrícula 12.078 fora avaliado em R$ 

4.552.490,95 (quatro milhões quinhentos e cinquenta e dois mil quatrocentos 

e noventa reais e noventa e cinco centavos), ou seja valor muitas vezes 

superior a da presente execução que é de R$ 80.908,81 (oitenta mil 

novecentos e oito reais e oitenta e um centavos). 

 

Destarte, ao contrário do esboçado no v. acórdão, a 

existência de algumas outras restrições sobre os imóveis penhorados nestes autos, não 

afasta o evidente excesso de penhora. 

 

Nessa linha, tem-se que inexiste risco de perecimento do 

suposto direito de crédito do Recorrido, razão pela qual não se verifica qualquer 

razoabilidade a manutenção do v. acórdão. 

 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO 
EXTRAJUDICIAL. PRELIMINAR DE INADMISSIBILIDAE RECURSAL 
REJEITADA. OBSERVADA A INTENÇÃO DE TRASNSIGIR. 
AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL DADO À PENHORA. 
DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PENHORA ON LINE. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 805 DO CPC. DADO PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. (Classe: Agravo de Instrumento, 
número do processo: 0160191-71.2015.8.05.0909, Relator 
Raimundo Sérgio Sales Cafezeiro, Turma Cível da Câmara 
Especial do Extremo Oeste Baiano, publicado em 21/09/2016). 
 
 

Tem- que, nos termos do v. acórdão recorrido, a penhora 

apresenta-se como mero comprometimento do patrimônio do Recorrente, não 

atendendo a finalidade a que se destina, que é apenas o pagamento do débito 

 

De rigor ainda ressaltar, que o v. acórdão fere gravemente 

o quanto disposto no artigo 851, II do Código de Processo Civil, que assim preceitua: 
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Art. 851. Não se procede à segunda penhora, salvo se: 

I - a primeira for anulada; 

II - executados os bens, o produto da alienação não 
bastar para o pagamento do exequente; 

III - o exequente desistir da primeira penhora, por serem 
litigiosos os bens ou por estarem submetidos a constrição 
judicial. 

Nobres Julgadores, ao contrário do esboçado no v. acórdão 

recorrido, ainda que existem outros credores, o valor da execução é muitas vezes 

inferior ao de tão somente um imóvel, sendo absolutamente ilegal a manutenção da 

penhora de sete imóveis. 

 

Neste sentido: 

 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO POR QUANTIA 
CERTA. CASO CONCRETO. MATÉRIA DE FATO. REFORÇO DE 
PENHORA. DESCABIMENTO. BEM MÓVEL CUJO VALOR JÁ 
GARANTE A EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 805 DO CPC/2015. 
Agravo de Instrumento desprovido (Agravo de Instrumento nº 
70074092701, Décima Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: Vicente Barrôco de Vasconsellos, julgado em 
27/09/2017). 
 

Destarte, de rigor que seja reconhecida a violação aos 

artigos 805 e 851 do Código de Processo Civil pelo v. acórdão, haja vista que já resta 

configurado o excesso de penhora, no presente momento processual. 

 

 

5. REQUERIMENTOS 

 

Por todo o exposto, é o presente para requerer a admissão, 

processamento e o provimento do presente recurso para o fim de reformar a r. decisão 

recorrida, nos termos da fundamentação supra, para o fim de reformar a decisão 

emanada pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

Termos em que,  
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Pedem deferimento. 

Campinas, 24 de janeiro de 2019. 

 

CAMILA SOMADOSSI G. DA SILVA 

OAB/SP 277.622 

 

GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 276.176
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Utilize folhas A4 (210x297mm)

Documento em formato PDF

001-9

001-9

00190.00009  02941.991008  02294.658170  3  77890000017937

00190.00009  02941.991008  02294.658170  3  77890000017937

Pagável em qualquer Banco até o vencimento. Após, gere novo boleto no site www.stj.jus.br.

Pagável em qualquer Banco até o vencimento. Após, gere novo boleto no site www.stj.jus.br.

03/02/2019

03/02/2019

SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 00.488.478/0001-02

SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 00.488.478/0001-02

4200-5 / 333.030-3

4200-5 / 333.030-3

SAFS Qd 06 Lt 01 Trecho III ASA SUL 70095-900, Brasília - DF

SAFS Qd 06 Lt 01 Trecho III ASA SUL 70095-900, Brasília - DF

29419910002294658

29419910002294658

14/01/2019

14/01/2019

2294658

2294658

RC

RC

N

N

14/01/2019

14/01/2019

R$ 179,37

R$ 179,37

17

17

R$

R$

RECURSO INTERPOSTO EM INSTÂNCIA INFERIOR, RECURSO ESPECIAL.

RECURSO INTERPOSTO EM INSTÂNCIA INFERIOR, RECURSO ESPECIAL.

Unidade Federativa: SAO PAULO.

Unidade Federativa: SAO PAULO.

Tribunal de Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CONSELHEIRO FURTADO.

Tribunal de Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CONSELHEIRO FURTADO.

Número do Processo que Consta no Acórdão Recorrido: 2125664-80.2018.8.26.0000.

Número do Processo que Consta no Acórdão Recorrido: 2125664-80.2018.8.26.0000.

Valor da custa judicial: R$ 179,37.

Valor da custa judicial: R$ 179,37.

Não pagar após o vencimento, o cancelamento é automático. Impresso em 14/01/2019.

Não pagar após o vencimento, o cancelamento é automático. Impresso em 14/01/2019.

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade do contribuinte.

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade do contribuinte.

R$ 179,37

R$ 179,37

Autor/Recorrente: ITUPETRO-COMERCIO E TRANSPO...OLEO LTDA. (CPF/CNPJ: 68.405.083/0001-32)

Autor/Recorrente: ITUPETRO-COMERCIO E TRANSPO...OLEO LTDA. (CPF/CNPJ: 68.405.083/0001-32)

Endereço: Rua Aquilino Limongi, 439 (Itu,SP). CEP 13311530.

Endereço: Rua Aquilino Limongi, 439 (Itu,SP). CEP 13311530.

Réu/Recorrido: BANCO SAFRA S.A. (CPF/CNPJ: 58160789000128)

Réu/Recorrido: BANCO SAFRA S.A. (CPF/CNPJ: 58160789000128)
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Demais telefones

consulte o site

Fale Conosco.

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.

Cancelamentos, Reclamações e

Informações.

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Alô Bradesco
0800 704 8383

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

.Descrição:

R$ 179.37Valor total:

R$ 0.00Juros:

R$ 0.00Multa:

R$ 0.00Bonificação:

R$ 0.00Abatimento:

R$ 0.00Desconto:

R$ 179.37Valor:

03/02/2019Data de vencimento:

23/01/2019Data de débito:

068.405.083/0001-32CPF/CNPJ do Pagador:

ITUPETRO.COMERCIO E TRANSPOOLEO LTDANome do Pagador:

237 - BANCO BRADESCO S.A.Instituição Recebedora:

Não informadoCPF/CNPJ Sacador

Avalista:

Não informadoRazao Social Sacador

Avalista:

000.488.478/0001-02CPF/CNPJ Beneficiário:

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICANome Fantasia

Beneficiário:

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICARazao Social

Beneficiário:

001 - BANCO DO BRASIL S.A.Banco destinatário:

00190 00009 02941 991008 02294 658170 3 77890000017937Código de barras:

Boleto de Cobrança | 3372Empresa:

Agência: 3372 | Conta: 0549777-9 | Tipo: Conta-CorrenteConta de débito:

Comprovante de Transação Bancária

Boleto de Cobrança

Data da operação: 23/01/2019

N° de controle: 994.744.214.421.494.878 |  0003179Documento:

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco NET EMPRESA

Autenticação

KXxVFHVX x9gi3C27 rafLmLy? Q3IjCRWX s6eRxB4L w6MaaYWy ?yDHLvZE L?c6WaR7

@mgbHzab c8*gqpxT lvULWETL phs4WEex AWqq*Xab 55pYARYg 8ndPlDuD NSkLEVL4

H@nUWhp# En3sMj@F pV7FCLt7 iYpYywCK qCaJbKiF Y@MSNgDh 33913179 01379072
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.9 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 2
Conselheiro Furtado, nº 503 - 9º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP

CERTIDÃO

Processo nº: 2125664-80.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários

Agravante Itupetro Com e Transp. Der. Petróleo e outro

Agravado Banco Safra S.a.

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico, na 

data de hoje, a intimação da(s) parte(s) recorrida(s) para 

apresentar(em) contrarrazões. Considera-se data da publicação o 

primeiro dia útil subsequente. 

São Paulo,  22 de fevereiro de 2019.

______________________________________________________

Camila Vittorato Jordão - Matrícula: M356546
Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2125664-80.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários

Agravante: Itupetro Com e Transp. Der. Petróleo e outro

Agravado: Banco Safra S.a.

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 11 de março de 2019.
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Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian - OAB 144.884 
Dr. Luciano de Oliveira - OAB 312.647 

________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Doutor Otávio Teixeira Mendes 1167 - Bairro Alto – Piracicaba - CEP: 13.419-220- fone 19 34332633 - e-mail - surian@surian.com.br 
pág. 1 

Exmo. Sr. Dr. Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça de São 
Paulo 
 
 

 
Agravo de Instrumento Nº 2125664-80.2018.8.26.0000 
Agravante: Itupetro Com e Transp. Der. Petróleo e outros. 
Agravado: Banco Safra S/A 
 

 
 

  
Banco Safra S/A, pelos procuradores que esta subscrevem, nos 

autos do Recurso Especial interposto por Itupetro Com e Transp. Der. Petróleo e 
outros, vem à alta presença de V.Exa., para com fulcro no artigo 1030 do C.P.C., apresentar 
suas contrarrazões de recurso, para tanto apresentando os fundamentos fáticos e jurídicos 
abaixo postos, os quais irão demonstrar a improcedência do recurso e o acerto do r. 
Acórdão atacado. 

 
Cuida-se de Recurso Especial interposto com fundamento no 

permissivo das alíneas “a” do inciso III, do artigo 105 da Constituição Federal, por meio do 
qual os Recorrentes pugnam pela reforma do v. Acórdão, entendendo ter havido violação a 
dispositivo de Lei Federal. 

 
Entendem os Recorrentes que o Tribunal a quo teria violado o 

disposto nos artigos 805 e 851, II do C.P.C.. 
 
Ocorre que descabe o recurso interposto e nenhuma razão assiste 

aos recorrente. Não há que se falar em quaisquer das hipóteses autorizadoras do recurso 
especial. 

 
E mais, verifica-se que o presente recurso não merece ser 

conhecido. 
 

O REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
Superada a questão acima, sobreleva registrar que referido ponto 

também obsta o conhecimento do presente recurso por outro prisma, que é o pretendido 
reexame da matéria fática e probatória, por expressa vedação da Súmula 7 desse Colendo 
Tribunal. 
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pág. 2 

 
Ao alegar violação de dissídio jurisprudencial e legislação, os 

Recorrentes, a bem da verdade, o fazem pretendendo devolver a esse Colendo Tribunal o 
exame dos fatos e das provas que levaram o Tribunal a quo a manter a decisão que havia 
negado o pedido de suspensão da execução em face dos coobrigados. 

 
Com efeito, as razões que levaram o E. Tribunal de Justiça a 

manter o decisum de primeiro grau está consubstanciada na legislação vigente, provas 
produzidas nos autos e em precedentes jurisprudenciais colacionados sobre casos 
envolvendo o mesmo assunto 

 
Assim, conhecer dos argumentos trazidos pelos recorrentes 

implicaria, obrigatoriamente, reapreciar a questão de fato tratada nos autos, a que não se 
presta o presente Recurso Especial. 

 
Dizer mais seria acrescer folhas. 
 
Face ao exposto, ficam apresentadas estas contrarrazões de 

recurso, não devendo o recurso especial ser admitido tendo em vista não estarem 
caracterizadas as hipóteses de admissibilidades postas pelo artigo 1.029 do N.C.P.C. e se 
conhecidos, seja-lhe negado provimento, mantendo-se o v. Acórdão em sua íntegra, por seus 
próprios e jurídicos fundamentos. 

 
É o que se requer, como medida de Justiça. 
 
Piracicaba para São Paulo, 11 de março de 2019.  

 
 
         pp. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

2125664-80.2018.8.26.0000
M809902

Recurso especial nº 2125664-80.2018.8.26.0000.

I. Trata-se de recurso especial interposto por 

ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS DE 

PETRÓLEO LTDA E OUTRO, com fundamento no art. 105, III, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido pela 17ª Câmara de 

Direito Privado. 

II. O recurso não reúne condições de 

admissibilidade.

Omissão:

Não se verifica a pretendida ofensa ao art. 1.022, II, 

do CPC, porquanto as questões trazidas à baila foram todas apreciadas 

pelo v. acórdão atacado, naquilo que à Turma Julgadora pareceu 

pertinente à apreciação do recurso, com análise e avaliação dos 

elementos de convicção carreados para os autos. 

Nesse sentido: "Inexiste violação do art. 1022 do 

NCPC quando o Tribunal a quo se manifesta clara e fundamentadamente 

acerca dos pontos indispensáveis para o desate da controvérsia, sendo 

desnecessário rebater uma a uma as razões suscitadas pelas partes" 

(agravo interno no agravo em recurso especial 978603/DF, Relator 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

2125664-80.2018.8.26.0000
M809902

Ministro Moura Ribeiro, in DJe de 07.3.2017). 

Ofensa aos arts. 805 e 851, III, do CPC: 

Não ficou demonstrada a alegada vulneração aos 

dispositivos arrolados, pois as exigências legais na solução das questões 

de fato e de direito da lide foram atendidas pelo acórdão ao declinar as 

premissas nas quais assentada a decisão.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça vem 

decidindo que "a simples referência aos dispositivos legais 

desacompanhada da necessária argumentação que sustente a alegada 

ofensa à lei federal não é suficiente para o conhecimento do recurso 

especial"  (Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 

601358/PE, relator o ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, in DJe 

de 02.9.2016).

Além disso, ao decidir da forma impugnada, a 

Turma Julgadora o fez diante das provas e das circunstâncias fáticas 

próprias do processo sub judice, certo que as razões do recurso ativeram-

se a uma perspectiva de reexame desses elementos. Mas isso é vedado 

pelo enunciado na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

III. Pelo exposto, INADMITO o recurso especial 

com base no art. 1.030, V, do CPC.

São Paulo, 16 de maio de 2019. 

Gastão Toledo de Campos Mello Filho
Presidente da Seção de Direito Privado 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
12

56
64

-8
0.

20
18

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
15

49
61

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
A

S
T

A
O

 T
O

LE
D

O
 D

E
 C

A
M

P
O

S
 M

E
LL

O
 F

IL
H

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
6/

05
/2

01
9 

às
 1

3:
51

 .

fls. 140

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

55
14

D
74

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
IR

IA
N

 C
O

R
R

E
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
06

/2
01

9 
às

 1
6:

53
 .

fls. 931



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.9 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 2
Conselheiro Furtado, nº 503 - 9º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP

CERTIDÃO

Processo nº: 2125664-80.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários

Agravante Itupetro Com e Transp. Der. Petróleo e outro

Agravado Banco Safra S.a.

Relator(a): Afonso Bráz

Órgão Julgador: 17ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o(s) r(r). despacho(s) retro(s) foi(ram) 

disponibilizado(s) no Diário de Justiça Eletrônico de hoje. 

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil 

subsequente. 

São Paulo, 21 de maio de 2019.

_____________________________________________________

MARCELO PEREIRA DA SILVA - Matrícula: M370526

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2125664-80.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários

Agravante: Itupetro Com e Transp. Der. Petróleo e outro

Agravado: Banco Safra S.a.

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 31 de maio de 2019.
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(19) 3894-4740 

bcm.consultoriaadv@gmail.com 

Rua Pedro Gonçalves, 1400  • 8º andar • Sala 83 • Centro • CEP 13.330-210 • Indaiatuba/SP 

 

EXCELENTISSIMO  SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO  DA 17   CAMARA DE 

DIREITO PRIVADO  DO  EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  ESTADO SÃO  

PAULO   

 

PROCESSO:2125664-80.2018.8.26.0000 

  

         SIMEIRA LOGISTICA LTDA, já devidamente qualificado 

nos autos de Embargos à execução  que  promove em face de  BANCO  SAFRA  

S/A, vem perante   Vossa Excelência, informar a contratação de novo  corpo 

jurídico, anexando aos autos o substabelecimento sem reserva de iguais 

poderes, e, comprovante.  

 

    Pede  Espera Deferimento 

    Indaiatuba 31  de maio de 2019  

     

Dra Ana Paula Pedrozo  Machado  

     OAB/SP 237.445  
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Conselheiro Furtado, nº 503 - 9º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP

CERTIDÃO

Processo nº: 2125664-80.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários

Agravante Itupetro Com e Transp. Der. Petróleo e outro

Agravado Banco Safra S.a.

Relator(a): Afonso Bráz

Órgão Julgador: 17ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Certifico que decorreu o prazo legal sem manifestação ao r. despacho retro 

em 12/05/2019.

São Paulo, 19 de junho de 2019.

_____________________________________________________

CLEANNY CORREA DE ALMEIDA Matrícula: M371561
Escrevente Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

URGENTE! 

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 

 

 

 

 

 

ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO, 

68.405.83/0001-32; com endereço na Rua Aquilino Limongi, nº.439, Jardim Mayard, 

Itu/SP e JOÃO ROBERTO SIMEIRA JÚNIOR, portador do RG nº12.242.540-6/SSP-

SP, com endereço na Rua Domingos Fernandes, 359, Casa, Centro, Itu/SP, CEP. 

13.300-105, por seus advogados, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, com fundamento nos artigos 1.015 e seguintes do Código de Processo 

Civil, interpor o presente  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA RECURSAL 

 

em face da r. decisão de fls. 473/474, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara 

Cível da Comarca de Itu, nos autos da Execução nº 1004815-48.2017.8.26.0286, em 

que figura como requerido, BANCO SAFRA S.A, inscrito no CNPJ nº 58.160.789/0001-

28, com endereço na Avenida Paulista, nº 2100, na cidade de São Paulo, SP. 

 

Em atendimento ao disposto no artigo 1.016, IV, do Código 
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2 

de Processo Civil, informam os Agravantes o endereço dos patronos constituídos até o 

presente momento: 

 

ADVOGADO DOS AGRAVANTES: DR. OCTÁVIO LOPES 

SANTOS TEIXEIRA BRILHANTE USTRA, inscrito na OAB/SP 196.524, com escritório na 

Rua Avelino Silveira Franco, 149, Cond. L’Office, Campinas-Sousas/São Paulo, 

endereço eletrônico: intimacao@fius.com.br. 

 

Por fim, requerem a juntada da guia de preparo recursal, 

devidamente recolhida, nos termos do disposto no artigo 1.017, § 1º, do Código de 

Processo Civil. 

 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

Campinas, 24 de setembro de 2018. 

 

 

CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA                      GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 277.622                                                 OAB/SP 276.176 
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RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

 

Agravantes: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda 

Agravado: Banco Safra S.A 

Origem: 3ª Vara Cível da Comarca de Itu  

Processo: 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL, 

 

COLENDA CÂMARA, 

 

ÍNCLITOS JULGADORES. 

 

 

1- BREVE EMENTA DOS FATOS 

 

Trata-se de execução de título extrajudicial oriunda da 

cédula de crédito bancário nº 002859985 (mútuo) e respetivos instrumentos. 

 

O M.M juiz de 1º grau determinou que o Exequente, ora 

Agravado viesse a apresentar o cálculo atualizado do débito. 

 

Apresentado o cálculo pelo Agravado, apresentaram os 

Executados, ora Agravantes, oposição, em razão de evidente erro na elaboração dos 

mesmos, bem como requereram a realização de prova pericial em razão da 

controvérsia no que tange aos valores. 

 

Em resposta o pedido do Agravante, o M.M juiz de 1º grau, 

assim considerou: 

 

Vistos. Pg. 456/457: Ciência às partes. Anote-se a 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
20

72
42

-6
5.

20
18

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

9B
C

C
5B

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
M

IL
A

 S
O

M
A

D
O

S
S

I G
O

N
C

A
LV

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

5/
09

/2
01

8 
às

 1
8:

26
 .fls. 3

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

55
15

3D
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

IR
IA

N
 C

O
R

R
E

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

06
/2

01
9 

às
 1

7:
05

 .

fls. 942



 

  

4 

existência de credor hipotecário para que receba as 

intimações deste feito por meio de seu advogado. Pg. 

467/468: A impugnação aos cálculos deve se dar pelo 

meio processual adequado, qual seja embargos à 

execução. Isso porque, não se admite a produção de 

prova, sobretudo perícia contábil, em sede de 

execução de título extrajudicial. Desta forma, indefiro 

o pedido. Pg. 470/471: Indefiro o pedido, uma vez que não 

foi concedido efeito suspensivo ao agravo de instrumento 

interposto pelos executados. Aguarde-se a comprovação 

do registro das penhoras junto às matrículas pelo prazo de 

30 dias. Cabe à exequente apresentar as matrículas 

atualizadas com as respectivas averbações da constrição 

judicial. Após, tornem conclusos para a nomeação de 

perito para avaliação dos imóveis desta comarca. Os bens 

de fora da terra serão avaliados por precatória. 

 

Conforme se verifica, no entendimento do M.M juiz de 1º 

grau, a discussão referente à valor da execução só pode se dar quando da oposição de 

embargos. 

  

Em que pese o entendimento do M.M juiz de 1º grau, a r. 

decisão merece ser reformada, conforme passa a se demonstrar: 

 

2. DO RECEBIMENTO DO PRESENTE RECURSO COMO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO  

 

 É de rigor o recebimento do presente recurso na 

modalidade de Instrumento, determinando seu processamento imediato, deferindo 

as providências que serão aqui requeridas. 

 

 Salta aos olhos que a não apreciação imediata do presente 

recurso será capaz de causar aos agravantes dano grave e de difícil reparação, pois, a 
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r. decisão agravada. 

Outrossim, o não processamento do presente recurso na 

modalidade de instrumento, o que se admite por argumentar, implicaria na sua 

absoluta inutilidade. 

 

A situação em comento encontra previsão no inciso I do 

artigo 1.015 do Código de Processo Civil:  

 

Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as 

decisões interlocutórias que versarem sobre: 

... 

Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento 

contra decisões interlocutórias proferidas na fase de 

liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, 

no processo de execução e no processo de inventário. 

 

 Sendo assim, de rigor o processamento do presente na 

modalidade de instrumento. 

 

3.1. DA PREJUDICIALIDADE DA DECISÃO RECORRIDA – PERICULLUM IN 

MORA e VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES 

 

Conforme exposto, o r. despacho agravado indeferiu a 

impugnação à atualização dos cálculos apresentados pelos Agravados, sob o argumento 

de que a controvérsia em relação à valor da execução só pode ser discutida quando da 

oposição dos embargos. 

 

Ocorre que, a referida decisão é extremamente prejudicial 

aos Agravantes, na medida em que os novos cálculos apresentados pelos Agravados 

estão incorretos, e a impossibilidade de apresentação de impugnação fere o quanto 

disposto no artigo 10 do Código de Processo Civil. 

 

O artigo 10 do Código de Processo Civil é claro ao 
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preceituar que o juiz da causa não poderá decidir sobre determinada matéria, se à 

parte contrária não for dada a oportunidade de se manifestar. 

 

Destarte, não se pode admitir que a oposição aos cálculos 

apresentados pelo Exequente só possa ser objeto de discussão quando da oposição de 

embargos à execução, até porque os novos cálculos  impugnados, foram apresentados 

posteriormente ao prazo de apresentação de embargos à execução. 

 

Tem-se ainda, que a presente medida recorrida, fere o 

quanto estabelecido no artigo 805 do Código de Processo Civil, pois obriga que a 

execução se dê da forma mais gravosa ao Agravantes, na medida em que impede que 

estes se manifestem sobre os cálculos apresentados. 

 

Assim, verifica-se que a presente medida fora extremante 

danosa aos Agravantes, violando absolutamente os artigos de lei acima mencionados, 

o que vem a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

 

Dessa forma a manutenção da decisão recorrida acarretará 

prejuízos graves aos Agravantes, na medida em que permite que a execução prossiga 

por valor superior ao realmente devido, restando devidamente comprovado o perigo 

na demora. 

 

Assim, por estarem presentes os requisitos autorizadores 

da medida no caso em apreço, requer a imediata suspensão da decisão Agravada, sob 

pena de causar graves prejuízos aos Agravantes. 

 

4. DO MÉRITO 

4.1 – DA ABUSIVIDADE DA DECISÃO AGRAVADA 

 

 

Nobres Julgadores, conforme exposto, a r. decisão de piso 

indeferiu o pedido de impugnação à atualização dos cálculos apresentados pelos 

Agravados, sob o argumento de que matéria referente à valor da execução só pode ser 
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analisada quando da oposição de embargos à execução. 

 

Contudo, a r. decisão agravada fere, sobremaneira o 

quanto estabelecido na legislação vigente. Estabelece o artigo 10 do Código de Processo 

Civil: 

 

Art. 10.  O juiz não pode decidir, em grau algum de 

jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual 

não se tenha dado às partes oportunidade de se 

manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual 

deva decidir de ofício. 

 

Conforme se verifica, é necessário, ainda que em sede de 

execução, que o juiz analise a oposição aos cálculos apresentados pelo Executado, sob 

pena de violação ao artigo de lei acima descrito. 

 

Importa frisar, que a alegação do M.M juiz de 1º grau de 

que a matéria referente ao valor da execução, só pode ser discutida em sede de 

embargos não pode prosperar, tendo em vista que os cálculos foram apresentados 

recentemente pelo Exequente, e em momento posterior ao prazo para embargos à 

execução. 

 

Não obstante, cumpre salientar que o Superior Tribunal de 

Justiça já firmou entendimento de que não há prazo para impugnar cálculos, podendo 

ser feito em qualquer momento processual, conforme abaixo colacionado: 

 

 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 

COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA E FIANÇA. 

OMISSÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. INEXISTÊNCIA. 

APRESENTAÇÃO DE NOVA PLANILHA PELO 

EXEQUENTE ATUALIZANDO O VALOR DA DÍVIDA. 
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NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO DEVEDOR. 

IMPUGNAÇÃO AO ÍNDICE DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA UTILIZADO NO CÁLCULO POR ESTAR EM 

DESCONFORMIDADE COM O CONTRATO EM QUE SE 

FUNDA A EXECUÇÃO. CARACTERIZAÇÃO DE ERRO 

MATERIAL. QUESTÃO NÃO ALCANÇADA PELA 

PRECLUSÃO. RECURSO PROVIDO. 

1. Consoante dispõe o art. 535, I e II, do CPC/1973, 

destinam-se os embargos de declaração  a expungir do 

julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, 

não se caracterizando via própria ao rejulgamento da 

causa. 

2. A mera atualização dos cálculos pelo exequente não 

autoriza a renovação da citação nem possibilita a oposição 

de novos embargos à execução. Todavia, ocorrendo a 

apresentação   de uma nova planilha, o executado deverá 

ser  intimado para sobre ela se manifestar, a  fim  de evitar 

possível incorreção na apuração da dívida. Iniciativa que 

não apenas assegura observância ao princípio do 

contraditório, mas também garante que a execução  se  

desenvolva da maneira menos gravosa ao devedor. 

3. No caso, o executado apresentou impugnação ao 

cálculo do credor, alegando que a utilização do IGP-M como 

índice de correção monetária estaria em descompasso com 

o título extrajudicial, que havia previsto a TR como fator 

de atualização. A insurgência, contudo, foi rejeitada pelas 

instâncias ordinárias, ao entendimento de que  a  questão 

estaria preclusa,  uma vez que o novo cálculo seria mera 

atualização do anterior, no qual o débito havia sido 

atualizado pelo índice questionado. 

4. Ocorre que a retificação dos erros de cálculo é uma 

das situações previstas no diploma processual civil que não 

estão sujeitas à preclusão (CPC/1973, art. 463, I), para a 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
20

72
42

-6
5.

20
18

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

9B
C

C
5B

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
M

IL
A

 S
O

M
A

D
O

S
S

I G
O

N
C

A
LV

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

5/
09

/2
01

8 
às

 1
8:

26
 .fls. 8

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

55
15

3D
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

IR
IA

N
 C

O
R

R
E

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

06
/2

01
9 

às
 1

7:
05

 .

fls. 947



 

  

9 

qual o juiz poderá atuar até mesmo de ofício, alterando a 

sentença independentemente de sua publicação, por 

configurar hipótese de erro material. 

5. A questão só estaria preclusa se tivesse havido 

decisão judicial a respeito,  fixando  o IGP-M como índice 

a ser adotado na correção do débito, o que não ocorreu 

nos autos, na medida em que o executado deixou 

transcorrer in albis o prazo para a oposição de embargos 

do devedor, bem como para impugnar a conta apresentada 

anteriormente. 

6. Recurso especial provido. 

 

Consoante se verifica, ocorrendo apresentação de novos 

cálculos, o executado deverá ser intimado a se manifestar, a fim de evitar possível 

incorreção na apuração da dívida, sob pena de violação aos princípios do contraditório, 

bem como da menor onerosidade da execução ao devedor. 

 

Frisa-se, a ausência de oportunidade de manifestação 

quanto aos novos cálculos apresentados pelos Agravantes é extremamente danosa aos 

Agravantes, e, evidentemente viola o artigo 805 do Código de Processo Civil, que assim 

estabelece: 

 

Art. 805.  Quando por vários meios o exequente puder 

promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo 

modo menos gravoso para o executado. 

Parágrafo único.  Ao executado que alegar ser a medida 

executiva mais gravosa incumbe indicar outros meios 

mais eficazes e menos onerosos, sob pena de 

manutenção dos atos executivos já determinados. 

Dessa forma a manutenção da decisão recorrida acarretará 

prejuízos graves aos Agravantes, na medida em que permite que a execução prossiga 
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por valor superior ao realmente devido, restando a violação ao princípio do 

contraditório, bem como da menor onerosidade da execução ao devedor. 

 

5 - DOS PEDIDOS 

 

Por todo o exposto, os Agravantes requerem seja o 

presente agravo de instrumento conhecido e recebido, no seu regular efeito 

devolutivo, com a concessão de efeito suspensivo, a fim de suspender a decisão que 

determinou a penhora de todos os imóveis dos Agravantes, e ao final o seu 

provimento. 

 

Requer, por fim, sejam todas as publicações e intimações 

expedidas exclusivamente em nome do patrono dos Agravantes, DR. OCTÁVIO LOPES 

SANTOS TEIXEIRA BRILHANTE USTRA, OAB/SP 196.524, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

Campinas, 19 de junho de 2018. 

 

CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA                      GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 277.622                                                 OAB/SP 276.176 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.2.3.2 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de 
Dir. Privado 2
Pátio do Colégio, nº 73 - Sala 217 - CEP: 01016-040

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

*+2207242652018826000000000*
Processo nº: 2207242-65.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários

Agravante: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo 
Ltda e outro

Agravado: Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil

Relator(a): Afonso Bráz

Órgão Julgador: 17ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2207242-65.2018.8.26.0000 .

Entrado em: 25/09/2018

Tipo da Distribuição: Prevenção ao Magistrado 

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado

Observação: Agravo n.2125664-80.2018

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Des. Afonso Bráz

ÓRGÃO JULGADOR: 17ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 26/09/2018 14:18:16.

Carla Carvalho
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. Afonso Bráz.

                      São Paulo, 26 de setembro de 2018.

Carla Carvalho
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

Agravo de Instrumento nº2207242-65.2018.8.26.0000

Relator(a): AFONSO BRÁZ
Órgão Julgador: 17ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

Vistos,

Agravo de instrumento interposto contra r. decisão copiada às fls. 

473/474 (dos autos principais) que, em ação de execução, rejeitou a impugnação aos 

cálculos apresentados pelo exequente, no bojo do feito executivo, sob a alegação de que 

“(...) a impugnação deve se dar pelo meio processual adequado, qual seja, embargos a 

execução. Isto porque, não se admite a produção de prova, sobretudo perícia contábil, 

em sede de execução de título extrajudicial (...)

Sustentam os agravantes que há evidente erro de cálculo na planilha 

elaborada pelo exequente e que a abordagem do tema pode se dar no bojo do feito 

executivo, sob pena de afronta ao art. 10 do CPC. Aduzem que, nos termos do art. 805 

do CPC,  a execução deve ocorrer do modo menos gravoso ao executado. Buscam a 

reforma da decisão e o provimento do recurso. 

Pleiteia a concessão da antecipação de tutela recursal, para suspensão 

de eventuais atos expropriatórios, enquanto pende de julgamento o recurso.

Pois bem.

Da análise dos elementos constantes dos autos, observa-se que os 

argumentos do recurso não vislumbram de forma inequívoca a possibilidade de lesão 

grave e de difícil reparação aos recorrentes, aptos a justificar a concessão da antecipação 

de tutela recursal almejada.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

Os agravantes se insurgem, por simples petição apresentada no feito 

executivo, contra os cálculos apresentados pelo credor. No entanto, a princípio, para 

verificar se a planilha apresentada pelo exequente contém incorreções nas contas 

elaboradas, faz-se necessário a dilação probatória, o que é incabível no bojo da 

execução. 

O artigo 917, inciso III do Código de Processo Civil1 dispõe que o 

excesso de execução ou cumulação indevida de execuções são matérias que devem ser 

analisadas por meio de embargos à execução, de modo que a questão não pode, a priori, 

ser apreciada por simples pedido realizado no bojo do feito executivo. 

Ora, não se trata de matéria de ordem pública, eis que o “excesso de 

execução” apontado não é cognoscível, de plano, e depende de uma análise mais 

aprofundada ou até de uma perícia contábil, se o julgador assim entender.

Assim, em que pesem as alegações dos agravantes, ausentes os 

requisitos exigidos pelo Código de Processo Civil a autorizar a excepcional antecipação 

de tutela recursal, que fica indeferida. Apesar da argumentação exposta nas razões 

recursais, não se vislumbra, por ora, o perigo de dano, tampouco há risco ao resultado 

útil do processo que justifique a concessão da medida, enquanto se aguarda a solução 

final deste recurso.

Comunique-se ao D. Magistrado a quo.

Dispensadas as informações.

1 Art. 917. Nos embargos à execução, o executado poderá alegar:
III  excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;
(...)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

Intime-se o agravado para apresentação de contraminuta, nos termos 

estabelecidos no art. 1.019, inciso II, do CPC.

Após, tornem conclusos.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2018

  Afonso Braz

Desembargador 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

     Serviço de Processamento da SJ 3.2.4.1 - Serv. de Proces. da 17ª 

Câmara de Dir. Privado 

Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - Salas 306/309.

São Paulo, 28 de setembro de 2018.

Ofício  - SJ 3.2.4.1 - Serv. de Proces. da 17ª Câmara de Dir. Privado 
Agravo de Instrumento  nº 2207242-65.2018.8.26.0000
Origem nº  1004815-48.2017.8.26.0286
Agravantes: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e João 
Roberto Simeira Júnior 
Agravado: Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil 

Senhor(a) Juiz (a) de Direito:

 Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador 
Relator, transmito a Vossa Excelência cópia do r. despacho proferido nos autos de 
Agravo de Instrumento acima especificados,  para as providências devidas.

Apresento a Vossa Excelência protestos de respeito e 
consideração.

Luciene Nogueira
Supervisora do Serviço de Processamento do 

9º Grupo de Câmaras de Direito Privado

A(o) Exmo.(a) Senhor(a) Doutor(a)
M.M. Juiz(a) de Direito da 3ª. Vara Cível
Foro de Itu - Comarca de Itu.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária 
SJ 3.2.4.1 - Serv. de Proces. da 17ª Câmara de Dir. Privado

Agravo de Instrumento - 2207242-65.2018.8.26.0000

C E R T I D Ã O

 

Certifico e dou fé que na presente data foi efetuada a transmissão do ofício 

expedido e da cópia da decisão proferida pelo Desembargador Relator, via e-

mail.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2018.

__________________________________________________________________

BEATRIZ SACODA Matrícula: M367977

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.4.1 - Serv. de Proces. da 17ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - 
Salas 306/309 - 3292-4900 r2218

CERTIDÃO

Processo nº: 2207242-65.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários

Agravante: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo 
Ltda e outro

Agravado: Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil

Relator(a): Afonso Bráz

Órgão Julgador: 17ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o r. Despacho foi disponibilizado no DJE de hoje. Considera-

se data da publicação o 1º dia útil subsequente.

São Paulo, 1º de outubro de 2018 

______________________________________________________
BEATRIZ SACODA  Matrícula M367977

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2207242-65.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários

Agravante: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo 
Ltda e outro

Agravado: Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 6 de outubro de 2018.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR RELATOR AFONSO BRÁZ DA 17ª 

CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 2207242-65.2018.8.26.0000 

Agravo de Instrumento 

 

ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE 

DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA E OUTRO, já devidamente qualificados nos autos 

em epígrafe que movem em face de SAFRA LEASING S.A ARRENDAMENTO 

MERCANTIL., vêm, com o devido acatamento à presença de Vossa Excelência, por 

sua advogada que esta subscreve, manisfestar sua oposição ao julgamento virtual, 

posto que pretendem acompanhar a sessão de Julgamento. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

Campinas, 05 de outubro de 2018. 

 

CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA 

OAB/SP 277.622 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2207242-65.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários

Agravante: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo 
Ltda e outro

Agravado: Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 16 de outubro de 2018.
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Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian - OAB 144.884 
Dr. Luciano de Oliveira - OAB 312.647 

________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Doutor Otávio Teixeira Mendes 1167 - Bairro Alto – Piracicaba - CEP: 13.419-220- fone 19 34332633 - e-mail - surian@surian.com.br 
pág. 1 

Exmo. Sr. Dr. Desembargador Relator AFONSO BRÁZ da 17º 
Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo.  

 

 

 

  

 

 
Agravo de Instrumento nº 2207242-65.2018.8.26.0000 
 
Agravante: ITUPETRO COM E TRANSP. DER. PETRÓLEO e outro 
 
Agravado: Banco Safra S/A  
 
 
 
 

Banco Safra S/A, pelo procurador subscritor nos 

autos do Agravo de Instrumento interposto por ITUPETRO COM E TRANSP. 

DER. PETRÓLEO e outro, vem, em atenção ao r. despacho proferido às 

fls. 15/17, apresentar suas contra razões de agravo, para tanto 

apresentando os fundamentos fáticos e jurídicos abaixo postos, os 

quais irão demonstrar a improcedência do recurso e o acerto do r.  

Despacho atacado. 

 

Não merece acolhida o Agravo interposto. 

 

 

 

Aliás, perfeito e irretocável o r. Despacho 

Agravado, acrescido das sábias colocações de fls. 15/17 deste Agravo 

de Instrumento. 
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pág. 2 

O agravo merece ter negado provimento por duas 

razões: 

 

Primeiramente, conforme respeitabilíssima decisão 

de fls. 15/17, a qual o agravado pede vênia para transcrever e 

utilizar como razões de sua resposta, “... os agravantes se insurgem, 

por simples petição apresentada no feito executivo, contra os cálculos 

apresentados pelo credor. No entanto, a princípio, para verificar se a 

planilha apresentada pelo exequente contém incorreções nas contas 

elaboradas, faz-se necessário a dilação probatória, o que é incabível 

no bojo da execução. O artigo 917, inciso III do Código de Processo 

Civil dispõe que o excesso de execução ou cumulação indevida de 

execuções são matérias que devem ser analisadas por meio de embargos à 

execução, de modo que a questão não pode, a priori, ser apreciada por 

simples pedido realizado no bojo do feito executivo. Ora, não se trata 

de matéria de ordem pública, eis que o “excesso de execução” apontado 

não é cognoscível, de plano, e depende de uma análise mais aprofundada 

ou até de uma perícia contábil, se o julgador assim entender... 

(grifos nossos) 

 

Portanto, de início verifica-se que não há razão 

para reforma da r. Decisão proferida, pelas razões já postas às fls. 

15/17 deste recurso. 

 

Por fim, temos que como dito nos autos do processo 

de execução, a impugnação de fls. 467/468 dos autos originais 

improcede, já que os cálculos de fls. 451, apenas atualizou os valores 

apresentados com a inicial de fls. 01, com a incidência de Correção 

Monetária pela tabela prática deste E. T.J.S.P., acrescido de juros de 

mora de 1% ao mês, além de honorários de 10% já fixados as fls. 62 dos 

autos originais, nada mais. 

 

Portanto, de qualquer ângulo que se olhe, verifica-

se que não assiste qualquer razão aos agravantes. 

 

Dizer mais seria acrescer folhas. 
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pág. 3 

 
Ex positis, bem como o que dos autos consta, 

protesta o Agravado Banco Safra S/A seja NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO 

para, confirmar a r. Decisão agravada por seus próprios e jurídicos 

fundamentos. 

 
É o que se requer como medida de Justiça! 
 
 

Piracicaba, 15 de outubro de 2018. 

 
 
 
 

pp. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.4.1 - Serv. de Proces. da 17ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - Salas 
306/309

TERMO DE CONCLUSÃO

Processo nº: 2207242-65.2018.8.26.0000

Classe: Agravo de Instrumento 

Assunto: Contratos Bancários

Órgão Julgador: 17ª Câmara de Direito Privado

Partes: é agravantes ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE 
DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA E OUTRO, é 
agravado SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO 
MERCANTIL

Foro/Vara de origem: Foro de Itu - 3ª. Vara Cível

Nº do processo na origem: 1004815-48.2017.8.26.0286

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos a(o) Exmo(a). Senhor(a) 

Desembargador(a) Afonso Bráz.     

São Paulo,  16 de outubro de 2018.     

__________________________________________________                

Eu, Mauro Dias De Oliveira, Matr. M110739,  Escrevente 

Técnico Judiciário, subscrevi.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo de Instrumento        Processo nº 2207242-65.2018.8.26.0000

Relator(a): AFONSO BRÁZ

Órgão Julgador: 17ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

Voto nº 26664

Vistos.

À Mesa.

São Paulo, 22 de outubro de 2018.

AFONSO BRÁZ

Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2207242-65.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários

Agravante: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo 
Ltda e outro

Agravado: Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 8 de dezembro de 2018.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
20

72
42

-6
5.

20
18

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
76

E
4C

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

12
/2

01
8 

às
 1

0:
18

 .

fls. 29

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

55
15

3D
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

IR
IA

N
 C

O
R

R
E

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

06
/2

01
9 

às
 1

7:
05

 .

fls. 965



 

  

1 

MEMORIAL DE JULGAMENTO 

Agravo de Instrumento nº 2207242-65.2018.8.26.0000 

Pauta de 12/12/2018 

Pela Agravante Itupetro Com e Transp. Der. Petróleo e outro 

Rel. Des. Afonso Bráz 

 

Srs. Desembargadores, 

 

Trata-se de execução de título extrajudicial oriunda da 

cédula de crédito bancário nº 002859985 (mútuo) e respetivos instrumentos. O M.M 

juiz de 1º grau determinou que o Exequente, ora Agravado viesse a apresentar o 

cálculo atualizado do débito. 

 

Apresentado o cálculo pelo Agravado, apresentaram os 

Executados, ora Agravantes, oposição, em razão de evidente erro na elaboração dos 

mesmos, bem como requereram a realização de prova pericial em razão da 

controvérsia no que tange aos valores. 

 

Todavia, o M.M juiz “a quo” indeferiu o pedido dos 

Agravantes, sob o argumento de que a impugnação aos cálculos deve se dar pelo 

meio processual adequado, qual seja embargos à execução.  

 

Contudo, Excelências, a r. decisão agravada fere, 

sobremaneira o quanto estabelecido no artigo 10 do Código de Processo Civil, que 

estabelece que o magistrado não poderá decidir com base em fundamento a respeito 

do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate 

de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

 

Destarte, é necessário, ainda que em sede de execução, 

que o juiz analise a oposição aos cálculos apresentados pelo Executado, sob pena de 

violação ao artigo de lei acima descrito. 

 

Importa frisar, que a alegação do M.M juiz de 1º grau de 
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2 

que a matéria referente ao valor da execução, só pode ser discutida em sede de 

embargos não pode prosperar, tendo em vista que os cálculos foram apresentados 

recentemente pelo Exequente, e em momento posterior ao prazo para embargos à 

execução. 

 

Não obstante, cumpre salientar que o Superior Tribunal 

de Justiça já firmou entendimento de que não há prazo para impugnar 

cálculos, podendo ser feito em qualquer momento processual. 

 

Assim, ocorrendo apresentação de novos cálculos, o 

executado deverá ser intimado a se manifestar, a fim de evitar possível incorreção na 

apuração da dívida, sob pena de violação aos princípios do contraditório, bem como da 

menor onerosidade da execução ao devedor. 

 

Frisa-se, ausência de oportunidade de manifestação 

quanto aos novos cálculos apresentados pelos Agravantes é extremamente danosa, e, 

evidentemente viola o artigo 805 do Código de Processo Civil, que estabelece que a 

execução deverá de dar da forma menos gravosa possível ao executado. 

Dessa forma a manutenção da decisão recorrida acarretará 

prejuízos graves aos Agravantes, na medida em que permite que a execução prossiga 

por valor superior ao realmente devido, restando a violação ao princípio do 

contraditório, bem como da menor onerosidade da execução ao devedor. 

Desse modo, o Agravante requer e aguarda o provimento 

do Agravo de Instrumento, como medida de JUSTIÇA! 

 

Campinas, 04 de dezembro de 2018. 

 

CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA 

OAB/SP 277.622 
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Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Emitido: 13/12/2018 10:41

Processamento de Turmas

Relatório Tira de Julgamento

17ª Câmara de Direito Privado

Nº do processo Número de ordem

2207242-65.2018.8.26.0000 56

Pauta

Publicado em Julgado em Retificado em

12 de dezembro de 2018

Julgamento presidido pelo Exmo(a) Sr(a) Desembargador(a)

Souza Lopes

 
Agravo de Instrumento

Comarca

Itu

Turma Julgadora

Relator(a):
2º juiz(a):
3º juiz(a):

Afonso Bráz 
Paulo Pastore Filho 
João Batista Vilhena

Voto: 26664

Juiz de 1ª Instância

Fernando França Viana

Partes e advogados

Agravantes : Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo 
Ltda e outro 
Advogados : Camila Somadossi Gonçalves da Silva (OAB: 277622/SP) 
(Fls: 194a197(1G)) e outros 
Agravado : Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil 
Advogado : Stephano de Lima Rocco e Monteiro Surian (OAB: 
144884/SP) (Fls: 5a9(1G)) 

Súmula
NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO E JULGARAM PREJUDICADA A 
ANÁLISE DO AGRAVO INTERNO, POR V.U.

Sustentou oralmente o advogado: 
Usou a palavra o Procurador: Procurador da sessão atual do processo Não 
informado

Impedido(s): Magistrados impedidos Não informado
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SAJ/SG5

Jurisprudência

Acórdão Parecer Sentença
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

17ª Câmara de Direito Privado

Registro: 2018.0001002604

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de Instrumento nº 
2207242-65.2018.8.26.0000, da Comarca de Itu, em que são agravantes ITUPETRO 
COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA e JOÃO 
ROBERTO SIMEIRA JÚNIOR, é agravado SAFRA LEASING S/A 
ARRENDAMENTO MERCANTIL.

ACORDAM, em 17ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça 
de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao recurso e julgaram 
prejudicada a análise do agravo interno, por V.U.", de conformidade com o voto do 
Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores SOUZA 
LOPES (Presidente sem voto), PAULO PASTORE FILHO E JOÃO BATISTA 
VILHENA.

São Paulo, 12 de dezembro de 2018

AFONSO BRÁZ

RELATOR
Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

17ª Câmara de Direito Privado

VOTO Nº 26664 - PROCESSO DIGITAL
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2207242-65.2018.8.26.0000 e AGRAVO 
INTERNO Nº 2207242-65.2018.8.26.0000/50.000
AGRAVANTES: ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 
DE PETRÓLEO LTDA E OUTRO 
AGRAVADO: SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
COMARCA: CAPITAL  FORO DE ITÚ
JUIZ: FERNANDO FRANÇA VIANA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Alegação de 
excesso de execução, por simples petição, no bojo do feito 
executivo. Realização de perícia contábil. Impossibilidade. 
Matéria de defesa, que deve ser arguida em sede de embargos à 
execução, pois necessita de dilação probatória. Decisão 
mantida. RECURSO DESPROVIDO.
AGRAVO INTERNO. Julgamento do Agravo de Instrumento. 
Perda de objeto. RECURSO PREJUDICADO.

 

Agravo de instrumento interposto contra r. decisão copiada às fls. 

473/474 (dos autos principais) que, em ação de execução, rejeitou a impugnação aos 

cálculos apresentados pelo exequente, no bojo do feito executivo, sob a alegação de que 

“(...) a impugnação deve se dar pelo meio processual adequado, qual seja, embargos a 

execução. Isto porque, não se admite a produção de prova, sobretudo perícia contábil, 

em sede de execução de título extrajudicial (...)

Sustentam os agravantes que há evidente erro de cálculo na planilha 

elaborada pelo exequente e que a abordagem do tema pode se dar no bojo do feito 

executivo, sob pena de afronta ao art. 10 do CPC. Aduzem que, nos termos do art. 805 

do CPC,  a execução deve ocorrer do modo menos gravoso ao executado. Buscam a 

reforma da decisão e o provimento do recurso.

Recurso processado, denegada a concessão da antecipação de tutela 

recursal almejada, dispensadas as informações (fls. 15/17). Com apresentação da 

contraminuta às fls. 24/26. Agravo interno manejado contra decisão que indeferiu a 

concessão da antecipação de tutela recursal. (fls. 01/07 do incidente).

É o relatório.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

17ª Câmara de Direito Privado

O recurso não comporta provimento.

Os agravantes se insurgem, por simples petição apresentada no feito 

executivo, contra os cálculos apresentados pelo credor. No entanto, para verificar se a 

planilha apresentada pelo exequente contém incorreções nas contas elaboradas, faz-se 

necessário a dilação probatória, o que é incabível no bojo da execução. 

O artigo 917, inciso III do Código de Processo Civil1 dispõe que o 

excesso de execução ou cumulação indevida de execuções são matérias que devem ser 

analisadas por meio de embargos à execução, de modo que a questão não pode ser 

apreciada por simples pedido realizado nos autos da execução. 

Ora, não se trata de matéria de ordem pública, eis que o “excesso de 

execução” apontado não é cognoscível, de plano, e depende de uma análise mais 

aprofundada ou até de uma perícia contábil, se o caso.

Confira-se o posicionamento deste E. Tribunal sobre a matéria:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. Insurgência contra decisão que não conheceu 
alegação de nulidade da execução e excesso de execução 
formulada por simples petição, após esgotamento do prazo para 
embargos. Execução que já havia sido objeto de antecedente. Exceção 
de Pré-executividade, com alegação de inexistência de débito e pedido 
de extinção da execução, rejeitada pelo órgão "ad quem", 
reconhecendo-se os requisitos de liquidez, certeza e exigibilidade do 
título necessários à sua executividade e afastando a alegação de 
pagamento com causa passível de discussão na exceção pela 
necessidade de apuração de saldo devedor eventualmente existente por 
meio de cálculos. Renovação da alegação em momento posterior, por 
meio de simples petição não nominada, que encontra obstáculo na 
coisa julgada. Discussão quanto à incidência de juros e multa, que 
significa discussão quanto a excesso de execução, matéria que deveria 
ter sido alegado por meio de embargos à execução, não oferecidos. 
Autos que foram remetidos ao contador para apuração do saldo 
devedor quando a executada já se encontrava representada nos autos e 
não foram objeto de impugnação. Impossibilidade da alegação do 

1 Art. 917. Nos embargos à execução, o executado poderá alegar:
III  excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;
(...)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

17ª Câmara de Direito Privado

excesso por simples petição, quando não se trata de matéria de 
ordem pública, e tampouco mero erro material da conta, mas 
questionamento quanto à legitimidade dos encargos praticados, 
matéria de defesa própria aos embargos. Precedentes. RECURSO 
A QUE SE NEGA PROVIMENTO.   
(TJSP;  Agravo de Instrumento 2121637-25.2016.8.26.0000; Relator 
(a): Mariella Ferraz de Arruda Pollice Nogueira; Órgão Julgador: 9ª 
Câmara de Direito Privado; Foro de Guarulhos - 9ª. Vara Cível; Data 
do Julgamento: 10/10/2017; Data de Registro: 11/10/2017). (g.n.)

Execução de titulo extrajudicial - Oposição de impugnação pelas 
executadas - Meio de defesa inadequado, em que há arguição de 
excesso de execução e conexão com ação revisional de contratos, 
visando a suspensão da execução - Impugnação não conhecida pelo 
juízo de primeiro grau, diante da inadequação - Pretensão à 
fungibilidade, ao ser interposto agravo de instrumento - 
Inadmissibilidade - Petição inicial inepta como embargos do devedor, 
carente de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido 
do processo - Instrução do recurso, aliás, sem peças que permitam 
valorar a tempestividade da impugnação como sucedâneo de embargos 
do devedor - Suspensão da ação de execução só mediante embargos, 
depois de garantido o juízo - Ajuizamento de ação revisional sem a 
propriedade de suspender a execução - Exegese da Súmula n. 380 do 
Col. STJ e do art. 585, § Io, do CPC - Incidente manifestamente 
infundado e recurso sabidamente improcedente, protelatório - Má-fé 
processual (art. 17, incisos VI e VII, do CPC) - Imposição da multa do 
art. 18 do CPC - Recurso desprovido, com multa. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 0136646-66.2013.8.26.0000; Relator (a): Cerqueira Leite; 
Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito Privado; Foro de Araçatuba -
 2ª Vara Cível; Data do Julgamento: 16/10/2013; Data de Registro: 
24/10/2013)

Não podem os recorrentes trazer para o processo de execução 

arguições de matérias que não se evidenciam através de mera análise do título 

exequendo. Ressalte-se que, a teor do art. 917, §1º, somente “ a incorreção da penhora 

ou da avaliação poderá ser impugnada, por simples petição, no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado da ciência do ato”, hipóteses que não se amoldam ao caso.

Sendo assim, não há nenhum desacerto na decisão hostilizada que 

mereça reparo por esta E. Corte.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

17ª Câmara de Direito Privado

Diante do julgamento do agravo de instrumento, resta prejudicada a 

análise do agravo interno apresentado às fls. 01/07 do incidente.

Considerando precedentes dos Tribunais Superiores, que vêm 

registrando a necessidade do prequestionamento explícito dos dispositivos legais ou 

constitucionais supostamente violados e, a fim de evitar eventuais embargos de 

declaração, apenas para tal finalidade, por falta de sua expressa remissão na decisão 

vergastada, mesmo quando os tenha examinado implicitamente, dou por 

prequestionados os dispositivos legais e/ou constitucionais apontados pela parte. 

Por isso, NEGO PROVIMENTO ao recurso e JULGO 

PREJUDICADA a análise do agravo interno.

             AFONSO BRÁZ 
                    Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.4.1 - Serv. de Proces. da 17ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - 
Salas 306/309 

CERTIDÃO

Processo nº: 2207242-65.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários

Agravante: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo 
Ltda e outro

Agravado: Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil

Relator(a): Afonso Bráz

Órgão Julgador: 17ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

_______________________________________________
Paulo José Lins da Palma - Matrícula M367056

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2207242-65.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários

Agravante: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo 
Ltda e outro

Agravado: Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR RELATOR AFONSO 

BRÁZ DA 17ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A.I nº 2207242-65.2018.8.26.0000 

 

ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DRIVADOS 

DE PETRÓLEO LTDA E OUTRO , devidamente qualificados nos autos em epígrafe, 

que movem em face de SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL , vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seus advogados e bastantes 

procuradores que esta subscrevem, interpor RECURSO ESPECIAL, face ao V. acórdão 

proferido pela 14ª Câmara de Direito Privado, o que faz com fundamento no disposto 

na alínea “a” do artigo 105, da Constituição Federal. 

 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

Campinas, 22 de janeiro de 2019. 

 

CAMILA SOMADOSSI G. DA SILVA 

OAB/SP 277.622 

 

GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 276.176 
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RAZÕES DE RECURSO ESPECIAL 

 

RECORRENTE:      Itupetro Com. e Transp. Der. Petróleo Ltda 

RECORRIDO:        Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil 

PROC:                    2207242-65.2018.8.26.0000 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL,  

 

COLENDA CÂMARA,  

 

EMÉRITOS JULGADORES. 

 

 

1 – DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE RECURSO 

 

O v. acórdão fora disponibilizado no Diário Oficial em 

21/01/2019, e publicado em 22/01/2019. 

 

O prazo de quinze dias para a interposição de Recurso 

Especial teve seu início em 23/01/2019, com encerramento previsto para o dia 

12/02/2018. 

Assim, não restam dúvidas, portanto, sobre a 

tempestividade do presente Recurso Especial. 

 

2 – DO V. ACÓRDÃO RECORRIDO 

 

Trata-se, na origem, de execução de título extrajudicial 

oriunda da cédula de crédito bancário nº 002859985 (mútuo) e respetivos 

instrumentos. 

 

O M.M juiz de 1º grau determinou que o Exequente, ora 
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3 

Recorrido, viesse a apresentar o cálculo atualizado do débito. 

 

Apresentado o cálculo pelo Recorrido, apresentaram os 

Executados, ora Recorrentes, oposição, em razão de evidente erro na elaboração dos 

mesmos, bem como requereram a realização de prova pericial em razão da 

controvérsia no que tange aos valores. 

 

O magistrado de 1º grau, todavia, indeferiu o pedido, sob 

o argumento de que a impugnação aos cálculos deve se dar pelo meio processual 

adequado, qual seja embargos à execução. 

 

Inconformados, interpuseram os Recorrentes, Agravo de 

Instrumento, tendo, contudo, sido negado provimento, nos termos da Ementa abaixo 

transcrita: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Alegação de 
excesso de execução, por simples petição, no bojo do feito 
executivo. Realização de perícia contábil. Impossibilidade. 
Matéria de defesa, que deve ser arguida em sede de embargos à 
execução, pois necessita de dilação probatória. Decisão mantida. 
RECURSO DESPROVIDO. 
AGRAVO INTERNO. Julgamento do Agravo de Instrumento. Perda 
de objeto. RECURSO PREJUDICADO. 
 

Assim, não resta alternativa aos Recorrentes que não a 

propositura do presente Recurso Especial, tendo em vista que restaram violados os 

artigos 10 e 805 do Código de Processo Civil, pelo v. acórdão, e mais precisamente no 

seguinte trecho: 

 
Não podem os recorrentes trazer para o processo de execução 
arguições de matérias que não se evidenciam através de mera 
análise do título exequendo. Ressalte-se que, a teor do art. 917, 
§1º, somente “ a incorreção da penhora ou da avaliação poderá 
ser impugnada, por simples petição, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da ciência do ato”, hipóteses que não se amoldam 
ao caso. 
Sendo assim, não há nenhum desacerto na decisão hostilizada 
que mereça reparo por esta E. Corte. 

 

3. PRELIMINARMENTE 
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3.1- DA AUSÊNCIA DE PRETENSÃO DE REANÁLISE DE PROVA - NÃO 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ 

 

 

Diante do contexto anteriormente elucidado, insta 

esclarecer, preliminarmente, que a matéria abordada no presente recurso especial diz 

respeito apenas e tão somente à correta aplicação da norma jurídica, o que se distingue 

do reexame de prova, razão pela qual se afasta a pretensão aqui ventilada da 

disposição da Súmula 7 desta Corte. 

 

Para que não pairem dúvidas acerca do acertamento do 

presente recurso, vale lembrar que se distinguem essencialmente a matéria de fato e 

a matéria de prova. 

 

Neste sentido, há que se mencionar o artigo 374 do Novo 

Código de Processo Civil que indica quais os fatos que prescindem de prova. São eles: 

os notórios, os afirmados por uma parte e confessados pela parte contrária, os 

admitidos no processo como incontroversos e, em cujo favor milita presunção legal de 

existência ou de veracidade, o que, por si só, demonstra cabalmente a diferenciação 

entre fato e fatos que carecem de análise probatória, sem embargo das questões 

exclusivamente de direito. 

 

Outra distinção entre fato e prova existente na norma 

processual reside nas disposições do artigo 319, inciso III, do NCPC, que menciona a 

necessidade da exposição do fato em que se funda o direito pretendido, enquanto o 

inciso VI, do referido dispositivo legal, expõe a necessidade da indicação das provas 

pelas quais o autor pretende demonstrar a veracidade dos fatos alegados, o que, de 

mais a mais, demonstra uma vez mais a diferença essencial de conceito entre tais 

institutos. 

 

Realizada a distinção entre fato e prova, necessário 

esclarecer que a vedação contida na Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça diz 
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respeito às provas e não às questões de direito (“A pretensão de simples reexame de 

prova não enseja Recurso Especial”). 

 

Evidente, portanto, que a restrição da Súmula 07 deste 

Emérito Tribunal não se aplica ao caso em tela, o que torna inquestionavelmente 

admissível o presente Recurso Especial, já que, em nenhum momento os Recorrentes 

pretendem o reexame de provas, mas sim a correta subsunção da norma ao 

direito pleiteado em sede recursal. 

 

É impossível não se render à constatação de que o direito 

é, em qualquer demanda, analisado frente a determinado fato ou fatos, momento em 

que se realiza a subsunção da norma a estes, até porque vedada a discussão de lei em 

tese, ou seja, sem embasamento em questão fática. 

 

Quando busca a jurisdição, a parte apresenta fatos ao juízo 

competente, bem como a sua visão ou interpretação do direito que lhes entende 

aplicável. Assim, dispõe o artigo 319, III, do Novo Código de Processo Civil, que a 

petição inicial deverá indicar o fato (causa de pedir próxima) e os fundamentos jurídicos 

(causa de pedir remota) do pedido. 

 

Tais fatos podem, ou não, carecer de prova. Portanto, a 

subsunção da norma ao fato poderá ocorrer prontamente, quando se tratar de questões 

de fato que independem de prova, as quais, em verdade, são classificadas como 

questões de direito; ou num momento posterior, qual seja, após a comprovação da 

ocorrência e de que forma se deram os fatos narrados. 

 

Tão importante quanto promover uma discussão séria a 

respeito da dúvida teórica, é definir o caminho procedimental correto a ser aplicado. 

 

No caso em análise, o presente recurso não implica 

em reexame fático probatório, mas sim em detida análise sobre a 

interpretação a ser dada aos artigos 10 e 805 do Código de Processo Civil, na 

medida em que o V. Acórdão, nitidamente veio a violar o direito dos 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
20

72
42

-6
5.

20
18

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
F

F
6D

A
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
M

IL
A

 S
O

M
A

D
O

S
S

I G
O

N
C

A
LV

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

1/
02

/2
01

9 
às

 2
1:

17
 .fls. 45

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

55
15

3D
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

IR
IA

N
 C

O
R

R
E

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

06
/2

01
9 

às
 1

7:
05

 .

fls. 981



 

  

6 

Recorrentes ao contraditório, bem como à execução de forma menos gravosa. 

 

Para que se possa perguntar com sentido pela "existência" 

de um acontecimento, é preciso que esse acontecimento seja apreciado, interpretado 

e valorado de forma jurídica (cf. Karl Larenz, "Metodologia da Ciência do Direito", 

Fundação Calouste Gulbenkian, 2ª ed., p. 295/296). 

 

Existem hipóteses, portanto, em que a seleção da situação 

de fato atinge uma tal profundidade que, ao final de sua análise, também já se realizou 

a apreciação jurídica. Nesse contexto, ensina José Carlos Barbosa Moreira, que “quando 

se passa de semelhante averiguação à qualificação jurídica do fato apurado, mediante 

o respectivo enquadramento de determinado conceito legal, já se enfrenta questão de 

direito. Basta ver que, para afirmar ou para negar a ocorrência de tal ou qual figura 

jurídica, necessariamente se interpreta a lei. Interpretação é o procedimento pelo qual 

se determinam o sentido e o alcance da regra de direito, a sua compreensão e a sua 

extensão. Dizer que ela abrange ou não certo acontecimento é, portanto, interpretá-

la.  

 

Admitir a abrangência quando o fato não se encaixa na 

moldura conceptual é aplicar erroneamente a norma, como seria aplicá-la 

erroneamente não admitir a abrangência quando o fato se encaixasse na moldura 

conceptual. Em ambos os casos, viola-se a lei, tanto ao aplicá-la a hipótese não contida 

em seu âmbito de incidência, quanto ao deixar de aplicá-la a hipótese nele contida" (in 

"Temas de Direito Processual" - Segunda Série, 1980, Saraiva, p. 235). 

 

Assim, na lição de José Afonso da Silva, "os erros do juiz 

podem derivar de uma má interpretação das questões de fato ou da má compreensão 

de direito. Significa dizer que o juiz, por qualquer circunstância, não compreende o 

sentido das condutas (fatos) sob seu conhecimento (erro de fato), ou não compreende 

o sentido dos esquemas genéricos, o Direito escrito, invocados, no processo, e que 

orientam aquelas condutas, e lhe servem de guia na interpretação das várias 

intencionalidades objetos do seu juízo (erro de direito)". (in “Do Recurso Extraordinário 

no Direito Processual Brasileiro”, RT, p. 131). 
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Dessa forma, é viável o Recurso Especial, uma vez que a 

errônea interpretação ou capitulação dos fatos penetra na órbita da sua qualificação 

jurídica. 

Nesse sentido, leciona José Miguel Garcia Medina: 

"excluem-se das questões de fato a qualificação jurídica dos fatos, pois quando se 

qualifica erroneamente um fato há, em consequência, aplicação incorreta da lei" (“O 

Prequestionamento nos Recursos Extraordinário e Especial”, 2ª ed., Ed. RT, item n. 37, 

p. 306). 

 

Ainda com a palavra, Garcia Medina afirma que não se 

pode confundir o problema da verificação de fatos com o problema da qualificação: "Há 

violação à ordem jurídica tanto ao se aplicar o direito de modo equivocado quanto ao 

se conceber erroneamente um fato sobre o qual incidia a lei correta. Tanto num quanto 

noutro caso, há aplicação incorreta da lei. Identificando-se o fato de modo impreciso, 

fatalmente se aplicará a lei também de modo impreciso, pois se aplicará a lei errada, 

ouseja, a lei inaplicável, à situação, por tratar-se de hipótese diversa da prevista pela 

lei." (“O Prequestionamento nos Recursos Extraordinário e Especial”, 2ª ed., Ed. RT, p. 

255). 

 

Destarte, transcreva-se o seguinte entendimento proferido 

por essa Egrégia Corte: "(...) Não ofende o princípio da Súmula 7 emprestar-se, no 

julgamento do especial, significado diverso aos fatos estabelecidos pelo acórdão 

recorrido. Inviável é ter como ocorridos fatos cuja existência o acórdão negou ou negar 

fatos que se tiveram como verificados." 1 

 

Desta forma, no caso dos autos só se poderá verificar a 

procedência ou não do Recurso Especial ao contrapor-se o fato analisado nas instâncias 

ordinárias ao direito, mais especificamente, aos dispositivos legais apontados como 

violados. 

                                                 
1 (STJ - AgRg nos EREsp: 134108 DF 1998/0076184-5, Relator: Ministro EDUARDO RIBEIRO, Data de Julgamento: 

02/06/1999, CE - CORTE ESPECIAL, Data de Publicação: DJ 16.08.1999 p. 36) 
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Repita-se: a matéria ora ventilada pelos Recorrentes 

pretende, necessariamente, a análise de fatos e do direito a eles aplicável, o que, de 

maneira alguma, pressupõe o reexame de provas. 

 

Conforme exposto, o que se pretende é que se aplique 

devidamente os artigos 10 e 805 do Código de Processo Civil, haja vista que o 

v. acórdão veio a negar vigência a tais dispositivos de lei, conforme restará 

demonstrado no tópico seguinte. 

 

Assim, na hipótese dos autos, o mérito do Recurso Especial 

é exatamente a afronta aos dispositivos legais acima suscitados, pela não observação 

das questões suscitadas pelos Recorrentes perante o Egrégio Tribunal de Justiça. 

 

Nesse contexto, não há que se falar em reexame de 

provas, o que ocasionalmente desautorizaria a inauguração da via especial. 

 

Há, ao revés, que ser reformada a decisão atacada 

também pelo motivo aqui supracitado, sob pena de patente aplicação equivocada da 

norma jurídica, conforme será demonstrado pormenorizadamente a seguir. 

 

4 - DA NEGATIVA DE VIGÊNCIA AO ARTIGOS 10 E 805 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL 

 

Nobres Julgadores, a violação aos artigos 10 e artigo 805 

do Código de Processo Civil, é evidente no caso em tela e restará devidamente 

demonstrada. 

 

A violação aos artigos de lei acima ventilados se verifica 

claramente no seguinte trecho do v. acórdão recorrido: 

 

Não podem os recorrentes trazer para o processo de execução 
arguições de matérias que não se evidenciam através de mera 
análise do título exequendo. Ressalte-se que, a teor do art. 917, 
§1º, somente “ a incorreção da penhora ou da avaliação poderá 
ser impugnada, por simples petição, no prazo de 15 (quinze) 
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dias, contado da ciência do ato”, hipóteses que não se amoldam 
ao caso. 
Sendo assim, não há nenhum desacerto na decisão hostilizada 
que mereça reparo por esta E. Corte 
 

O v. acórdão manteve o entendimento sobre a 

impossibilidade do pedido de impugnação à atualização dos cálculos apresentados pelos 

Recorridos, sob o argumento de que a matéria referente à valor da execução só pode 

ser analisada quando da oposição de embargos à execução. 

 

Contudo, a r. decisão recorrida fere, sobremaneira o 

quanto estabelecido no artigo 10 do Código de Processo Civil, que assim prevê: 

 

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, 
com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado 
às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de 
matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 
 

Conforme se verifica, a lei é clara ao estabelecer que à 

parte sempre será dada a oportunidade de se manifestar, e, ainda que em sede de 

execução, deve ser dado ao executado a oportunidade de se manifestar acerca de 

qualquer matéria, inclusive, novos cálculos. 

 

Destarte, a firmação trazida pelo v. acórdão, de que a 

matéria referente ao valor da execução, só poderia ser discutida em sede de embargos 

é equivocada e vai contra a legislação vigente, tendo em vista que os cálculos foram 

apresentados recentemente pelos Recorrentes, e em momento posterior ao prazo para 

embargos à execução. 

 

Neste sentido, cumpre salientar que o Superior Tribunal de 

Justiça já firmou entendimento de que não há prazo para impugnar cálculos, 

podendo ser feito em qualquer momento processual, conforme abaixo 

colacionado: 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 
CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA COM GARANTIA DE 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA E FIANÇA. OMISSÃO DO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. INEXISTÊNCIA. APRESENTAÇÃO DE NOVA 
PLANILHA PELO EXEQUENTE ATUALIZANDO O VALOR DA 
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DÍVIDA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO DEVEDOR. 
IMPUGNAÇÃO AO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA 
UTILIZADO NO CÁLCULO POR ESTAR EM 
DESCONFORMIDADE COM O CONTRATO EM QUE SE FUNDA 
A EXECUÇÃO. CARACTERIZAÇÃO DE ERRO MATERIAL. 
QUESTÃO NÃO ALCANÇADA PELA PRECLUSÃO. RECURSO 
PROVIDO. 
1. Consoante dispõe o art. 535, I e II, do CPC/1973, 
destinam-se os embargos de declaração  a expungir do julgado 
eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não se 
caracterizando via própria ao rejulgamento da causa. 
2. A mera atualização dos cálculos pelo exequente não 
autoriza a renovação da citação nem possibilita a oposição de 
novos embargos à execução. Todavia, ocorrendo a apresentação   
de uma nova planilha, o executado deverá ser  intimado para 
sobre ela se manifestar, a  fim  de evitar possível incorreção na 
apuração da dívida. Iniciativa que não apenas assegura 
observância ao princípio do contraditório, mas também garante 
que a execução  se  desenvolva da maneira menos gravosa ao 
devedor. 
3. No caso, o executado apresentou impugnação ao cálculo 
do credor, alegando que a utilização do IGP-M como índice de 
correção monetária estaria em descompasso com o título 
extrajudicial, que havia previsto a TR como fator de atualização. 
A insurgência, contudo, foi rejeitada pelas instâncias ordinárias, 
ao entendimento de que  a  questão estaria preclusa,  uma vez 
que o novo cálculo seria mera atualização do anterior, no qual o 
débito havia sido atualizado pelo índice questionado. 
4. Ocorre que a retificação dos erros de cálculo é uma das 
situações previstas no diploma processual civil que não estão 
sujeitas à preclusão (CPC/1973, art. 463, I), para a qual o juiz 
poderá atuar até mesmo de ofício, alterando a sentença 
independentemente de sua publicação, por configurar hipótese 
de erro material. 
5. A questão só estaria preclusa se tivesse havido decisão 
judicial a respeito,  fixando  o IGP-M como índice a ser adotado 
na correção do débito, o que não ocorreu nos autos, na medida 
em que o executado deixou transcorrer in albis o prazo para a 
oposição de embargos do devedor, bem como para impugnar a 
conta apresentada anteriormente. 
6. Recurso especial provido. 
 
Consoante se verifica, ocorrendo apresentação de novos 

cálculos, o executado deverá ser intimado a se manifestar, a fim de evitar possível 

incorreção na apuração da dívida, sob pena de violação aos princípios do contraditório, 

bem como da menor onerosidade da execução ao devedor. 

 

Frisa-se, que o entendimento esboçado pelo v. acórdão, 

sobre a desnecessidade de oportunidade de manifestação quanto aos novos cálculos 

apresentados pelos Recorridos, ainda viola o artigo 805 do Código de Processo Civil, 
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que assim estabelece: 

 

Art. 805.  Quando por vários meios o exequente puder 
promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo 
menos gravoso para o executado. 

Parágrafo único.  Ao executado que alegar ser a medida 
executiva mais gravosa incumbe indicar outros meios mais 
eficazes e menos onerosos, sob pena de manutenção dos atos 
executivos já determinados. 

Verifica-se que pelo entendimento adotado pelo v. 

acórdão, a execução se dará de forma extremamente gravosa aos Recorrentes, na 

medida em que os novos cálculos apresentados estão incorretos, e já passou há muito 

o prazo dos embargos à execução. 

Destarte, tem-se que a execução seguirá, de fato, 

excessiva e da forma mais danosa aos Recorrentes. 

Dessa forma, Nobres Julgadores, a negativa de vigência 

aos artigos de lei acima esboçados, pelo v. acórdão recorrido, é evidente, e merece 

total amparo. 

 

5. REQUERIMENTOS 

 

Por todo o exposto, é o presente para requerer a admissão, 

processamento e o provimento do presente recurso para o fim de reformar a r. decisão 

recorrida, nos termos da fundamentação supra, para o fim de reformar a decisão 

emanada pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

Termos em que,  

Pedem deferimento. 

Campinas, 22 de janeiro de 2019. 

 

CAMILA SOMADOSSI G. DA SILVA 

OAB/SP 277.622 
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GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 276.176  
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Cancelamentos, Reclamações e
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SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

.Descrição:
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR RELATOR AFONSO 

BRÁS DA 17ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Agravo de Instrumento nº 2207242-65.2018.8.26.0000 

 

ITUPETRO COMERCIO E TRANSP. DER. PETRÓLEO E 

OUTRO, devidamente qualificados, por seus advogados e bastante procuradores que 

esta subscrevem, nos autos do Agravo de Instrumento em epígrafe, interposto em face 

de BANCO SAFRA S.A, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com 

fundamento no artigo 1.021 do Novo Código de Processo Civil c/c artigo 253 do 

Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, interpor 

 

AGRAVO REGIMENTAL 

 

contra a decisão monocrática de fls., pelos motivos de fato e de direito a seguir 

expostos. 

 

1 – TEMPESTIVIDADE 

 

A r. publicação foi disponibilizada no Diário Oficial em 

28/09/2018, e publicada em 01/10/2018, iniciando-se a contagem do prazo no dia 

02/10/2018. 
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2 

Tem-se, portanto que o prazo de 15 dias para interposição 

do presente Recurso vence em 23/10/2018, levando-se em consideração o feriado do 

dia 12/10/2018 e consequente suspensão dos prazos processuais. 

 

Assim, não restam dúvidas, portanto, sobre a 

tempestividade do presente Agravo Regimental. 

 

2 – BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

 

Trata-se de execução de título extrajudicial oriunda da 

cédula de crédito bancário nº 002859985 (mútuo) e respetivos instrumentos. 

 

O M.M juiz de 1º grau determinou que o Exequente, ora 

Agravado viesse a apresentar o cálculo atualizado do débito. 

 

Apresentado o cálculo pelo Agravado, apresentaram os 

Executados, ora Agravantes, oposição, em razão de evidente erro na elaboração dos 

mesmos, bem como requereram a realização de prova pericial em razão da 

controvérsia no que tange aos valores. 

 

Em resposta ao pedido do Agravante, o M.M juiz de 1º 

grau, assim considerou: 

 

Vistos. Pg. 456/457: Ciência às partes. Anote-se a existência de 
credor hipotecário para que receba as intimações deste feito por 
meio de seu advogado. Pg. 467/468: A impugnação aos 
cálculos deve se dar pelo meio processual adequado, qual 
seja embargos à execução. Isso porque, não se admite a 
produção de prova, sobretudo perícia contábil, em sede de 
execução de título extrajudicial. Desta forma, indefiro o 
pedido. Pg. 470/471: Indefiro o pedido, uma vez que não foi 
concedido efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto 
pelos executados. Aguarde-se a comprovação do registro das 
penhoras junto às matrículas pelo prazo de 30 dias. Cabe à 
exequente apresentar as matrículas atualizadas com as 
respectivas averbações da constrição judicial. Após, tornem 
conclusos para a nomeação de perito para avaliação dos imóveis 
desta comarca. Os bens de fora da terra serão avaliados por 
precatória. 
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Conforme se verifica, no entendimento do M.M juiz de 1º 

grau, a discussão referente à valor da execução só pode se dar quando da oposição de 

embargos. 

 

Destarte, não restou alternativa ao Agravante que não a 

interposição de Agravo de Instrumento com pedido de antecipação de tutela recursal, 

haja vista que presentes os requisitos autorizadores da medida. 

 

Contudo, o Nobre Relator assim considerou: 

 

Da análise dos elementos constantes dos autos, observa-se que 
os argumentos do recurso não vislumbram de forma inequívoca 
a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação aos 
recorrentes, aptos a justificar a concessão da antecipação de 
tutela recursal almejada 
 
Os agravantes se insurgem, por simples petição apresentada no 
feito executivo, contra os cálculos apresentados pelo credor. No 
entanto, a princípio, para verificar se a planilha apresentada pelo 
exequente contém incorreções nas contas elaboradas, faz-se 
necessário a dilação probatória, o que é incabível no bojo da 
execução. 
 
O artigo 917, inciso III do Código de Processo Civil1 dispõe que 
o excesso de execução ou cumulação indevida de execuções são 
matérias que devem ser analisadas por meio de embargos à 
execução, de modo que a questão não pode, a priori, ser 
apreciada por simples pedido realizado no bojo do feito executivo. 
 
Ora, não se trata de matéria de ordem pública, eis que o “excesso 
de execução” apontado não é cognoscível, de plano, e depende 
de uma análise mais aprofundada ou até de uma perícia contábil, 
se o julgador assim entender. 
 
Assim, em que pesem as alegações dos agravantes, ausentes os 
requisitos exigidos pelo Código de Processo Civil a autorizar a 
excepcional antecipação de tutela recursal, que fica indeferida. 
Apesar da argumentação exposta nas razões recursais, não se 
vislumbra, por ora, o perigo de dano, tampouco há risco ao 
resultado útil do processo que justifique a concessão da medida, 
enquanto se aguarda a solução final deste recurso. 
 

Em que pese o entendimento do Nobre Relator, a r. decisão 

monocrática merece ser reformada, conforme restará demonstrado. 
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3. DA NECESSÁRIA REFORMA DA DECISÃO MONOCRÁTICA 

3.1 – DA PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA PRETENDIDA 

 

 

Nobres Julgadores, conforme exposto, a r. decisão de piso 

indeferiu o pedido de impugnação à atualização dos cálculos apresentados pelos 

Agravados, sob o argumento de que matéria referente à valor da execução só pode ser 

analisada quando da oposição de embargos à execução. 

 

Tal decisão culminou na interposição de Agravo de 

Instrumento, com pedido de antecipação de tutela, o que fora indeferido pelo Nobre 

Relator, sob o argumento de que não há risco ao resultado útil do processo que 

justifique a concessão da medida. 

 

Excelências, de rigor a reforma da r. decisão monocrática 

recorrida, a fim de que seja concedido o efeito pleiteado, haja vista que presentes os 

requisitos autorizadores da medida. 

 

A referida decisão é extremamente prejudicial aos 

Agravantes, na medida em que os novos cálculos apresentados pelos Agravados estão 

incorretos, e a impossibilidade de apresentação de impugnação fere o quanto disposto 

no artigo 10 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 10.  O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, 
com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado 
às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de 
matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 
 

O referido artigo é claro ao preceituar que o juiz da causa 

não poderá decidir sobre determinada matéria, se à parte contrária não for dada a 

oportunidade de se manifestar. 
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Conforme se verifica, é necessário, ainda que em sede de 

execução, que o juiz analise a oposição aos cálculos apresentados pelo Executado, sob 

pena de violação ao artigo de lei acima descrito. 

 

Não se pode admitir que a oposição aos cálculos 

apresentados pelo Exequente só possa ser objeto de discussão quando da oposição de 

embargos à execução, até porque os novos cálculos ora impugnados, foram 

apresentados posteriormente ao prazo de apresentação de embargos à execução. 

 

Tem-se ainda, que a presente medida recorrida, fere o 

quanto estabelecido no artigo 805 do Código de Processo Civil, na medida em que 

obriga que a execução se dê da forma mais gravosa ao Agravantes, pois impede que 

estes se manifestem sobre os cálculos apresentados. 

 

O referido artigo de lei assim estabelece: 

 

Art. 805.  Quando por vários meios o exequente puder 
promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo 
menos gravoso para o executado. 

Parágrafo único.  Ao executado que alegar ser a medida 
executiva mais gravosa incumbe indicar outros meios mais 
eficazes e menos onerosos, sob pena de manutenção dos atos 
executivos já determinados. 

 

Assim, verifica-se que a presente medida fora extremante 

danosa aos Agravantes, violando absolutamente os artigos de lei acima mencionados, 

o que vem a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

 

Dessa forma a manutenção da decisão recorrida acarretará 

prejuízos graves aos Agravantes, na medida em que permite que a execução prossiga 

por valor superior ao realmente devido, restando devidamente comprovado o perigo 

na demora. 
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Não obstante, cumpre salientar que o Superior Tribunal de 

Justiça já firmou entendimento de que não há prazo para impugnar cálculos, podendo 

ser feito em qualquer momento processual, conforme abaixo colacionado: 

 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 
CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA COM GARANTIA DE 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA E FIANÇA. OMISSÃO DO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. INEXISTÊNCIA. APRESENTAÇÃO DE NOVA 
PLANILHA PELO EXEQUENTE ATUALIZANDO O VALOR DA 
DÍVIDA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO DEVEDOR. 
IMPUGNAÇÃO AO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA 
UTILIZADO NO CÁLCULO POR ESTAR EM 
DESCONFORMIDADE COM O CONTRATO EM QUE SE FUNDA 
A EXECUÇÃO. CARACTERIZAÇÃO DE ERRO MATERIAL. 
QUESTÃO NÃO ALCANÇADA PELA PRECLUSÃO. RECURSO 
PROVIDO. 
1. Consoante dispõe o art. 535, I e II, do CPC/1973, 
destinam-se os embargos de declaração  a expungir do julgado 
eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não se 
caracterizando via própria ao rejulgamento da causa. 
2. A mera atualização dos cálculos pelo exequente não 
autoriza a renovação da citação nem possibilita a oposição de 
novos embargos à execução. Todavia, ocorrendo a apresentação   
de uma nova planilha, o executado deverá ser  intimado para 
sobre ela se manifestar, a  fim  de evitar possível incorreção na 
apuração da dívida. Iniciativa que não apenas assegura 
observância ao princípio do contraditório, mas também garante 
que a execução  se  desenvolva da maneira menos gravosa ao 
devedor. 
3. No caso, o executado apresentou impugnação ao cálculo 
do credor, alegando que a utilização do IGP-M como índice de 
correção monetária estaria em descompasso com o título 
extrajudicial, que havia previsto a TR como fator de atualização. 
A insurgência, contudo, foi rejeitada pelas instâncias ordinárias, 
ao entendimento de que  a  questão estaria preclusa,  uma vez 
que o novo cálculo seria mera atualização do anterior, no qual o 
débito havia sido atualizado pelo índice questionado. 
4. Ocorre que a retificação dos erros de cálculo é uma das 
situações previstas no diploma processual civil que não estão 
sujeitas à preclusão (CPC/1973, art. 463, I), para a qual o juiz 
poderá atuar até mesmo de ofício, alterando a sentença 
independentemente de sua publicação, por configurar hipótese 
de erro material. 
5. A questão só estaria preclusa se tivesse havido decisão 
judicial a respeito,  fixando  o IGP-M como índice a ser adotado 
na correção do débito, o que não ocorreu nos autos, na medida 
em que o executado deixou transcorrer in albis o prazo para a 
oposição de embargos do devedor, bem como para impugnar a 
conta apresentada anteriormente. 
6. Recurso especial provido. 
 
Consoante se verifica, ocorrendo apresentação de novos 
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cálculos, o executado deverá ser intimado a se manifestar, a fim de evitar possível 

incorreção na apuração da dívida, sob pena de violação aos princípios do contraditório, 

bem como da menor onerosidade da execução ao devedor. 

 

Dessa forma a manutenção da decisão recorrida acarretará 

prejuízos graves aos Agravantes, na medida em que permite que a execução prossiga 

por valor superior ao realmente devido, restando a violação ao princípio do 

contraditório, bem como da menor onerosidade da execução ao devedor. 

Assim, por estarem presentes os requisitos autorizadores 

da medida no caso em apreço, requer a antecipação da tutela recursal a fim de que os 

Agravantes possam se manifestar na execução sobre os cálculos, sob pena de causar 

graves prejuízos aos Agravantes. 

 

4 – PEDIDO 

 

Diante do exposto, requer o Agravante seja dado 

provimento ao presente Agravo Regimental, para que seja reformada a decisão 

monocrática recorrida, com a remessa do recurso à mesa para julgamento pelo 

colegiado. 

 

Termos em que,  

Pedem deferimento. 

Campinas, 22 de outubro de 2018. 

 

CAMILA SOMADOSSI G DA SILVA                      GABRIELA DE ALMEIDA POLI 

OAB/SP 277.622                                                 OAB/SP 276.176 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.4.1 - Serv. de Proces. da 17ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - Salas 
306/309

TERMO DE CONCLUSÃO

Processo nº: 2207242-65.2018.8.26.0000/50000

Classe: Agravo Regimental 

Assunto: Contratos Bancários

Órgão Julgador: 17ª Câmara de Direito Privado

Partes: é agravantes ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE 
DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA E OUTRO, é 
agravado SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO 
MERCANTIL

Foro/Vara de origem: Foro de Itu - 3ª. Vara Cível

Nº do processo na origem: 1004815-48.2017.8.26.0286

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos a(o) Exmo(a). Senhor(a) 

Desembargador(a) Afonso Bráz.     

São Paulo,  24 de outubro de 2018.     

__________________________________________________                

Eu, Mauro Dias De Oliveira, Matr. M110739,  Escrevente 

Técnico Judiciário, subscrevi.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo Regimental        Processo nº 2207242-65.2018.8.26.0000/50000

Relator(a): AFONSO BRÁZ

Órgão Julgador: 17ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

Voto nº 26664. 

Vistos.

À Mesa.

São Paulo, 25 de outubro de 2018.

AFONSO BRÁZ

Relator
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Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Emitido: 13/12/2018 10:41

Processamento de Turmas

Relatório Tira de Julgamento

17ª Câmara de Direito Privado

Nº do processo Número de ordem

2207242-65.2018.8.26.0000/50000 1

Pauta

Publicado em Julgado em Retificado em

12 de dezembro de 2018

Julgamento presidido pelo Exmo(a) Sr(a) Desembargador(a)

Souza Lopes

 
Agravo Regimental

Comarca

Itu

Turma Julgadora

Relator(a):
2º juiz(a):
3º juiz(a):

Afonso Bráz 
Paulo Pastore Filho 
João Batista Vilhena

Voto: 26664 .

Juiz de 1ª Instância

Fernando França Viana

Partes e advogados

Agravantes : Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo 
Ltda e outro 
Advogados : Camila Somadossi Gonçalves da Silva (OAB: 277622/SP) 
(Fls: 194a197(1G)) e outros 
Agravado : Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil 
Advogado : Stephano de Lima Rocco e Monteiro Surian (OAB: 
144884/SP) (Fls: 5a9(1G)) 

Súmula
NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO E JULGARAM PREJUDICADA A 
ANÁLISE DO AGRAVO INTERNO, POR V.U.

Sustentou oralmente o advogado: 
Usou a palavra o Procurador: Procurador da sessão atual do processo Não 
informado

Impedido(s): Magistrados impedidos Não informado
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SAJ/SG5

Jurisprudência

Acórdão Parecer Sentença
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

17ª Câmara de Direito Privado

Registro: 2018.0001002607

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo Regimental nº 
2207242-65.2018.8.26.0000/50000, da Comarca de Itu, em que são agravantes 
ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA 
e JOÃO ROBERTO SIMEIRA JÚNIOR, é agravado SAFRA LEASING S/A 
ARRENDAMENTO MERCANTIL.

ACORDAM, em 17ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça 
de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao recurso e julgaram 
prejudicada a análise do agravo interno, por V.U.", de conformidade com o voto do 
Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores SOUZA 
LOPES (Presidente sem voto), PAULO PASTORE FILHO E JOÃO BATISTA 
VILHENA.

São Paulo, 12 de dezembro de 2018

AFONSO BRÁZ

RELATOR
Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

17ª Câmara de Direito Privado

AGRAVO REGIMENTAL Nº 2207242-65.2018.8.26.0000/50000 2/5

VOTO Nº 26664 - PROCESSO DIGITAL
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2207242-65.2018.8.26.0000 e AGRAVO 
INTERNO Nº 2207242-65.2018.8.26.0000/50.000
AGRAVANTES: ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 
DE PETRÓLEO LTDA E OUTRO 
AGRAVADO: SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
COMARCA: CAPITAL  FORO DE ITÚ
JUIZ: FERNANDO FRANÇA VIANA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Alegação de 
excesso de execução, por simples petição, no bojo do feito 
executivo. Realização de perícia contábil. Impossibilidade. 
Matéria de defesa, que deve ser arguida em sede de embargos à 
execução, pois necessita de dilação probatória. Decisão 
mantida. RECURSO DESPROVIDO.
AGRAVO INTERNO. Julgamento do Agravo de Instrumento. 
Perda de objeto. RECURSO PREJUDICADO.

 

Agravo de instrumento interposto contra r. decisão copiada às fls. 

473/474 (dos autos principais) que, em ação de execução, rejeitou a impugnação aos 

cálculos apresentados pelo exequente, no bojo do feito executivo, sob a alegação de que 

“(...) a impugnação deve se dar pelo meio processual adequado, qual seja, embargos a 

execução. Isto porque, não se admite a produção de prova, sobretudo perícia contábil, 

em sede de execução de título extrajudicial (...)

Sustentam os agravantes que há evidente erro de cálculo na planilha 

elaborada pelo exequente e que a abordagem do tema pode se dar no bojo do feito 

executivo, sob pena de afronta ao art. 10 do CPC. Aduzem que, nos termos do art. 805 

do CPC,  a execução deve ocorrer do modo menos gravoso ao executado. Buscam a 

reforma da decisão e o provimento do recurso.

Recurso processado, denegada a concessão da antecipação de tutela 

recursal almejada, dispensadas as informações (fls. 15/17). Com apresentação da 

contraminuta às fls. 24/26. Agravo interno manejado contra decisão que indeferiu a 

concessão da antecipação de tutela recursal. (fls. 01/07 do incidente).
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

17ª Câmara de Direito Privado

AGRAVO REGIMENTAL Nº 2207242-65.2018.8.26.0000/50000 3/5

É o relatório.

O recurso não comporta provimento.

Os agravantes se insurgem, por simples petição apresentada no feito 

executivo, contra os cálculos apresentados pelo credor. No entanto, para verificar se a 

planilha apresentada pelo exequente contém incorreções nas contas elaboradas, faz-se 

necessário a dilação probatória, o que é incabível no bojo da execução. 

O artigo 917, inciso III do Código de Processo Civil1 dispõe que o 

excesso de execução ou cumulação indevida de execuções são matérias que devem ser 

analisadas por meio de embargos à execução, de modo que a questão não pode ser 

apreciada por simples pedido realizado nos autos da execução. 

Ora, não se trata de matéria de ordem pública, eis que o “excesso de 

execução” apontado não é cognoscível, de plano, e depende de uma análise mais 

aprofundada ou até de uma perícia contábil, se o caso.

Confira-se o posicionamento deste E. Tribunal sobre a matéria:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. Insurgência contra decisão que não conheceu 
alegação de nulidade da execução e excesso de execução 
formulada por simples petição, após esgotamento do prazo para 
embargos. Execução que já havia sido objeto de antecedente. Exceção 
de Pré-executividade, com alegação de inexistência de débito e pedido 
de extinção da execução, rejeitada pelo órgão "ad quem", 
reconhecendo-se os requisitos de liquidez, certeza e exigibilidade do 
título necessários à sua executividade e afastando a alegação de 
pagamento com causa passível de discussão na exceção pela 
necessidade de apuração de saldo devedor eventualmente existente por 
meio de cálculos. Renovação da alegação em momento posterior, por 
meio de simples petição não nominada, que encontra obstáculo na 
coisa julgada. Discussão quanto à incidência de juros e multa, que 
significa discussão quanto a excesso de execução, matéria que deveria 
ter sido alegado por meio de embargos à execução, não oferecidos. 
Autos que foram remetidos ao contador para apuração do saldo 

1 Art. 917. Nos embargos à execução, o executado poderá alegar:
III  excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;
(...)
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AGRAVO REGIMENTAL Nº 2207242-65.2018.8.26.0000/50000 4/5

devedor quando a executada já se encontrava representada nos autos e 
não foram objeto de impugnação. Impossibilidade da alegação do 
excesso por simples petição, quando não se trata de matéria de 
ordem pública, e tampouco mero erro material da conta, mas 
questionamento quanto à legitimidade dos encargos praticados, 
matéria de defesa própria aos embargos. Precedentes. RECURSO 
A QUE SE NEGA PROVIMENTO.   
(TJSP;  Agravo de Instrumento 2121637-25.2016.8.26.0000; Relator 
(a): Mariella Ferraz de Arruda Pollice Nogueira; Órgão Julgador: 9ª 
Câmara de Direito Privado; Foro de Guarulhos - 9ª. Vara Cível; Data 
do Julgamento: 10/10/2017; Data de Registro: 11/10/2017). (g.n.)

Execução de titulo extrajudicial - Oposição de impugnação pelas 
executadas - Meio de defesa inadequado, em que há arguição de 
excesso de execução e conexão com ação revisional de contratos, 
visando a suspensão da execução - Impugnação não conhecida pelo 
juízo de primeiro grau, diante da inadequação - Pretensão à 
fungibilidade, ao ser interposto agravo de instrumento - 
Inadmissibilidade - Petição inicial inepta como embargos do devedor, 
carente de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido 
do processo - Instrução do recurso, aliás, sem peças que permitam 
valorar a tempestividade da impugnação como sucedâneo de embargos 
do devedor - Suspensão da ação de execução só mediante embargos, 
depois de garantido o juízo - Ajuizamento de ação revisional sem a 
propriedade de suspender a execução - Exegese da Súmula n. 380 do 
Col. STJ e do art. 585, § Io, do CPC - Incidente manifestamente 
infundado e recurso sabidamente improcedente, protelatório - Má-fé 
processual (art. 17, incisos VI e VII, do CPC) - Imposição da multa do 
art. 18 do CPC - Recurso desprovido, com multa. (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 0136646-66.2013.8.26.0000; Relator (a): Cerqueira Leite; 
Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito Privado; Foro de Araçatuba -
 2ª Vara Cível; Data do Julgamento: 16/10/2013; Data de Registro: 
24/10/2013)

Não podem os recorrentes trazer para o processo de execução 

arguições de matérias que não se evidenciam através de mera análise do título 

exequendo. Ressalte-se que, a teor do art. 917, §1º, somente “ a incorreção da penhora 

ou da avaliação poderá ser impugnada, por simples petição, no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado da ciência do ato”, hipóteses que não se amoldam ao caso.

Sendo assim, não há nenhum desacerto na decisão hostilizada que 

mereça reparo por esta E. Corte.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

17ª Câmara de Direito Privado

AGRAVO REGIMENTAL Nº 2207242-65.2018.8.26.0000/50000 5/5

Diante do julgamento do agravo de instrumento, resta prejudicada a 

análise do agravo interno apresentado às fls. 01/07 do incidente.

Considerando precedentes dos Tribunais Superiores, que vêm 

registrando a necessidade do prequestionamento explícito dos dispositivos legais ou 

constitucionais supostamente violados e, a fim de evitar eventuais embargos de 

declaração, apenas para tal finalidade, por falta de sua expressa remissão na decisão 

vergastada, mesmo quando os tenha examinado implicitamente, dou por 

prequestionados os dispositivos legais e/ou constitucionais apontados pela parte. 

Por isso, NEGO PROVIMENTO ao recurso e JULGO 

PREJUDICADA a análise do agravo interno.

             AFONSO BRÁZ 
                    Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.4.1 - Serv. de Proces. da 17ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - 
Salas 306/309 

CERTIDÃO

Processo nº: 2207242-65.2018.8.26.0000/50000

Classe  Assunto: Agravo Regimental - Contratos Bancários

Agravante: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo 
Ltda e outro

Agravado: Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil

Relator(a): Afonso Bráz

Órgão Julgador: 17ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

_______________________________________________
Paulo José Lins da Palma - Matrícula M367056

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.9 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 2
Conselheiro Furtado, nº 503 - 9º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP

CERTIDÃO

Processo nº: 2207242-65.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários

Agravante Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo 
Ltda e outro

Agravado Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico, na 

data de hoje, a intimação da(s) parte(s) recorrida(s) para 

apresentar(em) contrarrazões. Considera-se data da publicação o 

primeiro dia útil subsequente. 

São Paulo,  22 de fevereiro de 2019.

______________________________________________________

Camila Vittorato Jordão - Matrícula: M356546
Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2207242-65.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários

Agravante: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo 
Ltda e outro

Agravado: Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 11 de março de 2019.
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Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian - OAB 144.884 
Dr. Luciano de Oliveira - OAB 312.647 

________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Doutor Otávio Teixeira Mendes 1167 - Bairro Alto – Piracicaba - CEP: 13.419-220- fone 19 34332633 - e-mail - surian@surian.com.br 
pág. 1 

Exmo. Sr. Dr. Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça de São 
Paulo 
 
 

 
Agravo de Instrumento Nº 2207242-65.2018.8.26.0000 
Agravante: Itupetro Com e Transp. Der. Petróleo e outros. 
Agravado: Banco Safra S/A 
 

 
 

  
Banco Safra S/A, pelos procuradores que esta subscrevem, nos 

autos do Recurso Especial interposto por Itupetro Com e Transp. Der. Petróleo e 
outros, vem à alta presença de V.Exa., para com fulcro no artigo 1030 do C.P.C., apresentar 
suas contrarrazões de recurso, para tanto apresentando os fundamentos fáticos e jurídicos 
abaixo postos, os quais irão demonstrar a improcedência do recurso e o acerto do r. 
Acórdão atacado. 

 
Cuida-se de Recurso Especial interposto com fundamento no 

permissivo das alíneas “a” do inciso III, do artigo 105 da Constituição Federal, por meio do 
qual os Recorrentes pugnam pela reforma do v. Acórdão, entendendo ter havido violação a 
dispositivo de Lei Federal. 

 
Entendem os Recorrentes que o Tribunal a quo teria violado o 

disposto nos artigos 10 e 805 do C.P.C.. 
 
Ocorre que descabe o recurso interposto e nenhuma razão assiste 

aos recorrente. Não há que se falar em quaisquer das hipóteses autorizadoras do recurso 
especial. 

 
E mais, verifica-se que o presente recurso não merece ser 

conhecido. 
 

O REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
Superada a questão acima, sobreleva registrar que referido ponto 

também obsta o conhecimento do presente recurso por outro prisma, que é o pretendido 
reexame da matéria fática e probatória, por expressa vedação da Súmula 7 desse Colendo 
Tribunal. 
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pág. 2 

 
Ao alegar violação de dissídio jurisprudencial e legislação, os 

Recorrentes, a bem da verdade, o fazem pretendendo devolver a esse Colendo Tribunal o 
exame dos fatos e das provas que levaram o Tribunal a quo a manter a decisão que havia 
negado o pedido de suspensão da execução em face dos coobrigados. 

 
Com efeito, as razões que levaram o E. Tribunal de Justiça a 

manter o decisum de primeiro grau está consubstanciada na legislação vigente, provas 
produzidas nos autos e em precedentes jurisprudenciais colacionados sobre casos 
envolvendo o mesmo assunto 

 
Assim, conhecer dos argumentos trazidos pelos recorrentes 

implicaria, obrigatoriamente, reapreciar a questão de fato tratada nos autos, a que não se 
presta o presente Recurso Especial. 

 
Primeiramente, conforme respeitabilíssima decisão de fls. 15/17, 

a qual o agravado pede vênia para transcrever e utilizar como razões de sua resposta, “... os 

agravantes se insurgem, por simples petição apresentada no feito executivo, contra os cálculos 

apresentados pelo credor. No entanto, a princípio, para verificar se a planilha apresentada 

pelo exequente contém incorreções nas contas elaboradas, faz-se necessário a dilação 

probatória, o que é incabível no bojo da execução. O artigo 917, inciso III do Código de 

Processo Civil dispõe que o excesso de execução ou cumulação indevida de execuções são 

matérias que devem ser analisadas por meio de embargos à execução, de modo que a 

questão não pode, a priori, ser apreciada por simples pedido realizado no bojo do feito 

executivo. Ora, não se trata de matéria de ordem pública, eis que o “excesso de execução” 

apontado não é cognoscível, de plano, e depende de uma análise mais aprofundada ou até de 

uma perícia contábil, se o julgador assim entender... (grifos nossos) 
 
Portanto, de início verifica-se que não há razão para reforma da r. 

Decisão proferida, pelas razões já postas às fls. 15/17 deste recurso. 
 
Por fim, temos que como dito nos autos do processo de execução, 

a impugnação de fls. 467/468 dos autos originais improcede, já que os cálculos de fls. 451, 
apenas atualizou os valores apresentados com a inicial de fls. 01, com a incidência de 
Correção Monetária pela tabela prática deste E. T.J.S.P., acrescido de juros de mora de 1% ao 
mês, além de honorários de 10% já fixados as fls. 62 dos autos originais, nada mais. 

 
Portanto, de qualquer ângulo que se olhe, verifica-se que não 

assiste qualquer razão aos recorrentes. 
 
Dizer mais seria acrescer folhas. 
 
Face ao exposto, ficam apresentadas estas contrarrazões de 

recurso, não devendo o recurso especial ser admitido tendo em vista não estarem 
caracterizadas as hipóteses de admissibilidades postas pelo artigo 1.029 do N.C.P.C. e se 
conhecidos, seja-lhe negado provimento, mantendo-se o v. Acórdão em sua íntegra, por seus 
próprios e jurídicos fundamentos. 

 
É o que se requer, como medida de Justiça. 
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pág. 3 

 
Piracicaba para São Paulo, 11 de março de 2019.  

 
 
         pp. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

2207242-65.2018.8.26.0000
M809902

Recurso especial nº 2207242-65.2018.8.26.0000.

I. Trata-se de recurso especial interposto por 

ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE E DERIVADOS DE 

PETRÓLEO LTDA E OUTRO, com fundamento no art. 105, III, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido pela 17ª Câmara de 

Direito Privado. 

II. O recurso não reúne condições de 

admissibilidade.

Ofensa aos arts. 10 e 805 do CPC:

Não ficou demonstrada a alegada vulneração aos 

dispositivos arrolados, pois as exigências legais na solução das questões 

de fato e de direito da lide foram atendidas pelo acórdão ao declinar as 

premissas nas quais assentada a decisão.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça vem 

decidindo que "a simples referência aos dispositivos legais 

desacompanhada da necessária argumentação que sustente a alegada 

ofensa à lei federal não é suficiente para o conhecimento do recurso 

especial"  (Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 

601358/PE, relator o ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, in DJe 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

2207242-65.2018.8.26.0000
M809902

de 02.9.2016).

Além disso, ao decidir da forma impugnada, a 

Turma Julgadora o fez diante das provas e das circunstâncias fáticas 

próprias do processo sub judice, certo que as razões do recurso ativeram-

se a uma perspectiva de reexame desses elementos. Mas isso é vedado 

pelo enunciado na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

III. Pelo exposto, INADMITO o recurso especial 

com base no art. 1.030, V, do CPC.

São Paulo, 16 de maio de 2019. 

Gastão Toledo de Campos Mello Filho
Presidente da Seção de Direito Privado 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.9 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 2
Conselheiro Furtado, nº 503 - 9º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP

CERTIDÃO

Processo nº: 2207242-65.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários

Agravante Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo 
Ltda e outro

Agravado Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil

Relator(a): Afonso Bráz

Órgão Julgador: 17ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o(s) r(r). despacho(s) retro(s) foi(ram) 

disponibilizado(s) no Diário de Justiça Eletrônico de hoje. 

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil 

subsequente. 

São Paulo, 21 de maio de 2019.

_____________________________________________________

MARCELO PEREIRA DA SILVA - Matrícula: M370526

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2207242-65.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários

Agravante: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo 
Ltda e outro

Agravado: Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 31 de maio de 2019.
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(19) 3894-4740 

bcm.consultoriaadv@gmail.com 

Rua Pedro Gonçalves, 1400  • 8º andar • Sala 83 • Centro • CEP 13.330-210 • Indaiatuba/SP 

 

EXCELENTISSIMO  SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO  DA 17   CAMARA DE 

DIREITO PRIVADO  DO  EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  ESTADO SÃO  

PAULO   

 

PROCESSO: 2207242-65.2018.8.26.0000  

  

         SIMEIRA LOGISTICA LTDA, já devidamente qualificado 

nos autos de Embargos à execução  que  promove em face de  BANCO  SAFRA  

S/A, vem perante   Vossa Excelência, informar a contratação de novo  corpo 

jurídico, anexando aos autos o substabelecimento sem reserva de iguais 

poderes, e, comprovante.  

 

    Pede  Espera Deferimento 

    Indaiatuba 31  de maio de 2019  

     

Dra Ana Paula Pedrozo  Machado  

     OAB/SP 237.445  
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.9 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 2
Conselheiro Furtado, nº 503 - 9º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP

CERTIDÃO

Processo nº: 2207242-65.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários

Agravante Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo 
Ltda e outro

Agravado Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil

Relator(a): Afonso Bráz

Órgão Julgador: 17ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Certifico que decorreu o prazo legal sem manifestação ao r. despacho retro 

em 12/05/2019.

São Paulo, 19 de junho de 2019.

_____________________________________________________

CLEANNY CORREA DE ALMEIDA Matrícula: M371561
Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.9 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 2
Conselheiro Furtado, nº 503 - 9º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

Processo nº: 2207242-65.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários

Agravante Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo 
Ltda e outro

Agravado Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil

Certifico que, nesta data, enviei o e-mail com a comunicação do 

trânsito em julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes 

autos ao arquivo.

São Paulo, 19 de junho de 2019.

____________________________________________________

CLEANNY CORREA DE ALMEIDA Matrícula: M371561
Escrevente Técnico Judiciário
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Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian - OAB 144.884 
Dr. Luciano de Oliveira - OAB 312.647 
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Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 
BANCO SAFRA S/A, pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 

ação referenciada que promove contra Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de 

Petróleo Ltda e outro, vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente expor e requerer o que 

segue:  

As fls. 692/693 o exequente requereu a retificação da averbação nº 14 

para constar o termo "penhora sobre os direitos" na matricula 12.078 do 4º Cartório de Registro de 

Imóveis de Campinas. 

 

Ocorre que, melhor revendo os autos e a matricula o exequente notou 

que a averbação nº 14 está corretamente registrada, vejamos: 

 

 
 

Diante do exposto e equívoco do exequente, requer o prosseguimento 

da presente executiva com o leilão das matriculas nº 63.218 e 63.262.  

 

 

Termos em que, 

p. deferimento. 

Piracicaba, 10 de julho de 2019 

 

pp. Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
RUA LUIZ BOLOGNESI, S/N, Itu-SP - CEP 13301-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Soares Machado

Vistos.

Ciência às partes do julgamento do agravo de pgs. 940/1023.

Após, requeira a parte interessada o que de direito em termos de 

prosseguimento no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

Itu, 05 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 11/07/2019 11:53 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0463/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP)  D.J.E 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP)  D.J.E 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP)  D.J.E 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP)  D.J.E 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   às   partes   do   julgamento   do   agravo   de   pgs.   940/1023.   Após,   requeira   a 
 parte interessada o que de direito em termos de prosseguimento no prazo de 15 (quinze) dias. Int." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 11 de julho de 2019. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0463/2019,   foi   disponibilizado   na   página   773 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP) 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP) 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP) 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP) 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   às   partes   do   julgamento   do   agravo   de   pgs.   940/1023.   Após,   requeira   a 
 parte interessada o que de direito em termos de prosseguimento no prazo de 15 (quinze) dias. Int." 

           Itu, 12 de julho de 2019. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 

 

 

 

 BANCO SAFRA S/A, pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 

ação referenciada que promove contra Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de 

Petróleo Ltda e outro, vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente em atendimento ao r. 

despacho de fls. 1025, manifestar ciência do julgamento do agravo às fls. 940/1023, bem como 

requerer seja apreciado pelo N. Juízo os esclarecimentos e pedidos constantes às fls. 1024, a fim de 

dar prosseguimento ao presente feito, seguindo abaixado o pretérito requerimento colacionado: 

 

 

 

 

 

 

 

 

Termos em que, 

p. deferimento. 

Piracicaba, 15 de julho de 2019. 

 

 

pp. Dr.  Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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(19) 3894-4740 

bcm.consultoriaadv@gmail.com 

Rua Pedro Gonçalves, 1400  • 8º andar • Sala 83 • Centro • CEP 13.330-210 • Indaiatuba/SP 

 

EXCELENTISSIMO  SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO  DA 3  VARA CIVEL  DA 

COMARCA DE ITU -SP 

 

PROCESSO: 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

     RECUPERAÇAÕ  JUDICIAL  

     MEDIDA URGENTE  

 

     ITUPETRO COMERCIO TRANSPORTE E DERIVADO 

DE PETROLEO LTDA , já devidamente qualificado  nos autos do  processo em 

epígrafe,  que lhe promove  BANCO SAFRA,  através de suas advogadas, vem 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, informar e requerer  o que 

segue:  

    O Executado vem informar que entrou com pedido de 

Recuperação Judicial, sendo DEFERIDO o PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, na data de 15.07.2019, conforme decisão anexa, proferida nos autos 

do processo 1005855-94.2019.8.26.0286 em tramite a 2 vara cível da 

Comarca de Itu. Deste modo requer-se a SUSPENSAO DO PROCESSO, pelo 

prazo de 180 ( cento e oitenta dias). 

 

              Pede  Espera Deferimento 

    Indaiatuba  18  de julho de 2019  

 

    Dra  Ana Paula Pedrozo  Machado   

  OAB/SP 237.445  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
2ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/nº, Sala 02, Brasil - CEP 13301-390, Fone: (11) 
4022-1101, Itu-SP - E-mail: itu2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005855-94.2019.8.26.0286 
Classe - Assunto Recuperação Judicial - Revogação de atos praticados em prejuízo de 

credores e da massa
Requerente: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CASSIO HENRIQUE DOLCE DE FARIA

Vistos, etc.

I) Fls. 745/752 e 755/794: recebo como 
aditamentos da inicial. Anote-se.

II) Há fluxo próprio para tramitação de 
processos de recuperação judicial e falência. Providencie o cartório a mudança de fluxo.

III) Desde já, indefiro o pedido de liminar, por 
absoluta falta de fumaça do bom direito, para os fins postulados:

a) no item "6.1" da petição inicial (fls. 17/21). E isso porque as empresas que 
pleitearam recuperação judicial são devedoras de quantias diversas, para pletora de 
credores. Sua inadimplência inicial gerou protestos e anotações desabonadoras, 
realizados no exercício regular de um direito pelos credores. Não há razão alguma para 
que seja sustada a publicidade desses apontamentos, todos em princípio legítimos e 
existentes. Afinal, apenas haverá novação dos créditos porventura atingidos pela 
recuperação judicial na hipótese de aprovação do plano, o que constitui um evento futuro 
e incerto. Ademais, podem existir no feixe de negativações apontamentos de débitos 
outros, não alcançados pela recuperação; 

b) no item "7.1" da peça vestibular (fls. 29/30), porque se trata de pedido que 
subverte a lógica do sistema. As devedoras, com sua inadimplência inicial, deram causa 
a todos os dissabores por ela experimentados. Dentre estes dissabores encontra-se a 
existência de processos em andamento em seu desfavor. Por isso, caberá às devedoras, 
e apenas a elas, dar publicidade a seus credores do ajuizamento desta demanda. Até 
que isso ocorra, se o caso com provocação isolada em cada processo movido em 
desfavor das devedoras, não se pode apenar o credor, que se julga na prática de 
exercício regular de um direito ao postular contra as devedoras medidas constritivas. O 
ônus de dar publicidade ao processo de recuperação judicial é de quem postula a 
medida, não se podendo exigir conhecimento prévio dela dos credores. 

IV) Estando em termos a documentação exigida 
pelo  artigo 51, da Lei n.º 11.101/05 e não incidindo as devedoras nas vedações do artigo 
48, do mesmo diploma, defiro o processamento da recuperação judicial de Itupetro 
Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda., Simeira Logística Ltda., 
Infiniti Plus Empreendimentos Imobiliários Ltda. e Simeira Participações 
Societárias EIRELI.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
2ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/nº, Sala 02, Brasil - CEP 13301-390, Fone: (11) 
4022-1101, Itu-SP - E-mail: itu2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Por conta disso, com fundamento no artigo 52, da 
Lei n.º 11.101/05 e nos demais dispositivos pertinentes:

1) nomeio administrador judicial o Dr. Felipe Luis de Paula e Souza, OAB/SP n.º 
326.004, profissional que goza da confiança deste magistrado. Intime-se pessoalmente o 
administrador para o fim do artigo 33, da Lei n.º 11.101/05; 

2) determino a dispensa da apresentação de certidões negativas para que as 
devedoras exerçam suas atividades, exceto para contratação com o Poder Público, ou 
para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios;

3) determino que as devedoras passem a utilizar, no fim de seu nome empresarial, a 
expressão “em Recuperação Judicial”, em todos os atos, contratos e documentos por ela 
firmados e sujeitos ao procedimento de recuperação judicial;

4) determino que se oficie a JUCESP, para anotação da recuperação judicial no 
registro mercantil das devedoras; 

5) ordeno a suspensão de todas as ações e execuções contra as devedoras 
(inclusive de eventuais ações de busca e apreensão e de  reintegração de posse de 
bens de capital essenciais à atividade empresarial), suspensos, igualmente, os 
prazos prescricionais de cada qual, mas observadas as ressalvas do artigo 6º, §§ 
1º, 2º e 7º e do artigo 49, §§ 3º e 4º, todos da Lei n.º 11.101/05. Os autos das ações e 
execuções em trâmite contra a devedora deverão permanecer no juízo no qual se 
processam os feitos. A suspensão ora ordenada não excederá o improrrogável 
prazo de cento e oitenta dias ininterruptos (como já decidido pelo Superior Tribunal 
de Justiça, em consagração ao princípio da especialidade; não se aplica o sistema 
do Código de Processo Civil para contagem do prazo), contados desta data, 
restabelecendo-se, após o decurso desse prazo, o direito dos credores de iniciar 
ou continuar suas ações e execuções, independentemente de pronunciamento 
judicial;

6) determino que as devedoras apresentam em juízo, no prazo improrrogável de 
sessenta dias, sob pena de convolação em falência, o seu plano de recuperação judicial, 
contendo todos os requisitos dos artigos 53 e 54, da Lei n.º 11.101/05; 

7) determino às devedoras a apresentação de contas demonstrativas mensais, 
enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus 
administradores. Essas contas deverão ser apresentadas em procedimento apartado, que 
deverá ser criado pelas devedoras para essa finalidade específica; 

8) determino a expedição de edital, para publicação no órgão oficial, de texto 
contendo:

a) resumo do pedido da devedora;

b) a íntegra desta decisão;
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
2ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/nº, Sala 02, Brasil - CEP 13301-390, Fone: (11) 
4022-1101, Itu-SP - E-mail: itu2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

c) a relação nominal nominal de credores, em que se discrimine o valor atualizado e 
a classificação de cada crédito;

d) a advertência acerca do prazo de quinze dias, contados a partir da publicação do 
edital, para que os credores apresentem diretamente ao administrador judicial suas 
habilitações ou divergências quanto aos créditos relacionados no edital (artigo 7º, § 1º, da 
Lei n.º 11.101/05); 

9) determino que se comunique, por carta, às Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, o deferimento do processamento da recuperação judicial;

10) determino que seja dada ciência deste processo ao Ministério Público, tarjando-se 
os autos.

IV) Apenas para, de antemão, evitar polêmica, 
desde já assinalo que o prazo de trinta dias, para apresentação de objeções ao plano de 
recuperação judicial somente terá início após a publicação do edital contendo a lista de 
credores que vier a ser elaborado pelo administrador judicial (artigo 7º, § 2º, Lei n.º 
11.101/05), salvo se configurada a hipótese do artigo 55, parágrafo único, da Lei n.º 
11.101/05, que, se configurada, regerá a fluência do prazo.

V) Tutela de urgência analisada. Por isso, 
depois de cumprida esta decisão, deverá o escrevente responsável por sua publicação 
retirar a tarja rosa (que sinalizava urgência) do sistema informatizado, a fim de que este 
feito tramite no ritmo que lhe é adequado, evitando tratamento prioritário que não mais se 
justifica. 

VI) Int.

Itu, 15 de julho de 2019, às 10:43 horas. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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DECISÃO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e 
outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Por ora, informe o exequente se a avaliação acostada às pg. 

607/632, referente aos imóveis das matrículas de nº 63.218 e 63.262, foi 

honomolgada no processo de origem, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso positivo, deverá apresentar nestes autos cópia da 

respectiva decisão.

Após, dê-se vista à parte executada e tornem conclusos.

Intime-se.

Itu, 18 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 19/07/2019 11:33 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0486/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP)  D.J.E 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP)  D.J.E 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP)  D.J.E 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP)  D.J.E 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Por   ora,   informe   o   exequente   se   a   avaliação   acostada   às   pg.   607/632,   referente 
 aos   imóveis   das   matrículas   de   nº   63.218   e   63.262,   foi   honomolgada   no   processo   de   origem,   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias.   Em   caso   positivo,   deverá   apresentar   nestes   autos   cópia   da   respectiva   decisão.   Após,   dê-se 
 vista à parte executada e tornem conclusos. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 19 de julho de 2019. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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Ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível - Foro de Itu/SP  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 

 

 

 

 BANCO SAFRA S/A, pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 

ação referenciada que promove contra Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de 

Petróleo Ltda e outro, vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente em atendimento ao r. 

despacho de fls. 1033, informar que o laudo de avaliação das matrículas n° 63.218 e 63.262 do 

Cartório de Registro de Imóveis de Itu, constante nos autos do processo nº 1003995-

29.2017.8.26.0286 as fls. 815 à 840, cópia as fls. 607/632, fora homologado conforme documento 

anexo.  

 

 

 

Termos em que, 

p. deferimento. 

Piracicaba, 22 de julho de 2019 

 

 

pp. Dr.  Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003995-29.2017.8.26.0286 
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: BANCO SAFRA S/A
Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e 

outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

A impugnação ao laudo pericial apresentada pela parte executada 

não pode ser acolhida.

A perícia foi realizada com base em critérios técnicos devidamente 

indicados no laudo.

Por outro lado, o expert descreveu que a metodologia utilizada pelo 

assistente não atende os parâmetros técnicos existentes (pg. 1.336/1.338).

Sem prejuízo, o perito se manifestou expressamente a respeito da 

divergência existente entre o valor indicado no laudo de avaliação judicial e no 

parecer técnico apresentado. 

Destacou que confeccionou seu laudo de avaliação do imóvel para a 

data da vistoria realizada, qual seja, 12 de julho de 2.018. Em contrapartida, o 

procedimento da assistente técnico foi simplesmente atualizar o valor do imóvel 

para a data de março de 2.019. 
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Ressalvo que a avaliação foi feita por método comparativo direto de 

dados de mercado com elementos da mesma localização do imóvel, devidamente 

homogeneizados pelos critérios prescritos nas normas.

Por conseguinte, não prospera a irresignação a esse respeito.

Destaco que a fundamentação contrária ao interesse da parte não 

implica em suspeição do auxiliar do juízo.

O perito indicado é de confiança deste juízo, está devidamente 

habilitado perante o CREA e preenche os requisitos legais para a realização dos 

trabalhos.

Assim se pronunciou o Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo: 

“Agravo de instrumento - Avaliação de imóvel - Sala comercial e 

residência de fundos - Pequena cidade - A simples insurgência da parte contra o 

laudo pericial realizado não há que ser acolhida, se o laudo foi elaborado por 

perito judicial da confiança do Juízo, regularmente registrado no CREA, 

encontrando-se substancialmente fundamentado. O fato de o laudo não atender 

aos anseios da parte em comprovar sua tese não torna a prova imprestável ao fim 

a que se destina. O imóvel não deve ser avaliado de forma isolada, com base 

apenas em suas características singulares, mas também de acordo com sua 

localização, com os benefícios ou malefícios daí advindos, tais como 

pavimentação, iluminação e segurança. Laudo divergente apresentado depois de 

três meses da cientificação do laudo pericial, em afronta ao art. 433, parágrafo 

único do CPC. Deve ser considerado que se trata de uma sala comercial e uma 

residência que fica em seus fundos, imóveis localizados em uma cidade de 

pequeno porte, de sorte que, ainda que situadas no bairro central, não é razoável 

que tenham valor de avaliação na forma como pretendida pelo recorrente, 
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mostrando-se bastante plausível o valor apontado pelo Sr. Perito, de cerca de R$ 

300.000,00. Recurso improvido”. (AI nº 0160940-22.2012.8.26.0000 - 20ª Câm. 

Dir. Priv. – Rel. Des. Maria Lúcia Pizzotti – J. 15/10/212).

Ante o exposto, homologo o laudo pericial de pg. 815/840 e 

esclarecimentos de pg. 1.336/1.338 e pg. 1.374/1.375 .

No mais, destaco que não subsiste questionamento ou inexatidão 

capaz de justificar a elaboração de uma segunda perícia. Assim, indefiro o pleito 

apresentado pela parte executada.

Ressalto que, diante da atribuição de efeito suspensivo aos 

embargos à execução de nº 1005125-54.2017.8.26.0286, os atos executórios 

estão suspensos. 

 

Pg. 1.393: Anote-se.

Intime-se.

Itu, 03 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ITU/SP.  

 

 

Processo: 1004815.48.2017.8.26.0286 
 

 

  

ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA e 
SIMEIRA LOGÍSTICA LTDA. – AMBAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, movido por BANCO SAFRA S/A  por seus procuradores que a presente 

subscrevem, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

 

1. SÍNTESE DOS FATOS 

O Exequente, ajuizou a presente ação, buscando a cobrança de títulos executivos 

extrajudiciais. 

Entretanto, a executada ajuizou pedido de Recuperação Judicial, com processamento 

deferido conforme abaixo informado e comprovante anexo. 

2. DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

O direito moderno, vendo a necessidade de proteção à atividade empreendedora, trouxe às 

empresas brasileiras uma legislação baseada na mais moderna doutrina mundial, que visa proteger a 

atividade empresarial.  

Trata-se da Lei de Recuperação Judicial, onde o legislador permite que a empresa, 

juntamente com seus credores, negocie uma forma de manter a fonte produtora de empregos, receitas e 
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tributos.  

Em outras palavras, trata-se da Lei n. 11.101/2005, que prevê que toda empresa deve ser 

avaliada de maneira a ser mantida a sua função social, para uma melhor economia de mercado e, por 

consequência, uma maior empregabilidade e crescimento econômico do país. 

Foi exatamente este o pensamento do legislador quando instituiu a Lei n. 11.101/2005, uma 

vez que não está em questão apenas a vida individual do empresário, mas de toda uma coletividade, que 

depende direta ou indiretamente de suas atividades. 

É o que se extrai facilmente da redação do artigo 47 da Lei, in verbis: 

“Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de 

crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte 

produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, 

assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica.” 

Esse artigo deixa claro que o objetivo da recuperação judicial é evitar que empresas com 

dificuldades momentâneas caminhem para a falência, objetivo esse que a todo custo deve ser buscado, 

pois o eventual desaparecimento de um empreendimento em crise traz consequências inevitáveis, tais 

como: o fechamento de postos de trabalho, o desaquecimento da economia, a redução das exportações, 

a queda dos níveis de concorrência e dos recolhimentos de tributos, a maior dificuldade de se administrar 

a mola inflacionária do país e o incremento do caos social, em virtude da soma de todos esses fatores.  

Assim, partindo do fato de que o Direito positivado (constitucional e infraconstitucional) 

impõe que toda empresa tem uma função social a cumprir, depreende-se que a organização empresarial 

é um ente de significativa importância para a sociedade, de maneira que a eventual extinção da 

unidade produtiva resulta, inevitavelmente, em consequências negativas para o conjunto social (Estado, 

comunidade como um todo, empregados e, inclusive, os próprios credores). 

O que se vê é que a Lei n. 11.101/2005 evidencia, em seu artigo 47, e procura pôr em 

prática os princípios da função social e o da preservação da empresa, fundados na valorização do 

trabalho humano, na livre concorrência e na livre iniciativa, e que tem por fim assegurar existência digna 

a todos, de conformidade com os ditames da justiça social. 
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Contudo, porque a retirada de todo e qualquer valor ou qualquer pagamento pela empresa 

recuperanda, neste momento, é proibida por lei e por determinação judicial, é que se faz necessário que 

esse Juízo tome as medidas cabíveis para evitar que essa atitude ilegal seja perpetrada pela referida 

credora. 

 

3. DA SUSPENSÃO DAS AÇÕES 

Acometido por uma crise financeira, a Executada requereu o processamento de sua 
recuperação judicial que foi deferida na data de 18 de julho de 2019, cujo os autos estão em tramite 
perante a 2º Vara Cível da Comarca de Itu – SP, registrados sob o nº 1005855-94.2019.8.26.0286 

(Doc. 01). 

O credito que ora se executa, está devidamente arrolado na lista de credores daqueles 
autos, conforme anexo (Doc.02). 

Vale referir, que a empresa Requerida encontra-se com todos os seus débitos, ações e 

execuções judiciais, suspensos em virtude de deferimento de RECUPERAÇAO JUDICIAL. 

Um dos efeitos do deferimento do processamento da recuperação judicial é a suspensão da 

exigibilidade dos créditos pré-existentes ao pedido recuperacional, conforme se extrai do artigo 49, do 

inciso III do artigo 52 c/c § 4º do artigo 6º, todos da LRF, in verbis: 

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda 

que não vencidos”. 

“Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz deferirá o 

processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato:  

(...). 

III – ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na forma do art. 6º 

desta Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas as ações 

previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º desta Lei e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 

3º e 4º do art. 49 desta Lei”. 
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 “Art. 6º. A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial 

suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive 

aquelas dos credores particulares do sócio solidário. (grifo nosso) 

(...) 

§ 4º Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo em hipótese nenhuma 

excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do 

processamento da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o direito dos credores 

de iniciar ou continuar suas ações e execuções, independentemente de pronunciamento judicial”. 

Assim, atendendo ao comando legal, criado para que a empresa tenha fôlego necessário 

para atingir o objetivo de restabelecer a normalidade de suas atividades, o Juízo Recuperacional ordenou 

a suspensão das ações e execuções contra os devedores, permanecendo os autos nos juízos onde se 

processam, nos termos do artigo 52, III da Lei 11.101/2005. 

Insta consignar que está o Requerente proibido, por força de dispositivo legal e judicial, a 

partir de 05 de julho de 2019 (data do deferimento da recuperação judicial da requerida) de continuar 

com demandas executivas e/ou expropriatórias no intuito de receber seu crédito da empresa recuperanda, 

onde qualquer valor é essencial ao desenvolvimento das suas atividades. 

É antijurídico permitir que seja cobrado da devedora qualquer crédito durante o período de 

180 (cento e oitenta) dias (LRF, art.6º, §4º), mormente que o prazo foi dado pela lei justamente para que 

obtenham fôlego necessário para continuar suas atividades.  

Assim, por visar a Recuperação Judicial a superação da crise financeira da devedora, 

entende-se incabível a cobrança de qualquer valor por parte de qualquer credor em detrimento de outro. 

Deveras, a Requerente, receberá o seu crédito mediante plano de Recuperação Judicial a 

ser apresentado, que será submetido à aprovação por meio de Assembleia Geral de Credores. 

Vejamos o posicionamento de todos os Tribunais pátrios: 

EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. STAY PERIOD. SUSPENSÃO DE AÇÕES. PRAZO 

PARA RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS. CRÉDITO PRESERVADO. SUSPENSÃO DE AÇÃO 

MONITÓRIA MANTIDA. 1.Segundo o STJ, 3. A razão de ser da norma que determina a pausa 

momentânea das ações e execuções - stay period - na recuperação judicial é a de permitir que o 
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devedor em crise consiga negociar, de forma conjunta, com todos os credores (plano de 

recuperação) e, ao mesmo tempo, preservar o patrimônio do empreendimento, o qual se verá 

liberto, por um lapso de tempo, de eventuais constrições de bens imprescindíveis à continuidade da 

atividade empresarial, impedindo o seu fatiamento, além de afastar o risco da falência. 4. Nessa 

fase processual ainda não se alcança, no plano material, o direito creditório propriamente dito, que 

ficará indene - havendo apenas a suspensão temporária de sua exigibilidade - até que se ultrapasse 

o termo legal (§ 4º do art. 6º) ou que se dê posterior decisão do juízo concedendo a recuperação ou 

decretando a falência (com a rejeição do plano). (...)  (REsp 1374259/MT, Rel. Ministro LUIS 

FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 18/06/2015). 2. Inviável 

afastar a disciplina do artigo 6º da Lei n.11.101/2005, no sentido de suspensão de todas as ações 

ou execuções contra a sociedade empresária recuperanda, se inexistentes razões que justifiquem a 

volta do trâmite de ação monitória, sobretudo, se preservado o crédito reclamado. 3. Agravo não 

provido. (TJ-DF 3ª. Câmara Cível- Agravo de Instrumento: AGI 20150020234459 Relator Flávio 

Rostirola Publicado no DJE: 06/11/2015. Pág.: 294) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – Recuperação Judicial –  Decisão singular que defere a 

prorrogação do prazo de suspensão das ações e execuções –  Minuta recursal que defende a 

inadmissibilidade da prorrogação –  Inteligência do disposto no § 4º do artigo 6º da Lei n. 

11.101/2005 –  No entendimento do Relator, o prazo de 180 dias contado do deferimento do 

processamento da recuperação é improrrogável –  Há, entretanto, precedentes desta E. Câmara 

Especializada que entende cabível a flexibilização caso constatada boa-fé da recuperanda e, sendo 

tal prorrogação necessária à preservação da empresa –  A excepcionalidade da prorrogação tem 

de estar evidente e justificada –  Precedentes (Enunciado n. 42 CJF) –   Situação, entretanto, na 

qual se constata a perda do objeto recursal em razão da realização da AGC e aprovação do plano 

de recuperação judicial –  Agravo de instrumento com julgamento prejudicado.  (AI 2031350-

50.2015.8.26.0000. TJSP, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial. Relator Des. Ricardo 

Negrão. Data do julgamento: 06/04/2016; Data de registro: 08/04/2016) 

EMENTA: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL - SUSPENSÃO DE AÇÕES E EXECUÇÕES CONTRA A RECUPERANDA - 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ. O art. 6º, § 4º, da 

Lei nº 11.101 deve ser interpretado de forma sistemática com os demais dispositivos, 

salvaguardando o princípio da preservação da empresa, sendo possível a prorrogação do prazo de 

suspensão das ações ajuizadas em desfavor da empresa devedora. Precedentes do STJ (REsp n.º 

1.116.328/RN e AgRG no CC n.º 119.337/MG). (Agravo Interno Cv 1.0699.14.009351-8/008. 

TJMG, 7ª Câmara Cível. Relator Des. Peixoto Henriques. Data do julgamento: 22.03.2016. Data 
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da publicação: 05.04.2016) 

Destaca-se que o STJ já pacificou esse entendimento: 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DO TRABALHO E JUÍZO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ADJUDICAÇÃO DO BEM, NA JUSTIÇA TRABALHISTA, DEPOIS 

DE DEFERIDO O PEDIDO DE PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

DESFAZIMENTO DO ATO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. 1- A jurisprudência desta 

Corte assentou-se no sentido de que, decretada a falência ou deferido o processamento da 

recuperação judicial, as execuções contra o devedor não podem prosseguir, ainda que exista prévia 

penhora. Na hipótese de adjudicação posterior levada a efeito em juízo diverso, o ato deve ser 

desfeito, em razão da competência do juízo universal e da observância do princípio da preservação 

da empresa. 2- De acordo com o entendimento deste Tribunal Superior, admite-se a prorrogação 

do prazo suspensivo das ações e execuções ajuizadas em face da sociedade em crise econômico-

financeira, previsto no art. 6º, § 3º, da Lei n. 11.101/2005. 3- Conflito de competência conhecido, 

declarada a competência do Juízo da Vara de Falência e Recuperações Judiciais e decretada a 

nulidade da adjudicação. (CC 111614 / DF Conflito de Competência 2010/0072357-6. STJ, 

Segunda Seção. Ministra Nancy Andrighi. Data do Julgamento: 12.06.2013. Data da Publicação: 

19.06.2013) 

“CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. COMERCIAL. LEI 11.101/05. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. PROCESSAMENTO DEFERIDO. (...). 4. NÃO SE MOSTRA PLAUSÍVEL A 

RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS APÓS O MERO DECURSO DO PRAZO LEGAL 

DE 180 DIAS.” (CC 68173 / SP 2006/0176543-8, Ministro Luiz Felipe Salomão, S2 – Segunda 

Seção, DJ: 04.12.2008 – sem destaques no original). 

Sendo assim, não deve prosseguir toda e qualquer ação em desfavor do Requerido (artigo 

6º da LRF), sob pena de inviabilizar o cumprimento do plano de recuperação judicial. 

Ademais, por ser o crédito que sustenta a Ação de Execução, sujeito à recuperação judicial 

do devedor, já que constituído antes da data do pedido de recuperação judicial da mesma (LRF, art. 49), 

que ocorreu, como já dito, em 05.07.19, encontra-se o mesmo com sua exigibilidade suspensa, razão 

pela qual, por imposição legal (LRF, art. 52, III c/c art. 6º, § 4º) e judicial deve a presente Ação ter o seu 

curso suspenso. 

Requer ainda a imediata extinção ou a suspensão da presente ação de execução, por força 
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da previsão legal referida.  

 

4. DOS PEDIDOS. 

Ante ao exposto, requer:  

a) seja determinado o sobrestamento do andamento deste processo, vez que as Requeridas 

se encontra em recuperação judicial, e o crédito que ora se busca está devidamente arrolado naqueles 

autos, sob pena de inviabilizar as atividades das empresas e a sua recuperação judicial, consubstanciada 

no fato de que o cumprimento do plano de recuperação satisfará o crédito buscado pelo Autor. 

Termos em que, pede deferimento. 

Itu/SP, 23 de julho de 2019. 

 

Alessandra Bevilacqua Rebelo 

OAB/SP 215.533 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
2ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/nº, Sala 02, Brasil - CEP 13301-390, Fone: (11)
4022-1101, Itu-SP - E-mail: itu2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005855-94.2019.8.26.0286
Classe - Assunto Recuperação Judicial - Revogação de atos praticados em prejuízo de

credores e da massa
Requerente: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CASSIO HENRIQUE DOLCE DE FARIA

Vistos, etc.

I) Fls. 745/752 e 755/794: recebo como
aditamentos da inicial. Anote-se.

II) Há fluxo próprio para tramitação de
processos de recuperação judicial e falência. Providencie o cartório a mudança de fluxo.

III) Desde já, indefiro o pedido de liminar, por
absoluta falta de fumaça do bom direito, para os fins postulados:

a) no item "6.1" da petição inicial (fls. 17/21). E isso porque as empresas que
pleitearam recuperação judicial são devedoras de quantias diversas, para pletora de
credores. Sua inadimplência inicial gerou protestos e anotações desabonadoras,
realizados no exercício regular de um direito pelos credores. Não há razão alguma para
que seja sustada a publicidade desses apontamentos, todos em princípio legítimos e
existentes. Afinal, apenas haverá novação dos créditos porventura atingidos pela
recuperação judicial na hipótese de aprovação do plano, o que constitui um evento futuro
e incerto. Ademais, podem existir no feixe de negativações apontamentos de débitos
outros, não alcançados pela recuperação;

b) no item "7.1" da peça vestibular (fls. 29/30), porque se trata de pedido que
subverte a lógica do sistema. As devedoras, com sua inadimplência inicial, deram causa
a todos os dissabores por ela experimentados. Dentre estes dissabores encontra-se a
existência de processos em andamento em seu desfavor. Por isso, caberá às devedoras,
e apenas a elas, dar publicidade a seus credores do ajuizamento desta demanda. Até
que isso ocorra, se o caso com provocação isolada em cada processo movido em
desfavor das devedoras, não se pode apenar o credor, que se julga na prática de
exercício regular de um direito ao postular contra as devedoras medidas constritivas. O
ônus de dar publicidade ao processo de recuperação judicial é de quem postula a
medida, não se podendo exigir conhecimento prévio dela dos credores.

IV) Estando em termos a documentação exigida
pelo artigo 51, da Lei n.º 11.101/05 e não incidindo as devedoras nas vedações do artigo
48, do mesmo diploma, defiro o processamento da recuperação judicial de Itupetro
Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda., Simeira Logística Ltda.,
Infiniti Plus Empreendimentos Imobiliários Ltda. e Simeira Participações
Societárias EIRELI.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
2ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/nº, Sala 02, Brasil - CEP 13301-390, Fone: (11)
4022-1101, Itu-SP - E-mail: itu2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Por conta disso, com fundamento no artigo 52, da
Lei n.º 11.101/05 e nos demais dispositivos pertinentes:

1) nomeio administrador judicial o Dr. Felipe Luis de Paula e Souza, OAB/SP n.º
326.004, profissional que goza da confiança deste magistrado. Intime-se pessoalmente o
administrador para o fim do artigo 33, da Lei n.º 11.101/05;

2) determino a dispensa da apresentação de certidões negativas para que as
devedoras exerçam suas atividades, exceto para contratação com o Poder Público, ou
para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios;

3) determino que as devedoras passem a utilizar, no fim de seu nome empresarial, a
expressão “em Recuperação Judicial”, em todos os atos, contratos e documentos por ela
firmados e sujeitos ao procedimento de recuperação judicial;

4) determino que se oficie a JUCESP, para anotação da recuperação judicial no
registro mercantil das devedoras;

5) ordeno a suspensão de todas as ações e execuções contra as devedoras
(inclusive de eventuais ações de busca e apreensão e de reintegração de posse de
bens de capital essenciais à atividade empresarial), suspensos, igualmente, os
prazos prescricionais de cada qual, mas observadas as ressalvas do artigo 6º, §§
1º, 2º e 7º e do artigo 49, §§ 3º e 4º, todos da Lei n.º 11.101/05. Os autos das ações e
execuções em trâmite contra a devedora deverão permanecer no juízo no qual se
processam os feitos. A suspensão ora ordenada não excederá o improrrogável
prazo de cento e oitenta dias ininterruptos (como já decidido pelo Superior Tribunal
de Justiça, em consagração ao princípio da especialidade; não se aplica o sistema
do Código de Processo Civil para contagem do prazo), contados desta data,
restabelecendo-se, após o decurso desse prazo, o direito dos credores de iniciar
ou continuar suas ações e execuções, independentemente de pronunciamento
judicial;

6) determino que as devedoras apresentam em juízo, no prazo improrrogável de
sessenta dias, sob pena de convolação em falência, o seu plano de recuperação judicial,
contendo todos os requisitos dos artigos 53 e 54, da Lei n.º 11.101/05;

7) determino às devedoras a apresentação de contas demonstrativas mensais,
enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus
administradores. Essas contas deverão ser apresentadas em procedimento apartado, que
deverá ser criado pelas devedoras para essa finalidade específica;

8) determino a expedição de edital, para publicação no órgão oficial, de texto
contendo:

a) resumo do pedido da devedora;

b) a íntegra desta decisão;
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
2ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/nº, Sala 02, Brasil - CEP 13301-390, Fone: (11)
4022-1101, Itu-SP - E-mail: itu2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

c) a relação nominal nominal de credores, em que se discrimine o valor atualizado e
a classificação de cada crédito;

d) a advertência acerca do prazo de quinze dias, contados a partir da publicação do
edital, para que os credores apresentem diretamente ao administrador judicial suas
habilitações ou divergências quanto aos créditos relacionados no edital (artigo 7º, § 1º, da
Lei n.º 11.101/05);

9) determino que se comunique, por carta, às Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, o deferimento do processamento da recuperação judicial;

10) determino que seja dada ciência deste processo ao Ministério Público, tarjando-se
os autos.

IV) Apenas para, de antemão, evitar polêmica,
desde já assinalo que o prazo de trinta dias, para apresentação de objeções ao plano de
recuperação judicial somente terá início após a publicação do edital contendo a lista de
credores que vier a ser elaborado pelo administrador judicial (artigo 7º, § 2º, Lei n.º
11.101/05), salvo se configurada a hipótese do artigo 55, parágrafo único, da Lei n.º
11.101/05, que, se configurada, regerá a fluência do prazo.

V) Tutela de urgência analisada. Por isso,
depois de cumprida esta decisão, deverá o escrevente responsável por sua publicação
retirar a tarja rosa (que sinalizava urgência) do sistema informatizado, a fim de que este
feito tramite no ritmo que lhe é adequado, evitando tratamento prioritário que não mais se
justifica.

VI) Int.

Itu, 15 de julho de 2019, às 10:43 horas.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
RUA LUIZ BOLOGNESI, S/N, Itu-SP - CEP 13301-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Em face do deferimento do processamento da recuperação judicial 

da executada, determino a suspensão da presente execução pelo prazo 

estabelecido naquela demanda.

Pg. 1039/1048: Com fundamento no art. 10, do CPC, manifeste-se a 

parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem conclusos.

Intime-se.

Itu, 24 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 25/07/2019 11:02 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0503/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP)  D.J.E 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP)  D.J.E 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP)  D.J.E 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP)  D.J.E 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   face   do   deferimento   do   processamento   da   recuperação   judicial   da   executada, 
 determino   a   suspensão   da   presente   execução   pelo   prazo   estabelecido   naquela   demanda.   Pg. 
 1039/1048: Com   fundamento   no   art.   10,   do   CPC,   manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   15   (quinze) 
 dias. Após, tornem conclusos. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 25 de julho de 2019. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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EXMO SR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITU/SP  
 

 
 

PROCESSO Nº: 10048154820178260286 
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
RÉU: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda 
 
 

 
 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, já qualificada nos autos acima 

referenciados, comparece à presença de V.Exa. , por seu procurador que esta 
subscreve, para requerer a juntada do substabelecimento anexo, bem como liberação 
dos autos para vista.  

 
 
Requer, ainda, a devolução de eventuais prazos em aberto. 
 
 
Por fim, requer a habilitação e cadastramento do advogado DR. SÉRVIO 

TÚLIO DE BARCELOS, inscrito no CPF sob o n° 317.745.046-34, portador da 
OAB/SP 295.139-A, para que todas as publicações sejam feitas em nome do 
advogado, sob pena de nulidade. 
 
 
 
 

 P. Deferimento. 
 Belo Horizonte, 25 de julho de 2019. 
 

 
 

 
 

 
 
 

SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS. 
OAB/SP 295.139-A 
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 Foro de Itu  Emitido em: 29/07/2019 13:39 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0503/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 690/702   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP) 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP) 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP) 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP) 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   face   do   deferimento   do   processamento   da   recuperação   judicial   da   executada, 
 determino   a   suspensão   da   presente   execução   pelo   prazo   estabelecido   naquela   demanda.   Pg. 
 1039/1048: Com   fundamento   no   art.   10,   do   CPC,   manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   15   (quinze) 
 dias. Após, tornem conclusos. Intime-se." 

           Itu, 29 de julho de 2019. 

           Alexsandro De Oliveira Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Itu  Emitido em: 29/07/2019 14:20 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0486/2019,   foi   disponibilizado   na   página   699 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP) 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP) 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP) 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP) 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Por   ora,   informe   o   exequente   se   a   avaliação   acostada   às   pg.   607/632,   referente 
 aos   imóveis   das   matrículas   de   nº   63.218   e   63.262,   foi   honomolgada   no   processo   de   origem,   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias.   Em   caso   positivo,   deverá   apresentar   nestes   autos   cópia   da   respectiva   decisão.   Após,   dê-se 
 vista à parte executada e tornem conclusos. Intime-se." 

           Itu, 29 de julho de 2019. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian - OAB 144.884 
Dr. Luciano de Oliveira - OAB 312.647 

________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Doutor Otávio Teixeira Mendes 1167 - Bairro Alto – Piracicaba - CEP: 13.419-220- fone 19 34332633 - e-mail - surian@surian.com.br 
pág. 1 

Ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível - Foro de Itu/SP 
 

 

 

 

 

 

 

Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 

 

 

 

 
BANCO SAFRA S/A, pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 

ação referenciada que promove contra Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de 
Petróleo Ltda. e outro, vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente apresentar Embargos de 

Declaração, nos termos do artigo 1.022 e seguintes do C.P.C., conforme segue: 

 

Proferido o trecho do r. Despacho de fls. 1049, verifica-se no mesmo 

obscuridade, vejamos: 

 

“Vistos. Em face do deferimento do processamento da recuperação judicial da 

executada, determino a suspensão da presente execução pelo prazo estabelecido 

naquela demanda..” 

 

 

O pleito da executada P.J. de fls. 1039/1048, noticia a Recuperação 

Judicial da empresa, sendo assim temos que o r.  despacho foi obscuro, pois não fala se a suspensão 
do feito beneficia apenas a pessoa jurídica ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE 
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA., pois ao que parece, a executiva estaria suspensa de maneira 

integral, mas não é o correto, assim, deve o feito permanecer suspenso pelo prazo de stay, tão 

somente em relação à empresa, prosseguindo em relação ao coobrigado pessoa física João Roberto 

Simeira Junior. 

 

A questão da suspensão da ação em face dos coobrigados já é matéria 

pacífica em nossos Tribunais, há previsão em lei e inclusive é objeto de Súmula, razão pela qual não 

há que se falar em suspensão da execução em face do coobrigado em hipótese alguma: 

 

SÚMULA Nº 581 - STJ - DE 14/09/2016 - DJe DE 19/09/2016: 
Enunciado: A recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das 
ações e execuções ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, 
por garantia cambial, real ou fidejussória. 
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pág. 2 

Assim, uma vez que a suspensão não beneficia garantidores e 
coobrigados, deve haver a suspensão do feito tão somente em face da recuperanda, 
prosseguindo-se a ação em desfavor de avalistas, fiadores e demais garantidores.  

 

Desta feita, requer o conhecimento e provimento dos presentes 

Embargos de Declaração, com efeitos infringentes, para que seja aclarada a decisão e que fique 

reconhecida a suspensão do feito tão somente em relação à empresa executada, com determinação 

no sentido de se promover ao regular prosseguimento do feito em relação ao coobrigado pessoa 

física João Roberto Simeira Junior.  

 

Termos em que embargando, 

 

p. acolhimento. 

 

Piracicaba, 30 de julho de 2019 

 

 

pp. Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Recebo os embargos de declaração por tempestivos.

Assiste razão ao embargante. A decisão de pg. 1.049 determinou a 

suspensão do feito em sua totalidade.

No entanto, observo que a demanda foi proposta também em 

relação ao coobrigado João Roberto Simeira Júnior.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração de pg. 

1.055/1.056 para determinar a suspensão da presente execução apenas em 

relação à executada ITUPETRO pelo prazo estabelecido nos autos da 

recuperação judicial. Anote-se.

Intime-se.

Itu, 31 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 01/08/2019 11:07 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0523/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP)  D.J.E 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP)  D.J.E 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP)  D.J.E 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP)  D.J.E 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Recebo   os   embargos   de   declaração   por   tempestivos.   Assiste   razão   ao 
 embargante.   A   decisão   de   pg.   1.049   determinou   a   suspensão   do   feito   em   sua   totalidade.   No   entanto,   observo 
 que   a   demanda   foi   proposta   também   em   relação   ao   coobrigado   João   Roberto   Simeira   Júnior.   Ante   o   exposto, 
 acolho   os   embargos   de   declaração   de   pg.   1.055/1.056   para   determinar   a   suspensão   da   presente   execução 
 apenas   em   relação   à   executada   ITUPETRO   pelo   prazo   estabelecido   nos   autos   da   recuperação   judicial. 
 Anote-se. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 1 de agosto de 2019. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

58
06

14
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

LD
IR

E
N

E
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 Z

A
C

C
H

A
R

IA
S

 B
A

R
B

IE
R

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

1/
08

/2
01

9 
às

 1
1:

07
 .

fls. 1058



 Foro de Itu  Emitido em: 02/08/2019 11:45 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0523/2019,   foi   disponibilizado   na   página   929 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP) 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP) 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP) 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP) 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Recebo   os   embargos   de   declaração   por   tempestivos.   Assiste   razão   ao 
 embargante.   A   decisão   de   pg.   1.049   determinou   a   suspensão   do   feito   em   sua   totalidade.   No   entanto,   observo 
 que   a   demanda   foi   proposta   também   em   relação   ao   coobrigado   João   Roberto   Simeira   Júnior.   Ante   o   exposto, 
 acolho   os   embargos   de   declaração   de   pg.   1.055/1.056   para   determinar   a   suspensão   da   presente   execução 
 apenas   em   relação   à   executada   ITUPETRO   pelo   prazo   estabelecido   nos   autos   da   recuperação   judicial. 
 Anote-se. Intime-se." 

           Itu, 2 de agosto de 2019. 

           Alexsandro De Oliveira Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian - OAB 144.884 
Dr. Luciano de Oliveira - OAB 312.647 

________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Doutor Otávio Teixeira Mendes 1167 - Bairro Alto – Piracicaba - CEP: 13.419-220- fone 19 34332633 - e-mail - surian@surian.com.br 
pág. 1 

Ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível - Foro de Itu/SP 

 

    

 

 

 

 

    
  

Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 
  
 

 
 BANCO SAFRA S/A pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 

ação referenciada que promove contra Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de 
Petróleo Ltda – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e João Roberto Simeira Junior, vem à alta 

presença de V. Exa., respeitosamente reiterar os pedidos de fls. 1028 e 1035, abaixo colacionados, 

ainda não apreciados pelo nobre Juízo.  

 

Fls. 1028: 
“...requer o prosseguimento da presente executiva com o leilão das matriculas nº 

63.218 e 63.262.” 

 

Fls. 1035: 
“...informar que o laudo de avaliação das matrículas n° 63.218 e 63.262 do 

Cartório de Registro de Imóveis de Itu, constante nos autos do processo nº 

1003995-29.2017.8.26.0286 as fls. 815 à 840, cópia as fls. 607/632, fora 

homologado conforme documento anexo.” 

 

 

 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Piracicaba, 5 de agosto de 2019 

 

 

pp. Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Pg. 1.035/1.038 e pg. 1.060: Manifeste-se a parte executada quanto 

ao pedido de utilização do laudo de avaliação elaborado no processo de nº 

1003995-29.2017.8.26.0286, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem conclusos.

Intime-se.

Itu, 09 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 12/08/2019 10:45 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0557/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP)  D.J.E 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP)  D.J.E 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP)  D.J.E 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP)  D.J.E 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pg.   1.035/1.038   e   pg.   1.060:   Manifeste-se   a   parte   executada   quanto   ao   pedido   de 
 utilização   do   laudo   de   avaliação   elaborado   no   processo   de   nº   1003995-29.2017.8.26.0286,   no   prazo   de   15 
 (quinze) dias. Após, tornem conclusos. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 12 de agosto de 2019. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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(19) 3894-4740 

bcm.consultoriaadv@gmail.com 

Rua Pedro Gonçalves, 1400  • 8º andar • Sala 83 • Centro • CEP 13.330-210 • Indaiatuba/SP 

 

EXCELENTISSIMO  SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO  DA  VARA CÍVEL DA 

COMARCA  DE   ITU  SÃO PAULO.  

 

 PROCESSO : 1004815-48.2017.8.26.0286 
 

 

 

 

    ITUPETRO COMERCIO  TRANSPORTE DERIVADO DE 

PETROLEO  LTDA,  pessoa jurídica já devidamente qualificada  nos autos do  

processo  em epígrafe que   lhe promove  BANCO  SAFRA, através de suas 

advogadas, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em atenção ao 

r. decisão de fls1061, informar e requerer o  que segue:  

 

     A Executada não  aceita a avaliação  feita nos autos do  

processo 1003995-29.2017.8.26.0286, sendo que naqueles autos, houve 

impugnação  ao  laudo. 

 

 

 

              Pede  Espera Deferimento 

    Indaiatuba   13 de agosto  de 2019  

    

Dra  Ana Paula Pedrozo  Machado  

OAB/SP 237.445  
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 Foro de Itu  Emitido em: 13/08/2019 11:03 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0557/2019,   foi   disponibilizado   na   página   707 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP) 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP) 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP) 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP) 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pg.   1.035/1.038   e   pg.   1.060:   Manifeste-se   a   parte   executada   quanto   ao   pedido   de 
 utilização   do   laudo   de   avaliação   elaborado   no   processo   de   nº   1003995-29.2017.8.26.0286,   no   prazo   de   15 
 (quinze) dias. Após, tornem conclusos. Intime-se." 

           Itu, 13 de agosto de 2019. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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(19) 3894-4740 

bcm.consultoriaadv@gmail.com 

Rua Pedro Gonçalves, 1400  • 8º andar • Sala 83 • Centro • CEP 13.330-210 • Indaiatuba/SP 

 

EXCELENTISSIMO  SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO  DA 3 VARA CÍVEL  

DA COMARCA DE ITU – SP  

 

PROCESSO: 1004815-48.2017.8.26.0286 
 

 

 

ITUPETRO COMERCIO E DERIVADO DE PETROLEO LTDA,  pessoa jurídica, já 

devidamente qualificada nos autos do  processo  em epígrafe que lhe promove 

BANCO  SAFRA, através de suas advogadas, vem respeitosamente a presença de 

Vossa Excelência, informar e anexar a interposição de AGRAVO  DE  

INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO,  em  face da 

decisão de fls 1057 dos presentes autos  

Poderá este r. juízo reformar inteiramente a decisão recorrida, caso reconheça a 

procedência do pedido da Requerente, ora Agravante, de tal modo que a decisão 

deverá ser comunicada ao relator do Agravo de Instrumento, que considerará 

prejudicado o recurso, nos termos do artigo 1.018, § 1º do Código de Processo 

Civil. 

 

Nestes termos 

Pede e Espera Deferimento  

Indaiatuba 14  de agosto de 2019  

 

    Dra Ana Paula Pedrozo Machado   

    OAB/SP 237.445 
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(19) 3894-4740 

bcm.consultoriaadv@gmail.com 

Rua Pedro Gonçalves, 1400  • 8º andar • Sala 83 • Centro • CEP 13.330-210 • Indaiatuba/SP 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DESEMBARGADOR(A) PRESIDENTE DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO  

 
 
 

      JOÃO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR, brasileiro, 

solteiro, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG 

n:12.242.540- 6 SSS/SP e inscrito no CPF sob n: 085.624.058-33, residente e 

domiciliado  na Rua Luiz Bolognesi, 163, apartamento 221, Edifício  Condomínio  

Portela Leste, Bairro  Brasil, Cidade de Itu – SP;  CO- EXECUTADO, nos autos 

do processo de Execução de Titulo Extrajudicial,  sob n 1004815-

48.2017.8.26.0286, em tramite junto a  3 Vara Cível da  Comarca de Itu, 

promovida por  BANCO  SAFRA, pessoa jurídica inscrita no  CGC/MF sob o n° 

58.160.789/0001-28, com sede na Avenida Paulista n° 2100, na cidade de São 

Paulo,  através de suas advogadas, vem  á presença desta Colenda Turma, não se 

conformando  com a decisão de  fls 1057 que  suspendeu o processo com relação 

apenas a  pessoa jurídica, e, não aos seus sócios, com fundamento nos artigos 

1.015 e seguintes do Código de Processo Civil de 2015, interpor o  AGRAVO DE 

INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO, pelas razões de fato e 

de direito a seguir expostas. 

Do Preparo 

A Agravante requer a juntada do comprovante de recolhimento do respectivo 

preparo. 

II – Da Tempestividade 

O presente Agravo de Instrumento é tempestivo, visto que a publicação de 

intimação ocorreu em 02/08/2019, conforme certidão de cartório  ( fls 1059)  

Assim o prazo de 15 dias úteis para interposição do recurso termina no dia 

23/08/2019. 

 

III – Do Nome e endereço completo da(s) advogada(s) 
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Advogado do Agravante:  ALESSANDRA REBELO BEVILCAQUA- OAB/SP 

215.53;  ANA PAULA PEDROZO  MACHADO– AOB /SP 237.445,  ambas com 

escritório localizado a Rua Pedro  Gonçalves, 1400, 8 andar, sala 83,  centro, 

Indaiatuba- SP (telefone 19 -3894-4740:e-mail: bcm.consultoriaadv@outlokk.com  

Advogado do Agravado: Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian - OAB 

144.884, e, Dr. Luciano de Oliveira - OAB 312.647, com escritório à Rua 

Doutor Otávio Teixeira Mendes 1167 - Bairro Alto – Piracicaba - CEP: 13.419-220- 

fone 19 34332633 - e-mail - surian@surian.com.br. 

IV – Da Juntada das peças obrigatórias e facultativas  

A Agravante, na forma do §5º do artigo 1.017 do CPC/2015, deixa de juntar aos 

autos as peças referidas nos incisos I e II do caput do mesmo artigo, visto os 

autos serem eletrônicos. 

 

    Termos em que, 

Pede deferimento. 

Indaiatuba 14 de agosto de 2019  

 

Dra Ana Paula Pedrozo Machado  

 OAB/SP 237.445 

 

 

 

 

RAZÕES DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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PROCESSO:  1004815-48.2017.8.26.0286 

3 VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITU –SP  

 

Agravante: JOAO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR  

Agravado: BANCO SAFRA  

 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

 

COLENDA CÂMARA 

 

DOUTOS DESEMBARGADORES 

 

A Respeitável decisão interlocutória (  fls 1057)  agravada merece ser reformada,  

pois entende os co-executado, que o processo também deve ser suspenso a ales 

também , conforme decisões recentes acerca do  tema, como vejamos:  

DA DECISÃO AGRAVADA ( fls 1057) 

Trata-se de Ação de Execução de título Extrajudicial consubstanciada em  contrato 

de cédula de crédito bancário  a pessoa jurídica,  com aval  dada pelo  Co- 

Executado ora Agravante.   

O Agravante sócio  da principal  devedora Itupetro  Comercio Transporte Derivado 

, a qual encontra-se em recuperação judicial, conforme decisão ( fls 1030/1032) 

autos.  
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Requerido  nos autos então   a suspensão do  processo   pelo prazo de 180 ( cento 

e oitenta dias), a qual  foi deferida nos termos do despacho de ( fls 1049)  

. O  Agravado opôs Embargos de Declaração, ( fls 1055/1056) e, o MM Juiz “ a 

quo” determinou  que os efeitos da suspensão  são  devidos somente a pessoa 

jurídica, e, não aos sócios.,  conforme teor da decisão  ( fls 1057) abaixo  

transcrita  

DECISÃO ( fls 1057) 

 

Processo Digital nº:1004815-48.2017.8.26.0286 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários 

Exequente: BANCO SAFRA S/A 

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda 

 

Juiz(a)deDireito:Dr(a).FernandoFrançaViana 

 

Vistos 

 

Receboosembargosdedeclaraçãoportempestivos.Assisterazãoaoembargan

te.Adecisãodepg.1.049determinouasuspensãodofeitoemsuatotalidade.No 

entanto,observoqueademandafoipropostatambémemrelaçãoaocoobrigado

JoãoRobertoSimeiraJúnior.Anteoexposto,acolhoosembargosdedeclaração

depg.1.055/1.056paradeterminar a suspensão da presente execução 

apenas em relação à executada ITUPETRO pelo prazo estabelecido nos 

autos da recuperação judicial. 

 

Anote-se. 

 

Intime-se 

 
Itu, 31 de julho de 2019 

 

A discussão sobre o tema é controversa, deste modo, entende o  Agravante que 

faz jus também aos efeito da suspensão do processo.  
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DA COMPETÊNCIA- DA NECESSIDADE DE REMESSA AO JUÍZO 

RECUPERACIONAL – JUÍZO COMPENTENTE. 

Diante da existência de Recuperação Judicial em curso, é importante destacar que 

o MM. Juízo em que tramita o processo recuperacional, qual seja, o da 2ª Vara 

Cível da Comarca de Itu/SP, é o que tem competência exclusiva para decidir 

sobre o destino do crédito do Agravado.  

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL PARA TODOS OS ATOS QUE 

IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. CAUTELAR DE ARRESTO. 

DISCUSSÃO ACERCA DA PROPRIEDADE DO BEM. DEFINIÇÃO POR 

JUÍZO DIVERSO. PRECEDENTES. 1. Havendo definição por meio de 

sentença arbitral de que a propriedade do bem arrestado pertence à 

empresa recuperanda, resta verificada a hipótese de configuração do 

conflito de competência por haver dois juízes distintos a decidir sobre o 

mesmo patrimônio. 2. Respeitadas as especificidades da falência e da 

recuperação judicial, é competente o juízo universal para 

prosseguimento dos atos de execução, tais como alienação de ativos e 

pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em outros 

órgãos judiciais. 3. O fato do arresto ter sido efetuado em momento 

anterior ao pedido de recuperação judicial, em nada afeta a 

competência do Juízo Universal para deliberar acerca da destinação do 

patrimônio da empresa suscitante. 4. Agravo interno no conflito de 

competência não provido. (AgInt nos EDcl no CC 145.736/GO, Rel. 

Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/12/2017, 

DJe 15/12/2017) 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO FISCAL.  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRÁTICA DE ATOS EXECUTÓRIOS CONTRA O 

PATRIMÔNIO DA RECUPERANDA. LEI N. 13.043/2014. MANUTENÇÃO 

DO ENTENDIMENTO DA SEGUNDA SEÇÃO. 1. As causas em que figurem 

como parte ou assistente ente federal relacionado no inciso I, do art. 

109, da Constituição Federal, são da competência absoluta da Justiça 
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Federal ou de Juízo investido de jurisdição federal, não se sujeitando os 

créditos tributários federais à deliberação da assembleia de credores à 

qual submetido o plano homologado pelo juiz estadual. 2. Contudo, 

conquanto o prosseguimento da execução fiscal e eventuais embargos, 

na forma do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/2005, deva se dar perante o 

juízo federal competente - ao qual caberão todos os atos processuais, 

inclusive a ordem de citação e penhora -, a prática de atos 

constritivos contra o patrimônio da recuperanda é da 

competência do Juízo da recuperação judicial, tendo em vista o 

princípio basilar da preservação da empresa. Precedentes. 3. A 

edição da Lei n. 13.304/2014, que instituiu o parcelamento especial em 

favor das empresas em recuperação judicial - benefício que, em tese, 

teria o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário da 

sociedade recuperanda - não alterou o entendimento pacificado na 

Segunda Seção sobre o tema. (AgRg no CC 136.130/SP, Rel. Ministro 

Raul Araújo, Rel. p/ Acórdão Ministro Antonio Carlos Ferreira, Segunda 

Seção, julgado em 13/05/2015, DJe 22/06/2015). 4. Agravo interno não 

provido.(AgInt no CC 144.157/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/04/2017, DJe 03/05/2017). RECURSO 

ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. EXECUÇÃO SINGULAR MOVIDA CONTRA A 

RECUPERANDA. PRÁTICA DE ATOS DE CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. RELAÇÃO DE CONSUMO. IRRELEVÂNCIA. 1- Conflito 

de competência suscitado em 9/11/2015. Recurso especial interposto 

em 28/3/2016 e concluso à Relatora em 30/9/2016. 2- Controvérsia 

que se cinge em definir se o juízo onde se processa a recuperação 

judicial da recorrente é o competente para processamento e julgamento 

de ação indenizatória derivada de relação de consumo em fase de 

cumprimento de sentença. 3- A interpretação conjunta das normas 

contidas nos arts. 6º, 47 e 49 da LFRE, bem como o entendimento do 

STJ acerca da questão, permitem concluir que o juízo onde tramita o 

processo de recuperação judicial - por ter à sua disposição todos os 

elementos que traduzem com precisão as dificuldades enfrentadas pelas 

devedoras, bem como todos os aspectos concernentes à elaboração e à 

execução do plano de soerguimento - é quem deve decidir sobre o 
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destino dos bens e valores objeto de execuções singulares movidas 

contra a recuperanda, ainda que se trate de crédito decorrente de 

relação de consumo. 4- Recurso Especial Provido. (REsp 1630702/RJ, 

Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 

02/02/2017, DJe 10/02/2017) 

Nota-se, a partir do deferimento da Recuperação Judicial, é competente o 

respectivo Juízo para prosseguir com os atos constritivos contra o patrimônio da 

empresa em dificuldades financeiras.  Na esteira da jurisprudência atual e 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça, cabe ao Juízo universal (e tão 

somente a ele) o prosseguimento dos atos de execução (ou de alienação) em face 

da recuperanda, que envolvam créditos apurados em outros órgãos judiciais, sob 

pena de comprometer ou até mesmo inviabilizar a Recuperação Judicial.  

Dessa forma, o patrimônio da empresa em Recuperação Judicial não 

pode ser afetado por decisões prolatadas por Juízos singulares, diversos daquele 

competente para a Recuperação Judicial, sob pena de prejudicar o funcionamento 

da empresa e comprometer o sucesso de seu plano de Recuperação Judicial.  

Assim sendo, considerando-se que: i) a executada, devedora principal, 

está em Recuperação Judicial; ii) o Juízo Recuperacional  é o competente para 

apreciar questões que envolvam interesses e bens da recuperanda, inclusive para 

determinar o prosseguimento (ou a paralisação) de atos de execução, sendo 

medida impositiva a suspensão da execução movida pelo Exequente e, como 

consequência, de eventuais atos de constrição, invalidando-se os eventualmente 

já deferidos até então, na medida em que é incontroversa a existência de 

prejudicialidade externa entre a execução e a Recuperação Judicial da Executada 

Itupetro nos termos do art. 313, V, a, do Código de Processo Civil.  

Ante ao exposto, requer sejam os autos da execução e embargos à 

execução remetidos ao juízo recuperacional, qual seja, o da 2ª Vara Cível da 

Comarca de Itu/SP, devendo os mesmos tramitarem por dependência ao processo 

de recuperação judicial da executada sob n. 100585594.2019.8.26.0286. 

DA SUSPENSÃO DA PRESENTE EXECUÇÀO 
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DA SUJEIÇÃO DO CRÉDITO À RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA 

FINANCIADA/DEVEDORA PRINCIPAL - INEXIGIBILIDADE DO DÉBITO QUE 

SUSTENTA A ALEGADA MORA DA DEVEDORA 

Com  o deferimento da Recuperação Judicial  da devedora principal ITUPETRO 

COMERCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, e, a concessão 

da suspensão do processo pelo prazo de 180 ( cento e oitenta dias)  o título 

extrajudicial, não pode ser exigido,  prosseguimento em face aos demais 

coobrigados,  constitui questão prejudicial à ação de execução, sendo  medida 

cabível a suspensão  da presente ação em sua totalidade.  

O débito que dá amparo a esta medida foi contraído em favor da primeira 

executada ITUPETRO COMERCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 

LTDA., que por encontrar-se acometida por crise econômico-financeira, mas, por 

exercer atividade viável e importante papel na sociedade e na economia, 

ingressou com o pedido de recuperação judicial em  05/07/2019, objetivando 

“viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a 

fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e 

dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua 

função social e o estímulo à atividade econômica” (Lei 11.101/2005, art. 47) 

tendo obtido o deferimento de seu processamento em 15/07/2019 nos Autos n. 

100585594.2019.8.26.0286 em trâmite perante a 4ª Vara Cível da Comarca de 

Itu/SP, conforme decisão anexa  

Frisa-se  que a dívida é anterior ao pedido de Recuperação Judicial, 

estando o credito do  Agravado  está habilitado  nos autos da ação de 

recuperação, em estrito atendimento ao que dispõe o artigo 49 da Lei n. 

11.101/2005 (LRF): 

 

“Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na 

data do pedido, ainda que não vencidos”. (Destaques acrescidos).  

Deste modo  não podem a recuperanda, nem seus coobrigados disporem de seu 

patrimônio para pagamento do valor aqui perseguido. 
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Pois bem, seguindo-se o trâmite normal da recuperação judicial, a devedora 

principal, ora primeira executada, irá apresentar no prazo de até 60 dias da 

publicação de deferimento o plano de recuperação, onde será inserido o 

crédito do exequente e a forma de seu pagamento, uma vez que, já 

consta da relação de credores. 

Nesse contexto, mostra-se incabível o prosseguimento das ações individuais e 

para corroborar com as assertivas supra, vale a pena atentarmos a ementa do 

EDcl no Conflito De Competência nº 128.673 – AM (2013/0200987-0), Relator 

Ministro Moura Ribeiro: 

 

“CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DO TRABALHO 

E JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

CÍVEL PARA TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO 

PATRIMONIAL. PRECEDENTES. 1. Respeitadas as 

especificidades da falência e da recuperação judicial, é 

competente o juízo universal para prosseguimento dos atos 

de execução, tais como alienação de ativos e pagamento de 

credores, que envolvam créditos apurados em outros órgãos 

judiciais. Precedentes. 2. Tratando-se de recuperação judicial, 

o destino dos bens da empresa seguirá o que estiver fixado 

no plano aprovado, cujo cumprimento é fiscalizado pelo juízo 

cível. A continuidade da execução na Justiça do Trabalho poderá 

implicar alienação judicial de bens indispensáveis ao regular 

desenvolvimento das atividades da recuperanda, inviabilizando o 

cumprimento do plano e violando o princípio de preservação da 

empresa, previsto no art. 47 da Lei 11.101/2005. 3. Conflito 

conhecido. Estabelecida a competência do Juízo de Direito da 5ª 

Vara Cível de Manaus – AM” (e-STJ, FLS.1323). 

O aval se revela uma obrigação principal de pagamento, dotado de autonomia e 

literalidade, obriga-se solidariamente ao título original, pelo qual o avalista passa 

a responder em caso de inadimplemento da obrigação pelo devedor principal. 
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Sabe-se que o aval constitui uma garantia cambial, acessória do título de crédito 

principal, emitida pela instituição financeira, geralmente por meio de uma cédula 

de crédito bancário, oferecida por um terceiro. Em razão do inadimplemento do 

crédito principal, a instituição financeira pode demandar contra o devedor 

principal, o avalista ou ambos. 

Com a inclusão do crédito originário na recuperação judicial e aprovado o plano de 

recuperação, o credor deve cumprir as disposições legislativas, inclusive diante de 

todas as possibilidades apresentadas pelo plano de recuperação 

Não se pode olvidar que o instituto da recuperação judicial tem por finalidade a 

preservação da função social da empresa, possibilitando a manutenção da 

atividade econômica e a conservação dos empregos dos trabalhadores, como 

dispõe o art. 47 da Lei n. 11.101/2005:  

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 

superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, 

a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 

dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, 

assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo 

à atividade econômica.  

A Lei n. 11.101/2005: 

[...] deve ser interpretada no sentido de viabilizar um ambiente 

formal de negociação e de cooperação, estimulando credores e 

devedor no sentido da solução mais eficiente, seja ela a tentativa 

de recuperação ou a liquidação adequada da empresa. 

Assim, predomina a ideia de manutenção da atividade empresária para preservar 

a fonte de geração de riqueza, empregos e tributos que é, além, claro, de 

proteger os interesses dos credores e fornecedores de serviços e produtos 

necessários para atingir seus objetivos sociais 

O Art. 6º da Lei n. 11.101/2005 determina que o deferimento do pedido de 

recuperação judicial suspende o curso das ações e execuções contra o devedor.  
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Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do 

processamento da recuperação judicial suspende o curso da 

prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, 

inclusive aquelas dos credores particulares do sócio 

solidário. 

Assim, destaca-se que o deferimento da recuperação judicial já permite a 

suspensão da prescrição e da totalidade de ações e execuções relativas ao 

devedor, o que por si só já não ensejaria a cobrança em processo autônomo 

Nesse contexto, é necessário aclarar a dicção do Art. 49, § 1°, da Lei n. 

11.101/2005 e considerar extinta a dívida. Caso o plano de recuperação 

seja cumprido integralmente, restará satisfeito o crédito buscado na 

execução e cabe a liberação da garantia do aval prestada pela empresa 

em recuperação judicial, a fim de prevalecer a função social da empresa. 

Todos os créditos contraídos pela devedora principal componente do GRUPO 

SIMEIRA, antes da data do seu pedido de recuperação judicial, que se deu em 

05/07/2019  estão  arrolados na lista de credores , e que o seu pagamento 

constará no plano de recuperação que será apresentado nos autos da recuperação 

judicial, tem-se que a dívida que embasa a mora desta ação não mais irá 

subsistir, com a aprovação do plano em Assembleia Geral de Credores a ser 

designada pelo Juízo Universal e consequentemente com a homologação do 

mesmo, uma vez que operar-se-á novação, nos exatos termos do art. 59 da Lei 

11.101/05. 

Deste modo as dívidas anteriores ao pedido de recuperação judicial deixam de ser 

exigíveis, de sorte que não poderão mais ser objeto de cobrança judicial ou 

extrajudicial nem de qualquer outra medida que vise exigir o seu pagamento, já 

que o efeito jurídico do plano aprovado é criar novo título cuja quitação deverá 

ocorrer nos seus exatos termos. Enfim, a dívida originalmente constituída 

sofrerá mutação que irá impor nova relação jurídica. 

Demonstrado que o crédito perseguido se submete aos efeitos da recuperação 

judicial da devedora principal, já que até o presente momento não há decisão 

do juízo recuperacional retirando-o da submissão do processo concursal, 

e, tendo em vista que esta questão deve ter debatida no Juízo da recuperação 
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pelos meios próprios, e não por aqui, tem-se que a mora que sustenta a presente 

medida será novada com a homologação do plano, não se justificando a 

manutenção desta ação, devendo a mesma ser suspensa no momento e 

posteriormente extinta com base no inciso IV do artigo 485 do NCPC e no 

artigo 59 da Lei n. 11.101/2005. 

Portanto, a importância da Lei de Recuperação de Empresas e Falência reside no 

apoio a processos de renegociação com os credores, visando a recompor as 

dívidas de uma empresa em dificuldades e reposicioná-la diante das novas 

possibilidades de aporte de capital. Os meios para alcançar a recuperação são 

diversos, a exemplo de operações de cisão, fusão, incorporação e cessão de 

quotas ou ações, dentre outros. 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou posição de 

que é válida a cláusula de plano de recuperação judicial, que prevê a 

supressão das garantias reais e fidejussórias de seus sócios aprovada em 

assembleia geral. 

A decisão atinge todos os credores, os presentes e ausentes ou que não 

votaram favoravelmente à aprovação do plano. 

O posicionamento foi dado durante análise de um recurso especial da empresa 

Ariel Automóveis, de Várzea Grande, que está em recuperação judicial desde 

2015. 

Na prática, isso quer dizer que os credores não poderão mais tentar buscar 

receber cobrando garantias que estiverem no nome dos sócios das empresas. Ou 

seja, o CPF dos sócios/proprietários está preservado no processo de recuperação. 

Antes, os credores, que não participassem das assembleias, cobravam, em outras 

ações, algo dado em garantia (exemplo imóvel, ativos ou própria empresa). 

Com este entendimento, o STJ pacifica a questão e atesta que todos os 

credores deverão acatar o que foi decidido na assembleia, onde é 

apresentado o plano de recuperação que prevê a forma e tempo de 

pagamento de cada credor de garantia real, quirografário e trabalhista. 
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Conforme o ministro Marco Aurélio Bellizze seria “absolutamente descabido” 

restringir a supressão das garantias reais e fidejussórias apenas aos credores que 

tenham votado favoravelmente em assembleia. Este tratamento diferenciado aos 

demais credores da mesma classe, “manifesta contrariedade à deliberação 

majoritária”. 

Na votação, os ministros Moura Ribeiro e Paulo de Tarso Sanseverino 

acompanharam o voto de Bellizze. 

“O que queremos é manter a sociedade, o emprego e as atividades. Estamos num 

processo de soerguimento e isso que precisa ser levado em consideração neste 

momento”, destacou Moura. ( grifo nosso)  

Portanto, não podem os executados coobrigados sofrerem expropriação 

de seus bens pessoais, quando a principal devedora, a também executada 

ITUPETRO se encontra em recuperação judicial, sob pena de ir na contramão 

do objetivo da lei, inviabilizando o instituto da recuperação. Ademais, os créditos 

existentes antes do pedido de recuperação judicial passam a se sujeitar ao plano 

de recuperação judicial a ser apresentado, não existindo caminho diverso senão 

aguardar o recebimento de seu crédito nos autos da recuperação judicial, por 

ordem do art. 49 da LRF, devendo todas as ações serem suspensas ou extintas 

em favor dos executados. 

 

Nesse sentido, coaduna o entendimento do colendo Superior Tribunal de Justiça, 

“in verbis”:  

 

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

HOMOLOGADO - EXECUÇÃO TRABALHISTA EM TRÂMITE - 

INTERPRETAÇÃO DO ART. 6º, §§ 4º E 5º, DA LEI 11.101/2005 - 

SUSPENSÃO DAS EXECUÇÕES POR 180 DIAS - INCOMPATIBILIDADE 

ENTRE O CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO E A 

MANUTENÇÃO DE EXECUÇÕES INDIVIDUAIS - PRECEDENTE - 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO EM QUE SE PROCESSA A RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. I - A e. 2ª Seção desta a. Corte, ao sopesar a 
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dificuldade ou mesmo total inviabilização da implementação do 

plano de recuperação judicial, decorrente da continuidade das 

execuções individuais, concluiu que, aprovado e homologado o 

plano de recuperação judicial, os créditos deverão ser 

executados de acordo com as condições ali estipuladas; II - 

Convalidação da liminar anteriormente concedida, reconhecendo a 

competência do r. Juízo em que se processa o plano de recuperação 

judicial”. (STJ – CC 105648/MT, 2ª Seção, Rel. Ministro Massami Uyeda, 

julgado em 14.10.2009) 

 

Mesmo que se deva aguardar a homologação do plano pelo Juízo da Recuperação 

para levar a cabo a almejada extinção do processo executivo, não há como fugir 

do posicionamento de que o prosseguimento desta ação é indevido/ilegal, 

devendo ser suspensa por ora, primeiramente, porque a devedora principal se 

encontra em recuperação judicial, que no atual momento aguarda  apresentação  

do plano de recuperação judicial, bem como a realização da Assembleia Geral de 

Credores a ser designada, e posteriormente, porque uma vez homologado o plano, 

operar-se-á novação da dívida, não havendo sentido promover a cobrança contra 

o sócio/avalista/coobrigado/executado. 

Ou seja, até que seja designada Assembleia e o plano não for homologado, “não 

se mostra consentâneo com a recuperação judicial o prosseguimento de 

execuções individuais, devendo estas ser suspensas e pagos os créditos de 

acordo com o plano de recuperação homologado em juízo”. (STJ, AgRg no Ag 

1297876, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. em 18.11.2010). 

A pretensão do Agravante de extinguir ou, ao menos, suspender a execução até a 

aprovação do plano que será apreciado pela comunidade credora em Assembleia a 

ser designada e que será consequentemente homologado, encontra mais uma vez 

amparo no posicionamento do STJ, órgão de cúpula na interpretação do direito 

infraconstitucional, que, como já dito, vem insistentemente julgando que “uma 

vez aprovado o plano de recuperação, não se faz plausível a retomada das ações e 

execuções individuais após o decurso do prazo legal de 180 dias, pois nos 

termos do art. 59 da Lei nº 11.101/05, tal aprovação implica novação”. 

(STJ, AgRg no CC 110250, 2ª Seção, Min. Rel. Nancy Andrighi, j. em 08.09.2010). 
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Realmente, esta é a medida correta a ser adotada no presente caso, já que não é 

justo que os credores que deram a sua cota de sacrifício recebam o seu crédito 

nos moldes previstos no plano (com prazo dilatado, etc.), enquanto o exequente 

tenha um tratamento diferenciado, ou melhor, privilegiado, principalmente se a 

devedora principal, primeira executada, está proibida por lei de assim proceder. 

No momento é medida que se impõe a suspensão da ação de execução até a 

homologação do plano de recuperação judicial, em vista da inexigibilidade do 

título que a embasa, haja vista que o crédito está arrolado na recuperação 

judicial, aguardando-se a apresentação do Plano e posteriormente a designação 

de Assembleia em que deliberar-se-á sobre a aprovação do plano já apresentado, 

e, uma vez homologado pelo Juízo da Recuperação, deverá a ação executiva ser 

extinta. 

 

A presente ação ajuizada em desfavor dos Agravante somente se sustentaria na 

hipótese de aprovado o plano, o mesmo não estar sendo cumprido ou se o 

descumprimento ocorrer dentro de 2 (dois) anos contados da data da concessão 

da recuperação judicial, já que o inadimplemento das obrigações contidas no 

plano dentro desse período resulta na convolação da recuperação em falência 

(caput e § 1º do art. 61 da LRF), situação que faz com que os credores tenham 

direito a receber o seu crédito no valor e condições previstas originariamente. 

 

Assim, apenas no caso de não cumprimento do plano é que o exequente pode 

utilizar-se da sentença homologatória do plano como título executivo para cobrar 

da empresa recuperanda/devedora principal e de seus coobrigados a integralidade 

do débito. Ou então, no caso de convolação da recuperação em falência, cobrar o 

seu crédito no valor e condições previstas originariamente. 

 

Portanto, no momento, cabe ao Agravado esperar pela satisfação de seu crédito 

na forma que será prevista no plano de recuperação. 
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Para dar força aos argumentos de que a concessão de efeito suspensivo é medida 

que se impõe, convém trazer à baila recente decisão proferida pela 24 e 26º Vara 

Cível da Comarca de São Paulo, que concedeu efeito suspensivo aos garantidores.  

APELAÇÃO CÍVEL – EMBARGOS À EXECUÇÃO – EXECUÇÃO MOVIDA CONTRA 
SÓCIOS E AVALISTA DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL – EXTINÇÃO DA 
EXECUÇÃO – PLANO DE RECUPERAÇÃO APROVADO PELOS CREDORES E 
HOMOLOGADO PELO JUÍZO RECUPERACIONAL – DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLÉIA 
DE CREDORES PARA EXTINÇÃO DE TODOS OS PROCESSOS MOVIDOS CONTRA 
OS SÓCIOS DA EMPRESA RECUPERANDA E EXCLUSÃO DAS GARANTIAS POR ELE 
PRESTADAS – SENTENÇA REFORMADA – RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. 1. No 
tocante à exclusão de avais e garantias, não obstante o §1º do 49, §1º, da Lei nº 
11.101/2005, estabelecer que os credores “conservam seus direitos e privilégios 
contra os coobrigados, fiadores e  obrigados de regresso”, a parte final do §2º do 
mesmo artigo autoriza disposição a despeito das garantias e avais, e demais 
condições originalmente contratadas, ao dispor que as “obrigações anteriores à 
recuperação judicial observarão as condições originalmente contratadas ou 
definidas em lei, inclusive no que diz respeito aos encargos, salvo se de modo 
diverso ficar estabelecido no plano de recuperação judicial” (destaquei), 
portanto, a exclusão dos avais e garantias está autorizada pela Lei de regência 
desde que haja deliberação nesse sentido pelos credores ao aprovarem o plano de 
recuperação. 2.  Se a assembleia geral de credores da devedora principal 
deliberou pela extinção dos processos movidos contra os sócios e avalistas, 
inclusive, excluindo, ainda, as garantias fidejussória e reais prestadas pelos sócios 
em razão da novação dos créditos, o processo de execução movida contra os 
sócios e avalistas da empresa recuperanda deve ser extinto. (Apelação Processo 
nº 1031928-50.2017.8.26.0100, Relator(a): Denise Andréa Martins 
Retamero, Órgão Julgador: 24ª Câmara de Direito Privado, 20 de setembro 
de 2017.) 

 

Desta forma, resta evidenciada a necessidade de suspender a presente execução, 

pois presentes todos os seus pressupostos (novação da dívida, prejudicialidade 

externa e perigo de dano com a expropriação do patrimônio do executado, além 

da criação de privilégio ilegal para pagamento do crédito do exequente). 

 

 

 

DO  EFEITO  SUSPENSIVO 

Considerando-se que:  

a) )a executada, devedora principal, está em Recuperação Judicial;  
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B) o Juízo Recuperacional  é o competente para apreciar questões que envolvam 

interesses e bens da recuperanda, inclusive para determinar o prosseguimento (ou 

a paralisação) de atos de execução;  

 

C) Que os créditos da  Agravada estão  arrolados na lista de credores , e que o 

seu pagamento constará no plano de recuperação que será apresentado nos autos 

da recuperação judicial, tem-se que a dívida que embasa a mora desta ação não 

mais irá subsistir, com a aprovação do plano em Assembleia Geral de Credores a 

ser designada pelo Juízo Universal e consequentemente com a homologação do 

mesmo, uma vez que operar-se-á novação, nos exatos termos do art. 59 da Lei 

11.101/05. 

 

No momento é medida que se impõe a suspensão da ação de execução até a 

homologação do plano de recuperação judicial, em vista da inexigibilidade do 

título que a embasa, haja vista que o crédito está arrolado na recuperação 

judicial, aguardando-se a apresentação do Plano e posteriormente a designação 

de Assembleia em que deliberar-se-á sobre a aprovação do plano já apresentado, 

e, uma vez homologado pelo Juízo da Recuperação, deverá a ação executiva ser 

extinta. 

 

Deste modo se justifica a concessão  dos efeitos da suspensão ao agravo,  pois 

eventual  constrição ao patrimônio do  co- obrigado  Agravante,  causará prejuízos 

patrimoniais irreversíveis, restando incontroversa a existência de prejudicialidade 

externa entre a execução e a Recuperação Judicial da Executada Itupetro nos 

termos do art. 313, V, a, do Código de Processo Civil.  

 

  DA CONCLUSÃO  

 

Requer seja acolhido e dado provimento ao presente Recurso, para que 

seja  concedido EFEITO SUSPENSIVO ao  AGRAVO DE INSTRUMENTO,  com o  
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escopo de  que seja  SUSPENSA A EXECUÇÃO, ao CO- OBRIGADO AGRAVANTE, 

pelo prazo de 180 (  cento e oitenta dias),  nos mesmos  moldes que foi deferido 

ao devedor principal,  pois comprovadamente presentes todos os requisitos 

legalmente exigidos, bem como, em razão da vigência do período de 

blindagem disposto no art. 6º,§4º da Lei 11.101/05. 

 

 

    

    Termos em que,  

      Pede  deferimento. 

    Indaiatuba/SP,  14  de agosto de 2019. 

 

     

Dra  Ana Paula Pedrozo  Machado  

OAB/SP 237.445  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de 
Petróleo Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Pg. 1063: Manifeste-se o exequente no prazo de quinze dias, 

requerendo o que de direito em termos de prosseguimento.

Pg. 1065/1083: Mantenho a decisão agravada por seus próprios 

fundamentos. Anote-se. Ciência à exequente.  

Intime-se.

Itu, 15 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0573/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP)  D.J.E 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP)  D.J.E 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP)  D.J.E 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP)  D.J.E 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pg.   1063:   Manifeste-se   o   exequente   no   prazo   de   quinze   dias,   requerendo   o   que   de 
 direito   em   termos   de   prosseguimento.   Pg.   1065/1083:   Mantenho   a   decisão   agravada   por   seus   próprios 
 fundamentos. Anote-se. Ciência à exequente. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 16 de agosto de 2019. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0573/2019,   foi   disponibilizado   na   página   902 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP) 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP) 
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 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pg.   1063:   Manifeste-se   o   exequente   no   prazo   de   quinze   dias,   requerendo   o   que   de 
 direito   em   termos   de   prosseguimento.   Pg.   1065/1083:   Mantenho   a   decisão   agravada   por   seus   próprios 
 fundamentos. Anote-se. Ciência à exequente. Intime-se." 

           Itu, 19 de agosto de 2019. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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pág. 1 

Ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível - Foro de Itu/SP 

 

    

 

 

    
  

Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 
  

 BANCO SAFRA S/A pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 

ação referenciada que promove contra Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de 
Petróleo Ltda – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e João Roberto Simeira Junior, vem à alta 

presença de V. Exa., respeitosamente em atendimento ao r. despacho de fls. 1084, bem como frente 

a petição de fls. 1063, expor e requerer o que segue: 

 

Nos autos de nº 1003995-29.2017.8.26.0286, de fato os executados 

impugnaram em fls. 1023/1025 o laudo de avaliação de fls. 815/840, contudo, após os 

esclarecimentos do perito de fls. 1.336/1.338 e fls. 1.374/1.375, o nobre Juízo rejeitou a 

impugnação dos executados e homologou o laudo de avaliação e os esclarecimentos em fls. 

1394/1396, conforme verifica-se na juntada de fls. 1036/1038 da presente executiva.  

 

Diante do exposto, reitera-se os pedidos de fls. 1060, abaixo 

colacionados:  

 
“...reiterar os pedidos de fls. 1028 e 1035, abaixo colacionados, ainda não 

apreciados pelo nobre Juízo. 

Fls. 1028: “...requer o prosseguimento da presente executiva com o leilão das 

matriculas nº 63.218 e 63.262.”  

 

Fls. 1035: “...informar que o laudo de avaliação das matrículas n° 63.218 e 

63.262 do Cartório de Registro de Imóveis de Itu, constante nos autos do 

processo nº 1003995-29.2017.8.26.0286 as fls. 815 à 840, cópia as fls. 607/632, 

fora homologado conforme documento anexo.” 

 

 

Por fim, manifesta ciência do agravo de instrumento interposto as fls. 

1065/1083. 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Piracicaba, 20 de agosto de 2019 

 

pp. Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Pg. 1.087/1.090: Ciência às partes.

Não é possível acolher a negativa apresentada pelos executados às 

pg. 1.063.

A prova pericial indicada pelo exequente foi produzida e 

devidamente homologada nos autos do processo n° 1003995-29.2017.8.26.0286, 

conforme cópias acostadas às pg. 607/632 e pg. 1.036/1.038.

Destaco que referido feito envolve as mesmas partes da presente 

demanda e não há notícias acerca da interposição de eventual recurso em 

relação à decisão que homologou o laudo pericial.

Ademais, os executados estão regularmente representados no 

processo de origem e tiveram oportunidade de se insurgir contra a conclusão do 

perito e, consequentemente, utilizar as medidas judiciais adequadas para 

acolhimento da pretensão.

Desta feita, havendo, pois, obediência ao contraditório, fica o referido 
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laudo pericial recebido nestes autos como prova emprestada, tornando 

desnecessária nova avaliação dos imóveis descritos (matrículas 63.218 e 63.262 

do CRI de Itu/SP).

Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, no 

prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem conclusos.

Intime-se.

Itu, 28 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 30/08/2019 10:40 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0627/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP)  D.J.E 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP)  D.J.E 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP)  D.J.E 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP)  D.J.E 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pg.   1.087/1.090:   Ciência   às   partes.   Não   é   possível   acolher   a   negativa   apresentada 
 pelos   executados   às   pg.   1.063.   A   prova   pericial   indicada   pelo   exequente   foi   produzida   e   devidamente 
 homologada   nos   autos   do   processo   n°   1003995-29.2017.8.26.0286,   conforme   cópias   acostadas   às   pg. 
 607/632   e   pg.   1.036/1.038.   Destaco   que   referido   feito   envolve   as   mesmas   partes   da   presente   demanda   e   não 
 há   notícias   acerca   da   interposição   de   eventual   recurso   em   relação   à   decisão   que   homologou   o   laudo   pericial. 
 Ademais,   os   executados   estão   regularmente   representados   no   processo   de   origem   e   tiveram   oportunidade   de 
 se   insurgir   contra   a   conclusão   do   perito   e,   consequentemente,   utilizar   as   medidas   judiciais   adequadas   para 
 acolhimento   da   pretensão.   Desta   feita,   havendo,   pois,   obediência   ao   contraditório,   fica   o   referido   laudo   pericial 
 recebido   nestes   autos   como   prova   emprestada,   tornando   desnecessária   nova   avaliação   dos   imóveis   descritos 
 (matrículas   63.218   e   63.262   do   CRI   de   Itu/SP).   Manifeste-se   a   parte   exequente   em   termos   de   prosseguimento, 
 no prazo de 15 (quinze) dias. Após, tornem conclusos. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 30 de agosto de 2019. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 Foro de Itu  Emitido em: 02/09/2019 10:56 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0627/2019,   foi   disponibilizado   na   página   719 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP) 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP) 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP) 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP) 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pg.   1.087/1.090:   Ciência   às   partes.   Não   é   possível   acolher   a   negativa   apresentada 
 pelos   executados   às   pg.   1.063.   A   prova   pericial   indicada   pelo   exequente   foi   produzida   e   devidamente 
 homologada   nos   autos   do   processo   n°   1003995-29.2017.8.26.0286,   conforme   cópias   acostadas   às   pg. 
 607/632   e   pg.   1.036/1.038.   Destaco   que   referido   feito   envolve   as   mesmas   partes   da   presente   demanda   e   não 
 há   notícias   acerca   da   interposição   de   eventual   recurso   em   relação   à   decisão   que   homologou   o   laudo   pericial. 
 Ademais,   os   executados   estão   regularmente   representados   no   processo   de   origem   e   tiveram   oportunidade   de 
 se   insurgir   contra   a   conclusão   do   perito   e,   consequentemente,   utilizar   as   medidas   judiciais   adequadas   para 
 acolhimento   da   pretensão.   Desta   feita,   havendo,   pois,   obediência   ao   contraditório,   fica   o   referido   laudo   pericial 
 recebido   nestes   autos   como   prova   emprestada,   tornando   desnecessária   nova   avaliação   dos   imóveis   descritos 
 (matrículas   63.218   e   63.262   do   CRI   de   Itu/SP).   Manifeste-se   a   parte   exequente   em   termos   de   prosseguimento, 
 no prazo de 15 (quinze) dias. Após, tornem conclusos. Intime-se." 

           Itu, 2 de setembro de 2019. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 

 

 

BANCO SAFRA S/A pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 

ação referenciada que promove contra Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de 

Petróleo Ltda. e outro, vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente em atendimento ao trecho 

do r. despacho de fls. 1093: “Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, no prazo 

de 15 (quinze) dias.”, requerer a suspensão da ação até a realização do leilão pleiteado nos autos de 

nº 1003995-29.2017.8.26.0286 (copia anexa), tendo em vista que são as mesmas partes e imóveis 

penhorados da presente executiva.  

 

 

 

 

Termos em que, 

p. deferimento. 

Piracicaba, 10 de setembro de 2019. 

 

 

pp. Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian 
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Proc. Nº 1003995-29.2017.8.26.0286 
 
 
 
 

BANCO SAFRA S/A pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 
ação referenciada que promove contra Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de 

Petróleo Ltda e outro, vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente em atendimento ao r. 
despacho de fls. 1677, informar e requerer o que segue: 

 
 
1) Em fls. 1674/1675, o terceiro interessado RAÍZEN 

COMBUSTÍVEIS S/A, deixou de juntar o memorial de cálculo ("doc. 01"), mencionado no primeiro 
parágrafo de sua petição.  Portanto, o exequente requer nova vista aos autos após a juntada do 
referido documento pela terceira interessada. 

 
2) Ainda, requer o leilão eletrônico dos imóveis penhorados e já 

avaliados nos autos, abaixo descritos, indicando o Leiloeiro Oficial DENYS PYERRE DE OLIVEIRA, 
através do LEILÃO JUDICIAL  ELETRÔNICO,  sistema  devidamente  homologado  pelo  Tribunal  de  
Justiça  do  Estado de São Paulo - TJSP, com sede na Alameda Rio Negro, nº 161, Conjunto 1.001, 
Alphaville, Barueri/SP,    CEP    06.454-000,    telefones    0800    789    1200    e    (11)    3969-1200,    
website    www.leilaojudicialeletronico.com.br, e-mail: sac@leje.com.br. 

 
a) Fls. 218 - matrícula de nº 30.730 (laudo de avaliação em fls. 

672/679) 
b) Fls. 219 - matrícula de nº 30.731 (laudo de avaliação em fls. 

672/679) 
c) Fls. 221 - matrícula de nº 63.218 (laudo de avaliação em fls. 

815/828) 
d) Fls. 222 - matrícula de nº 63.262 (laudo de avaliação em fls. 

815/828) 
 

 
Termos em que, 
p. deferimento. 
Piracicaba, 4 de setembro de 2019. 
 
pp. Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Pg. 1.096: Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido. 

Com o decurso do prazo, intime-se a parte exequente para se 

manifestar em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Na inércia, aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento 

interposto em relação à decisão de pg. 1.057.

Int.

Itu, 24 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 26/09/2019 14:34 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0715/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP)  D.J.E 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP)  D.J.E 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP)  D.J.E 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP)  D.J.E 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pg.   1.096:   Defiro   o   sobrestamento   do   feito   pelo   prazo   requerido.   Com   o   decurso   do 
 prazo,   intime-se   a   parte   exequente   para   se   manifestar   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   15   (quinze) 
 dias.   Na   inércia,   aguarde-se   o   julgamento   do   agravo   de   instrumento   interposto   em   relação   à   decisão   de   pg. 
 1.057. Int." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 26 de setembro de 2019. 

           Alexsandro De Oliveira Silva 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

5C
80

11
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LD

IR
E

N
E

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 Z
A

C
C

H
A

R
IA

S
 B

A
R

B
IE

R
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

09
/2

01
9 

às
 1

4:
34

 .

fls. 1099



 Foro de Itu  Emitido em: 30/09/2019 14:10 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0715/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 683/697   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP) 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP) 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP) 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP) 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pg.   1.096:   Defiro   o   sobrestamento   do   feito   pelo   prazo   requerido.   Com   o   decurso   do 
 prazo,   intime-se   a   parte   exequente   para   se   manifestar   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   15   (quinze) 
 dias.   Na   inércia,   aguarde-se   o   julgamento   do   agravo   de   instrumento   interposto   em   relação   à   decisão   de   pg. 
 1.057. Int." 

           Itu, 30 de setembro de 2019. 

           Alexsandro De Oliveira Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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(19) 3894-4740 

bcm.consultoriaadv@gmail.com 

Rua Pedro Gonçalves, 1400  • 8º andar • Sala 83 • Centro • CEP 13.330-210 • Indaiatuba/SP 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DESEMBARGADOR(A) PRESIDENTE DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO  

 
 
 

      JOÃO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR, brasileiro, 

solteiro, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG 

n:12.242.540- 6 SSS/SP e inscrito no CPF sob n: 085.624.058-33, residente e 

domiciliado  na Rua Luiz Bolognesi, 163, apartamento 221, Edifício  Condomínio  

Portela Leste, Bairro  Brasil, Cidade de Itu – SP;  CO- EXECUTADO, nos autos 

do processo de Execução de Titulo Extrajudicial,  sob n 1004815-

48.2017.8.26.0286, em tramite junto a  3 Vara Cível da  Comarca de Itu, 

promovida por  BANCO  SAFRA, pessoa jurídica inscrita no  CGC/MF sob o n° 

58.160.789/0001-28, com sede na Avenida Paulista n° 2100, na cidade de São 

Paulo,  através de suas advogadas, vem  á presença desta Colenda Turma, não se 

conformando  com a decisão de  fls 1057 que  suspendeu o processo com relação 

apenas a  pessoa jurídica, e, não aos seus sócios, com fundamento nos artigos 

1.015 e seguintes do Código de Processo Civil de 2015, interpor o  AGRAVO DE 

INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO, pelas razões de fato e 

de direito a seguir expostas. 

Do Preparo 

A Agravante requer a juntada do comprovante de recolhimento do respectivo 

preparo. 

II – Da Tempestividade 

O presente Agravo de Instrumento é tempestivo, visto que a publicação de 

intimação ocorreu em 02/08/2019, conforme certidão de cartório  ( fls 1059)  

Assim o prazo de 15 dias úteis para interposição do recurso termina no dia 

23/08/2019. 

 

III – Do Nome e endereço completo da(s) advogada(s) 
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(19) 3894-4740 

bcm.consultoriaadv@gmail.com 

Rua Pedro Gonçalves, 1400  • 8º andar • Sala 83 • Centro • CEP 13.330-210 • Indaiatuba/SP 

 

Advogado do Agravante:  ALESSANDRA REBELO BEVILCAQUA- OAB/SP 

215.53;  ANA PAULA PEDROZO  MACHADO– AOB /SP 237.445,  ambas com 

escritório localizado a Rua Pedro  Gonçalves, 1400, 8 andar, sala 83,  centro, 

Indaiatuba- SP (telefone 19 -3894-4740:e-mail: bcm.consultoriaadv@outlokk.com  

Advogado do Agravado: Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian - OAB 

144.884, e, Dr. Luciano de Oliveira - OAB 312.647, com escritório à Rua 

Doutor Otávio Teixeira Mendes 1167 - Bairro Alto – Piracicaba - CEP: 13.419-220- 

fone 19 34332633 - e-mail - surian@surian.com.br. 

IV – Da Juntada das peças obrigatórias e facultativas  

A Agravante, na forma do §5º do artigo 1.017 do CPC/2015, deixa de juntar aos 

autos as peças referidas nos incisos I e II do caput do mesmo artigo, visto os 

autos serem eletrônicos. 

 

    Termos em que, 

Pede deferimento. 

Indaiatuba 14 de agosto de 2019  

 

Dra Ana Paula Pedrozo Machado  

 OAB/SP 237.445 

 

 

 

 

RAZÕES DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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(19) 3894-4740 

bcm.consultoriaadv@gmail.com 

Rua Pedro Gonçalves, 1400  • 8º andar • Sala 83 • Centro • CEP 13.330-210 • Indaiatuba/SP 

 

 

PROCESSO:  1004815-48.2017.8.26.0286 

3 VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITU –SP  

 

Agravante: JOAO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR  

Agravado: BANCO SAFRA  

 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

 

COLENDA CÂMARA 

 

DOUTOS DESEMBARGADORES 

 

A Respeitável decisão interlocutória (  fls 1057)  agravada merece ser reformada,  

pois entende os co-executado, que o processo também deve ser suspenso a ales 

também , conforme decisões recentes acerca do  tema, como vejamos:  

DA DECISÃO AGRAVADA ( fls 1057) 

Trata-se de Ação de Execução de título Extrajudicial consubstanciada em  contrato 

de cédula de crédito bancário  a pessoa jurídica,  com aval  dada pelo  Co- 

Executado ora Agravante.   

O Agravante sócio  da principal  devedora Itupetro  Comercio Transporte Derivado 

, a qual encontra-se em recuperação judicial, conforme decisão ( fls 1030/1032) 

autos.  
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(19) 3894-4740 

bcm.consultoriaadv@gmail.com 

Rua Pedro Gonçalves, 1400  • 8º andar • Sala 83 • Centro • CEP 13.330-210 • Indaiatuba/SP 

 

Requerido  nos autos então   a suspensão do  processo   pelo prazo de 180 ( cento 

e oitenta dias), a qual  foi deferida nos termos do despacho de ( fls 1049)  

. O  Agravado opôs Embargos de Declaração, ( fls 1055/1056) e, o MM Juiz “ a 

quo” determinou  que os efeitos da suspensão  são  devidos somente a pessoa 

jurídica, e, não aos sócios.,  conforme teor da decisão  ( fls 1057) abaixo  

transcrita  

DECISÃO ( fls 1057) 

 

Processo Digital nº:1004815-48.2017.8.26.0286 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários 

Exequente: BANCO SAFRA S/A 

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda 

 

Juiz(a)deDireito:Dr(a).FernandoFrançaViana 

 

Vistos 

 

Receboosembargosdedeclaraçãoportempestivos.Assisterazãoaoembargan

te.Adecisãodepg.1.049determinouasuspensãodofeitoemsuatotalidade.No 

entanto,observoqueademandafoipropostatambémemrelaçãoaocoobrigado

JoãoRobertoSimeiraJúnior.Anteoexposto,acolhoosembargosdedeclaração

depg.1.055/1.056paradeterminar a suspensão da presente execução 

apenas em relação à executada ITUPETRO pelo prazo estabelecido nos 

autos da recuperação judicial. 

 

Anote-se. 

 

Intime-se 

 
Itu, 31 de julho de 2019 

 

A discussão sobre o tema é controversa, deste modo, entende o  Agravante que 

faz jus também aos efeito da suspensão do processo.  
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DA COMPETÊNCIA- DA NECESSIDADE DE REMESSA AO JUÍZO 

RECUPERACIONAL – JUÍZO COMPENTENTE. 

Diante da existência de Recuperação Judicial em curso, é importante destacar que 

o MM. Juízo em que tramita o processo recuperacional, qual seja, o da 2ª Vara 

Cível da Comarca de Itu/SP, é o que tem competência exclusiva para decidir 

sobre o destino do crédito do Agravado.  

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL PARA TODOS OS ATOS QUE 

IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. CAUTELAR DE ARRESTO. 

DISCUSSÃO ACERCA DA PROPRIEDADE DO BEM. DEFINIÇÃO POR 

JUÍZO DIVERSO. PRECEDENTES. 1. Havendo definição por meio de 

sentença arbitral de que a propriedade do bem arrestado pertence à 

empresa recuperanda, resta verificada a hipótese de configuração do 

conflito de competência por haver dois juízes distintos a decidir sobre o 

mesmo patrimônio. 2. Respeitadas as especificidades da falência e da 

recuperação judicial, é competente o juízo universal para 

prosseguimento dos atos de execução, tais como alienação de ativos e 

pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em outros 

órgãos judiciais. 3. O fato do arresto ter sido efetuado em momento 

anterior ao pedido de recuperação judicial, em nada afeta a 

competência do Juízo Universal para deliberar acerca da destinação do 

patrimônio da empresa suscitante. 4. Agravo interno no conflito de 

competência não provido. (AgInt nos EDcl no CC 145.736/GO, Rel. 

Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/12/2017, 

DJe 15/12/2017) 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO FISCAL.  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRÁTICA DE ATOS EXECUTÓRIOS CONTRA O 

PATRIMÔNIO DA RECUPERANDA. LEI N. 13.043/2014. MANUTENÇÃO 

DO ENTENDIMENTO DA SEGUNDA SEÇÃO. 1. As causas em que figurem 

como parte ou assistente ente federal relacionado no inciso I, do art. 

109, da Constituição Federal, são da competência absoluta da Justiça 
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Federal ou de Juízo investido de jurisdição federal, não se sujeitando os 

créditos tributários federais à deliberação da assembleia de credores à 

qual submetido o plano homologado pelo juiz estadual. 2. Contudo, 

conquanto o prosseguimento da execução fiscal e eventuais embargos, 

na forma do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/2005, deva se dar perante o 

juízo federal competente - ao qual caberão todos os atos processuais, 

inclusive a ordem de citação e penhora -, a prática de atos 

constritivos contra o patrimônio da recuperanda é da 

competência do Juízo da recuperação judicial, tendo em vista o 

princípio basilar da preservação da empresa. Precedentes. 3. A 

edição da Lei n. 13.304/2014, que instituiu o parcelamento especial em 

favor das empresas em recuperação judicial - benefício que, em tese, 

teria o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário da 

sociedade recuperanda - não alterou o entendimento pacificado na 

Segunda Seção sobre o tema. (AgRg no CC 136.130/SP, Rel. Ministro 

Raul Araújo, Rel. p/ Acórdão Ministro Antonio Carlos Ferreira, Segunda 

Seção, julgado em 13/05/2015, DJe 22/06/2015). 4. Agravo interno não 

provido.(AgInt no CC 144.157/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/04/2017, DJe 03/05/2017). RECURSO 

ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. EXECUÇÃO SINGULAR MOVIDA CONTRA A 

RECUPERANDA. PRÁTICA DE ATOS DE CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. RELAÇÃO DE CONSUMO. IRRELEVÂNCIA. 1- Conflito 

de competência suscitado em 9/11/2015. Recurso especial interposto 

em 28/3/2016 e concluso à Relatora em 30/9/2016. 2- Controvérsia 

que se cinge em definir se o juízo onde se processa a recuperação 

judicial da recorrente é o competente para processamento e julgamento 

de ação indenizatória derivada de relação de consumo em fase de 

cumprimento de sentença. 3- A interpretação conjunta das normas 

contidas nos arts. 6º, 47 e 49 da LFRE, bem como o entendimento do 

STJ acerca da questão, permitem concluir que o juízo onde tramita o 

processo de recuperação judicial - por ter à sua disposição todos os 

elementos que traduzem com precisão as dificuldades enfrentadas pelas 

devedoras, bem como todos os aspectos concernentes à elaboração e à 

execução do plano de soerguimento - é quem deve decidir sobre o 
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destino dos bens e valores objeto de execuções singulares movidas 

contra a recuperanda, ainda que se trate de crédito decorrente de 

relação de consumo. 4- Recurso Especial Provido. (REsp 1630702/RJ, 

Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 

02/02/2017, DJe 10/02/2017) 

Nota-se, a partir do deferimento da Recuperação Judicial, é competente o 

respectivo Juízo para prosseguir com os atos constritivos contra o patrimônio da 

empresa em dificuldades financeiras.  Na esteira da jurisprudência atual e 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça, cabe ao Juízo universal (e tão 

somente a ele) o prosseguimento dos atos de execução (ou de alienação) em face 

da recuperanda, que envolvam créditos apurados em outros órgãos judiciais, sob 

pena de comprometer ou até mesmo inviabilizar a Recuperação Judicial.  

Dessa forma, o patrimônio da empresa em Recuperação Judicial não 

pode ser afetado por decisões prolatadas por Juízos singulares, diversos daquele 

competente para a Recuperação Judicial, sob pena de prejudicar o funcionamento 

da empresa e comprometer o sucesso de seu plano de Recuperação Judicial.  

Assim sendo, considerando-se que: i) a executada, devedora principal, 

está em Recuperação Judicial; ii) o Juízo Recuperacional  é o competente para 

apreciar questões que envolvam interesses e bens da recuperanda, inclusive para 

determinar o prosseguimento (ou a paralisação) de atos de execução, sendo 

medida impositiva a suspensão da execução movida pelo Exequente e, como 

consequência, de eventuais atos de constrição, invalidando-se os eventualmente 

já deferidos até então, na medida em que é incontroversa a existência de 

prejudicialidade externa entre a execução e a Recuperação Judicial da Executada 

Itupetro nos termos do art. 313, V, a, do Código de Processo Civil.  

Ante ao exposto, requer sejam os autos da execução e embargos à 

execução remetidos ao juízo recuperacional, qual seja, o da 2ª Vara Cível da 

Comarca de Itu/SP, devendo os mesmos tramitarem por dependência ao processo 

de recuperação judicial da executada sob n. 100585594.2019.8.26.0286. 

DA SUSPENSÃO DA PRESENTE EXECUÇÀO 
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DA SUJEIÇÃO DO CRÉDITO À RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA 

FINANCIADA/DEVEDORA PRINCIPAL - INEXIGIBILIDADE DO DÉBITO QUE 

SUSTENTA A ALEGADA MORA DA DEVEDORA 

Com  o deferimento da Recuperação Judicial  da devedora principal ITUPETRO 

COMERCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, e, a concessão 

da suspensão do processo pelo prazo de 180 ( cento e oitenta dias)  o título 

extrajudicial, não pode ser exigido,  prosseguimento em face aos demais 

coobrigados,  constitui questão prejudicial à ação de execução, sendo  medida 

cabível a suspensão  da presente ação em sua totalidade.  

O débito que dá amparo a esta medida foi contraído em favor da primeira 

executada ITUPETRO COMERCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 

LTDA., que por encontrar-se acometida por crise econômico-financeira, mas, por 

exercer atividade viável e importante papel na sociedade e na economia, 

ingressou com o pedido de recuperação judicial em  05/07/2019, objetivando 

“viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a 

fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e 

dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua 

função social e o estímulo à atividade econômica” (Lei 11.101/2005, art. 47) 

tendo obtido o deferimento de seu processamento em 15/07/2019 nos Autos n. 

100585594.2019.8.26.0286 em trâmite perante a 4ª Vara Cível da Comarca de 

Itu/SP, conforme decisão anexa  

Frisa-se  que a dívida é anterior ao pedido de Recuperação Judicial, 

estando o credito do  Agravado  está habilitado  nos autos da ação de 

recuperação, em estrito atendimento ao que dispõe o artigo 49 da Lei n. 

11.101/2005 (LRF): 

 

“Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na 

data do pedido, ainda que não vencidos”. (Destaques acrescidos).  

Deste modo  não podem a recuperanda, nem seus coobrigados disporem de seu 

patrimônio para pagamento do valor aqui perseguido. 
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Pois bem, seguindo-se o trâmite normal da recuperação judicial, a devedora 

principal, ora primeira executada, irá apresentar no prazo de até 60 dias da 

publicação de deferimento o plano de recuperação, onde será inserido o 

crédito do exequente e a forma de seu pagamento, uma vez que, já 

consta da relação de credores. 

Nesse contexto, mostra-se incabível o prosseguimento das ações individuais e 

para corroborar com as assertivas supra, vale a pena atentarmos a ementa do 

EDcl no Conflito De Competência nº 128.673 – AM (2013/0200987-0), Relator 

Ministro Moura Ribeiro: 

 

“CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DO TRABALHO 

E JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

CÍVEL PARA TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO 

PATRIMONIAL. PRECEDENTES. 1. Respeitadas as 

especificidades da falência e da recuperação judicial, é 

competente o juízo universal para prosseguimento dos atos 

de execução, tais como alienação de ativos e pagamento de 

credores, que envolvam créditos apurados em outros órgãos 

judiciais. Precedentes. 2. Tratando-se de recuperação judicial, 

o destino dos bens da empresa seguirá o que estiver fixado 

no plano aprovado, cujo cumprimento é fiscalizado pelo juízo 

cível. A continuidade da execução na Justiça do Trabalho poderá 

implicar alienação judicial de bens indispensáveis ao regular 

desenvolvimento das atividades da recuperanda, inviabilizando o 

cumprimento do plano e violando o princípio de preservação da 

empresa, previsto no art. 47 da Lei 11.101/2005. 3. Conflito 

conhecido. Estabelecida a competência do Juízo de Direito da 5ª 

Vara Cível de Manaus – AM” (e-STJ, FLS.1323). 

O aval se revela uma obrigação principal de pagamento, dotado de autonomia e 

literalidade, obriga-se solidariamente ao título original, pelo qual o avalista passa 

a responder em caso de inadimplemento da obrigação pelo devedor principal. 
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Sabe-se que o aval constitui uma garantia cambial, acessória do título de crédito 

principal, emitida pela instituição financeira, geralmente por meio de uma cédula 

de crédito bancário, oferecida por um terceiro. Em razão do inadimplemento do 

crédito principal, a instituição financeira pode demandar contra o devedor 

principal, o avalista ou ambos. 

Com a inclusão do crédito originário na recuperação judicial e aprovado o plano de 

recuperação, o credor deve cumprir as disposições legislativas, inclusive diante de 

todas as possibilidades apresentadas pelo plano de recuperação 

Não se pode olvidar que o instituto da recuperação judicial tem por finalidade a 

preservação da função social da empresa, possibilitando a manutenção da 

atividade econômica e a conservação dos empregos dos trabalhadores, como 

dispõe o art. 47 da Lei n. 11.101/2005:  

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 

superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, 

a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 

dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, 

assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo 

à atividade econômica.  

A Lei n. 11.101/2005: 

[...] deve ser interpretada no sentido de viabilizar um ambiente 

formal de negociação e de cooperação, estimulando credores e 

devedor no sentido da solução mais eficiente, seja ela a tentativa 

de recuperação ou a liquidação adequada da empresa. 

Assim, predomina a ideia de manutenção da atividade empresária para preservar 

a fonte de geração de riqueza, empregos e tributos que é, além, claro, de 

proteger os interesses dos credores e fornecedores de serviços e produtos 

necessários para atingir seus objetivos sociais 

O Art. 6º da Lei n. 11.101/2005 determina que o deferimento do pedido de 

recuperação judicial suspende o curso das ações e execuções contra o devedor.  
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Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do 

processamento da recuperação judicial suspende o curso da 

prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, 

inclusive aquelas dos credores particulares do sócio 

solidário. 

Assim, destaca-se que o deferimento da recuperação judicial já permite a 

suspensão da prescrição e da totalidade de ações e execuções relativas ao 

devedor, o que por si só já não ensejaria a cobrança em processo autônomo 

Nesse contexto, é necessário aclarar a dicção do Art. 49, § 1°, da Lei n. 

11.101/2005 e considerar extinta a dívida. Caso o plano de recuperação 

seja cumprido integralmente, restará satisfeito o crédito buscado na 

execução e cabe a liberação da garantia do aval prestada pela empresa 

em recuperação judicial, a fim de prevalecer a função social da empresa. 

Todos os créditos contraídos pela devedora principal componente do GRUPO 

SIMEIRA, antes da data do seu pedido de recuperação judicial, que se deu em 

05/07/2019  estão  arrolados na lista de credores , e que o seu pagamento 

constará no plano de recuperação que será apresentado nos autos da recuperação 

judicial, tem-se que a dívida que embasa a mora desta ação não mais irá 

subsistir, com a aprovação do plano em Assembleia Geral de Credores a ser 

designada pelo Juízo Universal e consequentemente com a homologação do 

mesmo, uma vez que operar-se-á novação, nos exatos termos do art. 59 da Lei 

11.101/05. 

Deste modo as dívidas anteriores ao pedido de recuperação judicial deixam de ser 

exigíveis, de sorte que não poderão mais ser objeto de cobrança judicial ou 

extrajudicial nem de qualquer outra medida que vise exigir o seu pagamento, já 

que o efeito jurídico do plano aprovado é criar novo título cuja quitação deverá 

ocorrer nos seus exatos termos. Enfim, a dívida originalmente constituída 

sofrerá mutação que irá impor nova relação jurídica. 

Demonstrado que o crédito perseguido se submete aos efeitos da recuperação 

judicial da devedora principal, já que até o presente momento não há decisão 

do juízo recuperacional retirando-o da submissão do processo concursal, 

e, tendo em vista que esta questão deve ter debatida no Juízo da recuperação 
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pelos meios próprios, e não por aqui, tem-se que a mora que sustenta a presente 

medida será novada com a homologação do plano, não se justificando a 

manutenção desta ação, devendo a mesma ser suspensa no momento e 

posteriormente extinta com base no inciso IV do artigo 485 do NCPC e no 

artigo 59 da Lei n. 11.101/2005. 

Portanto, a importância da Lei de Recuperação de Empresas e Falência reside no 

apoio a processos de renegociação com os credores, visando a recompor as 

dívidas de uma empresa em dificuldades e reposicioná-la diante das novas 

possibilidades de aporte de capital. Os meios para alcançar a recuperação são 

diversos, a exemplo de operações de cisão, fusão, incorporação e cessão de 

quotas ou ações, dentre outros. 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou posição de 

que é válida a cláusula de plano de recuperação judicial, que prevê a 

supressão das garantias reais e fidejussórias de seus sócios aprovada em 

assembleia geral. 

A decisão atinge todos os credores, os presentes e ausentes ou que não 

votaram favoravelmente à aprovação do plano. 

O posicionamento foi dado durante análise de um recurso especial da empresa 

Ariel Automóveis, de Várzea Grande, que está em recuperação judicial desde 

2015. 

Na prática, isso quer dizer que os credores não poderão mais tentar buscar 

receber cobrando garantias que estiverem no nome dos sócios das empresas. Ou 

seja, o CPF dos sócios/proprietários está preservado no processo de recuperação. 

Antes, os credores, que não participassem das assembleias, cobravam, em outras 

ações, algo dado em garantia (exemplo imóvel, ativos ou própria empresa). 

Com este entendimento, o STJ pacifica a questão e atesta que todos os 

credores deverão acatar o que foi decidido na assembleia, onde é 

apresentado o plano de recuperação que prevê a forma e tempo de 

pagamento de cada credor de garantia real, quirografário e trabalhista. 
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Conforme o ministro Marco Aurélio Bellizze seria “absolutamente descabido” 

restringir a supressão das garantias reais e fidejussórias apenas aos credores que 

tenham votado favoravelmente em assembleia. Este tratamento diferenciado aos 

demais credores da mesma classe, “manifesta contrariedade à deliberação 

majoritária”. 

Na votação, os ministros Moura Ribeiro e Paulo de Tarso Sanseverino 

acompanharam o voto de Bellizze. 

“O que queremos é manter a sociedade, o emprego e as atividades. Estamos num 

processo de soerguimento e isso que precisa ser levado em consideração neste 

momento”, destacou Moura. ( grifo nosso)  

Portanto, não podem os executados coobrigados sofrerem expropriação 

de seus bens pessoais, quando a principal devedora, a também executada 

ITUPETRO se encontra em recuperação judicial, sob pena de ir na contramão 

do objetivo da lei, inviabilizando o instituto da recuperação. Ademais, os créditos 

existentes antes do pedido de recuperação judicial passam a se sujeitar ao plano 

de recuperação judicial a ser apresentado, não existindo caminho diverso senão 

aguardar o recebimento de seu crédito nos autos da recuperação judicial, por 

ordem do art. 49 da LRF, devendo todas as ações serem suspensas ou extintas 

em favor dos executados. 

 

Nesse sentido, coaduna o entendimento do colendo Superior Tribunal de Justiça, 

“in verbis”:  

 

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

HOMOLOGADO - EXECUÇÃO TRABALHISTA EM TRÂMITE - 

INTERPRETAÇÃO DO ART. 6º, §§ 4º E 5º, DA LEI 11.101/2005 - 

SUSPENSÃO DAS EXECUÇÕES POR 180 DIAS - INCOMPATIBILIDADE 

ENTRE O CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO E A 

MANUTENÇÃO DE EXECUÇÕES INDIVIDUAIS - PRECEDENTE - 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO EM QUE SE PROCESSA A RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. I - A e. 2ª Seção desta a. Corte, ao sopesar a 
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dificuldade ou mesmo total inviabilização da implementação do 

plano de recuperação judicial, decorrente da continuidade das 

execuções individuais, concluiu que, aprovado e homologado o 

plano de recuperação judicial, os créditos deverão ser 

executados de acordo com as condições ali estipuladas; II - 

Convalidação da liminar anteriormente concedida, reconhecendo a 

competência do r. Juízo em que se processa o plano de recuperação 

judicial”. (STJ – CC 105648/MT, 2ª Seção, Rel. Ministro Massami Uyeda, 

julgado em 14.10.2009) 

 

Mesmo que se deva aguardar a homologação do plano pelo Juízo da Recuperação 

para levar a cabo a almejada extinção do processo executivo, não há como fugir 

do posicionamento de que o prosseguimento desta ação é indevido/ilegal, 

devendo ser suspensa por ora, primeiramente, porque a devedora principal se 

encontra em recuperação judicial, que no atual momento aguarda  apresentação  

do plano de recuperação judicial, bem como a realização da Assembleia Geral de 

Credores a ser designada, e posteriormente, porque uma vez homologado o plano, 

operar-se-á novação da dívida, não havendo sentido promover a cobrança contra 

o sócio/avalista/coobrigado/executado. 

Ou seja, até que seja designada Assembleia e o plano não for homologado, “não 

se mostra consentâneo com a recuperação judicial o prosseguimento de 

execuções individuais, devendo estas ser suspensas e pagos os créditos de 

acordo com o plano de recuperação homologado em juízo”. (STJ, AgRg no Ag 

1297876, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. em 18.11.2010). 

A pretensão do Agravante de extinguir ou, ao menos, suspender a execução até a 

aprovação do plano que será apreciado pela comunidade credora em Assembleia a 

ser designada e que será consequentemente homologado, encontra mais uma vez 

amparo no posicionamento do STJ, órgão de cúpula na interpretação do direito 

infraconstitucional, que, como já dito, vem insistentemente julgando que “uma 

vez aprovado o plano de recuperação, não se faz plausível a retomada das ações e 

execuções individuais após o decurso do prazo legal de 180 dias, pois nos 

termos do art. 59 da Lei nº 11.101/05, tal aprovação implica novação”. 

(STJ, AgRg no CC 110250, 2ª Seção, Min. Rel. Nancy Andrighi, j. em 08.09.2010). 
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Realmente, esta é a medida correta a ser adotada no presente caso, já que não é 

justo que os credores que deram a sua cota de sacrifício recebam o seu crédito 

nos moldes previstos no plano (com prazo dilatado, etc.), enquanto o exequente 

tenha um tratamento diferenciado, ou melhor, privilegiado, principalmente se a 

devedora principal, primeira executada, está proibida por lei de assim proceder. 

No momento é medida que se impõe a suspensão da ação de execução até a 

homologação do plano de recuperação judicial, em vista da inexigibilidade do 

título que a embasa, haja vista que o crédito está arrolado na recuperação 

judicial, aguardando-se a apresentação do Plano e posteriormente a designação 

de Assembleia em que deliberar-se-á sobre a aprovação do plano já apresentado, 

e, uma vez homologado pelo Juízo da Recuperação, deverá a ação executiva ser 

extinta. 

 

A presente ação ajuizada em desfavor dos Agravante somente se sustentaria na 

hipótese de aprovado o plano, o mesmo não estar sendo cumprido ou se o 

descumprimento ocorrer dentro de 2 (dois) anos contados da data da concessão 

da recuperação judicial, já que o inadimplemento das obrigações contidas no 

plano dentro desse período resulta na convolação da recuperação em falência 

(caput e § 1º do art. 61 da LRF), situação que faz com que os credores tenham 

direito a receber o seu crédito no valor e condições previstas originariamente. 

 

Assim, apenas no caso de não cumprimento do plano é que o exequente pode 

utilizar-se da sentença homologatória do plano como título executivo para cobrar 

da empresa recuperanda/devedora principal e de seus coobrigados a integralidade 

do débito. Ou então, no caso de convolação da recuperação em falência, cobrar o 

seu crédito no valor e condições previstas originariamente. 

 

Portanto, no momento, cabe ao Agravado esperar pela satisfação de seu crédito 

na forma que será prevista no plano de recuperação. 
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Para dar força aos argumentos de que a concessão de efeito suspensivo é medida 

que se impõe, convém trazer à baila recente decisão proferida pela 24 e 26º Vara 

Cível da Comarca de São Paulo, que concedeu efeito suspensivo aos garantidores.  

APELAÇÃO CÍVEL – EMBARGOS À EXECUÇÃO – EXECUÇÃO MOVIDA CONTRA 
SÓCIOS E AVALISTA DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL – EXTINÇÃO DA 
EXECUÇÃO – PLANO DE RECUPERAÇÃO APROVADO PELOS CREDORES E 
HOMOLOGADO PELO JUÍZO RECUPERACIONAL – DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLÉIA 
DE CREDORES PARA EXTINÇÃO DE TODOS OS PROCESSOS MOVIDOS CONTRA 
OS SÓCIOS DA EMPRESA RECUPERANDA E EXCLUSÃO DAS GARANTIAS POR ELE 
PRESTADAS – SENTENÇA REFORMADA – RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. 1. No 
tocante à exclusão de avais e garantias, não obstante o §1º do 49, §1º, da Lei nº 
11.101/2005, estabelecer que os credores “conservam seus direitos e privilégios 
contra os coobrigados, fiadores e  obrigados de regresso”, a parte final do §2º do 
mesmo artigo autoriza disposição a despeito das garantias e avais, e demais 
condições originalmente contratadas, ao dispor que as “obrigações anteriores à 
recuperação judicial observarão as condições originalmente contratadas ou 
definidas em lei, inclusive no que diz respeito aos encargos, salvo se de modo 
diverso ficar estabelecido no plano de recuperação judicial” (destaquei), 
portanto, a exclusão dos avais e garantias está autorizada pela Lei de regência 
desde que haja deliberação nesse sentido pelos credores ao aprovarem o plano de 
recuperação. 2.  Se a assembleia geral de credores da devedora principal 
deliberou pela extinção dos processos movidos contra os sócios e avalistas, 
inclusive, excluindo, ainda, as garantias fidejussória e reais prestadas pelos sócios 
em razão da novação dos créditos, o processo de execução movida contra os 
sócios e avalistas da empresa recuperanda deve ser extinto. (Apelação Processo 
nº 1031928-50.2017.8.26.0100, Relator(a): Denise Andréa Martins 
Retamero, Órgão Julgador: 24ª Câmara de Direito Privado, 20 de setembro 
de 2017.) 

 

Desta forma, resta evidenciada a necessidade de suspender a presente execução, 

pois presentes todos os seus pressupostos (novação da dívida, prejudicialidade 

externa e perigo de dano com a expropriação do patrimônio do executado, além 

da criação de privilégio ilegal para pagamento do crédito do exequente). 

 

 

 

DO  EFEITO  SUSPENSIVO 

Considerando-se que:  

a) )a executada, devedora principal, está em Recuperação Judicial;  
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B) o Juízo Recuperacional  é o competente para apreciar questões que envolvam 

interesses e bens da recuperanda, inclusive para determinar o prosseguimento (ou 

a paralisação) de atos de execução;  

 

C) Que os créditos da  Agravada estão  arrolados na lista de credores , e que o 

seu pagamento constará no plano de recuperação que será apresentado nos autos 

da recuperação judicial, tem-se que a dívida que embasa a mora desta ação não 

mais irá subsistir, com a aprovação do plano em Assembleia Geral de Credores a 

ser designada pelo Juízo Universal e consequentemente com a homologação do 

mesmo, uma vez que operar-se-á novação, nos exatos termos do art. 59 da Lei 

11.101/05. 

 

No momento é medida que se impõe a suspensão da ação de execução até a 

homologação do plano de recuperação judicial, em vista da inexigibilidade do 

título que a embasa, haja vista que o crédito está arrolado na recuperação 

judicial, aguardando-se a apresentação do Plano e posteriormente a designação 

de Assembleia em que deliberar-se-á sobre a aprovação do plano já apresentado, 

e, uma vez homologado pelo Juízo da Recuperação, deverá a ação executiva ser 

extinta. 

 

Deste modo se justifica a concessão  dos efeitos da suspensão ao agravo,  pois 

eventual  constrição ao patrimônio do  co- obrigado  Agravante,  causará prejuízos 

patrimoniais irreversíveis, restando incontroversa a existência de prejudicialidade 

externa entre a execução e a Recuperação Judicial da Executada Itupetro nos 

termos do art. 313, V, a, do Código de Processo Civil.  

 

  DA CONCLUSÃO  

 

Requer seja acolhido e dado provimento ao presente Recurso, para que 

seja  concedido EFEITO SUSPENSIVO ao  AGRAVO DE INSTRUMENTO,  com o  
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escopo de  que seja  SUSPENSA A EXECUÇÃO, ao CO- OBRIGADO AGRAVANTE, 

pelo prazo de 180 (  cento e oitenta dias),  nos mesmos  moldes que foi deferido 

ao devedor principal,  pois comprovadamente presentes todos os requisitos 

legalmente exigidos, bem como, em razão da vigência do período de 

blindagem disposto no art. 6º,§4º da Lei 11.101/05. 

 

 

    

    Termos em que,  

      Pede  deferimento. 

    Indaiatuba/SP,  14  de agosto de 2019. 

 

     

Dra  Ana Paula Pedrozo  Machado  

OAB/SP 237.445  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.2.3.2 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de 
Dir. Privado 2
Pátio do Colégio, nº 73 - Sala 702 - CEP: 01016-040

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

*+2178928752019826000000000*
Processo nº: 2178928-75.2019.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários 

Agravante: JOÃO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR

Agravado: BANCO SAFRA S/A

Relator(a): AFONSO BRÁZ

Órgão Julgador: 17ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2178928-75.2019.8.26.0000 .

Entrado em: 14/08/2019

Tipo da Distribuição: Prevenção ao Magistrado 

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado

Observação: Prevenção pelo AI 2159912-09.2017.8.26.0000

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Des. Afonso Bráz

ÓRGÃO JULGADOR: 17ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 14/08/2019 16:08:05.

Carla Carvalho
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. AFONSO BRÁZ.

                      São Paulo, 14 de agosto de 2019.

Carla Carvalho
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

Agravo de Instrumento nº2178928-75.2019.8.26.0000

Relator(a): AFONSO BRÁZ
Órgão Julgador: 17ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

Vistos,

Agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo a 

quo, acostada às fls. 1.049, complementada às fls. 1.057, que determinou a suspensão da 

execução somente em relação à devedora principal, Itupetro Comércio e Transporte de 

Derivados de Petróleo Ltda., eis que deferido o processamento da recuperação judicial 

dela, e deu continuidade no feito no que tange ao coobrigado. 

Sustenta o recorrente que os efeitos decorrentes do processamento da 

recuperação judicial em face da devedora principal, Itupetro Comércio e Transporte de 

Derivados de Petróleo Ltda., se estendem ao devedor solidário. Aduz que, diante da 

existência de um plano de recuperação judicial em curso, cabe ao Juízo recuperacional 

decidir sobre o destino do crédito perseguido pelo exequente, ora agravado. Busca a 

reforma do decisum e o provimento do recurso. 

Requer, por fim, a concessão do efeito suspensivo ao agravo, para 

obstar a sequência do feito, ao menos enquanto pende de julgamento o recurso.

Pois bem.

Da análise dos autos, não se vislumbra a plausibilidade do direito 

invocado pelo recorrente, a justificar a concessão do efeito suspensivo por ele almejado, 

que indefiro.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

O deferimento do processamento da recuperação judicial em relação à 

devedora principal “Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda.” 

não tem o condão de suspender o feito executivo em relação aos coobrigados em geral, 

pois nessas hipóteses as garantias são preservadas, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 

49 da Lei nº 11.101/2005.

Depois de reiteradas discussões jurídicas acerca do tema, o Superior 

Tribunal de Justiça houve por bem decidir em sede de Resp. Representativo de 

Controvérsia (art. 543-C, do CPC/73) que:

 “RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 

N. 8/2008. DIREITO EMPRESARIAL E CIVIL. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO E 

CONCESSÃO. GARANTIAS PRESTADAS POR TERCEIROS. 

MANUTENÇÃO. SUSPENSÃO OU EXTINÇÃO DE AÇÕES 

AJUIZADAS CONTRA DEVEDORES SOLIDÁRIOS E 

COOBRIGADOS EM GERAL. IMPOSSIBILIDADE. 

INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 6º, CAPUT , 49, § 1º, 52, 

INCISO III, E 59, CAPUT, DA LEI N. 11.101/2005. 1. Para efeitos 

do art. 543-C do CPC: "A recuperação judicial do devedor principal 

não impede o prosseguimento das execuções nem induz suspensão ou 

extinção de ações ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou 

coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória, pois 

não se lhes aplicam a suspensão prevista nos arts. 6º, caput, e 52, 

inciso III, ou a novação a que se refere o art. 59, caput, por força do 

que dispõe o art. 49, § 1º, todos da Lei n. 11.101/2005". 2. Recurso 

especial não provido. ( STJ  Quarta Turma  Resp. n° 1333349/SP  

Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, j.26/11/2014, DJe 02/02/2015)”.   
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

Indefiro, portanto, o efeito suspensivo ativo pleiteado, uma vez 

ausentes os requisitos dos artigos 300 c/c 995, parágrafo único, ambos do Código de 

Processo Civil, para sua concessão. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Dispensadas as informações.

Intime-se o agravado para apresentação de contraminuta, nos termos 

do art. 1.019, inciso II, do CPC. 

Após, tornem conclusos.

Int.

São Paulo, 15 de agosto de 2019

  Afonso Braz

Desembargador 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

     Serviço de Processamento da SJ 3.2.4.1 - Serv. de Proces. da 17ª 

Câmara de Dir. Privado 

Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - Salas 306/309.

São Paulo, 15 de agosto de 2019.

Ofício  - SJ 3.2.4.1 - Serv. de Proces. da 17ª Câmara de Dir. Privado 
Agravo de Instrumento  nº 2178928-75.2019.8.26.0000
Origem nº  1004815-48.2017.8.26.0286
Agravante: JOÃO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR 
Agravado: BANCO SAFRA S/A 

Senhor(a) Juiz (a) de Direito:

 Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador 
Relator, transmito a Vossa Excelência cópia do r. despacho proferido nos autos de 
Agravo de Instrumento acima especificados,  para as providências devidas.

Apresento a Vossa Excelência protestos de respeito e 
consideração.

Neusa Akemi Fujihara
Supervisora substituta do Serviço de Processamento do 

9º Grupo de Câmaras de Direito Privado

A(o) Exmo.(a) Senhor(a) Doutor(a)
M.M. Juiz(a) de Direito da 3ª. Vara Cível
Foro de Itu - Comarca de Itu.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária 
SJ 3.2.4.1 - Serv. de Proces. da 17ª Câmara de Dir. Privado

Agravo de Instrumento - 2178928-75.2019.8.26.0000

C E R T I D Ã O

 

Certifico e dou fé que na presente data foi efetuada a transmissão do ofício 

expedido e da cópia da decisão proferida pelo Desembargador Relator, via e-

mail.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2019.

__________________________________________________________________

BEATRIZ SACODA Matrícula: M367977

Escrevente Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

Processo nº: 2178928-75.2019.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários

Agravante: JOÃO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR

Agravado: BANCO SAFRA S/A

Relator(a): AFONSO BRÁZ

Órgão Julgador: 17ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o r. Despacho foi disponibilizado no DJE de hoje. Considera-

se data da publicação o 1º dia útil subsequente.

São Paulo, 16 de agosto de 2019 

______________________________________________________
BEATRIZ SACODA  Matrícula M367977

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2178928-75.2019.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários

Agravante: JOÃO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR

Agravado: Banco Safra S/A

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 23 de agosto de 2019.
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Exmo. Sr. Dr. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.  

 

 

 

 

 
Agravo de Instrumento nº 2178928-75.2019.8.26.0000 
Agravante: João Roberto Simeira Junior 
Agravado: Banco Safra S/A  
 

Banco Safra S/A, pelo procurador subscritor nos autos do Agravo de 

Instrumento interposto por João Roberto Simeira Junior, vem, em atenção ao r. despacho proferido, 

apresentar suas contra razões de agravo, para tanto apresentando os fundamentos fáticos e 

jurídicos abaixo postos, os quais irão demonstrar a improcedência do recurso e o acerto do r.  

Despacho atacado. 

 
Não merece acolhida o Agravo interposto. 
 
Aliás, perfeito e irretocável o r. Despacho Agravado. 
 
Ora, a r. Decisão agravada agiu corretamente pois a Execução há que ter 

prosseguimento com relação ao coobrigado posto que a Recuperação Judicial suspende as ações tão 

somente com relação à empresa recuperanda. 

 
A alegação de inexigibilidade da dívida face dos coobrigados é matéria 

que já foi objeto até mesmo de Súmula pelo E. S. T. J., estando recurso contrariamente à 

jurisprudência dominante, razão pela qual não há que se falar em suspensão da execução em face 

do coobrigado, em hipótese alguma: 

 

SÚMULA Nº 581 - STJ - DE 14/09/2016 - DJe DE 19/09/2016: 
 

Enunciado: A recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das 
ações e execuções ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, 
por garantia cambial, real ou fidejussória. 
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pág. 2 

Assim, a suspensão não beneficia garantidores, isto é, suspende-se 

a cobrança apenas em face da recuperanda, mas as demais execuções e ações em desfavor de 

avalistas, fiadores e demais garantidores continuam.  

 
A questão foi sacramentada pelo STJ quando do julgamento do 

Recurso Especial n.º 1333349/SP, afetado ao trâmite especial dos recursos repetitivos, em 

que se deliberou: “recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento 

das execuções nem induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra terceiros 

devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória, 

pois não se lhes aplicam a suspensão prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou a novação 

a que se refere o art. 59, caput, por força do que dispõe o art. 49, § 1º, todos da Lei n. 

11.101/2005”. 

 
Fica assim afastada a tese e pedido para suspensão da ação em face dos 

coobrigados. 
 
Temos, portanto que imperativo legal a improcedência do Agravo de 

Instrumento interposto para que seja assegurado ao credor o direito de agir contra os coobrigados, 

de forma ampla e irrestrita, já que os coobrigados não estão sujeitos a eventuais dilações ou 

moratórias, nem tampouco a encargos diferenciados estabelecidos no plano de recuperação.  

 

Os argumentos colacionados pelo recorrente não altera, modifica ou 

infirma as responsabilidades do garante solidário, mais ainda quando se cogita apenas de 

manifestação por meio de deliberação assemblear. 

 

Nessa circunstância, pois, prevalecerá a Súmula 581 do STJ, haja vista 

que nada de concreto se materializou para a eliminação das garantias, desembaraço ou 

prejudicialidade que afetasse a execução singular. 

 
Assim, pelas razões acima se requer seja improvido o presente Agravo 

de Instrumento e mantida a r. Decisão Agravada já que a Execução já se encontra suspensa em face 

da empresa em Recuperação Judicial e em face do coobrigado não há que se falar em suspensão.  

 
É o que se requer como medida de Justiça! 
Termos em que,  
p. deferimento. 
Piracicaba, 23 de agosto de 2019.  
 
 

p.p Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.4.1 - Serv. de Proces. da 17ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - Salas 
306/309

TERMO DE CONCLUSÃO

Processo nº: 2178928-75.2019.8.26.0000

Classe: Agravo de Instrumento 

Assunto: Contratos Bancários

Órgão Julgador: 17ª Câmara de Direito Privado

Partes: é agravante JOÃO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR, é 
agravado BANCO SAFRA S/A

Foro/Vara de origem: Foro de Itu - 3ª. Vara Cível

Nº do processo na origem: 1004815-48.2017.8.26.0286

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos a(o) Exmo(a). Senhor(a) 

Desembargador(a) AFONSO BRÁZ.     

São Paulo,  27 de agosto de 2019.     

__________________________________________________                

Eu, Mauro Dias De Oliveira, Matr. M110739,  Escrevente 

Técnico Judiciário, subscrevi.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2019.0000800889

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2178928-75.2019.8.26.0000, da Comarca de Itu, em que é agravante JOÃO ROBERTO 
SIMEIRA JUNIOR, é agravado BANCO SAFRA S/A.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 17ª Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Negaram provimento ao 
recurso, por maioria. Vencido o 3º Desembargador que declara. , de conformidade com 
o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores IRINEU FAVA 
(Presidente sem voto), JOÃO BATISTA VILHENA E SOUZA LOPES.

São Paulo, 27 de setembro de 2019.

AFONSO BRÁZ
Relator

Assinatura Eletrônica
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VOTO Nº 29003 - PROCESSO DIGITAL 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2178928-75.2019.8.26.0000
AGRAVANTE: JOÃO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR
AGRAVADO: BANCO SAFRA S/A
COMARCA: FORO DE ITÚ 
JUIZ: FERNANDO FRANÇA VIANA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Pedido de 
suspensão do feito executivo. Devedora principal que se encontra 
em fase de recuperação judicial. Extensão dos efeitos aos 
coobrigados. Eventual deferimento do processamento da 
recuperação judicial que não acarreta a suspensão da execução em 
face dos devedores solidários. Entendimento consolidado do STJ. 
Decisão mantida. RECURSO DESPROVIDO. 

Agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo a quo, 

acostada às fls. 1.049, complementada às fls. 1.057, que determinou a suspensão da 

execução somente em relação à devedora principal, Itupetro Comércio e Transporte de 

Derivados de Petróleo Ltda., eis que deferido o processamento da recuperação judicial 

dela, e deu continuidade no feito no que tange ao coobrigado. 

Sustenta o recorrente que os efeitos decorrentes do processamento da 

recuperação judicial em face da devedora principal, Itupetro Comércio e Transporte de 

Derivados de Petróleo Ltda., se estendem ao devedor solidário. Aduz que, diante da 

existência de um plano de recuperação judicial em curso, cabe ao Juízo recuperacional 

decidir sobre o destino do crédito perseguido pelo exequente, ora agravado. Busca a 

reforma do decisum e o provimento do recurso.

Recurso processado, indeferido o efeito suspensivo ao agravo, 

dispensadas as informações. (fls. 23/25). Contraminuta às fls. 30/31.

É o relatório.

O recurso não comporta provimento.
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Os fundamentos apresentados pelo devedor solidário não possuem a 

relevância suficiente para acarretar a suspensão da execução. 

O deferimento do processamento da recuperação judicial em relação à 

devedora principal “Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda.” não 

tem o condão de suspender o feito executivo em relação aos coobrigados em geral, pois 

nessas hipóteses as garantias são preservadas, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 49 da 

Lei nº 11.101/2005.

Depois de reiteradas discussões jurídicas acerca do tema, o Superior 

Tribunal de Justiça houve por bem decidir em sede de Resp. Representativo de 

Controvérsia (art. 543-C, do CPC/73) que:

 “RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N. 
8/2008. DIREITO EMPRESARIAL E CIVIL. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. PROCESSAMENTO E CONCESSÃO. GARANTIAS 
PRESTADAS POR TERCEIROS. MANUTENÇÃO. SUSPENSÃO 
OU EXTINÇÃO DE AÇÕES AJUIZADAS CONTRA DEVEDORES 
SOLIDÁRIOS E COOBRIGADOS EM GERAL. 
IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 6º, CAPUT , 
49, § 1º, 52, INCISO III, E 59, CAPUT, DA LEI N. 11.101/2005. 1. 
Para efeitos do art. 543-C do CPC: "A recuperação judicial do devedor 
principal não impede o prosseguimento das execuções nem induz 
suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra terceiros devedores 
solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou 
fidejussória, pois não se lhes aplicam a suspensão prevista nos arts. 6º, 
caput, e 52, inciso III, ou a novação a que se refere o art. 59, caput, por 
força do que dispõe o art. 49, § 1º, todos da Lei n. 11.101/2005". 2. 
Recurso especial não provido. ( STJ  Quarta Turma  Resp. n° 
1333349/SP  Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, j.26/11/2014, DJe 
02/02/2015)”.   

Ressalte-se, ainda, que o art. 59 da referida lei, muito embora estabeleça 

que o plano de recuperação judicial implica na novação dos créditos, aponta também que 

não haverá prejuízo para as garantias oferecidas aos credores, circunstância que possibilita 

o exercícios dos seus direitos contra terceiros devedores solidários.

Nesse sentido a lição de Fábio Ulhoa Coelho:
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Agravo de Instrumento nº 2178928-75.2019.8.26.0000 -Voto nº 4

"De observar também que os credores sujeitos aos efeitos da 
recuperação judicial conservam intactos seus direitos contra 
coobrigados, fiadores e obrigados de regresso. Desse modo, o 
portador de nota promissória firmada pelo empresário em 
recuperação pode executar o avalista desse título de crédito, como se 
não houvesse o benefício. Cabe ao avalista suportar, nessa situação, o 
sacrifício direto representado pela recuperação judicial do 
avalizado." (Comentários à Nova Lei de Falências e de Recuperação de 
Empresas  6ª ed. - Ed. Saraiva - 2009 - pág. 168).

Assim, não se encontram presentes os pressupostos legais indispensáveis 

para sobrestar o andamento da ação executiva, de forma que se torna impossível conceder a 

eficácia suspensiva pretendida pelo recorrente.

Melhor sorte não socorre o agravante no que tange a alegação de que se 

faz necessário encaminhar os autos da execução para apreciação do Juízo Recuperacional 

(2ª Vara Cível da comarca de Itú/SP). Esta questão sequer foi objeto de análise pelo Juízo 

de origem, de modo que qualquer abordagem sobre o tema, nesta seara recursal, 

caracterizará supressão de instância. 

Impossível dar outro deslinde ao caso, não havendo nenhum desacerto na 

decisão agravada que mereça reparo por esta E. Corte, devendo a ação de execução 

prosseguir em face do recorrente, nos seus ulteriores termos.

Por fim, considerando precedentes dos Tribunais Superiores, que vêm 

registrando a necessidade do prequestionamento explícito dos dispositivos legais ou 

constitucionais supostamente violados e, a fim de evitar eventuais embargos de declaração, 

apenas para tal finalidade, por falta de sua expressa remissão na decisão vergastada, mesmo 

quando os tenha examinado implicitamente, dou por prequestionados os dispositivos legais 

e/ou constitucionais apontados pela parte. 

Por isso, NEGO  PROVIMENTO ao recurso.

             AFONSO BRÁZ 

                      Relator 
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Voto nº 35744
Agravo de Instrumento nº 2178928-75.2019.8.26.0000
Comarca: Itu
Agravante: JOÃO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR 
Agravado: Banco Safra S/A

DECLARAÇÃO DE VOTO

Respeitosamente, ouso divergir da Douta Maioria, 

pelas razões que seguem.

Prospera a irresignação recursal. 

Como é cediço, recuperação judicial não se 

confunde com falência.

A primeira representa um plano que viabiliza o 

pagamento a todos credores, de regra, com novas datas de vencimentos 

e novos valores, para pagamento parcelado, enquanto a segunda é a 

constatação da total impossibilidade do devedor principal cumprir a 

obrigação, seja com novo prazo, seja com parcelamento.

Se assim é, não vejo como se possa concluir que 

toda vez que o garantidor ou devedor solidário for sócio de empresa 

devedora, não seja beneficiado pelo advento da novação oriunda da 

recuperação judicial.
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Assim afirmo porque se o sócio sobrevive da renda 

que obtém da empresa, por certo que se a pessoa jurídica está em 

dificuldades econômicas, o sócio está na mesma situação.

E não é só. O credor que celebra contrato nestes 

moldes, tendo como garante o sócio da pessoa jurídica, sabe que, em 

caso de quebra, o sócio estará falido, logo, exigir que, na recuperação 

judicial, a execução prossiga contra o sócio garantidor da dívida, não se 

mostra correto, pois, estar-se-ia, de forma indireta, levando o sócio ao 

desespero e à falência já que sobrevive, como já afirmado, daquilo que 

produz na sociedade recuperanda e, se esta se encontra “doente”, com 

certeza a “doença” também contamina e abate o sócio.

Não se pode olvidar, outrossim, que a finalidade do 

garante é assumir a obrigação caso o devedor principal não consiga fazê-

lo, o que é bem diferente de possibilitar o pagamento em novo prazo e 

outros valores.

Penso que, do contrário, somente os créditos não 

garantidos poderiam compor o quadro da empresa em recuperação, 

aliás, qual a razão de se incluir tal crédito no quadro se o credor vai 

exigir do garante os valores nos prazos originários?

Com todo respeito às posições contrárias, entendo 

que a suspensão e a novação decorrentes da recuperação judicial 

atingem o crédito, a relação obrigacional num todo, de sorte a impedir a 

execução até que esgotado o prazo de suspensão decorrente da 
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recuperação judicial.

É certo que vão existir exceções, mas, no caso em 

questão não foram demonstradas.

Sendo assim, de rigor o acolhimento do recurso para 

possibilitar a suspensão da execução em relação ao sócio garantidor, ora 

agravante. 

Pelo exposto, meu voto dá provimento ao recurso. 

SOUZA LOPES
Desembargador

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
17

89
28

-7
5.

20
19

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

E
79

A
B

B
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

E
O

D
O

Z
IO

 D
E

 S
O

U
Z

A
 L

O
P

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

1/
10

/2
01

9 
às

 1
0:

48
 .

fls. 39

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

5F
A

10
9C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
IR

IA
N

 C
O

R
R

E
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

6/
11

/2
01

9 
às

 1
1:

11
 .

fls. 1136



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.4.1 - Serv. de Proces. da 17ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - 
Salas 306/309 

CERTIDÃO

Processo nº: 2178928-75.2019.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários

Agravante: JOÃO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR

Agravado: Banco Safra S/A

Relator(a): AFONSO BRÁZ

Órgão Julgador: 17ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

São Paulo, 4 de outubro de 2019.

_______________________________________________
NEUSA AKEMI FUJIHARA - Matrícula M358410

Chefe de Seção Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.4.1 - Serv. de Proces. da 17ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - 
Salas 306/309 - 3292-4900 r2218

CERTIDÃO

Processo nº: 2178928-75.2019.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários

Agravante JOÃO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR

Agravado Banco Safra S/A

Relator(a): AFONSO BRÁZ

Órgão Julgador: 17ª Câmara de Direito Privado

                    CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

     

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 29/10/2019.

                             

                         São Paulo, 2 de novembro de 2019.

_______________________________________________________
BEATRIZ SACODA - Matrícula: M367977

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.4.1 - Serv. de Proces. da 17ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - Salas 
306/309

TERMO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

Processo nº: 2178928-75.2019.8.26.0000

Classe: Agravo de Instrumento 

Assunto: Contratos Bancários

Órgão Julgador: 17ª Câmara de Direito Privado

Partes: é agravante JOÃO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR, é 
agravado BANCO SAFRA S/A

Foro/Vara de origem: Foro de Itu - 3ª. Vara Cível

Nº do processo na origem: 1004815-48.2017.8.26.0286

Certifico que, nesta data, enviei o e-mail com a comunicação do 

trânsito em julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes 

autos ao arquivo.

São Paulo, 2 de novembro de 2019. 

BEATRIZ SACODA - Matrícula M367977
Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Pg. 1.101/1.139: Ciência às partes.

No mais, aguarde-se conforme requerido às pg. 1.096.

Intime-se.

Itu, 07 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 11/11/2019 09:57 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0845/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP)  D.J.E 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP)  D.J.E 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP)  D.J.E 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP)  D.J.E 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pg.   1.101/1.139:   Ciência   às   partes.   No   mais,   aguarde-se   conforme   requerido   às   pg. 
 1.096. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 11 de novembro de 2019. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 Foro de Itu  Emitido em: 12/11/2019 10:13 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0845/2019,   foi   disponibilizado   na   página   541 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP) 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP) 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP) 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP) 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pg.   1.101/1.139:   Ciência   às   partes.   No   mais,   aguarde-se   conforme   requerido   às   pg. 
 1.096. Intime-se." 

           Itu, 12 de novembro de 2019. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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Cedro Serviços e Participações Empresariais S/A. 
Estr. Municipal PLN 145, nº 7000 – Sala 2 – Boa Esperança – Paulínia – SP – Cep.: 13148-080 

Fone: (11) 2333-2000 / (19) 3844-2500 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
- FORO DE ITU. 
 
 
 

 

 

 

 

U R G E N T E 
 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004815-48.2017.8.26.0286 
 

CEDRO SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES 
EMPRESARIAIS S/A, sociedade por ações, com sede na Cidade de Paulínia, 

Estado de São Paulo, na Estrada Municipal PLN 145, nº 7.000, sala 02, Chácara 

Fortaleza, CEP 13140-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.802.805/0001-00, 

por intermédio de sua advogada e bastante procuradora, nos autos da 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, movida por BANCO SAFRA S/A 

em face de ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS DE 
PETRÓLEO LTDA. e outros, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

 

A peticionária é proprietária de imóvel 

matriculado sob matrícula nº 216.977, do 14º Cartório, localizado na Avenida 

Moaci, nº 525, conjunto 913. 
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Cedro Serviços e Participações Empresariais S/A. 
Estr. Municipal PLN 145, nº 7000 – Sala 2 – Boa Esperança – Paulínia – SP – Cep.: 13148-080 

Fone: (11) 2333-2000 / (19) 3844-2500 

Em razão de negócio jurídico firmado com a 

empresa COESA TRANSPORTE DE REVENDA RETALHISTA DE 

COMBUSTÍVEIS, JOÃO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR e LUIS FERNANDO 

SIMEIRA, teve, em 09 de novembro de 2016, gravada em seu imóvel uma 

alienação fiduciária (R.6/216.977) em favor de JOÃO ROBERTO SIMEIRA 

JUNIOR e LUIS FERNANDO SIMEIRA. 

 

Pois bem, ocorre que, em razão dos débitos dos 

Senhores acima mencionados, a peticionária constatou que foi também 

averbada na matrícula deste imóvel a distribuição deste processo 

(Av.7/216.977), nos termos do artigo 828 do Código de Processo Civil. 

 

Todavia, com a quitação de sua dívida com os 

credores, a peticionária precisa baixar a alienação fiduciária e está impedida no 

Cartório de Imóveis em razão do apontamento feito pelo Banco. 

 

Isto posto, é a presente para requerer digne-se 

Vossa Excelência determinar seja oficiado ao 14º Cartório de Imóveis de São 
Paulo para procederem a imediata baixa da averbação de distribuição desta 
ação, considerando a quitação do débito da peticionária com os executados 

JOÃO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR e LUIS FERNANDO SIMEIRA. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 18 de novembro de 2019. 

 

 

Ana Paula Marques Ribeiro 

OAB/SP 172.380 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Itu
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
RUA LUIZ BOLOGNESI, S/N, ITU-SP - CEP 13301-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Pg. 1143/1150: Manifeste-se a parte autora/exequente, no prazo de 

15 (quinze) dias.

Após, tornem conclusos.

Int.

Itu, 26 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 26/11/2019 11:27 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0890/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP)  D.J.E 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP)  D.J.E 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP)  D.J.E 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP)  D.J.E 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pg.   1143/1150:   Manifeste-se   a   parte   autora/exequente,   no   prazo   de   15   (quinze) 
 dias. Após, tornem conclusos. Int." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 26 de novembro de 2019. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 Foro de Itu  Emitido em: 27/11/20 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº 
 0890/2019,   foi   disponibilizado   na   página   894   do   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   27/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o 
 primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP) 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP) 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP) 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP) 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pg.   1143/1150:   Manifeste-se   a   parte 
 autora/exequente,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   Após,   tornem 
 conclusos. Int." 

           Itu, 27 de novembro de 2019. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
48

15
-4

8.
20

17
.8

.2
6.

02
86

 e
 c

ód
ig

o 
61

30
AD

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
S

A
N

D
R

O
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

11
/2

01
9 

às
 1

2:
10

 .

fls. 1153



 

 

 
 

Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian - OAB 144.884 
Dr. Luciano de Oliveira - OAB 312.647 

________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Doutor Otávio Teixeira Mendes 1167 - Bairro Alto – Piracicaba - CEP: 13.419-220- fone 19 34332633 - e-mail - surian@surian.com.br 
pág. 1 

Ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível - Foro de Itu/SP 
 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 

 

 

BANCO SAFRA S/A, pelo procurador que esta subscreve, nos autos do 

processo referenciado, movido contra Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de 

Petróleo Ltda e outros, vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente em atendimento ao r. 

despacho de fls. 1151, dizer que concorda com o pleito do peticionário de fls. 1143/1150, 

requerendo portanto, seja oficiado ao 14º Cartório de Imóveis de São Paulo para procederem a 

imediata baixa da averbação de distribuição desta ação na matrícula nº 216.977. 

 

 

 

 

Termos em que,  

p. deferimento. 

Piracicaba, 29 de novembro de 2019 

 

 

 

p.p Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
RUA LUIZ BOLOGNESI, S/N, Itu-SP - CEP 13301-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Providencie a serventia a inclusão da Cedro Serviços e 

Participações Empresariais S/A, como terceira interessada nos autos, bem como 

a sua patrona, devendo esta, regularizar sua representação processual, no prazo 

de 5 (cinco) dias.

Após, oficie-se ao 14º Registro de Imóveis da Capital/SP, solicitando 

a baixa na averbação de distribuição desta ação, perante o imóvel matriculado 

sob nº 216.977.

No mais, suspendo o andamento dos autos até a realização do 

leilão pleiteado nos autos nº 1003995-29.2017 conforme já deferido às pgs. 1140.

Int.

Itu, 04 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 05/12/2019 11:04 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0920/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP)  D.J.E 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP)  D.J.E 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP)  D.J.E 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP)  D.J.E 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   serventia   a   inclusão   da   Cedro   Serviços   e   Participações   Empresariais 
 S/A,   como   terceira   interessada   nos   autos,   bem   como   a   sua   patrona,   devendo   esta,   regularizar   sua 
 representação   processual,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias.   Após,   oficie-se   ao   14º   Registro   de   Imóveis   da 
 Capital/SP,   solicitando   a   baixa   na   averbação   de   distribuição   desta   ação,   perante   o   imóvel   matriculado   sob   nº 
 216.977.   No   mais,   suspendo   o   andamento   dos   autos   até   a   realização   do   leilão   pleiteado   nos   autos   nº 
 1003995-29.2017 conforme já deferido às pgs. 1140. Int." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 5 de dezembro de 2019. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 Foro de Itu  Emitido em: 06/12/2019 11:23 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0920/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1120   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP) 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP) 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP) 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP) 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   serventia   a   inclusão   da   Cedro   Serviços   e   Participações   Empresariais 
 S/A,   como   terceira   interessada   nos   autos,   bem   como   a   sua   patrona,   devendo   esta,   regularizar   sua 
 representação   processual,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias.   Após,   oficie-se   ao   14º   Registro   de   Imóveis   da 
 Capital/SP,   solicitando   a   baixa   na   averbação   de   distribuição   desta   ação,   perante   o   imóvel   matriculado   sob   nº 
 216.977.   No   mais,   suspendo   o   andamento   dos   autos   até   a   realização   do   leilão   pleiteado   nos   autos   nº 
 1003995-29.2017 conforme já deferido às pgs. 1140. Int." 

           Itu, 6 de dezembro de 2019. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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Cedro Serviços e Participações Empresariais S/A. 
Estr. Municipal PLN 145, nº 7000 – Sala 2 – Boa Esperança – Paulínia – SP – Cep.: 13148-080 

Fone: (11) 2333-2000 / (19) 3844-2500 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
- FORO DE ITU. 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004815-48.2017.8.26.0286 
 

CEDRO SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES 
EMPRESARIAIS S/A, por intermédio de sua advogada e bastante procuradora, 

nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, movida por BANCO 
SAFRA S/A em face de ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE 
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. e outros, vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., requerer a 

juntada do incluso instrumento de mandato, bem como da Ata da empresa 

peticionária. 

 

Outrossim, aguarda ofício ao 14º Cartório de 
Imóveis de São Paulo para proceder a imediata baixa da averbação de 
distribuição desta ação.  

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 
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Cedro Serviços e Participações Empresariais S/A. 
Estr. Municipal PLN 145, nº 7000 – Sala 2 – Boa Esperança – Paulínia – SP – Cep.: 13148-080 

Fone: (11) 2333-2000 / (19) 3844-2500 

São Paulo, 6 de dezembro de 2019. 

 

 

Ana Paula Marques Ribeiro 

OAB/SP 172.380 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 
4022-1101, Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1004815-48.2017.8.26.0286

OFÍCIO PROCESSO DIGITAL

Processo Digital n°: 1004815-48.2017.8.26.0286 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Itu, 10 de dezembro de 2019.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria a baixa na averbação de distribuição 

desta ação, perante o imóvel matriculado sob nº 216.977 providências para cumprimento da r. 

decisão de seguinte teor: "Vistos. Providencie a serventia a inclusão da Cedro Serviços e 

Participações Empresariais S/A, como terceira interessada nos autos, bem como a sua patrona, 

devendo esta, regularizar sua representação processual, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, oficie-se 

ao 14º Registro de Imóveis da Capital/SP, solicitando a baixa na averbação de distribuição desta 

ação, perante o imóvel matriculado sob nº 216.977. No mais, suspendo o andamento dos autos até 

a realização do leilão pleiteado nos autos nº 1003995-29.2017 conforme já deferido às pgs. 1140. 

Int.."

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (itu3cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e 

sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao 14º Registro de Imóveis da Capital/SP.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 
4022-1101, Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que  encaminhei o ofício por email. Nada Mais. Itu, 13 de 
dezembro de 2019. Eu, ___, Mirian Correa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Rua Doutor Otávio Teixeira Mendes 1167 - Bairro Alto – Piracicaba - CEP: 13.419-220- fone 19 34332633 - e-mail - surian@surian.com.br 
pág. 1 

Ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível - Foro de Itu/SP 
 

 
 
 
 
 
 
 
Proc. nº 1004815-48.2017.8.26.0286 
 
 
 
 

BANCO SAFRA S/A, pelo procurador que esta subscreve, nos autos do 
processo referenciado, movido contra Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de 
Petróleo Ltda e outro, vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente informar que não ocorrerá 
o leilão nos autos nº 1003995-29.2017.8.26.0286, portanto, requer inicialmente o leilão eletrônico 
dos imóveis penhorados matriculados sob nº 63.218 e 63.262 já avaliados nos autos, indicando o 
Leiloeiro Oficial DENYS PYERRE DE OLIVEIRA, através do LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO, sistema 
devidamente homologado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - TJSP, com sede na 
Alameda Rio Negro, nº 161, Conjunto 1.001, Alphaville, Barueri/SP, CEP 06.454-000, telefones 0800 
789 1200 e (11) 3969-1200, website www.leilaojudicialeletronico.com.br, e-mail: sac@leje.com.br.  

 
Aproveita para informar o debito devidamente atualizado:  
 
R$80.908,81 (12/06/2017) + R$6.019,37 (Jun/2017: 67,133860 x 

Dez/2019: 72,128418) = R$86.928,18 + 30% de JM (Jun/2017 x Dez/2019) R$26.078,45 = 
R$113.006,64 x 10% honorários R$11.300,66 = R$124.307,30 x 1% de multa (embargos de 
declaração nº 2020061-18.2018.8.26.0000/50001 – fls. 782) R$1.243,07 = TOTAL DEVIDO: 
R$125.550,37. 

 
 
 
Termos em que,  
 
p. deferimento. 
 
Piracicaba, 18 de dezembro de 2019 
 
p.p Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e 
outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Karla Peregrino Sotilo

Vistos.

Por ora, certifique a serventia se os imóveis indicados pela parte 

exequente às pg. 1.166 estão em termos para leilão.

Destaco que, caso algum dos imóveis seja de propriedade da 

executada ITUPETRO referida informação deverá constar expressamente na 

certidão expedida.

Após, tornem conclusos.

Intime-se.

Itu, 15 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 17/01/2020 11:40 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0030/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP)  D.J.E 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP)  D.J.E 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP)  D.J.E 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP)  D.J.E 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP)  D.J.E 
 Ana Paula Marques Ribeiro (OAB 172380/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Por   ora,   certifique   a   serventia   se   os   imóveis   indicados   pela   parte   exequente   às   pg. 
 1.166   estão   em   termos   para   leilão.   Destaco   que,   caso   algum   dos   imóveis   seja   de   propriedade   da   executada 
 ITUPETRO   referida   informação   deverá   constar   expressamente   na   certidão   expedida.   Após,   tornem   conclusos. 
 Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 17 de janeiro de 2020. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 Foro de Itu  Emitido em: 20/01/2020 14:17 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0030/2020,   foi   disponibilizado   na   página   459 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP) 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP) 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP) 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP) 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP) 
 Ana Paula Marques Ribeiro (OAB 172380/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Por   ora,   certifique   a   serventia   se   os   imóveis   indicados   pela   parte   exequente   às   pg. 
 1.166   estão   em   termos   para   leilão.   Destaco   que,   caso   algum   dos   imóveis   seja   de   propriedade   da   executada 
 ITUPETRO   referida   informação   deverá   constar   expressamente   na   certidão   expedida.   Após,   tornem   conclusos. 
 Intime-se." 

           Itu, 20 de janeiro de 2020. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 
4022-1101, Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que não consta nos autos a matrícula atualizada dos 
imóveis. Nada Mais. Itu, 24 de abril de 2020. Eu, ___, Mirian Correa, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
RUA LUIZ BOLOGNESI, S/N, Itu-SP - CEP 13301-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Providencie a parte exequente a juntada das certidões das 

matrículas atualizadas dos imóveis 63.218 e 63.262, com prazo não superior a 30 

dias, conforme certidão de pg. 1187.

Int.

Itu, 26 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 28/04/2020 14:18 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0316/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 474   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP) 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP) 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP) 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP) 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP) 
 Ana Paula Marques Ribeiro (OAB 172380/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   parte   exequente   a   juntada   das   certidões   das   matrículas   atualizadas 
 dos imóveis 63.218 e 63.262, com prazo não superior a 30 dias, conforme certidão de pg. 1187. Int." 

           Itu, 28 de abril de 2020. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian - OAB 144.884 
Dr. Luciano de Oliveira - OAB 312.647 

________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Doutor Otávio Teixeira Mendes 1167 - Bairro Alto – Piracicaba - CEP: 13.419-220- fone 19 34332633 - e-mail - surian@surian.com.br 
pág. 1 

Ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível - Foro de Itu/SP 
 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 

 

 

 

 

    BANCO SAFRA S/A, pelo procurador que esta subscreve, nos autos do 

processo referenciado, movido contra Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de 

Petróleo Ltda e outro, vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente em atendimento ao r. 

despacho de fls. 1188, para apresentar as matrículas 63.218 e 63.262 atualizadas. 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

Termos em que,  

 

p. deferimento. 

 

Piracicaba, 30 de abril de 2020 

 

p.p Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian  
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:30/04/2020 12:05:19
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:30/04/2020 12:05:19
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:30/04/2020 12:05:19
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 Foro de Itu  Emitido em: 26/05/2020 14:13 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0408/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 671   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP) 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP) 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP) 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP) 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP) 
 Ana Paula Marques Ribeiro (OAB 172380/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pg.   1.170/1.172,   pg.   1.173/1.181   e   pg.   1.182/1.186:   Ciência   às   partes.   Pg. 
 1.190/1.199:   Diante   da   apresentação   das   matrículas   atualizadas,   cumpra   a   serventia   a   determinação   de   pg. 
 1.167. Intime-se." 

           Itu, 26 de maio de 2020. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian - OAB 144.884 
Dr. Luciano de Oliveira - OAB 312.647 

________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Doutor Otávio Teixeira Mendes 1167 - Bairro Alto – Piracicaba - CEP: 13.419-220- fone 19 34332633 - e-mail - surian@surian.com.br 
pág. 1 

Ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível - Foro de Itu/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 
 
 
 
 

    BANCO SAFRA S/A pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 
ação referenciada que promove contra Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de 

Petróleo Ltda. e outro, vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente frente ao r. despacho de 
fls. 1.206 (de 20/05/2020), para requerer URGÊNCIA no atendimento da determinação de fls. 1.167 
de 15/01/2020, ainda não atendida pela serventia, qual seja: "Por ora, certifique a serventia se os 

imóveis indicados pela parte exequente às pg.1.166 estão em termos para leilão." 
 
 
 

 
 

 
Termos em que, 
p. deferimento. 
Piracicaba, 17 de junho de 2020. 
 
 
pp. Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Itu
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 
4022-1101, Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Analisando os presentes autos, constatei que: 

 (  X ) Há embargos nº 1005847.88.2017:  (   )em andamento/(   )suspenso   fls.358;

 (   ) Há embargos de terceiro:  (   )em andamento/(   )julgados  fls.  ____;

 (   ) Há pré-executividade: (   )pendente/(   )julgada  fls. _______;

 (  X ) Há agravo de instrumento: (   )pendente/(  X )julgado  fls. 940/1023,

 ( X  ) Há advogado constituído nos autos fls. 519;

 (  X) O(a/s) executado(s) foi(ram) citado(s) fls.________;  por: (  )Of. Justiça          ( X )A.R          (  )Edital          

 (   ) Há executado(s)/sócio(s) não citado(s)  fls. _______;

 (   ) Consta endereço já diligenciado sem êxito fls. ______;

 (   )Endereço(s) atualizado(s): executado(s) fls.___________sócio(s) fls. _____;

 (   ) Há notícia de falecimento do(s) executado(s)/sócio(s) fls. _____ 

 (   ) citação do(s) espólio(s) fls. ___________;

 (   ) Houve o encerramento das atividades da empresa fls. ________;

 (   ) Há falência noticiada fls. _____ ; (   ) citação da massa falida fls. _____  ;

 (   ) Há bem(ns) penhorado nos Autos:

* Bens diversos: fls.________; (   ) nomeação de depositário  fls. _______;                                                          

(   )intimação da penhora fls. ________; (   )levantado/(   )adjudicado/(   )arrematado fls. ______________.

* Veículo(s): fls. _____; (   )nomeação de depositário fls. ____;  (   )intimação da penhora fls. __________; 

( X  )Bloqueio Ciretran/Renajud fls. 147/148; (   )levantado/(   )adjudicado/(   )arrematado fls. _________.

x Imóvel(is): fls.315/317; matrícula(s) 63.218 e 63.262 (  X ) nomeação de depositário fls. 316;

x   (   )intimação da penhora fls._____; (   )Reg. CRI fls. ____ (   ) levantado/(   )arrematado fls. _____.
(   ) Terceiro(s) interessado(s) regularmente INTIMADO(S) da penhora e da avaliação do bem, (Credor 
Hipotecário / Condômino) - 
fls. Banco do Brasil pg 399/407, Caixa Econômica Federal pg 647/651, Cedro pg 1143/1144 
___________________________________________________________________________________

 (   ) Há constatação e reavaliação do bem penhorado fls. ________Ref. Bem penhorado às fls. ___________;

 (   ) Houve decurso do prazo para Embargos: fls. _______________________________________________.

(  ) Há depósito da diligência devida ao Oficial de Justiça:R$__________Guia nº ________fls.____________.

(  )Valor do débito: R$________________________________________fls.___________ data:___________.

(   ) Leilão: (   ) Positivo: fls. ____________________  (    ) Negativo: fls. ___________________________

(   ) Outro(s): 

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________   

(   ) Partes / Interessados a serem intimados da designação de leilão: 

_______________________________________________________________________________________
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Itu
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 
4022-1101, Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

_______________________________________________________________________________________

Nada Mais. Itu, 18 de junho de 2020. Eu, ___, Mirian Correa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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(19) 3894-4740 

bcm.consultoriaadv@gmail.com 

Rua Pedro Gonçalves, 1400  • 8º andar • Sala 83 • Centro • CEP 13.330-210 • Indaiatuba/SP 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUZ DE DIREITO DA  3 VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE ITU-SP  

 

 

 

 

    

PROCESSO 1004815.48.2017.8.26.0286 
 
 
 
   ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTES DE 

DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, todos já devidamente qualificados nos 

autos do  processo  em epígrafe que promove face ao Banco Safra S/A, 

por meio de sua advogada, vem respeitosamente a presença de Vossa  

Excelência, informar a prorrogação do prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

em razão da recuperação judicial, conforme decisão anexa. 

 

 

 

 

    Nestes Termos  

    Pede  Espera Deferimento 

    Indaiatuba,  18  de junho de 2020  

 

 

 

    Dra Ana Paula Pedrozo  Machado     

    OAB/SP  237.445  
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
2ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/nº, Sala 02, Brasil - CEP 13301-390, Fone: (11) 
4022-1101, Itu-SP - E-mail: itu2cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005855-94.2019.8.26.0286
Classe - Assunto Recuperação Judicial - Administração judicial
Requerente: Itupetro  Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda " em 

Recuperação judicial"  e outros
Requerido: Fazenda Pública do Estado de São Paulo e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Karla  Peregrino Sotilo

Vistos.

1) Fls. 1.643/1.675, 1.680/1.686, 1.687/1.692, 1.693/1.699, 
1.700/1.705 e 1.706/1.747: ANOTE-SE e CADASTRE-SE cada um dos habilitantes no 
SAJ, certificando-se.

Sem prejuízo, MANIFESTE-SE  a recuperanda e o 
administrador judicial, em 15 (quinze) dias, sobre as habilitações de créditos pretendidas 
pelos interessados.

2) Fls. 1.676/1.679: recolhida a taxa judiciária necessária, 
PUBLIQUE-SE o edital de fls. 1.381/1.391 no DJE, com URGÊNCIA .

3) INDEFIRO  o pedido de fls. 1.289/1.292, tendo em vista 
que os bens ali relacionados são essenciais para a atividade empresarial, conforme o 
comando previsto no art. 49, § 3.º da Lei n.º 11.101/05;

4) Diante da manifesta concordância da recuperanda, 
DECLARO HABILITADOS  os créditos de RETIRO AUTO POSTO COMERCIAL 
SILVEIRAS LTDA pela importância de R$9.268,26 (fls. 1.353) e de POSTO SOL DA 
DUTRA LTDA pela importância de R$61.089,17 (fls. 1.360);

5) DETERMINO  à interessada WALQUIRIA  VILELA  DA 
COSTA TELES que providencie o ingresso de incidente próprio de habilitação de crédito, 
em separado do trâmite desta recuperação judicial, para melhor organização processual.

6) Fls. 1.755/1.758: DEFIRO  a, PRORROGAÇÃO do 
prazo de suspensão das ações e execuções em curso até a Assembleia Geral de Credores, o 
que impedirá a desorganização dos ativos da recuperanda e viabilizará o cumprimento do 
plano, caso aprovado pelos credores.

Int.

Itu, 09 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

58
55

-9
4.

20
19

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

66
0E

D
D

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

R
LA

 P
E

R
E

G
R

IN
O

 S
O

T
IL

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
9/

02
/2

02
0 

às
 0

9:
14

 .

fls. 1760

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

6F
3E

30
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
S

S
A

N
D

R
A

 B
E

V
IL

A
C

Q
U

A
 R

E
B

E
LO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

06
/2

02
0 

às
 1

9:
44

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IT

U
20

70
05

09
95

0 
   

 .

fls. 1212



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Itu
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
RUA LUIZ BOLOGNESI, S/N, ITU-SP - CEP 13301-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Pgs. 1211/1212: Manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 

(quinze) dias.

Sem prejuízo, providencie a serventia, o cadastro do Dr. Felipe Luis 

de Paula e Souza, OAB/SP n.º 326.004, administrador judicial da Recuperação 

Judicial que tramita perante a 2ª Vara local sob nº 1005855-94.2019.8.26.0286.

Após, tornem conclusos.

Int.

Itu, 30 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian - OAB 144.884 
Dr. Luciano de Oliveira - OAB 312.647 

________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Doutor Otávio Teixeira Mendes 1167 - Bairro Alto – Piracicaba - CEP: 13.419-220- fone 19 34332633 - e-mail - surian@surian.com.br 
pág. 1 

Ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível - Foro de Itu 
 
 
 
 
Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 
 
 
 

BANCO SAFRA S/A, pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 

ação referenciada que promove contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 

DE PETRÓLEO LTDA e outros, vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente em atendimento ao 

r. despacho de fls. 1213, bem como diante da informação de prorrogação do prazo de suspensão 

concedido na RJ da PJ, para manifestar ciência, bem como para requerer o seguimento da mesma 

contra as pessoas físicas nos exatos termos da decisão de fls. 1057: 

"Vistos. Recebo os embargos de declaração por tempestivos. Assiste 

razão ao embargante. A decisão de pg. 1.049 determinou a suspensão do feito em sua totalidade. No 

entanto, observo que a demanda foi proposta também em relação ao coobrigado João Roberto 

Simeira Júnior. Ante o exposto, acolho os embargos de declaração de pg. 1.055/1.056 para 

determinar a suspensão da presente execução apenas em relação à executada ITUPETRO pelo prazo 

estabelecido nos autos da recuperação judicial. Anote-se. Intime-se." 

Finalmente aproveita para reiterar URGÊNCIA no pleito de fls. 1166 

para leilão eletrônico dos imóveis 63.218 e 63.262, com certidão da serventia as fls. 1.209. 

 
 

Termos em que, 
p. deferimento. 
Piracicaba, 1 de julho de 2020. 
 
 

pp. Dr.  Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 
4022-1101, Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que procedi o cadastro do administrador judicial. Nada 
Mais. Itu, 02 de julho de 2020. Eu, ___, Mirian Correa, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Itu  Emitido em: 03/07/2020 11:24 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0551/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 528   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP) 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP) 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP) 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP) 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP) 
 Ana Paula Marques Ribeiro (OAB 172380/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pgs.   1211/1212:   Manifeste-se   a   parte   exequente   no   prazo   de   15   (quinze)   dias. 
 Sem   prejuízo,   providencie   a   serventia,   o   cadastro   do   Dr.   Felipe   Luis   de   Paula   e   Souza,   OAB/SP   n.º   326.004, 
 administrador   judicial   da   Recuperação   Judicial   que   tramita   perante   a   2ª   Vara   local   sob   nº 
 1005855-94.2019.8.26.0286. Após, tornem conclusos. Int." 

           Itu, 3 de julho de 2020. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e 
outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Pg. 1.211: Pelos fatos e fundamentos já explanados na decisão de 

pg. 1.057, determino a suspensão da presente execução apenas em relação à 

executada ITUPETRO.

No mais, para o fim de evitar eventual alegação de nulidade, 

providencie a serventia a complementação da certidão expedida às pg. 

1.209/1.210, atentando-se ao teor da decisão de pg. 1.167.

Após, dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de 15 

(quinze) dias. Em seguida, tornem conclusos para análise acerca do requerimento 

direcionado à designação de hasta pública.

Intime-se.

Itu, 04 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 07/08/2020 13:08 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0713/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 666   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP) 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP) 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP) 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP) 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP) 
 Ana Paula Marques Ribeiro (OAB 172380/SP) 
 Filipe Luis de Paula E Souza (OAB 326004/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pg.   1.211:   Pelos   fatos   e   fundamentos   já   explanados   na   decisão   de   pg.   1.057, 
 determino   a   suspensão   da   presente   execução   apenas   em   relação   à   executada   ITUPETRO.   No   mais,   para   o 
 fim   de   evitar   eventual   alegação   de   nulidade,   providencie   a   serventia   a   complementação   da   certidão   expedida 
 às   pg.   1.209/1.210,   atentando-se   ao   teor   da   decisão   de   pg.   1.167.   Após,   dê-se   vista   às   partes   para 
 manifestação,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   Em   seguida,   tornem   conclusos   para   análise   acerca   do 
 requerimento direcionado à designação de hasta pública. Intime-se." 

           Itu, 7 de agosto de 2020. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Itu
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 
4022-1101, Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

 Certifico e dou fé que faço novamente a certidão somente em relação aos 
 imóveis de matrícula 63.218 e 63.262.

Analisando os presentes autos, constatei que: 

 (   ) Há embargos:  (   )em andamento/(   )julgados    fls.______;

 (   ) Há embargos de terceiro:  (   )em andamento/(   )julgados  fls.  ____;

 (   ) Há pré-executividade: (   )pendente/(   )julgada  fls. _______;

 (   ) Há agravo de instrumento: (   )pendente/(   )julgado  fls.  ____;

 (  x ) Há advogado dos autores constituído nos autos fls. 5/9;

 (  x ) O(a/s) executado(s) foi(ram) citado(s) fls. 73/74;  por: (  )Of. Justiça         ( x )A.R (fls. 73/74)

  (  )Edital          

 (   ) Há executado(s)/sócio(s) não citado(s)  fls. _______;

 (   ) Consta endereço já diligenciado sem êxito fls. ______;

  (   ) Há notícia de falecimento do(s) executado(s)/sócio(s) fls. _____ 

 (   ) citação do(s) espólio(s) fls. ___________;

 (   ) Houve o encerramento das atividades da empresa fls. ________;

 (   ) Há falência noticiada fls. _____ ; (   ) citação da massa falida fls. _____  ;

 (  x ) Há bem(ns) penhorado nos Autos:  penhora de 100% dos imóveis de propriedade do executado João   

Roberto Simeira Júnior, - Matrícula nº 63.218 e 63.262 do Registro de Imóveis da Comarca de Itu/SP (pgs.  

315/317);

   (x ) ARISP dos imóveis pág. 458.

 (x ) Avaliação emprestada dos imóveis pág. 559/643, o executado se manifestou na pág. 662/663 e 1063 

não concordando com a avaliação emprestada. Decisão de pág. 1092/1093 deferida a avaliação, recebido o 

laudo pericial como prova emprestada.    

  (   ) Terceiro(s) interessado(s) regularmente INTIMADO(S) da penhora e da avaliação do bem, (Credor 

Hipotecário / Condômino) - 

fls.____________________________________________________________________________________

 (   ) Há constatação e reavaliação do bem penhorado fls. ________Ref. Bem penhorado às fls. ___________;

 (   ) Houve decurso do prazo para Embargos: fls. _______________________________________________.

(  ) Há depósito da diligência devida ao Oficial de Justiça:R$__________Guia nº ________fls.____________.

(  )Valor do débito: R$________________________________________fls.___________ data:___________.

(   ) Leilão: (   ) Positivo: fls. ____________________  (    ) Negativo: fls. ___________________________

(   ) Outro(s): 

 (   ) Partes / Interessados a serem intimados da designação de leilão: 

Nada Mais. Itu, 14 de setembro de 2020. Eu, ___, Mirian Correa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Itu
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 
4022-1101, Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286 
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exequente: BANCO SAFRA S/A
Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de 

Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Nomeio para realização da hasta pública a gestora LANCE 

JUDICIAL – LANCE ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA, representada por 

JOSÉ  VALERO SANTOS JÚNIOR (leiloeiro oficial), Jucesp n.º 809, devidamente 

credenciada nos termos do Provimento CSM n.º 1.625/09 (que disciplina o leilão 

eletrônico, tal como determinado pelo artigo 880, §§1º e 2º do Código de 

Processo Civil - DJE, Caderno Administrativo, 08/11/10, página 5), devendo a 

intimação da gestora ser realizada via e-mail.

A contraprestação para o trabalho desenvolvido pela gestora fica, 

desde já, fixada em 5% de comissão sobre o valor da arrematação. Esta 

comissão não está incluída no valor do lanço vencedor (artigo 17 do Provimento 

CSM n.º 1625/09), devendo ser paga à  vista pelo arrematante à  gestora.

Fixo, também, que não havendo lanço superior à importância da 

avaliação nos três dias subsequentes ao início do leilão, seguir-se-á, sem 

interrupção, o segundo pregão, que se estenderá por no mínimo vinte dias e se 

encerrará em dia e hora previamente definidos no edital (artigo 12 do Provimento 

CSM n.º 1625/09), momento em que não serão admitidos lanços inferiores a 50% 

do valor da avaliação, nos termos do art. 891, parágrafo único, do CPC.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Int.

Itu, 16 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 18/09/2020 14:09 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0909/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 738   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP) 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP) 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP) 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP) 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP) 
 Ana Paula Marques Ribeiro (OAB 172380/SP) 
 Filipe Luis de Paula E Souza (OAB 326004/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nomeio   para   realização   da   hasta   pública   a   gestora   LANCE   JUDICIAL   LANCE 
 ALIENAÇÕES   ELETRÔNICAS   LTDA,   representada   por   JOSÉ   VALERO   SANTOS   JÚNIOR   (leiloeiro   oficial), 
 Jucesp   n.º   809,   devidamente   credenciada   nos   termos   do   Provimento   CSM   n.º   1.625/09   (que   disciplina   o   leilão 
 eletrônico,   tal   como   determinado   pelo   artigo   880,   §§1º   e   2º   do   Código   de   Processo   Civil   -   DJE,   Caderno 
 Administrativo,   08/11/10,   página   5),   devendo   a   intimação   da   gestora   ser   realizada   via   e-mail.   A 
 contraprestação   para   o   trabalho   desenvolvido   pela   gestora   fica,   desde   já,   fixada   em   5%   de   comissão   sobre   o 
 valor   da   arrematação.   Esta   comissão   não   está   incluída   no   valor   do   lanço   vencedor   (artigo   17   do   Provimento 
 CSM   n.º   1625/09),   devendo   ser   paga   à   vista   pelo   arrematante   à   gestora.   Fixo,   também,   que   não   havendo 
 lanço   superior   à   importância   da   avaliação   nos   três   dias   subsequentes   ao   início   do   leilão,   seguir-se-á,   sem 
 interrupção,   o   segundo   pregão,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora 
 previamente   definidos   no   edital   (artigo   12   do   Provimento   CSM   n.º   1625/09),   momento   em   que   não   serão 
 admitidos   lanços   inferiores   a   50%   do   valor   da   avaliação,   nos   termos   do   art.   891,   parágrafo   único,   do   CPC. 
 Int." 

           Itu, 18 de setembro de 2020. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 
4022-1101, Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que enviei e-mail para a Lance Judicial. Nada Mais. Itu, 
18 de setembro de 2020. Eu, ___, Mirian Correa, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE ITU/SP 

 

 

 
 
 
 
Processo: 1004815.48.2017.8.26.0286 
 

 

  

João Roberto Simeira Junior, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, 

movido por BANCO SAFRA S/A por seus procuradores que a presente 

subscrevem, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, informar que 

conforme matrícula acostada as fls. 1191 a 1205, consta como credora 

hipotecária de 1º grau a empresa Raízen Combustíveis S/A, devendo a 

mesma ser intimadas sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Itu/SP, 22 de setembro de 2020. 

 

Alessandra Bevilacqua Rebelo 

      OAB/SP 215.533 
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REC.00290.008589/18 

Sanchez e Sanchez Sociedade de Advogados | www.sanchezadv.com.br 
 

Matriz - Ribeirão Preto - Av. Antônio Diederichsen, 400 – 7º andar – Jd. América – Tel. 16.3515-8500 
Filial São Paulo – Av Paulista, 2073 – Horsa I – Conj. 114 e 115 – Conjunto Nacional – Cerqueira Cesar – Tel. 11.3509-8700 

Filial Rio de Janeiro - Rua Voluntários da Pátria, 45 – sala 1304 – Botafogo  
Filial Belo Horizonte - Av. Augusto de Lima, 1.376 – sala 702 – Barro Preto 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL - FORO DE 

ITU/SP. 

 

 

Processo nº: 1004815-48.2017.8.26.0286 

Exequente: BANCO SAFRA S/A 

Executado: ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA e Outros. 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CAIXA, Empresa Pública Federal, 

já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, por sua procuradora signatária, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do substabelecimento e procuração 

para regularização processual. 

Além disso, requerer a juntada do demonstrativo de débito 

atualizado.   

 

 

Termos em que,  

pede deferimento 

Ribeirão Preto, 01 de outubro de 2020. 

 

 

JORGE DONIZETI SANCHEZ                     HELGA LOPES SANCHEZ 

OAB/SP – 73.055                                OAB/SP – 355.025 

 

RUBENS ZAMPIERI FILARDI                             

OAB/SP – 212.835                                          

 

RAFAEL BARIONI 

OAB/SP – 281.098 
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Emitente: 0000033 (GCI CAIXA - Habitação)

 
DEMONSTRATIVO DE DEBITO - SIACI     24/09/2020 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
 
NO. CONTRATO : 144440604515.4          GRP: 25     CAMPINAS            UN.OPER.: 32557 
NOME MUTUARIO: JOAO ROBERTO SIMEIRA JUNIOR           CPF/CGC:     085.624.058-33 
END.: AV   MADRID                    851              CASCATA            SP     13.146.038 
PZO: 240 PZR: 164 RCR: 1777 RGE: 554 STC: 550 PROD:   4643 Taxa Juros nominal Anual : 11,3866 SITUACAO: 063 117 132 142 517 
Sistema Financeiro:    902                                 Taxa Juros Efetiva Anual : 12,0000 
 
DT. ESCRITURA  : 23/05/2014                 SD 23/09/2020  :      1.392.886,20 
PRESTACAO DE   : 23/09/2020                 IND.PRO-RATA....    1,000000000000 
ENCARGO        :         22.382,70          SD 24/09/2020  :      1.392.886,20 
FGTS           :              0,00          SALDO FGTS     :              0,00 
MORA + DIF.    :              0,00          SEGURO MENSAL  :          1.350,11- 
TOTAL          :         22.382,70          JUROS DIARIOS  :            438,55 
ATRASO QTDE    : 000 
PERIODO        :                            DIVIDA TOTAL   :      1.419.814,13 
ENCARGO ATRASO :              0,00 
MORA + MULTA   :              0,00          MULTA  2% TOTAL:         27.839,49 
IOF COMPL......:              0,00 
DIF. PRESTACAO :              0,00 
TOTAL ATRASO   :              0,00          TOTAL DIVIDA   :      1.419.814,13 
Valor (TP022)...              0,00          Valor (TP023)...              0,00 
Valor (TP025)...              0,00 
 
GARANTIA ATUAL :      2.312.108,92 
 
 
 
 
 
USUARIO: c061260            SIACI - SI PRODUCAO         24/09/2020 - 12:22:19
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e 
outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Pg. 1.225: Certifique a serventia se a credora hipotecária apontada 

pelo executado foi devidamente intimada da penhora.

Em caso negativo, expeça-se o necessário para intimação e, na 

mesma oportunidade, encaminhe-se e-mail à leiloeira nomeada às pg. 

1.221/1.222 para que aguarde futura provocação direcionada à disponibilização 

de datas para designação de hasta pública.

Pg. 1.226/1.231: Ciência às partes.

Intime-se.

Itu, 02 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 04/10/2020 20:18 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1001/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP)  D.J.E 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP)  D.J.E 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP)  D.J.E 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP)  D.J.E 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP)  D.J.E 
 Ana Paula Marques Ribeiro (OAB 172380/SP)  D.J.E 
 Filipe Luis de Paula E Souza (OAB 326004/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pg.   1.225:   Certifique   a   serventia   se   a   credora   hipotecária   apontada   pelo   executado 
 foi   devidamente   intimada   da   penhora.   Em   caso   negativo,   expeça-se   o   necessário   para   intimação   e,   na 
 mesma   oportunidade,   encaminhe-se   e-mail   à   leiloeira   nomeada   às   pg.   1.221/1.222   para   que   aguarde   futura 
 provocação   direcionada   à   disponibilização   de   datas   para   designação   de   hasta   pública.   Pg.   1.226/1.231: 
 Ciência às partes. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 4 de outubro de 2020. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 Foro de Itu  Emitido em: 06/10/2020 11:46 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1001/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 757   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP) 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP) 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP) 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP) 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP) 
 Ana Paula Marques Ribeiro (OAB 172380/SP) 
 Filipe Luis de Paula E Souza (OAB 326004/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pg.   1.225:   Certifique   a   serventia   se   a   credora   hipotecária   apontada   pelo   executado 
 foi   devidamente   intimada   da   penhora.   Em   caso   negativo,   expeça-se   o   necessário   para   intimação   e,   na 
 mesma   oportunidade,   encaminhe-se   e-mail   à   leiloeira   nomeada   às   pg.   1.221/1.222   para   que   aguarde   futura 
 provocação   direcionada   à   disponibilização   de   datas   para   designação   de   hasta   pública.   Pg.   1.226/1.231: 
 Ciência às partes. Intime-se." 

           Itu, 6 de outubro de 2020. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 
4022-1101, Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que a credora hipotecária Raizen  não foi intimada da 
penhora. Nada Mais. Itu, 29 de outubro de 2020. Eu, ___, Mirian Correa, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 
4022-1101, Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que enviei e-mail à leiloeira conforme despacho retro. 
Nada Mais. Itu, 29 de outubro de 2020. Eu, ___, Mirian Correa, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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(19) 3894-4740 
bcm.consultoriaadv@gmail.com 

Rua Pedro Gonçalves, 1400  • 8º andar • Sala 83 • Centro • CEP 13.330-210 • Indaiatuba/SP 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL 

DA COMARCA DE ITU-SP 

 

 

 

 

 
PROCESSO Nº: 1004815-48.2017.8.26.0286 
 

ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTES DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, já devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, por meio de suas advogadas, vem respeitosamente a 

presença de Vossa Excelência, REQUERER A BAIXA DA RESTRIÇÃO JUDICIAL 

– CPC, QUE CONSTA NO DETRAN, referente ao veículo PALIO - PLACA EIW 

4126, tendo em vista que o veículo se envolveu em acidente de trânsito ocorrendo 

a perda total do bem. 

 

    Nestes Termos 

   Pede e Espera Deferimento  

   Indaiatuba 26, de outubro de 2020    

 

   Dra. Alessandra Bevilacqua Rebelo 

     OAB/SP 237.445  
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Scanned by TapScanner
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Scanned by TapScanner
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Scanned by TapScanner
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Scanned by TapScanner
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23 de Outubro de 2020

EIW4126PLACA :

DADOS DO VEÍCULO

RENAVAM : 168904390

IPVA

IPVA :

MULTAS

TOTAL :

RESTRIÇÕES

BLOQUEIO DE FURTO :

RESTRIÇÃO TRIBUTÁRIA :

RESTRIÇÃO FINANCEIRA :

REGISTRO GUINCHO :

RESTRIÇÃO JUDICIÁRIA :

RESTRIÇÃO ADMINISTRATIVA :

INSPEÇÃO VEICULAR

INSPEÇÃO GNV :

LICENCIAMENTO

ÚLTIMO LICENCIAMENTO EFETUADO:

PESQUISA DE DÉBITOS E RESTRIÇÕES DE VEÍCULOS

NADA CONSTA - PAGO - Em caso de dúvidas, consulte www.ipva.fazenda.sp.gov.br

NADA CONSTA

NADA CONSTA

VEIC.COM PENHOR MERCANTIL

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

AVERBACAO CPC

NADA CONSTA

Exercício 2020

Esta pesquisa tem caráter informativo.

Dúvidas sobre o pagamento:
Para pagar seu licenciamento, multas, IPVA e DPVAT, basta informar o número do Renavam na rede bancária
credenciada.
No Detran.SP não é gerado nenhum boleto e você não precisa levar nenhum papel para pagar seus débitos.
Dúvidas sobre débitos com a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, consulte www.ipva.fazenda.
sp.gov.br.
Dúvidas sobre débitos do Seguro DPVAT, consulte https://www.seguradoralider.com.
br/Pages/informacoes-gerais-sobre-o-pagamento.aspx

STATUS DO LICENCIAMENTO: em dia (prazo para licenciamento vencerá no próximo ano).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ITU

FORO DE ITU

3ª VARA CÍVEL

Rua Luiz Bolognesi, s/n - Itu-SP - CEP 13301-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Destinatário(a):
Raízen Combustíveis S.A.
Rua Victor Civita, 77, bloco 1 - Cond Rio Office Park (ROP), Jacarepagua 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 22775-044

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre os imóveis matrícula 63.262 e 63.218, 
conforme termo/auto de penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet. 

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Itu, 29 
de outubro de 2020. Mirian Correa, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e 
outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Pg. 1.237: Defiro. Providencie a serventia o necessário. Após, dê-se 

ciência.

Pg. 1.245: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.

Itu, 18 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 19/11/2020 11:37 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1171/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP)  D.J.E 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP)  D.J.E 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP)  D.J.E 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP)  D.J.E 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP)  D.J.E 
 Ana Paula Marques Ribeiro (OAB 172380/SP)  D.J.E 
 Filipe Luis de Paula E Souza (OAB 326004/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pg.   1.237:   Defiro.   Providencie   a   serventia   o   necessário.   Após,   dê-se   ciência.   Pg. 
 1.245: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 19 de novembro de 2020. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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19/11/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-retirar.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 CILENE VIEIRA BARBOSA  TJSP  19/11/2020 • 20h 10' 26'' • 08:08

Você está em:

Retirar Restrições

Nenhum processo encontrado para a pesquisa.

Dados do Processo
(*) Campos Obrigatórios, exceto quando for informado o número do Processo
(**) Critérios de pesquisa Selecione (1 ou mais)

Ramo da Justiça *
JUSTICA ESTADUAL
Tribunal *
TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO
Comarca/Município *

Órgão Judiciário *

Magistrado **

FERNANDO FRANCA VIANA

Nº Ofício da Inserção da Restrição **

Período de **

Até

Nro do Processo **

10048154820178260286

Placa **

EIW4126

Pesquisar Usuário **

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar - CEP

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Retirar Restrições

ITU

3A VARA CIVEL DA COMARCA DE IT

Pesquisar Limpar

fls. 1248

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/index.jsf
https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/ajuda/manual.pdf
javascript:void(0)
javascript:void(0)
https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/index.jsf
https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-retirar.jsf


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 
4022-1101, Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que não houve restrição Renajud nestes autos, conforme 
págs. 1248.. Nada Mais. Itu, 19 de novembro de 2020. Eu, ___, Cilene 
Vieira Barbosa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Itu  Emitido em: 23/11/2020 10:06 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1171/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 857   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP) 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP) 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP) 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP) 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP) 
 Ana Paula Marques Ribeiro (OAB 172380/SP) 
 Filipe Luis de Paula E Souza (OAB 326004/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pg.   1.237:   Defiro.   Providencie   a   serventia   o   necessário.   Após,   dê-se   ciência.   Pg. 
 1.245: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se." 

           Itu, 23 de novembro de 2020. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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Dr. Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian - OAB 144.884 
Dr. Luciano de Oliveira - OAB 312.647 

________________________________________________________________________ 

 

 

Rua Doutor Otávio Teixeira Mendes 1167 - Bairro Alto – Piracicaba - CEP: 13.419-220- fone 19 34332633 - e-mail - surian@surian.com.br 
pág. 1 

Ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível - Foro de Itu 

 

 

 

 
Proc. Nº 1004815-48.2017.8.26.0286 

 

 

 

BANCO SAFRA S/A, pelo procurador que esta subscreve, nos autos da 

ação referenciada que promove contra ITUPETRO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS 

DE PETRÓLEO LTDA e outros, vem à alta presença de V. Exa., respeitosamente em atendimento ao 

r. despacho de fls. 1246, bem como frente ao A.R. de fls. 1.245, para informar e requerer o quanto 

segue: 

1) Em relação à intimação da credora Shell do Brasil, atual “Raízen 

Combustíveis S/A.”, temos o seguinte quadro processual: 

 

Fls. 315 (Deferimento da penhora e intimação dos credores); 

 

 

Fls. 320 (Indicação do endereço pelo exequente com a notícia de que a Shell é a atual Raízen); 

 
 

 

Fls. 363 (Ordem para expedição da carta); 

 
 

 

Fls. 374/376 (Carta expedida para a Shell) no endereço indicado pelo exequente, qual seja: Rua 

Cezira Giovanoni Moretti, 900, Piracicaba/SP, Cep 13414.155; 
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pág. 2 

Fls. 399 Juntada de A.R. POSITIVO da carta expedida à Shell do Brasil, às fls. 374/376, vejamos: 

 

 

Sendo assim, temos que S.M.J. a credora Shell (atual Raízen), já 

está devidamente intimada, todavia, caso não seja este o entendimento de V. Exa., requerer a 

intimação da mesma nos termos e endereço já indicado às fls. 320, devendo neste último 

caso, a carta ser corretamente preenchida pela serventia, constando os dados conforme 

segue: 

 

 

 

Termos em que, 

 

p. deferimento. 

 

 

Piracicaba, 23 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

pp. Dr.  Stéphano de Lima Rocco e Monteiro Surian. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Itu
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
RUA LUIZ BOLOGNESI, S/N, ITU-SP - CEP 13301-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando França Viana

Vistos.

Pgs. 1251/1252: Providencie a serventia a expedição de nova carta 

de intimação, atentando para o endereço completo indicado às pgs. 1252..

Int.

Itu, 03 de dezembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Itu  Emitido em: 08/12/2020 11:55 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1232/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP)  D.J.E 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP)  D.J.E 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP)  D.J.E 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP)  D.J.E 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP)  D.J.E 
 Ana Paula Marques Ribeiro (OAB 172380/SP)  D.J.E 
 Filipe Luis de Paula E Souza (OAB 326004/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pgs.   1251/1252:   Providencie   a   serventia   a   expedição   de   nova   carta   de   intimação, 
 atentando para o endereço completo indicado às pgs. 1252.. Int." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 8 de dezembro de 2020. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
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 Foro de Itu  Emitido em: 10/12/2020 15:18 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1232/2020,   foi   disponibilizado   na   página   693 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP) 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP) 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP) 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP) 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP) 
 Ana Paula Marques Ribeiro (OAB 172380/SP) 
 Filipe Luis de Paula E Souza (OAB 326004/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pgs.   1251/1252:   Providencie   a   serventia   a   expedição   de   nova   carta   de   intimação, 
 atentando para o endereço completo indicado às pgs. 1252.. Int." 

           Itu, 10 de dezembro de 2020. 

           Valdirene Aparecida Zaccharias Barbieri 
           Escrivão Judicial I 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ITU

FORO DE ITU

3ª VARA CÍVEL

Rua Luiz Bolognesi, s/n - Itu-SP - CEP 13301-900

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

Destinatário(a):
Shel do Brasil, atual Raízes Combustíveis S/A.
Rua Cezira Giovanoni Moretti, 900, Loteamento Santa Rosa 
Piracicaba-SP 
CEP 13414-155

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre os imóveis matrícula 63.262 e 63.218, 
conforme termo/auto de penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no art. 18, incs. I e II, e no art. 19, caput, ambos da 
Lei nº 9.099/1995, valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006).  Itu, 14 de dezembro de 2020. Mirian Correa, Escrevente Técnico Judiciário.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

48
15

-4
8.

20
17

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

7D
31

92
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

LD
IR

E
N

E
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 Z

A
C

C
H

A
R

IA
S

 B
A

R
B

IE
R

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
12

/2
02

0 
às

 1
0:

08
 .

fls. 1256



Par
a co

nfer
ir o 

orig
inal

, ac
ess

e o 
site

 http
s://e

saj.
tjsp

.jus
.br/p

asta
digi

tal/p
g/ab

rirC
onfe

renc
iaDo

cum
ento

.do,
 info

rme
 o p

roce
sso

 100
481

5-48
.201

7.8.
26.0

286
 e c

ódig
o 7E

1FC
F8.

Es
te d

ocu
me

nto
 é c

ópi
a d

o o
rigi

nal
, as

sin
ado

 dig
ital

me
nte

 po
r v-

pos
t.co

rre
ios

.co
m.b

r, li
ber

ado
 no

s a
uto

s e
m 0

6/0
1/2

021
 às

 10
:10

 .

fls. 1257



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU
FORO DE ITU
3ª VARA CÍVEL
Rua Luiz Bolognesi, s/n, ., Brasil - CEP 13301-900, Fone: (11) 4022-1101, 
Itu-SP - E-mail: itu3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004815-48.2017.8.26.0286

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO SAFRA S/A

Executado: Itupetro Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem apresentação de 
impugnação.

Manifeste o exequente em termos de prosseguimento no prazo 
de 15 (quinze) dias.

Nada Mais. Itu, 24 de maio de 2021. Eu, ___, Silvana Francisca 
De Sousa Vieira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Itu  Emitido em: 26/05/2021 22:48 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0455/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP)  D.J.E 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 
 144884/SP) 

 D.J.E 

 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP)  D.J.E 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP)  D.J.E 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP)  D.J.E 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP)  D.J.E 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP)  D.J.E 
 Ana Paula Marques Ribeiro (OAB 172380/SP)  D.J.E 
 Filipe Luis de Paula E Souza (OAB 326004/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   decorreu   o   prazo   sem   apresentação   de   impugnação.   Manifeste   o 
 exequente em termos de prosseguimento no prazo de 15 (quinze) dias." 

           Do que dou fé.  
           Itu, 26 de maio de 2021. 

           Valéria Cristina Bergamini Previde 
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 Foro de Itu  Emitido em: 28/05/2021 10:00 
 Certidão - Processo 1004815-48.2017.8.26.0286  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0455/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 661/666   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   28/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luciano de Oliveira (OAB 312647/SP) 
 Stephano de Lima Rocco E Monteiro Surian (OAB 144884/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Rogerio Santos Zacchia (OAB 218348/SP) 
 Alessandra Bevilacqua Rebelo (OAB 215533/SP) 
 Carolina Santos Cóstola Marcondes (OAB 300758/SP) 
 Ana Paula Pedrozo Machado (OAB 237445/SP) 
 Gustavo de Carvalho Piza (OAB 168916/SP) 
 Ana Paula Marques Ribeiro (OAB 172380/SP) 
 Filipe Luis de Paula E Souza (OAB 326004/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   decorreu   o   prazo   sem   apresentação   de   impugnação.   Manifeste   o 
 exequente em termos de prosseguimento no prazo de 15 (quinze) dias." 

           Itu, 28 de maio de 2021. 

           Valéria Cristina Bergamini Previde 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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